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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 11.118, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera o Decreto nº 10.359, de 20 de maio de 2020,
para dispor sobre as competências da Secretaria
Especial de Cultura do Ministério do Turismo, e o
Decreto nº 10.548, de 20 de novembro de 2020, para
prorrogar o remanejamento temporário de Cargos
Comissionados Executivos - CCE para o Ministério do
Turismo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Anexo I ao Decreto nº 10.359, de 20 de maio de 2020, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 25. .........................................................................................................
..................................................................................................................................

VI - supervisionar as entidades vinculadas ao setor cultural;
VII - gerir o Fundo Nacional da Cultura e compor a Comissão do Fundo

Nacional da Cultura, de que trata o Decreto nº 10.755, de 26 de julho de 2021;
e

VIII - supervisionar, acompanhar e avaliar os contratos de gestão firmados entre a
União e as entidades qualificadas como organizações sociais, na área de competência da
Secretaria." (NR)

"Art. 26. .........................................................................................................
..................................................................................................................................

IV - fiscalizar a execução dos contratos de gestão firmados entre a
Secretaria Especial de Cultura do Ministério do Turismo e:

a) a Agência Nacional do Cinema; e
b) a organização social qualificada para a gestão da Cinemateca

Brasileira;
..................................................................................................................................

XII - orientar, monitorar e supervisionar ações do Centro Técnico Audiovisual
e da Cinemateca Brasileira e estabelecer diretrizes, metas e ações para a
salvaguarda dos seus patrimônios físicos e dos acervos cinematográficos e
audiovisuais;

XIII - planejar, promover e coordenar ações para a produção, a programação
e o acesso de conteúdos audiovisuais para plataformas digitais e outras
tecnologias disponíveis;

XIV - coordenar e supervisionar os contratos, os convênios e outros instrumentos
congêneres firmados pelo Ministério na área de competência da Secretaria; e

XV - propor, elaborar, acompanhar e avaliar o cumprimento do plano de preservação
audiovisual.

Parágrafo único. A Secretaria Nacional do Audiovisual assumirá a gestão da
Cinemateca Brasileira na hipótese de encerramento do contrato com a
organização social qualificada de que trata a alínea 'b' do inciso IV do caput."
(NR)

"Art. 27. ..........................................................................................................
...................................................................................................................................

V - propor e implementar mecanismos de acompanhamento das ações da Secretaria,
do Centro Técnico Audiovisual e da Cinemateca Brasileira;
........................................................................................................................." (NR)

Art. 2º O Decreto nº 10.548, de 20 de novembro de 2020, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 1º Ficam remanejados, em caráter temporário, até 5 de dezembro de 2022,
da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo
Digital do Ministério da Economia para o Ministério do Turismo, os seguintes Cargos
Comissionados Executivos - CCE:

I - um CCE 1.13;

II - um CCE 1.11;

III - um CCE 1.06; e

IV - um CCE 1.05.

Parágrafo único. .............................................................................................

I - destinam-se à coordenação das atividades necessárias ao monitoramento

e à fiscalização do contrato de gestão firmado entre a Secretaria Especial de

Cultura do Ministério do Turismo e a organização social qualificada para a gestão

da Cinemateca Brasileira, localizada no Estado de São Paulo;

........................................................................................................................." (NR)

Art. 3º Ficam revogados:

I - o art. 2º do Decreto nº 10.449, de 7 de agosto de 2020;

II - os art. 2º e art. 3º do Decreto nº 10.548, de 2020; e

III - o art. 3º do Decreto nº 10.830, de 5 de outubro de 2021, na parte em

que altera o art. 1º do Decreto nº 10.548, de 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de julho de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes

Carlos Alberto Gomes de Brito

DECRETO Nº 11.119, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera o Decreto nº 9.938, de 24 de julho de 2019, que
institui a Comissão Técnica do Inventário Nacional da
Diversidade Linguística.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.938, de 24 de julho de 2019, passa a vigorar com

as seguintes alterações:

"Art. 2º ............................................................................................................

Parágrafo único. O regimento interno da Comissão Técnica do Inventário Nacional

da Diversidade Linguística será elaborado pela Comissão Técnica e aprovado pelo

Secretário Especial de Cultura do Ministério do Turismo." (NR)

"Art. 3º ............................................................................................................

I - um da Secretaria Especial de Cultura do Ministério do Turismo, que a coordenará;

...................................................................................................................................

§ 2º Os membros da Comissão Técnica do Inventário Nacional da Diversidade

Linguística e respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que

representam e designados pelo Secretário Especial de Cultura do Ministério do Turismo.

§ 3º A Comissão poderá convidar representantes de comunidades

linguísticas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de

especialistas, sem direito a voto, para participar de suas atividades." (NR)

"Art. 6º Os membros da Comissão Técnica do Inventário Nacional da Diversidade

Linguística que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente ou por

videoconferência, nos termos do disposto no Decreto nº 10.416, de 7 de julho de 2020,

e os membros que se encontrarem em outros entes federativos participarão da reunião

por meio de videoconferência." (NR)

"Art. 7º A participação na Comissão Técnica do Inventário Nacional da

Diversidade Linguística será considerada prestação de serviço público relevante,

não remunerada." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de julho de 2022; 201º da Independência e 134º da

República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Carlos Alberto Gomes de Brito

AVISOForam publicadas em 1/7/2022 as
edições extras nºs 123-A , 1 2 3 - B, 123-C e 123-D do

DOU.
Para acessar o conteúdo, clique nos nºs das edições.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/07/2022&jornal=515&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/07/2022&jornal=515&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/07/2022&jornal=515&pagina=2
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/07/2022&jornal=515&pagina=2
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/07/2022&jornal=515&pagina=8
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/07/2022&jornal=515&pagina=10
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/07/2022&jornal=515&pagina=14
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/07/2022&jornal=515&pagina=17
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/07/2022&jornal=515&pagina=18
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/07/2022&jornal=515&pagina=20
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/07/2022&jornal=515&pagina=20
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/07/2022&jornal=515&pagina=26
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/07/2022&jornal=515&pagina=26
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/07/2022&jornal=515&pagina=29
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/07/2022&jornal=515&pagina=32
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/07/2022&jornal=515&pagina=41
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/07/2022&jornal=515&pagina=42
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/07/2022&jornal=515&pagina=48
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/07/2022&jornal=515&pagina=49
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/07/2022&jornal=515&pagina=163
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/07/2022&jornal=515&pagina=169
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/07/2022&jornal=515&pagina=185
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/07/2022&jornal=515&pagina=185
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/07/2022&jornal=515&pagina=188
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/07/2022&jornal=515&pagina=188
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=600&pagina=1&data=01/07/2022&totalArquivos=2
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=601&pagina=1&data=01/07/2022&totalArquivos=1
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=602&pagina=1&data=01/07/2022&totalArquivos=1
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=603&pagina=1&data=01/07/2022&totalArquivos=16


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022070400002

2

Nº 124, segunda-feira, 4 de julho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador de Editoração e Publicação de Jornais Oficiais

VALDECI MEDEIROS
Coordenador-Geral de Publicação e Divulgação

HELDO FERNANDO DE SOUZA
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Presidente da República

Presidência da República
CASA CIVIL

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
D ES P AC H O

DEFIRO, a pedido, o descredenciamento da AR PERFIL. Processo n°
00100.001460/2022-41.

CARLOS ROBERTO FORTNER
Diretor-Presidente

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO DO ACRE
PORTARIA Nº 18, DE 1º DE JULHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DO ACRE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Ministerial nº
561, de 07 de junho de 2018, Seção X, que aprova o Regimento Interno das Superintendências
Federais de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com base na Instrução Normativa nº 06, de
16 de janeiro de 2018 e o que consta nos autos, resolve:

Art. 1º Habilitar a Médica Veterinária, ANE GABRIELLE CARDOSO LIMA, CRMV-AC
00340, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para Bovídeos, Equídeos, Caprinos, Ovinos e
Suínos com origem em eventos com aglomerações de animais nos municípios de Assis Brasil,
Brasiléia, Capixaba, Epitaciolândia, Rio Branco, Senador Guiomard e Xapuri/Estado do Acre.
Processo SEI nº 21004.000290/2022-45.

Art. 2 Esta habilitação restringe-se à emissão de GTA, através do sistema
informatizado utilizado no Estado do Acre.

Art. 3 A emissão de GTA deve ocorrer em conformidade com os manuais próprios
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com atendimento aos demais
dispositivos legais que regem a matéria.

Art. 4- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO RENAN KAPPES BORTOLOSO
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO DO CEARÁ
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria de Credenciamento nº 3, de 15 de junho de 2022, publicada no Diário
Oficial da União - DOU em 22/06/2022, Edição 116, Seção 1, página 25,

Onde se lê:
"(...) Art.1º Credenciar sob o número BR-CE8160, a empresa LIDER CONTROLE

AMBIENTAL LTDA, CNPJ nº 03.399.220/0001-28, localizada na Av. Visconde do Rio Branco, Sl
01, 2634, Joaquim Távora, Fortaleza - CE para na qualidade de empresa prestadora de serviços
realizar tratamento fitossanitário com fins quarentenários em atendimento aos programas e
controles oficiais de competência legal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
na (s) seguinte (s) modalidade (s): (...)".

Leia-se:
"(...) Art. 1º Credenciar sob o número BR-CE0843, a empresa LIDER CONTROLE

AMBIENTAL LTDA, CNPJ nº 03.399.220/0001-28, localizada na Av. Visconde do Rio Branco, Sl
01, 2634, Joaquim Távora, Fortaleza - CE para na qualidade de empresa prestadora de serviços
realizar tratamento fitossanitário com fins quarentenários em atendimento aos programas e
controles oficiais de competência legal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
na (s) seguinte (s) modalidade (s): (...)".

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº EV 845, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições tendo em vista o disposto no
Regimento Interno da Secretaria Executiva, aprovado pela Portaria Ministerial n° 561, de
11 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2018, e com
base da Instrução Normativa nº 22, de 20.06.2013, resolve:

Art. 1º Habilitar o(a) Médico(a) Veterinário(a) FREDERICO REIS THOMAZ
inscrito(a) no CRMV-MG n° 13.242 para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para fins de
trânsito de animais vivos em saída de eventos pecuários para movimentação dentro do
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCÍLIO DE SOUSA MAGALHÃES

PORTARIA Nº EV 846, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições tendo em vista o disposto no Regimento
Interno da Secretaria Executiva, aprovado pela Portaria Ministerial n° 561, de 11 de abril de
2018, publicada no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2018, e com base da Instrução
Normativa nº 22, de 20.06.2013, resolve:

Art. 1º Habilitar o(a) Médico(a) Veterinário(a) FAGNER PRATES DE SOUZA inscrito(a)
no CRMV-MG n° 20.435 para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para fins de trânsito de
animais vivos em saída de eventos pecuários para movimentação dentro do Estado de Minas
Gerais.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCÍLIO DE SOUSA MAGALHÃES

DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS E SANIDADE VEGETAL

PORTARIA Nº 14, DE 1º DE JULHO DE 2022

O CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS E SANIDADE VEGETAL DA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE
MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso XVI do artigo 267
do Regimento Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado pela Portaria Ministerial nº
561, de 11 de abril de 2018, publicada no DOU de 13 de abril de 2018;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 385, de 25 de agosto de 2021, na Lei nº
7.802, de 11 de julho de 1989 e no Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002; e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 21028.005559/2022-10,
resolve:

Art. 1º Cadastrar sob o número BR-MG 0852 a empresa CEZAN EMBALAGENS LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 47.331.640/0005-71 e localizada à Rodovia MG-190, s/n, Km 188,5
Bloco B, CEP: 38.190-000, Sacramento/MG para, na qualidade de empresa prestadora de
serviços de tratamentos fitossanitários com fins quarentenários no trânsito internacional de
vegetais e suas partes, executar Tratamento Térmico por Calor na modalidade Ar Quente
Fo r ç a d o .

Art. 2º O cadastramento de que trata esta Portaria terá validade por 05 (cinco)
anos, em conformidade ao que a respeito estabelece o Artigo 49, Parágrafo 2º, da Portaria nº
385/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PETER ALEX HONZAK

PORTARIA Nº 15, DE 1º DE JULHO DE 2022

O CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS E SANIDADE VEGETAL DA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE
MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso XVI do artigo 267
do Regimento Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado pela Portaria Ministerial nº
561, de 11 de abril de 2018, publicada no DOU de 13 de abril de 2018;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 385, de 25 de agosto de 2021, na Lei nº
7.802, de 11 de julho de 1989 e no Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002; e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 21028.013402/2016-10,
resolve:

Art. 1º Cancelar o credenciamento número BR MG 0619, a pedido do seu
representante legal, da empresa CZ TRATAMENTOS FITOSSANITÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº 23.794.323/0001-08 e localizada à Rodovia MG 190, s/nº, Km 188,5, Bloco B, Zona Rural,
Sacramento/MG, como empresa que realiza tratamentos fitossanitários com fins
quarentenários no trânsito internacional de vegetais e suas partes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PETER ALEX HONZAK
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 620, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA NO PARANÁ, no uso das
atribuições previstas no Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura,
aprovado pela Portaria Ministerial nº 561 de 11 de abril de 2018, publicada no DOU de 13
de abril de 2018 e Portaria SE/MAPA n.°326, de 09 de março de 2018, publicada no DOU
de 19 de março de 2018, e para fins de aplicação do disposto no Decreto-Lei nº 818, de
05 de setembro de 1969 e

Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, resolve:
Habilitar a Médica Veterinária BEATRIZ FERNANDA DA FONSECA, CRMV-PR Nº

20276 para fornecer GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL para fins de trânsito de animais das
espécies AVES no Estado do Paraná. (Processo nº 21034.009031/2022-22).

CLEVERSON FREITAS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO DE PERNAMBUCO
PORTARIA Nº 121, DE 1º DE JULHO DE 2022

O Superintendente Federal da Superintendência Federal de Agricultura,
Pecuária em Pernambuco, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº
1.676, de 11 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de julho de 2016
e art. 262, da Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 13 de abril de 2018, e o que consta no Processo SEI nº
21036.001394/2022-08, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito, a portaria nº 120 de 29/06/2022, publicada no DOU
de 30/06/2022, na seção 1, pág. 9.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir data de sua publicação.

CARLOS ANTÔNIO RIBEIRO RAMALHO JUNIOR

PORTARIA Nº 122, DE 1º DE JULHO DE 2022

O Superintendente Federal da Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária em
Pernambuco, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.676, de 11 de julho de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de julho de 2016 e art. 262, da Portaria Ministerial nº 561, de
11 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2018, e o que consta no
Processo SEI nº 21036.001394/2022-08, resolve:

Art. 1 - HABILITAR a Médica Veterinária TATIANE RIBEIRO FREIRE, CRMV-PE Nº 05435-VP
para a emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA no trânsito intraestadual e interestadual de crustáceos
nos municípios de Goiana, Itapissuma, Igarassu do Estado de Pernambuco, observando normas e
dispositivos em vigor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir data de sua publicação.

CARLOS ANTÔNIO RIBEIRO RAMALHO JUNIOR
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SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO DE SERGIPE

PORTARIA Nº 17, DE 29 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE SERGIPE - SUBSTITUTO, observando o
disposto nas Portarias Ministeriais n° 561 e 562 de 11 de Abril de 2018, considerando o
Memorando Circular n° 25/2018/SE - MAPA de 25/04/2018, e embasado na Instrução
Normativa nº 22, de 20 de Junho de 2013, que estabelece as normas para habilitação de
Médicos Veterinários sem vínculo com a Administração Federal para emissão de Guias de
Trânsito Animal (GTA), e no que consta no presente processo 21054.000708/2022-29,
resolve:

Art. 1º - Habilitar o médico veterinário DANILO ROZA CARDOSO CRMV SE 0818
para emissão de guia de trânsito animal - GTA de pintinhos de 01 dia da espécie Gallus-
gallus domesticus oriundas dos estabelecimentos, sob sua responsabilidade técnica,
listados no processo supracitado que estejam registrados na Empresa de Desenvolvimento
Agropecuário de Sergipe - Emdagro/SE.

Art. 2º - O médico veterinário habilitado no Art. 1º deverá cumprir o disposto
na INSTRUÇÃO NORMATIVA 22 DE 2013, no que refere aos deveres do profissional
habilitado, quanto a entrega de relatórios de transito e vacinações, planilhas de transito,
informe mensal de notificação de doenças, bem como comparecer ao serviço oficial
sempre que convocado ou participar de treinamentos, prestar contas da numeração de
GTA em seu poder e proceder sua devolução por motivo de cancelamento da portaria.
Estará habilitado para emissão de GTA "on line" após cadastro na EMDAGRO.

Art. 3º - O médico veterinário habilitado fica obrigado a notificar ao serviço
oficial por qualquer meio de comunicação, a mortalidade de aves acima de 15% do lote e
mortalidade por doenças sejam alvo do programa nacional de sanidade avícola,
obedecendo ao prazo de notificação em vigor.

Art. 4º - Qualquer alteração nos dados cadastrais relacionados no processo nº
21054.000708/2022-29 deverá ser por feito escrito, mediante requerimento ao SISA-SE,
atentando para o prazo máximo de até 15 (quinze dias) após a efetivação da alteração.

Art. 5º - O não atendimento ao disposto no Art.2º implicará no imediato
cancelamento desta portaria, sendo que o interessado ficará impedido de requerer outra
portaria em um prazo inferior a UM ANO APÓS A SUSPENSÃO.

Art. 6º - É vedada ao médico veterinário habilitado a emissão de guia de
trânsito animal para outras espécies de animais ou aves a não ser a descrita no Art. 1º
desta Portaria, devendo ser originárias do estabelecimento sob sua responsabilidade
técnica descrito no citado artigo da Portaria.

Art.7º - E vedado ao médico veterinário habilitado a emissão de guias de
trânsito animal com finalidade interestadual de matrizes de descarte (leves ou pesadas)
sem que seja emitido Boletim sanitário e envio de aves, exclusivamente para
estabelecimentos de abate sob inspeção.

Art. 8º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade
de 36 (trinta e seis meses) desde que não haja sido infringido nenhum artigo e não tenha
ocorrido nenhuma mudança contratual, ficando condicionada a apresentação anual da
anotação de responsabilidade técnica ART, fornecida pelo CRMV/Sergipe.

Art. 9º - O requerimento de renovação deverá ser protocolado na SFA, no prazo
mínimo de 30 dias antes do vencimento da portaria.

Art. 10 - Esta portaria poderá ser cancelada a qualquer momento à critério do
Serviço Oficial.

JOSÉ RONALDO DA SILVA SANTOS

SECRETARIA DE AGRICULTURA FAMILIAR E COOPERATIVISMO
PORTARIA SAF/MAPA Nº 282, DE 1º DE JULHO DE 2022

Delega competência ao Coordenador-Geral do
Cadastro Nacional da Agricultura Familiar do
Departamento de Estruturação Produtiva da
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo
do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.

O SECRETÁRIO DA AGRICULTURA FAMILIAR E COOPERATIVISMO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 36 do Anexo I do Decreto nº 10.827, de 30 de
setembro de 2021, tendo em vista o disposto no art. 53 da Portaria SAF/MAPA nº 242, de
8 de novembro de 2021, e o que consta do Processo nº 21000.006632/2022-71,
resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao Coordenador-Geral do Cadastro Nacional
da Agricultura Familiar do Departamento de Estruturação Produtiva, para, além de suas
atribuições regimentais, autorizar as entidades públicas e privadas representativas da
agricultura familiar, que preencherem os requisitos para integrarem a Rede Cadastradora
de Inscrição no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar.

Art. 2º Revoga-se a Portaria SAF/MAPA nº 277, de 15 de março de 2022,
republicada no Diário Oficial da União nº 52, Seção 1, Página 4.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 4 de julho de 2022.

MARCIO CANDIDO ALVES

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL E INSUMOS AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS
ATO Nº 30, DE 24 DE JUNHO DE 2022

Resumo dos pedidos de registro, atendendo os dispositivos legais do artigo 14
do Decreto n. 4074, de 04 de janeiro de 2002, que regulamenta a Lei nº 7.802, de 11
de julho de 1989.

01. Motivo da solicitação: Registro (03/11/2021)
Requerente: Gowan Produtos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: PERIMETER
Nome comum: Extrato de Swinglea glutinosa.
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Alface, Banana, Melão,

Tomate e Uva.
Processo nº: 21016.009190/2021-64.
02. Motivo da solicitação: Registro (19/11/2021)
Requerente: Bionat Soluções Biológicas Ltda.
Marca comercial: BIOATRIA
Nome comum: Trichoderma afroharzianum CEN 287.
Classe de Uso: Fungicida microbiológico.
Indicação de uso pretendido: Para controle de Sclerotinia sclerotiorum,

Rhizoctonia solani e Fusarium oxysporum.
Processo nº: 21000.098594/2021-93.
03. Motivo da solicitação: Registro (29/03/2022)
Requerente: Basf S.A.
Marca comercial: VISIMON
Nome comum: Piraclostrobina.
Classe de Uso: Fungicida.
Nome Químico: methyl N-{2-[1 -(4-chlorophenyl)-1H-pyrazol-3-

yloxymethyl]phenyl}(N-methoxy)carbamate.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Arroz, Soja, Milho e

Trigo.

Processo nº: 21016.001772/2022-83.
04. Motivo da solicitação: Registro (30/03/2022)
Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Marca comercial: CRESTIVO DUO SL
Nome comum: Hexazinona; Biciclopirona.
Classe de Uso: Herbicida.
Nome Químico: 3-cyclohexyl-6-dimethylamino-1-methyl-1,3,5-triazine-

2,4(1H,3H)-dione; 4-hydroxy-3-{2-[(2-methoxyethoxy)methyl]-6-(trifluoromethyl)-3-
pyridylcarbonyl} bicyclo[3.2.1]oct-3-en-2-one.

Indicação de uso pretendido: Na cultura da Cana-de-açúcar.
Processo nº: 21016.001782/2022-19.
05. Motivo da solicitação: Registro (30/03/2022)
Requerente: BIORISK - Assessoria e Comércio de Produtos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: FLAGRANTO
Nome comum: Lufenurom.
Classe de Uso: Inseticida.
Nome Químico: (RS)-1-[2,5-dichloro-4-(1,1,2,3,3,3-hexafluoropropoxy)phenyl]-

3-(2,6-difluorobenzoyl)urea.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Batata, Cana-de-

açúcar, Coco, Girassol, Maçã, Trigo, Soja, Citros, Milho, Eucalipto, Pepino, Repolho,
Café, Pêssego e Tomate.

Processo nº: 21016.001785/2022-52.
06. Motivo da solicitação: Registro (30/03/2022)
Requerente: Solus Indústria Química Ltda.
Marca comercial: CUTTER TR
Nome comum: Triclopir-Butotílico.
Classe de Uso: Herbicida.
Nome Químico: butoxyethyl 3,5,6-trichloro-2-pyridyloxyacetate.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Arroz irrigado, Pastagem,

Milho, Soja e Trigo.
Processo nº: 21000.028165/2022-30
07. Motivo da solicitação: Registro (30/03/2022)
Requerente: Solus Indústria Química Ltda.
Marca comercial: CUTTER BR
Nome comum: Triclopir-Butotílico.
Classe de Uso: Herbicida.
Nome Químico: butoxyethyl 3,5,6-trichloro-2-pyridyloxyacetate.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Arroz irrigado, Pastagem,

Milho, Soja e Trigo.
Processo nº: 21000.028161/2022-51.
08. Motivo da solicitação: Registro (30/03/2022)
Requerente: Solus Indústria Química Ltda.
Marca comercial: CUTTER
Nome comum: Triclopir-Butotílico.
Classe de Uso: Herbicida.
Nome Químico: butoxyethyl 3,5,6-trichloro-2-pyridyloxyacetate.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Arroz irrigado, Pastagem,

Milho, Soja e Trigo.
Processo nº: 21000.028154/2022-50.
09. Motivo da solicitação: Registro (30/03/2022)
Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Marca comercial: PANTISO SC
Nome comum: Ametrina; Biciclopirona.
Classe de Uso: Herbicida.
Nome Químico: N2-ethyl-N4-isopropyl-6-methylthio-1,3,5-triazine-2,4-diamine;

4-hydroxy-3-{2-[(2-methoxyethoxy)methyl]-6-(trifluoromethyl)-3-pyridylcarbonyl}
bicyclo[3.2.1]oct-3-en-2-one.

Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Cana-de-açúcar e Soja.
Processo nº: 21016.001790/2022-65.
10. Motivo da solicitação: Registro (30/03/2022)
Requerente: Perterra Insumos Agropecuários S.A.
Marca comercial: CLORANTRANILIPROLE 200 SC PERTERRA
Nome comum: Clorantraniliprole.
Classe de Uso: Inseticida.
Nome Químico: 3-bromo-4'-chloro-1-(3-chloro-2pyridyl0-2'-methylcarbamoyl)

pyrazole-5-carboxanilide.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Abóbora, Abobrinha, Algodão,

Amendoim, Batata, Batata doce, Berinjela, Beterraba, Brócolis, Cenoura, Centeio,
Chuchu, Couve, Couve-chinesa, Couve-de-bruxelas, Couve-flor, Duboisia, Ervilha, Feijão,
Feijões, Grão-de-bico, Jiló, Lentilha, Mandioca, Mandioquinha-salsa, Maxixe, Melancia,
Melão, Milheto, Milho, Pepino, Pimenta, Pimentão, Quiabo, Repolho, Soja, Sorgo e
Tomate.

Processo nº: 21016.001801/2022-15.
11. Motivo da solicitação: Registro (30/03/2022)
Requerente: Syncrom Assessoria e Comércio de Produtos Agropecuários

Lt d a .
Marca comercial: GROWPOWER
Nome comum: Pendimetalina.
Classe de Uso: Herbicida.
Nome Químico: N-(1-ethylpropyl)-2,6-dinitro-3,4-xylidine.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Alho, Amendoim,

Cana-de-açúcar, Arroz, Cebola, Eucalipto, Feijão, Pinus e Fumo.
Processo nº: 21016.001805/2022-95.
12. Motivo da solicitação: Registro (31/03/2022)
Requerente: Solus Indústria Química Ltda.
Marca comercial: SURRATEIRO
Nome comum: Lambda-cialotrina.
Classe de Uso: Inseticida.
Nome Químico: Reaction product comprising equal quantities of (R)-a-

cyano-3-phenoxybenzyl (1S,3S)-3-[(Z)-2- chloro-3,3,3-trifluoropropenyl]-2,2-
dimethylcyclopropanecarboxylate and (S)-a- cyano-3- phenoxybenzyl (1R,3R)-3-[(Z)-2-
chloro-3,3,3-trifluoropropenyl]-2,2- dimethylcyclopropanecarboxylate.

Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Abacate, Abacaxi, Abóbora,
Abobrinha, Algodão, Alho, Amendoim, Atemóia, Aveia, Batata, Batata doce, Batata-
yacon, Berinjela, Beterraba, Cacau, Café, Canola, Cará, Cebola, Centeio, Cevada,
Chuchu, Citros, Cupuaçu, Ervilha, Feijão, Feijão-caupi, Gengibre, Gergelim, Girassol,
Grão-de-bico, Guaraná, Inhame, Jiló, Kiwi, Lentilha, Linhaça, Mamão, Mandioca,
Mandioquinha-salsa, Manga, Maracujá, Melancia, Melão, Milho, Nabo, Pepino, Pimenta,
Pimentão, Quiabo, Rabanete, Romã, Soja, Tomate, Trigo e Triticale.

Processo nº: 21016.001824/2022-11.
13. Motivo da solicitação: Registro (31/03/2022)
Requerente: Albaugh Agro Brasil Ltda.
Marca comercial: MIDGARD
Nome comum: Clorantraniliprole.
Classe de Uso: Inseticida.
Nome Químico: 3-bromo-–-chloro-1-(3-chloro-2-pyridyl)-–-methyl-–-

(methylcarbamoyl)pyrazole-5- carboxanilide.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Abóbora, Abobrinha, Algodão,

Amendoim, Arroz, Batata, Batata doce, Berinjela, Brócolis, Beterraba, Café, Cana-de-
açúcar, Cenoura, Chuchu, Couve, Couve-chinesa, Couve-de-bruxelas, Couve-flor, Ervilha,
Feijão, Feijões, Grão-de-bico, Lentilha, Maçã, Mandioca, Mandioquinha-salsa, Melão,
Melancia, Milho, Milheto, Sorgo, Pepino, Pêssego, Pimentão, Jiló, Pimenta, Quiabo,
Repolho, Soja e Tomate.

Processo nº: 21000.028907/2022-27.
14. Motivo da solicitação: Registro (31/03/2022)
Requerente: Ferbru Participações S.A.
Marca comercial: VALYRON
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Nome comum: Espinosade.
Classe de Uso: Inseticida.
Nome Químico: mixture of (2R,3aR,5aR,5bS,9S,13S,14R,16aS,16bR)-2-(6-

deoxy-2,3,4-tri-Omethyl-a-L-mannopyranosyloxy)-13-(4- dimethylamino-2,3,4,6-tetradeoxy-
ß-D-erythropyranosyloxy)-9-ethyl-
2,3,3a,5a,5b,6,7,9,10,11,12,13,14,15,16a,16bhexadecahydro-14-methyl-1H-8-
oxacyclododeca[b]as-indacene-7,15-dione and (2S,3aR,5aS,5bS,9S,13S,14R,16aS,16bR)-2-
(6- deoxy-2,3,4-tri-O-methyl-a-L-mannopyranosyloxy)-13-(4-dimethylamino2,3,4,6-
tetradeoxy-ß-Derythropyranosyloxy)-9-ethyl-2,3,3a,5a,5b,6,7,9,10,11,12,13,14,15,16a,16b-
hexadecahydro4,14- dimethyl-1H-8-oxacyclo dodeca[b]as-indacene-7,15-dione in the
proportion 50-95% to 50-5%.

Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Alho, Amendoim,
Batata, Brócolis, Café, Cebola, Chalota, Citros, Couve, Couve-chinesa, Couve-de-
bruxelas, Couve-flor, Crisântemo, Feijão, Feijões, Grão-de-bico, Lentilha, Melancia,
Milho, Milheto, Repolho, Soja, Sorgo e Tomate.

Processo nº: 21000.029181/2022-40
15. Motivo da solicitação: Registro (04/04/2022)
Requerente: Andermatt do Brasil Soluções Biológicas Ltda.
Marca comercial: SPODOVIR PLUS
Nome comum: Spodoptera frugiperda nucleopolyhedrovirus (SfMNPV isolado

19)
Classe de Uso: Inseticida Microbiológico.
Indicação de uso pretendido: Para controle de Spodoptera frugiperda.
Processo nº: 21016.001919/2022-35.
16. Motivo da solicitação: Registro (05/04/2022)
Requerente: Proventis Lifescience Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: PICOXY + CYPRO 280 SC PROVENTIS
Nome comum: Picoxistrobina; Ciproconazol.
Classe de Uso: Fungicida.
Nome Químico: methyl (E)-3-methoxy-2-{2-[6-(trifluoromethyl)-2-

pyridyloxymethyl]phenyl}acrylate; (2RS,3RS;2RS,3SR)-2-(4-chlorophenyl)-3-cyclopropyl-1-
(1H-1,2,4-triazol-1- yl)butan-2-ol .

Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Arroz, Café, Cana-
de-açúcar, Milho, Soja e Trigo.

Processo nº: 21016.001938/2022-61.
17. Motivo da solicitação: Registro (07/04/2022)
Requerente: Stockton - Agrimor Do Brasil Ltda.
Marca comercial: REGEV PRO
Nome comum: Extrato de Melaleuca alternifólia; Difenoconazole.
Classe de Uso: Fungicida.
Nome Químico: Melaleuca alternifólia; cis-trans-3-chloro-4-[4-methyl-2-(1H-

1,2,4-triazol-1-ylmethyl)-1,3-dioxolan-2- yl]phenyl 4-chlorophenyl ether.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Arroz, Banana,

Maçã, Melão e Tomate.
Processo nº: 21016.002001/2022-11.
18. Motivo da solicitação: Registro (11/04/2022)
Requerente: Perterra Insumos Agropecuários S.A.
Marca comercial: DICLOSULAM 840 WG PERTERRA
Nome comum: Diclosulam.
Classe de Uso: Herbicida.
Nome Químico: N-(2,6-dichlorophenyl)-5-ethoxy-7-fluoro[1,2,4]triazolo[1,5-

c]pyrimide-2-sulfonamide.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Cana-de-açúcar e Soja.
Processo nº: 21016.002080/2022-52.
19. Motivo da solicitação: Registro (11/04/2022)
Requerente: Rainbow Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: BISONRICE; RICEBARN; SPIRAIN
Nome comum: Bispiribaque-Sódico.
Classe de Uso: Herbicida.
Nome Químico: Sodium 2,6-bis(4,6-dimethoxypyrimidin-2-yloxy)benzoate.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Arroz e Cana-de-açúcar.
Processo nº: 21016.002068/2022-48.
20. Motivo da solicitação: Registro (13/04/2022)
Requerente: Nortox S.A.
Marca comercial: ESPINOSADE NORTOX
Nome comum: Espinosade.
Classe de Uso: Inseticida.
Nome Químico: Mixture of (2R,3aR,5aR,5bS,9S,13S,14R,16aS,16bR)-2-(6-

deoxy-2,3,4-tri-O-methyl-a-L-mannopyranosyloxy)-13-(4-dimethylamino-2,3,4,6-tetradeoxy-
b-D-erythropyranosyloxy)-9-ethyl2,3,3a,5a,5b,6,7,9,10,11,12,13,14,15,16a,16b-
hexadecahydro-14-methyl-1H-8- oxacyclododeca[b]as-indacene-7,15-dione and
(2S,3aR,5aS,5bS,9S,13S,14R,16aS,16bR)-2-(6- deoxy-2,3,4-tri-O-methyl-a-L-
mannopyranosyloxy)-13-(4-dimethylamino-2,3,4,6-tetradeoxy-b-Derythropyranosyloxy)-9-
ethyl-2,3,3a,5a,5b,6,7,9,10,11,12,13,14,15,16a,16b-hexadecahydro-4,14- dimethyl-1H-8-
oxacyclo dodeca[b]as-indacene-7,15-dione in the proportion 50-95% to 50- 5%.

Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Café, Milheto,
Milho, Sorgo, Amendoim, Batata, Ervilha, Feijão, Feijões, Grão-de-bico, Lentilha, Alho,
Brócolis, Cebola, Chalota, Couve, Couve-chinesa, Couve-de-bruxelas, Couve-flor,
Melancia, Repolho, Tomate, Citros, Plantas ornamentais cultivadas em ambiente aberto
e Soja.

Processo nº: 21016.002110/2022-21.
21. Motivo da solicitação: Registro (13/04/2022)
Requerente: Perterra Insumos Agropecuários S.A.
Marca comercial: TIAMETOXAM 250 WG PERTERRA
Nome comum: Tiametoxam.
Classe de Uso: Inseticida.
Nome Químico: 3-(2-chloro-1,3-thiazol-5-ylmethyl)-5-methyl-1,3,5-oxadiazinan-

4-ylidene(nitro)amine.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Abacaxi, Abobrinha, Alface,

Algodão, Amendoim, Arroz, Batata, Berinjela, Café, Cana-de-açúcar, Citros, Crisântemo,
Ervilha, Eucalipto, Feijão, Feijão-vagem, Fumo, Maçã, Melão, Mamão, Melancia,
Morango, Pepino, Pimentão, Repolho, Tomate, Trigo e Uva.

Processo nº: 21016.002111/2022-75.
22. Motivo da solicitação: Registro (14/04/2022)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
Marca comercial: DIVINE 700 WG
Nome comum: Imazamoxi.
Classe de Uso: Herbicida.
Nome Químico: (RS)-2-(4-isopropyl-4-methyl-5-oxo-2-imidazolin-2-yl)-5-

methoxymethylnicotinic acid.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Feijão e Soja.
Processo nº: 21000.034289/2022-54.
23. Motivo da solicitação: Registro (14/04/2022)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
Marca comercial: MOX 700 WG
Nome comum: Imazamoxi.
Classe de Uso: Herbicida.
Nome Químico: (RS)-2-(4-isopropyl-4-methyl-5-oxo-2-imidazolin-2-yl)-5-

methoxymethylnicotinic acid.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Feijão e Soja.
Processo nº: 21000.034288/2022-18.
24. Motivo da solicitação: Registro (18/04/2022)
Requerente: COMDEAGRO - Cooperativa Mista de Desenvolvimento do

Agronegócio
Marca comercial: Virumix WP
Nome comum: Spodoptera frugiperda multiple nucleopolyhedrovirus

(SfMNPV).

Classe de Uso: Inseticida microbiológico.
Indicação de uso pretendido: Para controle de Spodoptera frugiperda.
Processo nº: 21016.002179/2022-54.
25. Motivo da solicitação: Registro (19/04/2022)
Requerente: CropChem Ltda.
Marca comercial: CLORANTRA 625 FS
Nome comum: Clorantraniliprole.
Classe de Uso: Inseticida.
Nome Químico: 3-bromo-4′-chloro-1-(3-chloro-2-pyridyl)-2′-methyl-6′-

(methylcarbamoyl)pyrazole5-carboxanilide.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Milho e Soja.
Processo nº: 21016.002199/2022-25.
26. Motivo da solicitação: Registro (19/04/2022)
Requerente: Vittia Fertilizantes e Biológicos S.A
Marca comercial: SC07719
Nome comum: Enxofre; Carbonato de cobre.
Classe de Uso: Fungicida.
Nome Químico: súlfur; copper(II) hydroxide carbonate ou basic copper

carbonate
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Soja, Café e Algodão.
Processo nº: 21016.002204/2022-08.
27. Motivo da solicitação: Registro (20/04/2022)
Requerente: Sumitomo Chemical Brasil Indústria Química S.A.
Marca comercial: S-2367D 300 SC-2
Nome comum: Metiltetraprole; Difenoconazol.
Classe de Uso: Fungicida.
Nome Químico: 1-(2-{[1-(4-chlorophenyl)-1H-pyrazol-3-yl]oxymethyl}-3-

methylpheny)-1,4-dihydro-4-methyl-5H-tetrazol5-one; cis-trans-3-chloro-4-[4-methyl-2-(1H-
1,2,4-triazol-1-ylmethyl)-1,3-dioxolan-2-yl]phenyl 4-chlorophenyl ether.

Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Milho, Milheto,
Sorgo, Soja, Trigo, Aveia, Cevada, Centeio e Triticale.

Processo nº: 21016.002235/2022-51.
28. Motivo da solicitação: Registro (20/04/2022)
Requerente: Sumitomo Chemical Brasil Indústria Química S.A.
Marca comercial: S-2367 40% SC
Nome comum: Metiltetraprole.
Classe de Uso: Fungicida.
Nome Químico: 1-(2-{[1-(4-chlorophenyl)-1H-pyrazol-3-yl]oxymethyl}-3-

methylpheny)-1,4-dihydro-4-methyl-5Htetrazol-5-one.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Milho, Milheto,

Sorgo, Soja, Trigo, Aveia, Cevada, Centeio e Triticale.
Processo nº: 21016.002230/2022-28.
29. Motivo da solicitação: Registro (20/04/2022)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
Marca comercial: VENUS 700 WG
Nome comum: Imazamoxi.
Classe de Uso: Herbicida.
Nome Químico: (RS)-2-(4-isopropyl-4-methyl-5-oxo.;.2-imidazolin-2-yl)-5-

methoxymethylnicotinic acid.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Feijão e Soja.
Processo nº: 21000.035807/2022-57.
30. Motivo da solicitação: Registro (22/04/2022)
Requerente: Syncrom Assessoria e Comércio de Produtos Agropecuários

Lt d a .
Marca comercial: CROPSPARK
Nome comum: Picoxistrobina; Protioconazol.
Classe de Uso: Fungicida.
Nome Químico: methyl(E)-3-methoxy-2-{2-[6-(trifluoromethyl)-2-

pyridyloxymethyl]phenyl}acrylate; (RS)-2-[2-(1-chlorocyclopropyl)-3-(2-chlorophenyl)-2-
hydroxypropyl]-2,4-dihydro- 1,2,4- triazole-3-thione.

Indicação de uso pretendido: Na cultura da Soja.
Processo nº: 21016.002249/2022-74.
31. Motivo da solicitação: Registro (26/04/2022)
Requerente: Green Place Comércio e Distribuição Ltda.
Marca comercial: BIFENTRINA GP
Nome comum: Bifentrina.
Classe de Uso: Inseticida e Acaricida.
Nome Químico: 2-methylbiphenyl-3-ylmethyl-(Z)-(1RS,3RS)-3-(2-chloro-3,3,3-

trifluoroprop-1-enyl)-2,2 dimethylcyclopropanecarboxylate.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Batata, Cana-de-

açúcar, Canola, Eucalipto, Feijão, Melancia, Melão, Milho, Soja e Uva.
Processo nº: 21000.037452/2022-31.
32. Motivo da solicitação: Registro (27/04/2022)
Requerente: FMC Química do Brasil Ltda.
Marca comercial: PRESENCE FLEX
Nome comum: Bacillus subtilis linhagem FMCH002(DSM32155); Bacillus

licheniformis linhagem FMCH001(DSM32154).
Classe de Uso: Nematicida microbiológico.
Indicação de uso pretendido: Para controle de Pratylenchus brachyurus,

Meloidogyne graminicola, Meloidogyne incognita, Meloidogyne javanica, Pratylenchus
zeae, Radopholus similis, Meloidogyne exigua e Heterodera glycines.

Processo nº: 21016.002299/2022-51.
33. Motivo da solicitação: Registro (29/04/2022)
Requerente: Brilliance Produtos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: CLOMAZONE 800 g/L EC BRILLIANCE
Nome comum: Clomazone.
Classe de Uso: Herbicida.
Nome Químico: 2-(2-chlorobenzyl) -4,4-dimethyl-1,2-oxazolidin-3-one.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Arroz e Cana-de-

açúcar.
Processo nº: 21016.002345/2022-12.
34. Motivo da solicitação: Registro (29/04/2022)
Requerente: SM AGROCARE Brasil Importação, Comércio e Serviços

Agrícolas Ltda.
Marca comercial: SPIROSUL
Nome comum: Enxofre; Espirodiclofeno.
Classe de Uso: Acaricida.
Nome Químico: Sulfur; 3-(2,4-dichlorophenyl)-2-oxo-1-oxaspiro[4.5]dec-3-en-4-

yl2,2-dimethylbutyrate.
Indicação de uso pretendido: Na cultura do Citros.
Processo nº: 21016.002349/2022-09.
35. Motivo da solicitação: Registro (02/05/2022)
Requerente: Albaugh Agro Brasil Ltda.
Marca comercial: ILUSTRE DUO
Nome comum: Trifloxistrobina; Protioconazol.
Classe de Uso: Fungicida.
Nome Químico: methyl(E)-methoxyimino-{(E)- -[1- -trifluoro-

mtolyl)ethylideneaminooxy]-otolyl}acetate; (RS)-2-[2-(1-chlorocyclopropyl)-3-(2-
chlorophenyl)-2-hydroxypropyl]-2,4-dihydro-1,2,4- triazole-3-thione.

Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Aveia, Centeio,
Cevada, Feijão, Feijões, Triticale, Milheto, Sorgo, Milho, Soja e Trigo.

Processo nº: 21016.002373/2022-30.
36. Motivo da solicitação: Registro (02/05/2022)
Requerente: Bayer S.A.
Marca comercial: VELANCOR
Nome comum: ESPIDOXAMATO; ETIPROLE.
Classe de Uso: Inseticida.
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Nome Químico: 11-(4-chloro-2,6-dimethylphenyl)-12-hydroxy-1,4-dioxa-9-
azadispiro[4.2.4.2]tetradec-11-en-10-one; 5-amino-1-(2,6-dichloro-a,a,a-trifluoro-p-tolyl)-
4-ethylsulfinylpyrazole-3-carbonitrile.

Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão e Soja.
Processo nº: 21016.002376/2022-73.
37. Motivo da solicitação: Registro (03/05/2022)
Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Marca comercial: SEDAXANE 500 SC
Nome comum: Sedaxane.
Classe de Uso: Fungicida.
Nome Químico: Mistura de 2 cis-isomers 2′-[(1RS,2RS)-1,1′-bicycloprop-2-yl]-

3-(difluoromethyl)-1- methylpyrazole-4-carboxanilide e 2 trans-isomers 2′-[(1RS,2SR)-1,1′-
bicycloprop-2-yl]-3- (difluoromethyl)-1-methylpyrazole-4-carboxanilide.

Indicação de uso pretendido: Na cultura da Soja.
Processo nº: 21016.002396/2022-44.
38. Motivo da solicitação: Registro (03/05/2022)
Requerente: Tecnomyl Brasil Distribuidora de Produtos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: ELIPSE®; ACETAMIPRIDO 250 + BIFENTRINA 250 WG

TECNOMYL; ACETAMIPRIDO 250 + BIFENTRINA 250 WG TECNOMYL I; ACETAMIPRIDO
250 + BIFENTRINA 250 WG TECNOMYL II; ACETAMIPRIDO 250 + BIFENTRINA 250 WG
TECNOMYL III

Nome comum: Acetamiprido; Bifentrina.
Classe de Uso: Inseticida.
Nome Químico: (E)-N1-[(6-chloro-3-pyridyl)methyl]-N2-cyano-N1-

methylacetamidine; 2-methylbiphenyl-3-ylmethyl(z)-(1RS,3RS)-3-(2-chloro-3,3,3-
trifluoroprop-1-enyl)-2,2- dimethylcyclopropanecarboxulate.

Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Abacate, Abacaxi, Acelga,
Agrião, Alface, Algodão, Alho, Almeirão, Amendoim, Arroz irrigado, Aveia, Batata,
Berinjela, Brócolis, Café, Cana-de-açúcar, Cebola, Centeio, Cevada, Chalota, Chicória,
Citros, Couve, Couve-chinesa, Couve-de-bruxelas, Couve-flor, Crisântemo, Ervilha,
Espinafre, Estévia, Eucalipto, Feijão, Feijão-caupi, Feijão-guandu, Feijão-mungo, Feijão-
vagem, Grão-de-bico, Jiló, Lentilha, Mamão, Manga, Melancia, Melão, Milheto, Milho,
Mostarda, Pastagem, Pimenta, Pimentão, Quiabo, Repolho, Rúcula, Soja, Sorgo,
Tomate, Trigo e Triticale.

Processo nº: 21000.039887/2022-10.
39. Motivo da solicitação: Registro (03/05/2022)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
Marca comercial: SYNGLO 480 SC
Nome comum: Piraclostrobina; Tebuconazol.
Classe de Uso: Fungicida.
Nome Químico: Methyl N-{2-[1-(4-chlorophenyl)-1 H-pyrazol-3-yloxymethyl]

phenyl} (N-methoxy) carbamate; (RS)-1-p-chlorophenyl-4,4-dimethyl-3-( 1 H-1, 2,4-
triazol-1-ylmethyl)pentan-3-ol.

Indicação de uso pretendido: Para a cultura da Soja.
Processo nº: 21000.039844/2022-34.
40. Motivo da solicitação: Registro (03/05/2022)
Requerente: Biorisk Assessoria e Comércio de Produtos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: GATEADO
Nome comum: Cletodim.
Classe de Uso: Herbicida.
Nome Químico: (5RS)-2-{(E)-1-[(2E)-3-chloroallyloxyimino]propyl}-5-[(2RS)-2-

(ethylthio)propyl]-3- hydroxycyclohex-2-en-1-one.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Abacaxi, Algodão, Amendoim,

Alho, Batata, Cebola, Cenoura, Feijão, Berinjela, Café, Cana, Citros, Melancia, Jiló,
Pimenta, Pimentão, Quiabo, Tomate, Fumo, Girassol, Batata-Doce, Batata Yacon, Cará,
Gengibre, Inhame, Mandioca, Mandioquinha-Salsa, Soja, Arroz Irrigado, Aveia, Centeio,
Cevada, Milho, Tritricale, Trigo, Maçã e Uva.

Processo nº: 21000.039902/2022-20.
41. Motivo da solicitação: Registro (04/05/2022)
Requerente: Sumitomo Chemical Brasil Indústria Química S.A.
Marca comercial: PLANITY EVO
Nome comum: Impirfluxam; Difenoconazol; Picoxistrobina.
Classe de Uso: Fungicida.
Nome Químico: 3-(difluoromethyl)-N-[(R)-2,3-dihydro-1,1,3-trimethyl-1H-inden-

4-yl]-1-methylpyrazole-4-carboxamide; cis-trans-3-chloro-4-[4-methyl-2-(1H-1,2,4-triazol-1-
ylmethyl)-1,3-dioxolan-2-yl]phenyl 4- chlorophenyl ether; methyl (E)-3-methoxy-2-{2-[6-
(trifluoromethyl)-2-pyridyloxymethyl]phenyl}acrylate.

Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Milho e Soja.
Processo nº: 21016.002418/2022-76.
42. Motivo da solicitação: Registro (05/05/2022)
Requerente: Syncrom Assessoria e Comércio de Produtos Agropecuários

Lt d a .
Marca comercial: TARBOX ULTRA
Nome comum: Glufosinato - Sal de Amônio; Flumioxazina;
Classe de Uso: Herbicida.
Nome Químico: ammonium 4-[hydroxy(methyl)phosphinoyl]-DLhomoalaninate

ou ammonium DL-homoalanin4-yl(methyl) phosphinate; N-(7-fluoro-3,4-dihydro-3-oxo-4-
prop-2-ynyl-2H-1,4-benzoxazin-6-yl)cyclohex-1-ene-1,2- dicarboxamide.

Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Milho e Soja.
Processo nº: 21016.002436/2022-58.
43. Motivo da solicitação: Registro (05/05/2022)
Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Marca comercial: CRESTIVO 200 SL
Nome comum: Biciclopirona.
Classe de Uso: Herbicida.
Nome Químico: 4-hydroxy-3-{2-[(2-methoxyethoxy)methyl]-6-(trifluoromethyl)-

3-pyridylcarbonyl} bicyclo[3.2.1]oct-3-en-2-one.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Cana-de-açúcar, Milho, Soja e

Trigo.
Processo nº: 21000.041074/2022-90.
44. Motivo da solicitação: Registro (10/05/2022)
Requerente: Oligos Biotecnologia Fabricação de Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: OLIGOS 4 T
Nome comum: Trichoderma harzianum, isolado IBLF 1278; Trichoderma

harzianum, (isolado IBLF 1282; Trichoderma viride, isolado IBLF 1275; Trichoderma
viride, isolado IBLF 1276.

Classe de Uso: Fungicida microbiológico.
Indicação de uso pretendido: Para controle de Rhizoctonia solani e

Fusarium oxysporum.
Processo nº: 21016.002484/2022-46.
45. Motivo da solicitação: Registro (10/05/2022)
Requerente: Perterra Insumos Agropecuários S.A.
Marca comercial: EREDITÀ H
Nome comum: Trifloxistrobina; Protioconazol.
Classe de Uso: Fungicida.
Nome Químico: COMPOSIÇÃO: methyl(E)-methoxyimino-{(E)-a-[1-a,a,a-

trifluoro-m-tolyl)ethylideneaminooxy]-o-tolyl}acetate; (RS)-2-[2-(1-chlorocyclopropyl)-3-(2-
chlorophenyl)-2-hydroxypropyl]-2,4-dihydro- 1,2,4-triazol e-3-thione.

Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Feijão, Milho, Soja e
Trigo.

Processo nº: 21016.002502/2022-90.
46. Motivo da solicitação: Registro (10/05/2022)
Requerente: Bayer S.A.
Marca comercial: PLENEXOS® CARE
Nome comum: Espidoxamato.
Classe de Uso: Inseticida.
Nome Químico: 11-(4-chloro-2,6-dimethylphenyl)-12-hydroxy-1,4-dioxa-9-

azadispiro[4.2.4.2]tetradec-11-en-10-one.

Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Batata, Feijão,
Ervilha, Feijões, Grão-de-bico, Lentilha, Melão, Melancia, Soja e Tomate.

Processo nº: 21016.002507/2022-12.
47. Motivo da solicitação: Registro (11/05/2022)
Requerente: Albaugh Agro Brasil Ltda.
Marca comercial: MIDGARD TS
Nome comum: Clorantraniliprole.
Classe de Uso: Inseticida.
Nome Químico: 3-bromo-–-chloro-1-(3-chloro-2-pyridyl)-–-methyl-–-

(methylcarbamoyl)pyrazole5-carboxanilide.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Milho, Soja e Sorgo.
Processo nº: 21016.002514/2022-14.
48. Motivo da solicitação: Registro (11/05/2022)
Requerente: UPL do Brasil Indústria e Comércio de Insumos Agropecuários

S.A .
Marca comercial: UPL 1039 FP
Nome comum: Metoxifenozida; Clorantraniliprole.
Classe de Uso: Inseticida.
Nome Químico: N-tert-butyl-N'-(3-methoxy-o-toluoyl)-3,5-xylohydrazide; 3-

bromo-4'-chloro-1-(3-chloro-2-pyridyl)-2'-methyl-6'-(methylcarbamoyl)pyrazole5-
carboxanilide.

Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Amendoim, Arroz,
Batata, Café, Cana-de-açúcar, Citros, Couve, Couve-de-bruxelas, Couve-flor, Brócolis,
Repolho, Feijão, Ervilha, Feijões, Grão-de-bico, Lentilha, Maçã, Melão, Melancia, Milho,
Milheto, Sorgo, Pepino, Abóbora, Abobrinha, Chuchu, Soja, Tomate, Trigo, Av e i a ,
Centeio, Cevada e Triticale.

Processo nº: 21016.002553/2022-11.
49. Motivo da solicitação: Registro (11/05/2022)
Requerente: Andermatt do Brasil Soluções Biológicas Ltda.
Marca comercial: ATROVERDE 77, T-77
Nome comum: Trichoderma atroviride (77B)
Classe de Uso: Fungicida Microbiológico.
Indicação de uso pretendido: Para controle de Sclerotinia sclerotiorum.
Processo nº: 21016.002535/2022-30.
50. Motivo da solicitação: Registro (12/05/2022)
Requerente: ANDERMATT DO BRASIL SOLUÇÕES BIOLÓGICAS LTDA.
Marca comercial: NOMU-PROTEC
Nome comum: Metarhizium rileyi (PHP1705).
Classe de Uso: Inseticida Microbiológico.
Indicação de uso pretendido: Para controle de Spodoptera frugiperda.
Processo nº: 21016.002560/2022-13.
51. Motivo da solicitação: Registro (12/05/2022)
Requerente: Proregistros Registros de Produtos LTDA.
Marca comercial: YCLM FLUTRIAFOL 250 G/L SC, HUANGLONG FLUTRIAFOL

250g/L SC
Nome comum: Flutriafol.
Classe de Uso: Fungicida
Nome Químico: (RS)-2,4'-difluoro-a-(1H-1,2,4-triazol-1-ylmethyl)benzhydryl

alcohol.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Abacate, Abacaxi, Abóbora,

Abobrinha, Algodão, Amendoim, Aveia, Alho, Cebola, Chalota, Graviola, Pinha,
Cherimóia, Atemóia, Araticum, Fruta-do-conde, Banana, Berinjela, Batata, Batata doce,
Batata-yacon, Beterraba, Cacau, Café, Chuchu, Canola, Centeio, Cupuaçu, Cará, Ervilha,
Feijão, Feijão-caupi, Feijão-vagem, Gengibre, Gergelim, Girassol, Grão-de-bico, Guaraná,
Inhame, Jiló, Kiwi, Lentilha, Linhaça, Maçã, Mamão, Mandioca, Mandioquinha-salsa,
Manga, Maracujá, Maxixe, Melão, Melancia, Nabo, Pepino, Pimenta, Pimentão, Quiabo,
Rabanete, Romã, Soja, Trigo, Triticale e Tomate.

Processo nº: 21000.043081/2022-26.
52. Motivo da solicitação: Registro (13/05/2022)
Requerente: Perterra Insumos Agropecuários S.A.
Marca comercial: FIPRONIL YN 800 WG PERTERRA
Nome comum: Fipronil.
Classe de Uso: Inseticida.
Nome Químico: (RS)-5-amino-1-(2,6-dichloro-a,a,a-trifluoro-p-tolyl)-4-

trifluoromethylsulfinylpyrazole-3-carbonitrile.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Batata, Cana-de-

açúcar, Eucalipto, Milho e Soja.
Processo nº: 21016.002591/2022-74.
53. Motivo da solicitação: Registro (13/05/2022)
Requerente: Syncrom Assessoria e Comércio de Produtos Agropecuários

Lt d a .
Marca comercial: PORELLA
Nome comum: Clorantraniliprole; Difenoconazol; Fludioxonil.
Classe de Uso: Inseticida.
Nome Químico: 3-bromo-4′-chloro-1-(3-chloro-2-pyridyl)-2′-methyl-6′-

(methylcarbamoyl) pyrazole-5- carboxanilide; cis-trans-3-chloro-4-[4-methyl-2-(1H-1,2,4-
triazol-1- ylmethyl)-1,3-dioxolan-2-yl]phenyl 4- chlorophenyl ether; 4-(2,2-difluoro-1,3-
benzodioxol-4-yl)pyrrole-3-carbonitrile.

Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Milho e Soja.
Processo nº: 21016.002595/2022-52.
54. Motivo da solicitação: Registro (17/05/2022)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
Marca comercial: COMBATENTE 540 II EC
Nome comum: Haloxifope-P-Metilico.
Classe de Uso: Herbicida.
Nome Químico: Methyl (R)-2-{4-[3-chloro-5-(trif/uoromethyl)-2-

pyridyloxy]phenoxy} propanoate.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Citros, Feijão, Maçã,

Milho, Soja, Trigo e Uva.
Processo nº: 21000.044221/2022-83.
55. Motivo da solicitação: Registro (17/05/2022)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
Marca comercial: COMBATENTE 540 III EC
Nome comum: Haloxifope-P-Metilico.
Classe de Uso: Herbicida.
Nome Químico: Methyl (R)-2-{4-[3-chloro-5-(trifluoromethyl)-2-

pyridyloxy]phenoxy} propanoate.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Citros, Feijão, Maçã,

Milho, Soja, Trigo e Uva.
Processo nº: 21000.044223/2022-72.
56. Motivo da solicitação: Registro (17/05/2022)
Requerente: Perterra Insumos Agropecuários S.A.
Marca comercial: TRIFLOXISTROBIN YN 500 WG PERTERRA
Nome comum: Trifloxistrobina.
Classe de Uso: Fungicida.
Nome Químico: Methyl( E)-methoxyimino-{( E)-a-[1-( a,a,a-trifluoro-m-

tolyl)ethylideneam inooxy]-otolyl}acetate.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Citros e Maçã.
Processo nº: 21016.002651/2022-59.
57. Motivo da solicitação: Registro (17/05/2022)
Requerente: Proregistros Registros de Produtos Ltda.
Marca comercial: POLEARMS 250 EC
Nome comum: Difenoconazol.
Classe de Uso: Fungicida.
Nome Químico: cis-trans-3-chloro-4-[4-methyl-2-(1H-1,2,4-triazol-1-ylmethyl)-

1,3-dioxolan-2-yl]phenyl4-chlorophenylether.
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Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Abobrinha, Álamo,
Amendoim, Alface, Algodão, Arroz, Banana, Batata, Berinjela, Beterraba, Café, Caju,
Caqui, Cebola, Cenoura, Citros, Coco, Ervilha, Feijão, Maçã, Goiaba, Mamão, Melancia,
Melão, Manga, Milho, Morango, Pepino, Pêssego, Pimentão, Rosa, Soja, Tomate e
Uva.

Processo nº: 21000.044557/2022-46
58. Motivo da solicitação: Registro (18/05/2022)
Requerente: Perterra Insumos Agropecuários S.A.
Marca comercial: PROTIOBIN SC
Nome comum: Trifloxistrobina; Protioconazol.
Classe de Uso: Fungicida.
Nome Químico: methyl(E)-methoxyimino-{(E)-a-[1-a,a,a-trifluoro-m-

tolyl)ethylideneaminooxy]-o-tolyl}acetate; (RS)-2-[2-(1-chlorocyclopropyl)-3-(2-
chlorophenyl)-2-hydroxypropyl]-2,4-dihydro- 1,2,4-triazol e-3-thione.

Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Feijão, Milho, Soja e
Trigo.

Processo nº: 21016.002662/2022-39.
59. Motivo da solicitação: Registro (19/05/2022)
Requerente: Cropchem Ltda.
Marca comercial: GANESTA
Nome comum: Clorantraniliprole.
Classe de Uso: Inseticida.
Nome Químico: 3-bromo-4′-chloro-1-(3-chloro-2-pyridyl)-2′-methyl-6′-

(methylcarbamoyl) pyrazole-5-carboxanilide.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Abóbora, Abobrinha, Chuchu,

Maxixe, Algodão, Arroz, Batata, Batata doce, Beterraba, Brócolis, Couve, Couve-flor,
Couve-de-bruxelas, Couve-chinesa, Cana-de-açúcar, Cenoura, Café, Duboisia, Feijão,
Amendoim, Ervilha, Feijões, Grão-de-bico, Lentilha, Maçã, Mandioca, Mandioquinha-
salsa, Melancia, Melão, Milho, Milheto, Sorgo, Pepino, Pêssego, Pimentão, Pimenta,
Berinjela, Jiló, Quiabo, Repolho, Soja, Tomate, Trigo, Aveia, Centeio, Cevada e Triticale.

Processo nº: 21016.002701/2022-06
60. Motivo da solicitação: Registro (19/05/2022)
Requerente: Prophyto Comércio e Serviços Ltda
Marca comercial: BETK03
Nome comum: Bacillus thuringiensis cepa N1; Bacillus thuringiensis cepa N2.
Classe de Uso: Inseticida Microbiológico.
Indicação de uso pretendido: Para controle de Anticarsia gemmatalis.
Processo nº: 21016.002709/2022-64
61. Motivo da solicitação: Registro (20/05/2022)
Requerente: Prophyto Comércio e Serviços Ltda.
Marca comercial: NACILLUS MAX
Nome comum: Bacillus subtilis cepa N5; Bacillus licheniformis cepa Copihue;

Brevibacillus parabrevis cepa N4.
Classe de Uso: Fungicida Microbiológico.
Indicação de uso pretendido: Para controle de Alternaria solani.
Processo nº: 21016.002732/2022-59.
62. Motivo da solicitação: Registro (20/05/2022)
Requerente: Prophyto Comércio e Serviços Ltda
Marca comercial: SLT 03
Nome comum: Metarhizium anisopliae, IBCB 425
Classe de Uso: Inseticida microbiológico.
Indicação de uso pretendido: Para controle de Mahanarva fimbriolata, Zulia

entreriana e Deois flavopicta.
Processo nº: 21016.002724/2022-11.
63. Motivo da solicitação: Registro (20/05/2022)
Requerente: Prophyto Comércio e Serviços Ltda
Marca comercial: SLT 04
Nome comum: Beauveria bassiana, isolado IBCB 66
Classe de Uso: Inseticida e acaricida microbiológico.
Indicação de uso pretendido: Para controle de Bemisia tabaci raça B,

Cosmopolites sordidus, Tetranychus urticae, Dalbulus maidis e Sphenophorus levis.
Processo nº: 21016.002728/2022-91.
64. Motivo da solicitação: Registro (23/05/2022)
Requerente: Crystal Agro Ltda.
Marca comercial: ABACRYSTAL 144 EC
Nome comum: Abamectina.
Classe de Uso: Acaricida, inseticida e nematicida.
Nome Químico: (10E,14E,16E,22Z)-(1R,4S,5'S,6S,6'R,8R,12S,13S,20R,21R,24S)-

6'-[(S)-sec-butyl]-21,24-dihydroxy5',11,13,22-tetramethyl-2-oxo-(3,7,19-
trioxatetracyclo[15.6.1.14,8.020,24]pentacosa-10,14,16,22- tetraene-6-spiro-2'-(5',6'-
dihydro-2'H-pyran)-12-yl-2,6-dideoxy-4-O-(2,6-dideoxy-3-O-methyl-a-Larabino-
hexopyranosyl)-3-O- methyl-a-L-arabino-hexopyranoside (i)mixture with
(10E,14E,16E,22Z)- (1R,4S,5'S,6S,6'R,8R,12S,13S, 20R, 21R,24S)-21,24- dihydroxy-6'-
isopropyl-5',11,13,22-tetramethyl2-oxo-3,7,19-trioxatetracyclo [15.6.1.14,8. 020,24]
pentacosa-10,14,16,22-tetraene-6-spiro-2'-(5',6'- dihydro-2'H-pyran)- 12-yl 2,6-dideoxy-4-
O-(2,6-dideoxy -3-O-methyl-a-L-arabino-hexopyranosyl)-3-Omethyl-a-L-arabino-
hexopyranoside (ii) (4:1).

Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Alho, Batata, Café,
Citros, Coco, Açaí, Castanha-do-Pará, Dendê, Pinhão, Pupunha, Ervilha, Feijão, Feijões,
Grão-de-bico, Amendoim, Feijão-vagem, Figo, Maçã, Mamão, Abacate, Abacaxi,
Anonáceas, Azeitona, Cacau, Cupuaçu, Guaraná, Lichia, Macadamia, Maracujá, Noz-
pecã, Romã, Manga, Melancia, Melão, Morango, Amora, Framboesa, Mirtilo, Pitanga,
Seriguela, Plantas ornamentais, Pepino, Abóbora, Abobrinha, Chuchu, Maxixe, Pera,
Pêssego, Ameixa, Marmelo, Nectarina, Nêspera, Pimentão, Berinjela, Jiló, Pimenta,
Quiabo, Soja, Tomate, Uva, Caju, Caqui Carambola, Goiaba, Kiwi e Mangaba.

Processo nº: 21016.002745/2022-28.
65. Motivo da solicitação: Registro (24/05/2022)
Requerente: Dillon Biotecnologia Ltda.
Marca comercial: BTEL
Nome comum: Bacillus thuringiensis, Isolado CBMAI 1398.
Classe de Uso: Inseticida microbiológico.
Indicação de uso pretendido: Para controle de Plutella xylostella e

Helicoverpa armigera.
Processo nº: 21000.046849/2022-13.
66. Motivo da solicitação: Registro (24/05/2022)
Requerente: Bioma Indústria Comércio e Distribuição Ltda.
Marca comercial: LOOPER PROTECTION
Nome comum: Chrysodeixis includens multiple nucleopolyhedrovirus.
Classe de Uso: Inseticida microbiológico.
Indicação de uso pretendido: Para controle de Chrysodeixis includens.
Processo nº: 21016.002782/2022-36.
67. Motivo da solicitação: Registro (25/05/2022)
Requerente: Hubio Biopar Agro Indústria e Comércio de Produtos Químicos

e Biológicos Ltda.
Marca comercial: MODERA
Nome comum: Metarhizium anisopliae (Metsch) isolado IBCB 425.
Classe de Uso: Inseticida microbiológico.
Indicação de uso pretendido: Para controle de Mahanarva fimbriolata, Zulia

entreriana e Deois flavopicta.
Processo nº: 21016.002783/2022-81.
68. Motivo da solicitação: Registro (26/05/2022)
Requerente: Syncrom Assessoria e Comércio de Produtos Agropecuários

Lt d a .
Marca comercial: CAMPOVISION 375 SC
Nome comum: Picoxistrobina; Protioconazol.
Classe de Uso: Fungicida.

Nome Químico: COMPOSIÇÃO: methyl(E)-3-methoxy-2-{2-[6-(trifluoromethyl)-
2-pyridyloxymethyl]phenyl}acrylate; (RS)-2-[2-(1-chlorocyclopropyl)-3-(2-chlorophenyl)-2-
hydroxypropyl]-2,4-dihydro- 1,2,4- triazole-3-thione.

Indicação de uso pretendido: Na cultura da Soja.
Processo nº: 21016.002828/2022-17.
69. Motivo da solicitação: Registro (26/05/2022)
Requerente: Contacta Registros e Gestão Agropecuária Ltda.
Marca comercial: GLUFOSINATO 200 SL HAILIR
Nome comum: Glufosinato - Sal de Amônio.
Classe de Uso: Herbicida.
Nome Químico: Ammonium 4-[hydroxy(methyl)phosphinoyl]-DL-

homoalaninate ou ammonium DL-homoalanin-4-yl(methyl)phosphinate.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Alface, Cevada, Maçã,

Nectarina, Pêssego, Repolho, Trigo, Uva, Algodão, Banana, Batata, Soja, Café, Cana-de-
açúcar, Citros, Eucalipto, Milho, Feijão e Soja.

Processo nº: 21016.002833/2022-20.
70. Motivo da solicitação: Registro (26/05/2022)
Requerente: Syncrom Assessoria e Comércio de Produtos Agropecuários

Lt d a .
Marca comercial: BERALO
Nome comum: Clorantraniliprole; Difenoconazol; Fludioxonil
Classe de Uso: Inseticida.
Nome Químico: 3-bromo-4′-chloro-1-(3-chloro-2-pyridyl)-2′-methyl-6′-

(methylcarbamoyl) pyrazole-5- carboxanilide; cis-trans-3-chloro-4-[4-methyl-2-(1H-1,2,4-
triazol-1- ylmethyl)-1,3-dioxolan-2-yl]phenyl 4- chlorophenyl ether; 4-(2,2-difluoro-1,3-
benzodioxol-4-yl)pyrrole-3-carbonitrile.

Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Milho e Soja.
Processo nº: 21016.002846/2022-07.
71. Motivo da solicitação: Registro (27/05/2022)
Requerente: Biorisk Assessoria e Comércio de Produtos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: DEFUSER 500DF
Nome comum: Flonicamida.
Classe de Uso: Inseticida.
Nome Químico: N-cyanomethyl-4-(trifluoromethyl)nicotinamide.
Indicação de uso pretendido: Na cultura do Algodão.
Processo nº: 21000.050215/2022-65.
72. Motivo da solicitação: Registro (27/05/2022)
Requerente: Biorisk Assessoria e Comércio de Produtos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: COMATCH 240SC
Nome comum: Clorfenapir; Lufenurom.
Classe de Uso: Inseticida.
Nome Químico: 4-bromo-2-(4-chlorophenyl)-1-(ethoxymethyl)-5-

(trifluoromethyl)pyrrole-3-carbonitrile; (RS)-1-[2,5-dichloro-4-(1,1,2,3,3,3-
hexafluoropropoxy)phenyl]-3-(2,6-difluorobenzoyl)urea.

Indicação de uso pretendido: Na cultura da Soja.
Processo nº: 21000.050216/2022-18.
73. Motivo da solicitação: Registro (31/05/2022)
Requerente: Biorisk Assessoria e Comércio de Produtos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: PRELUDE 240 SC
Nome comum: Metoxifenozida.
Classe de Uso: Inseticida.
Nome Químico: N-tert-butyl-N'-(3-methoxy-o-toluoyl)-3,5-xylohydrazide.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Feijão, Maçã, Milho,

Soja, Tomate e Trigo.
Processo nº: 21016.002919/2022-52.
74. Motivo da solicitação: Registro (31/05/2022)
Requerente: Sinon do Brasil Ltda.
Marca comercial: DIQUADOX; DARADOX; DIQUAT 200 SL SINON
Nome comum: Diquate.
Classe de Uso: Herbicida.
Nome Químico: 9,10-dihydro-8a,10a-diazoniaphenanthrene ou 6,7-

dihydrodipyrido[1,2-a:2',1'-c]pyrazine-5,8-diium ou 1,1'-ethylene-2,2'-bipyridyldiylium.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Batata, Café, Citros,

Duboisia, Feijão, Girassol, Milho e Soja.
Processo nº: 21016.002918/2022-16.
75. Motivo da solicitação: Registro (31/05/2022)
Requerente: Biorisk Assessoria e Comércio de Produtos Agrícolas Ltda-Me
Marca comercial: Shaula 200 SL
Nome comum: Glufosinato - Sal de Amônio.
Classe de Uso: Herbicida.
Nome Químico: Ammonium 4-(hydroxy(methyl)phosphinoyl)-DL-

homoalaninate ou ammonium DL-homoalanin4-yl(methyl)phosphinate.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Açaí, Castanha-Do-Pará, Coco,

Dendê, Macadâmia, Noz-Pecã, Pinhão, Pupunha, Alface, Maçã, Nectarina, Pêssego,
Repolho, Uva, Algodão, Banana, Batata, Soja, Café, Cana-de-Açúcar, Cevada, Citros,
Duboisia, Eucalipto, Trigo, Feijão, Grão-de-Bico, Lentilha, Milho, Aveia, Centeio, Milho,
Trigo e Triticale.

Processo nº: 21016.002921/2022-21.
76. Motivo da solicitação: Registro (31/05/2022)
Requerente: Agrobeats Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: HALOLAND 540 EC
Nome comum: Haloxifop-P-Metil.
Classe de Uso: Herbicida.
Nome Químico: methyl (R)-2-{4-[3-chloro-5-(trifluoromethyl)-2-

pyridyloxy]phenoxy}propanoate.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Acácia-negra, Algodão, Café,

Cana-de-açúcar, Citros, Feijão, Maçã, Milho, Eucalipto, Pinus, Soja, Trigo e Uva.
Processo nº: 21016.002944/2022-36.
77. Motivo da solicitação: Registro (31/05/2022)
Requerente: Agrobeats Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: ISOLVED 75 WG
Nome comum: Isoxaflutol.
Classe de Uso: Herbicida.
Nome Químico: 5-cyclopropyl-1,2-oxazol-4-yl a,a,a-trifluoro-2-mesyl-p-tolyl

ketone.
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Batata, Cana-de-

açúcar, Mandioca, Milho, Soja, Eucalipto e Pinus.
Processo nº: 21016.002946/2022-25.
Obs: os caracteres symbol 9 são para aparecerem a letra grega alfa

ANDRE FELIPE CARRAPATOSO PERALTA DA SILVA
Coordenador-Geral
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
PORTARIA Nº 1.352, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, do Anexo I, da Estrutura
Regimental deste Instituto, aprovada pelo Decreto nº 10.252, de 20 de fevereiro de 2020, publicado no Diário Oficial do dia 21 de fevereiro de 2020, combinado com o art. 110, do
Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria/INCRA/P/Nº 531, de 23 de março de 2020, publicada no Diário Oficial da União do dia 24 de março de 2020, e;

Considerando o que consta no Processo Administrativo nº 54000.057655/2021-11;
Considerando o Decreto n° 7.133, de 19 de março de 2010, que regulamenta os critérios e procedimentos gerais a serem observados para a realização das avaliações de

desempenho individual e institucional e o pagamento das gratificações de desempenho;
Considerando a Portaria/MDA/N° 26, de 27 de abril de 2012, publicada no DOU do dia 30 de abril de 2012, alterada pela Portaria/MDA/Nº 33, de 29 de abril de 2013 e

Portaria/MDA/Nº 44, de 18 de junho de 2012, que regulamenta os critérios e procedimentos específicos para a avaliação de desempenho institucional e individual para fins de concessão
da Gratificação de Desempenho de Atividades de Reforma Agrária - GDARA e da Gratificação de Desempenho da Atividade de Perito Federal Agrário - GDAPA;, resolve:

Art. 1º Divulgar os resultados alcançados na Avaliação de Desempenho Institucional do 11º Ciclo relativa ao período de 01/05/2021 a 30/04/2022, a serem considerados para fins
de avaliação institucional objetivando a concessão da Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária - GDARA, instituída nos termos do art. 15, da Lei nº 11.090/2005, e da
Gratificação de Desempenho de Atividade de Perito Federal Agrário - GDAPA, instituída nos termos do art. 5º, da Lei 10.550/2002.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO JOSÉ DA CÂMARA FERREIRA DE MELO FILHO

ANEXO I

Pontuação da GDARA - GDAPA relativa ao 11º Ciclo da Avaliação de Desempenho Institucional (de 01/05/2021 a 30/04/2022)

. Unidade de Avaliação Índice de Cumprimento das
Metas

Pontuação
GDARA - GDAPA

. Intermediária Global Intermediária Global Total

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO ACRE * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ALAGOAS * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO AMAPÁ * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO AMAZONAS * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA BAHIA * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO CEARÁ * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO ESPÍRITO SANTO * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE GOIÁS * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO MARANHÃO * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO MATO GROSSO * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO MATO GROSSO DO SUL * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MINAS GERAIS * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO NORDESTE DO PARÁ * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO OESTE DO PARÁ * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO SUDESTE DO PARÁ * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA PARAÍBA * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO PARANÁ * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE PERNAMBUCO * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO PIAUÍ * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO RIO GRANDE DO NORTE * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO RIO GRANDE DO SUL * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE RONDÔNIA * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE RORAIMA * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SANTA CATARINA * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SÃO PAULO * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SERGIPE * 100% * 80 80

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE TOCANTINS * 100% * 80 80

. DIRETORIA DE GESTÃO OPERACIONAL - DO * 100% * 80 80

. DIRETORIA DE DESENVENVOLVIMENTO E CONSOLIDAÇÃO DE PROJETOS DE ASSENTAMENTO - DD * 100% * 80 80

. DIRETORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA - DE * 100% * 80 80

. DIRETORIA DE GOVERNANÇA FUNDIÁRIA - DF * 100% * 80 80

. PRESIDÊNCIA - P * 100% * 80 80

. GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GAB * 100% * 80 80

. CÂMARA DE CONCILIAÇÃO AGRÁRIA - CCA * 100% * 80 80

. AUDITORIA INTERNA - AUD * 100% * 80 80

. PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - PFE * 100% * 80 80

. CORREGEDORIA GERAL - CGE * 100% * 80 80

. * As unidades foram avaliadas pelo percentual de cumprimento das metas globais, conforme disposto no §3º do Artigo 12 da Portaria MDA n° 26, de 27 de abril de 2012, alterada pela
Portaria MDA Nº 33, de 29 de abril de 2013 e Portaria MDA Nº 44, de 18 de junho de 2012 .
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Ministério da Cidadania

SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 74, DE 1º DE JULHO DE 2022

Torna pública lista anexa das programações financeiras referente à emenda parlamentar de
relatoria do exercício de 2022 executadas pela Unidade Gestora 330013 - Fundo Nacional de
Assistência Social, por meio do Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias - SIGTV.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SUBSTITUTO do Ministério da Cidadania, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 11.023, de 31 de
março de 2022, e

Considerando a Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e a execução da Lei Orçamento de 2022;
Considerando a Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2022; e
Considerando a Portaria Ministerial nº 580, de 31 de dezembro de 2020, que dispõe sobre as transferências de recursos pelo Ministério da Cidadania, na modalidade fundo a

fundo, oriundos de emenda parlamentar, de programação orçamentária própria e outros que vierem a ser indicados no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS;, resolve:
Art. 1º Tornar pública lista anexa das programações financeiras referente à emenda parlamentar de relatoria do exercício de 2022 executadas pela Unidade Gestora 330013 -

Fundo Nacional de Assistência Social, por meio do Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias - SIGTV.
Art. 2º As programações descritas no anexo desta Portaria visam a Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social - SUAS (219G), tendo como

destinação:
I - a aquisição de veículos, equipamentos e materiais permanentes, para fins de investimento (GND 4); e
II - o incremento de maneira temporária as transferências regulares e automáticas financeiras para fins de custeio (GND 3).
Art. 3º O Fundo Nacional de Assistência Social adotará as providências necessárias para as transferências de recursos aos respectivos Fundos de Assistência Social estabelecidos

nesta Portaria, em conformidade com os procedimentos da modalidade de transferência fundo a fundo, e somente após cumpridos os requisitos pelos entes federados das condições
previstas na Portaria Ministerial nº 580, de 31 de dezembro de 2020.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO RICARDO ISCHIARA

ANEXO

. UF ENTE FEDERADO ANO AÇ ÃO
ORÇAMENTÁRIA

E M E N DA P R O G R A M AÇ ÃO V A LO R GND NOTA DE
EMPENHO

P R O C ES S O

. PB I T A BA I A N A 2022 219G 202281000306 250690520220001 700.000,00 3 2022NE403979 71000054704202264

. RJ APERIBÉ 2022 219G 202281000306 330015920220002 100.000,00 3 2022NE403641 71000054399202219

. RJ M I R AC E M A 2022 219G 202281000306 330300520220002 100.000,00 3 2022NE403983 71000054716202299

. RJ GUAPIMIRIM 2022 219G 202281000306 330185020220001 100.000,00 3 2022NE403647 71000054400202205

. RJ C A N T AG A LO 2022 219G 202281000306 330110820220001 100.000,00 3 2022NE403986 71000054714202208

. RJ C A N T AG A LO 2022 219G 202281000306 330110820220002 100.000,00 3 2022NE403989 71000054719202222

. RJ T E R ES Ó P O L I S 2022 219G 202281000306 330580220220005 450.000,00 3 2022NE403992 71000054712202219

. RJ T E R ES Ó P O L I S 2022 219G 202281000306 330580220220007 400.000,00 3 2022NE403995 71000054720202257

. RJ T E R ES Ó P O L I S 2022 219G 202281000306 330580220220002 150.000,00 3 2022NE403650 71000053902202219

. RJ T E R ES Ó P O L I S 2022 219G 202281000306 330580220220003 300.000,00 3 2022NE403651 71000053899202225

. RJ T E R ES Ó P O L I S 2022 219G 202281000306 330580220220004 100.000,00 3 2022NE403997 71000054711202266

. RJ T E R ES Ó P O L I S 2022 219G 202281000306 330580220220006 450.000,00 3 2022NE403999 71000054715202244

. PI SIMPLÍCIO MENDES 2022 219G 202281000306 221080520220001 500.000,00 3 2022NE404001 71000054708202242

. AL MARECHAL DEODORO 2022 219G 202281000306 270470820220001 1.776.750,00 3 2022NE404017 71000054986202208

. AL IGREJA NOVA 2022 219G 202281000306 270320520220001 788.288,00 3 2022NE404018 71000054987202244

. PB POCINHOS 2022 219G 202281000306 251200220220001 300.000,00 3 2022NE403667 71000054577202201

. PE T E R EZ I N H A 2022 219G 202281000306 261510220220003 500.000,00 3 2022NE404020 71000054707202206

. AL ESTRELA DE ALAGOAS 2022 219G 202281000306 270255320220001 509.244,00 3 2022NE404022 71000054892202221

. AL COLÔNIA LEOPOLDINA 2022 219G 202281000306 270210820220001 808.400,00 3 2022NE404024 71000054988202299

. BA OLINDINA 2022 219G 202281000306 292310020220002 507.000,00 3 2022NE403684 71000054155202228

. PA BREJO GRANDE DO
A R AG U A I A

2022 219G 202281000306 150175820220001 300.000,00 3 2022NE404025 71000054898202206

. PA GARRAFÃO DO NORTE 2022 219G 202281000306 150307720220002 500.000,00 3 2022NE403687 71000053993202284

. MA SANTA FILOMENA DO
M A R A N H ÃO

2022 219G 202281000306 210975920220001 800.000,00 3 2022NE404026 71000054994202246

. MA GOVERNADOR ARCHER 2022 219G 202281000306 210450320220001 1.000.000,00 3 2022NE404028 71000054699202290

. MA MAGALHÃES DE ALMEIDA 2022 219G 202281000306 210630020220001 400.000,00 3 2022NE404031 71000054695202210

. MA SÃO BERNARDO 2022 219G 202281000306 211060920220001 400.000,00 3 2022NE404033 71000054694202267

. MA BREJO 2022 219G 202281000306 210210120220001 850.000,00 3 2022NE403690 71000054394202288

. MA ALDEIAS ALTAS 2022 219G 202281000306 210030320220001 1.000.000,00 3 2022NE404035 71000054698202245

. MA LAGO DA PEDRA 2022 219G 202281000306 210570820220002 1.000.000,00 3 2022NE404036 71000054895202264

. MA PAÇO DO LUMIAR 2022 219G 202281000306 210750620220001 500.000,00 3 2022NE403694 71000054570202281

. MA MORROS 2022 219G 202281000306 210710020220001 500.000,00 3 2022NE403695 71000054569202257

. MA SÃO MATEUS DO
M A R A N H ÃO

2022 219G 202281000306 211150820220001 1.000.000,00 3 2022NE403696 71000054573202215

. MA I M P E R AT R I Z 2022 219G 202281000306 210530220220001 1.000.000,00 3 2022NE404038 71000054701202221

. MG ES P I N O S A 2022 219G 202281000306 312430220220003 100.000,00 3 2022NE404042 71000054702202275

. AM RIO PRETO DA EVA 2022 219G 202281000306 130356920220005 1.000.000,00 3 2022NE404044 71000054686202211

. AM A M AT U R Á 2022 219G 202281000306 130006020220001 1.000.000,00 3 2022NE403700 71000053991202295

. AM JA P U R Á 2022 219G 202281000306 130210820220002 1.000.000,00 3 2022NE404045 71000054688202218

. AM BA R R E I R I N H A 2022 219G 202281000306 130050820220002 1.000.000,00 3 2022NE404046 71000054893202275

. AM BOCA DO ACRE 2022 219G 202281000306 130070620220006 1.000.000,00 3 2022NE404047 71000054683202287

. AM BERURI 2022 219G 202281000306 130063120220001 1.000.000,00 3 2022NE404048 71000054989202233

. AM I T ACOAT I A R A 2022 219G 202281000306 130190220220004 2.000.000,00 3 2022NE404049 71000054689202254

. AP AMAPA 2022 219G 202281000306 160010520220001 200.000,00 3 2022NE403922 71000053112202225

. AP AMAPA 2022 219G 202281000306 160010520220002 500.000,00 3 2022NE403926 71000053114202214

. AP AMAPA 2022 219G 202281000306 160010520220003 1.000.000,00 3 2022NE403776 71000054991202211

. AP C A LCO E N E 2022 219G 202281000306 160020420220001 400.000,00 3 2022NE403728 71000053716202271

. AP C A LCO E N E 2022 219G 202281000306 160020420220002 1.000.000,00 3 2022NE403750 71000053895202247

. AP C A LCO E N E 2022 219G 202281000306 160020420220003 1.000.000,00 3 2022NE403774 71000053897202236

. AP VITORIA DO JARI 2022 219G 202281000306 160080820220001 1.000.000,00 3 2022NE403727 71000053111202281

. AP VITORIA DO JARI 2022 219G 202281000306 160080820220002 1.000.000,00 3 2022NE403767 71000053110202236

. BA I B I R AT A I A 2022 219G 202281000306 291290520220001 900.000,00 3 2022NE403865 71000054697202209

. BA ITAPICURU 2022 219G 202281000306 291650020220001 500.000,00 3 2022NE403896 71000054828202240

. BA J EQ U I E 2022 219G 202281000306 291800120220003 300.000,00 3 2022NE404052 71000055213202231

. BA MAIQUINIQUE 2022 219G 202281000306 292000720220001 500.000,00 3 2022NE404054 71000055212202296

. BA PE DE SERRA 2022 219G 202281000306 292405820220001 300.000,00 3 2022NE404055 71000055079202278

. BA SALINAS DA MARGARIDA 2022 219G 202281000306 292730920220001 500.000,00 3 2022NE404053 71000055145202218

. BA SATIRO DIAS 2022 219G 202281000306 292970120220001 500.000,00 3 2022NE403898 71000054703202210

. BA VITORIA DA CONQUISTA 2022 219G 202281000306 293330720220001 1.000.000,00 3 2022NE403882 71000054063202248

. PI JARDIM DO MULATO 2022 219G 202281000306 220525020220001 450.000,00 3 2022NE403631 71000052141202270

. PI CAMPO MAIOR 2022 219G 202281000306 220220820220004 100.000,00 3 2022NE403781 71000053346202272
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PORTARIA Nº 75, DE 1º DE JULHO DE 2022

Torna pública lista anexa das programações financeiras referente a emenda parlamentar de
relatoria do exercício de 2022 executadas pela Unidade Gestora 330013 - Fundo Nacional de
Assistência Social, por meio do Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias - SIGTV.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SUBSTITUTO do Ministério da Cidadania, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto
nº 11.023, de 31 de março de 2022, e

Considerando a Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e a execução da Lei Orçamento de 2022;
Considerando a Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2022; e
Considerando a Portaria Ministerial nº 580, de 31 de dezembro de 2020, que dispõe sobre as transferências de recursos pelo Ministério da Cidadania,

na modalidade fundo a fundo, oriundos de emenda parlamentar, de programação orçamentária própria e outros que vierem a ser indicados no âmbito do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS;, resolve:

Art. 1º Tornar pública lista anexa das programações financeiras referente a emenda parlamentar de relatoria do exercício de 2022 executadas pela Unidade
Gestora 330013 - Fundo Nacional de Assistência Social, por meio do Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias - SIGTV.

Art. 2º As programações descritas no anexo desta Portaria visam a Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social - SUAS (219G),
tendo como destinação:

I - a aquisição de veículos, equipamentos e materiais permanentes, para fins de investimento (GND 4); e
II - o incremento de maneira temporária as transferências regulares e automáticas financeiras para fins de custeio (GND 3).
Art. 3º O Fundo Nacional de Assistência Social adotará as providências necessárias para as transferências de recursos aos respectivos Fundos de Assistência

Social estabelecidos nesta Portaria, em conformidade com os procedimentos da modalidade de transferência fundo a fundo, e somente após cumpridos os requisitos
pelos entes federados das condições previstas na Portaria Ministerial nº 580, de 31 de dezembro de 2020.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO RICARDO ISCHIARA

ANEXO

. UF ENTE FEDERADO ANO AÇÃO ORÇAMENTÁRIA E M E N DA P R O G R A M AÇ ÃO V A LO R GND NOTA DE EMPENHO P R O C ES S O

. AM A LV A R Ã ES 2022 219G 202281000306 130002920220002 2.500.000,00 3 2022NE404187 71000056199202292

. AM A M AT U R Á 2022 219G 202281000306 130006020220001 1.000.000,00 3 2022NE403700 71000053991202295

. AM ANORI 2022 219G 202281000306 130010220220003 1.000.000,00 3 2022NE404188 71000056202202200

. AM ANORI 2022 219G 202281000306 130010220220002 2.382.964,00 3 2022NE404189 71000056201202223

. AM ANORI 2022 219G 202281000306 130010220220001 1.000.000,00 3 2022NE404190 71000056200202289

. AM AU T A Z ES 2022 219G 202281000306 130030020220005 3.000.000,00 3 2022NE404191 71000056203202212

. AM BA R C E LO S 2022 219G 202281000306 130040920220001 1.000.000,00 3 2022NE404192 71000056205202210

. AM BENJAMIN CONSTANT 2022 219G 202281000306 130060720220002 3.332.931,00 3 2022NE404193 71000056207202209

. AM BENJAMIN CONSTANT 2022 219G 202281000306 130060720220003 1.000.000,00 3 2022NE404194 71000056208202245

. AM BENJAMIN CONSTANT 2022 219G 202281000306 130060720220004 2.500.000,00 3 2022NE404195 71000056216202291

. AM BENJAMIN CONSTANT 2022 219G 202281000306 130060720220005 1.000.000,00 3 2022NE404196 71000056218202281

. AM C A R AU A R I 2022 219G 202281000306 130100120220001 6.307.699,00 3 2022NE404197 71000056219202225

. AM C A R AU A R I 2022 219G 202281000306 130100120220002 1.000.000,00 3 2022NE404198 71000056221202202

. AM CAREIRO 2022 219G 202281000306 130110020220002 13.295.000,00 3 2022NE404199 71000056222202249

. AM CAREIRO DA VÁRZEA 2022 219G 202281000306 130115920220001 1.000.000,00 3 2022NE404200 71000056224202238

. AM CAREIRO DA VÁRZEA 2022 219G 202281000306 130115920220002 2.000.000,00 3 2022NE404201 71000056225202282

. AM EIRUNEPÉ 2022 219G 202281000306 130140720220004 5.100.000,00 3 2022NE404202 71000053578202221

. AM EIRUNEPÉ 2022 219G 202281000306 130140720220005 2.000.000,00 3 2022NE404203 71000056226202227

. AM IPIXUNA 2022 219G 202281000306 130180320220002 10.000.000,00 3 2022NE404204 71000056228202216

. AM IPIXUNA 2022 219G 202281000306 130180320220003 1.500.000,00 3 2022NE404205 71000056229202261

. AM I T A M A R AT I 2022 219G 202281000306 130195120220004 4.000.000,00 3 2022NE404206 71000056233202229

. AM I T A M A R AT I 2022 219G 202281000306 130195120220005 1.500.000,00 3 2022NE404207 71000056235202218

. AM ITAPIRANGA 2022 219G 202281000306 130200920220001 2.000.000,00 3 2022NE404208 71000056237202215

. AM ITAPIRANGA 2022 219G 202281000306 130200920220002 900.000,00 3 2022NE404209 71000056238202251

. AM JA P U R Á 2022 219G 202281000306 130210820220002 1.000.000,00 3 2022NE404045 71000054688202218

. AM JURUÁ 2022 219G 202281000306 130220720220002 2.000.000,00 3 2022NE404210 71000056240202221

. AM JURUÁ 2022 219G 202281000306 130220720220003 1.000.000,00 3 2022NE404211 71000056242202210

. AM JUTAÍ 2022 219G 202281000306 130230620220001 2.000.000,00 3 2022NE404212 71000056247202242

. AM L Á B R EA 2022 219G 202281000306 130240520220001 7.000.000,00 3 2022NE404213 71000056249202231

. AM L Á B R EA 2022 219G 202281000306 130240520220002 3.000.000,00 3 2022NE404214 71000056250202266

. AM L Á B R EA 2022 219G 202281000306 130240520220003 7.500.000,00 3 2022NE404215 71000056252202255

. AM M A N AC A P U R U 2022 219G 202281000306 130250420220007 8.000.000,00 3 2022NE404216 71000056254202244

. AM M A N AC A P U R U 2022 219G 202281000306 130250420220006 2.000.000,00 3 2022NE404217 71000053882202278

. AM M A N AQ U I R I 2022 219G 202281000306 130255320220004 4.000.000,00 3 2022NE404218 71000056241202275

. AM MARAÃ 2022 219G 202281000306 130280120220001 2.078.244,00 3 2022NE404219 71000056246202206

. AM MARAÃ 2022 219G 202281000306 130280120220002 1.000.000,00 3 2022NE404220 71000056251202219

. AM N H A M U N DÁ 2022 219G 202281000306 130300720220002 1.500.000,00 3 2022NE404176 71000055210202205

. AM NOVA OLINDA DO NORTE 2022 219G 202281000306 130310620220003 2.438.267,00 3 2022NE404221 71000056255202299

. AM NOVO ARIPUANÃ 2022 219G 202281000306 130330420220002 2.368.007,00 3 2022NE404222 71000056256202233

. AM NOVO ARIPUANÃ 2022 219G 202281000306 130330420220003 1.000.000,00 3 2022NE404223 71000056253202208

. AM SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ 2022 219G 202281000306 130370020220002 4.606.468,00 3 2022NE404224 71000056248202297

. AM SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 2022 219G 202281000306 130380920220002 1.000.000,00 3 2022NE404225 71000053890202214

. AM SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 2022 219G 202281000306 130380920220004 1.500.000,00 3 2022NE404226 71000056239202204

. AM SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 2022 219G 202281000306 130380920220003 600.000,00 3 2022NE404227 71000056245202253

. AM S I LV ES 2022 219G 202281000306 130400520220002 1.000.000,00 3 2022NE404228 71000056236202262

. AM S I LV ES 2022 219G 202281000306 130400520220003 2.000.000,00 3 2022NE404229 71000056234202273

. AM T A BAT I N G A 2022 219G 202281000306 130406220220002 1.000.000,00 3 2022NE404230 71000053892202211

. AM T A BAT I N G A 2022 219G 202281000306 130406220220001 5.700.000,00 3 2022NE404231 71000056231202230

. AM T A P AU Á 2022 219G 202281000306 130410420220003 5.000.000,00 3 2022NE404232 71000056227202271

. AM T A P AU Á 2022 219G 202281000306 130410420220004 2.000.000,00 3 2022NE404233 71000056223202293

. AM TONANTINS 2022 219G 202281000306 130423720220003 1.000.000,00 3 2022NE404234 71000056220202250

. AM TONANTINS 2022 219G 202281000306 130423720220005 500.000,00 3 2022NE404235 71000053894202201

. AM TONANTINS 2022 219G 202281000306 130423720220004 2.500.000,00 3 2022NE404236 71000056217202236

. AM UARINI 2022 219G 202281000306 130426020220004 1.000.000,00 3 2022NE404237 71000056214202201

. AM UARINI 2022 219G 202281000306 130426020220005 1.000.000,00 3 2022NE404238 71000056213202258

. AM URUCARÁ 2022 219G 202281000306 130430220220003 2.221.492,00 3 2022NE404239 71000056212202211

. AM URUCARÁ 2022 219G 202281000306 130430220220004 1.000.000,00 3 2022NE404240 71000056206202256

. AM U R U C U R I T U BA 2022 219G 202281000306 130440120220003 500.000,00 3 2022NE404241 71000056197202201

. AM U R U C U R I T U BA 2022 219G 202281000306 130440120220002 1.000.000,00 3 2022NE404242 71000056198202248
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SECRETARIA NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA
PORTARIA Nº 208, DE 1º DE JULHO DE 2022

Estabelece metas de execução e do limite financeiro a ser disponibilizado ao Município, cuja
adesão ao Programa Alimenta Brasil encontra-se convalidada, e propõe metas, limites financeiros
e prazo para a implementação da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea por
meio de Emenda Parlamentar de Relator Geral RP9.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, inciso I e II, da Portaria
SEISP/SEDS/MC nº 117, de 02 de dezembro de 2021, e Art. 5º, inciso III §1° inciso II, da Portaria MC nº 305, de 10 de março de 2020, e conforme Decreto nº 11. 023, de 31 de março
de 2022 e

CONSIDERANDO a convalidação para o Programa Alimenta Brasil da adesão dos municípios ao anterior Programa de Aquisição de Alimentos, em conformidade com a Lei nº
14.284, de 29 de dezembro de 2021, e o Art. 34 do Decreto nº 10.880, de 02 de dezembro de 2021 e,

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, na Portaria nº 117, de 2 de dezembro de 2021, na Portaria Interministerial ME/SEGOV
nº 1965, de 10 de março de 2022, e na Resolução nº 02, de 01 de abril de 2022, do Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil, bem como a necessidade de subsidiar a elaboração dos
planos operacionais.

CONSIDERANDO o disposto no processo SEI 71000.048858/2022-17 , resolve:
Art. 1º Propor aos municípios elencados no Anexo I metas e limites financeiros para a implementação do Programa, na modalidade Compra com Doação Simultânea, no prazo

de 12 (doze) meses a partir de sua pactuação.
Parágrafo único. O prazo do plano operacional, por iniciativa da unidade gestora, poderá ser prorrogado por igual período em função do desempenho da Unidade Executora.
Art. 2º Para a efetivação da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea, o Ministério da Cidadania - MC realizará pagamentos a beneficiários fornecedores,

observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa, por Unidade da Federação, dentro dos limites financeiros indicados no Anexo I.
Parágrafo único. Os recursos destinados ao pagamento de que trata o caput serão alocados no orçamento do MC, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho nº

08.306.5033.2798.0001 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar, destinado aos municípios indicados por meio de Emenda Parlamentar de Relator-Geral (RP 9).
Art. 3º Os limites de referência serão definidos conforme o valor do recurso financeiro indicado pelo Relator-Geral do Orçamento em 2022, confrontando com o limite de

referência calculado para cada município.
Art. 4º As metas de execução são definidas com base no limite financeiro calculado por município, dividido pelo limite anual por unidade familiar chegando-se assim à proposta

de metas de número mínimo de beneficiários fornecedores.
Art. 5º Os municípios elencados no Anexo I devem confirmar o interesse em executar a modalidade em até 30 (trinta) dias após a publicação desta Portaria, por meio da aceitação

das metas apresentadas e do preenchimento de informações complementares para a elaboração e aprovação do plano operacional no Sistema de Informações do Programa - SISPAA ou
sistema que venha a substituí - lo.

Art. 6º O início da operação de aquisição de alimentos está condicionado à aprovação pela Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtiva da proposta de participação
registrada pelo ente no SISPAA ou sistema que venha a substituí-lo, conforme previsto no plano operacional, e à emissão dos cartões bancários de cada beneficiário fornecedor.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

DELCIMAR DE OLIVEIRA SILVA

ANEXO I

. Estado Município Código do IBGE METAS DE EXECUÇÃO Limite financeiro de
pagamentos a fornecedores

pelo Governo Federal
. Número Mínimo de

Beneficiários Fornecedores
. BA M A R AÚ 2920700 21 R$ 250.000,00
. BA NOVA REDENÇÃO 2922854 17 R$ 200.000,00
. ES MIMOSO DO SUL 3203403 9 R$ 100.000,00
. SP ITANHAÉM 3522109 34 R$ 400.000,00
. 4 81 R$ 950.000,00

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
T EC N O LÓ G I CO

PORTARIA CNPQ Nº 670, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

O Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto
aprovado pelo Decreto nº 8.866, de 3 de outubro de 2016, considerando as Diretrizes
de Governança Pública estabelecidas pelo Decreto nº 9.203 de 22 de novembro de
2017, em conformidade com a Portaria/MCTI nº 6.651, de 26 de dezembro de 2018,
que institui a Política de Monitoramento e Avaliação do Ministério de Ciência,
Tecnologia e Inovações e de acordo com a Portaria CNPq nº 440, de 10 de março de
2021 que institui a Política de Governança, Integridade, Gestão de Riscos e Controles
Internos do CNPq e segundo as alterações do Art. 37, § 16 da Constituição Federal,
instituídas pela Emenda Constitucional nº 109, de 15 de março de 2021, os órgãos e
entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, devem realizar
avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser avaliado e dos
resultados alcançados, na forma da lei, e nos termos e motivação constantes no
Processo SEI nº 01300.005260/2021-92, resolve:

Art. 1º Instituir a Política de Monitoramento e Avaliação de Políticas,
Programas e Ações do CNPq, nos termos desta Portaria.

CAPÍTULO I
DA POLÍTICA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS, PROGRAMAS

E AÇÕES NO ÂMBITO DO CNPq
Art.2º A Política de Monitoramento e Avaliação - PMOA do CNPq tem por

finalidade avaliar a efetividade e a eficiência da entidade na aplicação dos recursos
públicos e demonstrar o impacto dos macros resultados alcançados para a
sociedade.

Art. 3º A Política de Monitoramento e Avaliação do CNPq tem por objeto o
monitoramento, a análise e a avaliação de políticas, programas, planos, iniciativas e
ações executadas, fomentadas ou financiadas integralmente ou em parceria, pública ou
privada, pelo CNPq, visando o aperfeiçoamento de suas atividades e o alcance dos seus
objetivos.

Art. 4º Para os efeitos desta Política, considera-se:
I - avaliação: apreciação sistemática e objetiva de um projeto, programa ou

política, em curso ou finalizada, quanto à sua concepção, execução e resultados, com
o propósito de determinar a pertinência e o grau de cumprimento dos objetivos, a
eficiência em matéria de desenvolvimento, a eficácia, o impacto e a
sustentabilidade;

II - monitoramento: constitui um processo sistemático e contínuo de
acompanhamento de uma política, programa ou projeto, baseado em um conjunto
restrito - mas significativo e periódico - de informações, que permite uma rápida
avaliação situacional e uma identificação de fragilidades na execução, com o objetivo
de subsidiar a intervenção oportuna e a correção tempestiva para o atingimento de
seus resultados e impacta;

III - políticas públicas: conjunto de programas ou ações governamentais
necessárias e suficientes, integradas e articuladas para a provisão de bens e/ou serviços
à sociedade, financiadas por recursos orçamentários ou por benefícios de natureza
tributária, creditícia e financeira;

IV - programa: é um conjunto de atividades organizadas para serem
realizadas dentro de um cronograma e orçamento específicos disponíveis para a
implementação de políticas ou para a criação de condições que permitam o alcance de
metas políticas desejáveis, sendo que cada programa deve estar voltado para o
enfrentamento de um problema precisamente identificado. No nível do PPA, o
Programa é a categoria que articula um conjunto de ações suficientes para enfrentar
um problema. Seu desempenho deve ser passível de aferição, devendo conter:

a) objetivo;
b) público-alvo;
c) justificativa;

d) órgão responsável;
e) valor global;
f) prazo de conclusão;
g) fonte de financiamento;
h) indicador que demonstre a situação que tenha por fim modificar; e
i) metas correspondentes aos bens e serviços necessários para atingir o

objetivo.
V - ação: operação da qual resultam produtos que contribuem para atender

ao objetivo de um programa. Incluem-se também no conceito de ação as transferências
obrigatórias ou voluntárias a outros entes da Federação e a pessoas físicas e jurídicas,
na forma de subsídios, subvenções, auxílios, contribuições, entre outros, e  os
financiamentos;

VI - objetivo: é a situação que se deseja obter ao final da implementação
do programa, mediante a aplicação dos recursos e da realização das ações
previstas;

VII - insumos: são os meios ou recursos necessários para a execução da
política pública. Os insumos se desdobram em financeiros, de infraestrutura, humanos,
suporte institucional, condicionantes normativos etc.; e

VIII - resultados em C,T&I: os resultados em C,T&I podem ser identificados
como o conhecimento produzido, número de patentes, número de publicações entre
outros associados a investimentos em C,T&I.

Art. 5º No âmbito do CNPq são consideradas atividades de monitoramento
aquelas que se destinam ao acompanhamento da implementação e execução de
políticas públicas, programas, planos, iniciativas e ações, visando à obtenção de dados
e informações para subsidiar o gerenciamento, a identificação, a gestão de riscos e a
tomada de decisões.

Parágrafo único. As seguintes atividades constituem atividades de
monitoramento:

I - definição, construção e análise de indicadores de políticas, programas,
planos, iniciativas e ações executadas com recursos próprios ou em parcerias, públicas
ou privadas, sob a responsabilidade do CNPq;

II - acompanhamento sistemático da execução física e financeira e possíveis
restrições de políticas, programas, iniciativas e ações sob a responsabilidade do CNPq;
e

III - levantamento e coleta sistemática de dados e informações referentes às
políticas, programas, planos, iniciativas e ações sob a responsabilidade do CNPq.

Art. 6º São consideradas atividades de avaliação qualquer estudo, pesquisa
ou relatório referente às políticas, programas, planos, iniciativa e ações que contribuam
para subsidiar o processo decisório, o avanço do conhecimento na área e/ou que
gerem recomendações e sugestões para seu aperfeiçoamento, manutenção ou
exclusão.

§1º Constituem atividades de avaliação:
I - análise de implementação, ou avaliação ex-ante, visando contribuir para

decisões alocativas com critérios mais claros e transparentes;
II - análise de impactos ou efeitos de políticas, programas, iniciativas e

ações; e
III - análise da eficiência, eficácia e efetividade de políticas, programas,

iniciativas e ações sob a responsabilidade do CNPq.
§2º As atividades de avaliação constantes nos incisos II e III serão realizadas,

preferencialmente, em parceria com pesquisadores, profissionais especializados,
Instituição de Ciência, Tecnologia e Inovação - ICT, pública ou privada, entidades de
direito privado sem fins lucrativos ou empresas, voltadas para atividades de pesquisa
e de reconhecida capacitação tecnológica no setor.

Art. 7º As atividades de monitoramento e avaliação possuem natureza e
objetivo distintos das de fiscalização e auditoria, assim como da avaliação da prestação
de contas dos projetos, com as quais não se confundem, contudo as informações
provenientes das atividades de monitoramento e avaliação podem ser relevantes para
subsidiar os sistemas de governança e gestão de riscos.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS
Art. 8º A Política de Avaliação de políticas, programas e ações do CNPq deve

ser regida pelos seguintes fundamentos:
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I - integrada ao processo decisório como elemento fundamental na
condução de políticas, programas e ações, ao lado de outras fontes de informação de
mesma natureza - como a análise de contexto, a pesquisa socioeconômica por
problemas, a execução orçamentária e a contabilidade pública;

II - consistente com os processos de produção institucionais, com a cultura
organizacional, com a dinâmica decisória, devendo se inserir naturalmente no ciclo de
criação e internacionalização de conhecimento do órgão;

III - busca pelo aperfeiçoamento da ação da entidade, com vistas à melhoria
dos processos, dos resultados e da gestão a fim de se alcançar maior eficiência e
efetividade;

IV - proporcionar o uso racional dos recursos, direcionado ao alcance de
resultados para a sociedade, atuando em prol do desenvolvimento científico e
tecnológico do País;

V - processo sistemático, integrado e institucionalizado, tendo como
premissa básica verificar a eficiência na aplicação dos recursos públicos e deve ser
executada em caráter permanente e integrada ao ciclo de políticas públicas; e

VI - centrada na melhoria da qualidade do gasto público, na ampliação das
capacidades de gerenciamento e de coordenação e na busca de resultados para a
sociedade.

CAPÍTULO III
DOS OBJETIVOS
Art. 9º A Política de Monitoramento e Avaliação do CNPq deve perseguir o

alcance dos seguintes objetivos:
I - melhorar o processo de tomada de decisão, por meio de informações

simples, confiáveis e tempestivas, identificando a contento em qual elemento ou em
qual processo da cadeia de valor da política há maior chance de ocorrerem
aprimoramentos;

II - auxiliar na alocação e distribuição de recursos, de modo que as decisões
alocativas sejam orientadas por critérios mais claros e transparentes, baseados em
evidências e identificar os meios mais eficientes e eficazes de se alcançar os resultados
desejados e controlar os gastos, a fim de facilitar a definição de novas áreas prioritárias
e do nível adequado de financiamento;

III - accountability - responsabilização do gestor máximo do órgão pela
execução dos recursos públicos, com transparência e prestação de contas à sociedade,
segundo a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e a Instrução Normativa
conjunta nº 1 de 10 de maio de 2016; e

IV - fornecer análise sistemática do impacto da política, programa ou ação
na sociedade, de modo a promover bens e serviços públicos de qualidade.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES
Art. 10. A Política de Monitoramento e Avaliação do CNPq segue as

diretrizes estabelecidas no Decreto nº 9.203/2017, quais sejam:
I - monitorar o desempenho e avaliar a concepção, a implementação e os

resultados das políticas e das ações prioritárias para assegurar que as diretrizes
estratégicas do CNPq sejam observadas;

II - avaliar as propostas de criação, expansão ou aperfeiçoamento de
políticas públicas e de concessão de incentivos fiscais e aferir, sempre que possível,
seus custos e benefícios; e

III - manter processo decisório orientado pelas evidências, pela
conformidade legal, pela qualidade regulatória, pela desburocratização e pelo apoio à
participação da sociedade.

Seção I
Do Monitoramento
Art. 11. O monitoramento é um processo contínuo ao longo da

implementação, realizado pelo próprio CNPq enquanto responsável pela política pública,
programa, plano, iniciativa ou ação com vistas a retroalimentar o ciclo de ajustes e o
seu plano de gestão de riscos, devendo ser realizado de forma rotineira.

Parágrafo único. O Monitoramento de políticas, programas, planos e ações
do CNPq tem os seguintes objetivos:

I - controlar a entrega de insumos;
II - acompanhar o calendário de trabalho;
III - verificar se os produtos estão de acordo com as metas; e
IV - identificar problemas e falhas durante a execução que prejudicam as

ações, os processos ou os objetivos da política pública e, assim, reunir condições para
corrigir rumos ou ajustar os planos de implementação.

Art. 12. O monitoramento da execução física e financeira dos programas,
planos, iniciativas e atividades do CNPq tem por finalidade:

I - aferir seu resultado, tendo como referência os objetivos e metas
fixadas;

II - subsidiar o processo de alocação de recursos públicos, a política de
gastos públicos e a coordenação das ações de governo;

III - evitar a dispersão e o desperdício de recursos públicos; e
IV - auxiliar na elaboração de relatórios de prestação de contas anuais.
§ 1º O monitoramento da execução física conforme descrito no caput será

de responsabilidade da DGTI, devendo informar periodicamente e sempre que
demandados relatórios financeiros para o acompanhamento das áreas técnicas de todo
o ciclo da ação sob sua responsabilidade.

§ 2º Ficará a cargo da unidade técnica responsável, realizar o
monitoramento físico da ação sob sua responsabilidade, assegurando o cumprimento da
finalidade do monitoramento em conformidade com os incisos I, II, III e IV.

Seção II
Da Avaliação
Art. 13. As avaliações de políticas públicas, programas, planos e ações sob

a responsabilidade do CNPq devem ser executadas em caráter permanente e integradas
ao ciclo de políticas públicas, tendo como premissa básica verificar a eficiência dos
recursos públicos e, quando necessário, identificar possibilidades de aperfeiçoamento
de ação do órgão, com vistas à melhoria dos processos, dos resultados e da
gestão.

Art. 14. A avaliação deve ser conduzida pelo CNPq, preferencialmente em
conjunto com pesquisadores, profissionais ou instituições públicas ou privadas
especializadas em Avaliações de Políticas públicas e Programas estatais, o CNPq deverá
destinar recursos e meios para viabilizar sua execução.

Art. 15. Os resultados das atividades de avaliação serão apresentados e
discutidos com os dirigentes das unidades responsáveis pela política, programa, ação ou
iniciativa avaliada.

§ 1º No final de cada exercício orçamentário, a Diretoria executiva do CNPq
- DEX, definirá o objeto da avaliação que deverá integrar o Plano Anual de
Monitoramento e Avaliação do CNPq no ano seguinte.

§ 2º Os resultados das avaliações e monitoramento serão objeto de análise
e validação pela DEX com posterior encaminhamentos sobre o tema.

Art. 16. O resultado de avaliações contará com espaço no sítio eletrônico do
CNPq, destinado a divulgar e dar transparência às atividades de avaliação geral de
programas, ações, acordos de cooperação e iniciativas pertinentes as ações e políticas
de C,T&I sob a responsabilidade deste Conselho.

§ 1º O sítio eletrônico deverá divulgar, entre outras informações
pertinentes, as seguintes:

I - o Plano Anual de Avaliação do CNPq;
II - indicadores e informações que possibilitem o acompanhamento e o

monitoramento das políticas, programas e ações do CNPq, na forma definida pelo Plano
Anual de Monitoramento e Avaliação;

III - os diversos relatórios produzidos no âmbito da Política de
Monitoramento e Avaliação do CNPq;

IV - os estudos elaborados com a finalidade de avaliar os resultados e os
impactos das políticas, programas e ações executadas no âmbito do CNPq.

§ 2º A atualização do conteúdo no sítio eletrônico destinado a apresentação
de resultados de avaliação de políticas, programas, projetos e ações do CNPq ficará sob
responsabilidade da Coordenação de Estatística e Indicadores - COEST.

CAPÍTULO V
DOS INSTRUMENTOS
Art. 17. A implementação da Política de Monitoramento e Avaliação do

CNPq deve contar com os seguintes instrumentos para sua plena execução:
I - o Plano Anual de Monitoramento e Avaliação do CNPq - PLAMA;
II - Relatórios, Estudos ou Pesquisas sobre políticas, programas e ações

selecionadas;
III - Indicadores de Monitoramento e Avaliação de políticas, programas e

ações em curso, sob análise ou de interesse da gestão; e
IV - Relatório anual de atividades de monitoramento e avaliação do

CNPq.
Art. 18. O Plano Anual de Monitoramento e Avaliação do CNPq - PLAMA é

o documento norteador das atividades de monitoramento e avaliação do órgão e
deverá:

I - indicar políticas, programas, iniciativas ou ações que serão priorizadas
pelas atividades de avaliação no ano subseqüente ao da elaboração do plano;

II - estabelecer as atividades a serem realizadas e os produtos que deverão
ser elaborados durante o ano subsequente;

III - indicar os recursos, bem como suas fontes orçamentárias, necessárias à
execução das atividades de avaliação externa;

IV - sugerir as metodologias mais adequadas para a avaliação das políticas,
programas, iniciativas e ações selecionadas;

V - registrar as avaliações e monitoramentos realizados, de modo a criar um
banco de dados abertos.

§ 1º O Plano Anual de Monitoramento e Avaliação deverá ser elaborado sob
a orientação da COEST (Coordenação de Estatística e Indicadores) até o fim do
exercício, juntamente com os Coordenadores das áreas técnicas e o submeterá a
análise do Fórum de Coordenadores Gerais.

§ 2º A COEST submeterá o Plano Anual de Monitoramento e Avaliação a
aprovação da DEX para implementação no ano posterior.

§ 3º Outras atividades de monitoramento e avaliação poderão ser
desenvolvidas no âmbito do CNPq independentemente de constarem do PLAMA,
entretanto devem ser informadas à COEST para efeito da elaboração e controle de
portfólio geral do CNPq.

CAPÍTULO VI
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES
Art. 19. A implementação da Política de Monitoramento e Avaliação do

CNPq está sob a responsabilidade da Coordenação de Estatística e Indicadores - COEST
e deverá ser cumprida por todos os servidores e colaboradores deste Conselho.

§ 1º Compete à COEST:
I - coordenar e subsidiar junto às áreas técnicas os trabalhos de elaboração

do Plano Anual de Monitoramento e Avaliação - PLAMA do CNPq a ser submetido ao
Fórum de Coordenadores Gerais e à DEX, ao fim de cada exercício;

II - realizar, quando necessário, reuniões técnicas específicas, a fim de
subsidiar o mapeamento e a execução das atividades de monitoramento e avaliação
aderentes a um setor ou determinada área;

III - executar, em parceria com as Diretorias, as ações previstas no
PLAMA;

IV - acompanhar o monitoramento de políticas, programas, iniciativas, ações
sob a responsabilidade do CNPq;

V - promover a sistematização de indicadores de Monitoramento e Avaliação
definidos em nível de políticas, programas, iniciativas e ações sob a responsabilidade do
CNPq; e

VI - elaborar o Relatório Anual de Atividades de Monitoramento e Avaliação
do CNPq a ser submetido à apreciação da DEX.

Art. 20. Compete às coordenações técnicas:
I - realizar o monitoramento de políticas, programas, planos, iniciativas e

ações executadas com recursos do CNPq ou em parcerias, públicas ou privadas, de
modo a acompanhar a execução das ações e o alcance dos objetivos e resultados
esperados; e

II - elaborar, em parceria com a COEST, o Plano Anual de Avaliação de
Políticas Públicas do CNPq.

Parágrafo único. Compete aos Gestores e seus suplentes de chamadas
públicas, legalmente indicados em portarias específicas do CNPq, acompanhar e
monitorar todo o ciclo da ação relacionada ao objeto da chamada pública.

Art. 21. Compete à Diretoria de Gestão e Tecnologia da Informação:
I - realizar o monitoramento financeiro das políticas, programas, planos,

iniciativas e ações executadas com recursos do CNPq ou em parcerias, públicas ou
privadas, de modo a fornecer subsídios às áreas técnicas para o monitoramento da
execução física das ações visando o alcance dos objetivos e resultados esperados,
conforme descrito nas competências do Art 19. inciso I; e

II - manter informados os gestores de eventuais problemas de execução de
natureza financeira de políticas, programas, planos, iniciativas e ações sob sua
responsabilidade.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 22. Esta Portaria entrará em vigor no prazo de 30 dias após sua

publicação.

EVALDO FERREIRA VILELA

PORTARIA CNPQ Nº 911, DE 1º DE JULHO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO, no uso da competência delegada pelo art. 1º, I e II, da Portaria nº 3.853,
de 7 de outubro de 2020, do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, e

Considerando que a pesquisa não trata de coletas com espécimes animais e
nem biológicos, não sendo necessárias às avaliações da Comissão de Ética em Pesquisa, do
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio (SISBIO) e também não
se enquadra para registro no Sistema Nacional de Gestão do Patrimônio Genético e do
Conhecimento Tradicional Associado - SisGen;

Considerando a alteração da equipe e o início de nova fase de pesquisa;
Considerando a ampliação da pesquisa nas localidades mediante aprovação de

mérito científico para as áreas da Reserva Florestal Adolpho Ducke e da Estação
Experimental de Silvicultura Tropical do estado do Amazonas; e

Considerando os termos do Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 1990, e da
Portaria MCT nº 55, de 14 de março de 1990, e a instrução do Processo CNPq nº
01300.000359/2021-06, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 641, de 22 de outubro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União (DOU), Seção I, N° 202, em 26 de outubro de 2021, que autoriza as
atividades de coleta de dados atmosféricos hidrológicos e ecológicos, com a participação
de pesquisadores estrangeiros, no âmbito do projeto "O outro lado da seca: regiões de
lençol freático da Amazônia agem como refúgios hidrológicos em larga escala durante a
seca?", coordenado pela parte brasileira pela Drª Flávia Regina Capellotto Costa, da
instituição Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia - INPA e da parte estrangeira
representada pelo Dr. Scott C. Stark da instituição Michigan State University, incluindo
novo membro na equipe estrangeira, Evan Gora, de nacionalidade norte-americana e
pesquisador da instituição Cary Institute of Ecosystem Studies e pós-doutorando da
instituição Smithsonian Tropical Research Institute.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EVALDO FERREIRA VILELA
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PORTARIA CNPQ Nº 914, DE 1º DE JULHO DE 2022

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO - CNPq, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto
aprovado pelo Decreto nº 8.866, de 3 de outubro de 2016, em conformidade com o
Decreto nº 9.283, de 7 de fevereiro de 2018, e decisão da Diretoria Executiva em sua
11ª (décima primeira) reunião, de 13 de junho de 2022 e nos termos das justificativas
e motivação constantes do processo nº 01300.002708/2021-16, resolve:

Art. 1º Esta Portaria consolida e atualiza as normas de prestação de contas
do CNPq, disciplinando o monitoramento, a avaliação e a prestação de contas final,
técnico-científica e financeira, bem como a utilização dos recursos financeiros.

Art. 2º Para os fins desta portaria, considera-se como:
I - Ação: Chamadas, Convênios de PD&I, Termos, Acordos ou instrumentos

congêneres.
II - Gestor da Ação: servidor público designado em Portaria para acompanhar

a Ação.
III - Formulário de Resultados Parciais - FRP: instrumento de

acompanhamento anual de projetos vinculados à Ação.
IV - Relatório de Execução do Objeto - REO: instrumento de prestação de

contas final técnico-científica de projetos vinculados à Ação.
V - Relatório de Execução Financeira - REF: instrumento de prestação de

contas final financeira de projetos vinculados à Ação.
VI - Responsável: o bolsista, o representante de instituição parceira, o

coordenador de programa/curso de pós-graduação ou o coordenador do projeto.
CAPÍTULO I
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 3º A prestação de contas observará as seguintes etapas:
I - monitoramento e avaliação; e
II - prestação de contas final.
Art. 4º O monitoramento, a avaliação e a prestação de contas final serão

disciplinados de acordo com a legislação vigente, observados os seguintes parâmetros:
I - as metas que não forem atingidas em razão do risco científico, tecnológico

e de inovação, inerente ao objeto, desde que fundamentadas e aceitas, não gerarão
dever de ressarcimento;

II - o monitoramento, a avaliação e a análise da prestação de contas poderão
observar técnicas estatísticas, tais como amostragem e agrupamento em faixas ou
subconjuntos de características similares para a utilização de critérios de análise;

III - a utilização dos meios eletrônicos será priorizada;
IV - o Gestor da Ação providenciará:
a) o fornecimento de orientações gerais e de modelos dos relatórios a serem

utilizados, conforme o caso;
b) a publicidade dos projetos subsidiados, seus resultados, suas prestações de

contas e suas avaliações, sem prejuízo dos direitos de propriedade intelectual e da
proteção dos dados pessoais; e

c) indicadores para monitoramento dos beneficiários, que deverão ser
transparentes, razoáveis e auditáveis.

Art. 5º Os dados de monitoramento, sem prejuízo de eventuais consolidações
efetuadas pelo CNPq, serão divulgados em formatos abertos, como planilhas e textos, de
modo a facilitar a análise das informações.

CAPÍTULO II
DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO
Art. 6º O monitoramento e a avaliação deverão observar os objetivos, o

cronograma, o orçamento, as metas e os indicadores previstos no plano de trabalho.
SEÇÃO I
DA SUBMISSÃO DO FORMULÁRIO DE RESULTADOS PARCIAIS - FRP
Art. 7º O monitoramento será realizado, anualmente, por meio de envio do

Formulário de Resultados Parciais - FRP, para processos com vigências superiores a um
ano.

§ 1º O responsável deverá entregar o FRP no prazo de 30 (trinta) dias a
contar do fim do 12º mês do início da vigência do processo, conforme cronograma.

§ 2º O responsável pelo preenchimento e envio do FRP será:
I - o bolsista, na hipótese de bolsas em que o proponente é o próprio

beneficiário;
II - o representante de instituição parceira ou coordenador de

programa/curso de pós-graduação, nas hipóteses de bolsas por ele indicadas; ou
III - o coordenador do projeto, nas hipóteses de auxílios, fomentos e/ou

bolsas vinculadas ao projeto.
Art. 8º O modelo do FRP deverá ser definido pelo Gestor da Ação no CNPq

considerando indicadores transparentes, razoáveis e auditáveis.
Art. 9º O modelo do FRP deverá conter, dentre outras hipóteses, conforme

a Ação:
I - os indicadores e as metas alcançadas no projeto, conforme o cronograma

atual;
II - o cumprimento do cronograma do projeto; e
III - a avaliação da situação atual do projeto.
Art. 10. O responsável pelo preenchimento e envio do FRP deverá indicar se

houve ou não prejuízo na execução do objeto.
Parágrafo único. A veracidade das informações contidas no FRP é de

competência exclusiva do responsável pelo seu preenchimento e envio, que responderá
administrativa, civil e penalmente pelas informações prestadas.

Art. 11. Na hipótese de o responsável indicar não ser possível cumprir as
metas ou outra intercorrência grave na execução do projeto, os processos serão
agrupados em faixas de valores do total concedido e serão utilizadas técnicas de
amostragem na avaliação dos FRP.

§ 1º Serão observadas, por Ação, as seguintes técnicas estatísticas de
amostragem nos grupos formados, de acordo com o valor total do projeto:

I - até R$ 59.999,99, amostragem de 5%;
II - de R$ 60.000,00 a R$ 174.999,99, amostragem de 15%;
III - de R$ 175.000,00 a R$ 374.999,99, amostragem de 40%;
IV - de R$ 375.000,00 a R$ 749.999,99, amostragem de 80%; e
V - acima de R$ 749.999,99, amostragem de 100%.
§ 2º Conforme a Ação, o gestor poderá indicar outras formas de

agrupamento ou técnicas de amostragem para avaliação dos FRP.
§ 3º Na hipótese de o responsável indicar que há prejuízo na execução do

projeto, deverá apresentar no FRP, dentre outras informações, conforme a Ação:
I - descrição das intercorrências enfrentadas; e
II - impacto potencial dessas intercorrências na execução do projeto.
SEÇÃO II
DA ANÁLISE DO FORMULÁRIO DE RESULTADOS PARCIAIS -FRP
Art. 12. Cabe ao servidor do CNPq emitir parecer fundamentado

manifestando-se pela aprovação, ou pela necessidade de diligências para regularização
de pendências identificadas, ou pela rejeição, nos casos em que houver:

I - prejuízo na execução do projeto;
II - seleção por técnica de amostragem ou estatística;
III - indício de irregularidade ou denúncia; ou
IV - apuração formal pelos órgãos de controle ou pelos órgãos de

investigação e persecução criminal.
§ 1º O CNPq poderá exigir documentos suplementares necessários à análise

do FRP, que deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias.
§ 2º O servidor do CNPq poderá solicitar manifestação de consultor Ad Hoc

para fundamentar seu parecer.
§ 3º Excepcionalmente, o servidor do CNPq poderá propor, com apoio de

consultor Ad hoc ou comitês, ajustes ao projeto, revisão do cronograma, das metas, dos
indicadores de desempenho, além de outras recomendações ao responsável pelo
preenchimento do FRP, a quem caberá justificar, por escrito, eventual não
atendimento.

§ 4º O responsável terá prazo de 15 (quinze) dias corridos, a partir da data
do recebimento da comunicação para o atendimento das diligências, sob pena de
suspensão automática da concessão até a regularização da pendência

§ 5º Caso o responsável atenda a demanda, o processo será
automaticamente reativado e, no caso de bolsas, o pagamento retroativo concedido.

§ 6º O responsável poderá solicitar dilação do prazo de resposta por 15
(quinze) dias para cumprir as diligências.

Art. 13. O prazo para a conclusão da análise do FRP pela área técnica é de
60 (sessenta) dias do seu recebimento, podendo ser prorrogado, a qualquer momento,
por igual período. A emissão de parecer favorável pelo servidor do CNPq implicará na
aprovação do FRP.

SEÇÃO III
DA NÃO APRESENTAÇÃO DO FRP
Art. 14. O responsável que não apresentar o FRP até o final do prazo previsto

no § 1º do art. 7º será orientado a regularizar sua situação no prazo de 30 (trinta) dias,
conforme Anexo I.

§ 1º Após o prazo de 30 (trinta) dias definidos no caput, mantida a situação
de inadimplência, a concessão da bolsa e/ou do auxílio será automaticamente
suspensa.

§ 2º Caso o responsável atenda a demanda e envie o FRP, o processo será
automaticamente reativado e o pagamento retroativo concedido.

§ 3º Após 90 (noventa) dias da notificação prevista no caput, será
comunicado via sistema, o processo será cancelado e o responsável deverá enviar o
R EO.

SEÇÃO IV
DA REPROVAÇÃO DO FRP
Art. 15. Caso o servidor do CNPq se manifeste pela reprovação do FRP,

submeterá o processo ao seu superior imediato, que decidirá pela aprovação ou
reprovação.

Art. 16. O responsável poderá apresentar recurso em relação à reprovação do
FRP, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados a partir da data da
comunicação da decisão.

§ 1º Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, sendo que o prazo só se inicia e
vence em dias de expediente no CNPq.

§ 2º Caso seja mantida a decisão pelo indeferimento, o recurso deverá ser
encaminhado para deliberação do superior imediato do servidor que emitiu a
decisão.

§ 3º A decisão final deverá ser proferida em até 30 (trinta) dias do
recebimento do recurso, prorrogável por igual período.

Art. 17. Mantida a reprovação do FRP, o processo será cancelado e o
responsável será comunicado, devendo apresentar o REO.

CAPÍTULO III
PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL
SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 18. A Prestação de Contas Final tem início nas seguintes hipóteses:
I - encerramento de vigência;
II - inadimplência por falta de envio do FRP;
III - reprovação do FRP; ou
IV - cancelamento do processo, por solicitação do responsável ou por decisão

do CNPq.
Art. 19. A prestação de contas final privilegiará os resultados obtidos e

compreenderá:
I - Relatório de Execução do Objeto (REO), que deverá conter:
a) a descrição das atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
b) a demonstração e o comparativo específico das metas com os resultados

alcançados; e
c) em caso de não atingimento de algum dos resultados previstos,

apresentação de justificativa;
II - declaração de que utilizou todo o recurso no projeto ou, quando houver

saldo, comprovante de devolução dos recursos não utilizados, por meio da juntada da
GRU quitada;

III - relação de bens adquiridos, desenvolvidos ou produzidos, quando
houver;

IV - resumo dos resultados ou do avanço do estado da arte; e
V - demonstrativo consolidado das transposições, dos remanejamentos ou das

transferências de recursos efetuados, quando houver.
§ 1º Os requisitos dos incisos II, III, IV e V deste caput serão anexados ao

REO e com ele analisados.
§ 2º Quando o REO não for aprovado ou quando houver indício de ato

irregular, o CNPq exigirá a apresentação de Relatório de Execução Financeira (REF).
§ 3º Tanto o REO, quanto o REF, quando exigidos, devem ser preenchidos na

plataforma eletrônica do CNPq.
§ 4º Caso os projetos sejam objeto de apuração formal pelos órgãos de

controle ou pelos órgãos de investigação e persecução criminal ou contiverem indício de
irregularidade, os responsáveis deverão apresentar os documentos suplementares da
prestação de contas exigidos pelo CNPq.

Art. 20. Iniciada a Prestação de Contas Final, o responsável deverá
encaminhar o REO ao CNPq, no prazo de até 60 (sessenta) dias.

§ 1º O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado por igual
período, a pedido devidamente justificado, desde que o requerimento seja apresentado
anteriormente ao vencimento do prazo inicial.

§ 2º A análise da prestação de contas final deverá ser concluída pelo CNPq
no prazo de até 1 (um) ano, prorrogável por igual período, justificadamente, e, quando
a complementação de dados se fizer necessária, o prazo poderá ser suspenso.

SEÇÃO II
DO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - REO
SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS DO REO
Art. 21. O responsável pela prestação de contas e pelo preenchimento e

envio do REO será:
I - o bolsista, na hipótese de bolsas em que o proponente é o próprio

beneficiário;
II - o representante da instituição parceira, ou a quem delegar, ou

coordenador de programa/curso de pós-graduação, nas hipóteses de bolsas por ele
indicadas; ou

III - o coordenador do projeto, nas hipóteses de auxílios à pesquisa e bolsas
vinculadas ao projeto.

§ 1º É de competência exclusiva do responsável pelo preenchimento e envio
do REO, a veracidade das informações nele contidas, respondendo administrativa, civil e
penalmente pelas informações prestadas.

§ 2º Nas hipóteses dos incisos II e III, caberá ao responsável apresentar uma
avaliação consolidada dos resultados das bolsas concedidas.

Art. 22. O modelo do REO deverá ser definido pelo Gestor da Ação no
CNPq.

Parágrafo único. O CNPq fornecerá um modelo de REO a ser observado
visando à padronização e ao possível uso futuro de inteligência artificial para auxiliar no
processo de prestação de contas.

Art. 23. Se o REO for considerado insuficiente, ou se faltarem documentos
técnicos para a aprovação, caberá ao servidor responsável pelo processo especificar as
informações faltantes e solicitar as devidas correções ou esclarecimentos ao
responsável.

§ 1º O responsável terá prazo de 10 (dez) dias, prorrogável por igual período,
por meio de solicitação fundamentada, para as devidas correções.

§ 2º O servidor poderá, após duas diligências para retificação, reprovar o REO
e determinar o encaminhamento do REF.
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Art. 24. O parecer sobre a prestação de contas final deverá concluir,
alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas, quando constatado o atingimento dos
resultados e das metas pactuadas, ou, quando devidamente justificado, o não
atingimento de metas em razão do risco tecnológico, conceituado como a possibilidade
de insucesso no desenvolvimento de solução, decorrente de processo em que o
resultado é incerto em função do conhecimento técnico-científico insuficiente à época
em que se decide pela realização da Ação;

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas, quando, apesar de
cumpridos o objeto e as metas, for constatada impropriedade ou falta de natureza
formal que não resulte em danos ao erário; ou

III - reprovação da prestação de contas, sem prejuízo das sanções civis,
penais e administrativas cabíveis, nas seguintes hipóteses:

a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado do objeto; ou
c) danos ao erário.
§ 1º A prestação de contas poderá ser aprovada com ressalvas, nos termos

do inciso II deste artigo, sem que o beneficiário dos recursos seja obrigado a restituir
os recursos financeiros utilizados, e desde que devidamente justificado no processo e
aprovado por autoridade competente, nas seguintes hipóteses:

I - nos casos em que o objeto e/ou as metas previstas não forem alcançadas
por motivo de caso fortuito ou força maior; e

II - nos casos em que os resultados obtidos sejam distintos daqueles
inicialmente pactuados em função do risco tecnológico ou das incertezas intrínsecas à
atividade de pesquisa, desenvolvimento e inovação, devidamente comprovadas.

§ 2º O servidor poderá solicitar parecer de consultor Ad Hoc para subsidiar
sua decisão.

§ 3º No caso dos incisos I e II do caput deste artigo, o processo será
arquivado/encerrado, salvo se selecionado pelas técnicas estatísticas de amostragem
para análise financeira.

Art. 25. Na hipótese de reprovação do REO, será exigido o REF, que será
enviado para análise do setor responsável pela análise financeira.

SUBSEÇÃO II
DA NÃO APRESENTAÇÃO DO REO
Art. 26. O responsável que não apresentar o REO dentro do prazo pactuado

será informado automaticamente pelo sistema da sua condição de inadimplente e
orientado a regularizar a situação no prazo adicional de 30 (trinta) dias, conforme Anexo
II.

Parágrafo único. A notificação deverá ser realizada automaticamente com
Aviso de Recebimento (AR) e deverá explicitar que a inércia do responsável pelo envio
do REO ensejará a reprovação da prestação de contas e a instauração de processo de
cobrança.

Art. 27. Mantida a não apresentação do REO pelo responsável, o REO será
considerado reprovado e o REF exigido, na forma disposta na Seção III deste
Capítulo.

Parágrafo único. No caso de processos em que haja exclusivamente a
concessão de bolsas, não haverá exigência do REF, a Prestação de Contas Final será
considerada reprovada e o processo será encaminhado para cobrança.

SUBSEÇÃO III
DA REPROVAÇÃO DO REO
Art. 28. O servidor do CNPq que se manifestar pela reprovação do REO

remeterá o processo ao seu superior imediato, que decidirá fundamentadamente pela
sua aprovação, reprovação, ou por necessidade de novas diligências.

Art. 29. Reprovado o REO, o responsável poderá apresentar recurso no prazo
máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da cientificação da
decisão.

Parágrafo único. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, sendo que o prazo só se
inicia e vence em dias úteis e de expediente no CNPq.

Art. 30. Interposto o recurso, o superior imediato descrito no art. 28 poderá
aprovar ou reprovar o recurso.

Parágrafo único. A decisão final deverá ser proferida em 30 (trinta) dias,
prorrogáveis por igual período, contados do recebimento do recurso.

Art. 31. Mantida a reprovação do REO, o REF será exigido.
Parágrafo único. No caso de processos em que haja exclusivamente a

concessão de bolsas, não haverá exigência do REF, a Prestação de Contas Final será
considerada reprovada e o processo será encaminhado para cobrança.

SEÇÃO III
DO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA - REF
SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS DO REF
Art. 32. O REF será exigido sempre quando houver:
I - reprovação do REO;
II - seleção por técnica de amostragem ou estatística;
III - indício de irregularidade ou denúncia; e
IV - apuração formal pelos órgãos de controle ou pelos órgãos de

investigação e persecução criminal.
Parágrafo único. O REF não será exigido em processos exclusivamente de

bolsas.
Art. 33. O REF deverá ser preenchido no sistema eletrônico do CNPq e

deverão ser juntados os seguintes documentos:
I - cópia digitalizada legível dos comprovantes de despesas;
II - demonstrativo da movimentação do Cartão Pesquisa do período de

execução do projeto/plano de trabalho, quando houver;
III - comprovante de devolução de saldo não utilizado (Guia de

Recolhimento da União quitada), quando houver; e
IV - declaração de que os bens adquiridos foram incorporados ao

patrimônio da instituição de execução.
Parágrafo único. É facultado ao pesquisador o preenchimento do REF

durante a execução do projeto, para facilitar a organização da prestação de contas.
Art. 34. Nos casos em que for exigido o envio do REF, o responsável terá

o prazo de 30 (trinta) dias para sua remessa, a contar da data da cientificação.
Parágrafo único. O prazo poderá ser prorrogado por igual período desde

que justificado e solicitado pelo responsável antes do vencimento.
Art. 35. Na análise do REF o CNPq poderá realizar diligências e fiscalizações,

solicitar informações e exigir comprovantes e documentos.
Art. 36. Independente de aprovação do REO, os processos serão agrupados

em faixas de valores do total concedido e serão utilizadas técnicas de amostragem em
que a avaliação do Relatório de Execução Financeira será exigido.

§ 1º Serão observadas, por Ação, as seguintes técnicas estatísticas de
amostragem nos grupos formados, de acordo com o valor total do projeto:

I - até R$ 59.999,99, amostragem de 5%;
II - de R$ 60.000,00 a R$ 174.999,99, amostragem de 15%;
III - de R$ 175.000,00 a R$ 374.999,99, amostragem de 40%;
IV - de R$ 375.000,00 a R$ 749.999,99, amostragem de 80%; e
V - acima de R$ 749.999,99, amostragem de 100%.
§ 2º Caso o processo tenha o REO aprovado e não seja selecionado na

amostragem utilizada para a apresentação do REF, será dada baixa de responsabilidade
e os autos serão arquivados.

§ 3º O CNPq poderá usar do conjunto de dados informatizados disponíveis
para selecionar processos com maior probabilidade de risco de irregularidades.

Art. 37. O responsável deverá manter em sua guarda os documentos
originais da prestação de contas, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de
comunicação da aprovação da prestação de contas final.

SUBSEÇÃO II
DA NÃO APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA - REF
Art. 38. Nas hipóteses em que for exigida a apresentação do Relatório de

Execução Financeira-REF, o responsável pelo projeto que não o apresentar no prazo
pactuado será informado automaticamente pelo sistema da sua condição de
inadimplente e orientado a regularizar sua situação no prazo adicional de 30 (trinta)
dias, conforme Anexo III.

Parágrafo único. A notificação deverá ser realizada automaticamente, por
meio eletrônico e com aviso de recebimento (AR), e deverá explicitar que a inércia do
responsável pelo envio do REF ensejará na instauração de processo de cobrança.

Art. 39. Mantida a não apresentação do REF pelo responsável, o processo
de prestação de contas final será encerrado e encaminhado para cobrança e
recuperação de créditos, seguindo os trâmites previstos nas normas gerais e nas do
CNPq.

SUBSEÇÃO III
DA REPROVAÇÃO DO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA - REF
Art. 40. O servidor do CNPq que se manifestar pela reprovação do REF

submeterá o processo ao seu superior imediato, que decidirá pela aprovação ou
reprovação.

Art. 41. O responsável poderá apresentar recurso em relação à reprovação
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados a partir da data de
cientificação.

Parágrafo único. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, sendo que o prazo só
se inicia e vence em dias de expediente no CNPq.

Art. 42. Caso seja mantida a decisão do indeferimento, o recurso deve ser
encaminhado para deliberação do superior imediato do servidor que emitiu a
decisão.

Parágrafo único. A decisão final deverá ser proferida em 30 (trinta) dias do
recebimento do recurso, podendo ser prorrogado por igual período.

SEÇÃO IV
DA APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL
Art. 43. A Prestação de Contas Final será considerada aprovada nas

seguintes hipóteses:
I - tiver o REO aprovado e não for exigido o REF; ou
II - quando exigido o REF e tanto o REO quanto o REF forem aprovados, nos

termos do art. 24, § 3º.
§ 1º Nas hipóteses do caput e seus incisos, a aprovação da Prestação de

Contas Final implica na baixa de responsabilidade do beneficiário e no encerramento
do processo.

§ 2º O responsável será informado automaticamente pelo sistema quando
da aprovação da Prestação de Contas Final, decisão essa que poderá ser revista em
face de fato que leve à reabertura do procedimento de análise da prestação de contas,
considerando o previsto no art. 37.

SEÇÃO V
DA REPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL
Art. 44. A Prestação de Contas Final será considerada reprovada quando não

configuradas as hipóteses do art. 43.
§ 1º Os valores relativos aos itens em que for constatado pela área técnica

o uso devido no projeto de pesquisa ficarão isentos de cobrança, desde que
devidamente demonstrado pelo responsável.

§ 2º Consideram-se, dentre outros usos devidos no projeto de pesquisa:
I - bens de Capital adquiridos, utilizados no projeto e incorporados ao

patrimônio da instituição executora do projeto; ou
II - insumos e outros bens e serviços de Custeio que tenham sido utilizados

e necessários para a pesquisa.
Art. 45. Reprovada a Prestação de Contas Final, serão iniciados os

procedimentos de cobrança:
I - em casos de bolsas, pelo setor responsável pela gestão de bolsas;
II - nos demais casos, pelo setor responsável pela análise financeira.
§ 1º O beneficiário será comunicado da cobrança e da necessidade de

devolução dos recursos, em valores atualizados de acordo com a legislação vigente, no
prazo de 30 (trinta) dias.

§ 2º A notificação deverá ser realizada automaticamente, por meio
eletrônico e com aviso de recebimento (AR), e deverá explicitar que a inércia do
responsável poderá ensejar na instauração de processo de cobrança judicial e
instauração de Tomada de Contas Especial - TCE.

§ 3º O não atendimento ensejará a reiteração da cobrança, que deverá ser
atendida no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 4º Caso a reiteração não seja atendida, será instruído o processo de
cobrança administrativa e encaminhado para o setor responsável pela cobrança.

§ 5º Os prazos poderão ser prorrogados, justificadamente, a critério do
CNPq.

CAPÍTULO IV
DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS EM AUXÍLIOS
Art. 46. A utilização de recursos financeiros em auxílios deverá obedecer ao

disposto neste capítulo.
Art. 47. Visando facilitar o acompanhamento da execução do projeto,

sugere-se ao beneficiário lançar as despesas, por meio da plataforma eletrônica do
CNPq, logo após sua realização.

SEÇÃO I
DO USO DO CARTÃO PESQUISA
Art. 48. A movimentação dos recursos deverá ser exclusivamente por meio

de Cartão Pesquisa.
§ 1º O Cartão Pesquisa somente poderá ser utilizado para realização de

saques nos terminais de autoatendimento do Banco do Brasil nos casos de necessidade
de pagamentos em espécie, justificados na prestação de contas.

§ 2º Caso seja identificada pelo beneficiário qualquer transação suspeita e
não reconhecida ocorrida junto ao Cartão Pesquisa, o mesmo deverá solicitar ao Banco
do Brasil através da Central de Atendimento telefônico (08007290107 ou 4003.01.07)
que seja realizado o procedimento denominado "contestação de gastos ou despesas",
no prazo de até 90 (noventa) dias, sob pena de ser o responsável pela eventual
devolução desses recursos.

§ 3º No caso do § 2º deste artigo o beneficiário também deverá dar
conhecimento ao CNPq por e-mail a cofin@cnpq.br, sob pena de ser o responsável
pela eventual devolução desses recursos.

SEÇÃO II
DA REALOCAÇÃO E REMANEJAMENTO DE RECURSOS
Art. 49. As despesas deverão ser classificadas em Custeio ou Capital,

sendo:
I - despesas de Custeio - são aquelas despesas relativas à aquisição de

material de consumo, pagamento de diárias, passagens e de serviços prestados por
pessoa física ou jurídica; e

II - despesas de Capital - são aquelas despesas relativas à aquisição de bens
patrimoniais, equipamentos e material permanente para pesquisa.

Art. 50. Permite-se a realocação de recursos, dentro da mesma rubrica,
desde que essa seja necessária à pesquisa realizada.

Art. 51. Poderão ser feitos remanejamentos de despesas, de Capital para
Custeio, ou vice-versa, nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.283, de 7 de fevereiro
de 2018.

Parágrafo único. Os remanejamentos deverão ser justificados no Relatório
de Execução do Objeto (REO), observados os itens financiáveis listados na Ação e
respeitando o estabelecido a seguir:

I - até 20% do valor do projeto poderão ser remanejados sem anuência do
CNPq; e

II - acima de 20% o beneficiário deverá obter anuência formal do CNPq para
o remanejamento, previamente ao dispêndio realizado.
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SEÇÃO III
DOS FORMULÁRIOS
Subseção I
Das Diárias
Art. 52. No caso de pagamento de diárias ou remuneração de serviços

executados por pessoa física, o beneficiário deverá providenciar comprovante idôneo
da despesa realizada para fins de eventual comprovação no REF.

§ 1º O comprovante a ser apresentado deverá identificar os elementos de
comprovação do gasto realizado, tais como o nome completo e o CPF do prestador,
valor dispendido, data, descrição do serviço realizado e telefone de contato.

§ 2º O formulário "Recibo/Diária" ou "Recibo/Serviços de Terceiros/ Pessoa
Física", que pode ser baixado da página do CNPq (https://www.gov.br/cnpq/pt-
br/acesso-a-informacao/bolsas-e-auxilios/prestacao-de-contas), substitui o comprovante
idôneo em caso de impossibilidade de cumprimento, tal como perda, extravio ou
ilegibilidade.

§ 3º Quando as diárias forem concedidas ao próprio beneficiário do Auxílio,
o CNPq sugere utilizar preferencialmente o formulário "Declaração de Diárias".

Art. 53. Para pagamento de diárias deverão ser utilizados os valores
constantes em Portaria do CNPq que estabelece os Valores de Diárias para Auxílios
Individuais e Bolsas de Curta Duração, à exceção daquelas estipuladas nos programas
especiais do CNPq ou em convênios de cooperação internacional, cujos valores são
negociados com a contrapartida estrangeira.

Parágrafo único. As diárias são destinadas a gastos com hospedagem,
alimentação e locomoção.

Art. 54. Quando da realização de evento em estabelecimento hoteleiro, o
responsável poderá optar pelo pagamento direto da hospedagem em vez do
pagamento de diárias dos participantes, devendo fornecer nota fiscal com os seguintes
itens: identificação dos usuários, período da hospedagem e valores individualizados,
podendo-se incluir itens de alimentação, exceto bebida alcoólica.

Parágrafo único. A soma dos valores da hospedagem e alimentação não
deverá ultrapassar o valor da diária estabelecido pelo CNPq, considerado cada
participante custeado pelo evento.

SUBSEÇÃO II
DAS PASSAGENS
Art. 55. A comprovação da aquisição de passagens aéreas será feita pela

apresentação das faturas de empresas aéreas, agências de viagens ou bilhete
eletrônico.

§ 1º Nos casos de passagens terrestres, fluviais ou marítimas, a
comprovação dar-se-á pela apresentação dos bilhetes de passagens.

§ 2º Também serão aceitas outras formas idôneas, que efetivamente
comprovem os dispêndios realizados e as passagens utilizadas.

SEÇÃO IV
DOS PAGAMENTOS À PESSOA JURÍDICA
Art. 56. No caso de pagamento à pessoa jurídica, por serviços prestados ou

aquisição de itens de custeio e capital, deverá ser apresentada a respectiva nota
fiscal.

Art. 57. Caso haja aquisição de produto para pesquisa e desenvolvimento
por meio de importação com recursos do CNPq, o pesquisador deverá apresentar
documentos idôneos que comprovem qual foi o bem adquirido, câmbio adotado e
demais comprovantes para desembaraço aduaneiro e/ou despesas acessórias, se
houver.

Parágrafo único. Aceita-se a Declaração de Importação como documento
idôneo a importações realizadas com isenções das Leis nº 8.010, de 29 de março de
1990 e 8.032, de 12 de abril de 1990.

Art. 58. O CNPq não se responsabiliza pela eventual não entrega de bem ou
por qualquer problema ou defeito no bem entregue.

Parágrafo único. Não compete ao CNPq nenhum tipo de intervenção junto
ao fornecedor, inclusive por compras efetuadas pela Internet.

SEÇÃO V
DA INCORPORAÇÃO DOS BENS
Art. 59. Os bens gerados ou adquiridos no âmbito de projetos serão

incorporados, desde sua aquisição, ao patrimônio da Instituição Científica, Tecnológica
e de Inovação (ICT) à qual o coordenador ou pesquisador beneficiado estiver vinculado,
conforme estabelecido no artigo 13 da Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016.

Parágrafo único. Será de responsabilidade do pesquisador e da ICT a forma
de incorporação dos bens à instituição.

SEÇÃO VI
DAS VEDAÇÕES
Art. 60. É vedado ao beneficiário:
I - transferir a terceiros as obrigações assumidas sem prévia autorização do

CNPq;
II - realizar despesas fora da vigência do instrumento jurídico pactuado salvo

se o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência e o pagamento ocorrer
no prazo de apresentação da prestação de contas;

III - pagar a si próprio, exceto diárias;
IV - conceder bolsas, efetuar contratos, pagar serviços, passagens ou diárias

a cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

V - efetuar contratos ou pagar serviços a membros da equipe do
projeto;

VI - efetuar, a título de reembolso, despesas de rotina como as de contas
de: luz, água, telefone e similares, entendidas estas como de contrapartida obrigatória
da instituição de execução do projeto/plano de trabalho; despesas pontuais com luz,
água, telefone e similares, essenciais para a consecução dos objetivos da pesquisa,
poderão ser pagas desde que devidamente explicitadas no projeto/plano de trabalho e
previamente aprovadas pelo CNPq.

VII - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção
monetária, inclusive as referentes a pagamentos ou recolhimentos efetuados fora dos
prazos estabelecidos;

VIII - efetuar despesas com aquisição de mobiliário, salvo disposição
contrária estabelecida nas Ações do CNPq, ou conforme pactuado;

IX - efetuar despesas com obras de construção civil, ressalvadas as obras
com instalações e adaptações necessárias ao adequado funcionamento de
equipamentos, as quais deverão estar justificadas no orçamento detalhado da
proposta;

X - efetuar despesas com ornamentação, alimentação, coquetel, coffee
break, shows e congêneres, ressalvadas despesas com alimentação quando forem
expressamente autorizadas na chamada e previstas no projeto;

XI - acumular bolsas do CNPq ou de quaisquer agências públicas de
fomento, exceto quando previsto em norma específica ou autorizado pelo CNPq;

XII - aplicar os recursos no mercado financeiro, utilizá-los a título de
empréstimo para reposição futura ou em finalidade diversa daquelas previstas no
projeto, sendo que, no caso de aplicação efetuada pelo banco, sem o conhecimento
do beneficiário, os rendimentos deverão ser recolhidos ao CNPq;

XIII - pagar taxas e/ou multas com remarcação ou cancelamento de
passagens, salvo caso fortuito e por motivo de força maior, justificado, e a ser
aprovado pelo CNPq; e

XIV - efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor empregado público,
integrante de quadro pessoal de órgão ou entidade pública da Administração direta ou
indireta, por prestação de serviços, consultoria ou assistência técnica, salvo nas
hipóteses previstas no artigo 14-A da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, leis
específicas ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III deste artigo, o pagamento de
diárias a si mesmo só poderá ser feito por ocasião de deslocamento fora da região
metropolitana ou do município sede, para o desempenho de atividades pertinentes ao
projeto.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 61. Esta portaria se aplica aos processos em curso na data de sua

publicação e que já estejam com o acompanhamento e a avaliação previstos nas
Ações.

Art. 62. Enquanto o sistema do CNPq não permitir sua automatização, serão
aplicados apenas dispositivos passíveis de serem feitos dentro do sistema atual.

Parágrafo único. O Formulário de Resultados Parciais (FRP) somente será
exigido ou solicitado após o lançamento do sistema que permita sua operacionalização,
exceto se disposto ao contrário nas Ações.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 63. O CNPq divulgará, em formatos abertos, informações relativas a

bolsas e auxílios, seus produtos, seus resultados, suas prestações de contas e suas
avaliações, sem prejuízo dos direitos de propriedade intelectual.

§ 1º No caso de haver informações sigilosas devido a propriedade
intelectual, essas deverão ser expressamente informadas no formulário eletrônico para
evitar sua divulgação.

§ 2º Os campos reservados para divulgação, como título do projeto, nome
do proponente, resultado da Prestação de Contas e texto para leigos, sempre poderão
ser divulgados.

Art. 64. É reservado ao CNPq o direito de acompanhar e avaliar a execução
dos projetos e respectivos planos de trabalho, bem como fiscalizar in loco a utilização
dos recursos durante a vigência do processo.

Art. 65. Situações não previstas nesta norma serão decididas pela Diretoria
Executiva do CNPq (DEX).

Art. 66. Ficam revogados os seguintes atos normativos:
I - Instrução de Serviço nº 3, 31 de julho de 2012;
II - Instrução de Serviço nº 1, 6 de novembro de 2018; e
III - Resolução Normativa nº 8, 12 de abril de 2018.
Art. 67. Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação e passará

a produzir efeitos a partir do dia 1º de julho de 2022.

EVALDO FERREIRA VILELA

Ministério das Comunicações

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 227, DE 1º DE JULHO DE 2022

Processo nº 53500.084642/2021-11
Recorrente/Interessado: ALGAR TELECOM S.A. CNPJ nº 71.208.516/0001-74

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Matéria para Apreciação do Conselho Diretor nº 546/2022 (SEI nº 8712102),
integrante deste acórdão, aprovar a Minuta de Termo de Compromisso Arbitral (SEI nº
8711171) a ser assinada pelos representantes desta AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES (ANATEL) e da ALGAR TELECOM S.A. para tratamento de
controvérsias oriundas da concessão do Serviço Telefônico Fixo Comutado (S T FC ) .

MOISÉS QUEIROZ MOREIRA
Presidente do Conselho

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA

C AT A R I N A
ATO Nº 9.340, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Processo nº 53520.001201/2022-35. Outorga autorização para uso de radiofrequência(s)
à(ao) RIO CANOAS ENERGIA S.A., CNPJ nº 11.316.814/0002-37, associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO
ATOS DE 30 DE JUNHO DE 2022

Expede autorização para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade e tendo como área de prestação de serviço
todo o território nacional à(ao):

Nº 9.359 - Processo nº 53504.004527/2022-12. Avatar Transportes Serviços e Locações
Eireli, CNPJ nº 22.166.095/0001-50;

Nº 9.360 - Processo nº 53504.004705/2022-13. Expede autorização ao ANTONIO PEREIRA
DUTRA, CPF nº ***.234.838-**.

MARCELO AUGUSTO SCACABAROZI
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS, MATO GROSSO,
MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

ATOS DE 23 DE JUNHO DE 2022

Nº 8.757. Processo nº 53542.002191/2022-05. Outorga autorização para uso de
radiofreqüência(s) a BOM FUTURO AGRÍCOLA LTDA, CNPJ nº 10.425.282/0056-04,
associada à autorização para execução do Serviço Limitado Privado.

Nº 8.759. Processo nº 53542.002193/2022-96. Outorga autorização para uso de
radiofreqüência(s) a BOM FUTURO AGRÍCOLA LTDA, CNPJ nº 10.425.282/0053-53,
associada à autorização para execução do Serviço Limitado Privado..

Nº 8.760. Processo nº 53542.002194/2022-31. Outorga autorização para uso de
radiofreqüência(s) a BOM FUTURO AGRÍCOLA LTDA, CNPJ nº 10.425.282/0031-48,
associada à autorização para execução do Serviço Limitado Privado..

Nº 8.765. Processo nº 53542.002190/2022-52. Outorga autorização para uso de
radiofreqüência(s) a BOM FUTURO AGRÍCOLA LTDA, CNPJ nº 10.425.282/0051-91,
associada à autorização para execução do Serviço Limitado Privado..

Nº 8.766. Processo nº 53542.002095/2022-59. Outorga autorização para uso de
radiofreqüência(s) a CONCESSIONARIA DO BLOCO CENTRAL S.A., CNPJ nº
42.206.269/0007-64, associada à autorização para execução do Serviço Limitado
Privado..

Nº 8.804. Processo nº 53542.001589/2022-16. Extingue, por cassação, a autorização
outorgada a EDMILSON DA SILVA, CPF nº ***.082.992-**, para explorar o Serviço de
Telecomunicações de Interesse Restrito, tendo em vista o advento do termo final da
autorização de uso de radiofrequências associada ao Serviço Rádio do Cidadão, com
fulcro no art. 16, § 7º, do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências,
aprovado pela Resolução nº 671, de 3 de novembro de 2016, c/c o art. 30, do
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Regulamento Geral de Outorgas - RGO, aprovado pela Resolução nº 720, de 10 de
fevereiro de 2020, e com os arts. 138 e 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.
.

Nº 8.807. Processo nº 53542.001590/2022-41. Extingue, por cassação, a autorização
outorgada a EDSON AVANGELISTA VARANDA, CPF nº ***.751.171-**, para explorar o
Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, tendo em vista o advento do termo
final da autorização de uso de radiofrequências associada ao Serviço Rádio do Cidadão,
com fulcro no art. 16, § 7º, do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências,
aprovado pela Resolução nº 671, de 3 de novembro de 2016, c/c o art. 30, do
Regulamento Geral de Outorgas - RGO, aprovado pela Resolução nº 720, de 10 de
fevereiro de 2020, e com os arts. 138 e 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.
.

Nº 8.814. Processo nº 53542.001591/2022-95. Extingue, por cassação, a autorização
outorgada a ELIAS PEREIRA PINTO, CPF nº ***.061.651-**, para explorar o Serviço de
Telecomunicações de Interesse Restrito, tendo em vista o advento do termo final da
autorização de uso de radiofrequências associada ao Serviço Rádio do Cidadão, com
fulcro no art. 16, § 7º, do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências,
aprovado pela Resolução nº 671, de 3 de novembro de 2016, c/c o art. 30, do
Regulamento Geral de Outorgas - RGO, aprovado pela Resolução nº 720, de 10 de
fevereiro de 2020, e com os arts. 138 e 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.
.

Nº 8.818. Processo nº 53542.001592/2022-30. Extingue, por cassação, a autorização
outorgada a FABIANO DE CASTRO E SILVA, CPF nº ***.349.581-**, para explorar o
Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, tendo em vista o advento do termo
final da autorização de uso de radiofrequências associada ao Serviço Rádio do Cidadão,
com fulcro no art. 16, § 7º, do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências,
aprovado pela Resolução nº 671, de 3 de novembro de 2016, c/c o art. 30, do
Regulamento Geral de Outorgas - RGO, aprovado pela Resolução nº 720, de 10 de
fevereiro de 2020, e com os arts. 138 e 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.
.

Nº 8.821. Processo nº 53542.001651/2022-70. Extingue, por cassação, a autorização
outorgada a JULIO CESAR DE OLIVEIRA, CPF nº ***.868.678-**, para explorar o Serviço
de Telecomunicações de Interesse Restrito, tendo em vista o advento do termo final
da autorização de uso de radiofrequências associada ao Serviço Rádio do Cidadão, com
fulcro no art. 16, § 7º, do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências,
aprovado pela Resolução nº 671, de 3 de novembro de 2016, c/c o art. 30, do
Regulamento Geral de Outorgas - RGO, aprovado pela Resolução nº 720, de 10 de
fevereiro de 2020, e com os arts. 138 e 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997.

ANA PAULA MENDONÇA ABRÃO
Gerente

Substituta

ATOS DE 24 DE JUNHO DE 2022

Nº 8.834. Processo nº 53542.004235/2022-23. Expede autorização a FLAVIO MARTINS
SIMONE, CPF nº ***.999.951-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional..

Nº 8.840. Processo nº 53542.004556/2022-28. Expede autorização a VLAK
PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ nº 43.377.484/0001-03, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço todo o território
nacional..

Nº 8.841. Processo nº 53542.004223/2022-07. Expede autorização a JOSE NETO
MORAES MENEZES, CPF nº ***.525.301-**, para explorar Serviços de Telecomunicações
de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional..

Nº 8.842. Processo nº 53542.004249/2022-47. Expede autorização a EMILLIANO
RODRIGUES RIBEIRO, CPF nº ***.766.291-**, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço todo o território
nacional..

Nº 8.864. Processo nº 53542.001413/2022-64. Extingue, por cassação, a autorização
outorgada a JOSE CELSO ALVES BEZERRA, CPF nº ***.502.808-**, para explorar o
Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, tendo em vista o advento do termo
final da autorização de uso de radiofrequências associada ao Serviço Rádio do Cidadão,
com fulcro no art. 16, § 7º, do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências,
aprovado pela Resolução nº 671, de 3 de novembro de 2016, c/c o art. 30, do
Regulamento Geral de Outorgas - RGO, aprovado pela Resolução nº 720, de 10 de
fevereiro de 2020, e com os arts. 138 e 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997.

ANA PAULA MENDONÇA ABRÃO
Gerente

Substituta

ATOS DE 27 DE JUNHO DE 2022

Nº 8.975. Processo nº 53542.004236/2022-78. Declarar extinta, por renúncia, a
autorização outorgada a HORST DECKMANN VOGEL, CPF nº ***.143.550-**, para
explorar o Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito. Declarar também
notificado o desinteresse para exploração do Serviço Rádio do Cidadão, de interesse
restrito, bem como o direito de uso de radiofrequências associadas..

Nº 8.979. Processo nº 53542.001983/2022-54. Outorga autorização para uso de
radiofreqüência(s) a RONALDO VERONESE, CPF nº ***.412.211-**, associada à
autorização para execução do Serviço Limitado Privado..

Nº 8.980. Processo nº 53542.002269/2022-83. Outorga autorização para uso de
radiofreqüência(s) a JOSE DE JESUS VASCONCELLOS PIRANI, CPF nº ***.603.638-**,
associada à autorização para execução do Serviço Limitado Privado..

Nº 8.984. Processo nº 53542.001455/2022-03. Expede autorização a CLEONICE GORETE
NEVES MONTEIRO, CPF nº ***.192.011-**, para explorar Serviços de Telecomunicações
de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

ANA PAULA MENDONÇA ABRÃO
Gerente

Substituta

ATOS DE 28 DE JUNHO DE 2022

Nº 9.021. Processo nº 53542.001593/2022-84. Declarar extinta, por renúncia, a
autorização outorgada a FABIO ALVES RIBEIRO, CPF nº ***.153.621-**, para explorar o
Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito. Declarar também notificado o
desinteresse para exploração do Serviço Rádio do Cidadão, de interesse restrito, bem
como o direito de uso de radiofrequências associadas.

Nº 9.027. Processo nº 53542.002027/2022-90. Extingue, por cassação, a autorização
outorgada a CLOVIS DIRCEU PRATES DA CRUZ, CPF nº ***.020.560-**, para explorar o
Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, tendo em vista o advento do termo
final da autorização de uso de radiofrequências associada ao Serviço Rádio do Cidadão,
com fulcro no art. 16, § 7º, do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências,
aprovado pela Resolução nº 671, de 3 de novembro de 2016, c/c o art. 30, do
Regulamento Geral de Outorgas - RGO, aprovado pela Resolução nº 720, de 10 de
fevereiro de 2020, e com os arts. 138 e 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997.

Nº 9.045. Processo nº 53542.004786/2022-97. Expede autorização a PAULO ANDREIS,
CPF nº ***.591.310-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 9.046. Processo nº 53542.002160/2022-46. Expede autorização a HELIO RIBEIRO
JUNIOR, CPF nº ***.367.481-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

ANA PAULA MENDONÇA ABRÃO
Gerente

Substituta

ATOS DE 29 DE JUNHO DE 2022

Nº 9.131. Processo nº 53542.001426/2022-33. Extingue, por cassação, a autorização
outorgada a LUIZ GUSTAVO MACHADO, CPF nº ***.677.801-**, para explorar o Serviço
de Telecomunicações de Interesse Restrito, tendo em vista o advento do termo final
da autorização de uso de radiofrequências associada ao Serviço Rádio do Cidadão, com
fulcro no art. 16, § 7º, do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências,
aprovado pela Resolução nº 671, de 3 de novembro de 2016, c/c o art. 30, do
Regulamento Geral de Outorgas - RGO, aprovado pela Resolução nº 720, de 10 de
fevereiro de 2020, e com os arts. 138 e 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997.

Nº 9.135. Processo nº 53542.001630/2022-54. Extingue, por cassação, a autorização
outorgada a JOAO IVONAN ALVES DE MELO, CPF nº ***.887.831-**, para explorar o
Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, tendo em vista o advento do termo
final da autorização de uso de radiofrequências associada ao Serviço Rádio do Cidadão,
com fulcro no art. 16, § 7º, do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências,
aprovado pela Resolução nº 671, de 3 de novembro de 2016, c/c o art. 30, do
Regulamento Geral de Outorgas - RGO, aprovado pela Resolução nº 720, de 10 de
fevereiro de 2020, e com os arts. 138 e 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997.

Nº 9.136. Processo nº 53542.001668/2022-27. Extingue, por cassação, a autorização
outorgada a MARINALDO ALVES DA SILVA, CPF nº ***.140.361-**, para explorar o
Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, tendo em vista o advento do termo
final da autorização de uso de radiofrequências associada ao Serviço Rádio do Cidadão,
com fulcro no art. 16, § 7º, do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências,
aprovado pela Resolução nº 671, de 3 de novembro de 2016, c/c o art. 30, do
Regulamento Geral de Outorgas - RGO, aprovado pela Resolução nº 720, de 10 de
fevereiro de 2020, e com os arts. 138 e 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997.

Nº 9.138. Processo nº 53542.001670/2022-04. Extingue, por cassação, a autorização
outorgada a MERCI ANTONIO DA SILVA, CPF nº ***.483.751-**, para explorar o Serviço
de Telecomunicações de Interesse Restrito, tendo em vista o advento do termo final
da autorização de uso de radiofrequências associada ao Serviço Rádio do Cidadão, com
fulcro no art. 16, § 7º, do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências,
aprovado pela Resolução nº 671, de 3 de novembro de 2016, c/c o art. 30, do
Regulamento Geral de Outorgas - RGO, aprovado pela Resolução nº 720, de 10 de
fevereiro de 2020, e com os arts. 138 e 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997.

Nº 9.142. Processo nº 53542.001586/2022-82. Extingue, por cassação, a autorização
outorgada a DIMAS PAIVA DE ANDRADE, CPF nº ***.630.691-**, para explorar o
Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, tendo em vista o advento do termo
final da autorização de uso de radiofrequências associada ao Serviço Rádio do Cidadão,
com fulcro no art. 16, § 7º, do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências,
aprovado pela Resolução nº 671, de 3 de novembro de 2016, c/c o art. 30, do
Regulamento Geral de Outorgas - RGO, aprovado pela Resolução nº 720, de 10 de
fevereiro de 2020, e com os arts. 138 e 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997.

Nº 9.143. Processo nº 53542.001669/2022-71. Extingue, por cassação, a autorização
outorgada a MARK KAZUYOSHI NAKAMURA, CPF nº ***.224.998-**, para explorar o
Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, tendo em vista o advento do termo
final da autorização de uso de radiofrequências associada ao Serviço Rádio do Cidadão,
com fulcro no art. 16, § 7º, do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências,
aprovado pela Resolução nº 671, de 3 de novembro de 2016, c/c o art. 30, do
Regulamento Geral de Outorgas - RGO, aprovado pela Resolução nº 720, de 10 de
fevereiro de 2020, e com os arts. 138 e 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997.

Nº 9.144. Processo nº 53542.001618/2022-40. Extingue, por cassação, a autorização
outorgada a FERNANDO ROBERTO SILVA DA COSTA, CPF nº ***.822.461-**, para
explorar o Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, tendo em vista o
advento do termo final da autorização de uso de radiofrequências associada ao Serviço
Rádio do Cidadão, com fulcro no art. 16, § 7º, do Regulamento de Uso do Espectro
de Radiofrequências, aprovado pela Resolução nº 671, de 3 de novembro de 2016, c/c
o art. 30, do Regulamento Geral de Outorgas - RGO, aprovado pela Resolução nº 720,
de 10 de fevereiro de 2020, e com os arts. 138 e 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho
de 1997.

Nº 9.145. Processo nº 53542.001666/2022-38. Extingue, por cassação, a autorização
outorgada a MANOEL ALVES FILHO, CPF nº ***.610.002-**, para explorar o Serviço de
Telecomunicações de Interesse Restrito, tendo em vista o advento do termo final da
autorização de uso de radiofrequências associada ao Serviço Rádio do Cidadão, com
fulcro no art. 16, § 7º, do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências,
aprovado pela Resolução nº 671, de 3 de novembro de 2016, c/c o art. 30, do
Regulamento Geral de Outorgas - RGO, aprovado pela Resolução nº 720, de 10 de
fevereiro de 2020, e com os arts. 138 e 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997.

Nº 9.153. Processo nº 53542.002208/2022-16. Outorga autorização para uso de
radiofreqüência(s) a ANDERSON MATTE, CPF nº ***.489.521-**, associada à autorização
para execução do Serviço Limitado Privado.

ANA PAULA MENDONÇA ABRÃO
Gerente

Substituta
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UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
COORDENAÇÃO DE PROCESSO DE OUTORGA E RECURSOS À

P R ES T AÇ ÃO
ATOS DE 1º DE JUNHO DE 2022

Nº 7.551. Processo nº 53548.000765/2022-42. declara extinta, por Cassação, a autorização
outorgada à entidade, GABRIEL ROCHA DA SILVA, CPF nº ***.595.171-**, para explorar o
Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do
Cidadão.

Nº 7.564. Processo nº 53548.000726/2022-45. declara extinta, por Cassação, a autorização
outorgada à entidade, JOAO VALMOR CAMARGO, CPF nº ***.189.870-**, para explorar o
Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do
Cidadão.

Nº 7.586. Processo nº 53548.000754/2022-62. declara extinta, por Cassação, a autorização
outorgada à entidade, HELIO ESBIZARO JUNIOR, CPF nº ***.048.388-**, para explorar o
Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do
Cidadão.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATO Nº 7.638, DE 2 DE JUNHO DE 2022

Processo nº 53548.000800/2022-23. declara extinta, por Cassação, a autorização
outorgada à entidade, EZIO TAVARES DE MATOS, CPF nº ***.304.731-**, para explorar o
Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do
Cidadão.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATOS DE 3 DE JUNHO DE 2022

Nº 7.712. Processo nº 53548.000732/2022-01. declara extinta, por Cassação, a autorização
outorgada à entidade, JERONIMO BERCA DE ARAUJO, CPF nº ***.179.708-**, para explorar
o Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do
Cidadão.

Nº 7.713. Processo nº 53548.000806/2022-09. declara extinta, por Cassação, a autorização
outorgada à entidade, ERIVELTO GONCALVES DA SILVA, CPF nº ***.180.801-**, para
explorar o Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de
Rádio do Cidadão.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATOS DE 10 DE JUNHO DE 2022

Nº 8.107. Processo nº 53548.000861/2022-91. declara extinta, por Cassação, a autorização
outorgada à entidade, DANIEL DE SOUZA CAMPOS MARTINS, CPF nº ***.367.651-**, para
explorar o Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de
Rádio do Cidadão.

Nº 8.108. Processo nº 53548.000799/2022-37. declara extinta, por Cassação, a autorização
outorgada à entidade, FABIO ALVES DE JESUS, CPF nº ***.601.381-**, para explorar o
Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do
Cidadão.

Nº 8.109. Processo nº 53548.000827/2022-16. declara extinta, por Cassação, a autorização
outorgada à entidade, ELIAS DOS SANTOS, CPF nº ***.957.021-**, para explorar o Serviço
de Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do Cidadão.

Nº 8.112. Processo nº 53548.000825/2022-27. declara extinta, por Cassação, a autorização
outorgada à entidade, ELIELTON DE SA CARVALHO, CPF nº ***.292.471-**, para explorar o
Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do
Cidadão.

Nº 8.120. Processo nº 53548.000757/2022-04. declara extinta, por Cassação, a autorização
outorgada à entidade, GIOVANI BILLIERI, CPF nº ***.027.411-**, para explorar o Serviço de
Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do Cidadão.

Nº 8.122. Processo nº 53548.000786/2022-68. declara extinta, por Cassação, a autorização
outorgada à entidade, FABIO SARMENTO DE OLIVEIRA, CPF nº ***.973.731-**, para
explorar o Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de
Rádio do Cidadão.

Nº 8.123. Processo nº 53548.000805/2022-56. declara extinta, por Cassação, a autorização
outorgada à entidade, ESMAEL GOMES DA SILVA, CPF nº ***.063.889-**, para explorar o
Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do
Cidadão.

Nº 8.124. Processo nº 53548.000829/2022-13. declara extinta, por Cassação, a autorização
outorgada à entidade, ELEOR SONTAG, CPF nº ***.935.351-**, para explorar o Serviço de
Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do Cidadão.

Nº 8.126. Processo nº 53548.000774/2022-33. declara extinta, por Cassação, a autorização
outorgada à entidade, FRANCISCO MOTA DO NASCIMENTO, CPF nº ***.208.761-**, para
explorar o Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de
Rádio do Cidadão.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATOS DE 14 DE JUNHO DE 2022

Nº 8.284. Processo nº 53548.000866/2022-13. declara extinta, por Cassação, a autorização
outorgada à entidade, CRISTIANO DE ALMEIDA LIMA, CPF nº ***.206.091-**, para explorar
o Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do
Cidadão.

Nº 8.285. Processo nº 53548.000762/2022-17. declara extinta, por Cassação, a autorização
outorgada à entidade, GILBERTO RAVAGNANI, CPF nº ***.457.351-**, para explorar o
Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do
Cidadão.

Nº 8.307. Processo nº 53548.000853/2022-44. declara extinta, por Cassação, a autorização
outorgada à entidade, DANIEL APARECIDO DA SILVA, CPF nº ***.377.111-**, para explorar
o Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do
Cidadão.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATOS DE 28 DE JUNHO DE 2022

Nº 9.061. Processo nº 53548.000623/2022-85. declara extinta, por Cassação, a autorização
outorgada à entidade, MARCEL BARBOSA NANTES, CPF nº ***.929.501-**, para explorar o
Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do
Cidadão.

Nº 9.063. Processo nº 53548.000639/2022-98. declara extinta, por Cassação, a autorização
outorgada à entidade, LUIZ ALFREDO DE SOUZA, CPF nº ***.747.159-**, para explorar o
Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do
Cidadão.

ANA PAULA MENDONÇA ABRÃO
Gerente

Substituto(a)

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO AMAZONAS, ACRE,
RONDÔNIA E RORAIMA

ATO Nº 8.960, DE 27 DE JUNHO DE 2022

Extingue, por cassação, a autorização para explorar o serviço de
telecomunicações de interesse restrito outorgada a ADALBERTO PAULA DA SILVA, CPF nº
***.727.732-** e torna sem efeito a notificação de interesse para exploração do Serviço
Móvel Marítimo tendo em vista o advento do termo final da outorga de autorização de uso
de radiofrequência associada às entidades a seguir relacionadas:

RICARDO TOSHIO ITONAGA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO
ATO Nº 9.064, DE 28 DE JUNHO DE 2022

Estabelece, em caráter provisório e de precaução, regras para estações
instaladas nas áreas próximas aos aeródromos especificados no Anexo do Ato. As regras
estabelecidas serão revistas até 31 de dezembro de 2022, considerando a evolução do
assunto em âmbito nacional e internacional.

O Ato entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço
Eletrônico da Anatel e sua íntegra estará disponível no portal:
https://www.gov.br/anatel.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES
ATOS DE 28 DE JUNHO DE 2022

Nº 9.049 Processo nº 53500.042051/2022-58. Expede autorização à LOTUS ICT
EMPREENDIMENTOS S.A., CNPJ/MF nº 31.799.537/0001-97, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 9.051 Processo nº 53500.050533/2022-81. Expede autorização à R.R SOARES INTERNET,
CNPJ/MF nº 32.562.998/0001-04, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.052 Processo nº 53500.051182/2022-26. Expede autorização à J L COMUNICACAO E
MULTIMIDIA - SCM LTDA, CNPJ/MF nº 45.188.649/0001-16, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 9.053 Processo nº 53500.051438/2022-03. Expede autorização à BRAS NUVEM LTDA,
CNPJ/MF nº 43.600.363/0001-70, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.054 Processo nº 53500.052243/2022-72. Expede autorização à DATTAS INTERNET
EIRELI, CNPJ/MF nº 28.266.347/0001-08, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 9.056 Processo nº 53500.052303/2022-57. Expede autorização à SOCIALNET INTERNET
BANDA LARGA LTDA, CNPJ/MF nº 33.473.409/0001-84, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 9.057 Processo nº 53500.052525/2022-70. Expede autorização à GL SERVICOS DE
TELECOMINICACAO LTDA, CNPJ/MF nº 46.389.746/0001-30, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 9.077 Processo nº 53500.053469/2022-91. Expede autorização à H3D SOLUCOES DE
TELEINFORMATICA LTDA, CNPJ/MF nº 14.062.549/0001-15, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 30 DE JUNHO DE 2022

Nº 9.341 Processo nº 53500.287912/2022-25. Expede autorização à GABRIEL S S SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES EIRELI, CNPJ/MF nº 31.674.634/0001-53, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 9.342 Processo nº 53500.287727/2022-31. Expede autorização à CONNECTA T E L ECO M
EIRELI, CNPJ/MF nº 21.555.058/0001-71, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 9.343 Processo nº 53500.287097/2022-02. Expede autorização à SERGIO SATOSHI ITO,
CPF nº ***.450.071-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito,
por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.344 Processo nº 53500.286835/2022-96. Expede autorização à OPYT PROVE D O R ES
EIRELI, CNPJ/MF nº 13.494.043/0001-12, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 9.345 Processo nº 53500.199715/2022-50. Expede autorização à EASY NET TE L ECO M
LTDA, CNPJ/MF nº 41.697.163/0001-52, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Nº 9.347 Processo nº 53500.046144/2022-51. Expede autorização à ISABEL CRISTINA
RODRIGUES MARQUES, CNPJ/MF nº 34.008.135/0001-15, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 9.362 Processo nº 53500.052559/2022-64. declara extinta, por renúncia, a partir de
13/06/2022, a autorização outorgada a VANILTON RIBEIRO SILVA & CIA LTDA, CNPJ/MF nº
19.380.390/0001-09, por intermédio do Ato nº 4334, de 13/08/2020 (SEI 5864225), para
explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.375 Processo nº 53500.052274/2022-23. declara extinta, por renúncia, a partir de
13/06/2022, a autorização outorgada a LINEATECH TELEINFORMATICA LTDA, CNPJ/MF nº
68.448.877/0001-83, por intermédio do Ato nº 4334, de 13/08/2020 (SEI 5864225), para
explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.376 Processo nº 53500.052262/2022-07. declara extinta, por renúncia, a partir de
13/06/2022, a autorização outorgada a M RADINS TECNOLOGIA E TELECOMUNICACO ES
LTDA, CNPJ/MF nº 33.819.346/0001-75, por intermédio do Ato nº 4334, de 13/08/2020 (SEI
5864225), para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse
Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.377 Processo nº 53500.045537/2022-48. Expede autorização à SOUZA & FABRETTI
LTDA, CNPJ/MF nº 46.328.737/0001-39, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 1º DE JULHO DE 2022

Nº 9.409 Autoriza Cidalio Vieira Santos - Eventos, CNPJ nº 14.550.762/0001-76, a realizar
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Sumaré/SP, no
período de 08/07/2022 a 09/07/2022.

Nº 9.410 Autoriza Rodrigo Mason Orlandi, CPF nº ***478218**, a realizar operação
temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Nova Santa Rita/RS, no
período de 02/07/2022 a 03/07/2022.

Nº 9.417 Autoriza Ensco do Brasil Petroleo e Gas Ltda, CNPJ nº 04.336.088/0001-78, a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Rio de
Janeiro/RJ, no período de 05/07/2022 a 02/09/2022.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

R E T I F I C AÇ ÃO

No Ato nº 13100, de 30 de dezembro de 2021, publicado no Diário Oficial da
União em 31 de janeiro de 2022, Seção 1, página 13, altera-se o que segue: Onde se lê:
"correspondente ao canal 32, até a data de 20/02/2024" Leia-se: "correspondente ao canal
32, até a data de 19/12/2036"

Ministério da Defesa

COMANDO DA AERONÁUTICA
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO DA

A E R O N ÁU T I C A
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA AERONÁUTICA
GRUPAMENTO DE APOIO DO DISTRITO FEDERAL
PORTARIA GAP-DF Nº 16/ARC, DE 22 DE MARÇO DE 2022

Aprova a sanção administrativa à Empresa SILVA &
ROCHA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME,
inscrita no CNPJ sob nº 13.230.124/0001-05, na
modalidade multa, suspensão de licitar e
impedimento de contratar com o Comando da
Aeronáutica por 2 anos.

O CHEFE DO GRUPAMENTO DE APOIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe confere o item 2.2.11.16 do Anexo F, Manual Eletrônico de Cargos
e Funções da Aeronáutica do "Regulamento de Administração da Aeronáutica (R A DA -
E)", de 1º de fevereiro de 2021, e em conformidade com a letra "b", do item 2.3.1
da ICA 12-23/2019, - Fiscalização e Recebimento de Bens e de Serviços e de Aplicações
de Sanções Administrativas, resolve:

Art. 1º Aplicar sanção à empresa SILVA & ROCHA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES
LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 13.230.124/0001-05, na modalidade multa e
suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Comando da Aeronáutica
referente ao Pregão Eletrônico nº 92/GAP-DF/2018, nos termos do artigo 7º da Lei
10.520/2002, procedimento em que foi propiciada à empresa a mais ampla defesa e
observado o contraditório em todas as etapas, em consonância com o inciso LV do
artigo 5º da Constituição Federal/88, o que segue:

I - Multa no valor de R$ 49.816,45 (quarenta e nove mil, oitocentos e
dezesseis reais e quarenta e cinco centavos), correspondente a 10% (dez por cento) do
valor total do contrato, conforme estabelece a alínea "c" do item 6.1.5.3 da ICA 12-
23/2019, por descumprimento dos itens 19.2 e 19.2.2 do Termo de Referência do PE
092/GAP-DF/2018, nos termos da Lei 10.520/2002; multa no valor de R$ 498,16
(quatrocentos e noventa e oito reais e dezesseis centavos), correspondente 0,1% (um
décimo por cento) do valor adjudicado, por descumprimento do previsto na alínea "c"
do item 4.1.1.4 e item 19.2.7 do Termo de Referência do PE 092/GAP-DF/2018, nos
termos do artigo 7º da Lei 10.520/2002; e multa no valor de R$ 498,16 (quatrocentos
e noventa e oito reais e dezesseis centavos), correspondente 0,1% (um décimo por
cento) do valor adjudicado, por descumprimento do previsto na alínea a do item
4.1.2.2 e item 19.2.7 do Termo de Referência do PE 092/GAP-DF/2018, nos termos do
artigo 7º da Lei 10.520/2002;

II - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Comando da
Aeronáutica por 2 (dois) anos, conforme previsto nos item 19.2.3 e 19.2.12 do Termo
de Referência do PE 092/GAP-DF/2018, nos termos da Lei 10.520/2002, por
descumprimento do previsto na alínea "c" do item 4.1.1.4 e na alínea "a" do item
4.1.2.2 do Termo de Referência acima mencionado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO FERREIRA PEDRO Coronel Intendente

ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS
PORTARIA EMCFA-MD N° 3.554, DE 29 DE JUNHO DE 2022

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS, no uso das
atribuições de Gestor de Segurança e Credenciamento do Ministério da Defesa, de acordo
com os art. 2º e 6º da Portaria Normativa nº 1.147/MD, de 8 de maio de 2014, o art. 3º
da Portaria nº 1.059/GSC/EMCFA-MD, de 12 de maio de 2015, o inciso II do art. 7º do
Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2012, a Portaria nº 48/GSI/PR, de 11 de
dezembro de 2014, e considerando o Processo Administrativo nº 60230.000377/2022-09,
resolve:

Art. 1º Homologar a renovação da habilitação de segurança da Empresa BASE
Aerofotogrametria e Projetos S.A., CNPJ 46.911.608/0001-79, e do seu respectivo Posto de
Controle, para tratamento, armazenamento e controle de informações classificadas até o
grau de sigilo RESERVADO, no âmbito do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas, de
acordo com o item 9 da Norma Complementar nº 01/GSI/PR, de 27 de junho de 2013, à
Instrução Normativa GSI/PR nº 2, de 5 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gen Ex LAERTE DE SOUZA SANTOS

PORTARIA EMCFA-MD N° 3.558, DE 29 DE JUNHO DE 2022

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS, no uso das
atribuições de Gestor de Segurança e Credenciamento do Ministério da Defesa, de acordo
com os art. 2º e 6º da Portaria Normativa nº 1.147/MD, de 8 de maio de 2014, o art. 3º
da Portaria nº 1.059/GSC/EMCFA-MD, de 12 de maio de 2015, o inciso II do art. 7º do
Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2012, a Portaria nº 48/GSI/PR, de 11 de
dezembro de 2014, e considerando o Processo Administrativo nº 60230.000379/2022-90,
resolve:

Art. 1º Homologar a renovação da habilitação de segurança da Empresa Geojá
Mapas Digitais e Aerolevantamento LTDA., CNPJ 04.307.683/0001-85, e do seu respectivo
Posto de Controle, para tratamento, armazenamento e controle de informações
classificadas até o grau de sigilo RESERVADO, no âmbito do Estado-Maior Conjunto das
Forças Armadas, de acordo com o item 9 da Norma Complementar nº 01/GSI/PR, de 27 de
junho de 2013, à Instrução Normativa GSI/PR nº 2, de 5 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gen Ex LAERTE DE SOUZA SANTOS

PORTARIA EMCFA-MD N° 3.561, DE 29 DE JUNHO DE 2022

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS, no uso das
atribuições de Gestor de Segurança e Credenciamento do Ministério da Defesa, de acordo
com os art. 2º e 6º da Portaria Normativa nº 1.147/MD, de 8 de maio de 2014, o art. 3º
da Portaria nº 1.059/GSC/EMCFA-MD, de 12 de maio de 2015, o inciso II do art. 7º do
Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2012, a Portaria nº 48/GSI/PR, de 11 de
dezembro de 2014, e considerando o Processo Administrativo nº 60230.000378/2022-45,
resolve:

Art. 1º Homologar a renovação da habilitação de segurança da Empresa
Serviços Aéreos Industriais Especializados SAI LTDA., CNPJ 06.006.378/0001-89, e do seu
respectivo Posto de Controle, para tratamento, armazenamento e controle de informações
classificadas até o grau de sigilo RESERVADO, no âmbito do Estado-Maior Conjunto das
Forças Armadas, de acordo com o item 9 da Norma Complementar nº 01/GSI/PR, de 27 de
junho de 2013, à Instrução Normativa GSI/PR nº 2, de 5 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gen Ex LAERTE DE SOUZA SANTOS

PORTARIA EMCFA-MD N° 3.563, DE 29 DE JUNHO DE 2022

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS, no uso das
atribuições de Gestor de Segurança e Credenciamento do Ministério da Defesa, de acordo
com os art. 2º e 6º da Portaria Normativa nº 1.147/MD, de 8 de maio de 2014, o art. 3º
da Portaria nº 1.059/GSC/EMCFA-MD, de 12 de maio de 2015, o inciso II do art. 7º do
Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2012, a Portaria nº 48/GSI/PR, de 11 de
dezembro de 2014, e considerando o Processo Administrativo nº 60230.000382/2022-11,
resolve:

Art. 1º Homologar a habilitação de segurança da Empresa EMBRAER - Empresa
Brasileira de Aeronáutica S.A., CNPJ 07.689.002/0001-89, e do seu respectivo Posto de
Controle, para tratamento, armazenamento e controle de informações classificadas até o
grau de sigilo SECRETO, no âmbito do Comando da Marinha, de acordo com o item 9 da
Norma Complementar nº 01/GSI/PR, de 27 de junho de 2013, à Instrução Normativa
GSI/PR nº 2, de 5 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gen Ex LAERTE DE SOUZA SANTOS

PORTARIA EMCFA-MD N° 3.578, DE 29 DE JUNHO DE 2022

Revoga a Portaria nº 542/EMCFA-MD, de 4 de
fevereiro de 2020.

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 65, inciso I, do Anexo I do Decreto nº 10.998, de 15 de
março de 2022, tendo em vista o disposto no art. 8º, "caput", inciso I, do Decreto nº
10.139, de 28 de novembro de 2019, e de acordo com o que consta do Processo
Administrativo nº 60080.000341/2021-05, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 542/EMCFA-MD, de 4 de fevereiro de 2020,
publicada no Diário Oficial da União nº 26, Seção 1, página 38, de 6 de fevereiro de
2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 4 de julho de 2022.

GEN EX LAERTE DE SOUZA SANTOS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Ministério do Desenvolvimento Regional

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 2.043, DE 1° DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre o funcionamento e as competências
específicas do Núcleo de Inteligência Regional.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto no Decreto n. 9.810, de 30 de maio de 2019,
resolve:

Art. 1º Regulamentar o funcionamento e as competências específicas do
Núcleo de Inteligência Regional, para efeito do disposto no art. 15 do Decreto n. 9.810,
de 30 de maio de 2019.

Art. 2º O Núcleo de Inteligência Regional, instância permanente de
assessoramento técnico às instituições do Governo Federal, destinado à produção de
conhecimento e informações afetas à Política Nacional de Desenvolvimento Regional e
aos seus instrumentos, é constituído pela atuação em rede das unidades técnicas
integrantes da estrutura do Ministério do Desenvolvimento Regional e das
Superintendências do Desenvolvimento da Amazônia, do Nordeste e do Centro-Oeste
que tratam das áreas de produção, de informação, de planejamento, de
monitoramento e de avaliação do desenvolvimento regional.

Art. 3º Ao Núcleo de Inteligência Regional compete:
I - estabelecer sua rotina de trabalho;
II - produzir conhecimentos e informações afetas à implementação da

Política Nacional de Desenvolvimento Regional, seu monitoramento e avaliação, bem
como propor estratégias orientadoras para o alcance de seus objetivos;

III - revisar a tipologia da Política Nacional de Desenvolvimento Regional a
cada censo demográfico, a partir de estudo técnico elaborado, com a colaboração
técnica do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ouvidas as entidades
representativas dos entes federativos que tenham atribuições correlatas;

IV - apoiar a Câmara de Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento
Regional, e seu Comitê-Executivo, por meio da elaboração de estudos, pareceres e
recomendações, respeitadas as competências de atuação;

V - fomentar a difusão de conhecimento para a geração de valor público e
melhoria contínua da implantação das ações inerentes às suas atividades; e

promover o debate público e o intercâmbio de informações acerca de
questões afetas ao desenvolvimento regional, envolvendo a atuação em rede com
entidades tais como órgãos de planejamento e gestão dos entes federados,
universidades, instituições de pesquisa ou organizações da sociedade civil.

Art. 4º O Núcleo de Inteligência Regional será composto por representantes
das seguintes unidades:

I - 1 (um) da Secretaria Nacional de Mobilidade e Desenvolvimento Regional
e Urbano, que o coordenará;

II - 1 (um) da Secretaria-Executiva;
III - 1 (um) da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil;
IV - 1 (um) da Secretaria Nacional de Saneamento;
V - 1 (um) da Secretaria de Fomento e Parcerias com o Setor Privado;
VI - 1 (um) da Secretaria Nacional de Segurança Hídrica;
VII - 1 (um) da Secretaria Nacional de Habitação;
VIII - 1 (um) da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia;
IX - 1 (um) da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste; e
X - 1 (um) da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste.
§ 1º Cada membro do Núcleo de Inteligência Regional terá um suplente,

que o substituirá em suas ausências e impedimentos.
§ 2º Os membros do Núcleo de Inteligência Regional e respectivos suplentes

serão indicados pelos titulares das unidades que representam e designados em ato do
Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional ou a quem ele delegar.

§ 3º Na hipótese de vacância, o titular da unidade representativa indicará
novo representante no prazo de trinta dias.

§ 4º O Núcleo de Inteligência Regional poderá convidar pessoas físicas ou
jurídicas que possam contribuir com os trabalhos, inclusive dos demais entes
federados, para participarem de suas reuniões e prestarem assessoramento técnico
sobre temas específicos, sem direito a voto.

Art. 5º A Secretaria-Executiva do Núcleo de Inteligência Regional será
exercida pela Secretaria Nacional de Mobilidade e Desenvolvimento Regional e Urbano
do Ministério do Desenvolvimento Regional.

Parágrafo único. O Departamento de Desenvolvimento Regional e Urbano
prestará apoio técnico e administrativo ao Núcleo de Inteligência Regional.

Art. 6º O Núcleo de Inteligência Regional se reunirá, em caráter ordinário,
trimestralmente e, em caráter extraordinário, por convocação de seu Coordenador ou
de pelo menos um terço de seus membros.

§ 1º As reuniões do Núcleo de Inteligência Regional serão realizadas com a
presença da maioria absoluta de seus membros e as deliberações serão tomadas por
maioria simples.

§ 2º Além do voto ordinário, o Coordenador terá o voto de qualidade em
caso de empate.

§ 3º A convocação para reuniões ordinárias do Núcleo de Inteligência
Regional será feita por meio de ofício de sua Secretaria-Executiva, com antecedência
mínima de quinze dias; e estabelecerá o dia, o local e a hora da reunião.

§ 4º Os documentos a serem objeto de apreciação ou deliberação deverão
ser submetidos com antecedência mínima de sete dias.

§ 5º Os membros do Núcleo de Inteligência Regional que se encontrarem
no Distrito Federal reunir-se-ão presencialmente ou por meio de videoconferência e os
que se encontrarem em outros entes federativos participarão da reunião por meio de
videoconferência.

§ 6º O calendário anual das reuniões ordinárias do ano subsequente será
acordado na última reunião de cada ano.

§ 7º O Núcleo de Inteligência Regional poderá prever em suas atividades
visitas técnicas in loco, bem como reuniões itinerantes, se necessário.

Art. 7º As decisões do Núcleo de Inteligência Regional serão registradas em
Ata e, quando for o caso, adotar-se-á a forma de Comunicado, Moção ou Orientação
Operacional.

§ 1º Os atos do Núcleo de Inteligência Regional serão publicados em página
eletrônica do Ministério do Desenvolvimento Regional, sem prejuízo de outros meios
de publicidade oficial, quando convenientes.

§ 2º Em razão de economicidade e celeridade processual, ou por
provocação de pelo menos dois membros, o Coordenador poderá submeter matérias à
consulta ou deliberação dos membros do Núcleo de Inteligência Regional, por
mensagem eletrônica que contenha a indicação da matéria e do prazo para
resposta.

§ 3º Compete ao Coordenador do Núcleo de Inteligência Regional editar os
atos de que trata o caput.

Art. 8º A participação no Núcleo de Inteligência Regional será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerado.

Parágrafo único. As despesas decorrentes da participação dos membros e
convidados correrão às expensas das unidades que representem.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor oito dias após a data de sua
publicação.

DANIEL DE OLIVEIRA DUARTE FERREIRA

PORTARIA Nº 2.127, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Regulamenta os requisitos e os procedimentos
para aprovação e acompanhamento de projetos de
investimento considerados como prioritários na
área de infraestrutura para o setor de irrigação,
para efeito do disposto no Decreto n. 8.874, de 11
de outubro de 2016, e no art. 2º da Lei n. 12.431,
de 24 de junho de 2011.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição Federal, combinado com o art. 29, da Lei n. 13.844, de 18 de junho de
2019, e com o art. 1º, do Anexo I, do Decreto n. 10.773, de 23 de agosto de
2021,

CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 12.431, de 2011, e
CONSIDERANDO o disposto no Decreto n. 8.874, de 2016, resolve:
Art. 1º Regulamentar os requisitos e os procedimentos para aprovação e

acompanhamento de projetos de investimento considerados como prioritários na área
de infraestrutura para o setor de irrigação, para efeito do disposto no Decreto n.
8.874, de 2016, e no art. 2º da Lei n. 12.431, de 2011.

§ 1º Considera-se projeto, para efeito desta Portaria, o conjunto de obras
de infraestrutura que, direta ou indiretamente, criem as condições adequadas à prática
da irrigação em cultivos agrícolas.

§ 2º Considera-se obra de infraestrutura no setor de irrigação a aquisição
ou construção de obras civis, estruturas mecânicas, elétricas e seus componentes
necessários à instalação, ampliação, recuperação, adequação, modernização e operação
do sistema de irrigação, incluindo seus equipamentos e componentes, bem como suas
estruturas de captação de água, elevação, condução, reservação, distribuição,
drenagem agrícola, sistematização e correção do solo, benfeitorias de apoio à produção
agrícola e vias de acesso.

Art. 2º Os projetos de investimento em infraestrutura do setor de irrigação
deverão ser submetidos ao Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR), para
obtenção da aprovação como prioritários, por pessoas jurídicas, constituídas sob a
forma de Sociedades por Ações, ou também por suas sociedades controladoras, de
modo a se enquadrarem nos benefícios previstos no art. 2º da Lei n. 12.431, de
2011.

§ 1º As pessoas jurídicas mencionadas no caput podem assumir a forma de
companhia aberta, com valores mobiliários, admitidos à negociação no mercado.

§ 2º A submissão deverá ser individual para cada projeto de investimento
a ser financiado, no todo ou em parte, com os recursos oriundos da emissão de
debêntures e/ou de Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC) e/ou de
Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI), nos termos do art. 3º do Decreto n. 8.874,
de 2016.

Art. 3º Os projetos serão considerados como prioritários após edição de
Portaria de aprovação do Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional, a ser
publicada no Diário Oficial da União, nos termos do art. 4º do Decreto n. 8.874, de
2016.

Art. 4º Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria Nacional de
Mobilidade e Desenvolvimento Regional e Urbano (SMDRU), ou por normativos
complementares.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL DE OLIVEIRA DUARTE FERREIRA

ANEXO ÚNICO

REQUISITOS E PROCEDIMENTOS PARA APROVAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
DE PROJETOS DE INVESTIMENTO CONSIDERADOS COMO PRIORITÁRIOS NA ÁREA DE
INFRAESTRUTURA PARA O SETOR DE IRRIGAÇÃO.

1. DOS ASPECTOS GERAIS:
1.1. Os projetos de investimento considerados como prioritários na área de

infraestrutura para o setor de irrigação deverão observar, no que couber, as regras
previstas nos respectivos editais e nos seus anexos, nas Leis n. 11.079, de 30 de
dezembro de 2004, n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, n. 8.666, de 21 de junho
de 1993, n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas vigentes sobre a
matéria.

2. DEFINIÇÕES:
2.1. Agricultor irrigante: pessoa física ou jurídica que exerce agricultura

irrigada, podendo ser classificado em familiar, pequeno, médio e grande, conforme
definido em regulamento;

2.2. Agricultor irrigante familiar: pessoa física classificada como agricultor
familiar, nos termos da Lei n. 11.326, de 24 de julho de 2006, que pratica agricultura
irrigada;

2.3. Agricultura irrigada: atividade econômica que explora culturas agrícolas,
florestais e ornamentais e pastagens, bem como atividades agropecuárias afins, com o
uso de técnicas de irrigação ou drenagem;

2.4. Projeto de irrigação: sistema planejado para o suprimento ou a
drenagem de água em empreendimento de agricultura irrigada, de modo programado,
em quantidade e qualidade, podendo ser composto por estruturas e equipamentos de
uso individual ou coletivo de captação, adução, armazenamento, distribuição e
aplicação de água;

2.5. Infraestrutura de irrigação de uso comum: conjunto de estruturas e
equipamentos de captação, adução, armazenamento, distribuição ou drenagem de
água, estradas, redes de distribuição de energia elétrica e instalações para o
gerenciamento e administração do projeto de irrigação;

2.6. Infraestrutura de apoio à produção: conjunto de benfeitorias e
equipamentos para beneficiamento, armazenagem e transformação da produção
agrícola, para apoio à comercialização, pesquisa, assistência técnica e extensão, bem
como para treinamento e capacitação dos agricultores irrigantes;

2.7. Infraestrutura das unidades parcelares: conjunto de benfeitorias e
equipamentos de utilização individual, implantado nas unidades parcelares de projetos
de irrigação;

2.8. Infraestrutura social: conjunto de estruturas e equipamentos destinados
a atender às necessidades de saúde, educação, segurança, saneamento e comunicação
nos projetos de irrigação;

2.9. Unidade parcelar: área de uso individual destinada ao agricultor
irrigante nos Projetos Públicos de Irrigação;

2.10. Serviços de irrigação: atividades de administração, operação,
conservação e manutenção da infraestrutura de irrigação de uso comum;

2.11. Módulo produtivo operacional: módulo mínimo planejado dos Projetos
Públicos de Irrigação com infraestrutura de irrigação de uso comum implantada e em
operação, permitindo o pleno funcionamento das unidades parcelares de produção;

2.12. Gestor do Projeto Público de Irrigação: órgão ou entidade pública ou
privada responsável por serviços de irrigação.

2.13. Concessionária de Projeto de Irrigação: Sociedade de Propósito
Específico (SPE) constituída pela licitante adjudicatária, nos termos do contrato, para a
execução do objeto da concessão.

2.14. Titular do projeto (ou Requerente): pessoa jurídica responsável por
submeter a proposta de projeto de investimento prioritário ao Ministério do
Desenvolvimento Regional.

2.15. Projetos prioritários de investimento: projetos que visem à
implantação, ampliação, adequação ou modernização de empreendimentos em
infraestrutura para o setor de irrigação, enquadrados nos termos desta Portaria. São
considerados prioritários os projetos de investimento na área de infraestrutura para o
setor de irrigação:
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2.15.1. Objeto de processo de concessão ou parceria público-privada, nos
termos da Lei n. 11.079, de 2004, e que integrem o Programa de Parcerias de
Investimentos (PPI), de que trata a Lei n. 13.334, de 13 de setembro de 2016, ou o
programa que venha a sucedê-lo; ou

2.15.2. Não alcançados pelo disposto no item 2.15.1, mas aprovados pelo
Ministério do Desenvolvimento Regional nos termos do art. 2º, inciso III, do Decreto
n. 8.874, de 2016.

2.16. Sistematização e correção do solo: investimento no preparo da área a
ser cultivada a fim de proporcionar melhor estabelecimento das culturas agrícolas a
serem implementadas, bem como a prática de correção da acidez dos solos conhecidas
como calagem e gessagem.

3. PROCEDIMENTO PARA O CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS:
3.1. Para cadastramento de proposta de um projeto de investimento como

prioritário na área de infraestrutura para o setor de irrigação, o titular do projeto
(requerente) deverá enviar, por meio eletrônico, ofício à Secretaria Nacional de
Mobilidade e Desenvolvimento Regional e Urbano (SMDRU), do Ministério do
Desenvolvimento Regional (MDR), solicitando a aprovação do enquadramento do
respectivo projeto de investimento como prioritário para efeito da Lei n. 12.431, de
2011, acompanhado da documentação especificada no item 3.1.1.

3.1.1. Documentação técnica a ser apresentada:
a) Carta-Consulta - Formulário para Cadastro de Projeto;
b) Quadro de Usos e Fontes;
c) Quadro de Composição Acionária do Titular do Projeto;
d) Cópia do contrato de concessão, se aplicável;
e) Planta/layout apresentando a localização e as principais características

das intervenções propostas, quando couber; e
f) Outros documentos e informações que a requerente julgue importantes

para a caracterização dos benefícios a serem gerados pela implementação do
projeto.

3.1.2. Os formulários referentes à documentação de que trata as alíneas "a"
a "c" do item 3.1.1 serão disponibilizados no sítio do Ministério do Desenvolvimento
Regional.

3.2. Adicionalmente à documentação técnica, o Titular do Projeto deverá
encaminhar a seguinte documentação institucional:

a) Quadro de Sócios e Administradores (QSA) emitido online no sítio
eletrônico da Receita Federal;

b) Cópia do contrato social ou estatuto social da Proponente, arquivado na
Junta Comercial competente.

c) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido online no sítio eletrônico da Receita Federal;

d) Relação das pessoas jurídicas que integram a Proponente, com a
indicação de seus respectivos números de inscrição no CNPJ;

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com
Efeitos de Negativa relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União da
Proponente; e

3.2.1. Quando o Titular do Projeto for a sociedade controladora da SPE,
deverá ser encaminhada a documentação constante nas alíneas "a" a "e" relativa à SPE
e ao titular do projeto.

3.3. O pleito deverá ser individualizado para cada projeto de investimento
a ser financiado, no todo ou em parte, com a emissão de debêntures e/ou Fundos de
Investimento em Direitos Creditórios e/ou Certificado de Recebíveis Imobiliários, nos
termos da Lei n. 12.431, de 2011.

3.3.1. No pleito deverá constar obrigatoriamente o instrumento financeiro a
ser utilizado, debêntures e/ou Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC)
e/ou Certificado de Recebíveis Imobiliários (CRI), e a identificação da pessoa jurídica
que o emitirá.

3.3.2. Caso o projeto de investimento seja financiado em parte com a
emissão de debêntures e/ou Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC)
e/ou Certificado de Recebíveis Imobiliários (CRI), deverão constar nos formulários
referentes à Carta-consulta e ao Quadro de Usos e Fontes as intervenções previstas no
projeto de investimento como um todo, independente do recurso a ser utilizado.

3.4. Na hipótese de o titular do projeto apresentar pleito que compreenda
ações em mais de um município, deverão ser encaminhados Carta-consulta e Quadro
de Usos e Fontes da proposta consolidada, detalhando a lista dos municípios
beneficiados com as principais intervenções previstas e valores para cada um deles,
bem como encaminhada toda a documentação técnica constante no item 3.1.1 para
cada município beneficiado.

4. ENQUADRAMENTO DO PROJETO:
4.1. Para enquadramento de um projeto de investimento como prioritário

na área de infraestrutura para o setor de irrigação, a SMDRU, como órgão competente
na estrutura do Ministério do Desenvolvimento Regional, deverá verificar:

a) a caracterização da proposta nas definições estabelecidas no item 2;
b) o atendimento às exigências de apresentação da documentação técnica e

da documentação institucional previstas no item 3.1.1.
4.2. Constatada a não conformidade da documentação apresentada, a

pessoa jurídica titular do projeto será notificada pela SMDRU, por meio eletrônico,
para regularizar as pendências no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados do
recebimento da notificação, sob pena de arquivamento do projeto de investimento.

4.2.1. Quando necessário para o esclarecimento de aspectos técnicos dos
empreendimentos contemplados na proposta, a SMDRU poderá solicitar à titular do
projeto a realização de reunião técnica e/ou apresentação de estudos ou outros
documentos técnicos.

4.2.2. Transcorrido o prazo previsto no item 4.2 sem o devido
equacionamento das pendências pelo Titular do Projeto, será promovido o
arquivamento do processo.

4.3. Verificadas as condições previstas neste item 4 e esclarecidos os
aspectos técnicos dos empreendimentos, a SMDRU formalizará o enquadramento
mediante elaboração de minuta de portaria de aprovação e a emissão de parecer
conclusivo, recomendando a aprovação do projeto de investimento contemplado na
proposta como prioritário na área de infraestrutura para o setor de irrigação.

4.3.1. Na hipótese de não enquadramento, a SMDRU notificará a pessoa
jurídica titular do projeto, por meio eletrônico, para informação de forma justificada e
ordenará o arquivamento do processo administrativo.

5. APROVAÇÃO DO PROJETO:
5.1. A proposta enquadrada pela SMDRU deverá ser encaminhada à

Consultoria Jurídica (Conjur/MDR), para análise e manifestação acerca dos aspectos
jurídico-formais da minuta de Portaria a ser editada pelo Ministério do
Desenvolvimento Regional.

5.1.1. No caso de manifestação contrária ou com ressalvas pela
Conjur/MDR, o processo deverá ser restituído à SMDRU para as providências
cabíveis.

5.1.2. No caso de manifestação favorável e sem ressalvas pela Conjur/MDR,
o processo seguirá diretamente ao Ministro do Desenvolvimento Regional para análise
e deliberação quanto à edição da portaria de aprovação do projeto, ouvida a
Secretaria-Executiva.

5.2. O projeto será considerado aprovado como prioritário, para efeito da
Lei n. 12.431, de 2011, e do Decreto n. 8.874, de 2016, mediante publicação, no Diário
Oficial da União (DOU), de Portaria do Ministro do Desenvolvimento Regional, na qual
constará, no mínimo:

a) o nome empresarial e o número de inscrição no CNPJ do titular do
projeto;

b) a descrição do projeto, com a especificação de que se enquadra no setor
de irrigação;

c) o(s) local(is) de implantação do projeto;
d) o prazo previsto para implantação do projeto;
e) o valor máximo enquadrado, que não deve ultrapassar o valor dos

investimentos declarados na carta-consulta; e

f) outras informações que a Secretaria responsável entender necessárias.
6. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DA IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO:
6.1. O titular do projeto deverá encaminhar, anualmente, ao Ministério do

Desenvolvimento Regional, até 30 de abril do exercício subsequente, o Quadro
Informativo Anual de Usos e Fontes do projeto de investimento priorizado, destacando
a destinação específica dos recursos captados por meio da emissão das debêntures,
dos Fundos de Investimento em Direitos Creditórios e/ou dos Certificados de
Recebíveis Imobiliários, abrangidos por esta Portaria, mediante o preenchimento de
formulário específico que será disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério do
Desenvolvimento Regional.

6.1.1. Além das informações constantes no formulário mencionado no item
6.1, o titular do projeto deverá enviar ao Ministério do Desenvolvimento Regional, até
30 de abril do exercício subsequente, relatório de acompanhamento do projeto,
contendo descritivo da evolução da execução do empreendimento, com registro
fotográfico, principais intervenções e quantitativos executados, entraves que
dificultaram ou enfrentamentos que serão necessários para o adequado andamento do
projeto, no que tange a questões ambientais, de titularidade de área, processos
licitatórios, pendências jurídicas e de concessão, dentre outras.

6.2. Em até 90 (noventa) dias após a utilização de todo o valor captado no
projeto de investimento, a pessoa jurídica titular deverá enviar relatório final de
execução do projeto à SMDRU.

6.2.1. O prazo de que trata o item 6.2 poderá ser prorrogado até o dobro,
mediante provocação fundamentada da pessoa jurídica titular do projeto de
investimento.

6.3. O titular do projeto deverá informar imediatamente à SMDRU a
ocorrência da emissão das debêntures, dos certificados de recebíveis imobiliários ou
das cotas do fundo de investimento em direitos creditórios, juntamente com o valor
montante de cada emissão.

6.4. O titular do projeto deverá informar à SMDRU, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, toda e qualquer alteração na implementação do projeto, inclusive
alterações quanto ao prazo de execução ou desistência.

6.5. Caso o contrato termine antecipadamente, o Ministério do
Desenvolvimento Regional deverá publicar Portaria comunicando que o respectivo
projeto perdeu o status de projeto prioritário.

6.6. O Ministério do Desenvolvimento Regional, por intermédio da SMDRU,
poderá a qualquer momento, caso seja necessário, solicitar ao titular do projeto
informações sobre o andamento da execução física e financeira do empreendimento
previsto no projeto aprovado como prioritário.

6.7. O titular do projeto deverá manter a documentação relativa à utilização
dos recursos captados, até cinco anos a contar da data do vencimento das debêntures,
dos CRI emitidos e/ou do encerramento do FIDC, para consulta e fiscalização dos
órgãos de controle.

6.7.1. No caso em que o vencimento das debêntures e/ou dos CRI emitidos
ou do encerramento do FIDC for anterior ao prazo de conclusão do projeto, o titular
do projeto deverá manter a documentação mencionada no item 6.7 pelo prazo de
cinco anos, após a conclusão do empreendimento.

6.8. O titular do projeto deverá manter atualizada, junto à SMDRU, a
relação das pessoas jurídicas que o integram, mediante o preenchimento de formulário
específico que será disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério do
Desenvolvimento Regional.

6.9. O prazo da prioridade concedida é de um ano, devendo o titular do
projeto que não realizar a emissão das debêntures ou do CRI, ou a instituição do FIDC,
neste prazo, formalizar à SMDRU os motivos da não realização.

6.9.1. Caso a emissão de que trata o item 6.9 não ocorra no prazo de
prioridade concedida pela Portaria de Aprovação do Projeto de Investimento, e o
titular do projeto tenha interesse na emissão, este deverá solicitar à SMDRU,
previamente ao vencimento do prazo de prioridade, a sua prorrogação, justificando os
motivos de tal solicitação e informando o cronograma previsto para emissão.

6.9.2. A solicitação de prorrogação do prazo de prioridade só é permitida
uma única vez por prazo de até um ano.

6.9.3. Caberá à SMDRU, a análise da solicitação e a aprovação da
prorrogação do prazo da prioridade concedida.

6.10. O Ministério do Desenvolvimento Regional poderá estabelecer
cooperação institucional para fins de acompanhamento da implementação dos projetos
de infraestrutura aprovados como prioritários.

6.11. O agente fiduciário, nomeado na escritura da emissão das debêntures,
que goze do benefício previsto no artigo 2º da Lei n. 12.431, de 2011, enviará à
SMDRU, anualmente, até o encerramento do primeiro quadrimestre, cópia do relatório
de que trata o artigo 15 da Instrução CVM n. 583, de 20 de dezembro de 2016, da
Comissão de Valores Mobiliários (CVM).

6.12. O titular do projeto deverá observar as demais disposições constantes
na Lei n. 12.431, de 2011, no Decreto n. 8.874, de 2016, na legislação e normas
vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquela prevista
no art. 2º, § 5º, da referida Lei, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

7. DEMAIS DISPOSIÇÕES
7.1. As propostas poderão prever, ainda:
a) a elaboração de estudos e projetos técnicos de engenharia;
b) a elaboração de estudos de avaliação do impacto das externalidades do

projeto;
c) ações relativas à educação e à promoção da agricultura irrigada junto à

comunidade nas fases de planejamento e implementação do empreendimento; e
d) aquisição de terreno.
7.2. Não é permitido projeto de investimento que contemple exclusivamente

as ações elencadas no item 7.1, devendo essas ações, quando propostas, estar
diretamente relacionadas às obras e aos serviços de engenharia previstos no respectivo
projeto de investimento.

7.3. As propostas apresentadas poderão prever a alocação dos recursos
captados para pagamento futuro ou reembolso de gastos, despesas ou dívidas
relacionados aos projetos de investimento prioritários, nos termos da Lei n. 12.431, de
2011.

7.4. Os gastos, despesas ou dívidas passíveis de reembolso deverão ter
ocorrido em prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses da data do
encerramento da oferta pública.

7.5. Excetuam-se do disposto nos itens 7.3 e 7.4 dívidas decorrentes de
financiamentos com recursos da União ou geridos pela União.

7.6. As despesas relacionadas ao pagamento de outorga do
empreendimento, previstas no instrumento contratual de delegação, poderão ser
computadas no projeto de investimento.

7.7. Caso o projeto de investimento já tenha sido contemplado com
recursos da União ou geridos pela União, a captação de recursos prevista pela
proposta ficará limitada à diferença entre o valor total do projeto de investimento e
o valor já contemplado.
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SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 2.107, DE 29 DE JUNHO DE 2022

Altera o artigo 2° da Portaria n. 2039, de 23 de junho
de 2022, que autorizou o empenho e a transferência
de recursos ao Município de Itamarandiba - MG,
para ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° O art. 2° da Portaria n. 2039, de 23 de junho de 2022, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto, a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, correrão à conta da dotação
orçamentária, consignada no Orçamento Geral da União, para o Ministério do
Desenvolvimento Regional, Nota de Empenho n. 2022NE000930, Programa de Trabalho:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte: 0300; UG: 530012."

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.126, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708 de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de prevenção, previsto no art.
5° da Portaria n. 194, de 29 de janeiro de 2020, constante no processo administrativo nº
59502.000297/2018-32, que autorizou a transferência de recursos ao Estado de Santa
Catarina, para ações de Defesa Civil até 10/10/2022.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.123, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da

competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.048, de 28 de maio de

2021, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 01 de junho de 2021,

resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência na área descrita no Formulário

de Informações do Desastre - FIDE, conforme informações relacionadas abaixo.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. AL Teotônio Vilela Chuvas Intensas -
1.3.2.1.4

024 09/06/2022 59051.015982/2022-03

. AM Anamã Inundações - 1.2.1.0.0 246 16/05/2022 59051.016177/2022-99

. AM Autazes Inundações - 1.2.1.0.0 006-A 26/05/2022 59051.016421/2022-13

. AM Benjamin Constant Inundações - 1.2.1.0.0 083 26/04/2022 59051.015856/2022-41

. AM Jutaí Inundações - 1.2.1.0.0 012 09/05/2022 59051.016337/2022-08

. AM Parintins Inundações - 1.2.1.0.0 63 20/05/2022 59051.016419/2022-44

. AM Tefé Inundações - 1.2.1.0.0 74 24/05/2022 59051.016304/2022-50

. AM Urucurituba Inundações - 1.2.1.0.0 067 13/05/2022 59051.016420/2022-79

. BA Canudos Estiagem - 1.4.1.1.0 305 13/06/2022 59051.016438/2022-71

. BA Curaçá Estiagem - 1.4.1.1.0 066 08/06/2022 59051.016417/2022-55

. PE Quipapá Chuvas Intensas -
1.3.2.1.4

076 06/06/2022 59051.016118/2022-11

. RN Caicó Estiagem - 1.4.1.1.0 952 03/06/2022 59051.016135/2022-58

. SC Braço do Norte Enxurradas - 1.2.2.0.0 042 12/05/2022 59051.016123/2022-23

. SC Braço do
Trombudo

Deslizamentos - 1.1.3.2.1 072 04/05/2022 59051.016356/2022-26

. SC Iomerê Chuvas Intensas -
1.3.2.1.4

2132 10/06/2022 59051.015983/2022-40

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.129, DE 1º DE JULHO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Assis Chateaubriand - PR, para
execução de ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Assis
Chateaubriand - PR, no valor de R$ 235.445,00 (duzentos e trinta e cinco mil quatrocentos
e quarenta e cinco reais), para a execução de ações de resposta, conforme processo n.
59052.009788/2022-71.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA HÍDRICA
PORTARIA Nº 2.069, DE 28 DE JUNHO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA HÍDRICA DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, designado pela Portaria n.º 416, publicada no Diário Oficial
da União de 25 de agosto de 2020, no uso das atribuições que lhe foram conferidas por
delegação de competência, por força da Portaria n.º 2.708, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de outubro de 2021- Seção 01, e ainda, o que consta do Processo nº
59100.000287/2015-87, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Compromisso n.º 0073/2015,
aprovado pela Portaria N° 034 de 27 de janeiro de 2016, visando a implantação, Operação
e Manutenção da Infraestrutura de Abastecimento de Água de Comunidades Rurais
localizadas no Estado de Pernambuco, ao longo dos canais do Projeto de Integração do Rio
São Francisco com as Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional - PISF, firmado entre
este Ministério e o Estado de Pernambuco, com a interveniência da Secretaria de
Desenvolvimento Agrário - SDA, conforme o disposto na Lei nº 11.578, de 26/11/2007 e no
Decreto n.º 8.509, de 25/08/2015, para até 30 de junho de 2023.

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos do Termo de Compromisso, não
alterados por esta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

SERGIO LUIZ SOARES DE SOUZA COSTA

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
RESOLUÇÃO Nº 327, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA
AMAZÔNIA-SUDAM, considerando o disposto na Lei Complementar n.º 124, de 03 de
janeiro de 2007 e o disposto no art. 7º, do anexo I, do Decreto nº 8.275 de 27 de junho
de 2014 e, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, II e XVII e o Parágrafo Único
do anexo I, do referido Decreto e o art. 10, II e XVII do Regimento Interno da Sudam, e

Considerando os fatos e fundamentos constantes no Processo nº CUP:
59004.002197/2021-67 e o contido no Despacho nº 74/2022-DGFAI (SEI 0428816), e em
observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 19 da Lei nº 8.167/91, à
Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e à Resolução
Condel/Sudam nº 93/2021, que promulgou a atualização do Regulamento dos Incentivos
Fiscais Administrados pela Sudam, resolve:

Art. 1º - Aprovar o pleito de Reinvestimento de 30% do Imposto de Renda da
Pessoa Jurídica (IRPJ), referente à Complementação de Equipamentos, apresentado pela
Empresa LG Electronics do Brasil Ltda, CNPJ: 01.166.372/0008-21, localizada em Manaus,
Estado do Amazonas, com base no Parecer de Análise nº 18/2022-CIF/CGINF/DGFAI (SEI
0423057), reconhecendo-lhe o direito ao incentivo fiscal referente aos anos-calendários
2017 e 2018.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ CARVALHO DE AZEVEDO CARIOCA
Superintendente Substituto

ROGERIO MATOS DOS SANTOS
Diretor de Administração

RÓGER ARAÚJO CASTRO
Diretor de Gestão de Fundos, de Incentivos e de Atração

de Investimentos

Ministério da Economia

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO DE 1º DE JULHO DE 2022

Processo nº 17944.104742/2019-74
Interessados: Município de Osório - RS.
Assunto: Alteração contratual (Terceiro Termo Aditivo) ao Contrato referente à
operação de crédito interna, com garantia da União, de interesse do Município de
Osório - RS com a Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 20.000.000,00, cujos
recursos são destinados, no âmbito do Programa FINISA, ao Financiamento à
Infraestrutura e ao Saneamento, a obras de pavimentação, capeamento, recapeamento,
saneamento, equipamentos, máquinas, implementos e outras despesas de capital.

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro Nacional e da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, assim como o disposto na Lei nº 10.552, de
13 de novembro de 2002, ratifico a concessão da garantia da União referente ao
contrato acima mencionado.

PAULO GUEDES
Ministro de Estado da Economia

DESPACHO DE 1º DE JULHO DE 2022

Processo nº 17944.102788/2020-92
Interessados: Município de Feira de Santana - BA.
Assunto: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Financiamento nº 0528942-73, de
07/12/2020, referente à operação de crédito interna, com garantia da União, celebrada
entre o Município de Feira de Santana - BA e a Caixa Econômica Federal, no valor de
R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), cujos recursos são destinados a aquisição de
bens/serviços, assessoramento técnico, estudos, projetos, obras de infraestrutura
urbana e modernização da administração pública municipal.

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro Nacional e da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, assim como o disposto na Lei nº 10.552, de
13 de novembro de 2002, ratifico a concessão da garantia da União referente ao
contrato acima mencionado.

PAULO GUEDES
Ministro de Estado da Economia

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022070400021

21

Nº 124, segunda-feira, 4 de julho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO E
MERCADOS

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO

PORTARIA Nº 5.910, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO,
SUBSTITUTO, no uso da competência que lhe foi atribuída por meio da Portaria nº 83, de
29 de julho de 2021, e Portaria nº 14.094, de 30 de novembro de 2021, e tendo em vista
o disposto no art. 6º, Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, e demais
elementos que integram o processo de n° 10154.125918/2022-84, resolve:

Art. 1o Autorizar a KARPOWERSHIP BRASIL ENERGIA LTDA, a execução da obra
referente ao empreendimento que consiste na instalação de um conjunto de unidades
flutuantes geradoras de energia, Powerships, interligadas com vistas a permitir a geração
de energia elétrica utilizando gás natural (GN) como combustível principal, conectados à
terra através da linha de transmissão, constituído por quatro Usinas Termelétricas (UTEs)
Flutuantes e uma Unidade Flutuante de Armazenamento e Regaseificação de GNL (FSRU),
a serem ancorados em área específica da Baía de Sepetiba, conforme documentos e
projeto constantes no bojo do processo administrativo nº 10154.125918/2022-84.

Art. 2º A autorização de obras mencionada no art. 1º refere-se ao
empreendimento que abrange os seguintes trechos: Trecho marítimo (m²): os espaços
físicos em águas públicas necessários aos Powerships, FSRU, embarcação de suporte, pela
interligação entre FSRU e Powerships, pela interligação entre a embarcação de suporte e
a subestação de energia em terra (linha de transmissão de energia elétrica) e pelas torres
de transmissão; Trecho em terra (m²): trajeto da linha de transmissão em terra com as
construções das torres montadas até o vão de entrada na subestação de Zona Oeste, de
Furnas. A área em espelho d' água utilizada é de 186.589,02 m², sendo 166.534,72 m²
dentro da área do Porto Organizado e 20.054,30 m² fora do Porto Organizado até o início
do trecho em terra.

Parágrafo único. Excluem-se da presente autorização a construção de abrigos e
quaisquer outras benfeitorias que importem em uso exclusivo por terceiros.

Art. 3o As obras ficam condicionadas ao cumprimento rigoroso das
recomendações técnicas, urbanísticas e ambientais emitidas pelos órgãos competentes.

Art. 4° A autorização da obra a que se refere esta Portaria não implica na
transferência de domínio por parte da União sobre a área a qualquer título.

Parágrafo Único. A KARPOWERSHIP BRASIL ENERGIA LTDA. responderá judicial e
extrajudicialmente, por quaisquer reivindicações que venham ser efetuadas por terceiros,
concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive por benfeitorias nele
existentes.

Art. 5o Durante o período de execução da obra a que se refere o art. 1º é
obrigatória a fixação de uma (01) placa junto ao canteiro de obras, em lugar visível,
confeccionada segundo orientações contidas no link https://www.gov.br/economia/pt-
br/assuntos/patrimonio-da-
uniao/fiscalizacao/EspecificacoesparaconfeccaodePlacasFiscalizao.pdf, com os seguintes
dizeres: "Obra autorizada pela Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da
União", indicando no final "SPU/RJ".

Art. 6º Esta Portaria tem validade de 12 meses, e entra em vigor na data de sua
publicação.

MARTIM RAMOS CAVALCANTI

PORTARIA SPU/ME Nº 5.929, DE 1º DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO,
SUBSTITUTO, DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO E
MERCADOS, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria SEDDM/ME nº 12.485, de 20 de outubro de 2021, e tendo em
vista o disposto no art. 31 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, no art. 17, inciso I,
alínea "b" da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando a deliberação pelo
Grupo Especial de Destinação Supervisionada - GE-DESUP 2 - DIN, por meio da Ata de
Reunião de 29 de junho de 2022 (Processo nº º 19739.132973/2021-43), bem como nos
elementos que integram o Processo Administrativo nº 10154.112949/2021-94, resolve:

Art. 1º Autorizar a doação com encargo ao Município de Jataí, Estado de Goiás,
de imóvel de propriedade da União, conceituado como nacional interior, obtido por
incorporação de imóvel do DNER, constituído por área de 2.001,40m², localizado na
Avenida Goiás, denominado Área 02 e situado entre a Área 01 da Quadra 74A do Bairro
Jardim Rio Claro e a Área 03 da Quadra F5 da Vila Progresso, Município de Jataí/ G O,
registrado sob a Matrícula nº 65.252 (Área 02) do Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de Jataí/GO, e inscrito sob o RIP SPIUnet nº 9433.00070.500-5.

Art. 2º A Doação que se refere o art. 1º, destinar-se-á à regularização da
ampliação da Avenida Goiás.

Art. 3º O encargo de que trata o art. 2º será permanente e resolutivo,
revertendo automaticamente o imóvel ao patrimônio da União se não for cumprida a
finalidade da doação, se não subsistirem as razões que a justificaram, se ao imóvel, no
todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista, se houver inobservância
de qualquer condição nela expressa, ou ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula
contratual.

Art. 4º Fica o donatário responsável pela regularização do imóvel no Cartório de
Registro de Imóveis.

Art. 5º A presente doação não exime o donatário de obter todos os
licenciamentos, autorizações e alvarás necessários à implantação e à execução do projeto,
bem como de observar rigorosamente a legislação e os respectivos regulamentos das
autoridades competentes e dos órgãos ambientais.

Art. 6º Responderá o donatário, judicial e extrajudicialmente, por quaisquer
reivindicações que venham a ser efetuadas por terceiros, concernentes ao imóvel de que
trata esta Portaria, inclusive por benfeitorias nele existentes.

Art. 7º Os direitos e as obrigações mencionados nesta Portaria não excluem
outros, explícita ou implicitamente decorrentes do contrato de doação e da legislação
pertinente.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTIM RAMOS CAVALCANTI

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA-GERAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS Nº 59, DE 1º DE JULHO DE 2022

Suspende efeitos de ato declaratório que cancelou o
Registro Especial de Fabricante de Cigarros do
estabelecimento da empresa Congo Indústria e
Comércio de Cigarros, Importação e Exportação
Ltda., CNPJ nº 12.011.627/0001-27.

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo § 3º do art. 2º do Decreto-lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977, e pelo
§ 2º do art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 770, de 21 de agosto de 2007, e
considerando ainda a decisão proferida em 26 de junho de 2022 pelo Juiz Federal
Frederico Botelho de Barros Viana nos autos do Mandado de Segurança Cível nº 1037810-
40.2022.4.01.3400, em curso no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Seção Judiciária do
Distrito Federal (4ª Vara Federal Cível da SJDF), declara:

Art. 1º Ficam suspensos os efeitos do Ato Declaratório Cofis nº 44, de 31 de
maio de 2022, publicado na página 60 da Seção I da edição do Diário Oficial da União nº
109, de 9 de junho de 2022, que cancelou o Registro Especial de Fabricante de cigarros nº
33-01/2013, da sociedade empresarial CONGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIGARROS,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., CNPJ nº 12.011.627/0001-27.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

PAULO EDUARDO NUNES VERÇOSA

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

R E T I F I C AÇ ÃO

No Anexo Único da Portaria Cosit nº 24, de 5 de maio de 2022, publicado no
DOU de 06/05/2022, Seção 1, página 14,

Onde se lê:

"ANEXO ÚNICO

. 1 AT I V I DA D ES 2CHT

. 3META 4 R ES U LT A D O

. Formulação e análise de atos relacionados aos processos de
trabalho da Tributação

1,00 1,21

"
Leia-se:

"ANEXO ÚNICO

. AT I V I DA D ES CHT

. META R ES U LT A D O

. Formulação e análise de atos relacionados aos processos de
trabalho da Tributação

1,00 1,23

"

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA

PORTARIA DRF/BVT/RR Nº 126, DE 23 DE JUNHO DE 2022

Delegação de competências no âmbito da
D R F/ BV T / R R .

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA/RR, no uso
da(s) atribuições que lhe conferem o arts. 360 e 364 do Regimento Interno da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de
9 de outubro de 2017, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Delegado-Adjunto da Receita Federal do
Brasil em Boa Vista/RR, para:

I - gerenciar as ações da Delegacia;
II - coordenar as atividades desenvolvidas pelas unidades jurisdicionadas;
III - instituir equipes de trabalho voltadas a ações especiais relativas ao

desenvolvimento de trabalhos de abrangência regional ou local;
IV - autorizar a instauração de perícias;
V - autorizar a realização de procedimentos fiscais relativos a tributos e

períodos anteriormente auditados;
VI - expedir súmulas e publicar atos declaratórios relativos à inidoneidade

de documentos ou à situação cadastral e fiscal de pessoas físicas e jurídicas;
VII - gerenciar as mercadorias apreendidas;
VIII- aplicar a legislação de pessoal, ressalvadas as competências previstas

em legislação específica, aos servidores diretamente subordinados;
IX - dar posse e exercício a servidores subordinados nomeados para cargo

efetivo ou em comissão, ou designados para função de confiança, além de localizá-los
nas unidades jurisdicionadas;

X - promover ações de comunicação institucional e de cidadania fiscal;
XI - aplicar pena de perdimento de mercadorias, veículos e moedas;
XII - declarar revelia em processos administrativos;
XIII - encaminhar representação fiscal para fins penais ao Ministério Público

Federal e, se for o caso, a outros órgãos;
XIV - declarar inidôneo para assinar peças ou documentos, contábeis ou

não, sujeitos à apreciação da RFB, o profissional que incorrer em fraude de
escrituração ou falsidade de documentos;

XV - emitir os atos decorrentes das competências da Delegacia, observadas
as diretrizes estabelecidas pelas Unidades Centrais e pela Superintendência e as
competências específicas dos demais servidores da Delegacia;

XVI - gerenciar e executar a programação e execução orçamentária e
financeira;

XVII - administrar os recursos patrimoniais;
XVIII - aprovar os planos de trabalho e documentos exigidos no

planejamento das contratações, autorizar a realização de licitações, designar pregoeiros,
equipe de apoio, membros de comissões de licitações, gestores e fiscais da execução
dos contratos, ratificar os atos de dispensa e os de reconhecimento de situação de
inexigibilidade de licitação e aprovar e controlar contratos, convênios, acordos e ajustes
celebrados na unidade; e

XIX - conceder diárias ao pessoal diretamente subordinado, ao pessoal de
Unidades Administrativas subordinadas e aos colaboradores eventuais.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Parágrafo único. O Chefe da Equipe de Vigilância e Repressão poderá
exercer as competências prevista nos incisos XII e XIII do caput.

Art. 2º Delegar aos Auditores-Fiscais lotados na Delegacia da Receita Federal
do Brasil em Boa Vista/RR, com exercício em outras unidades jurisdicionadas,
competência para:

I - receber os processos e expedientes encaminhados ao Delegado e dar-
lhes o devido encaminhamento;

II - analisar e decidir sobre solicitações diversas de cunho administrativo em
geral, dirigidas ao Delegado;

III - requisitar, devolver e encaminhar processos no âmbito desta Delegacia
e de outras Unidades, bem como autorizar arquivamento ou desarquivamento de
processos findos, observadas as regras de temporalidade de documentos;

IV - demandar informações e assinar ofícios desta Delegacia que tenham por
objeto responder a solicitações de outros órgãos de Estado ou Governo, ou de
terceiros em geral, observada a legislação pertinente e, em especial, a que se refere
ao sigilo fiscal;

V - assessorar o Delegado e o Delegado Adjunto;
VI - lavrar autos de infração aplicando sanções administrativas cabíveis nos

processos aduaneiros de jurisdição da Delegacia;
VII - manifestar-se nos casos de impugnações relativas a aplicações de

sanções administrativas propostas nos regimes aduaneiros especiais ou relativas ao
perdimento de mercadorias, quando lavrados por outro Auditor-Fiscal da Delegacia;

VIII - analisar, providenciar e tomar as medidas necessárias à implantação
do Recinto Especial para Despacho Aduaneiro de Exportação (Redex);

IX - executar outras tarefas determinadas no Plano de Trabalho do
servidor.

Parágrafo único. Fica autorizado aos chefes de seção e de equipe
subordinados à DRF/BVT/RR exercer a competência descrita no inciso IV do caput.

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos servidores da
DRF/BVT/RR com base nas competências ora delegadas, no uso de suas atribuições,
desde 1º de maio de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim
de Serviço da RFB.

ROBERTO PAULO DA SILVA SANTOS

PORTARIA DRF/BVT/RR Nº 127, DE 1º DE JULHO DE 2022

Considerando, o aumento dos casos de Covid -19, na
cidade de Boa Vista/RR.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA-RR, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 364 do Regimento Interno da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado pela Portaria nº 284 de 27
de julho de 2020 do Ministério da Economia, publicada no DOU-extra nº 142-B de 27 de
julho de 2017.

Art.1º - Tendo em vista o recrudescimento dos casos de Covid no Estado de
Roraima, bem como os inúmeros casos registrados entre os servidores desta unidade da
Receita Federal, resolve estabelecer o uso obrigatório de máscaras faciais nas
dependências do prédio da Delegacia da Receita Federal, para o público interno e externo
em geral.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

OMAR DE SOUZA RUBIM FILHO
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS
AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TABATINGA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO IRFTAB Nº 6, DE 1º DE JULHO DE 2022

Habilita pessoa jurídica para utilização do Regime
Especial Fronteiriço de Tabatinga (Refront).

O INSPETOR-CHEFE SUBSTITUTO DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM TABATINGA/AM, no uso da atribuição que lhe confere o parágrafo único do
artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº 1798, de 15 de março de 2018 e tendo em vista
o que consta do processo nº 13042.073343/2022-62. declara:

Art. 1º Habilitada, por prazo indeterminado, para utilização do Regime Especial
Fronteiriço de Tabatinga (Refront), a pessoa jurídica J L CALDERON CARVAJAL, CNPJ
46.219.654/0001-01.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JORDANO VITOR BICALHO
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO SRRF08 Nº 22, DE 21 DE JUNHODE 2022

Inclui recinto de origem na Simplificação deTrânsito
Aduaneiro que menciona

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª
REGIÃO FISCAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284/2020, e com
fundamento no artigo 82 da Instrução Normativa SRF nº 248/2002, na Portaria SRRF08 nº
705/2019 e no art. 6º da Portaria Coana nº 5/2021, e à vista do que consta do processo
nº 13032.134700/2019-90, resolve:

Art. 1º. Fica alterado o artigo 1º do Ato Declaratório Executivo SRRF08 nº 31,
de 06/07/2021, publicado no D.O.U. em 09/07/2021, que passa a viger com a seguinte
redação:

"Art. 1º. Manter a simplificação nas operações de Trânsito Aduaneiro, mediante
dispensa das etapas no sistema Siscomex Trânsito "Informação dos Elementos de
Segurança" e "Integridade do Trânsito", que tenham como beneficiário e destino do
Trânsito Aduaneiro o recinto do CLIA MULTILOG BRASIL S.A., CNPJ nº 60.526.977/0031-94,
situado na Rodovia Anhanguera, km 100,5 - Boa Vista - cidade de Campinas - Estado de
São Paulo, recinto de código Siscomex 8.92.32.01, e que tenham como origem do Trânsito
Aduaneiro os recintos de código Siscomex 8.93.13.18, 8.93.13.39, 8.93.13.45, 8.93.13.04,
8.93.13.42, 8.93.13.59, 8.93.13.05, 8.93.14.04, 8.93.13.64, 8.93.30.01, 8.93.32.01,
8.93.32.02, 8.93.32.03, 8.93.32.04, 8.93.32.06, 8.93.13.56, todos sob jurisdição da
Alfândega do Porto de Santos."

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

MARCELO KOJI KAWABATA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO REGESP/DEFIS/SRRF08ª/RFB Nº 190,

DE 30 DE JUNHO DE 2022

Concede o Registro Especial de Controle de Papel
Imune - Regpi

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no exercício das
atribuições que lhes são conferidas pela Portaria SRRF08 nº 53, de 17 de maio de 2021,
tendo em vista o disposto na Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, e na Instrução
Normativa RFB nº 1.817, de 20 de julho de 2018, e considerando o que consta no processo
nº 13032.355181/2022-05, declara:

Art. 1º Concedido, pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data de publicação
deste ADE, o Registro Especial de Controle de Papel Imune (Regpi) sob o número de
inscrição GP-08190/01719, para atividade de GRÁFICA, ao seguinte estabelecimento:

Estabelecimento: 26.125.572/0001-90
Razão Social: FLY PRINT GRÁFICA EDITORA EIRELI
Endereço: Rua Campante, 723 - Vila Independência
CEP: 04224-010 - São Paulo - SP
Art. 2º A pessoa jurídica detentora do Registro deverá observar a legislação

tributária relativa às operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos, em especial os requisitos e exigências da Lei nº 11.945, de 2009, e da Instrução
Normativa RFB nº 1.817, de 2018.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo, entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

REINALDO DE PAIVA LOPES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO REGESP/DEFIS/SRRF08ª/RFB Nº 191,
DE 30 DE JUNHO DE 2022

Concede o Registro Especial de Controle de Papel
Imune - Regpi

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no exercício das
atribuições que lhes são conferidas pela Portaria SRRF08 nº 53, de 17 de maio de 2021,
tendo em vista o disposto na Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, e na Instrução
Normativa RFB nº 1.817, de 20 de julho de 2018, e considerando o que consta no processo
nº 13032.355033/2022-82, declara:

Art. 1º Concedido, pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data de publicação
deste ADE, o Registro Especial de Controle de Papel Imune (Regpi) sob o número de
inscrição UP-08190/01720, para atividade de USUÁRIO, ao seguinte estabelecimento:

Estabelecimento: 26.125.572/0001-90
Razão Social: FLY PRINT GRÁFICA EDITORA EIRELI
Endereço: Rua Campante, 723 - Vila Independência
CEP: 04224-010 - São Paulo - SP
Art. 2º A pessoa jurídica detentora do Registro deverá observar a legislação

tributária relativa às operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos, em especial os requisitos e exigências da Lei nº 11.945, de 2009, e da Instrução
Normativa RFB nº 1.817, de 2018.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo, entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

REINALDO DE PAIVA LOPES

DELEGACIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTVO DERAT-SPO Nº 4, DE 29 DE JUNHO DE 2022

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Especial
(Paes), de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30
de maio de 2003.

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO (SP), AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, abaixo identificado, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos arts.1º e 7º da lei 10.684, de 30 de maio de 2003, no art.12 da lei
11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº
3, de 25 de agosto de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que trata o art. 1º da
Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003 a pessoa jurídica DRY PORT SÃO PAULO S/A, CNPJ:
63.058.325/0001-45, tendo em vista a inadimplência por mais de três meses consecutivos,
conforme art. 7º da Lei 10.684, de 30 de Maio de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser obtido na página da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço
<www.gov.br/receitafederal/pt-br>, com a utilização da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias, contado da data de
publicação deste ADE, apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da Receita
Federal de Administração Tributária de São Paulo, de acordo com o §1º do art.14 da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 03, de 25 de agosto de 2004.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art.3º, a
exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

MURILO AMARAL DE OLIVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO FISCAL
R E T I F I C AÇ ÃO

Na PORTARIA SRRF09 Nº 421, DE 23 DE JUNHO DE 2022, publicada no DOU de
24/06/2022, seção 1, página 42,

Onde se lê: CACIEIRA/SC
Leia-se: MACIEIRA/SC

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 62, DE 1º DE JULHO DE 2022

Conceder Habilitação Definitiva, à Pessoa Jurídica
que menciona, no Programa Mais Leite Saudável,
instituído pelo Decreto nº 8.533, de 30 de
setembro de 2015.

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, em exercício na
Equipe de Gestão do Crédito Tributário e do Direito Creditório 4 da Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Curitiba, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea
"b" do inciso I do art. 6º da Lei nº 10.593, de 6 dezembro de 2002 (Redação dada
pela Lei nº 11.457, de 2007), o inciso IV do art. 303 do Regimento Interno da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de
27 de julho de 2020, os arts. 1º e 7º da Portaria SRRF09 nº 482, de 30 de julho de
2020, o art. 10 da Portaria RFB nº 20, de 05 de abril de 2021, e o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 114, de 27 de janeiro de 2022, tendo em vista o disposto nos arts.
625 a 642 da IN RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019, e o que consta do
processo/dossiê nº 10906.200772/2022-13, declara:
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Art. 1º Concedida a Habilitação Definitiva no Programa Mais Leite Saudável
à Pessoa Jurídica INDUSTRIA E COMERCIO OLIVEIRA LTDA, CNPJ nº 85.720.290/0001-09,
para o projeto de investimento de sua titularidade, aprovado pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio de edital publicado no DOU de
05/05/2022, Seção 3, Pág.2, com período de execução de 14/03/2022 a 13/03/2025.

Art. 2º Caso se apure que a beneficiária não satisfazia ou deixou de
satisfazer, ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a habilitação ao
Programa e fruição de seus benefícios, fica sujeita ao cancelamento de ofício da
presente habilitação, nos termos do art. 27 do Decreto nº 8.533/2015, do art. 9º da
Lei nº 10.925/2004 e do art. 646 da IN RFB nº 1.911/2019.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - DOU.

CRISTINA AYUMI DA ROCHA RODRIGUES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 63, DE 1º DE JULHO DE 2022

Conceder Habilitação Definitiva, à Pessoa Jurídica
que menciona, no Programa Mais Leite Saudável,
instituído pelo Decreto nº 8.533, de 30 de
setembro de 2015.

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, em exercício na
Equipe de Gestão do Crédito Tributário e do Direito Creditório 4 da Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Curitiba, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea
"b" do inciso I do art. 6º da Lei nº 10.593, de 6 dezembro de 2002 (Redação dada
pela Lei nº 11.457, de 2007), o inciso IV do art. 303 do Regimento Interno da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de
27 de julho de 2020, os arts. 1º e 7º da Portaria SRRF09 nº 482, de 30 de julho de
2020, o art. 10 da Portaria RFB nº 20, de 05 de abril de 2021, e o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 114, de 27 de janeiro de 2022, tendo em vista o disposto nos arts.
625 a 642 da IN RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019, e o que consta do
processo/dossiê nº 10906.183350/2022-76, declara:

Art. 1º Concedida a Habilitação Definitiva no Programa Mais Leite Saudável
à Pessoa Jurídica JAIR VAGNER, CNPJ nº 72.319.254/0001-88, para o projeto de
investimento de sua titularidade, aprovado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, por meio de edital publicado no DOU de 05/05/2022, Seção 3, Pág.3,
com período de execução de 01/05/2021 a 30/04/2024.

Art. 2º Caso se apure que a beneficiária não satisfazia ou deixou de
satisfazer, ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a habilitação ao
Programa e fruição de seus benefícios, fica sujeita ao cancelamento de ofício da
presente habilitação, nos termos do art. 27 do Decreto nº 8.533/2015, do art. 9º da
Lei nº 10.925/2004 e do art. 646 da IN RFB nº 1.911/2019.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - DOU.

CRISTINA AYUMI DA ROCHA RODRIGUES
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LONDRINA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/LON Nº 25, DE 1º DE JULHO DE 2022

Concede renovação para o Registro Especial de
Controle de Papel Imune - REGPI, na atividade de
Gráfica.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no exercício das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I, alínea "b", do caput do art. 6º da Lei nº
10.593, de 06 de dezembro de 2002, tendo em vista o disposto na Lei nº 11.945, de 4 de
junho de 2009 e na Instrução Normativa RFB nº 1.817, de 20 de julho de 2018, e
considerando o que consta do processo nº 10906.190613/2022-01, DECLARA:

Art. 1º Renovado, pelo prazo de 3 (três) anos a partir da data de publicação
deste ADE no Diário Oficial da União (DOU), o Registro Especial de Controle de Papel
Imune (Regpi) sob o número GP-09103/00042, para a atividade de GRÁFICA, ao seguinte
estabelecimento:

CNPJ: 04.008.938/0001-09
Razão Social: TORRES, POPENGA & CIA. LTDA.
Endereço: Rua Cuiabá, 2037, Parque São Paulo, CEP: 85802-030, Cascavel -

PR
Art. 2º A pessoa jurídica detentora do Registro deverá observar a legislação

tributária relativa às operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos, em especial os requisitos e exigências da Lei nº 11.945, de 2009, e da Instrução
Normativa RFB nº 1.817, de 2018.

Art. 3º. Este ADE entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

SILVIO NUNES PEREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/LON Nº 26, DE 1º DE JULHO DE 2022

Concede renovação para o Registro Especial de
Controle de Papel Imune - REGPI, na atividade de
Gráfica.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no exercício das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I, alínea "b", do caput do art. 6º da Lei nº
10.593, de 06 de dezembro de 2002, tendo em vista o disposto na Lei nº 11.945, de 4 de
junho de 2009 e na Instrução Normativa RFB nº 1.817, de 20 de julho de 2018, e
considerando o que consta do processo nº 10906.198312/2022-18, declara:

Art. 1º Renovado, pelo prazo de 3 (três) anos a partir da data de publicação
deste ADE no Diário Oficial da União (DOU), o Registro Especial de Controle de Papel
Imune (Regpi) sob o número GP-09105/00040, para a atividade de GRÁFICA, ao seguinte
estabelecimento:

CNPJ: 10.846.416/0001-89
Razão Social: MGP COMUNICAÇÕES EIRELI
Endereço: Rua Rocha Pombo, 1.335, Loja 2, Centro, CEP: 87300-450, Campo

Mourão/PR
Art. 2º A pessoa jurídica detentora do Registro deverá observar a legislação

tributária relativa às operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos, em especial os requisitos e exigências da Lei nº 11.945, de 2009, e da Instrução
Normativa RFB nº 1.817, de 2018.

Art. 3º. Este ADE entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

SILVIO NUNES PEREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/LON Nº 27, DE 1º DE JULHO DE 2022

Concede renovação para o Registro Especial de
Controle de Papel Imune - REGPI, na atividade de
Usuário.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no exercício das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I, alínea "b", do caput do art. 6º da Lei nº
10.593, de 06 de dezembro de 2002, tendo em vista o disposto na Lei nº 11.945, de 4 de
junho de 2009 e na Instrução Normativa RFB nº 1.817, de 20 de julho de 2018, e
considerando o que consta do processo nº 10906.198312/2022-18, declara:

Art. 1º Renovado, pelo prazo de 3 (três) anos a partir da data de publicação
deste ADE no Diário Oficial da União (DOU), o Registro Especial de Controle de Papel
Imune (Regpi) sob o número GP-09105/00040, para a atividade de USUÁRIO, ao seguinte
estabelecimento:

CNPJ: 10.846.416/0001-89
Razão Social: MGP COMUNICAÇÕES EIRELI
Endereço: Rua Rocha Pombo, 1.335, Loja 2, Centro, CEP: 87300-450, Campo

Mourão/PR
Art. 2º A pessoa jurídica detentora do Registro deverá observar a legislação

tributária relativa às operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos, em especial os requisitos e exigências da Lei nº 11.945, de 2009, e da Instrução
Normativa RFB nº 1.817, de 2018.

Art. 3º. Este ADE entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

SILVIO NUNES PEREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/LON Nº 28, DE 1º DE JULHO DE 2022

Concede renovação para o Registro Especial de
Controle de Papel Imune - REGPI, na atividade de
Distribuidor.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no exercício das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I, alínea "b", do caput do art. 6º da Lei nº
10.593, de 06 de dezembro de 2002, tendo em vista o disposto na Lei nº 11.945, de 4 de
junho de 2009 e na Instrução Normativa RFB nº 1.817, de 20 de julho de 2018, e
considerando o que consta do processo nº 10906.198866/2022-15, DECLARA:

Art. 1º Renovado, pelo prazo de 3 (três) anos a partir da data de publicação
deste ADE no Diário Oficial da União (DOU), o Registro Especial de Controle de Papel
Imune (Regpi) sob o número DP-09103/00006, para a atividade de DISTRIBUIDOR, ao
seguinte estabelecimento:

CNPJ: 81.164.691/0001-60
Razão Social: KGEPEL PAPÉIS LTDA.
Endereço: Rua Eugênio Lange, 187, Bairro Cataratas, Cond. Citivel I
CEP: 85818-577 - CASCAVEL - PR
Art. 2º A pessoa jurídica detentora do Registro deverá observar a legislação

tributária relativa às operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos, em especial os requisitos e exigências da Lei nº 11.945, de 2009, e da Instrução
Normativa RFB nº 1.817, de 2018.

Art. 3º. Este ADE entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

SILVIO NUNES PEREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/LON Nº 29, DE 1º DE JULHO DE 2022

Concede renovação para o Registro Especial de
Controle de Papel Imune - REGPI, na atividade de
Importador.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no exercício das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I, alínea "b", do caput do art. 6º da Lei nº
10.593, de 06 de dezembro de 2002, tendo em vista o disposto na Lei nº 11.945, de 4 de
junho de 2009 e na Instrução Normativa RFB nº 1.817, de 20 de julho de 2018, e
considerando o que consta do processo nº 10906.198866/2022-15, DECLARA:

Art. 1º Renovado, pelo prazo de 3 (três) anos a partir da data de publicação
deste ADE no Diário Oficial da União (DOU), o Registro Especial de Controle de Papel
Imune (Regpi) sob o número IP-09103/00006, para a atividade de IMPORTADOR, ao
seguinte estabelecimento:

CNPJ: 81.164.691/0001-60
Razão Social: KGEPEL PAPÉIS LTDA.
Endereço: Rua Eugênio Lange, 187, Bairro Cataratas, Cond. Citivel I
CEP: 85818-577 - CASCAVEL - PR
Art. 2º A pessoa jurídica detentora do Registro deverá observar a legislação

tributária relativa às operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos, em especial os requisitos e exigências da Lei nº 11.945, de 2009, e da Instrução
Normativa RFB nº 1.817, de 2018.

Art. 3º. Este ADE entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

SILVIO NUNES PEREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/LON Nº 30, DE 1º DE JULHO DE 2022

Concede renovação para o Registro Especial de
Controle de Papel Imune - REGPI, na atividade de
Usuário.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no exercício das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I, alínea "b", do caput do art. 6º da Lei nº
10.593, de 06 de dezembro de 2002, tendo em vista o disposto na Lei nº 11.945, de 4 de
junho de 2009 e na Instrução Normativa RFB nº 1.817, de 20 de julho de 2018, e
considerando o que consta do processo nº 10906.199742/2022-57, DECLARA:

Art. 1º Renovado, pelo prazo de 3 (três) anos a partir da data de publicação
deste ADE no Diário Oficial da União (DOU), o Registro Especial de Controle de Papel
Imune (Regpi) sob o número UP-09103/00036, para a atividade de USUÁRIO, ao seguinte
estabelecimento:

CNPJ: 80.192.081/0001-08
Razão Social: EDITORA JURITI LTDA.
Endereço: Rua Caramuru, 1.267, Centro, CEP: 85501-060 - PATO BRANCO -

PR
Art. 2º A pessoa jurídica detentora do Registro deverá observar a legislação

tributária relativa às operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos, em especial os requisitos e exigências da Lei nº 11.945, de 2009, e da Instrução
Normativa RFB nº 1.817, de 2018.

Art. 3º. Este ADE entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

SILVIO NUNES PEREIRA
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/LON Nº 31, DE 1º DE JULHO DE 2022

Concede renovação para o Registro Especial de
Controle de Papel Imune - REGPI, na atividade de
Gráfica.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no exercício das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I, alínea "b", do caput do art. 6º da Lei nº
10.593, de 06 de dezembro de 2002, tendo em vista o disposto na Lei nº 11.945, de 4 de
junho de 2009 e na Instrução Normativa RFB nº 1.817, de 20 de julho de 2018, e
considerando o que consta do processo nº 10906.220432/2022-17, DECLARA:

Art. 1º Renovado, pelo prazo de 3 (três) anos a partir da data de publicação
deste ADE no Diário Oficial da União (DOU), o Registro Especial de Controle de Papel
Imune (Regpi) sob o número GP-09102/00196, para a atividade de GRÁFICA, ao seguinte
estabelecimento:

CNPJ: 01.765.578/0001-00
Razão Social: ANDRÉ LUCAS GRÁFICA E EDITORA LTDA.
Endereço: Avenida Duque de Caxias, 4.130, Vila São Caetano, CEP: 86025-140,

Londrina/PR
Art. 2º A pessoa jurídica detentora do Registro deverá observar a legislação

tributária relativa às operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos, em especial os requisitos e exigências da Lei nº 11.945, de 2009, e da Instrução
Normativa RFB nº 1.817, de 2018.

Art. 3º. Este ADE entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

SILVIO NUNES PEREIRA

SECRETARIA ESPECIAL DO TESOURO E ORÇAMENTO
DESPACHO DE 30 DE JUNHO DE 2022

Processo nº 17944.100329/2022-36
Interessado: Município de Estância Velha, RS.
Assunto: Minutas de contrato de garantia e de contragarantia à operação de crédito
interna, a ser celebrada entre o Município de Estância Velha, RS e o Banco do Brasil S.A.,
no valor de R$17.000.000,00 (dezessete milhões de reais), cujos recursos se destinam a
investimentos em pavimentação - obras civis, instalações e montagens, aquisição de
máquinas, equipamentos e veículos novos, e obras para construção de rua coberta,
localizada no Município de Estância Velha, RS.
Despacho: Aprovo o Parecer SEI Nº 9669/2022/ME, de 21/06/2022, da Secretaria do
Tesouro Nacional.

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro Nacional e da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, certifico o cumprimento das condições
estabelecidas no art. 1º da Portaria ME nº 198, de 25 de abril de 2019, ressalvada a
necessidade de verificação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, do disposto nos
incisos II e III do § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12 de abril de 2018, além da
formalização do respectivo contrato de contragarantia.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR
Secretário

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE SUPERVISÃO DE INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS

GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 1º DE JULHO DE 2022

Nº 19.946 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza JULIA BERNARDES VIANNA, CPF nº 110.855.747-33, a prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Resolução CVM
nº 21, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 19.947 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza RAFAEL BONASPETTI CHADANOWICZ, CPF nº 027.554.480-08, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na
Resolução CVM nº 21, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 19.948 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza FLÁVIO PEREIRA SANTOS, CPF nº 260.935.648-00, a prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Resolução CVM
nº 21, de 25 de fevereiro de 2021.

RAFAEL BARROS CUSTODIO
Em Exercício

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
T EC N O LO G I A

R E T I F I C AÇ ÃO

No Anexo Único da Portaria Inmetro nº 159, de 09 de abril de 2021, publicada
no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2021, Edição: 67 Seção: 1 Página: 72,

Onde se lê:
" 1. Códigos de NCM aptas à anuência do Inmetro por meio do módulo LPCO

no Portal Único de Comércio Exterior
1.1 40112010
1.240112090
1.3 84143011
1.4 84143019
1.5 84143091
1.6 84143099
1.7 84238110
1.8 84501100
1.9 84501200
1.10 84501900
1.11 84502090
1.12 87087010
1.13 87087090
Leia-se:
1. Códigos de NCM aptas à anuência do Inmetro por meio do módulo LPCO no

Portal Único de Comércio Exterior
"1.1 40111000
1.2 40112010
1.3 40112090
1.4 40114000
1.5 65061000
1.6 84143011
1.7 84143019
1.8 84143091

1.9 84143099
1.10 84238110
1.11 84238190
1.12 84501100
1.13 84501200
1.14 84501900
1.15 84502090
1.16 84521000
1.17 85101000
1.18 85102000
1.19 85103000
1.20 85163100
1.21 85163200
1.22 85164000
1.23 85395200
1.24 87087090
1.25 85167100
1.26 8516.79.90"

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL
PORTARIA Nº 191, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através da Portaria Inmetro nº 257, de 12
de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b",
da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 08, de 22 de dezembro de
2016, do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico que estabelece as diretrizes
e requisitos gerais para processos de avaliação de modelo, aprovado pela Portaria Inmetro
nº 176/2021; e,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro nº
0052600.006352/2022-27, resolve:

Alterar o item 1 REQUERENTE da Portaria Inmetro/Dimel nº 141, de 23 de julho
de 2012, publicada no D.O.U. em 02/08/2012, seção 1, página 36, que aprova os modelos
M 1100/3 e M 1100/30, de instrumentos de pesagem não automáticos, classe de exatidão
III, marca MAREL, de acordo com as condições especificadas, disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/(Aditivo à Portaria Inmetro/Dimel nº 141/2012)

PERICELES JOSE VIEIRA VIANNA

PORTARIA Nº 192, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através da Portaria Inmetro nº 257, de 12
de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b",
da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 08, de 22 de dezembro de
2016, do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para instrumentos de
pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria Inmetro nº 236/1994; e,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro nº
0052600.010724/2021-39, resolve:

Incluir novos desenhos com configurações opcionais na Portaria Inmetro/Dimel
nº 4, de 7 de janeiro de 2015, publicada no D.O.U. em 09/01/2015, seção 1, página 757,
que aprova a família de modelos BSC, de instrumentos de pesagem não automáticos,
marca CAPITAL, de acordo com as condições especificadas, disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/(Aditivo à Portaria Inmetro/Dimel nº 4/2015)

PERICELES JOSE VIEIRA VIANNA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA TÉCNICA 1

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
J U LG A M E N T O S

PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 796, DE 1º DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.861, de
22 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do artigo 36 do Decreto-
Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, combinado com o artigo 5º da Lei Complementar
nº 126, de 15 de janeiro de 2007, e o que consta do processo Susep nº
15414.608152/2022-84, resolve:

Art.1º Homologar a eleição de administradores de CHUBB RESSEGURADORA
BRASIL S.A., CNPJ nº 10.808.462/0001-93, com sede na cidade de São Paulo - SP, conforme
deliberado na assembleia geral ordinária realizada em 31 de março de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 797, DE 1º DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência subdelegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.861,
de 22 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do artigo 36 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep nº
15414.608540/2022-65, resolve:

Art.1º Homologar a reforma e consolidação do estatuto social de ANGELUS
SEGUROS S.A., CNPJ nº 18.133.809/0001-57, com sede na cidade de Maringá - PR,
conforme deliberado nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas
cumulativamente em 29 de março de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 798, DE 1º DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso
da competência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria
nº 7.861, de 22 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na alínea 'a'
do artigo 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que
consta do processo Susep nº 15414.650081/2021-31, resolve:

Art.1º Homologar a eleição de membro do comitê de auditoria da
LUIZASEG SEGUROS S.A., CNPJ nº 07.746.953/0001-42, com sede na cidade de
São Paulo - SP, conforme deliberado na reunião do conselho de administração
realizada em 27 de outubro de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO
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PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 799, DE 1º DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.861, de
22 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do artigo 36 do Decreto-
Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep nº
15414.607393/2022-14, resolve:

Art.1º Homologar a eleição de administradores de AXA SEGUROS S.A., CNPJ nº
19.323.190/0001-06, com sede na cidade de São Paulo - SP, conforme deliberado na
reunião do conselho de administração realizada em 23 de março de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 800, DE 1º DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria Susep nº
7.677, de 25 de setembro de 2020, e tendo em vista o disposto no inciso II do art. 4º da
Lei Complementar nº 126, de 15 de janeiro de 2007, no inciso II do art. 5º, no §2° do art.
26 e no §7° do art. 28, todos da Resolução CNSP nº 422, de 11 de novembro de 2021, e
o que consta do processo Susep nº 15414.613007/2022-15, resolve:

Art.1º Homologar a atualização cadastral anual de 2022 de STARR INSURANCE
& REINSURANCE LIMITED, CNPJ nº 20.869.397/0001-60, sociedade constituída e existente
segundo as leis das Ilhas Bermudas, cadastrada como resseguradora admitida, conforme
Portaria SUSEP/DIRAT nº 119, de 16 de janeiro de 2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
PORTARIA SUFRAMA Nº 318, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Aprova o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da
empresa UNIVERSAL ELECTRONICS DO BRASIL LTDA.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 205, de
25 de fevereiro de 2021, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Art. 11, § 3º;
os termos do Parecer de Engenharia nº 93/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA e Parecer de
Economia nº 107/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA, da Superintendência Adjunta de
Projetos da SUFRAMA; e o que consta no processo SEI-SUFRAMA nº 52710.003668/2022-
10, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa UNIVERSAL
ELECTRONICS DO BRASIL LTDA. (CNPJ: 12.493.492/0001-83 e Inscrição SUFRAMA:
20.0145.13-4), na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer de Engenharia nº
93/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA e Parecer de Economia nº
107/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA, para produção de CONTROLE REMOTO PARA
CONDICIONADOR DE AR COM MAIS DE UM CORPO, TIPO SPLIT SYSTEM, código SUFRAMA
2177, recebendo os incentivos previstos no Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967,
e legislação posterior.

Art. 2º Determinar sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos
concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento do Processo Produtivo Básico definido pela Portaria
Interministerial MDIC/MCTI nº 8, de 22 de janeiro de 2014 no seu Art. 3º - A, e Portaria
Interministerial MDIC/MCTI nº 20, de 03 de abril de 2017;

II - o investimento em atividades de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D), no
percentual mínimo exigido pela legislação vigente sobre o faturamento bruto no mercado
interno, decorrentes da comercialização do produto a que se refere o Art. 1º desta
Portaria, deduzidos os tributos correspondentes a tal comercialização e o valor das
aquisições de produtos incentivados.

III - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente,
conforme disciplina a Legislação nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal;

IV - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as
normas em vigor; e

V - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 205, de 25 de
fevereiro de 2021, bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em
vigor.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALGACIR ANTONIO POLSIN

RESOLUÇÕES DE 23 DE JUNHO DE 2022

A SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS/SUFRAMA torna
público que o CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SUFRAMA/CAS, em sua 304ª Reunião
Ordinária, realizada em 23 de junho de 2022, aprovou as seguintes Resoluções, que
entram em vigor nessa data de publicação:

Nº 111 - Art. 1º Tornar sem efeito a Resolução CAS nº 103/2018, que autorizou o
cancelamento dos direitos sobre área no Distrito Agropecuário de 15.000 hectares do
interesse de AGROPECUÁRIA DIMONA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

Nº 112 - Art. 1º Tornar sem efeito a Resolução Nº 73/1981, que aprovou o projeto
agropecuário de implantação da empresa AGROMAM - Agropecuária, Indústria e
Comércio S/A.

Art. 2º Tornar sem efeito a Resolução Nº 67/1999, que autorizou a
transferência de empreendimento da empresa AGROMAM - Agropecuária Indústria e
Comércio S/A para a empresa KIT - Empreendimentos e Construções LTDA.

Art. 3º Tornar sem efeito a Resolução Nº 170/1999, que aprovou o projeto
agropecuário da empresa KIT - Empreendimentos e Construções LTDA para implantação
em área de 2.500,00 hectares, localizada no Distrito Agropecuário da Suframa -
DA S .

Nº 113 - Art. 1º Aprovar o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da empresa BRILLIUS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA, CNPJ: 15.737.289/0002-84, Inscrição
SUFRAMA: 21.0167.67-0, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer de
Engenharia nº 77/2021/COAPA/CGPRI/SPR e Parecer de Economia nº
89/2021/COAPA/CGPRI/SPR, para produção de ARTEFATO DE JOALHERIA, DE
OURIVESARIA E OUTRAS OBRAS (JÓIA), código SUFRAMA 0415, recebendo os incentivos
previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com
redação dada pela Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e legislação
posterior.

Nº 114 - Art. 1º Aprovar o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da empresa ESTRUTURA
COMÉRCIO E TRANSPORTES DE ASFALTO LTDA., CNPJ: 35.617.510/0001-97, Inscrição
SUFRAMA: 21.0102.28-4, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer de
Engenharia nº 72/2021/COAPA/CGPRI/SPR e Parecer de Economia nº
83/2021/COAPA/CGPRI/SPR, para produção de EMULSÃO ASFÁLTICA, código SUFRAMA
1629, recebendo os incentivos previstos no Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de
1967, com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e legislação
posterior.

Nº 115 - Art. 1º Aprovar o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da empresa KIRIBAT I
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA., CNPJ: 08.745.363/0001-68,
Inscrição SUFRAMA: 21.0155.50-7, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer de
Engenharia nº 79/2022/COAPA/CGPRI/SPR e Parecer de Economia nº
93/2022/COAPA/CGPRI/SPR, para produção de ESTEIRA ROLANTE ELÉTRICA, código
SUFRAMA 1075, e BICICLETA ERGOMÉTRICA, código SUFRAMA 0241, recebendo os
incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de
1967, com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e legislação
posterior.

Nº 116 - Art. 1º Aprovar o projeto de serviço de IMPLANTAÇÃO da empresa FLOW
HOLDING PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ: 33.609.973/0001-81, Inscrição SUFRAMA:
21.0165.18-9, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer de Economia nº
82/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA, para LOCAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS.

Nº 117 - Art. 1º Aprovar o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da empresa POLIMIX
CONCRETO LTDA, CNPJ: 29.067.113/0226-70, Inscrição SUFRAMA: 20.0109.83-9, na Zona
Franca de Manaus, na forma do Parecer de Engenharia nº
59/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA e Parecer de Economia nº
72/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA, para produção de CIMENTO PARA CONSTRUÇ ÃO
CIVIL, código SUFRAMA 0221, recebendo o incentivo previsto no Art. 7º do Decreto-Lei
nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, e legislação posterior.

Nº 118 - Art. 1º Aprovar o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da empresa ESB
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA., CNPJ: 13.348.127/0001-48 e
Inscrição SUFRAMA: 21.0169.53-2, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer de
Engenharia nº 74/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA e Parecer de Economia nº
86/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA, para produção de LUMINÁRIA COM FONTE DE
LUZ EM ESTADO SÓLIDO, código SUFRAMA 2223, recebendo os benefícios fiscais
previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com
redação dada pela Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e legislação
posterior.

Nº 119 - Art. 1º Aprovar o projeto de serviço de IMPLANTAÇÃO da empresa ALUMÍNIO
APLICADO LTDA., CNPJ: 02.643.730/0001-36, Inscrição SUFRAMA: 20.0148.93-1, na Zona
Franca de Manaus, na forma do Parecer de Economia nº
97/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA, para prestação de serviço de LOCAÇÃO DE
IMÓVEIS PRÓPRIOS.

Nº 120 - Art. 1º Aprovar o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da empresa ACC BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA., CNPJ: 07.157.915/0003-16,
Inscrição SUFRAMA: 21.0164.07-7, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer de
Engenharia nº 75/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA e Parecer de Economia nº
99/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA, para produção de UNIDADE DIGITAL DE
PROCESSAMENTO MONTADA EM UM MESMO CORPO OU GABINETE DO TIPO SERVIDOR,
código SUFRAMA 2077, recebendo os incentivos fiscais previstos no Art. 2º da Lei nº
8.387, de 30 de dezembro de 1991, e legislação posterior.

Nº 121 - Art. 1º Aprovar o projeto industrial de ATUALIZAÇÃO da empresa ERAM
ESTALEIRO RIO AMAZONAS LTDA., CNPJ: 02.709.163/0001-73 e Inscrição SUFRAMA:
20.0144.82-0, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer de Engenharia nº
88/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA e Parecer de Economia nº
102/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA, para produção de ESTRUTURA FLUTUANTE -
BALSA PARA TRANSPORTE, código SUFRAMA 0681, e BARCOS PARA EMPURRAR OUTRAS
EMBARCAÇÕES, código SUFRAMA 0701, recebendo os incentivos previstos nos artigos
7º e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com redação dada pela
Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e legislação posterior.

Nº 122 - Art. 1º Homologar o cumprimento do compromisso parcial de exportação da
empresa ARMOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FITAS PARA IMPRESSÃO LTDA., referente
ao ano base de 2021, nos termos da Nota Técnica n.º 34/2022 - SPR/CGAPI/COAPI, da
empresa com CNPJ n.º 08.979.043/0001-72 e inscrição Suframa n.º 20.0114.50-6 , com
fundamento no Art. 5º da Resolução n.º 300, de 16 de dezembro de 2010.

Nº 123 - Art. 1º Homologar o cumprimento do compromisso de exportação, relativo ao
ano base 2021, para o produto FITA PARA IMPRESSÃO DE POLIÉSTER - Cód. Suframa
n.º 1257, da empresa TODAYTEC INDÚSTRIA DE FITAS PARA CÓDIGO DE BARRAS LTDA.,
com CNPJ n.º 21.309.396/0001-23 e Inscrição Suframa n.º 20.0127.54-3, com base no
§ 1º do Art. 3º, da Portaria Interministerial n.º 141 - MDIC/MCTI/2013, combinado com
o que determina o Inciso II, do Art. 4º da Resolução n.º 161/2017, e conforme disposto
no art. 4º, da Resolução N.º 300, de 16 de dezembro de 2010.

Nº 124 - Art. 1º Homologar o cumprimento do compromisso de exportação referente
ao ano base de 2020, (período de janeiro a maio) para o produto FITA ADESIVA - Cód.
Suframa n.º 0399, da empresa KORETECH EMBALAGENS DA AMAZÔNIA LTDA., CNPJ nº
13.524.220/0001-66 e Inscrição Suframa n.º 20.0151.60-6, conforme determina o Art.
4º da Portaria Interministerial n.º 144, de 15/05/2013, combinado com o estabelecido
no Inciso II, do Art. 4º da Resolução nº 144, de 21 de agosto de 2018.

Nº 125 - Art. 1º Homologar o cumprimento do compromisso parcial de exportação
referente ao ano base de 2021, nos termos da Nota Técnica n.º 54/2021 -
SPR/CGAPI/COAPI, da empresa STECK DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELÉTRICA LTDA., com
CNPJ n.º 06.048.486/0001-14 e inscrição Suframa n.º 20.0109.75-8, com fundamento no
Art. 5º da Resolução n.º 300, de 16 de dezembro de 2010.

Nº 126 - Art. 1º Cancelar os incentivos fiscais atribuídos ao produto ARTEFATO DE
CIMENTO OU DE CONCRETO - Código SUFRAMA 0438, aprovado pela Resolução nº 80,
de 09/05/2012 - Atualização, para a empresa CONSTRUTORA LAJES LTDA. (atualmente
denominada CONLAJES COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.), com
Inscrição SUFRAMA nº 200126466 e CNPJ nº 04.824.710/0001-97.

Nº 127 - Art. 1º Autorizar a Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA
a alienar, a título oneroso, mediante escritura pública de compra e venda, o lote de
terras nº 3.45, com área de 11.191,76 m2, localizado na Rua Ipê, nº 264, Distrito
Industrial, em nome da empresa GBR COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA., observadas
as disposições legais pertinentes.

Nº 128 - Art. 1º Autorizar a Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA
a alienar, a título oneroso, mediante escritura pública de compra e venda, o lote
3.28/1, localizado na Rua Rua Mogno, s/n - Distrito Industrial, medindo 11.918,80 m²,
em favor da empresa ORIENT RELÓGIOS DA AMAZÔNIA LTDA., CNPJ 05.830.195/0001-
10, observadas as disposições legais pertinentes.

Nº 129 - Art. 1º Autorizar a Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA
a alienar, a título oneroso, mediante escritura pública de compra e venda, o lote nº
3.46, localizado na Rua Ipê, nº 346, Distrito Industrial I, medindo 12.058,78 m², em
favor da empresa HOROS QUÍMICA DA AMAZÔNIA LTDA., CNPJ 05.917.351/0001-85,
observadas as disposições legais pertinentes.

Nº 130 - Art. 1º Autorizar a Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA
a alienar, a título oneroso, mediante escritura pública de compra e venda, o lote nº
3.80, localizado na Avenida Buriti, nº 5.758 - Distrito industrial I, medindo 8.675,00 m²,
em favor da empresa FERGEL INDÚSTRIA DE FERRO E AÇO LTDA., CNPJ
84.097.468/0001-36, observadas as disposições legais pertinentes.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Nº 131 - Art. 1º Autorizar a SUFRAMA a regularizar, na forma do Art. 40-A, e Art. 6º
da Lei nº 11.952/2009, mediante outorga de Escritura de Compra e Venda em nome
de ODANIEL BATISTA LIMA E SILVA, uma área de 28,3031 hectares, localizada na
Estrada Vicinal ZF-07 B, km 2,5, margem direita, no Distrito Agropecuário da
Suframa.

Nº 132 - Art. 1º Autorizar a SUFRAMA a alienar, na forma do Art. 29 do Decreto-Lei
nº 288/1967, mediante outorga de Escritura de Compra e Venda em nome de LUCAS
VIANEY CORONEL ADRIANZEN, uma área com aproximadamente 13.048,70 m²,
localizada na Área de Expansão do Distrito Industrial.

Nº 133 - Art. 1º Autorizar a SUFRAMA a alienar, na forma do art. 29 do Decreto-Lei
nº 288/1967, mediante outorga de Escritura de Compra e Venda em nome de ELIAS
RAMOS FARIAS, uma área de 3,0517 hectares, dividida em duas parcelas, sendo uma
de 0,3412 hectare e outra de 2,7105, localizada na Avenida Puraquequara, Ramal do
Elias, km 0,5, margem direita, Área de Expansão do Distrito Industrial.

Nº 134 - Art. 1º Autorizar a SUFRAMA a alienar, na forma do Art. 29 do Decreto-Lei
Nº 288/1967, mediante outorga de Escritura de Compra e Venda em favor do Senhora
MARIANA BORATTO PEIXOTO, uma área de 1.011,622 hectares, localizada no Distrito
Agropecuário da Suframa.

ALGACIR ANTONIO POLSIN
Superintendente

FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
RESOLUÇÃO ENAP Nº 16, DE 1º DE JULHO DE 2022

Aprova a segunda revisão do Plano Diretor de
Tecnologia da Informação e Comunicação - PDTIC
2020-2022 da Fundação Escola Nacional de
Administração Pública - Enap.

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto
aprovado pelo Decreto n° 10.369, de 22 de maio de 2020, e tendo em vista a
deliberação tomada em reunião realizada em 27 de junho de 2022, e o constante dos
autos do processo n° 04600.005074/2019-42, resolve:

Art. 1° Aprovar a nova versão do Plano Diretor de Tecnologia da Informação
e Comunicação - PDTIC Enap 2020-2022, conforme o documento SEI n° 0585507, que
deverá ser publicado em sua integralidade no endereço: https://gov.br/enap/pt/a-
escola/legislacao.

Art. 2° Revogar a Resolução Enap n° 26, de 8 de dezembro de 2021.
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 8 de julho de 2022.

DIOGO G. R. COSTA

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 458, DE 1º DE JULHO DE 2022

Declara a perda da eficácia do Ato Autorizativo de reconhecimento de cursos de pós-graduação
stricto sensu (Mestrado), aprovados pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior - Capes.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO substituto, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, e o art. 4º do Decreto nº
9.235, de 15 de dezembro de 2017, e tendo em vista o disposto no Parecer nº 70/2022, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação –CNE/CES, nos autos do Processo
nº 23001.000753/2021-43, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 70/2022, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.
Art. 2º Declarar a perda da eficácia do Ato Autorizativo de reconhecimento dos cursos de pós-graduação stricto sensu relacionados no Anexo a esta Portaria, por não terem

entrado em funcionamento dentro do prazo regulamentar.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ DE CASTRO BARRETO JÚNIOR

ANEXO

PERDA DE EFICÁCIA DO ATO AUTORIZATIVO - PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO

. Área de Avaliação Instituição de Ensino Sigla da IES Nome do Programa Código do Programa Nível Portaria de Homologação de Reconhecimento

. Ciências Ambientais Universidade Federal de Pernambuco UFPE Gestão de Riscos e Desastres Naturais 25001019096P8 MP Portaria MEC nº 31, de 26/01/2016, publicada no
DOU de 28/01/2016

. Ensino Universidade de Brasília UnB Ensino na Saúde 53001010104P3 ME Portaria MEC nº 18, de 10/01/2017, publicada no
DOU de 11/01/2017

. Fa r m á c i a Centro Universitário Newton Paiva NEWTON PAI Desenvolvimento e Controle de Produtos
Biofarmacêuticos

32116012001P8 MP Portaria MEC nº 942, de 16/09/2017, publicada
no DOU de 17/09/2015

Legenda:
ME - Mestrado
MP - Mestrado Profissional

PORTARIA Nº 459, DE 1º DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO substituto, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº
10.870, de 19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as
Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de
setembro de 2018, e considerando o disposto no Parecer Referencial nº
00004/2020/CONJURMEC/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº 02715/2020/CO N J U R -
MEC/CGU/AGU e nº 02717/2020/CONJUR-MEC/CGU/AGU, todos da Consultoria Jurídica
junto ao Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 232/2022, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo nº 23000.023805/2021-
60.

Art. 2º Descredenciar, a pedido, a Faculdade Metropolitana de Novo Hamburgo
- Famenovo (cód. 21939), credenciada pela Portaria MEC nº 1260, de 4 de julho de 2019,
publicada em 8 de julho de 2019, situada na Rua Bento Gonçalves, nº 2842, Centro, no
município de Novo Hamburgo, no estado do Rio Grande do Sul, mantida pela Sociedade
Educacional do Vale do Itapocu S/S Ltda. (cód. 1177), CNPJ nº 03.819.722/0001-60.

Art. 3º Fica ao encargo do Centro Universitário Leonardo da Vinci - Univinci
(cód. 1777), situado na Rodovia BR 280, Km 60, nº 15885, Imigrantes, no município de
Guaramirim, no estado de Santa Catarina, a guarda permanente do acervo acadêmico em
condições adequadas de conservação, de fácil acesso e pronta consulta.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ DE CASTRO BARRETO JÚNIOR

PORTARIA Nº 460, DE 1º DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO substituto, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995,
o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de
dezembro de 2017, e as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de
2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, e considerando o disposto no Parecer
Referencial nº 00004/2020/CONJURMEC/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº
02715/2020/CONJUR-MEC/CGU/AGU e nº 02717/2020/CONJUR-MEC/CGU/AGU, todos da
Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 242/2022, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo nº
23000.024274/2021-22.

Art. 2º Descredenciar, a pedido, a Faculdade Metropolitana de Camaquã -
Fameca (cód. 21938), credenciada pela Portaria -MEC nº 726, de 27 de julho de 2018,
publicada em 30 de julho de 2018, situada à Rua Alice Baugarten Padilha, nº 178,
Olaria, no município de Camaquã, estado do Rio Grande do Sul, mantida pela
Sociedade Educacional do Vale do Itapocu S/S (cód. 1177), CNPJ nº 03.819.722/0001-
60.

Art. 3º Fica a encargo do Centro Universitário Leonardo da Vinci - Univinci
(cód. 1777), situado à Rodovia Br 280 Km 60, nº 15885, Imigrantes, no município de
Guaramirim, estado de Santa Catarina, a guarda permanente do acervo acadêmico em
condições adequadas de conservação, de fácil acesso e pronta consulta.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ DE CASTRO BARRETO JÚNIOR

PORTARIA Nº 461, DE 1º DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO substituto, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº
10.870, de 19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as
Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de
setembro de 2018, e considerando o disposto no Parecer Referencial nº
00004/2020/CONJURMEC/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº 02715/2020/CO N J U R -
MEC/CGU/AGU e nº 02717/2020/CONJUR-MEC/CGU/AGU, todos da Consultoria Jurídica
junto ao Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 230/2022, da Câmara de Educação
Superior, do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo nº
23000.030398/2021-47.

Art. 2º Descredenciar, a pedido, a Faculdade Pitágoras de Jacobina (cód.
19283), credenciada pela Portaria MEC nº 907, de 6 de setembro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União - DOU em 10 de setembro de 2018, situada à Rua Coronel João
Vieira, nº 38, Centro, no município de Jacobina, estado da Bahia, mantida pela Editora e
Distribuidora Educacional S/A (cód. 14514), CNPJ nº 38.733.648/0001-40.

Art. 3º Fica a encargo da Editora e Distribuidora Educacional S/A (cód. 14514),
situada à Rua Santa Madalena Sofia, nº 25, 3º andar, sala 3, bairro Vila Paris, no município
de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, a guarda permanente do acervo acadêmico em
condições adequadas de conservação, de fácil acesso e pronta consulta.

Art. 4º Extinguir os cursos de Engenharia Civil (cód. 1365493) e de Engenharia
Elétrica (cód. 1365492), autorizados pela Portaria nº 622, de 4 de setembro de 2018,
publicada no DOU em 17 de setembro de 2018; e de Engenharia de Produção (cód.
1365494), autorizado pela Portaria nº 635, de 18 de setembro de 2018, publicada no DOU
em 19 de setembro de 2018.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ DE CASTRO BARRETO JÚNIOR

PORTARIA Nº 462, DE 1º DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO substituto, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias
Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de
2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 228/2022, da Câmara de Educação
Superior, do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo nº 23000.030416/2021-
91.

Art. 2º Descredenciar, a pedido, a Faculdade Pitágoras de Jaboatão dos Guararapes
(cód. 19791), credenciada pela Portaria MEC nº 913, de 6 de setembro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União - DOU em 10 de setembro de 2018, situada à Rua Aurora Diniz Carneiro
Leão, nº 5281, Candeias, no município de Jaboatão dos Guararapes, estado de Pernambuco,
mantida pela Editora e Distribuidora Educacional S/A (cód. 14514), CNPJ nº 38.733.648/0001-
40.

Art. 3º Fica a encargo da Editora e Distribuidora Educacional S/A (cód. 14514),
situada à Rua Santa Madalena Sofia, nº 25, 3º andar, sala 3, bairro Vila Paris, no município de
Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, a guarda permanente do acervo acadêmico em
condições adequadas de conservação, de fácil acesso e pronta consulta.

Art. 4º Extinguir o curso de Engenharia Civil (cód. 1354220), autorizado pela
Portaria nº 622, de 14 de setembro de 2018, publicada no DOU em 17 de setembro de 2018.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ DE CASTRO BARRETO JÚNIOR

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 463, DE 1º DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO substituto, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº
10.870, de 19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, a
Portaria Normativa nº 20 e a Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017,
republicadas em 3 de setembro de 2018, e considerando o disposto no Parecer Referencial
nº 00004/2020/CONJURMEC/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº
02715/2020/CONJUR-MEC/CGU/AGU e nº 02717/2020/CONJUR-MEC/CGU/AGU, todos da
Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 233/2022, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação - CES/CNE, referente ao Processo nº
23000.030403/2021-11.

Art. 2º Descredenciar, a pedido, a Faculdade de Ciências Jurídicas de Rio Verde
(cód. 22184), credenciada pela Portaria MEC nº 158, de 23 de janeiro de 2019, publicada
no Diário Oficial da União - DOU, de 24 de janeiro de 2019, situada à Rua Henriqueta
Assunção, nº 48, Setor Central, no município de Rio Verde, estado de Goiás, mantida pela
Pitágoras - Sistema de Educação Superior Sociedade Ltda. (cód. 1204), CNPJ nº
03.239.470/0001-09, tendo em vista a ausência de matrículas e oferta efetiva de aulas na
totalidade dos seus cursos desde seu credenciamento.

Art. 3º Fica a encargo da Pitágoras - Sistema de Educação Superior Sociedade
Ltda (cód. 1204), situada à Rua Santa Madalena Sofia, nº 25, 4º andar, sala 5, Bairro Vila
Paris, no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, a guarda permanente do
acervo acadêmico em condições adequadas de conservação, de fácil acesso e pronta
consulta.

Art. 4º Fica extinto o curso de Direito (cód. 1386305), autorizado pela Portaria
MEC nº 28, de 30 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 1º de
fevereiro de 2019.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ DE CASTRO BARRETO JÚNIOR

PORTARIA Nº 464, DE 1º DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO substituto, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº
10.870, de 19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, a
Portarias Normativa nº 20 e a Portarias Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017,
republicadas em 3 de setembro de 2018, e considerando o disposto no Parecer Referencial
nº 00004/2020/CONJURMEC/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº
02715/2020/CONJUR-MEC/CGU/AGU e nº 02717/2020/CONJUR-MEC/CGU/AGU, todos da
Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 231/2022, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo nº 23000.030397/2021-
01.

Art. 2º Descredenciar, a pedido, a Faculdade Pitágoras de Piripiri (cód. 22109),
credenciada pela Portaria MEC nº 1316, de 7 de dezembro de 2018, publicada no Diário
Oficial da União - DOU, de 10 de dezembro de 2018, situada à Rua Marcos Melo, nº 16,
Centro, no município de Piripiri, estado do Piauí, mantida pela Pitágoras - Sistema de
Educação Superior Sociedade Ltda. (cód. 1204), CNPJ nº 03.239.470/0001-09, tendo em
vista a ausência de matrículas e oferta efetiva de aulas na totalidade dos seus cursos desde
seu credenciamento.

Art. 3º Fica a encargo da Pitágoras - Sistema de Educação Superior Sociedade
Ltda. (cód. 1204), situada à Rua Santa Madalena Sofia, nº 25, 4º andar, sala 5, Bairro Vila
Paris, no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, a guarda permanente do
acervo acadêmico em condições adequadas de conservação, de fácil acesso e pronta
consulta.

Art. 4º Ficam extintos os cursos de Engenharia Civil (cód. 1385426), Engenharia
de Produção (cód. 1385427) e Engenharia Mecânica (cód. 1385428), autorizados pela
Portaria MEC nº 880, de 17 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de
19 de dezembro de 2018.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ DE CASTRO BARRETO JÚNIOR

PORTARIA Nº 465, DE 1º DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO substituto, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº
10.870, de 19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as
Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de
setembro de 2018, e considerando o disposto no Parecer Referencial nº
00004/2020/CONJURMEC/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº 02715/2020/CO N J U R -
MEC/CGU/AGU e nº 02717/2020/CONJUR-MEC/CGU/AGU, todos da Consultoria Jurídica
junto ao Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 151/2022, da Câmara de Educação
Superior, do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo nº
23000.030408/2021-44.

Art. 2º Descredenciar, a pedido, a Faculdade Pitágoras de Sete Lagoas (cód.
19266), credenciada pela Portaria MEC nº 74, de 14 de janeiro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União - DOU em 15 de janeiro de 2019, situada à Rua Monsenhor Messias,
nº 94, Centro, no município de Sete Lagoas, estado de Minas Gerais, mantida pela
Pitágoras - Sistema de Educação Superior Sociedade Ltda. (cód. 1204), CNPJ nº
03.239.470/0001-09, tendo em vista a ausência de matrículas e oferta efetiva de aulas na
totalidade dos seus cursos desde seu credenciamento.

Art. 3º Fica a encargo da Pitágoras - Sistema de Educação Superior Sociedade
Ltda. (cód. 1204), situada à Rua Santa Madalena Sofia, nº 25, 4º andar, sala 5, bairro Vila
Paris, no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, a guarda permanente do
acervo acadêmico em condições adequadas de conservação, de fácil acesso e pronta
consulta.

Art. 4º Extinguir os cursos de Engenharia de Produção (cód. 1366956) e
Engenharia Mecânica (cód. 1366955), autorizados pela Portaria MEC nº 315, de 15 de
outubro de 2010, publicada no DOU em 16 de outubro de 2010; e pela Portaria MEC nº
29, de 30 de janeiro de 2019, publicada no DOU em 1º de fevereiro de 2019,
respectivamente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ DE CASTRO BARRETO JÚNIOR

PORTARIA Nº 466, DE 1º DE JULHO DE 2022

Institui o Grupo de Trabalho - GT, no âmbito do
Ministério da Educação - MEC, com o objetivo de
atender às recomendações do Acórdão nº 770/2020
- TCU/Plenário.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO substituto, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto no
art. 8º, § 1º, no art. 60-A da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e em conformidade
com o disposto na Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, e na Lei nº 13.146, de 6 de julho
de 2015, resolve:

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho - GT, no âmbito do Ministério da Educação
- MEC, com o objetivo de promover discussões e elaborar estratégias visando atender às
recomendações do Acórdão nº 770/2020 - TCU/Plenário.

Parágrafo único. O GT terá como objetivo o desenvolvimento de discussões e
estratégias que possibilitem o cumprimento ao Acórdão nº 770/2020 - TCU/Plenário, no
que se refere aos itens 1.8.1 e 1.8.2.

Art. 2º O GT terá a seguinte composição:
I - um representante da Secretaria de Modalidades Especializadas de Educação

- Semesp;
II - um representante da Subsecretaria de Planejamento e Orçamento - SPO;
III - um representante da Secretaria de Educação Superior - Sesu;
IV - um representante da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica -

Setec; e
V - um representante da Assessoria Especial de Controle Interno - AECI.
§ 1º O GT será coordenado pelo titular da Semesp e, na sua ausência, por seu

substituto legal.
§ 2º Os membros do GT e os respectivos suplentes serão indicados pelos

titulares das unidades representadas e designados por ato do Ministro de Estado da
Ed u c a ç ã o .

§ 3º Cada membro do GT terá um suplente, que o substituirá em suas
ausências e seus impedimentos.

Art. 3º A Semesp prestará o apoio técnico e administrativo necessário ao GT.
Art. 4º O coordenador do GT poderá convidar especialistas e técnicos do MEC

e de outros órgãos e entidades públicas e privadas para participar das reuniões, sem
direito a voto, quando da pauta constar tema relacionado às suas áreas de atuação.

Art. 5º As reuniões ordinárias serão realizadas bimestralmente,
preferencialmente por videoconferência, com a produção de relatórios sobre os temas
abordados.

Parágrafo único. As reuniões extraordinárias poderão acontecer por solicitação
da Coordenação do GT, com antecedência mínima de quadro dias, e serão comunicadas via
e-mail.

Art. 6º O quórum de reunião e votação será pela maioria absoluta dos
membros.

Art. 7º As reuniões ordinárias ou extraordinárias cujos membros estejam em
entes federativos diversos serão realizadas obrigatoriamente por videoconferência.

Art. 8º O GT apresentará relatórios das suas atividades à Semesp,
bimestralmente, contados a partir da publicação desta Portaria.

Art. 9º O GT terá o prazo de seis meses, a contar da publicação desta Portaria,
para conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, por ato
do Ministro de Estado da Educação.

Art. 10. Fica vedada a divulgação ou qualquer tipo de difusão de materiais,
discussões ou informações elaboradas no âmbito do GT, sem a prévia autorização de sua
Coordenação.

Art. 11. A participação dos membros do GT será considerada prestação de
serviço público relevante e não remunerada.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ DE CASTRO BARRETO JÚNIOR

PORTARIA Nº 467, DE 1º DE JULHO DE 2022

Institui o Comitê de Governança do Exame
Nacional do Ensino Médio - Enem e homologa os
parâmetros de atualização do Enem.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO substituto, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e em conformidade
com o disposto no art. 9º, inciso VI, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, bem
como no art. 8º do Decreto nº 9.432, de 29 de junho de 2018, resolve:

Art. 1º Instituir o Comitê de Governança do Exame Nacional do Ensino
Médio - Enem, com a finalidade de adotar medidas para a sistematização de práticas
relacionadas à gestão de riscos e governança, no âmbito do Enem do ano de 2024 e
suas edições posteriores.

Parágrafo único. O Comitê é a instância colegiada consultiva e deliberativa
destinada a atuar no assessoramento do Ministério da Educação, na condução da
política de governança do Enem, a fim de garantir a previsibilidade, a transparência e
o contínuo aperfeiçoamento.

Art. 2º São atribuições do Comitê de Governança:
I - monitorar o plano de ação para implementação do Enem;
II - incentivar e promover iniciativas que busquem aplicar as melhores

práticas de governança no âmbito do Enem;
III - propor mecanismos de gestão de riscos, de privacidade, de governança

de dados, de comunicação e de outros temas que possam impactar a aplicação do
exame;

IV - monitorar as matrizes dos instrumentos do Enem;
V - acompanhar as atividades a serem desenvolvidas para a aplicação do

Enem;
VI - solicitar a elaboração de estudos técnicos para subsidiar a

implementação do Enem e seu aprimoramento;
VII - instituir ou extinguir, a seu critério, comitês ou grupos de trabalho

para discussão de temas específicos; e
VIII - elaborar seu regimento interno, por meio de portaria do Ministro de

Estado da Educação.
Art. 3º O Comitê de Governança será composto por 12 (doze) membros,

designados por ato do Ministro de Estado da Educação, assim distribuídos:
I - do Ministério da Educação, as autoridades máximas:
a) da Secretaria-Executiva - SE;
b) da Secretaria de Educação Básica - SEB;
c) da Secretaria de Educação Superior - Sesu;
d) da Secretaria de Modalidades Especializadas de Educação - Semesp;
e) da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica - Setec;
f) do Conselho Nacional de Educação - CNE; e
g) do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira

- Inep;
II - Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Educação -

Consed;
III - Presidente da Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições

Federais de Ensino Superior - Andifes;
IV - Presidente do Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de

Educação Profissional Científica e Tecnológica - Conif;
V - Representante legal de entidade representativa nacional da educação

básica privada; e
VI - Representante legal de entidade representativa nacional do ensino

superior privado.
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§ 1º As entidades descritas nos incisos V e VI do caput serão selecionadas
livremente pelo Ministro de Estado da Educação, com mandato de dois anos, permitida
a recondução.

§ 2º A não indicação de representantes pelas entidades dos incisos II a VI
do caput não impedirá os trabalhos no âmbito do Comitê.

Art. 4º O Comitê reunir-se-á, em caráter ordinário, a cada trimestre e, em
caráter extraordinário, sempre que houver necessidade.

§ 1º A convocação para as reuniões será realizada via correio eletrônico.
§ 2º As reuniões ocorrerão por meio de videoconferência.
§ 3º Especialistas, pesquisadores e demais profissionais poderão assessorar

o Comitê, conforme as necessidades e deliberações.
§ 4º Observado o quórum mínimo de maioria absoluta de seus integrantes,

as deliberações serão aprovadas por maioria simples.
Art. 5º O Comitê de Governança do Enem será coordenado pelo Instituto

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep.
Art. 6º Os representantes designados para compor o Comitê de Governança

do Enem, bem como seus respectivos substitutos eventuais, desempenharão suas
atividades sem prejuízo daquelas decorrentes de seus cargos e funções, e a
participação no Comitê será considerada prestação de serviço público relevante e não
remunerada.

Art. 7º O Comitê observará, no que couber, os princípios, as diretrizes e os
mecanismos dispostos no Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017.

Art. 8º O Regimento Interno poderá dispor sobre competências adicionais,
não previstas nesta Portaria, bem como sobre procedimentos nas discussões e
votações, em reuniões ordinárias e extraordinárias, entre outras.

Art. 9º Ficam homologados os parâmetros de atualização do Enem,
resultante das atividades desenvolvidas pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria
MEC nº 411, de 17 de junho de 2021.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ DE CASTRO BARRETO JÚNIOR

PORTARIA Nº 468, DE 1º DE JULHO DE 2022

Revoga a Portaria MEC nº 783, de 30 de setembro
de 2020, e a Portaria SERES/MEC nº 279, de 29 de
setembro de 2020.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO substituto, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 8º, § 1º; no art. 9º, inciso VII; no art. 48, § 1º; no art. 53, inciso VI; no art. 54, §
2º; e no art. 80, § 2º, todos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, em
conformidade com o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e com o Decreto nº
9.235, de 15 de dezembro de 2017, e, ainda, considerando o disposto no Parecer nº
00068/2021/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho do Advogado-Geral da União nº
099, de 11 de abril de 2022, resolve:

Art. 1 Ficam revogadas:
I - a Portaria MEC nº 783, de 30 de setembro de 2020; e
II - a Portaria SERES/MEC nº 279, de 29 de setembro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ DE CASTRO BARRETO JÚNIOR

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4, DE 1º DE JULHO DE 2022

Prorroga os prazos previstos na Instrução Normativa -
IN/SESU nº 2, de 2 de maio de 2022.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 20 do Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista as disposições
contidas na Portaria MEC nº 330, de 5 de abril de 2018, na Portaria MEC nº 1.095, de 25 de
outubro de 2018, na Portaria MEC nº 554, de 11 de março de 2019, e na Instrução Normativa
SESU nº 1, de 15 de dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, os prazos previstos nos artigos 3º, 4º e 5º
da Instrução Normativa - IN/SESU nº 2, de 2 de maio de 2022.

Art. 2º A partir de 1º de setembro de 2022, a emissão de diplomas digitais somente
poderá ser realizada por meio da versão 1.04.1.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
PORTARIA Nº 745, DE 1º DE JULHO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a Instrução
Normativa SERES nº 1, de 17 de setembro de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos
do disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art.
46 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIANA GUIMARÃES AZIN

ANEXO (Autorização de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 202111552 BIOMEDICINA
(Bacharelado)

80 (oitenta) FACULDADE ARI DE SÁ EDUCADORA ASC LTDA AVENIDA HERACLITO GRAÇA, 826, CENTRO,
FO R T A L EZ A / C E

. 2 202111551 F I S I OT E R A P I A
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE ARI DE SÁ EDUCADORA ASC LTDA AVENIDA HERACLITO GRAÇA, 826, CENTRO,
FO R T A L EZ A / C E

. 3 202111553 N U T R I Ç ÃO
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE ARI DE SÁ EDUCADORA ASC LTDA AVENIDA HERACLITO GRAÇA, 826, CENTRO,
FO R T A L EZ A / C E

. 4 202023239 E N F E R M AG E M
(Bacharelado)

200 (duzentas) FACULDADE METROPOLITANA
DE ITACOATIARA

IME INSTITUTO METROPOLITANO DE
ENSINO LTDA

AVENIDA CONSELHEIRO RUY BARBOSA, 674,
- DE 427/428 A 955/956, CENTRO,
I T ACOAT I A R A / A M

. 5 202111961 P S I CO LO G I A
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE NOVA ROMA
CARUARU

CENTRO BRASILEIRO DE
PROFISSIONALIZACAO EMPRESARIAL
LT DA

RUA AZEVEDO COUTINHO, S/N, TÉRREO,
PETRÓPOLIS, CARUARU/PE

. 6 201930161 O D O N T O LO G I A
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE SANTISSIMA
T R I N DA D E

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
SANTISSIMA TRINDADE LIMITADA -
ME

PROFESSOR AMÉRICO BRANDÃO, 46, SEDE
DA IES, CENTRO, NAZARÉ DA MATA/PE

. 7 201929221 P S I CO LO G I A
(Bacharelado)

60 (sessenta) FACULDADES DOCTUM DE
C A R AT I N G A

INSTITUTO ENSINAR BRASIL RUA JOÃO PINHEIRO, 147, CAMPUS -
CARATINGA - CENTRO, CENTRO,
C A R AT I N G A / M G

. 8 202022163 E N F E R M AG E M
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE SERRA DO CARMO SOCIEDADE DE ENSINO SERRA DO
CARMO LTDA

QUADRA 103 NORTE RUA DE PEDESTRE NO-
03, 26, CENTRO, PALMAS/TO

. 9 202111349 AG R O N O M I A
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE SOCIESC DE
EDUCAÇÃO DE SÃO BENTO DO
SUL

BRASIL EDUCACAO S/A RUA DOUTOR HANS DIETER SCHMIDT, 879,
CENTENÁRIO, SÃO BENTO DO SUL/SC

. 10 202111345 GESTÃO COMERCIAL
(Tecnológico)

80 (oitenta) FACULDADE SOCIESC DE
EDUCAÇÃO DE SÃO BENTO DO
SUL

BRASIL EDUCACAO S/A RUA DOUTOR HANS DIETER SCHMIDT, 879,
CENTENÁRIO, SÃO BENTO DO SUL/SC

. 11 202111309 Z O OT EC N I A
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE SOCIESC DE
EDUCAÇÃO DE SÃO BENTO DO
SUL

BRASIL EDUCACAO S/A RUA DOUTOR HANS DIETER SCHMIDT, 879,
CENTENÁRIO, SÃO BENTO DO SUL/SC

. 12 201929235 N U T R I Ç ÃO
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE UNA DE JATAÍ FACEB EDUCACAO LTDA AVENIDA JOSÉ DE CARVALHO, 1.800, SETOR
EPAMINONDAS II, JATAÍ/GO

PORTARIA Nº 746, DE 1º DE JULHO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a Instrução
Normativa SERES nº 1, de 17 de setembro de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na tabela anexa, resolve:

Art. 1º Ficam indeferidos os pedidos de autorização para os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, solicitados pelas Instituições de
Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 44 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIANA GUIMARÃES AZIN

ANEXO (Autorização de Cursos)
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. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201931077 DIREITO
(Bacharelado)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO
FUNVIC

FUNDACAO UNIVERSITARIA
VIDA CRISTA

ESTRADA RADIALISTA PERCY LACERDA, 1.000, KM 99 SP -
RJ, PINHÃO DO BORDA, PINDAMONHANGABA/SP

. 2 201930624 DIREITO
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE PRESBITERIANA
QUINZE DE NOVEMBRO

COLEGIO PRESBITERIANO
QUINZE DE NOVEMBRO

PRAÇA SOUTO FILHO, 696, HELIÓPOLIS, GARANHUNS/PE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
PORTARIA N° 774, DE 1º DE JULHO DE 2022

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.049678/2020-03,
homologa o resultado do concurso público aprovado pelo Conselho de Unidade do Centro
Tecnológico (CTC), para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Departamento de
Engenharia Sanitária e Ambiental (ENS), objeto do Edital nº 087/2021/DDP, publicado no
Diário Oficial da União de 22 de novembro de 2021, seção 3, página 119.

Campo de Conhecimento: Controle da Poluição/Águas Subterrâneas e Poços Profundos
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Vagas: 1 (uma)
Classe/Denominação/Nível: A/Adjunto A/1
Lista geral:

. Classificação Candidato Média final

. 1º ADILSON PINHEIRO 8,72

. 2º JOÃO MARCOS BOSI MENDONÇA DE MOURA 8,50

. 3º CAROLINE RODRIGUES 8,03

. 4º CAROLINE KOZAK 7,96

. 5º TOMAS CARLOTTO 7,32
Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO
F R A N C I S CO

PORTARIAS DE 30 DE JUNHO DE 2022

O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São
Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria/MEC nº 384 de
09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70 de 13 de abril de 2020,
considerando o constante do Processo nº 23402.014336/2022-46 e tendo em vista o
Despacho nº 301/2022-PROGEPE-DNSP, resolve:

Nº 495 - Suspender a contagem do prazo de validade dos concursos públicos, no período
de 28 de maio de 2020 até 31 de dezembro de 2021, relativo aos editais elencados na
Portaria nº 317 de 26 de junho de 2020, publicada no DOU de 29/06/2020.

Nº 496 - Informar a vigência atualizada dos editais que continuam válidos e com
candidatos aprovados, tendo em vista os efeitos da Lei nº 14.314/2022:
Edital nº 07/2019 - validade até 22/01/2023;
Edital nº 12/2019 - validade até 30/07/2023.

ROBERTO JEFFERSON BEZERRA DO NASCIMENTO
Em Exercício

Ministério da Infraestrutura

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 801, DE 29 DE JUNHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art.6º do Decreto nº 10.788, de 6 de setembro de 2021, e
nos artigos 16 e 17 do Decreto 9.739, de 28 de março de 2019, bem como considerando
o constante dos autos do processo nº 50000.015652/2022-31, resolve:

Art. 1º Realocar, 1 (uma) Função Comissionada do Poder Executivo de Gerente
de Projeto, código FCPE - 103.4, atualmente vinculada ao Ministro de Estado da
Infraestrutura, para a Secretaria Executiva deste Ministério.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor sete dias após a data de sua publicação.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO

SECRETARIA DE FOMENTO, PLANEJAMENTO E PARCERIAS
PORTARIA Nº 779, DE 24 DE JUNHO DE 2021

Aprova o enquadramento no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura
- REIDI, do Projeto de Investimento em Infraestrutura
no Setor de Transportes - Portos, proposto pela
empresa Itapoá Terminais Portuários S/A.

O SECRETÁRIO DE FOMENTO, PLANEJAMENTO E PARCERIAS SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, no uso da competência que lhe foi delegada por meio
da Portaria GM/MINFRA nº 46, de 11 de março de 2021, e tendo em vista o disposto no
art. 35 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019; na Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007; no Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007; na Portaria GM/MInfra nº 105, de 19
de agosto de 2021, e o que consta no Processo nº 50000.012485/2022-76, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, do Projeto de Investimento em Infraestrutura
no Setor de Transportes - Portos, proposto pela empresa Itapoá Terminais Portuários S.A.,
CNPJ nº 01.317.277/0001-05, denominado "Projeto de Expansão III", que tem por objetivo
a execução de obras de ampliação da área do Porto Itapoá em aproximadamente 170 mil
m², onde 100 mil m² serão dedicados à armazenagem de contêineres (ETAPAS A + B), 40
mil m² para apoio às operações de um armazém de cargas gerais (ETAPA C) e 30 mil m²
aos fundos (ETAPA D), para acessos, estacionamentos e demais estruturas de apoio ao
terminal, no Município de Itapoá, no Estado de Santa Catarina, nos termos do Contrato de
Adesão nº 031/2014-SEP/PR, conforme descrito no Anexo desta Portaria.

Art. 2º A empresa Itapoá Terminais Portuários S.A. deverá informar à Secretaria
de Fomento, Planejamento e Parcerias do Ministério da Infraestrutura quando da
conclusão do projeto ou do pedido de cancelamento da habilitação, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da conclusão ou do pedido de cancelamento, nos termos do disposto no art.
17, da Portaria GM/MInfra nº 105, de 19 de agosto de 2021.

Art. 3º Os autos do Processo nº 50000.012485/2022-76 ficarão arquivados e
disponíveis neste Ministério, para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TITO LIVIO PEREIRA QUEIROZ E SILVA

ANEXO

. ANEXO

. Nome Empresarial
Itapoá Terminais Portuários S.A.

. CNPJ 01.317.277/0001-05

. Tipo Portos / Instalações Portuárias de Uso Privativo

. Descrição do Projeto
Projeto na área de infraestrutura de transporte portuário, denominado "Projeto de
Expansão

.

III", que tem por objetivo a execução de obras de ampliação da área do Porto Itapoá
em

.

aproximadamente 170 mil m², onde 100 mil m² serão dedicados à armazenagem de

.

contêineres (ETAPAS A + B), 40 mil m² para apoio às operações de um armazém de
cargas

.

gerais (ETAPA C) e 30 mil m² aos fundos (ETAPA D), para acessos, estacionamentos e
demais

. estruturas de apoio ao terminal, no Município de Itapoá, no Estado de Santa Catarina,
nos termos do Contrato de Adesão nº 031/2014-SEP/PR.

. Localização Estado de Santa Catarina

. Estimativa de
Investimento

R$ 815.726.295,79

. Estimativas das
Suspensões Fiscais R$ 57.134.314,44

PORTARIA Nº 780, DE 24 DE JUNHO DE 2021

Aprova o enquadramento no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI, do Projeto de
Investimento em Infraestrutura no Setor de
Transportes - Portos, proposto pela empresa
Ultrafértil S/A.

O SECRETÁRIO DE FOMENTO, PLANEJAMENTO E PARCERIAS
SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, no uso da competência que
lhe foi delegada por meio da Portaria GM/MINFRA nº 46, de 11 de março de
2021, e tendo em vista o disposto no art. 35 da Lei nº 13.844, de 18 de junho
de 2019; na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; no Decreto nº 6.144, de
3 de julho de 2007; na Portaria GM/MInfra nº 105, de 19 de agosto de 2021,
e o que consta no Processo nº 50000.012527/2022-79, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento, no Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, do Projeto de Investimento
em Infraestrutura no Setor de Transportes - Portos, proposto pela empresa
Ultrafértil S.A., CNPJ nº 02.476.026/0008-02, denominado "Projeto de dragagem
no TIPLAM - Terminal Integrador Portuário Luis Antônio Mesquita", que tem
por objeto a dragagem de aprofundamento das vias navegáveis do terminal
portuário da Ultrafértil/TIPLAM, no Estado de São Paulo, nos termos do
Contrato de Adesão nº 039/2014-ANTAQ, conforme descrito no Anexo desta
Portaria.

Art. 2º A empresa Ultrafértil S.A. deverá informar à Secretaria de
Fomento, Planejamento e Parcerias do Ministério da Infraestrutura quando da
conclusão do projeto ou do pedido de cancelamento da habilitação, no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão ou do pedido de cancelamento, nos
termos do disposto no art. 17, da Portaria GM/MInfra nº 105, de 19 de agosto
de 2021.

Art. 3º Os autos do Processo nº 50000.012527/2022-79 ficarão
arquivados e disponíveis neste Ministério, para consulta e fiscalização dos
órgãos de controle.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TITO LIVIO PEREIRA QUEIROZ E SILVA

. ANEXO

. Nome
Empresarial

Ultrafértil S.A.

. CNPJ 02.476.026/0008-02

. Tipo Portos / Instalações Portuárias de Uso Privativo

. Descrição do
Projeto Projeto na área de infraestrutura portuária, denominado

"Projeto de dragagem no
.

TIPLAM - Terminal Integrador Portuário Luis Antônio
Mesquita", que tem por objeto a

.

dragagem de aprofundamento das vias navegáveis do
terminal portuário da

.

Ultrafértil/TIPLAM, no Estado de São Paulo, nos termos do
Contrato de Adesão nº

.

039/2014-ANTAQ, consistindo nas seguintes etapas:
Dragagem de Aprofundamento

. dos Berços 2, 3 e 4; Alteamento da UDC; e Dragagem de
Aprofundamento da Bacia de Evolução

. Localização Estado de São Paulo

. Estimativa de
Investimento

R$ 217.509.296,53

. Estimativas das
Suspensões
Fiscais

R$ 20.119.609,93

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
DECISÃO Nº 546, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera o Edital de Leilão nº 01/2022 e o seu Anexo
24.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no
exercício da prerrogativa de que trata o art. 6º do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 11, incisos
IV e VI, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, 36 da Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, e 32 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e considerando o que
consta do processo nº 00058.035262/2022-43, decide, ad referendum da Diretoria
Colegiada:

Art. 1º O Edital do Leilão nº 01/2022, constante do Aviso de Licitação publicado
no Diário Oficial da União de 7 de junho de 2022, Seção 3, página 109, passa a vigorar com
a seguinte alteração:

"5.37.1 ........................

. Ev e n t o s Descrição dos Eventos Até a Data

. .....................................

. 4 Sessão pública destinada a sanar dúvidas relativas aos
procedimentos do Leilão

22/07/2022

. .....................................

" (NR)
Art. 2º O Anexo 24 - Minuta de contrato de concessão do Edital do Leilão nº

01/2022, constante do Aviso de Licitação publicado no Diário Oficial da União de 7 de
junho de 2022, Seção 3, página 109, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"5.5.29. custos decorrentes de discordâncias relacionadas ao procedimento
levado a efeito pela Secretaria de Aviação Civil do Ministério da Infraestrutura, conforme
disposto na Seção V do Capítulo XIV, inclusive no que se refere ao valor do bem calculado
por aquele órgão, e ainda que eventual ausência ou inoperância dos bens acarrete
impedimento ou redução do processamento de passageiros, aeronaves ou cargas no
aeroporto; e" (NR)

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN

DECISÃO Nº 545, DE 1º DE JULHO DE 2022

Revisa o Fluxo de Caixa Marginal aprovado pela
Decisão nº 497, de 17 de dezembro de 2021, do
Contrato de Concessão do Aeroporto Internacional
de Fortaleza, localizado em Fortaleza (CE).

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC,
no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, incisos IV e V, da Lei
nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em vista o art. 18 do Decreto nº 7.624,
de 22 de novembro de 2011,

Considerando o estabelecido na Seção III - Da Revisão Extraordinária do
Capítulo VI - Do Equilíbrio Econômico Financeiro do Contrato de Concessão de
Aeroporto - CCA nº 004/ANAC/2017 - SBFZ, referente à concessão dos serviços públicos
para ampliação, manutenção e exploração da infraestrutura aeroportuária do Aeroporto
Internacional de Fortaleza, localizado no Município de Fortaleza, no Estado do Ceará
(CE); e

Considerando o que consta do processo nº 00058.029758/2021-05,
deliberado e aprovado na 11ª Reunião Deliberativa, realizada em 28 de junho de 2022,
decide:

Art. 1º Aprovar a revisão do Fluxo de Caixa Marginal constante da Decisão
nº 497, de 17 de dezembro de 2021, conforme previsto no art. 4º, parágrafo único,
da referida Decisão.

Art. 2º O valor referente ao desequilíbrio verificado em 2021, após revisão
do Fluxo de Caixa Marginal, corresponde a R$ 82.266.673,78 (oitenta e dois milhões,
duzentos e sessenta e seis mil, seiscentos e setenta e três reais e setenta e oito
centavos), a valores de 31 de dezembro de 2021.

Art. 3º A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato será
realizada por meio da revisão das contribuições variáveis e fixas devidas pela
Concessionária, conforme anuência do Ministério da Infraestrutura, constante nos autos
do processo nº 00058.029758/2021-05, e por meio da majoração temporária de 10%
(dez por cento) das Tarifas de Embarque e Conexão previstas no Anexo 04 do Contrato
de Concessão.

§ 1º As tabelas dispostas no Anexo I desta Decisão substituem as tabelas
aplicáveis às Tarifas constantes da Portaria nº 5.654/SRA, de 10 de agosto de 2021.

§ 2º A fórmula para o cálculo da alteração do valor dos tetos tarifários está
disposta no Anexo II desta Decisão.

§ 3º O saldo remanescente a ser deduzido nas parcelas das contribuições
variáveis e fixas deve ser atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
acumulado entre 31 de dezembro de 2021 e o mês anterior ao do pagamento das
contribuições variáveis e fixas devidas pela Concessionária, e pela taxa de desconto do
fluxo de caixa marginal de 8,50% (oito inteiros e cinquenta centésimos por cento),
estabelecida pela Resolução nº 528, de 28 de agosto de 2019, proporcional ao número
de meses correspondente.

§ 4º A majoração das tarifas e o abatimento das contribuições variáveis e
fixas serão efetuados de forma a concluir a recomposição no menor prazo
praticável.

Art. 4º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN
Diretor-Presidente

ANEXO I

ALTERAÇÃO TARIFÁRIA
Tabela 1 - Tarifa de Embarque do Grupo I

. Doméstico (R$) Internacional (R$)

. 39,34 69,67

Tabela 1-A - Tarifa de Conexão

. Doméstico (R$) Internacional (R$)

. 12,04 12,04

ANEXO II

MEMÓRIA DE CÁLCULO
A fórmula para o cálculo da alteração do valor dos tetos tarifários

constantes da Portaria nº 5.654/2021, que reajustou os tetos das tarifas aeroportuárias
de embarque e de conexão aplicáveis ao Contrato de Concessão do Aeroporto
Internacional de Fortaleza, pode ser sintetizada da seguinte maneira:

PReequilíbrio2021 = PReajuste2021 × (1 + D)
Onde:
D = percentual de majoração de 10,0000%.
ARREDONDAMENTO E ALTERAÇÕES TARIFÁRIAS

Em que pese a quantidade de casas decimais nas publicações dos diversos
tetos tarifários, esta área técnica procede a um tratamento dos dados de modo que
sejam diminuídas as distorções por arredondamento no decorrer do tempo, em
especial das tarifas cujos valores são pouco expressivos, para as quais estas distorções
são proporcionalmente mais significativas.

Neste sentido, todos os tetos tarifários são armazenados com 4 casas
decimais (até o centésimo de um centavo) e todos os percentuais que compõem os
reajustes são considerados na sexta casa decimal (até 0,000001 ou 0,0001%).

A publicação dos tetos tarifários reajustados, oriundos da aplicação dos
percentuais sobre os tetos tarifários armazenados, como apresentado anteriormente, se
dá pelo arredondamento na quantidade de casas decimais como apresentado no item
"2.2 Tarifas Aeroportuárias" do Anexo 4 do Contrato de Concessão para cada uma das
tarifas. A tabela abaixo apresenta a quantidade de casas decimais que são publicadas
para os tetos tarifários alterados.

. Quantidade de casas decimais publicadas e reajuste aplicado ao teto tarifário

. Tarifas Casas Decimais Reajuste

. Tabela 1 - Tarifa de Embarque do Grupo I 2 10,0000%

. Tabela 1-A - Tarifa de Conexão 2 10,0000%

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
PORTARIA Nº 8.421, DE 27 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 33, incisos X e XII, do Regimento Interno aprovado pela
Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto na Resolução nº 158,
de 13 de julho de 2010, e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando
o que consta do processo nº 00058.012485/2022-32, resolve:

Art. 1º Alterar e renovar a inscrição do aeródromo público abaixo, com as
seguintes características:

I - denominação: Pirenópolis;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: GO0018;
III - município (UF): Pirenópolis (GO); e
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 15° 50' 55''S

/ 048° 58' 58''W.
Art. 2º A renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 969/SIA, de 17 de maio de 2011, publicada

no Diário Oficial da União de 18 de maio de 2011, Seção 1, página 4.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA Nº 8.445, DE 29 DE JUNHO DE 2022

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL, no uso das atribuições que
lhes conferem o Art. 8º da Portaria nº 4.919/SPO, de 30 de abril de 2021, tendo em vista
o disposto nos Regulamentos Brasileiros da Aviação Civil - RBACs nºs 135 e nº 91 e na Lei
nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que consta do processo nº
00066.000209/2022-22, resolve:

Art. 1º Tornar Pública a revisão 02 do Certificado de Operador Aéreo - COA nº
2002-10-0CBP-01-02, emitido em 22 de junho de 2022, em favor da sociedade empresária
UNIAIR TÁXI AÉREO LTDA, CNPJ - 04.261.159/0001-10.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO DINIZ DEL BEL

SUPERINTENDÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE SERVIÇOS AÉREOS
PORTARIA Nº 8.414, DE 24 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE ACOMPANHAMENTO DE SERVIÇOS AÉREOS, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 32, incisos V, XIII, XVIII e XIX, do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, considerando o que consta do
processo nº 00058.048233/2021-61, resolve:

Art. 1º Estabelecer, conforme Anexo desta Portaria, o Calendário de
Publicações de relatórios, indicadores e base de dados sobre o mercado de transporte
aéreo brasileiro, a serem disponibilizados no exercício de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL JOSÉ BOTELHO FARIA

ANEXO

. Produto Referência Data de
Publicação

. Atualização da base de dados estatísticos maio/2022 21/06/2022

. junho/2022 20/07/2022

. julho/2022 22/08/2022

. agosto/2022 20/09/2022

. setembro/2022 20/10/2022

. outubro/2022 22/11/2022

. novembro/2022 20/12/2022

. Atualização da Consulta Interativa/Demanda e
Oferta

maio/2022 21/06/2022

. junho/2022 20/07/2022

. julho/2022 22/08/2022

. agosto/2022 20/09/2022

. setembro/2022 20/10/2022

. outubro/2022 22/11/2022

. novembro/2022 20/12/2022

. Relatório de Demanda e Oferta maio/2022 24/06/2022

. junho/2022 25/07/2022

. julho/2022 25/08/2022

. agosto/2022 23/09/2022

. setembro/2022 25/10/2022

. outubro/2022 25/11/2022

. novembro/2022 23/12/2022

. Publicação de dados tarifários domésticos mensais abril/2022 28/06/2022

. maio/2022 26/07/2022

. junho/2022 01/09/2022

. julho/2022 27/09/2022
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. agosto/2022 26/10/2022

. setembro/2022 02/12/2022

. outubro/2022 27/12/2022

. Publicação de dados tarifários internacionais
mensais

abril/2022 28/06/2022

. maio/2022 26/07/2022

. junho/2022 01/09/2022

. julho/2022 27/09/2022

. agosto/2022 26/10/2022

. setembro/2022 02/12/2022

. outubro/2022 27/12/2022

. Publicação das Demonstrações Contábeis
Trimestrais

1º trimestre/2022 04/07/2022

. 2º trimestre/2022 21/09/2022

. 3º trimestre/2022 23/12/2022

. Atualização da Consulta Interativa/Tarifas Aéreas maio/2022 26/07/2022

. junho/2022 26/08/2022

. julho/2022 27/09/2022

. agosto/2022 26/10/2022

. setembro/2022 28/11/2022

. outubro/2022 27/12/2022

. Anuário do Transporte Aéreo 2021 08/08/2022

. Boletim de Monitoramento do Consumidor.gov.br
-Transporte Aéreo

1º trimestre/2022 21/07/2022

. 2º trimestre/2022 24/10/2022

. 3º trimestre/2022 20/01/2023

. Consulta Interativa - Indicadores de Pontualidade
e Regularidade do Transporte Aéreo;

Percentuais de Atrasos e Cancelamentos de Voos;
Histórico de Voos;

Consulta de Voos Passados

maio/2022 28/06/2022

. junho/2022 27/07/2022

. julho/2022 29/08/2022

. agosto/2022 28/09/2022

. setembro/2022 26/10/2022

. outubro/2022 28/11/2022

. novembro/2022 28/12/2022

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
ACÓRDÃO Nº 364-2022-ANTAQ

ACÓRDÃO Nº 364-2022-ANTAQ
1. Processo: 50300.009133/2022-59
2. Interessado: Terminal Portuário de Angra dos Reis S/A(TPAR)
3. Relator: Eduardo Nery
4. Unidade Técnica: Superintendência de Outorgas - SOG
5. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de pedido de interesse do
TPAR - Terminal Portuário de Angra dos Reis S/A, CNPJ 02.891.814/0001-99, titular do
Contrato de Arrendamento C-Depjur 088/98,sobre aquiescência desta Agência quanto à
operação de embarcação estrangeira em berço não alfandegado.

ACORDAM os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários,
reunidos para a Reunião Ordinária de Diretoria Colegiada de nº 524, ante as razões
expostas pelo Relator, em:

5.1. referendar as decisões consubstanciadas na Deliberação-DG 86/2022
(SEI 1635625) e na Deliberação-DG 94/2022 (SEI 1657482).

5.2.corrigir erro material na Deliberação-DG 94/2022 (SEI 1657482), de
forma a Autorizar o Terminal Portuário de Angra dos Reis S/A, CNPJ 02.891.814/0001-
99, a realizar a atracação da embarcação no berço 101, conforme a operação descrita
na Petição TPAR - Alfandegamento Extraordinário (SEI 1655447) que tramita no
processo 13113.194505/2022-14, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,
em cumprimento ao §2º, inciso I, do Art. 40, da Portaria RFB nº 143/2022.

6. Data da Reunião: 30/06/2022 - Telepresencial.
7. Especificação do quórum:
7.1. Diretores presentes: Eduardo Nery (Presidente e Relator), Flávia

Takafashi e José Renato Fialho.

EDUARDO NERY MACHADO FILHO
Diretor-Geral

ACÓRDÃO Nº 370-2022-ANTAQ

ACÓRDÃO Nº 370-2022-ANTAQ
1. Processo: 50300.010205/2022-19
2. Parte: Santos Brasil Participações S.A.
3. Relatora: Flávia Morais Lopes Takafashi
4. Unidade Técnica: Superintendência de Outorgas - SOG
5. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de medida
cautelar que visa a autorização emergencial para movimentação de carga geral no Tecon
Imbituba,

ACORDAM os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários,
reunidos para a Reunião Ordinária de Diretoria Colegiada de nº 524, ante as razões
expostas pela Relatora, em:

5.1. autorizar que a empresa Santos Brasil Participações S.A. realize a
movimentação e armazenagem de carga geral no "Tecon Imbituba", em caráter especial
e de emergência, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias ou até a conclusão do
processo que trata da inclusão desse tipo de carga no objeto de seu Contrato de
Arrendamento, o que for menor;

5.2. esclarecer que, expirado o prazo de 180 dias sem a conclusão do
processo que trata da inclusão do novo tipo de carga no objeto de seu Contrato, caberá
à empresa solicitar nova autorização, demonstrando que remanescem as condições aptas
a respaldar medida dessa natureza;

5.3. esclarecer que a autorização de movimentação de carga geral aqui
exposta não tem o condão de alterar nenhuma obrigação contratual atualmente
pactuada;

5.4. ressaltar que a autorização ora deferida não desonera a arrendatária do
atendimento às exigências junto à Receita Federal, assim como aos padrões de
regularidade e segurança exigidos pelos entes intervenientes na operação, mormente no
tocante às competências afetas à Marinha do Brasil, ao Poder Público Municipal, à
Autoridade Aduaneira, ao Corpo de Bombeiros local e ao Órgão de Meio Ambiente;
e

5.5. cientificar o Ministério da Infraestrutura (MIBFRA) e a Requerente acerca
da presente decisão.

6. Data da Reunião: 30/06/2022 - Telepresencial.
7. Especificação do quórum:
7.1. Diretores presentes: Eduardo Nery (Presidente), Flávia Takafashi

(Relatora) e José Renato Fialho.

EDUARDO NERY MACHADO FILHO
Diretor-Geral

ACÓRDÃO Nº 371-2022-ANTAQ

ACÓRDÃO Nº 371-2022-ANTAQ
1. Processo: 50300.024077/2021-00
2. Interessado: Karpowership Brasil Energia Ltda.
3. Relator: Flávia Morais Lopes Takafashi
4. Unidade Técnica: Superintendência de Outorgas - SOG
5. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de
requerimento formulado pela empresa Karpowership Brasil Energia Ltda com vistas à
obtenção de registro de instalação flutuante fundeada na Baía de Sepetiba/RJ, com
fulcro no art. 2º, inciso I e § 3º, da Resolução Normativa ANTAQ nº 13/2016,

ACORDAM os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários,
reunidos para a Reunião Ordinária de Diretoria Colegiada de nº 524, ante as razões
expostas pela Relatora, em:

5.1. deferir o registro de instalação de apoio ao transporte aquaviário
solicitado pela empresa Karpowership Brasil Energia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
43.854.903/0001-42, com vistas a obter registro de conjunto de instalações flutuantes,
a ser implantado na Baía de Sepetiba, no município de Itaguaí/RJ, para recepção,
armazenagem e transferência a contrabordo de granéis sólidos, líquidos e gasosos para
geração de energia elétrica, com fulcro no art. 2º, inciso I e § 3º, da Resolução
Normativa ANTAQ nº 13/2016;

5.2. ressaltar que o início da operação das instalações flutuantes fundeadas
em águas jurisdicionais brasileiras fica condicionado à emissão do respectivo Termo de
Liberação de Operação (TLO) e subsequente expedição da Habilitação ao Tráfego
Internacional (HTI) pela ANTAQ, no caso de utilização da instalação em operações
destinadas ou provenientes do transporte de longo curso, consoante os artigos 8º e 9º
da Resolução Normativa ANTAQ nº 13/2016;

5.3. ressaltar que o registro ora deferido não desonera a requerente do
atendimento aos padrões de regularidade e segurança exigidos pelos entes
intervenientes na operação, em especial a Marinha do Brasil, o Poder Público
Municipal, a Autoridade Aduaneira, o Corpo de Bombeiros local e o Órgão de Meio
Ambiente; e

5.4.cientificar a Requerente acerca da presente decisão.
6.Data da Reunião: 30/06/2022 - Telepresencial.
7. Especificação do quórum:
7.1 Diretores presentes: Eduardo Nery (Diretor-Geral), Flávia Takafashi

(Relatora) e José Renato Fialho.

EDUARDO NERY MACHADO FILHO
Diretor-Geral

ACÓRDÃO Nº 372-2022-ANTAQ

ACÓRDÃO Nº 372-2022-ANTAQ
1. Processo: 50300.000612/2022-18
2. Partes: Terminal Químico de Aratu S.A.(TEQUIMAR) e a Companhia Docas da Bahia
( CO D E BA ) .
3. Relator: José Renato Ribas Fialho
4. Unidade Técnica: Superintendência de Outorgas e Superintendência de Regulação -

SRG
5. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos que tratam da análise do
Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA), referente à prorrogação
ordinária do Contrato de Arrendamento nº 024/2002, de titularidade da empresa
Terminal Químico de Aratu S.A(TEQUIMAR), no Aratu-Candeias/BA, e a Companhia
Docas da Bahia (CODEBA), firmado em 31 de julho de 2002, pelo prazo de 20 (vinte)
anos, destinado à movimentação e armazenagem de granéis líquidos e liquefeitos, com
vistas a realização de novos investimentos, adensamento de área, além de
investimentos em área comum do porto,

ACORDAM os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários,
reunidos para a Reunião Ordinária de Diretoria Colegiada de nº 524, ante as razões
expostas pelo Relator, em:

5.1. declarar que o reequilíbrio do Contrato de Arrendamento 024/2002,
celebrado entre a empresa Terminal Químico de Aratu S.A. e a Companhia Docas da
Bahia, tem por resultado o Valor Presente Líquido negativo de R$ - 1.858.335,66,
conforme descrito no voto que fundamenta esta decisão e nas manifestações de
procedência da Superintendência de Outorgas ;

5.2. declarar a adimplência contratual da empresa Terminal Químico de
Aratu S.A. e demais pessoas jurídicas, direta ou indiretamente vinculadas;

5.3. manter o sigilo dos presentes autos após a deliberação, considerando
a previsão dada pelo art. 169 da Lei nº 11.101/2005 (sigilo empresarial);

5.4.cientificar a Secretaria Nacional de Portos e Transportes Aquaviários
(SNPTA), a empresa Terminal Químico de Aratu S.A. e a Companhia Docas da Bahia
acerca da presente decisão.

6.Data da Reunião: 30/06/2022 - Telepresencial.
7. Especificação do quórum:
8. Diretores presentes: Eduardo Nery (Diretor-Geral), Flávia Takafashi e José

Renato Fialho (Relator).

EDUARDO NERY MACHADO FILHO
Diretor-Geral
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DAS
UNIDADES REGIONAIS

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DA NAVEGAÇÃO
DELIBERAÇÃO Nº 22, DE 18 DE MAIO DE 2022

Processo nº 50300.012548/2019-12. Fiscalizado: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras., CNPJ
nº 33.000.167/0001-01. Objeto e Fundamento Legal: O Gerente de Fiscalização da
Navegação da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Agência, e após
transcurso do prazo in albis para apresentação de recurso do fiscalizado, decide pela:
a)subsistência do Auto de Infração nº 5450-0 (SEI 1563014) lavrado em face a empresa; b)
aplicação da penalidade de multa no valor R$ 20.000,00 (vinte mil reais), pelo
cometimento da infração tipificada no art. 34, I da Resolução Normativa nº 18 - A N T AQ
(vigente à época da infração); e c)convalidação dos atos praticados pela equipe de
fiscalização do presente processo emitidos em desfavor da Petróleo Brasileiro S/A..

FÁBIO QUEIROZ FONSECA

UNIDADE REGIONAL DE BELÉM-PA
DELIBERAÇÃO Nº 65, DE 13 DE MAIO DE 2022

Processo nº 50300.012777/2021-43. Fiscalizado: NAVEGAÇÃO LEÃO LTDA., CNPJ nº
63.831.903/0001-34. Objeto e Fundamento Legal: O Chefe da Unidade Regional de Belém
- Substituto (UREBL), no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 60 do Regimento
Interno, decide pela subsistência do AUTO DE INFRAÇÃO Nº 005331-7 (SEI nº1507076) e
pela aplicação de MULTA no valor de R$ 1515,34 (um mil quinhentos e quinze reais e trinta
e quatro centavos), sendo R$ 790,61 (setecentos e noventa reais e sessenta e um
centavos) referente ao fato 1 e R$ 724,73 (setecentos e vinte e quatro reais e setenta e
três centavos) referente ao fato 2 à microempresa, pelo cometimento das infrações
tipificadas no Art. 20, incisos XXIII e XXIV, da resolução nº 912-ANTAQ por deixar de
encaminhar à ANTAQ documentos e informações por ela solicitados.

MARCOS GARBE

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

DECISÃO SUFER Nº 18, DE 3 DE JUNHO DE 2022

O Superintendente de Transporte Ferroviário Substituto da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o
disposto na Resolução nº 5.818, de 3 de maio de 2018 e no que consta do Processo nº
50500.017528/2022-79, decide:

Art. 1º Dar ciência sobre a manifestação de interesse pela Subconcessionária
BAHIA FERROVIAS S.A. - BAFER para implantação de Terminal de Uso Privado - TUP,
conforme subcláusula 12.3.2.(i) do Contrato de Subconcessão do Edital de Concorrência
Internacional nº 01/2020.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

ISMAEL TRINKS

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS

DECISÃO SUPAS Nº 604, DE 1º DE JULHO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de
Passageiros da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de
suas atribuições, em conformidade com o art. 3º e o inciso XII do art. 8º,
ambos do Anexo da Resolução nº 5.818, de 3 de maio de 2018, e
considerando o que consta no processo nº 50500.097561/2022-74, decide:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo desta Decisão
para a prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 2º As autorizatárias deverão observar as condições previstas na
Resolução ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, e demais normativos
relacionados à prestação dos serviços de transporte rodoviário coletivo
interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de
fretamento.

Art. 3º A não observância do art. 9º da Resolução ANTT nº 4.777, de
2015 implica a renúncia da autorização delegada pela ANTT.

Art. 4º Será declarada a nulidade do Termo de Autorização, quando
verificada a ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que
ordinariamente deveriam produzir, além de desconstituir os já produzidos,
respeitados o princípio da ampla defesa e do contraditório.

Art. 5º A autorização poderá ser extinta mediante cassação, em caso
de perda das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da
autorização ou infração grave, apuradas em processo regular instaurado
conforme disposto em resolução.

Art. 6º A não observância do disposto nesta Decisão implicará a
aplicação das sanções previstas em resolução específica.

Art. 7º Será disponibilizado às autorizatárias o acesso ao sistema para
a emissão das licenças de viagem a partir da data de publicação desta
Decisão.

Art. 8º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

ANEXO

. RAZÃO SOCIAL TAF CNPJ

. CADATUR TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

352815 01.212.764/0001-03

. CC TURISMO E TRANSPORTE
LT DA

006412 45.969.822/0001-13

. EDIVALDO FACIN LTDA 006413 20.498.373/0001-41

. EDSON E EDNEI TRANSPORTES
E LOCADORA DE VEICULOS
LT DA

354964 02.094.306/0001-80

. FARD TRANSPORTE E TURISMO
LT DA

006414 27.680.367/0001-50

. INTERTUR PARAIBA EIRELI 006415 10.988.385/0001-09

. JOSUE S. ROCHA JUNIOR LTDA 006416 08.355.302/0001-94

. L & A FRETAMENTOS E
LOCACOES LTDA

006417 32.232.425/0001-12

. NILTON ADEMAR TURISMO
LT DA

006418 46.424.196/0001-42

. OLIVEIRA VIAGENS E TURISMO
LT DA

002116 33.117.972/0001-10

DECISÃO SUPAS Nº 605, DE 1º DE JULHO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o art. 3º e o inciso XII do art. 8º, ambos do Anexo da Resolução nº
5.818, de 3 de maio de 2018, e considerando o que consta no processo nº
50500.097620/2022-12, decide:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo desta Decisão para a
prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 2º As autorizatárias deverão observar as condições previstas na Resolução
ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, e demais normativos relacionados à prestação dos
serviços de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros
realizado em regime de fretamento.

Art. 3º A não observância do art. 9º da Resolução ANTT nº 4.777, de 2015
implica a renúncia da autorização delegada pela ANTT.

Art. 4º Será declarada a nulidade do Termo de Autorização, quando verificada
a ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir,
além de desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e do
contraditório.

Art. 5º A autorização poderá ser extinta mediante cassação, em caso de perda
das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou infração grave,
apuradas em processo regular instaurado conforme disposto em resolução.

Art. 6º A não observância do disposto nesta Decisão implicará a aplicação das
sanções previstas em resolução específica.

Art. 7º Será disponibilizado às autorizatárias o acesso ao sistema para a emissão
das licenças de viagem a partir da data de publicação desta Decisão.

Art. 8º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

ANEXO

. RAZÃO SOCIAL TAF CNPJ

. R A CALIN CORTEZ TRANSPORTES
LT DA

006419 40.620.470/0001-72

. R. MATEUS IMMIG TRANSPORTES
EIRELI

001384 30.629.297/0001-10

. SANTRIP TURISMO EIRELI 002180 30.815.333/0001-30

. SOUZA TRANSPORTES E TURISMO
LT DA

006420 25.407.886/0001-13

. SPF TRANSPORTE E TURISMO
EIRELI

002104 33.303.466/0001-15

. TOTUS TUUS AGENCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA

006421 43.966.342/0001-73

. VALLE TRANSPORTE TURISTICO
LT DA

006422 26.434.032/0001-99

. VANPORAI VIAGENS E TURISMO
LT DA

006423 46.357.305/0001-56

. VIACAO REAL ITA LIMITADA 322958 27.177.468/0001-02

. VIACAO TIRADENTES LTDA 006424 46.514.087/0001-16

R E T I F I C AÇ ÃO

Na RETIFICAÇÃO da DECISÃO Nº 479, de 7 de junho de 2022, publicada no DOU
nº 123, de 1º de julho de 2022, Seção 1, pág. 220,

Onde-se lê:
"DECISÃO SUPAS Nº 479,"
Leia - se:
"DECISÃO SUPAS Nº 497,"

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
RESOLUÇÃO Nº 3, DE 1º DE JULHO DE 2022

Aprova o Regimento Interno do Comitê Gestor dos
Planos de Enfrentamento da Covid-19 para os
Povos Indígenas.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso II do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o
que consta do Decreto nº 10.931, de 10 de janeiro de 2022, e no Processo
Administrativo nº 08004.000110/2022-67, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Comitê Gestor dos Planos de
Enfrentamento da Covid-19 para os Povos Indígenas, na forma do Anexo a esta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ GESTOR DOS PLANOS DE
ENFRENTAMENTO DA COVID-19 PARA OS POVOS INDÍGENAS

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE
Art. 1º O Comitê Gestor dos Planos de Enfrentamento da Covid-19 para os

Povos Indígenas, instituído pelo Decreto nº 10.931, de 10 de janeiro de 2022, é  o
órgão responsável pela governança e pelo monitoramento das ações de combate à
pandemia da Covid-19 destinadas aos povos indígenas em isolamento ou em contato
recente.

Parágrafo único. Compete ao Comitê Gestor:
I - dispor sobre:
a) a execução dos planos de enfrentamento da Covid-19 para os povos

indígenas;
b) a adoção de medidas de proteção e de promoção da saúde dos povos

indígenas isolados ou em contato recente; e
c) a adoção de outras medidas destinadas à saúde dos povos indígenas no

contexto da pandemia de Covid-19;
II - propor a elaboração de novos planos e a revisão dos planos instituídos,

observados, quando for o caso, os processos judiciais em curso;
III - definir:
a) os critérios adotados no tratamento de alertas de atividades predatórias

em terras indígenas gerados no âmbito dos programas desenvolvidos pelo Ministério
da Justiça e Segurança Pública;

b) as diretrizes gerais e a previsão dos recursos logísticos, humanos,
orçamentários e financeiros destinados ao cumprimento dos planos de enfrentamento
da Covid-19 para os povos indígenas; e
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c) o detalhamento dos planos e das medidas de que tratam os incisos I e
II do caput;

IV - gerir:
a) o recebimento e a resolução de demandas feitas por outros órgãos e

entidades não integrantes do Comitê Gestor;
b) a comunicação estabelecida com órgãos e entidades não integrantes do

Comitê Gestor; e
c) os relatórios periódicos apresentados pelos órgãos e pela entidade

integrantes do Comitê Gestor quanto à execução das ações previstas nos planos de
enfrentamento da Covid-19 para os povos indígenas;

V - monitorar o cumprimento dos planos e das medidas de que tratam os
incisos I e II do caput, por meio de avaliação permanente das informações e dos
relatórios apresentados pelo Centro de Coordenação de Operações do Comitê
Gestor;

VI - apresentar, bimestralmente, ao Coordenador do Comitê Gestor,
relatórios de monitoramento e de avalição dos planos de enfrentamento da Covid-19
para os povos indígenas; e

VII - subsidiar a Advocacia-Geral da União.
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E ESTRUTURA
Art. 2º O Comitê Gestor é composto por representantes dos seguintes

órgãos e entidade:
I - Ministério da Justiça e Segurança Pública, que o coordenará;
II - Advocacia-Geral da União;
III - Casa Civil da Presidência da República;
IV - Controladoria-Geral da União;
V - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;
VI - Ministério da Cidadania;
VII - Ministério da Defesa;
VIII - Ministério da Economia;
IX - Ministério do Meio Ambiente;
X - Ministério de Minas e Energia;
XI - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos;
XII - Ministério da Saúde; e
XIII - Fundação Nacional do Índio.
§ 1º Cada membro terá um suplente, que o substituirá em suas ausências

e impedimentos.
§ 2º Os membros do Comitê Gestor e os respectivos suplentes serão

indicados pelo titular do órgão ou da entidade que representam e designados em ato
do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.

§ 3º Os membros titulares do Comitê Gestor deverão ser ocupantes de
cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS de nível igual
ou superior a 4 ou equivalente.

Art. 3º Integram a estrutura do Comitê Gestor:
I - o Plenário;
II - o Coordenador;
III - o Centro de Coordenação de Operações; e
IV - a Secretaria-Executiva.
§ 1º O funcionamento do Plenário do Comitê Gestor observará as

disposições estabelecidas neste Regimento Interno e as normas complementares
instituídas pelo próprio colegiado.

§ 2º São de responsabilidade da Secretaria de Operações Integradas do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, sem prejuízo da competência prevista no §
2º do art. 5º do Decreto nº 10.931, de 10 de janeiro de 2022, a coordenação das
atividades do Centro de Coordenação de Operações de que trata o inciso III do caput
deste artigo.

§ 3º Sem prejuízo das demais competências que lhe são conferidas, caberá
à Coordenação-Geral de Gestão Estratégica da Subsecretaria de Planejamento e
Orçamento da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública a
função de Secretaria-Executiva do Comitê Gestor .

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES
Seção I
Do Coordenador
Art. 4º Ao Coordenador do Comitê Gestor incumbe:
I - presidir as sessões plenárias, orientar os debates, colher os votos e

votar;
II - exercer direito de voto, ordinário e de qualidade, este para

desempate;
III - convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;
IV - convidar para as reuniões participantes que possam contribuir com os

esclarecimentos de assuntos relativos às competências do Comitê;
V - requisitar aos órgãos e às entidades que compõem o Comitê Gestor as

informações necessárias ao acompanhamento, ao controle e à avaliação dos Planos de
Enfretamento da Covid-19 para os Povos Indígenas;

VI - solicitar estudos e pareceres sobre matérias de interesse do Comitê
Gestor, bem como a constituição de comissões de assessoramento ou grupos técnicos
para tratar de assuntos específicos, quando necessário, ouvido o colegiado;

VII - prestar, em nome do Comitê Gestor, informações relativas ao
Colegiado e seu funcionamento;

VIII - expedir todos os atos necessários ao desempenho de suas
atribuições;

IX - cumprir e fazer cumprir as disposições deste Regimento Interno; e
X - dispor sobre o funcionamento do Centro de Coordenação de Operações

e sobre a forma de indicação e designação de seus membros.
Seção II
Dos demais Membros do Comitê Gestor
Art. 5º Aos demais membros do Comitê Gestor incumbe:
I - participar das reuniões, debatendo e votando as matérias em exame;
II - aprovar as atas das reuniões, juntamente com o Coordenador do Comitê

Gestor;
III - solicitar informações, providências e esclarecimentos ao Coordenador do

Comitê Gestor e à sua Secretaria-Executiva, no cumprimento de suas atribuições;
IV - apresentar relatórios e pareceres quando necessário;
V - comunicar formalmente a impossibilidade de seu comparecimento; e
VI - desempenhar outras atribuições que lhes forem designadas pelo

Coordenador ou por deliberação do Comitê.
Seção III
Do Centro de Coordenação de Operações
Art. 6º O Centro de Coordenação de Operações será composto por um

representante de cada um dos órgãos e da entidade que compõem o Comitê
Gestor.

§ 1º Cada membro do Centro de Coordenação de Operações terá um
suplente, que o substituirá em suas ausências e impedimentos.

§ 2º Ao Centro de Coordenação de Operações incumbe:
I - coordenar a execução das atividades operacionais e logísticas dos planos

de enfrentamento da Covid-19 para os povos indígenas;
II - planejar e orientar a execução das ações previstas nos planos de

enfrentamento da Covid-19 para os povos indígenas;
III - acompanhar as ações executadas e reportá-las periodicamente ao

Comitê Gestor;
IV - direcionar a alocação dos recursos logísticos e humanos destinados aos

órgãos parceiros no cumprimento dos planos de enfrentamento da Covid-19 para os
povos indígenas; e

V - aplicar os critérios adotados no tratamento de alertas de atividades
predatórias em terras indígenas gerados no âmbito dos programas desenvolvidos pelo
Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Seção IV
Da Secretaria-Executiva
Art. 7º À Secretaria-Executiva incumbe:
I - prestar o apoio e suporte necessários ao funcionamento do Comitê

Gestor;
II - organizar as reuniões do Comitê;
III - providenciar as convocações determinadas pelo Coordenador;
IV - distribuir previamente a pauta das reuniões aos membros do Comitê

Gestor;
V - redigir as atas das reuniões e providenciar sua divulgação;
VI - elaborar as listas de participantes e providenciar as devidas

assinaturas;
VII - comunicar as decisões do Comitê Gestor aos titulares dos órgãos e

entidade que o compõem; e
VIII - elaborar o regimento interno do Comitê Gestor.
CAPÍTULO IV
FUNCIONAMENTO DO COMITÊ GESTOR
Art. 8º O Plenário do Comitê Gestor se reunirá, em caráter ordinário,

mensalmente e, em caráter extraordinário, sempre que convocado por seu
Coordenador.

Parágrafo único. As reuniões ordinárias deverão ocorrer, preferencialmente,
nas primeiras quintas-feiras do mês.

Art. 9º As matérias a serem submetidas à apreciação do Plenário do Comitê
Gestor deverão ser previamente encaminhadas ao Coordenador, que avaliará a
oportunidade de sua inclusão na pauta da reunião a ser realizada.

Art. 10. As convocações serão feitas mediante expediente destinado a cada
membro e convidado, com antecedência de, no mínimo, cinco dias, para as reuniões
ordinárias e dois dias no caso das extraordinárias.

§ 1º O quórum de reunião do Comitê Gestor é de maioria absoluta e o
quórum de aprovação é de maioria simples.

§ 2º Os representantes do Comitê Gestor que se encontrarem no Distrito
Federal se reunirão presencialmente ou por videoconferência, nos termos do disposto
no Decreto nº 10.416, de 7 de julho de 2020, e aqueles que se encontrarem em
outros entes federativos participarão da reunião por meio de videoconferência.

§ 3º O Coordenador do Comitê Gestor poderá convidar lideranças e
representantes de povos indígenas, além de especialistas e representantes de outros
órgãos e entidades, públicos e privados, para participar de reuniões, sem direito a
voto.

Art. 11. O Comitê Gestor se manifestará por meio de resoluções.
Parágrafo único. As resoluções serão datadas e numeradas.
Seção I
Das reuniões
Art. 12. As reuniões ordinárias e extraordinárias deverão observar,

preferencialmente, a seguinte ordem sequencial:
I - abertura de sessão, discussão e votação da ata da reunião

imediatamente anterior;
II - leitura do expediente, das comunicações e da Ordem do Dia;
III - deliberação das matérias;
IV - outros assuntos; e
V - encerramento.
Art. 13. A deliberação das matérias em Plenário deverá obedecer à seguinte

sequência:
I - o Coordenador do Comitê Gestor apresentará o assunto incluído na

Pauta e dará a palavra ao representante responsável para relatar a matéria;
II - terminada a exposição, a matéria será colocada em discussão, podendo

qualquer representante se manifestar a respeito, de forma escrita ou oral; e
III - encerrada a discussão, o Plenário deliberará sobre a matéria, observada,

na ordem de votação, a sequência de representantes do Comitê estabelecida no art.
2º desta Resolução.

Parágrafo único. O processo deliberativo da sessão deverá ser suspenso se,
a qualquer tempo, não se verificar a presença da maioria absoluta dos membros do
Comitê Gestor.

Seção II
Da Publicidade
Art. 14. As atas das reuniões deverão:
I - retratar a exposição dos trabalhos, deliberações e conclusões do

Comitê;
II - as discussões e deliberações relacionadas às matérias que forem objeto

da pauta da reunião e os argumentos relevantes que lhes deram suporte;
III - informações sobre presença;
IV - o resultado das votações e o registro nominal dos votos; e
V - outras informações relevantes relacionadas à pauta.
Parágrafo único. Depois de aprovadas em Plenário, as atas serão subscritas

pelo Coordenador do Comitê Gestor e pelos demais representantes presentes na
reunião.

Art. 15. As atas, as resoluções e os informativos do Comitê Gestor serão
publicados no portal do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 16. As decisões do Comitê Gestor serão comunicadas aos titulares dos
órgãos e da entidade que o compõem.

Seção III
Do Voto
Art. 17. O exercício do voto é privativo dos representantes, titulares ou

suplentes, dos órgãos mencionados no caput do art. 2º deste Regimento.
§ 1º O membro titular somente poderá substituído por seu suplente

formalmente indicado.
§ 2º Cada membro titular terá direito a um voto.
§ 3º O membro suplente terá direito a voto apenas na ausência do membro

titular, mas poderá se manifestar mesmo quando este estiver presente.
§ 4º Não será permitido o exercício do voto a representante de órgão

diverso dos citados no caput do art. 2º desta Resolução, ainda que qualificado.
§ 5º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Coordenador terá

direito ao voto de qualidade.
Art. 18. As votações atinentes a matérias que possam impor obrigações aos

órgãos e à entidade mencionados no caput do art. 2º desta Resolução não terão
caráter vinculante, estando sujeitas à respectiva análise sobre a viabilidade técnica e
operacional, bem como à disponibilidade orçamentária e financeira.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 19. A participação no Comitê Gestor não ensejará qualquer tipo de

remuneração e será considerada de relevante interesse público.
Art. 20. As dúvidas relacionadas à aplicação deste Regimento Interno serão

sanadas pelo Comitê Gestor dos Planos de Enfrentamento da Covid-19 para os Povos
Indígenas.
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PORTARIA Nº 98, DE 1º DE JULHO DE 2022

Cria a Diretriz Nacional de Atendimento Pré-
Hospitalar Tático para Profissionais de Segurança
Pública - APH-Tático.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e tendo em vista o contido nos art. 4º, art. 5º, e art. 6º da Lei nº 13.675,
de 11 de junho de 2018, e o que consta no Processo Administrativo nº
08020.001201/2021-31, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica criada a Diretriz Nacional de Atendimento Pré-Hospitalar Tático

para Profissionais de Segurança Pública - APH-Tático.
Parágrafo único. Esta Diretriz dispõe sobre a uniformização de

procedimentos, equipamentos, instrumentos e insumos pré-hospitalares empregados na
salvaguarda da vida dos profissionais de segurança pública feridos no exercício do
cargo ou função, ou em razão desses, ausentes recursos regulares de suporte à vida
e à saúde.

Art. 2º A Diretriz Nacional de Atendimento Pré-Hospitalar Tático para
Profissionais de Segurança Pública regula:

I - os níveis de emprego da atividade de Atendimento Pré-hospitalar
Tático;

II - as competências e os procedimentos técnicos e táticos específicos de
Atendimento Pré-Hospitalar Tático passíveis de aplicação por profissionais de segurança
pública;

III - a padronização técnica de equipamentos, instrumentos e meios
específicos para a atividade;

IV - modelos de capacitações; e
V - os cuidados táticos e procedimentos de manejo clínico emergenciais

voltados aos profissionais de segurança pública.
Art. 3º O APH-Tático consiste no conjunto de manobras e procedimentos

emergenciais aplicados com vistas à minimização do trauma e de seus efeitos
fisiopatológicos, e compreende a execução de manobras técnicas específicas a feridos
com risco de morte iminente.

§ 1º O APH-Tático baseia-se em conhecimentos técnicos de suporte de vida
realizados por profissionais de segurança pública, visando ao socorro próprio ou de
outro operador ferido no ambiente operacional, bem como em treinamentos, ou em
localidades que inviabilizem ou dificultem demasiadamente o atendimento por
profissionais de saúde em tempo hábil.

§ 2º Quando aplicável, o APH-Tático será executado até a disponibilidade de
recursos regulares de emergência e suporte à vida e à saúde, ou, ainda, para a
imediata evacuação do ferido até localidade em que haja suporte médico-hospitalar.

§ 3º Consideram-se condições que inviabilizam ou dificultam
demasiadamente o atendimento regular por profissionais de saúde, em tempo hábil:

I - circunstâncias emergenciais, eventuais ou fortuitas, no âmbito das quais
os serviços convencionais de resgate e atendimento de urgência restem prejudicados,
ou demasiadamente dificultados por condições de hostilidade, adversidade e
periculosidade incidentes no respectivo ambiente operacional; e

II - a inexistência ou baixa acessibilidade de atendimento imediato em
unidade médico-hospitalar adequada ao tipo ou nível de gravidade da ocorrência
atendida.

Art. 4º O APH-Tático é exercido por profissionais de segurança pública
devidamente qualificados, quando no exercício do cargo ou função, ou em razão
destes, ausentes recursos regulares de suporte à vida e à saúde.

§ 1º Para os fins do disposto no caput, os profissionais de segurança pública
devem ser habilitados previamente para atuação em APH-Tático, na forma das
disposições desta Diretriz e das suas normas complementares.

§ 2º A aplicação do APH-Tático atenderá aos limites técnicos e legais
conferidos pelo respectivo nível de habilitação, observado o disposto no art. 7º desta
Diretriz.

§ 3º Observados os limites legais aplicáveis, os procedimentos técnicos
privativamente regulamentados aos profissionais de saúde somente serão realizados
por profissionais de segurança pública mediante habilitação específica, para os fins
desta Diretriz.

Art. 5º Os profissionais habilitados em APH-Tático, exceto os médicos,
diante de situações que exijam manejos clínicos emergenciais de maior complexidade,
e existente risco iminente de morte, deverão recorrer ao suporte de profissionais
médicos das instituições de segurança pública.

Parágrafo único. O suporte de que trata o caput se dará, quando couber,
por meio de orientações prestadas remotamente, inclusive com aplicação de recursos
de telemedicina, quando possível, respeitadas as normas regulamentadoras
pertinentes.

Art. 6º São níveis de emprego do APH-Tático aqueles que delimitam o
escopo de atuação dos profissionais de segurança pública, atendidas as certificações
técnicas do respectivo nível de habilitação, e observado o disposto no § 3º do art. 3º
desta Diretriz.

§ 1º O nível básico compreende o emprego em atividades rotineiras de
segurança pública.

§ 2º O nível intermediário visa ao emprego em atividades especializadas de
segurança pública, desde que em situações que ensejem risco iminente de morte,
atendidas as demais disposições desta Diretriz.

§ 3º O nível avançado destina-se à atuação em circunstâncias táticas que
exijam procedimentos de competência específica dos profissionais de saúde que atuam
nas instituições de segurança pública, com formação acadêmica superior em medicina
e enfermagem, devidamente regulamentados.

CAPÍTULO II
DAS CAPACITAÇÕES
Art. 7º As capacitações em APH-Tático serão realizadas em observância aos

níveis de emprego, compreendendo três níveis:
I - nível básico: voltado para todos os profissionais de segurança pública;
II - nível intermediário: voltado aos profissionais de segurança pública

empregados nas atividades de atuação especializada, compreendidas como aquelas com
maior complexidade técnica e elevado risco operacional, tais como atividades de
operações especiais, operações rurais, emprego tático, aviação operacional, socorrismo
policial, dentre outras; e

III - nível avançado: voltado aos profissionais de saúde que atuam nas
instituições de segurança pública, desde que detenham formação acadêmica superior
nas habilitações em medicina e enfermagem, e estejam devidamente
regulamentados.

Parágrafo único. Enquadram-se ao disposto no inciso II os profissionais de
saúde, das instituições de segurança pública, de nível técnico ou superior previamente
habilitados na capacitação prevista para o respectivo nível de emprego.

Art. 8º Para os fins desta Diretriz, aos profissionais de segurança pública
habilitados nos níveis de capacitação de que trata o art. 7º, caberá, ainda, atuarem
como multiplicadores:

I - no nível avançado, para os três níveis de emprego, observados os limites
prescritos nos atos privativos de médicos e enfermeiros de que tratam,
respectivamente, a Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013, que dispõe sobre o exercício
da medicina, e a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, que dispõe sobre a
regulamentação do exercício da enfermagem, e dá outras providências;

II - no nível intermediário, para o nível básico; e
III - no nível básico, para fins de ministração de instruções, treinamentos,

nivelamentos e disciplinas em cursos não dedicados, nos limites estabelecidos no
respectivo nível.

§ 1º Para os fins do disposto no inciso I, devem ser observados também os
limites estabelecidos nos códigos de ética de cada categoria.

§ 2º Os profissionais de que trata o inciso II poderão, ainda, promover
capacitações no respectivo nível de atuação, desde que respeitados os limites previstos
no inciso I.

Art. 9º As capacitações em APH-Tático se darão por meio de cursos voltados
à habilitação e atualização dos profissionais de segurança pública, em conformidade
com a matriz curricular mínima a ser estabelecida nos normativos complementares a
esta Diretriz.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, caberá ao Ministério da
Justiça e Segurança Pública, por meio da Secretaria de Gestão e Ensino em Segurança
Pública - Segen, em parceria com as demais Secretarias:

I - estabelecer orientações pedagógicas para as instituições de segurança
pública dos Estados e do Distrito Federal;

II - fomentar a realização de capacitações e atualizações por meio de suas
secretarias e órgãos policiais federais, assim como pelas instituições de segurança
pública dos Estados e do Distrito Federal; e

III - propor matriz curricular mínima das capacitações e atualizações em
APH-Tático.

Art. 10. A habilitação em APH-Tático e suas atualizações, observadas a
matriz curricular mínima e demais prescrições desta Diretriz, serão reconhecidas por
meio de certificação a ser conferida:

I - pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, no âmbito de suas
competências;

II - pelas instituições de segurança pública federais, atendidas as disposições
desta Diretriz e de suas normas complementares; ou

III - pelas instituições de segurança pública dos Estados e do Distrito
Federal, a critério destas, atendido o disposto nesta Portaria e nas suas normas
complementares.

§ 1º A certificação referida no caput confere ao profissional da segurança
pública a habilitação necessária para atuação no âmbito do APH-Tático, observados os
limites técnicos e legais de cada nível de emprego definidos nesta Diretriz.

§ 2º As certificações em APH-Tático, conferidas pelas instituições de
segurança pública estaduais e do Distrito Federal antes da vigência desta Diretriz,
poderão ser homologadas pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, atendidos os
requisitos mínimos estabelecidos nesta Portaria e nas normas complementares.

§ 3º Os profissionais habilitados em APH-Tático se submeterão a
atualizações com previsão de revisão periódica mínima, definida em ato de cada
instituição de segurança pública, sob pena de cassação da respectiva habilitação.

Art. 11. O ingresso e a participação em capacitações de APH-Tático serão
regulados, preferencialmente, por edital, a ser publicado pelas respectivas instituições
certificadoras.

Parágrafo único. Para além do disposto no art. 9º e no § 3º do art. 10, as
instituições de segurança pública poderão realizar treinamentos, nivelamentos e
instruções continuadas visando à difusão do conhecimento em APH-Tático e à
requalificação permanente dos profissionais de segurança pública.

Art. 12. As instituições de segurança pública interessadas em promover
capacitações em APH-Tático poderão solicitar a participação de servidores indicados
pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, para acompanhamento e orientação.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, as despesas de
deslocamento, estada e pagamento de horas-aula correrão à conta das instituições de
segurança pública que formalizarem o respectivo convite, ou, pela União, de acordo
com a disponibilidade orçamentária fixada para esse objetivo.

Art. 13. A Secretaria Nacional de Segurança Pública - Senasp, a Secretaria de
Gestão e Ensino em Segurança Pública - Segen, a Secretaria de Operações Integradas
- Seopi, e os órgãos policiais vinculados ao Ministério da Justiça e Segurança Pública
fomentarão a realização de capacitações periódicas em APH-Tático, atendido o disposto
nesta Diretriz.

Art. 14. As instituições de segurança pública deverão envidar esforços para,
no prazo de dois anos, a contar a publicação desta Diretriz, realizar a inclusão de
componentes curriculares relativos ao APH-Tático nos cursos de formação e
aperfeiçoamento de profissionais de segurança pública, atendida minimamente a carga
horária prevista para as capacitações nível básico estabelecido nesta Diretriz.

CAPÍTULO III
DA PADRONIZAÇÃO TÉCNICA DE PRODUTOS APLICADOS EM APH-TÁTICO
Art. 15. A Senasp, por meio do Programa Nacional de Normalização e

Certificação de Produtos de Segurança Pública - Pró-Segurança, iniciará, no prazo de
dois anos, a contar da publicação desta Diretriz, a normatização técnica dos produtos
de APH-Tático, visando à padronização técnica desses equipamentos.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, as normas técnicas
deverão definir os requisitos técnicos mínimos dos equipamentos utilizados na
atividade, além de definir o processo de avaliação de conformidade.

Art. 16. Os produtos de aplicação no APH-Tático deverão ser submetidos
pelos fabricantes, comerciantes e importadores à avaliação, ao cadastramento e ao
registro nos órgãos reguladores nacionais, salvo os já submetidos a tal processo.

§ 1º Os produtos específicos aplicados em APH-Tático, não regulados ou não
submetidos ao processo de avaliação de conformidade pelos órgãos reguladores
nacionais ou organismos internacionais de reconhecimento mútuo com o Brasil, serão
passíveis de certificação por organismos acreditados pelo Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, atendidas as disposições da norma
técnica de que trata o art. 15.

§ 2º Para os fins do disposto no caput, os produtos normatizados deverão
ser certificados por organismos acreditados pelo Inmetro no prazo máximo de cinco
anos, a contar da publicação desta Diretriz.

Art. 17. Os produtos aplicados em APH-Tático serão descritos em normativos
próprios complementares a esta Diretriz, e comporão os kits de acordo com cada nível
de emprego.

CAPÍTULO IV
DO FOMENTO ÀS AQUISIÇÕES DE PRODUTOS DE APH-TÁTICO
Art. 18. O Ministério da Justiça e Segurança Pública fomentará a aquisição

periódica de equipamentos e insumos de APH-Tático pelas instituições de segurança
pública dos Estados e do Distrito Federal.

Parágrafo único. Para além do disposto no caput, eventuais repasses de
equipamentos e insumos aos Estados e ao Distrito Federal poderão ser realizados à
conta das fontes de financiamento disponíveis no âmbito do Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Art. 19. As aquisições de produtos e insumos de APH-Tático pelo Ministério
da Justiça e Segurança Pública serão realizadas, preferencialmente, por meio do
Sistema de Registros de Preços, visando fomentar atas nacionais em subsídio às
instituições de segurança pública dos Estados e do Distrito Federal.

Art. 20. Os produtos e insumos de APH-Tático serão destinados ao uso e
emprego exclusivo por profissionais habilitados, nos termos desta Diretriz.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 21. Caberá ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, por meio da

Segen, em parceria com a Senasp e a Seopi, dispor sobre:
I - matriz curricular mínima das capacitações em APH-Tático;
II - protocolos de manejo clínico;
III - padronização técnica de produtos; e
IV - regras específicas de aplicação do APH-Tático.
Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, a matriz curricular

mínima das capacitações em APH-Tático deverá considerar a necessidade de
padronização nacional, observadas as especificidades regionais.

Art. 22. As instituições de segurança pública dos Estados e do Distrito
Federal poderão editar, no âmbito de suas respectivas atribuições, normativos
complementares a esta Diretriz, observadas suas disposições.

Parágrafo único. Os projetos pedagógicos e planos de disciplinas elaborados
pelas instituições de segurança pública com base nesta Diretriz poderão ser submetidos
à homologação do Ministério da Justiça e Segurança Pública.
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Art. 23. O Ministério da Justiça e Segurança Pública pactuará com
instituições de segurança pública interessadas, em instrumento próprio, formas de
coordenação, cooperação e colaboração nas fases de planejamento, execução,
monitoramento e avaliação das ações relativas ao APH-Tático.

§ 1º As instituições de segurança pública que optarem pela pactuação de
que trata o caput ficarão obrigadas a repassar informações e promover a integração
dos dados destinados à alimentação de banco de dados nacional para registro das
ocorrências de vitimização policial.

§ 2º Os dados coletados deverão ser catalogados para produção anual de
estatística de emprego do APH-Tático e mortalidade de profissionais de segurança
pública, visando subsidiar o repasse de informações fidedignas à sociedade.

Art. 24. Cabe à Senasp, por meio da Diretoria de Gestão e Integração de
Informações - DGI, criar, manter e atualizar o banco de dados de que trata o § 1º do
art. 23.

Parágrafo único. Com base nas informações do banco de dados nacional,
caberá à DGI produzir relatório anual contendo estatística de vitimização de
profissionais de segurança pública, visando subsidiar o Ministério da Justiça e
Segurança Pública na condução de políticas públicas aderentes à temática de
valorização profissional.

Art. 25. No prazo de doze meses, contados a partir da vigência desta
Diretriz, o Ministério da Justiça e Segurança Pública constituirá o Comitê Nacional de
Atendimento Pré-Hospitalar Tático para Profissionais de Segurança Pública.

Art. 26. A Senasp, Seopi e Segen, em parceria, editarão normas
complementares a esta Diretriz, para dispor sobre procedimentos relativos aos níveis
básico, intermediário e avançado, de que trata o art. 6º.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, poderão ser realizadas
audiências e consultas públicas visando ao estabelecimento de consenso técnico,
participação social e transparência, que contemple padrões mínimos em termos de:

I - estabelecimento de competências e procedimentos para exercício do
APH-Tático;

II - composição dos kits e fixação de requisitos técnicos exigíveis dos
equipamentos e insumos aplicados em APH-Tático;

III - construção de matrizes curriculares para as capacitações e atualizações
em APH-Tático; e

IV - manualização relativa à atuação em APH-Tático.
Art. 27. Os casos omissos serão resolvidos pela Segen, Senasp e Seopi, nos

limites de suas respectivas competências.
Art. 28. Esta Diretriz aplica-se, no que couber, ao Sistema Único de

Segurança Pública - Susp, de que trata a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018.
Art. 29. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

PORTARIA MJSP Nº 113, DE 1º DE JULHO DE 2022

Torna sem efeito a Portaria MJSP nº 105, de 28 de
junho de 2022.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
tendo em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, e o contido no
Processo Administrativo nº 08620.001585/2022-11, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria MJSP nº 105, de 28 de junho de 2022,
publicada no Diário Oficial da União nº 122, de 30 de junho de 2022, Seção 1, página
103.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO
DESPACHO DE 1º DE JULHO DE 2022

No despacho da Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU Nº 119, de 27/06/2022, Seção 1, página 122, Processo:
08228.000687/2022-44, onde se lê: Imigrante: OLUGBENGA OLUFEMI; Passaporte:
105886704, leia-se: Imigrante: OLUGBENGA OLUFEMI IGBALAYE; Passaporte: A05886704.

ANA PAULA SANTOS DA SILVA CAMPELO
Coordenadora-Geral

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 4.104, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/20869 -
DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa B1 VIGILÂNCIA EIRELI,
CNPJ nº 15.195.617/0001-87, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, para atuar em Pernambuco, com Certificado de Segurança nº
945/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.105, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/27638 -
DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ALFORGE SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 13.343.833/0007-92, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar no Ceará, com
Certificado de Segurança nº 992/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.106, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/28384 -
DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PRIME WORK
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 05.018.716/0001-30, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar no Rio de
Janeiro, com Certificado de Segurança nº 1000/2022, expedido pelo DREX/SR/ P F.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.107, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/29192 -
DPF/MII/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa USINA SAO LUIZ S/A,
CNPJ nº 53.408.860/0001-25 para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança
nº 1397/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.108, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/29617 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ORPAN -
ORGANIZACAO PANAMERICANA DE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
05.137.100/0001-88, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1106/2022,
expedido pelo DREX/SR/PF.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.109, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/31979 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa AMJR SEGURANCA
PRIVADA LTDA, CNPJ nº 37.294.336/0001-14, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 1154/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.110, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/38233 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PROSPER GUARDA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 24.972.943/0002-25, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado
de Segurança nº 1470/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.111, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/38483 -
DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa BRASIL FORTE
VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 05.290.522/0001-99, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para
atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 1237/2022, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.112, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/41107 -
DPF/JTI/GO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SÃO MARTINHO S/A ,
CNPJ nº 51.466.860/0062-78 para atuar em Goiás, com Certificado de Segurança nº
1481/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.113, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/41211 -
DELESP/DREX/SR/PF/GO, resolve:
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Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa RONDAI SEGURANÇA
LTDA EPP, CNPJ nº 10.398.803/0003-61, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Goiás, com Certificado de
Segurança nº 1482/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.114, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/41984 -
DPF/UDI/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa VACCINAR INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 21.820.014/0017-99 para atuar em Minas Gerais.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.115, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/42205 -
DPF/SAG/RS, resolve:

Conceder autorização à empresa APG CONFIA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE
VIGILANTES LTDA - ME, CNPJ nº 21.903.855/0001-00, sediada no Rio Grande do Sul,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5000 (cinco mil) Munições calibre 38
200 (duzentas) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO

D. O. U .

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.116, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/43383 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa PETREA SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ
nº 40.202.936/0001-10, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente G4S VANGUARDA SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 47.190.129/0001-73:

12 (doze) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
216 (duzentas e dezesseis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO

D. O. U .

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.117, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/43751 -
DELESP/DREX/SR/PF/GO, resolve:

Conceder autorização à empresa RG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ
nº 13.019.295/0001-90, sediada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
550 (quinhentas e cinquenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO

D. O. U .

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.118, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/43781 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa LFJ PARTICIPAÇÕ ES
LTDA, CNPJ nº 08.547.822/0001-07 para atuar em São Paulo.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.119, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/44646 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

Conceder autorização à empresa ACERTO ESCOLA DE SEGURANÇA
TREINAMENTO DE DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ nº 11.053.938/0001-96, sediada na
Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2304 (duas mil e trezentas e quatro) Munições calibre .380
1412 (uma mil e quatrocentas e doze) Munições calibre 12
15000 (quinze mil) Munições calibre 38
10000 (dez mil) Espoletas calibre 38
1078 (um mil e setenta e oito) Gramas de pólvora
9000 (nove mil) Projéteis calibre 38
3804 (três mil e oitocentas e quatro) Espoletas calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO

D. O. U .

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.120, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte

interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/45023 -
DPF/SIC/MT, resolve:

Conceder autorização à empresa GUERRA COMERCIO DE ARMAS DOIS LTDA,
CNPJ nº 41.772.098/0001-82, sediada no Mato Grosso, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
12 (doze) Munições calibre 38
1 (um) Espargidor de composto de óleos essenciais (menta, canfora,

lemonsgrass e gengibre), de até 70g
1 (uma) Arma de choque elétrico de contato direto
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO

D. O. U .

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.121, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/45112 -
DPF/CCM/SC, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa FONTANELLA
LOGISTICA & TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 08.427.008/0001-40 para atuar em Santa
Catarina.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.122, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/45169 -
DPF/PHB/PI, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa EVANDRO COMERCIAL
LTDA, CNPJ nº 06.983.931/0001-33 para atuar no Piauí.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.123, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/45255 -
DPF/SIC/MT, resolve:

Conceder autorização à empresa BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA., CNPJ nº 60.860.087/0157-16, sediada no Mato Grosso, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
363 (trezentas e sessenta e três) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO

D. O. U .

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.124, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/45479 -
DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ULTRAMEGA
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - EPP, CNPJ nº 21.596.736/0001-44 para atuar em
Pernambuco.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.125, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/45589 -
DPF/CAS/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa FAZENDA VELOCITTA ,
CNPJ nº 23.347.949/0001-68 para atuar em São Paulo.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.126, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/45590 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SOCIEDADE ALDEIA DA
SERRA - RESIDENCIAL MORADA DOS LAGOS, CNPJ nº 03.426.994/0001-09 para atuar em
São Paulo.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.127, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/45699 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CACTUS - CENTRO DE
INSTRUÇÃO E FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 16.151.730/0001-23,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
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atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº 1465/2022, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.128, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/46354 -
DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

Conceder autorização à empresa JK SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
32.143.627/0001-98, sediada no Distrito Federal, para adquirir:

Da empresa cedente TERRA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
01.863.518/0001-11:

3 (três) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
50 (cinquenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO

D. O. U .

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.129, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/46451 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida por meio do Alvará nº
13964 de 18/11/2011 à empresa GLOBALSEG VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ/MF
nº 07.078.994/0003-70, localizada no Estado de SÃO PAULO.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.130, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/46609 -
DELESP/DREX/SR/PF/AL, resolve:

Conceder autorização, à empresa MULTSEG SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.,
CNPJ nº 04.966.422/0002-58, para exercer a(s) atividade(s) de Escolta Armada em
Alagoas.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.131, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/46818 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

Conceder autorização à empresa CTO CENTRO TATICO OPERACIONAL PARA
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA ME, CNPJ nº 22.834.955/0001-87, sediada na Bahia,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2000 (duas mil) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO

D. O. U .

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.132, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/46992 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa CENTURIÃO SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA., CNPJ nº 07.283.885/0001-22, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Espingardas calibre 12
12 (doze) Pistolas calibre .380
648 (seiscentas e quarenta e oito) Munições calibre .380
126 (cento e vinte e seis) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO

D. O. U .

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.133, DE 1º DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/47271 -
DPF/LDA/PR, resolve:

Conceder autorização à empresa STOP SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.,
CNPJ nº 33.596.251/0001-30, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
100 (cem) Munições calibre 38
48 (quarenta e oito) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO

D. O. U .

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DE DEFESA DO CONSUMIDOR

DESPACHO Nº 528/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.001537/2021-01 REPRESENTANTE: DPDC EX
OFFICIO REPRESENTADA: BYTEDANCE BRASIL TECNOLOGIA LTDA - TIKTOK Assunto:
Defesa do Consumidor: Averiguações Preliminares de Irregularidades e Condutas
infrativas. Ante o exposto, acolho os fundamentos constantes da NOTA TÉCNICA Nº
48/2022/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ (SEI 18396694), diante dos indícios de infração
aos artigos 4º, inciso I, 6º, incisos I e IV, 37 § 2º, e 39, inciso IV do CDC, e, em
complementação à medida cautelar já editada por este Departamento de Proteção e
Defesa do Consumidor, determino a instauração de processo administrativo em face da
Representada e a sua notificação para a apresentação de defesa, inclusive em relação
à denúncia apresentada (SEI 08084.003547/2022-18), cuja cópia ora anexa-se aos
presentes autos, para tramitação em conjunto, no prazo de dez dias, conforme o artigo
44 da Lei n. 9.784/1999 e o artigo 42 do Decreto n. 2.181/1997.

À COARI para que expeça ofício dando conhecimento da presente decisão,
e dos documentos anexos, aos órgãos do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor,
para fins de fiscalização de cumprimento da presente medida. À CSA para que: 01)
expeça ofício ao Ministério Público Federal de São Paulo, para conhecimento e adoção
das providências cabíveis no que tange às supostas práticas infrativas, com cópia da
presente decisão, e para que forneça informações atualizadas sobre o andamento do
procedimento aberto em desfavor da ora representada, no âmbito da sua competência;
02) expeça ofício à Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, para conhecimento e adoção
das providências cabíveis no que tange às supostas práticas infrativas, com cópia da
presente decisão; 03) expeça ofício à Agência Nacional de Proteção de Dados, para
ciência da presente decisão; e 04) intime a representada. Publique-se a presente
decisão no Diário Oficial da União.

LAURA POSTAL TIRELLI
Diretora

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

D ES P AC H O

Nº 77/2022/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS
Assunto: NDEFERIMENTO DE PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE EXPULSÃO
Interessado: FRANCISCO BRUFAU PARÍCIO
Processo nº 08000.026079/1983

A Coordenadora de Processos Migratórios, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, mantém, pelos seus próprios
fundamentos, a decisão administrativa ora impugnada e, portanto, INDEFERE o pedido de
revogação, por falta de amparo legal.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 718, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623, de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, resolve

Declarar a perda da nacionalidade brasileira da pessoa abaixo relacionada,
nos termos do art. 12, § 4o, inciso II, da Constituição Federal, por ter adquirido outra
nacionalidade na forma dos art. 249 e 251 do Decreto nº 9.199 de 20 de novembro
de 2017:

ERIC RAO KUANG, que passou a assinar KUANG JIAMING, nascido em 20 de
fevereiro de 2014, filha de KUANG GUOHUI e RAO QICHAN, adquirindo a nacionalidade
chinesa. (Processo nº 08018.029801/2022-93);

Considerando que a perda de nacionalidade foi concedida a título precário,
o requerente deverá apresentar seu passaporte chinês no prazo de 18 (dezoito) meses
para complementação da instrução processual, sob pena de anulação do ato, tendo em
vista o compromisso do Brasil para a redução da apatridia e em analogia ao disposto
no art. 39 da Portaria MJ nº 623, de 13 de novembro de 2020.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIAS DE 1º DE JULHO DE 2022

Nº 722 - A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623, de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, resolve:

Declarar a perda da nacionalidade brasileira da pessoa abaixo relacionada,
nos termos do art. 12, § 4o, inciso II, da Constituição Federal, por ter adquirido outra
nacionalidade na forma dos art. 249 e 251 do Decreto nº 9.199 de 20 de novembro
de 2017:

DEVI SU LIU, nascido em 06 de agosto de 1993, filho de Liu Baow Yin e de
Su Jing, adquirindo a nacionalidade chinesa. (Processo nº 08018.032224/2022-17);

Considerando que a perda de nacionalidade foi concedida a título precário,
o requerente deverá apresentar cópia do passaporte chinês, no prazo de 18 (dezoito)
meses, para complementação da instrução processual, sob pena de anulação do ato,
tendo em vista o compromisso do Brasil para a redução da apatridia e em analogia ao
disposto no art. 39 da Portaria MJ nº 623, de 13 de novembro de 2020.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

Nº 723 - A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08001.000742/2018-74, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II
e § 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, ANA KARINA JUSTINIANO
RODRIGUEZ, de nacionalidade boliviana, filha de Roger Justiniano Urquiza e de Jheny
Rodriguez Gaveca, nascida no Estado Plurinacional da Bolívia, em 6 de junho de 1995,
ficando a efetivação da expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que estiver
sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso
no Brasil pelo período de 16 (dezesseis) anos e 4 (quatro) meses, a partir da execução
da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

Nº 724 - A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista
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o que consta do Processo nº 08018.032496/2019-11, do Ministério da Justiça e

Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II

e § 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, MILTON FERNEY GONZALEZ BELTRAN

ou MILTON FEINEY GONZALEZ BELTRAN, de nacionalidade colombiana, filho de Jose

Ignacio Gonzalez e de Bernarda Isabel Beltran, nascido em Santa Fé de Bogotá, na

República da Colômbia, em 16 de fevereiro de 1983, ficando a efetivação da expulsão

condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação

pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 4

(quatro) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir da execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

Nº 725 - A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que

lhe confere o art. 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,

publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que

consta do Processo nº 08018.014575/2021-65, do Ministério da Justiça e Segurança

Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II

e § 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, SOOGANDAI DIANNE ALAM, de

nacionalidade trinitária, filho de Roger Sing e de Moling Sing, nascido em San

Fernando, República de Trindade e Tobago, em 21 de março de 1967, ficando a

efetivação da expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no

País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil

pelo período de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir da execução

da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

Nº 726 - A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que

lhe confere o art. 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,

publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que

consta do Processo nº 08505.002313/2020-85, do Ministério da Justiça e Segurança

Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II

e § 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, ROSA ELIZABETH SCHLEYER SOTO,

de nacionalidade chilena, filha de Luis Arnaldo Schleyer e de Rosa Soto Soto, nascida

em Vina del Mar, República do Chile, em 24 de março de 1957, ficando a efetivação

da expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à

liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo

período de 4 (quatro) anos, a partir da execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

Nº 727 - A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que

lhe confere o art. 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,

publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que

consta do Processo nº 08018.032543/2019-27, do Ministério da Justiça e Segurança

Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II

e § 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, RUSLAN DENIS, de nacionalidade

lituana, filho de Jura Josif Denis e de Sirvintu Rajonas Juniuniu Drauciu Kaimas, nascido

na República da Lituânia, em 23 de maio de 1983, ficando a efetivação da expulsão

condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação

pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 11

(onze) anos, 4 (quatro) meses e 2 (dois) dias, a partir da execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

Nº 728 - A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que

lhe confere o art. 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,

publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que

consta do Processo nº 08500.019590/2018-52, do Ministério da Justiça e Segurança

Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II

e § 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, ROLY QUISPI CONDORI, de

nacionalidade boliviana, filho de Cirilo Quispe Vargas e de Rosmery Condori

Choquehuanca, nascido no Estado Plurinacional da Bolívia, em 9 de fevereiro de 1994,

ficando a efetivação da expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que estiver

sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso

no Brasil pelo período de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, a partir da execução da

medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA

DESPACHOS DE 21 JUNHO DE 2022

A COORDENADORA-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIÁRIOS no uso das atribuições
conferidas pelo art. 16, inciso VIII, do Anexo I, do Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro
de 2019, e considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, no
Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999 e na Portaria MJ nº 362, de 1° de março
de 2016; resolve:

Nº 1.078 - Notificar a entidade social ASSOCIAÇÃO ESPAÇO VIDA MAIS AMOR, com
sede em Goiânia - GO, inscrita no CNPJ sob o nº 19.959.845/0001-37, ora qualificada
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), para ciência de
Processo Administrativo de Perda de Qualificação, que visa a verificar os requisitos de
permanência da qualificação como OSCIP, mediante atualização cadastral, sob pena de
perda da sua qualificação. Conforme art. 44 da Lei 9.784, de 1999, fica concedido o
prazo de dez (10) dias para a manifestação e a apresentação de documentos
necessários. Processo SEI/MJ nº 08071.000076/2022-27.

Nº 1.079 - Notificar a entidade social IADIS-INSTITUTO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL, com sede em Petrolina - PE, inscrita no CNPJ
sob o nº 22.309.040/0001-52, ora qualificada como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público (OSCIP), para ciência de Processo Administrativo de Perda de
Qualificação, que visa a verificar os requisitos de permanência da qualificação como
OSCIP, mediante atualização cadastral, sob pena de perda da sua qualificação.
Conforme art. 44 da Lei 9.784, de 1999, fica concedido o prazo de dez (10) dias para
a manifestação e a apresentação de documentos necessários. Processo SEI/MJ nº
08071.000622/2021-49.

NADIA DE CASTRO AMARAL FRANCO WALLER
Coordenadora

DESPACHO Nº 1.136, DE 10 JUNHO DE 2022

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA,
no uso das atribuições conferidas pelo inciso art. 16, inciso VIII, do Anexo I, do Decreto
nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, e considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23
de março de 1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, na Portaria MJ nº
362, de 1° de março de 2016 e na Portaria nº 537, de 4 de julho de 2017,
resolve:

Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social Instituto
Integritas, com sede em Vitória - ES, inscrita no CNPJ sob o nº 29.180.622/0001-20,
conforme Despacho nº 1012/2022/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (18222778)
, em razão da inadequação da entidade social ao requisito exigido pela Lei nº 9.790,
de 1999. Processo SEI/MJ nº 08026.000397/2022-77.

BRUNO ANDRADE COSTA

DESPACHOS DE 22 JUNHO DE 2022

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA,
no uso das atribuições conferidas pelo inciso art. 16, inciso VIII, do Anexo I, do Decreto
nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, e considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23
de março de 1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, na Portaria MJ nº
362, de 1° de março de 2016 e na Portaria nº 537, de 4 de julho de 2017,
resolve:

Nº 1.171 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social
INSTITUTO JOSE BERKENBROCK, com sede em São José/SC, inscrita no CNPJ sob o nº
27.257.227/0001-73, em razão do não-cumprimento dos requisitos exigidos pela Lei nº
9.790, de 23 de março de 1999, consoante exame promovido no âmbito do Despacho
nº 1053/2022/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS.

A entidade terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
publicação deste ato, para apresentar a documentação faltante, nos termos do art. 4º,
§ 1º, inciso III, da Portaria MJ nº 362, de 2016. Processo SEI/MJ nº 08000.005042/2022-
62.

Nº 1.173 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social
ASSOCIAÇÃO DOS MINI PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE VILA NOVA, com sede
em Alvorada do Gurguéia/PI, inscrita no CNPJ sob o nº 05.197.420/0001-23, em razão
do não-cumprimento dos requisitos exigidos pela Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999,
consoante exame promovido no âmbito do Despacho nº 1060/2022/OSCIP-OE/GAB-
CGJUS/DPJUS/SENA JUS.

A entidade terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
publicação deste ato, para apresentar a documentação faltante, nos termos do art. 4º,
§ 1º, inciso III, da Portaria MJ nº 362, de 2016. Processo SEI/MJ nº 08026.000335/2022-
65.

Nº 1.174 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social CENTRO
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL CONVIDA, com sede em Macaé/RJ, inscrita no CNPJ sob
o nº 18.677.335/0001-04, em razão do não-cumprimento dos requisitos exigidos pela
Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, consoante exame promovido no âmbito do
Despacho nº 1061/2022/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS.

A entidade terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
publicação deste ato, para apresentar a documentação faltante, nos termos do art. 4º,
§ 1º, inciso III, da Portaria MJ nº 362, de 2016. Processo SEI/MJ nº 08026.000967/2021-
48

Nº 1.175 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social
ASSOCIAÇÃO CENTRO CULTURAL ELIZIÁRIO RANGEL, com sede em Serra - ES, inscrita no
CNPJ sob o nº 30.059.947/0001-39, conforme Despacho nº 1044/2022/OSCIP-OE/GAB-
CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (18272980), em razão da inadequação da entidade social aos
requisitos exigidos pela Lei nº 9.790, de 1999.

A entidade terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
publicação deste ato, para apresentar a documentação faltante, nos termos do art. 4º,
§ 1º, inciso III, da Portaria MJ nº 362, de 2016. Processo SEI/MJ nº 08026.000338/2022-
07.

Nº 1.176 - Tornar público o CANCELAMENTO da qualificação como Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), a pedido da entidade social INSTITUTO
MIGUEL ABUHAB, com sede em Joinville - SC, inscrita no CNPJ sob o nº
23.492.395/0001-92, conforme Nota Técnica nº 441/2022/OSCIP-OE/GAB-
CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (18291313 . Processo SEI/MJ nº 08026.000401/2022-05.

Nº 1.177 - Tornar pública a PERDA da qualificação como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de ofício, da entidade social ASSOCIAÇÃO CAETEUÁRA ,
com sede em Bragança - PA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.041.367/0001-77, conforme
Despacho nº 1071/2022/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS (18321563).
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Nos termos do art. 5º inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e do art.
4º Parágrafo Único, do Decreto nº 3.100/99, ficam assegurados o direito da ampla
defesa e do contraditório. Conforme o art. 59º da Lei nº 9.784, de 1999, a entidade
terá 10 (dez) dias, a partir da publicação deste ato, para apresentar Recurso
Administrativo à autoridade que proferiu a decisão. Processo SEI/MJ nº
08071.000053/2022-12.

Nº 1.178 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, com
sede em Nova Santa Rita - RS, inscrita no CNPJ sob o nº 03.647.820/0001-68, conforme
Despacho nº 1074/2022/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (18325445), em razão
da inadequação da entidade social ao requisito exigido pela Lei nº 9.790, de 1999.

A entidade terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
publicação deste ato, para apresentar a documentação faltante, nos termos do art. 4º,
§ 1º, inciso III, da Portaria MJ nº 362, de 2016. Processo SEI/MJ nº 08026.000316/2022-
39.

Nº 1.179 - Tornar público o DEFERIMENTO do pedido de qualificação (16762433) como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social
INSTITUTO INNOVAR, com sede em Brasília - DF, inscrita no CNPJ sob o nº
07.275.492/0001-77, nos termos do que estabelece o art. 1°, §2°, da Lei nº 9.790, de
23 de março de 1999, consoante exame promovido no âmbito da Nota Técnica nº
428/2022/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (18248695). Processo SEI/MJ nº
08026.000991/2021-87.

BRUNO ANDRADE COSTA

DESPACHO Nº 1.215, DE 28 JUNHO DE 2022

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA,
no uso das atribuições conferidas pelo inciso art. 16, inciso VIII, do Anexo I, do Decreto
nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, e considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23
de março de 1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, na Portaria MJ nº
362, de 1° de março de 2016 e na Portaria nº 537, de 4 de julho de 2017,
resolve:

Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social
INSTITUTO CORRENTE DO BEM , com sede em PETRÓPOLIS - RJ, inscrita no CNPJ sob
o nº 08.050.222/0001-20, em razão do não-cumprimento dos requisitos exigidos pela
Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999 e apresentação de documentação incompleta ,
consoante exame promovido no âmbito da Nota Técnica nº 1113/2022/OSCIP-OE/GAB-
CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (18363182).

Por oportuno, atenta-se no sentido de que a entidade terá o prazo de 60
(sessenta) dias, contados a partir da publicação deste ato, para apresentar a
documentação faltante, nos termos do art. 4º, § 1º, inciso III, da Portaria MJ nº 362,
de 2016. Processo SEI/MJ nº08000.013022/2022-65

BRUNO ANDRADE COSTA
COORDENAÇÃO DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 890, DE 1º DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I,
da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Filme: A PRINCESA DA RUA (PRINCESS OF THE ROW, Estados Unidos da América - 2019)
Produtor(es): Big Boss Creative
Diretor(es): Van Maximilian Carlson
Distribuidor(es): ENCRIPTA.S.A.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Gênero: Drama
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 22 (vinte e duas) horas, quando apresentado em
TV aberta
Contém: Violência e Droga lícita
Processo: 08017.000989/2022-06
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 891, DE 1º DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I,
da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Filme: ELVIS (Estados Unidos da América - 2021)
Produtor(es): Gail Berman/Baz Luhrmann/Catherine Martin/Patrick McCormick/Schuyler
Weiss
Diretor(es): Baz Luhrmann
Distribuidor(es): WARNER BROS (SOUTH) INC
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Gênero: Drama/Musical
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 21 (vinte e uma) horas, quando apresentado em TV
aberta
Contém: Drogas, Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.001042/2022-12
Requerente: SET SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 892, DE 1º DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I,
da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Filme: A PAIXÃO SEGUNDO G.H. (Brasil - 2022)
Produtor(es): Luiz Fernando Carvalho/Paulo Roberto Schmidt/Maria Clara Fe r n a n d e z / M a r c i o
Fraccaroli/Sandi Adamiu
Diretor(es): Luiz Fernando Carvalho
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Gênero: Drama
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 20 (vinte) horas, quando apresentado em TV aberta

Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.001054/2022-39
Requerente: SET SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 893, DE 1º DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I,
da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Filme: OS AMORES DELA (LES AMOURS D`ANAIS, França - 2021)
Produtor(es): David Thion & Philippe Martin/Stéphane Demoustier/Igor Auzépy
Diretor(es): Charline Bourgeois-Tacquet
Distribuidor(es): IMOVISION - TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Gênero: Romance
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 21 (vinte e uma) horas, quando apresentado em TV
aberta
Contém: Nudez , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.001077/2022-43
Requerente: TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 894, DE 1º DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I,
da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Filme: BOA SORTE, LEO GRANDE (GOOD LUCK TO YOU, LEO GRANDE, Reino Unido - 2022)
Produtor(es): Katy Brand
Diretor(es): Sophie Hyde
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 22 (vinte e duas) horas, quando apresentado em
TV aberta
Contém: Nudez , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.001090/2022-01
Requerente: SET SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 895, DE 1º DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I,
da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Filme: TRÊS VIDAS E UM SONHO (Brasil - 2022)
Produtor(es): Gatacine
Diretor(es): Marcelo Galvão
Distribuidor(es): O2 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CINEMATOGRÁFICAS LTDA.
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Documentário
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Contém: Drogas Lícitas , Linguagem Imprópria e Temas Sensíveis
Processo: 08017.001131/2022-51
Requerente: SET SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 896, DE 1º DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I,
da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Filme: CONTÁGIO ZERO (HALL, Canadá - 2022)
Produtor(es): Francesco Giannini/Tamara Dupuis/Daniel Roy
Diretor(es): Francesco Giannini
Distribuidor(es): CINECOLOR DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Gênero: Drama
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 21 (vinte e uma) horas, quando apresentado em TV
aberta
Contém: Violência e Medo
Processo: 08017.001151/2022-21
Requerente: SET SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 897, DE 1º DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I,
da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Trailer: OS PRIMEIROS SOLDADOS (Brasil - 2022)
Produtor(es): Pique-Bandeira Produções Ltda
Diretor(es): Rodrigo de Oliveira
Distribuidor(es): OLHAR DISTRIBUIÇÃO DE FILMES LTDA
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Drama/Ficção
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 20 (vinte) horas, quando apresentado em TV aberta
Contém: Linguagem Imprópria e Temas Sensíveis
Processo: 08017.001176/2022-25
Requerente: OLHAR DISTRIBUIÇÃO DE FILMES LTDA.
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PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 898, DE 1º DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I,
da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Trailer: O MENU (THE MENU, Estados Unidos da América - 2022)
Produtor(es): Jenna Go/Katie Goodson/Betsy Koch/Adam McKay/Dantram Nguyen/Zahra
Phillips/Michael Sledd
Diretor(es): Mark Mylod
Distribuidor(es): The Walt Disney Company (Brasil) Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Gênero: Terror/Ficção
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 20 (vinte) horas, quando apresentado em TV aberta
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.001185/2022-16
Requerente: SET SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 899, DE 1º DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I,
da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Trailer: MUNDO ESTRANHO (STRANGE WORLD, Estados Unidos da América - 2022)
Produtor(es): Roy Conli/Jennifer Lee
Diretor(es): Don Hal
Distribuidor(es): The Walt Disney Company (Brasil) Ltda.
Classificação Pretendida: livre
Classificação Atribuída: livre
Contém: Violência Fantasiosa
Processo: 08017.001186/2022-61
Requerente: SET SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 900, DE 1º DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I,
da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Trailer: GYURI (Brasil - 2022)
Produtor(es): Bebinho Salgado 45
Diretor(es): Mariana Lacerda
Distribuidor(es): DESCOLONIZA FILMES
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Documentário
Classificação Atribuída: livre
Processo: 08017.001191/2022-73
Requerente: DESCOLONIZA FILMES E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 901, DE 1º DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I,
da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Trailer: PAPAI É POP (Brasil - 2022)
Produtor(es): Pródigo Filmes/Galeria Distribuidora/Telefilms
Diretor(es): Caio Ortiz
Distribuidor(es): GALERIA DISTRIBUIDORA
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Comédia
Classificação Atribuída: livre
Processo: 08017.001192/2022-18
Requerente: GALERIA DISTRIBUIDORA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 902, DE 1º DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I,
da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Trailer: O RIO DE JANEIRO DE HO CHI MINH (Brasil - 2020)
Produtor(es): Moviola Filmes
Diretor(es): Claudia Mattos
Distribuidor(es): PIPA PICTURES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Gênero: Drama/Documentário
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001194/2022-15
Requerente: WALLACE DOS SANTOS ROCHA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 903, DE 1º DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I,
da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Trailer: A ÚLTIMA CHAMADA (THE CALL, Estados Unidos da América - 2020)
Diretor(es): Timothy Woodward Jr
Distribuidor(es): Cinemark Brasil S/A
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos

Gênero: Suspense/Terror
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 21 (vinte e uma) horas, quando apresentado em TV
aberta
Contém: Violência e Medo
Processo: 08017.001195/2022-51
Requerente: SET SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 904, DE 1º DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I,
da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Trailer: AOS NOSSOS FILHOS (Brasil / França - 2019)
Produtor(es): Paulo Consenza/Denise Gomes/Laura Castro/Marta Nóbrega
Diretor(es): Maria de Medeiros
Distribuidor(es): IMOVISION
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Gênero: Drama
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 20 (vinte) horas, quando apresentado em TV aberta
Contém: Drogas Lícitas e Temas Sensíveis
Processo: 08017.001196/2022-04
Requerente: RESERVA NACIONAL DISTRIBUIDORA DE FILMES LTA.

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 905, DE 1º DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I,
da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Trailer: A ÚLTIMA CHAMADA - 2TRAILER SOFT (THE CALL, Estados Unidos da América -
2020)
Diretor(es): Timothy Woodward Jr
Distribuidor(es): Cinemark Brasil S/A
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Gênero: Suspense/Terror
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 20 (vinte) horas, quando apresentado em TV aberta
Contém: Violência e Medo
Processo: 08017.001197/2022-41
Requerente: SET SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 906, DE 1º DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I,
da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Trailer: ABESTALHADOS 2 (Brasil - 2022)
Produtor(es): Cláudia da Natividade
Diretor(es): Marcos Jorge & Marcelo Botta
Distribuidor(es): The Walt Disney Company (Brasil) Ltda.
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Comédia
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 20 (vinte) horas, quando apresentado em TV aberta
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.001199/2022-30
Requerente: SET SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 907, DE 1º DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I,
da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Trailer: SORRIA (SMILE, Estados Unidos da América - 2022)
Produtor(es): Marty Bowen/Wyck Godfrey/Isaac Klausner/Robert Salerno
Diretor(es): Parker Finn
Distribuidor(es): Paramount Pictures Brasil Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Gênero: Drama/Suspense/Terror
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 21 (vinte e uma) horas, quando apresentado em TV
aberta
Contém: Violência e Medo
Processo: 08017.001200/2022-26
Requerente: SET SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 908, DE 1º DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I,
da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Título: KIT INTRODUTÓRIO: DRAGÕES DA ILHA DA TEMPESTADE (STARTER SET: DRAGONS
OF STORMWRECK ISLE, Estados Unidos da América - 2022)
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Categoria: Fantasia/Tabletop Roleplaying Game Book
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001018/2022-75
Requerente: HASBRO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS E JOGOS LTDA.
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A classificação da obra desta Portaria é baseada apenas no texto do respectivo
livro.

Consequências adversas motivadas pela prática dos jogos de RPG são de
responsabilidade exclusiva de seus autores e editores.

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 909, DE 1º DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I,
da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Título: WHAT REMAINS OF EDITH FINCH (Estados Unidos da América - 2017)
Produtor(es): GIANT SPARROW
Distribuidor(es): ANNAPURNA INTERACTIVE
Classificação Pretendida: Não Informado
Categoria: Aventura/Independente
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Contém: Drogas Ilícitas , Temas Sensíveis e Violência
Processo: 08017.001102/2022-99

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 910, DE 1º DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I,
da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Título: STAR OCEAN THE DIVINE FORCE (Japão - 2022)
Produtor(es): SQUARE-ENIX
Distribuidor(es): SQUARE-ENIX
Classificação Pretendida: Não Informado
Categoria: RPG
Plataforma: Computador PC/Xbox ONE/PlayStation 4/PlayStation 5/Xbox Series X/S
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas Lícitas e Violência
Processo: 08017.001106/2022-77
Requerente: THALES DANIEL PEDROSA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DE 1º DE JULHO DE 2022

Nº 833/2022
Com fulcro no § 1º do art. 50, da Lei nº 9.794/99, integro as razões da

Nota Técnica nº 19/2022/CGAA1/SGA1/SG/CADE (SEI 1079469) à presente decisão,
inclusive como sua motivação. No exercício das competências previstas no art. 13, XI,
e 84 da lei 12.529/2011, indefiro Medida Preventiva solicitada, tendo em conta que
uma vez que não restam satisfeitos os requisitos necessários para tanto, em suma: (i)
carece o pedido da verossimilhança das alegações, exigindo instrução probatória mais
aprofundada para imputar as condutas anticoncorrenciais apontadas à Representada;
(ii) não está presente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda,
o perigo do resultado inútil do processo, por força do diminuto market share do iFood
Benefícios e da dimensão do mercado de plataforma de delivery de refeições prontas
como canal prevalente para o consumo dos valores de vale-benefícios; (iii) presente o
perigo de dano reverso, fechando-se ao iFood Benefícios a oportunidade de aumentar
seu market share no período concedido pelo Decreto nº 10.854/2021, até que sejam
definitivamente proibidos os descontos e vantagens a serem concedidas às clientes
corporativas do mercado de vale-benefícios no âmbito do Programa do PAT,
restringindo as empresas desse mecanismo para expandir-se nesse mercado.

Nº 864/2022
Processo n.º 08700.006146/2019-00
Representante: Associação Nacional das Universidades Particulares
Advogados: João Paulo Bachur, Mônica Tiemy Fujimoto e outros.
Representado: Conselho Federal de Medicina Veterinária
Advogados: Armando Rodrigues Alves, Montesquieu da Silva Vieira, Cyrlston Martins
Valentino e outros.

Com fulcro no § 1º do art. 50 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
integro as razões da Nota Técnica n.º 21/2022/CGAA1/SGA1/SG/CADE à presente
decisão, inclusive quanto à sua motivação. Nos termos do art. 13, V, e art. 72 da Lei
n.º 12.529, de 30 de novembro de 2011, decido pelo: (i) indeferimento das
preliminares suscitadas, por falta de amparo legal; (ii) deferimento do pedido de
apresentação, pela Representante, da relação das Instituições de Ensino a ela
vinculadas que oferecem curso de Medicina Veterinária na modalidade a distância; (iii)
deferimento do pedido de apresentação, pela Representante, do quantitativo
anonimizado dos alunos matriculados em cursos de Medicina Veterinária na
modalidade a distância, no período anterior à edição da Resolução CFMV n.º 1.256, de
22 de fevereiro de 2019, e na data de 18/12/2019; (iv) deferimento do pedido de
apresentação, pela Representante, do quantitativo anonimizado dos alunos que
trancaram matrícula ou abandonaram os cursos de Medicina Veterinária oferecidos na
modalidade a distância, em razão da Resolução CFMV n.º 1.256, de 22 fevereiro de
2019; (v) deferimento do pedido de apresentação, pela Representante, do quantitativo
anonimizado dos professores que solicitaram desligamento dos cursos de Medicina
Veterinária na modalidade a distância, em virtude da Resolução CFMV n.º 1.256, de 22
fevereiro de 2019; e (vi) indeferimento do pedido de apresentação, pela
Representante, dos projetos pedagógicos dos cursos de Medicina Veterinário oferecidos
na modalidade a distância, por ser impertinente ao objeto deste Processo
Administrativo.

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA
Superintendente-Geral

DESPACHO DE 1º DE JULHO DE 2022

Nº 873/2022
Processo Administrativo nº 08700.000745/2018-21. Representante: SDE ex officio.
Representados: Azevedo Bento S/A Comércio e Indústria; Refisa Indústria e Comércio Ltda.;
SPO Indústria e Comércio Ltda.; Clóvis Heitor Castro; Cristiano Luiz Pereira; Darcy Carvalho
Silveira; Davi Alves de Lima; Edimar Henrique de Oliveira; Edson Geraldo da Silva Bento;
Elisangela Alves de Lima Morais; Elislande Alves de Lima; Ênio Costa de Oliveira; Gabriel
Teixeira Martinho; Gilberto Alves de Lima; Lauro Barata Soares de Figueiredo; Rafael Luiz
Pereira; Sidinei de Souza Padilha, Valdecio Alves de Lima. Advogados: Joyce Honda, Victor
Couto, Daniel Victor da Silva Ferreira, Jamily Schlickmann, José Vlademir Meister, Cleverson
Marinho Teixeira, Marcelo de Souza Teixeira, Antônio José de Araújo, Carlos Magalhães,
George Filgueira, Marcelo Cama Proença Fernandes, Cristiane Sartori Gattiboni, Débora
Gattiboni Lopes, Marcela Mattiuzzo, Vinícius Marques de Carvalho e outros. Tendo em
vista a NOTA TÉCNICA Nº 34/2022/CGAA7/SGA2/SG/CADE (SEI 1081606), nos termos do
Art. 72 da Lei 12.519/2012 e com fulcro no § 1º do art. 50 da Lei nº 9.784/99, integro suas
razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Decido, em face dos
fundamentos apontados na Nota Técnica, pela/o: (a) O deferimento do pedido de
realização de oitiva apresentado por Darcy Carvalho Silveira (SEI 0798192), conforme
disposto nos itens 2.1 e 2.3 desta Nota, observado que o ônus de viabilizar a realização da
oitiva bem como de intimar a testemunha quanto ao dia e horário da audiência fica a
cargo do advogado da parte interessada, nos termos do art. 455 do CPC; (b) A intimação
do Sr. Osmar Brasil de Almeida a ser ele notificado pela parte que os arrolou acerca das
datas e dos horários designados nesta nota técnica para a realização das oitivas, conforme
determina o art. 455 do CPC (Lei nº 13.105/2015); (c) A intimação de todos os
Representados para que, até dia 18 de julho de 2022, providenciem, por meio de petição
simples, a indicação de até 2 (dois) representantes legais do Representado que
acompanharão os procedimentos virtuais, nos termos do parágrafo 21 desta Nota Técnica.
Ao Setor Processual; (d) A extinção do processo em relação ao Representado Clóvis Heitor
Castro, em virtude de seu falecimento.

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA
Superintendente-Geral

DESPACHO DE 1º DE JULHO DE 2022

Nº 884/2022
Ato de Concentração nº 08700.004045/2022-91. Requerentes: Webhelp Brasil Participações
Ltda. e Grupo Services S.A. Advogados: Renê G. S. Medrado, Barbara Rosenberg e Outros.
Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 886/2022
Ato de Concentração nº 08700.003792/2022-11. Requerentes: Gerdau Aços Longos S.A. e
Shell Brasil Petróleo Ltda. Advogadas: Denise Junqueira e Maíra Isabel Saldanha Rodrigues.
Decido pela aprovação sem restrições.

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA
Superintendente-Geral

Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
B I O D I V E R S I DA D E

PORTARIA Nº 534, DE 27 DE JUNHO DE 2022

Aprova a retificação do Plano de Ação Nacional para
a Conservação do Tamanduá-bandeira, Tatu-canastra
e Tatu-bola - PAN Tamanduá e Tatus, contemplando
três táxons nacionalmente ameaçados de extinção,
estabelecendo seu objetivo geral, objetivos
específicos, prazo de execução, formas de
implementação, supervisão e revisão.(Processo SEI
nº 02062.000053/2018-69)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto
nº. 10.234, de 11 de fevereiro de 2020, designado pela Portaria Casa Civil nº 1.280, de 09
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 10 de novembro de 2021,
Seção 2, pág. 01;

Considerando a Portaria nº 43, de 31 de janeiro de 2014, do Ministério do Meio
Ambiente, que institui o Programa Nacional de Conservação das Espécies Ameaçadas de
Extinção - Pró-Espécies;

Considerando a Portaria MMA nº 444, de 17 de dezembro de 2014, que
reconhece as espécies de mamíferos, aves, répteis, anfíbios e invertebrados terrestres
brasileiros ameaçados de extinção, conforme seu anexo;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 21, de 18 de dezembro de
2018, retificada em 24 de março de 2021, que disciplina os procedimentos para a
elaboração, aprovação, publicação, implementação, monitoria, avaliação e revisão de
Planos de Ação Nacional para Conservação de Espécies Ameaçadas de Extinção;

Considerando o Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, que extingue e
estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados da administração pública
federal.

Considerando os incisos XXII e XXIII do Artigo 2º do Anexo I do Decreto n°
10.234, de 11 de fevereiro de 2020, que atribuem ao Instituto Chico Mendes,
respectivamente, promover e executar ações para a conservação da biodiversidade; e
elaborar, aprovar e implementar planos de ação nacionais para a conservação e o manejo
das espécies ameaçadas de extinção no País;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 9, de 11 de agosto de 2020,
que disciplina as diretrizes e procedimentos para a Avaliação do Risco de Extinção das
Espécies da Fauna Brasileira, a utilização do Sistema de Avaliação do Risco de Extinção da
Biodiversidade - SALVE, a política de dados e a publicação dos resultados; e

Considerando o disposto no Processo nº 02062.000053/2018-69, resolve:
Art. 1º Fica aprovado e passa a ser nomeado como Plano de Ação Nacional

para a Conservação do Tamanduá-bandeira, Tatu-canastra e Tatu-bola - PAN Tamanduá e
Tatus.

§ 1º O PAN Tamanduá e Tatus abrangerá e estabelecerá estratégias prioritárias
de conservação para três espécies ameaçadas de extinção constantes da Lista Nacional de
Espécies Ameaçadas de Extinção, sendo uma classificada na categoria EN (Em Perigo) -
Tolypeutes tricinctus; e duas classificadas na categoria VU (Vulnerável) - Myrmecophaga
tridactyla e Priodontes maximus.

§ 2º O PAN estabelecerá, de maneira concomitante, estratégias para
conservação de outra espécie, classificada na categoria DD (Dados Insuficientes) -
Tolypeutes matacus.

Art. 2º O PAN Tamanduá e Tatus terá como objetivo geral "Minimizar as
principais ameaças que acometem as espécies nos próximos 5 anos".

Parágrafo único. Para atingir o objetivo previsto no caput serão estabelecidas
ações distribuídas em oito objetivos específicos, assim definidos:

I - desenvolvimento de estratégias para a conservação e manejo da paisagem,
visando a manutenção de populações viáveis;

II - diminuição do impacto do fogo sobre as espécies-alvo;
III - redução das colisões veiculares com as espécies-alvo em rodovias e

estradas;
IV - redução da perda de indivíduos em decorrência da atividade de caça sobre

as espécies-alvo;
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V - aprimoramento do manejo integrado para a conservação (ex situ e in situ),
considerando a viabilidade genética e sanitária das populações das espécies-alvo;

VI - redução da perda de indivíduos por conflitos socioculturais e
econômicos;

VII - ampliação do conhecimento da presença e dos efeitos de agrotóxicos e
metais pesados sobre as espécies-alvo;

VIII - ampliação do conhecimento científico sobre a história natural, ecologia,
saúde, genética e conservação das populações das espécies-alvo nos diferentes biomas.

Art. 3º Caberá à servidora Renata Bocorny de Azevedo do Centro Nacional de
Pesquisa e Conservação de Primatas Brasileiros (ICMBio/CPB) a coordenação do PAN
Tamanduá e Tatus, com supervisão da Coordenação de Identificação e Planejamento de
Ações para Conservação, da Coordenação Geral de Estratégias para a Conservação, da
Diretoria de Pesquisa, Avaliação e Monitoramento da Biodiversidade -
CO P A N / CG CO N / D I B I O / I C M B i o .

Art. 4º O Presidente do ICMBio instituirá o Grupo de Assessoramento Técnico
(GAT), em portaria específica, para acompanhar a implementação e realizar monitoria do
PAN Tamanduá e Tatus.

§ 1º O GAT deverá se reunir ordinariamente pelo menos uma vez por ano,
podendo convidar, se necessário, representantes de outras instituições governamentais, da
sociedade civil e especialistas com atuação relevante aos objetivos do PAN.

§ 2º As reuniões do GAT serão realizadas por videoconferência, salvo
demonstrada inviabilidade ou a inconveniência, nos termos do inciso III, do Art 6º do
Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, com a estimativa de gastos com diárias e
passagens e comprovação de disponibilidade orçamentária e financeira para o exercício em
curso:

I - para as reuniões que eventualmente ocorram de forma presencial, os
recursos orçamentários serão oriundos da Ação 20WN - PO 0002 - Conservação das
Espécies Ameaçadas de Extinção e Migratórias.

Art. 5º O PAN Tamanduá e Tatus será monitorado anualmente, para revisão e
ajuste das ações, com uma avaliação intermediária prevista para o meio da vigência do
PAN e avaliação final do ciclo de gestão.

Art. 6º O PAN Tamanduá e Tatus terá vigência até julho de 2024.
Art. 7º A Matriz de Planejamento será parte integrante do PAN, devendo ser

disponibilizada e atualizada em página específica no portal do ICMBio.
Art. 8º Fica revogada a Portaria nº 355, de 25 de julho de 2019, publicada no

Diário Oficial da União nº 145, de 30 de julho de 2019, Seção 1.
Art. 9º Esta Portaria entrará em vigor no primeiro dia útil do mês

subsequente.

MARCOS DE CASTRO SIMANOVIC

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 661/GM/MME, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 31, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no art. 17, § 2º, da
Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, no art. 18 do Decreto nº 9.830, de 10 de junho de
2019, e o que consta no Processo nº 48370.000014/2022-65, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 655/GM/MME, de 20 de junho de 2022, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 2º As contribuições dos interessados para o aprimoramento da proposta
de que trata o art. 1º, serão recebidas pelo Ministério de Minas e Energia por meio do
citado Portal, até o dia 15 de julho de 2022." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADOLFO SACHSIDA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
E N E R G É T I CO

PORTARIA Nº 1.468/SPE/MME, DE 1º DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
art. 1º, inciso VI, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista
o disposto no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, e no art. 4º
da Portaria MME nº 364, de 13 de setembro de 2017, resolve:

Processo nº 48340.001913/2022-32. Interessada: Pampa Transmissão de
Energia S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 32.184.487/0001-04. Objeto: Aprovar como
prioritário, na forma do art. 2º, § 1º, inciso III, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro
de 2016, o projeto de implantação de instalações de transmissão de energia elétrica,
correspondente ao Lote 13 do Leilão nº 04/2018-ANEEL (Contrato de Concessão nº
13/2019-ANEEL, de 22 de março de 2019), de titularidade da interessada, para os fins
do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011. A íntegra desta Portaria consta
nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/secretaria-executiva/projetos-
prioritarios-1.

JOSÉ GUILHERME DE LARA RESENDE

PORTARIA Nº 1.469/SPE/MME, DE 1º DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
art. 1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o
disposto no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da
Portaria MME nº 318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.000934/2022-51. Interessada: Central Geradora
Fotovoltaica Presidente JK LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 14.699.031/0001-97.
Objeto: Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da
Central Geradora Fotovoltaica denominada Presidente JK 03, cadastrada com o Código
Único do Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.MG.047322-7.01, objeto da
Resolução Autorizativa ANEEL nº 10.587, de 21 de setembro de 2021, de titularidade
da Interessada. A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no
endereço eletrônico https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/spe/reidi-
repenec-1.

JOSÉ GUILHERME DE LARA RESENDE

PORTARIA Nº 1.470/SPE/MME, DE 1º DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.000933/2022-14. Interessada: Central Geradora Fotovoltaica
Presidente JK LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 14.699.031/0001-97. Objeto: Aprovar o
enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora
Fotovoltaica denominada Presidente JK 02, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.MG.047321-9.01, objeto da Resolução
Autorizativa ANEEL nº 10.586, de 21 de setembro de 2021, de titularidade da Interessada.
A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/spe/reidi-repenec-1.

JOSÉ GUILHERME DE LARA RESENDE

PORTARIA Nº 1.471/SPE/MME, DE 1º DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.000932/2022-61. Interessada: Central Geradora Fotovoltaica
Presidente JK LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 14.699.031/0001-97. Objeto: Aprovar o
enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora
Fotovoltaica denominada Presidente JK 01, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.MG.047320-0.01, objeto da Resolução
Autorizativa ANEEL nº 10.585, de 21 de setembro de 2021, de titularidade da Interessada.
A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/spe/reidi-repenec-1.

JOSÉ GUILHERME DE LARA RESENDE

PORTARIA Nº 1.472/SPE/MME, DE 1º DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.000935/2022-03. Interessada: Central Geradora Fotovoltaica
Presidente JK LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 14.699.031/0001-97. Objeto: Aprovar o
enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora
Fotovoltaica denominada Presidente JK 04, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.MG.047323-5.01, objeto da Resolução
Autorizativa ANEEL nº 10.588, de 21 de setembro de 2021, de titularidade da Interessada.
A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/spe/reidi-repenec-1.

JOSÉ GUILHERME DE LARA RESENDE

PORTARIA Nº 1.472/SPE/MME, DE 1º DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.000935/2022-03. Interessada: Central Geradora Fotovoltaica
Presidente JK LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 14.699.031/0001-97. Objeto: Aprovar o
enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora
Fotovoltaica denominada Presidente JK 04, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.MG.047323-5.01, objeto da Resolução
Autorizativa ANEEL nº 10.588, de 21 de setembro de 2021, de titularidade da Interessada.
A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/spe/reidi-repenec-1.

JOSÉ GUILHERME DE LARA RESENDE

PORTARIA Nº 1.474/SPE/MME, DE 1º DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.000937/2022-94. Interessada: Central Geradora Fotovoltaica
Presidente JK LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 14.699.031/0001-97. Objeto: Aprovar o
enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora
Fotovoltaica denominada Presidente JK 06, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.MG.047325-1.01, objeto da Resolução
Autorizativa ANEEL nº 10.590, de 21 de setembro de 2021, de titularidade da Interessada.
A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/spe/reidi-repenec-1.

JOSÉ GUILHERME DE LARA RESENDE

PORTARIA Nº 1.475/SPE/MME, DE 1º DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.000991/2022-30. Interessada: Usina Termelétrica Lençóis
Paulista SPE S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 27.171.295/0001-15. Objeto: Aprovar o
enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora
Termelétrica denominada Cidade do Livro, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG: UTE.FL.SP.040580-9.01, objeto da Resolução
Autorizativa ANEEL nº 9.473, de 24 de novembro de 2020, de titularidade da Interessada.
A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/spe/reidi-repenec-1.

JOSÉ GUILHERME DE LARA RESENDE
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PORTARIA Nº 1.476/SPE/MME, DE 1º DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.000938/2022-39. Interessada: Central Geradora Fotovoltaica
Presidente JK LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 14.699.031/0001-97. Objeto: Aprovar o
enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora
Fotovoltaica denominada Presidente JK 07, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.MG.047326-0.01, objeto da Resolução
Autorizativa ANEEL nº 10.591, de 21 de setembro de 2021, de titularidade da Interessada.
A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/spe/reidi-repenec-1.

JOSÉ GUILHERME DE LARA RESENDE

PORTARIA Nº 1.476/SPE/MME, DE 1º DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.000940/2022-16. Interessada: Central Geradora Fotovoltaica
Presidente JK LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 14.699.031/0001-97. Objeto: Aprovar o
enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora
Fotovoltaica denominada Presidente JK 08, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.MG.047327-8.01, objeto da Resolução
Autorizativa ANEEL nº 10.592, de 21 de setembro de 2021, de titularidade da Interessada.
A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/spe/reidi-repenec-1.

JOSÉ GUILHERME DE LARA RESENDE

PORTARIA Nº 1.479/SPE/MME, DE 1º DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.000941/2022-52. Interessada: Central Geradora Fotovoltaica
Presidente JK LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 14.699.031/0001-97. Objeto: Aprovar o
enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora
Fotovoltaica denominada Presidente JK 09, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.MG.047328-6.01, objeto da Resolução
Autorizativa ANEEL nº 10.593, de 21 de setembro de 2021, de titularidade da Interessada.
A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/spe/reidi-repenec-1.

JOSÉ GUILHERME DE LARA RESENDE

PORTARIA Nº 1.480/SPE/MME, DE 1º DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.000942/2022-05. Interessada: Central Geradora Fotovoltaica
Presidente JK LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 14.699.031/0001-97. Objeto: Aprovar o
enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora
Fotovoltaica denominada Presidente JK 10, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.MG.047329-4.01, objeto da Resolução
Autorizativa ANEEL nº 10.594, de 21 de setembro de 2021, de titularidade da Interessada.
A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/spe/reidi-repenec-1.

JOSÉ GUILHERME DE LARA RESENDE

PORTARIA Nº 1.481/SPE/MME, DE 1º DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.000943/2022-41. Interessada: Central Geradora Fotovoltaica
Presidente JK LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 14.699.031/0001-97. Objeto: Aprovar o
enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora
Fotovoltaica denominada Presidente JK 11, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.MG.047330-8.01, objeto da Resolução
Autorizativa ANEEL nº 10.595, de 21 de setembro de 2021, de titularidade da Interessada.
A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/spe/reidi-repenec-1.

JOSÉ GUILHERME DE LARA RESENDE

PORTARIA Nº 1.482/SPE/MME, DE 1º DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
art. 1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o
disposto no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da
Portaria MME nº 318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.000944/2022-96. Interessada: Central Geradora
Fotovoltaica Presidente JK LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 14.699.031/0001-97.
Objeto: Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da
Central Geradora Fotovoltaica denominada Presidente JK 12, cadastrada com o Código
Único do Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.MG.047331-6.01, objeto da
Resolução Autorizativa ANEEL nº 10.596, de 21 de setembro de 2021, de titularidade
da Interessada. A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no
endereço eletrônico https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/spe/reidi-
repenec-1.

JOSÉ GUILHERME DE LARA RESENDE

PORTARIA Nº 1.483/SPE/MME, DE 1º DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.005272/2022-13. Interessada: Interligação Elétrica Pinheiros
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 10.260.820/0001-76. Objeto: Aprovar o enquadramento no
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto
de reforços em instalação de transmissão de energia elétrica, objeto da Resolução
Autorizativa ANEEL nº 11.276, de 22 de fevereiro de 2022, de titularidade da interessada.
A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/spe/reidi-repenec-1.

JOSÉ GUILHERME DE LARA RESENDE

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 12.082, DE 14 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.002398/2020-66. Interessado: Valoriza Energia SPE Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ sob o nº 32.149.976/0001-17, a implantar
e explorar a UTE URE Valoriza Santos, CEG UTE.RU.SP.047430-4.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 50.000 kW de potência instalada,
localizada no município de Santos, estado de São Paulo. A íntegra desta Resolução consta
dos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico http://biblioteca.aneel.gov.br.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 12.095, DE 21 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.002121/2021-14. Interessada Companhia Hidro Elétrica do
São Francisco - Chesf. Objeto: (i) Alterar a Resolução Autorizativa nº 10.092, de 25 de maio
de 2021, para: (i.a) considerar no cálculo da Receita Anual Permitida o valor de R$
598.741,99 (quinhentos e noventa e oito mil setecentos e quarenta e um reais e noventa
e nove centavos) a preço de junho de 2020, para o desempenho das atividades descritas
na alínea e do inciso I do §3º do art. 7º da Resolução Normativa nº 67, de 2004,
considerando o disposto nas alíneas "b" e "f", do inciso I, do §3º do art. 7º desse
normativo, que considerando os encargos setoriais, o valor de receita a ser pago é de R$
607.243,39 (seiscentos e sete mil duzentos e quarenta e três reais e trinta e nove
centavos) e para (i.b) considerar as novas datas de início do direito a percepção das
parcelas adicionais de receita referente a O&M das LTs 230 kV Jaboatão II - Pirapama II C1,
Jaboatão II - Recife II C1 e Mirueira II - Pau Ferro. A íntegra desta Resolução consta dos
autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico biblioteca.aneel.gov.br.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 12.096, DE 21 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.000804/2020-56. Interessado: AGV Solar VII Geradora de
Energia S.A. Objeto: Transfere para a Interessada a autorização da UFV Água Vermelha VII,
cadastrada sob o CEG nº UFV.RS.SP.046922-0.01, localizada no município de Ouroeste, no
estado de São Paulo. A íntegra desta Resolução consta dos autos e encontra-se disponível
no endereço eletrônico biblioteca.aneel.gov.br.

CAMILA FIGUEIREDO BONFIM LOPES

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 12.160, DE 14 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.000429/2022-14. Interessado: RGE Sul Distribuidora de Energia - RGE
Objeto: Alterar, a pedido, o Anexo da Resolução Autorizativa nº 11.261 de 22 de fevereiro
de 2022, que declarou de utilidade pública, em favor da Interessada, para instituição de
servidão administrativa, a área necessária à passagem da Linha de Distribuição 138 kV
Caxias Norte - Caxias 8, localizada no município de Caxias do Sul, estado do Rio Grande do
Sul. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e encontra-se disponível no
endereço eletrônico http:biblioteca.aneel.gov.br.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 21 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL,
resolve:

Nº 12.161. Processo nº 48500.003346/2021-98. Interessado: DS Saneamento e Energia
S/A. Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ sob o nº 09.008.307/0001-03, a
implantar e explorar a UFV Caxias I, CEG UFV.RS.MA.051706-2.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica - PIE, com 56.542 kW de Potência Instalada,
localizada Caxias, no estado do Maranhão. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.

Nº 12.162. Processo nº 48500.003344/2021-07. Interessado: DS Saneamento e Energia
S/A Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ sob o nº 09.008.307/0001-03, a
implantar e explorar a UFV Caxias II, CEG UFV.RS.MA.051707-0.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica - PIE, com 56.542 kW de Potência Instalada,
localizada Caxias, no estado do Maranhão. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.

Nº 12.163. Processo nº 48500.003343/2021-54. Interessado: DS Saneamento e Energia
S/A Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ sob o nº 09.008.307/0001-03, a
implantar e explorar a UFV Caxias III, CEG UFV.RS.MA.051628-7.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica - PIE, com 56.542 kW de Potência Instalada,
localizada Caxias, Maranhão. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.

Nº 12.164. Processo nº 48500.003345/2021-43. Interessado: DS Saneamento e Energia
S/A Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ sob o nº 09.008.307/0001-03, a
implantar e explorar a UFV Caxias IV, CEG UFV.RS.MA.051629-5.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica - PIE, com 56.542 kW de Potência Instalada,
localizada Caxias, no estado do Maranhão. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.

As íntegras destas Resoluções constam nos autos e estarão disponíveis no
endereço eletrônico biblioteca.aneel.gov.br.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
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RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 12.170, DE 13 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.005553/2022-68. Interessada: Enel Distribuição Ceará. Objeto:
declara de utilidade pública, para instituição de servidão administrativa, em favor da Enel
Distribuição Ceará, a área de terra necessária à passagem da Linha de Distribuição 69 kV
Maracanaú II - Acarape 02V3, localizada no estado do Ceará, A íntegra desta Resolução e
seu Anexo constam dos autos e estão disponíveis em http://biblioteca.aneel.gov.br .

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 12.171, DE 13 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.005487/2022-26. Interessada: Energisa Tocantins - Distribuidora de
Energia S.A. Objeto: declara de utilidade pública, para instituição de servidão
administrativa, em favor da Energisa Tocantins - Distribuidora de Energia S.A., a área de
terra necessária à passagem da Linha de Distribuição 138 kV Dianópolis - Taguatinga,
localizada no estado do Tocantins A íntegra desta Resolução e seu Anexo constam dos
autos e estão disponíveis em http://biblioteca.aneel.gov.br .

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 12.177, DE 13 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.001325/2022-19. Interessada: Concessionárias de Transmissão
de Energia Elétrica. Objeto: Estabelece as parcelas de Receita Anual Permitida referentes a
reforços autorizados sem estabelecimento prévio de receita nos termos do Módulo 3 das
Regras de Transmissão, aprovado por meio da Resolução Normativa ANEEL nº 905, de 8 de
dezembro de 2020, a serem consideradas no Reajuste Anual de Receita das
Concessionárias de Transmissão - Ciclo Tarifário 2022-2023. A íntegra desta Resolução e
seu Anexo constam dos autos e estão disponíveis em http://biblioteca.aneel.gov.br.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 28 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, conforme a Portaria nº 139, de 18 de maio de 2022, com base no art. 16, IV, do
Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 12.180. Processo nº 48500.006029/2021-23. Interessada: Santo Agostinho Solar
Participações e Geração de Energia Ltda. Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ
sob o nº 20.666.678/0001-15, a implantar e explorar a UFV Santo Agostinho 1, C EG
UFV.RS.RN.054903-7.01, sob o regime de PIE, com 45.710 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Pedro Avelino, Rio Grande do Norte. Prazo da outorga: 35
(trinta e cinco) anos;

Nº12.181. Processo nº 48500.006038/2021-14. Interessada: Santo Agostinho Solar
Participações e Geração de Energia Ltda. Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ
sob o nº 20.666.678/0001-15, a implantar e explorar a UFV Santo Agostinho 2, C EG
UFV.RS.RN.054904-5.01, sob o regime de PIE, com 45.710 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Pedro Avelino, Rio Grande do Norte. Prazo da outorga: 35
(trinta e cinco) anos;

Nº12.182. Processo nº 48500.006039/2021-69. Interessada: Santo Agostinho SOLAR
PARTICIPAÇÕES E GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA., Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no
CNPJ sob o nº 20.666.678/0001-15, a implantar e explorar a UFV Santo Agostinho 3, CEG
UFV.RS.RN.054905-3.01, sob o regime de PIE, com 39.180 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Pedro Avelino, Rio Grande do Norte. Prazo da outorga: 35
(trinta e cinco) anos;

Nº12.183. Processo nº 48500.006040/2021-93. Interessada: Santo Agostinho Solar
Participações e Geração de Energia Ltda., Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ
sob o nº 20.666.678/0001-15, a implantar e explorar a UFV Santo Agostinho 4, C EG
UFV.RS.RN.054906-1.01, sob o regime de PIE, com 45.710 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Pedro Avelino, Rio Grande do Norte. Prazo da outorga: 35
(trinta e cinco) anos;

Nº12.184. Processo nº 48500.006041/2021-38. Interessada: Santo Agostinho Solar
Participações e Geração de Energia Ltda., Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ
sob o nº 20.666.678/0001-15, a implantar e explorar a UFV Santo Agostinho 5, C EG
UFV.RS.RN.054907-0.01, sob o regime de PIE, com 45.710 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Pedro Avelino, Rio Grande do Norte. Prazo da outorga: 35
(trinta e cinco) anos;

Nº12.185. Processo nº 48500.006042/2021-82. Interessada: Santo Agostinho Solar
Participações e Geração de Energia Ltda., Objeto: Autorizar a Interessada, INSCRITA NO
CNPJ SOB O Nº 20.666.678/0001-15, a implantar e explorar a UFV Santo Agostinho 6, CEG
UFV.RS.RN.054908-8.01, sob o regime de PIE, com 39.180 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Pedro Avelino, Rio Grande do Norte. Prazo da outorga: 35
(trinta e cinco) anos;

Nº12.186. Processo nº 48500.006043/2021-27. Interessada: Santo Agostinho Solar
Participações e Geração de Energia Ltda. Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ
sob o nº 20.666.678/0001-15, a implantar e explorar a UFV Santo Agostinho 7, C EG
UFV.RS.RN.054909-6.01, sob o regime de PIE, com 45.710 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Pedro Avelino, Rio Grande do Norte. Prazo da outorga: 35
(trinta e cinco) anos;

Nº12.187. Processo nº 48500.006044/2021-71. Interessada: Santo Agostinho Solar
Participações e Geração de Energia Ltda. Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ
sob o nº 20.666.678/0001-15, a implantar e explorar a UFV Santo Agostinho 8, C EG
UFV.RS.RN.054910-0.01, sob o regime de PIE, com 45.710 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Pedro Avelino, Rio Grande do Norte. Prazo da outorga: 35
(trinta e cinco) anos;

Nº12.188. Processo nº 48500.006045/2021-16. Interessada: Santo Agostinho Solar
Participações e Geração de Energia Ltda. Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ
sob o nº 20.666.678/0001-15, a implantar e explorar a UFV Santo Agostinho 9, C EG
UFV.RS.RN.054911-8.01, sob o regime de PIE, com 45.710 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Pedro Avelino, Rio Grande do Norte. Prazo da outorga: 35
(trinta e cinco) anos;

Nº12.189. Processo nº 48500.006046/2021-61. Interessada: Santo Agostinho Solar
Participações e Geração de Energia Ltda. Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ
sob o nº 20.666.678/0001-15, a implantar e explorar a UFV Santo Agostinho 10, CEG
UFV.RS.RN.054912-6.01, sob o regime de PIE, com 45.710 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Pedro Avelino, Rio Grande do Norte. Prazo da outorga: 35
(trinta e cinco) anos;

Nº12.190. Processo nº 48500.006047/2021-13. Interessada: Santo Agostinho Solar
Participações e Geração de Energia Ltda. Objeto: Autorizar a Interessada INSCRITA NO CNPJ
SOB O Nº 20.666.678/0001-15, a implantar e explorar a UFV Santo Agostinho 11, CEG
UFV.RS.RN.054913-4.01, sob o regime de PIE, com 39.180 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Pedro Avelino, Rio Grande do Norte. Prazo da outorga: 35
(trinta e cinco) anos;

Nº12.191. Processo nº 48500.006048/2021-50. Interessada: Santo Agostinho Solar
Participações e Geração de Energia Ltda. Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ
sob o nº 20.666.678/0001-15, a implantar e explorar a UFV Santo Agostinho 16, CEG
UFV.RS.RN.054914-2.01, sob o regime de PIE, com 26.120 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Pedro Avelino, Rio Grande do Norte. Prazo da outorga: 35
(trinta e cinco) anos.

As íntegras destas Resoluções constam nos respectivos autos e estarão
disponíveis no endereço eletrônico http:biblioteca.aneel.gov.br

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 3.053, DE 28 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
-ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.004948/2021-62. Interessados: Enel Distribuição São Paulo -
Enel SP, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, Companhia de Transmissão

de Energia Elétrica Paulista - CTEEP, Interligação Elétrica Pinheiros S.A. - IE Pinheiros,
Interligação Elétrica Serra do Japi S.A. - IE Japi, concessionárias e permissionárias de
distribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologa o resultado do
Reajuste Tarifário Anual de 2022 da Enel Distribuição São Paulo - Enel SP, a vigorar a partir
de 4 de julho de 2022, e dá outras providências. A íntegra desta Resolução e de seus
anexos estão juntados aos autos e disponíveis no endereço eletrônico
https://biblioteca.aneel.gov.br/.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

DESPACHO Nº 1.553, DE 14 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, conforme a Portaria nº 139, de 18 de maio de 2022, no uso das suas atribuições
regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e considerando o que consta do
Processo nº 48500.004203/2020-12, decide por (i) conhecer e dar parcial provimento ao
Recurso Administrativo interposto pela Geradora de Energia do Maranhão S.A. em face do
Despacho nº 2.000, de 2021, emitido pela Superintendência de Pesquisa e
Desenvolvimento e Eficiência Energética - SPE, para: (i.a) reconhecer os investimentos
referentes à realização do Projeto de Gestão PG-6492-2015/2015 no total de R$
159.634,33 (cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e trinta e quatro reais e trinta e três
centavos) e glosar R$ 73.080,00 (setenta e três mil e oitenta reais); e (i.b) declarar o
encerramento desse projeto.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

DESPACHO Nº 1.624, DE 21 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
-ANEEL, conforme a Portaria nº 139, de 18 de maio de 2022 no uso de suas de suas
atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e o que consta do
Processos nº 48500.002921/2018-30, 48500.002922/2018-84, 48500.002923/2018-29,
48500.002924/2018-73, 48500.002925/2018-18, 48500.002926/2018-62, decide por
conhecer e, no mérito, negar provimento ao pedido de reconsideração interposto pelas
empresas Mercury Renew Participações S.A., cadastrado sob o CNPJ 39.540.192/0001-64, e
Cassilândia Solar Participações S.A., cadastrado sob o CNPJ 31.738.904/0001-42, em face
do Despacho nº 1.410, de 24 de maio de 2022, que indeferiu o pedido de reconhecimento
de excludente de responsabilidade pelo atraso na implantação das Usinas Fotovoltaicas -
UFVs Cassilândia 1 a 6, localizadas no município de Cassilândia, estado de Mato Grosso do
Sul, e indeferiu pedido de alteração dos cronogramas de implantação dessas usinas.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

DESPACHO Nº 1.626, DE 21 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, conforme a Portaria nº 139, de 18 de maio de 2022, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo no

48500.005465/2020-25, decide por: (i) conhecer do recurso administrativo interposto pela
pela RGE Sul Distribuidora de Energia S.A., cadastrada sob o CNPJ 02.016.440/0001-62
para, no mérito, negar-lhe provimento; e (ii) manter a penalidade de multa aplicada no
valor de R$ 36.522.521,63 (trinta e seis milhões, quinhentos e vinte e dois mil, quinhentos
e vinte e um reais e sessenta e três centavos).

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

DESPACHO Nº 1.627, DE 21 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL,

conforme a Portaria nº 139, de 18 de maio de 2022, no uso das suas
atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.005592/2020-01, decide por conhecer o Recurso Administrativo
interposto pela distribuidora Enel Distribuição Goiás, CNPJ 01.543.032/0001-04, e, no
mérito, dar-lhe provimento, de forma a reformar a decisão exarada pelo Despacho n°
1.713, de 10 de junho de 2021, indeferindo o pedido do consumidor.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
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DESPACHO Nº 1.636, DE 21 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, conforme a Portaria nº 139, de 18 de maio de 2022, no uso das suas atribuições

regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº
48500.001552/2021-63, decide por deferir parcialmente o Requerimento Administrativo
interposto pela MEZ 6 Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 40.215.276/0001-01, no
sentido de: (i) indeferir o pedido de entrada em operação comercial antecipada da Linha de
Transmissão Norte - Miguel Reale, C3 e C4, objeto do Contrato de Concessão nº 02/2021, em
duas etapas, sem alteração do recebimento da RAP estabelecida; e (ii) autorizar a entrada em
operação comercial dos circuitos 3 (três) e 4 (quatro) da Linha de Transmissão Norte - Miguel
Reale, de forma provisória e antecipada, com a utilização de duas entradas de linha existentes
na Subestação Miguel Reale operando em nível de curto circuito de 50 kA, com a emissão
pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS do correspondente Termo de Liberação
com Pendências - TLP, até que se disponibilize o serviço conforme contratado, quando a RAP
será igual ao valor estabelecido em Contrato, em caso de atendimento aos demais requisitos
contratuais e regulamentares, conforme regido pelas Regras dos Serviços de Transmissão.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

DESPACHO Nº 1.634, DE 21 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

- ANEEL, conforme a Portaria nº 139, de 18 de maio de 2022, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo no

48500.001260/2020-40, decide por (i) conhecer do pedido interposto pela Empresa

Transmissora Capixaba S.A. - ETC, cadastrado sob o CNPJ 25.224.658/0002-99 e, no mérito

dar parcial provimento; (ii) aplicar penalidade de advertência, em decorrência do atraso de

obras referente ao Contrato de Concessão nº 020/2016-ANEEL; e (iii) liberar a Garantia de

Fiel Cumprimento - GFC caso não existam eventuais débitos perante a ANEEL.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

DESPACHO Nº 1.684, DE 28 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme a Portaria nº 139, de 18 de maio de 2022, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta no Processo nº 48500.003970/2021-95, decide: anuir com o pedido conjunto da Companhia Hidrelétrica do São Francisco
- Chesf, inscrita no CNPJ sob o nº 33.541.368/0015-11, e a Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Coelba, inscrita no CNPJ sob o nº 15.139.629/0293-38, para transferência de ativos
classificados como Demais Instalações de Transmissão - DIT, listados no quadro abaixo, da Chesf para a Coelba, nos termos do § 2º do art. 1º da Resolução Normativa ANEEL nº 916, de
23 de fevereiro de 2021.

. E D I F I C AÇ ÃO M Ó D U LO IdeMdl C L A S S I F I C AÇ ÃO USUÁRIO

. M AT AT U RTS 13,8 kV 15 Mvar MATATU RTR1 BA 17276 DIT CO E L BA

. M AT AT U MC 4,16 kV CS 20/-10 Mvar MATATU CS2 BA 21278 DIT CO E L BA

. M AT AT U MC 4,16 kV CS 20/-10 Mvar MATATU CS1 BA 21277 DIT CO E L BA

. M AT AT U MC 11,9 kV CS 20/-10 Mvar MATATU CS2 BA 16726 DIT CO E L BA

. M AT AT U MC 11,9 kV CS 20/-10 Mvar MATATU CS1 BA 16725 DIT CO E L BA

. M AT AT U IB 11,9 kV MG 230 kV MATATU MG1 BA IB1 16499 DIT CO E L BA

. M AT AT U CS 20/-10 Mvar MATATU CS2 BA 488 DIT CO E L BA

. M AT AT U CS 20/-10 Mvar MATATU CS1 BA 487 DIT CO E L BA

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

DESPACHO Nº 1.762, DE 1º DE JULHO DE 2022

O DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de
suas atribuições regimentais, com fulcro nos arts. 53 e 54 da Lei nº 9.784, de 1999, no
disposto no §2º do art. 43 da Norma de Organização ANEEL nº 001, aprovada pela
Resolução Normativa ANEEL nº 273, de 10 de julho de 2007, e no que consta o Processo
nº 48500.005952/2022-29 e consoante súmula 473, do Superior Tribunal Federal - STF,
decide conceder o pedido de medida cautelar, interposto pela Associação Brasileira dos
Investidores em Autoprodução de Energia - Abiape, com vistas a suspensão da eficácia da
Resolução Homologatória nº 2.258, de 2017, visto a possível ilegalidade detectada.

EFRAIN PEREIRA DA CRUZ

R E T I F I C AÇ ÃO

Na íntegra da Resolução Homologatória nº 3.045, de 21 de junho de 2022,
cujo resumo foi publicado no D.O.U. nº 116, de 22 de junho de 2021, Seção 1, página
73, constante do Processo nº 48500.004962/2021-66, retificar o artigo 9º, a fim de
corrigir a data de vigência da receita anual referente às Demais Instalações de
Transmissão (DIT) de uso exclusivo da RGE, conforme descritos abaixo, e disponibilizar
no endereço eletrônico https://biblioteca.aneel.gov.br/.

Onde-se lê:
Art. 9º Estabelecer, na Tabela 7 do Anexo, as receitas anuais referentes às

instalações de conexão da Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia
Elétrica - CEEE GT, da Companhia de Geração e Transmissão de Energia Elétrica do Sul
do Brasil - Eletrobras CGT Eletrosul, da Empresa de Transmissão do Alto Uruguai S.A.
- ETAUSA, da Transmissora de Energia Sul Brasileira - TESB e da Vineyards Transmissão
de Energia S.A. - VINEYARDS, relativas às Demais Instalações de Transmissão - DIT de
uso exclusivo pela RGE, que estarão em vigor no período de 22 de junho de 2022 a
18 de junho de 2023.

Leia-se:
Art. 9º Estabelecer, na Tabela 7 do Anexo, as receitas anuais referentes às

instalações de conexão da Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia
Elétrica - CEEE GT, da Companhia de Geração e Transmissão de Energia Elétrica do Sul
do Brasil - Eletrobras CGT Eletrosul, da Empresa de Transmissão do Alto Uruguai S.A.
- ETAUSA, da Transmissora de Energia Sul Brasileira - TESB e da Vineyards Transmissão
de Energia S.A. - VINEYARDS, relativas às Demais Instalações de Transmissão - DIT de
uso exclusivo pela RGE, que estarão em vigor no período de 19 de junho de 2022 a
18 de junho de 2023.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE
G E R AÇ ÃO

DESPACHO Nº 1.677, DE 1º DE JULHO DE 2022

Processo nº 48500.000027/2019-14. Interessado: Palmaplan Energia SPE S.A. Decisão:
alterar as características técnicas da UTE Palmaplan Energia 2, cadastrada no CEG sob o nº
UTE.BL.RR.044588-6.01. A íntegra deste Despacho e seus Anexos constam dos autos e
estarão disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

RENATO MARQUES BATISTA
Superintendente Adjunto

DESPACHO Nº 1.696, DE 1º DE JULHO DE 2022

Processo nº 48500.000750/2011-38. Interessado: Usina de Energia Eólica Santo Cristo
SPE S.A. Decisão: alterar as características técnicas e o sistema de transmissão de
interesse restrito da EOL Santo Cristo, cadastrada no CEG sob o nº EOL.CV.RN.030849-
8.01. A íntegra deste Despacho e seus Anexos constam dos autos e estarão disponíveis
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

RENATO MARQUES BATISTA
Superintendente Adjunto

DESPACHO Nº 1.705, DE 27 DE JUNHO DE 2022

Processo nº 48500.005678/2022-98. Interessado: VNS Energia Ltda. Decisão: Autorizar a
empresa VNS Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº 43.079.926/0001-27, a atuar como
Agente Comercializador de Energia Elétrica no âmbito da CCEE. A íntegra deste despacho
consta dos autos e estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.728, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando as atribuições da
Portaria nº 4.742, de 26 de setembro de 2017, o que consta do Processo nº
48500.004474/2020-78 e em atenção às informações contidas no e-mail s/nº, de 06 de
maio de 2022, protocolado na ANEEL sob o nº 48524.006463/2022-00, decide registrar a
alteração da razão social da Athon Comercializadora de Energia Elétrica Ltda para Athon
Comercializadora de Energia Ltda, inscrita no CNPJ 36.182.063/0001-53, objeto do
Despacho n° 2.494 de 2020, com sede na Rua Periquito, n° 264 - sala 05, Vila Uberabinha,
CEP 04514-050, São Paulo/SP.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO

DESPACHO Nº 1.732, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Processos nº: listados no Anexo I. Interessados: listados no Anexo I. Decisão: alterar o
ponto de conexão das Centrais Geradoras Eólicas listadas no Anexo I. A íntegra deste
Despacho e seu anexo constam dos autos e estarão disponíveis em
biblioteca.aneel.gov.br.

RENATO MARQUES BATISTA
Superintendente Adjunto

DESPACHO Nº 1.738, DE 29 DE JUNHO DE 2022

Processos nos: 48500.001882/2022-30 e 48500.001943/2022-69. Interessado: LAR
Participações Ltda. Decisão: não conceder o DRI-PCH referente à PCH São Silvestre e à PCH
Gameleira, tendo em vista o não atendimento ao disposto no art. 17 da Resolução
Normativa nº 875, de 10 de março de 2020. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
estará disponível em http://biblioteca.aneel.gov.br.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.756, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando as atribuições da
Portaria nº 4.742, de 26 de setembro de 2017, o que consta do Processo nº
48500.002463/2012-43 e em atenção às informações contidas no e-mail s/nº, de 25 de
maio de 2022, protocolado na ANEEL sob o nº 48524.007028/2022-00, decide: (i) registrar
a alteração da razão social da Log Energia Comercializadora Ltda para Log Energia
Comercializadora S.A., inscrita no CNPJ 15.042.149/0001-00, objeto do Despacho n° 3.138
de 2017; e (ii) registrar o novo endereço da sede da titular na Avenida Brigadeiro Lima, n°
2.055, 7° andar - Conjunto 72, Sala A, Jardim Paulistano, CEP 01452-001, São Paulo/SP.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO

DESPACHO Nº 1.757, DE 22 DE JUNHO DE 2022

Processos no: 48500.006035/2021-81. Interessado: VLAG ENG SPE LTDA Decisão:
Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga - DRO das Centrais Geradoras
Fotovoltaicas - UFVs relacionadas no ANEXO I deste Despacho, localizadas no município
de Paraopeba, estado Minas Gerais. A íntegra deste Despacho e seu Anexo constam
dos autos e estarão disponíveis em. biblioteca.aneel.gov.br.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DESPACHO Nº 1.760, DE 1º DE JULHO DE 2022

Processo nº: 48500.006270/2010-08. Interessado: Garças Energia e Participações S.A.

Decisão: revogar os Despachos nºs 3.903, de 17 de dezembro de 2010 e 794, de 12 de

março de 2012, que concederam, respectivamente, o Registro e o Aceite para elaboração

dos Estudos de Inventário do rio Batovi e seus afluentes, rio Areiado e ribeirão Pratinha,

localizado na sub-bacia 24, no estado de Mato Grosso. A íntegra deste Despacho consta

dos autos e estará disponível em http://biblioteca.aneel.gov.br.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO

Superintendente

DESPACHO Nº 1.763, DE 1º DE JULHO DE 2022

Processo nº: 48500.002493/2018-45. Interessados: Getop Empreendimentos e Gestão

Ltda., Neimar Brusamarello e Águas de Ouro Energia SPE Ltda. Decisão: alterar a

titularidade do DRI, Despacho nº 1.327, de 2018, e do DRS, Despacho nº 2.194, de 2019,

da PCH Águas de Ouro, com 17.000 kW de Potência Instalada, cadastrada sob o CEG

PCH.PH.SC.037302-8.01, a fim de incluir a empresa Águas de Ouro Energia SPE Ltda. A

íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO

Superintendente
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DE 1º DE JULHO DE 2022

Decisão: Liberar as unidades geradoras para início de operação a partir de 2 de

julho de 2022.

Nº 1.765 Processo nº: 48500.004018/2020-28. Interessados: Jandaíra II Energias Renováveis

S.A. Modalidade: Operação em teste. Usina: EOL Jandaíra II. Unidades Geradoras: UG7, de

3.465,00 kW. Localização: Município de Jandaíra, no estado do Rio Grande do Norte.

Nº 1.766 Processo nº: 48500.002843/2011-05. Interessados: Linhares Geração S.A.

Modalidade: Operação em teste. Usina: UTE Luiz Oscar Rodrigues de Melo (Antiga

Linhares). Unidades Geradoras: UG25 a UG28, de 9.000,00 kW cada. Localização: Município

de Linhares, no estado do Espírito Santo.

Nº 1.767 Processo nº: 48500.005497/2021-81. Interessados: NK 129 Empreendimentos e

Participações S.A. Modalidade: Operação em teste. Usina: UTE Povoação 1. Unidades

Geradoras: UG1 a UG8, de 9.370,00 kW cada. Localização: Município de Linhares, no

estado do Espírito Santo.

Nº 1.768 Processo nº: 48500.003996/2020-52. Interessados: Enel Green Power Ventos de

São Roque 16 S.A. Modalidade: Operação em teste. Usina: EOL Ventos de São Roque 16.

Unidades Geradoras: UG1,UG3,UG5, e UG7, de 5.500,00 kW. Localização: Município de

Dom Inocêncio, no estado do Piauí.

Nº 1.769 Processo nº: 48500.005879/2020-23. Interessados: Ventos de São Bernardo

Energias Renováveis S.A. Modalidade: Operação comercial. Usina: EOL Ventos de São

Bernardo. Unidades Geradoras: UG1 a UG10, de 4.400,00 kW cada. Localização: Município

de Ouricuri, no estado de Pernambuco.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão disponíveis em

https://biblioteca.aneel.gov.br/.

RODRIGO CESAR NEVES MENDONÇA

Superintendente Adjunto

R E T I F I C AÇ ÃO

No Despacho n° 1.609, de 15 de junho de 2022, publicado no D.O. de

20.06.2022, Seção 1, p. 112, v. 160, n. 114., onde se lê: "com potência instalada de 1.600

kW", leia-se: "com potência instalada de 2.350,00 kW".

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO PARANÁ

D ES P AC H O
Relação nº 371/2022

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)

Eff Targget Brasil Importacao e Exportacao de Minerios e Pedras Ornamentais

Ltda - 826225/20

CARLOS ALBERTO DIETER

Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL
D ES P AC H O

Relação nº 376/2022

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)

Alveni Padilha Pureza - Eireli me - 810249/14, 810250/14, 810251/14

JOSE EDUARDO DA COSTA DUARTE

Gerente
SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE

R EC E I T A S
D ES P AC H O

Relação nº 372/2022

Ficam NOTIFICADOS para pagar, parcelar ou apresentar defesa do débito (Taxa

Anual por Hectare - TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Fabio Benghi - 826170/18 - Not.126/2022 - R$ 58,32

Nippon Construções Civis Ltda me - 826204/16 - Not.130/2022 - R$ 9.229,66

Pedreira Catedral LTDA. - 826193/16 - Not.128/2022 - R$ 1.158,75

ETIVALDO RODRIGUES DA SILVA

Superintendente

D ES P AC H O
Relação nº 373/2022

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias

(6.62)

Abl Mineracao - Eireli - 826076/17 - Not.139/2022 - R$ 4.247,15

Fabio Benghi - 826170/18 - Not.127/2022 - R$ 4.534,88

Marcos Bento Dos Santos Cavalheiro - 826378/19 - Not.125/2022 - R$

4.614,82

Nippon Construções Civis Ltda me - 826204/16 - Not.131/2022 - R$ 4.247,15

Pedreira Catedral LTDA. - 826193/16 - Not.129/2022 - R$ 4.247,15

Rodolfo Weiber - 826867/16 - Not.138/2022 - R$ 4.247,15

Zamir José Teixeira - 826211/16 - Not.132/2022 - R$ 0,00, 826212/16 -

Not.133/2022 - R$ 8.494,31, 826213/16 - Not.134/2022 - R$ 8.494,31, 826296/16 -

Not.135/2022 - R$ 8.494,31, 826297/16 - Not.136/2022 - R$ 8.494,31, 826311/16 -

Not.137/2022 - R$ 8.494,31

ETIVALDO RODRIGUES DA SILVA

Superintendente

D ES P AC H O
Relação nº 377/2022

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias

(6.62)

Melaenia Isabel Turri - Eireli me - 810429/14 - Not.111/2022 - R$ 0,00

ETIVALDO RODRIGUES DA SILVA

Superintendente
DIVISÃO NACIONAL DE GESTÃO DAS RECEITAS

D ES P AC H O
Relação nº 370/2022

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30

dias. (6.41)

Anna Clara Comércio de Cascalho LTDA. me - 826629/17

b. a. Souza Sanches & CIA. LTDA. - 826210/20

ALEXANDRE RIBEIRO DE QUEIROZ

Chefe da Divisão

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SERVIÇO REGIONAL DE ARRECADAÇÃO 8 (RO, RR, AC, AM
D ES P AC H O

Relação nº 335/2022

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-

(TAH)/(6.50)

FABIANA SILVA PONTES - 880.091/2020

EUTIQUIA LÚCIA DO VALE RAMOS

Chefe de Divisão

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
B I O CO M B U S T Í V E I S

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA OPERACIONAL E MEIO

AMBIENTE
DESPACHO SSM-ANP Nº 892, DE 1º DE JULHO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE SEGURANÇA OPERACIONAL E MEIO
AMBIENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS -
ANP, no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de
2020, tendo em vista o disposto na Resolução ANP Nº 02, de 14 de janeiro de 2010 e
considerando a assinatura dos Termos Aditivos dos Contratos de Concessão mencionados
na tabela abaixo, conforme o que consta no processo nº 48610.202307/2019-18,
resolve:

Revogar a aprovação da Documentação de Segurança Operacional (DSO)
apresentada pela Petrobras, relativa aos seguintes campos:

. Campo Processo de DSO Contrato de concessão

. Guriatã 48610.202307/2019-18 48610.000069/2014-95

. Canário da Terra 48610.201196/2019-14 48610.000069/2014-95

. Riacho da Barra 48610.201656/2019-12 48000.003682/97-26

Motivação: Resilição destes contratos de E&P em decorrência da anexação dos
campos à concessão de Fazenda Imbé, conforme Extrato de Resilição Contratual (SEI nº
2294660).

MARIANA RODRIGUES FRANCA

DESPACHO SSM-ANP Nº 896, DE 1º DE JULHO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE SEGURANÇA OPERACIONAL E MEIO

AMBIENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

(ANP), no exercício das atribuições conferidas pelo Regimento Interno, Portaria ANP nº

265/2020, de 10 de setembro de 2020, tendo em vista a Resolução ANP nº 817, de 24 de

abril de 2020 e o que consta no Processo nº 48610.211484/2021-00, resolve:

Aprovar o Programa de Descomissionamento de Instalações (PDI) - Executivo da

Plataforma P-33, localizada na Bacia de Campos (Contrato de concessão nº

48000.003723/97-10), a ser executado pela empresa Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS,

nos termos do Parecer nº 26/2022/SSM/ANP-RJ, de 01/07/2022 (SEI nº 2297080).

MARIANA RODRIGUES FRANCA
SUPERINTENDÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA

AUTORIZAÇÃO SDL-ANP Nº 425, DE 1º DE JULHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL

DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe

foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo em vista o

disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando as disposições da

Resolução ANP nº 777, de 05/04/2019 e o que consta no processo 48610.213012/2022-64.

resolve: Autorizar a empresa STILE BRASIL BUSINESS LTDA, a exercer a atividade de Agente

de Comércio Exterior no(s) CNPJ(s) listado(s) abaixo.

. CNPJ

. 11.840.870/0001-95

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

AUTORIZAÇÃO SDL-ANP Nº 426, DE 1º DE JULHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL

DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe

foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo em vista o

disposto na Lei 9.478, de 06 de agosto de 1997, considerando as disposições da Resolução

ANP 58, de 17/10/2014, e considerando o que consta no Processo 48610.215911/2022-00,

resolve: autorizar a filial da empresa EVEREST DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA -

CNPJ 10.383.235/0005-97, a exercer a atividade de Distribuição de Combustíveis Líquidos,

exceto combustíveis de aviação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

AUTORIZAÇÃO SDL-ANP Nº 427, DE 1º DE JULHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL

DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe

foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo em vista o

disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando as disposições da

Resolução ANP nº 777, de 05/04/2019 e o que consta no processo 48610.212809/2020-82.

resolve: Autorizar a empresa KSB BOMBAS HIDRAULICAS S/A, a exercer a atividade de

Agente de Comércio Exterior nos CNPJ(s) listados abaixo. Fica revogado o DESPACHO DO

DIRETOR GERAL Nº 1.121/2003.

. CNPJ

. 60.680.873/0001-14

. 60.680.837/0018-62

. 60.680.873/0004-67

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

D ES P AC H O
Relação nº 375/2022

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30

dias. (6.41)
Agrega Mineradora Ltda - 810507/18
Bruno Gioda Martins - 810835/18
Cotrel Terraplenagem e Pavimentações Eireli - 810698/18
Deizer Gonçalves Foletto - 810611/18
Joinville Mineração LTDA. - 810284/20
Levi Cezar Pacheco Dos Santos Lima - 810838/11, 810839/11, 810840/11
Liseu Schneider - 810214/20
Lucas Rafael Norenberg Barbosa - 810484/21
Maria Rita Dos Santos Gowert Duquia - 811340/13
Nilvio da Silva Rodrigues - 810268/14
Ricardo de Boer Macagnan - 810760/18
Sidinei Martiniacki - 811388/13, 811389/13, 811390/13, 810077/14,

810178/14
Ventana Construtora Eireli - 810644/20
Vulcão Minérios e Minerais Ltda me - 810861/14, 810862/14

ALEXANDRE RIBEIRO DE QUEIROZ
Chefe da Divisão

D ES P AC H O
Relação nº 378/2022

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30

dias. (6.41)
Adelirio Monteiro Dos Santos - 815459/21
Ambiental Limpeza Urbana e Saneamento LTDA. - 815037/18
Consbrita Construtora de Obras Ltda - 815038/18
Joao Ambrosio Polo - 815264/20
Silvana Turek Kluska - 815101/18

ALEXANDRE RIBEIRO DE QUEIROZ
Chefe da Divisão

SERVIÇO REGIONAL DE ARRECADAÇÃO 6 (SC, RS, PR)
D ES P AC H O

Relação nº 374/2022

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias.

(6.35)
Geominas Geologia Ltda Epp - 810611/20 - A.I. 4810/22

WALNEY DE MEDEIROS MARIANO
Chefe do Serviço
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DESPACHO SDL-ANP Nº 894, DE 1º DE JULHO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe

foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base na Resolução ANP nº 41 de 05 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações

para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. PR/MT0227437 AUTO POSTO CANELA LTDA 08.603.562/0018-80 48610.216117/2022-75

. PR/MT0227396 AUTO POSTO SAMPORT LTDA 40.522.431/0001-32 48610.216134/2022-11

. PR/SC0227416 AVILA & TESTONI LTDA 42.659.453/0002-55 48610.214030/2022-63

. PR/PB0227376 EVERALDO BERNARDO DE PONTES FILHO LTDA 40.349.782/0001-93 48610.215347/2022-17

. PR/PB0227436 NOVA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 07.655.960/0005-62 48610.216149/2022-71

ADRIANA NICKEL LOURENÇO
DIRETORIA III

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA E MOVIMENTAÇÃO
DESPACHO SIM-ANP Nº 893, DE 1º DE JULHO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE INFRAESTRUTURA E MOVIMENTAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de

2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando o
que consta no Processo nº 48610.214677/2022-95, resolve:

1 Fica Sinergás GNV do Brasil Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 02.688.432/0001-
62, registrada como Agente Vendedor de gás natural com o nº 03.33.46.02688432.

LUCIANA ROCHA DE MOURA ESTEVÃO

Ministério das Relações Exteriores
SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES EXTERIORES

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DO SERVIÇO EXTERIOR

PORTARIA Nº 752, DE 1º DE JULHO DE 2022

Divulga o resultado da Avaliação de Desempenho Institucional do Ministério das Relações
Exteriores - período 2021/2022, para fins de pagamento da Gratificação de Desempenho do
Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE) e da Gratificação de Desempenho de
Cargos Específicos (GDACE).

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DO SERVIÇO EXTERIOR, tendo em vista o disposto na Lei nº 12.702, de 07 de agosto de 2012, na Lei nº 12.277, de 30 de junho de
2010, na Lei n° 11.907, de 02 de fevereiro de 2009, na Lei n° 11.357, de 19 de outubro de 2006, no Decreto n° 7.133, de 19 de março de 2010, na Portaria 349, de 25 de junho
de 2021, alterada pela Portaria 367, de 8 de dezembro de 2021, e na Portaria nº 191, de 28 de março de 2022, e considerando as orientações constantes da Nota Técnica n°
393/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP, de 30 de setembro de 2011, da Nota Informativa nº 002/2013/CGADE/DEDDI/ SEGEP-MP, de 8 de maio de 2013, resolve:

Art. 1° Divulgar o resultado das metas globais estabelecidas pela Portaria n° 192, de 28 de março de 2022, publicada no Diário Oficial da União n° 62, de 31 de março
de 2022, referentes à avaliação de desempenho institucional do Ministério das Relações Exteriores para fins de pagamento da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos
do Poder Executivo (GDPGPE) e da Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos (GDACE) aos servidores pertencentes ao Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(PGPE).

Parágrafo único. A Avaliação Institucional refere-se ao ciclo avaliativo de 1° de abril de 2021 a 31 de março de 2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁTIMA KEIKO ISHITANI

ANEXO

RESULTADO DO DESEMPENHO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES - PERÍODO DE 01/04/2021 a 31/03/2022.

. META GLOBAL INDICADOR META META ALCANÇADA PERCENTUAL DE ATINGIMENTO DE
META

. Prestar atendimento consular e
assistência aos nacionais brasileiros

que vivem fora do país

N° de atendimentos realizados pelo
Núcleo de Assistência a Brasileiros

1.600 unidades 1.715 unidades 107,19%

. Garantir a fiscalização dos
contratos do Ministério

N° de contratos de compra de bens
e de serviços fiscalizados

50 unidades 55 unidades 110%

. Fortalecer a gestão e a capacitação
de pessoal

Nº de servidores do MRE que
passaram por capacitação

450 servidores 634 servidores 140,89%

. Garantir a difusão e a transmissão
de informação no país e no

exterior

Nº de documentos trocados entre a
Secretaria de Estado e os postos no

exterior

150.000 unidades 181.009 unidades 120,67%

. Média aritmética dos percentuais de atingimentos das metas institucionais 119,69%

. Resultado da Avaliação Institucional 80 pontos

DESPACHO SDL-ANP Nº 895, DE 1º DE JULHO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base na Resolução ANP nº 51, de 30 de novembro de 2016, torna pública a outorga das
seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às
quantidades máximas de armazenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento dos requisitos constantes no Certificado que trata o item anterior e à Norma NBR
15514:2007, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, versão 2020.
. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. GLPMG0402597 AGNA FERREIRA DA SILVA 08126334665 24.376.193/0002-29 48610.216234/2022-39

. GLPSP0402584 ALMIR RODRIGUES MARINHO 06.332.769/0001-93 48610.216193/2022-81

. GLPMG0402601 ANTONIO CARLOS PEREIRA JUNIOR GAS 40.818.641/0002-53 48610.213118/2022-68

. GLPMT0402611 BHC GAS LTDA 29.359.067/0001-07 48610.216261/2022-10

. GLPMA0402609 BIG GAS LTDA 43.547.334/0002-73 48610.225950/2021-26

. G L P ES 0 4 0 2 5 7 1 COMERCIAL CORUJINHA LTDA 45.869.841/0001-78 48610.216002/2022-81

. GLPPR0402605 EDILSON DA COSTA LTDA 46.150.433/0001-24 48610.216239/2022-61

. GLPSP0402574 GAS DA UNCAO CAJATI LTDA 46.390.763/0001-97 48610.216015/2022-50

. GLPAM0402595 IKARO DIANNYNE LADISLAU SIQUEIRA 21.877.887/0001-70 48610.209229/2022-70

. GLPMG0402578 IMPACTO GAS LTDA 35.996.182/0001-87 48610.216168/2022-05

. GLPSP0402592 JWC COMERCIO DE GAS LTDA 45.862.411/0001-24 48610.216231/2022-03

. GLPMG0402587 KLIK GAS EIRELI 36.715.021/0001-30 48610.216217/2022-00

. GLPMT0402603 M P DE OLIVERA LTDA 44.343.303/0001-82 48610.201764/2022-82

. GLPRO0402582 MARINO SILVEIRA DISTRIBUIDORA 39.491.153/0001-14 48610.216184/2022-90

. GLPSP0402576 MULTI GAS E AGUA MARTINELI LTDA 38.279.441/0001-47 48610.216082/2022-74

. GLPPR0402607 NORTE GAS E BEBIDAS LTDA 39.813.218/0001-09 48610.216243/2022-20

. GLPSP0402613 R. TEIXEIRA FRANZOI 45.955.794/0001-85 48610.214050/2022-34

. GLPSE0402589 RAPIDAO GAS LTDA 46.649.239/0001-98 48610.216229/2022-26

. GLPGO0402599 VILANY CARNEIRO CAMPOS COMERCIO DE GAS E AGUA 17.802.659/0001-64 48610.216060/2022-12

ADRIANA NICKEL LOURENÇO
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Ministério da Saúde
PORTARIA GM/MS Nº 1.937, DE 1º DE JULHO DE 2022

Estabelece o valor de pagamento dos recursos retroativos referente ao Incentivo de Custeio às Ações de Vigilância, Prevenção e Controle das IST, Aids
e Hepatites Virais, do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, do Grupo de Vigilância em Saúde e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse, regular e automático, de recursos do Fundo Nacional de Saúde

para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências;
Considerando a Portaria nº 3.276/GM/MS, de 26 de dezembro de 2013, que regulamenta o incentivo financeiro de custeio às ações de vigilância, prevenção e controle das

IST/AIDS e Hepatites Virais, previsto no art. 18, inciso II, da Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, com a definição de critérios gerais, regras de financiamento e
monitoramento;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, das normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e

os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que trata do financiamento e das transferências dos recursos federais para ações e os serviços públicos

de saúde do SUS;
Considerando a Portaria nº 828/GM/MS, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/2017/GM/MS para dispor sobre os Grupos de identificação

Transferências federais de recursos da saúde;
Considerando a Portaria GM/MS nº 232, de 07 de fevereiro de 2022, que aprova os novos valores da transferência fundo a fundo do Incentivo às Ações de Vigilância, Prevenção

e Controle das IST, Aids e Hepatites Virais, do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, do Grupo de Vigilância em Saúde e dá outras providências;
Considerando a retificação da Portaria GM/MS nº 232, publicada no Diário Oficial da União de 04 de março de 2022;
Considerando a Portaria GM/MS nº 1.136, de 20 de maio de 2022, que habilita Estados, Distrito Federal e Municípios ao recebimento do Incentivo de Custeio às Ações de

Vigilância, Prevenção e Controle das IST, Aids e Hepatites Virais, do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, do Grupo de Vigilância em Saúde e dá outras providências;
e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.490, de 23 de junho de 2022, que habilita o estado e os municípios da Bahia ao recebimento do Incentivo de Custeio às Ações de Vigilância,
Prevenção e Controle das IST, Aids e Hepatites Virais, do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, do Grupo de Vigilância em Saúde e dá outras providências;
resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os valores dos recursos retroativos referente ao Incentivo de Custeio às Ações de Vigilância, Prevenção e Controle das IST, Aids e Hepatites Virais,
do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, do Grupo de Vigilância em Saúde.

Art. 2º As Secretarias Estaduais, do Distrito Federal e Municipais de Saúde relacionadas nesta Portaria farão jus ao pagamento do recurso retroativo do Incentivo de Custeio às
Ações de Vigilância, Prevenção e Controle das IST, Aids e Hepatites Virais, do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, do Grupo de Vigilância em Saúde em parcela
única, conforme os Anexos I a XVIII desta Portaria.

Art. 3º Os entes federativos beneficiados, constantes nesta Portaria, que estejam com repasse do Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) e do Piso Variável de Vigilância em
Saúde (PVVS) do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, do Grupo de Vigilância em Saúde bloqueados, por não alimentação do Sistema de Informação de Agravos
de Notificação (SINAN), do Sistema de Informações de Nascidos Vivos (SINASC) e do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM), não farão jus aos recursos previstos nesta Portaria,
caso a regularização da alimentação dos sistemas ocorra após 90 (noventa) dias da data de publicação do bloqueio, conforme disposto no art. 453 da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS,
de 28 de setembro de 2017.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidas nessa Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em
conformidade com os processos de pagamentos instruídos.

Art. 5º Os recursos financeiros para a execução das atividades de que trata esta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de
Trabalho - 10.305.5023.20AL -Apoio aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde - Plano Orçamentário 0002 - Incentivo às Ações de Vigilância, Prevenção e Controle
das IST/AIDS e Hepatites Virais.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO I

. UF Código IBGE Estado / Municípios Valor Parcela Única

. AC 120010 Brasiléia 2.000,00

. AC 120050 Sena Madureira 3.449,28

. AC 120000 SES - Acre 10.538,75

. Total 15.988,03

ANEXO II

. UF Código IBGE Estado / Municípios Valor Parcela Única

. AL 270030 Arapiraca 13.099,52

. AL 270630 Palmeira dos Índios 4.790,84

. AL 270930 União dos Palmares 21.444,76

. AL 270000 SES - Alagoas 90.485,40

. Total 129.820,52

ANEXO III

. UF Código IBGE Estado / Municípios Valor Parcela Única

. BA 290070 Alagoinhas 51.218,08

. BA 290100 Amargosa 6.781,21

. BA 290320 Barreiras 6.794,76

. BA 290390 Bom Jesus da Lapa 4.669,87

. BA 290490 Cachoeira 2.614,59

. BA 290570 Camaçari 23.692,45

. BA 290600 Campo Formoso 4.697,90

. BA 290630 Canavieiras 4.312,01

. BA 290650 Candeias 2.876,07

. BA 290980 Cruz das Almas 3.921,84

. BA 291072 Eunápolis 5.179,76

. BA 291080 Feira de Santana 56.595,79

. BA 291170 Guanambi 13.273,93

. BA 291320 Ibotirama 3.921,84

. BA 291360 Ilhéus 4.391,77

. BA 291390 Ipiaú 3.181,10

. BA 291460 Irecê 25.587,48

. BA 291465 Itabela 2.614,59

. BA 291470 Itaberaba 4.680,81

. BA 291480 Itabuna 7.263,11

. BA 291560 Itamaraju 4.693,06

. BA 291640 Itapetinga 4.801,82

. BA 291750 Jacobina 20.588,53

. BA 291800 Jequié 15.375,64

. BA 291840 Juazeiro 7.297,54

. BA 291920 Lauro de Freitas 29.599,74

. BA 291955 Luís Eduardo Magalhães 8.864,59

. BA 292200 Mucuri 2.614,59

. BA 292400 Paulo Afonso 9.459,31

. BA 292530 Porto Seguro 8.827,81

. BA 292600 Remanso 4.391,18

. BA 292660 Ribeira do Pombal 8.088,53

. BA 292720 Ruy Barbosa 2.614,64

. BA 292740 Salvador 21.733,80

. BA 292810 Santa Maria da Vitória 3.921,84

. BA 292870 Santo Antônio de Jesus 10.318,59

. BA 292990 Seabra 8.088,53

. BA 293010 Senhor do Bonfim 5.814,85

. BA 293050 Serrinha 25.714,38

. BA 293070 Simões Filho 11.209,38

. BA 293135 Teixeira de Freitas 6.788,27

. BA 293290 Valença 27.369,78

. BA 293330 Vitória da Conquista 14.436,60

. BA 290000 SES - Bahia 173.793,85

. Total 674.675,81
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ANEXO IV

. UF Código IBGE Estado / Municípios Valor Parcela Única

. CE 230440 Fo r t a l e z a 10.858,05

. CE 231290 Sobral 857,96

. CE 230000 SES - Ceará 236.766,32

. Total 248.482,33

ANEXO V

. UF Código IBGE Estado / Municípios Valor Parcela Única

. DF 530010 Brasília 64.789,36

. Total 64.789,36

ANEXO VI

. UF Código IBGE Estado / Municípios Valor Parcela Única

. GO 520025 Águas Lindas de Goiás 26.666,72

. GO 520450 Caldas Novas 6.666,64

. GO 520510 Catalão 11.666,64

. GO 521020 Iporá 11.666,64

. GO 521150 Itumbiara 6.666,64

. GO 521250 Luziânia 1.666,64

. GO 521523 Novo Gama 11.666,64

. GO 521975 Santo Antônio do Descoberto 11.666,64

. GO 522045 Senador Canedo 6.666,64

. GO 522150 Turvânia 15.000,00

. GO 522160 Uruaçu 11.666,64

. GO 522185 Valparaíso de Goiás 11.666,64

. GO 520000 SES - Goiás 3.883,00

. Total 137.216,12

ANEXO VII

. UF Código IBGE Estado / Municípios Valor Parcela Única

. MG 310090 Águas Formosas 5.704,56

. MG 310150 Além Paraíba 4.408,46

. MG 310160 Alfenas 8.619,70

. MG 310260 Andradas 3.175,08

. MG 310350 Araguari 6.668,82

. MG 310400 Araxá 2.980,72

. MG 311330 Carangola 12.640,96

. MG 311340 Caratinga 3.630,16

. MG 311830 Conselheiro Lafaiete 7.886,86

. MG 311860 Contagem 20.560,04

. MG 311940 Coronel Fabriciano 6.537,70

. MG 312160 Diamantina 6.627,52

. MG 312510 Extrema 10.313,74

. MG 312770 Governador Valadares 31.977,66

. MG 313130 Ipatinga 1.598,40

. MG 313190 Itabirito 539,32

. MG 313240 Itajubá 10.082,52

. MG 313330 Itaobim 1.365,62

. MG 313380 Itaúna 11.845,12

. MG 313510 Janaúba 4.512,04

. MG 313620 João Monlevade 344,28

. MG 313670 Juiz de Fora 40.522,66

. MG 313820 Lavras 30,26

. MG 313940 Manhuaçu 12.794,80

. MG 313960 Mantena 19.374,56

. MG 314330 Montes Claros 52.010,04

. MG 314390 Muriaé 1.993,14

. MG 314480 Nova Lima 597,90

. MG 314610 Ouro Preto 1.203,74

. MG 314790 Passos 9.860,92

. MG 315120 Pirapora 10.713,04

. MG 315180 Poços de Caldas 7.294,42

. MG 315250 Pouso Alegre 9.364,86

. MG 315460 Ribeirão das Neves 17.363,74

. MG 315670 Sabará 10.729,58

. MG 315780 Santa Luzia 3.335,00

. MG 315960 Santa Rita do Sapucaí 668,86

. MG 316070 Santos Dumont 1.767,28

. MG 316250 São João Del Rei 3.925,96

. MG 316370 São Lourenço 648,38

. MG 316470 São Sebastião do Paraíso 6.489,28

. MG 316720 Sete Lagoas 14.259,64

. MG 316860 Teófilo Otoni 4.505,52

. MG 316870 Timóteo 5.197,12

. MG 316930 Três Corações 378,84

. MG 316940 Três Pontas 778,18

. MG 316990 Ubá 13.354,84

. MG 317010 Uberaba 164.304,98

. MG 317020 Uberlândia 16.886,26

. MG 317070 Varginha 9.861,90

. MG 317130 Viçosa 9.939,72

. MG 310000 SES - Minas Gerais 158.114,66

. Total 770.289,36

ANEXO VIII

. UF Código IBGE Estado / Municípios Valor Parcela Única

. PA 150130 Barcarena 7.926,64

. PA 150170 Bragança 11.182,40

. PA 150180 Breves 12.108,17

. PA 150240 Castanhal 5.000,00

. PA 150613 Redenção 22.155,44

. PA 150680 Santarém 16.666,68

. PA 150000 SES - Pará 111.973,84

. Total 187.013,17

ANEXO IX

. UF Código IBGE Estado / Municípios Valor Parcela Única

. PB 250010 Água Branca 777,88

. PB 250030 Alagoa Grande 1.831,22

. PB 250060 Alhandra 1.504,10

. PB 250180 Bayeux 5.251,22

. PB 250300 Caaporã 1.627,14

. PB 250320 Cabedelo 5.845,50

. PB 250370 Cajazeiras 4.521,50
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. PB 250400 Campina Grande 30.050,94

. PB 250460 Conde 2.084,24

. PB 250630 Guarabira 4.321,98

. PB 250640 Gurinhém 948,14

. PB 250690 Itabaiana 1.574,22

. PB 250750 João Pessoa 65.039,70

. PB 250790 Juripiranga 770,78

. PB 250890 Mamanguape 3.329,80

. PB 250910 Mari 1.505,72

. PB 250950 Montadas 467,68

. PB 250970 Monteiro 2.497,70

. PB 251080 Patos 7.977,52

. PB 251120 Pedras de Fogo 2.007,10

. PB 251190 Pitimbu 1.532,90

. PB 251210 Pombal 2.219,36

. PB 251230 Princesa Isabel 1.809,26

. PB 251290 Rio Tinto 1.688,24

. PB 251370 Santa Rita 11.812,18

. PB 251390 São Bento 2.662,04

. PB 251530 Sapé 3.763,12

. PB 251550 Serra Branca 992,84

. PB 251620 Sousa 5.020,58

. PB 250000 SES - Paraíba 101.058,88

. Total 276.493,48

ANEXO X

. UF Código IBGE Estado / Municípios Valor Parcela Única

. PE 260005 Abreu e Lima 3.697,42

. PE 260010 Afogados da Ingazeira 1.376,50

. PE 260110 Araripina 3.120,50

. PE 260120 Arcoverde 2.747,07

. PE 260170 Belo Jardim 2.826,29

. PE 260200 Bodocó 1.408,81

. PE 260290 Cabo de Santo Agostinho 7.650,94

. PE 260345 Camaragibe 5.834,09

. PE 260400 Carpina 3.089,78

. PE 260410 Caruaru 13.340,02

. PE 260520 Escada 2.545,17

. PE 260600 Garanhuns 5.168,03

. PE 260620 Goiana 2.948,92

. PE 260640 Gravatá 3.106,58

. PE 260680 Igarassu 4.321,50

. PE 260720 Ipojuca 3.550,23

. PE 260765 Itambé 1.347,23

. PE 260790 Jaboatão dos Guararapes 25.967,95

. PE 260890 Limoeiro 2.080,82

. PE 260960 Olinda 14.523,61

. PE 260990 Ouricuri 2.566,27

. PE 261000 Palmares 2.338,00

. PE 261070 Paulista 12.263,66

. PE 261090 Pesqueira 2.490,90

. PE 261110 Petrolina 12.890,32

. PE 261160 Recife 60.873,09

. PE 261220 Salgueiro 2.251,72

. PE 261250 Santa Cruz do Capibaribe 3.981,45

. PE 261370 São Lourenço da Mata 4.184,37

. PE 261390 Serra Talhada 3.191,21

. PE 261530 Timbaúba 1.948,20

. PE 261640 Vitória de Santo Antão 5.129,62

. Total 224.760,27

ANEXO XI

. UF Código IBGE Estado / Municípios Valor Parcela Única

. PR 410040 Almirante Tamandaré 13.333,32

. PR 410140 Apucarana 6.666,64

. PR 410150 Arapongas 3.333,32

. PR 410180 Araucária 3.333,36

. PR 410370 Cambé 3.333,32

. PR 410400 Campina Grande do Sul 6.666,64

. PR 410420 Campo Largo 5.000,00

. PR 410430 Campo Mourão 3.333,32

. PR 410480 Cascavel 6.666,64

. PR 410550 Cianorte 3.333,36

. PR 410630 Corbélia 3.333,36

. PR 410640 Cornélio Procópio 3.333,36

. PR 410690 Curitiba 20.000,04

. PR 410840 Francisco Beltrão 3.333,32

. PR 410880 Guaíra 3.333,36

. PR 411150 Ivaiporã 3.333,36

. PR 411180 Jacarezinho 6.666,64

. PR 411760 Palmas 3.333,32

. PR 411840 Paranavaí 3.333,32

. PR 411850 Pato Branco 3.333,32

. PR 411990 Ponta Grossa 6.666,72

. PR 412405 Santa Terezinha de Itaipu 1.666,68

. PR 412570 São Miguel do Iguaçu 1.666,68

. PR 412710 Telêmaco Borba 3.333,36

. PR 412810 Umuarama 3.333,32

. PR 410000 SES - Paraná 163.068,72

. Total 288.068,80

ANEXO XII

. UF Código IBGE Estado / Municípios Valor Parcela Única

. RN 240200 Caicó 28.738,88

. RN 240710 Macaíba 3.155,47

. RN 240800 Mossoró 9.473,69

. RN 240810 Natal 21.214,33

. RN 240325 Parnamirim 13.936,24

. RN 240940 Pau dos Ferros 18.906,23

. RN 241120 Santa Cruz 14.691,07

. RN 241200 São Gonçalo do Amarante 2.181,65

. RN 241220 São José de Mipibu 44.739,32

. RN 241260 São Paulo do Potengi 5.668,01

. RN 240000 SES - Rio Grande do Norte 33.740,08

. Total 196.444,97

ANEXO XIII

. UF Código IBGE Estado / Municípios Valor Parcela Única

. RO 110000 SES - Rondônia 10.470,36

. Total 10.470,36
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ANEXO XIV

. UF Código IBGE Estado / Municípios Valor Parcela Única

. RS 430040 Alegrete 3.750,00

. RS 430060 Alvorada 14.255,63

. RS 430160 Bagé 3.750,00

. RS 430210 Bento Gonçalves 3.750,00

. RS 430300 Cachoeira do Sul 3.750,00

. RS 430310 Cachoeirinha 4.447,38

. RS 430350 Camaquã 3.750,00

. RS 430390 Campo Bom 3.750,00

. RS 430440 Canela 3.750,00

. RS 430460 Canoas 17.426,64

. RS 430463 Capão da Canoa 3.750,00

. RS 430470 Carazinho 3.750,00

. RS 430510 Caxias do Sul 16.890,67

. RS 430535 Charqueadas 3.750,00

. RS 430610 Cruz Alta 3.750,00

. RS 430676 Eldorado do Sul 3.750,00

. RS 430700 Erechim 3.750,00

. RS 430760 Estância Velha 3.750,00

. RS 430770 Esteio 3.750,00

. RS 430780 Estrela 3.750,00

. RS 430790 Fa r r o u p i l h a 3.750,00

. RS 430850 Frederico Westphalen 3.750,00

. RS 430920 Gravataí 12.311,66

. RS 430930 Guaíba 4.225,26

. RS 431020 Ijuí 3.750,00

. RS 431060 Itaqui 3.750,00

. RS 431130 Lagoa Vermelha 3.750,00

. RS 431140 Lajeado 3.750,00

. RS 431180 Marau 3.750,00

. RS 431240 Montenegro 3.750,00

. RS 431340 Novo Hamburgo 11.663,66

. RS 431350 Osório 3.750,00

. RS 431370 Palmeira das Missões 3.750,00

. RS 431405 Parobé 3.750,00

. RS 431410 Passo Fundo 13.904,56

. RS 431440 Pelotas 15.023,63

. RS 431490 Porto Alegre 72.931,35

. RS 431560 Rio Grande 13.243,60

. RS 431680 Santa Cruz do Sul 4.826,29

. RS 431690 Santa Maria 9.999,96

. RS 431710 Santana do Livramento 3.750,00

. RS 431720 Santa Rosa 3.750,00

. RS 431730 Santa Vitória do Palmar 3.750,00

. RS 431740 Santiago 3.750,00

. RS 431750 Santo Ângelo 3.750,00

. RS 431800 São Borja 3.750,00

. RS 431830 São Gabriel 3.750,00

. RS 431840 São Jerônimo 3.750,00

. RS 431870 São Leopoldo 15.018,22

. RS 431890 São Luiz Gonzaga 3.750,00

. RS 431950 São Sebastião do Caí 3.750,00

. RS 431990 Sapiranga 3.750,00

. RS 432000 Sapucaia do Sul 8.974,33

. RS 432080 Soledade 3.750,00

. RS 432110 Tapes 3.750,00

. RS 432120 Taquara 3.750,00

. RS 432150 Torres 3.750,00

. RS 432160 Tramandaí 3.750,00

. RS 432240 Uruguaiana 10.367,77

. RS 432250 Vacaria 3.750,00

. RS 432260 Venâncio Aires 3.750,00

. RS 432300 Viamão 15.551,64

. RS 430000 SES - Rio Grande do Sul 31.102,64

. Total 460.914,89

ANEXO XV

. UF Código IBGE Estado / Municípios Valor Parcela Única

. SC 420130 Araquari 1.172,36

. SC 420200 Balneário Camboriú 6.508,47

. SC 420210 Barra Velha 1.295,96

. SC 420240 Blumenau 66.470,77

. SC 420280 Braço do Norte 5.766,12

. SC 420290 Brusque 16.199,76

. SC 420300 Caçador 2.108,56

. SC 420360 Campos Novos 3.081,56

. SC 420380 Canoinhas 1.194,68

. SC 420395 Capivari de Baixo 47,16

. SC 420420 Chapecó 53.214,79

. SC 420430 Concórdia 1.253,67

. SC 420460 Criciúma 15.088,39

. SC 420480 Curitibanos 3.971,48

. SC 420650 Guaramirim 3.474,58

. SC 420750 Indaial 20,90

. SC 420850 Ituporanga 94,68

. SC 420890 Jaraguá do Sul 34.158,87

. SC 420910 Joinville 103.012,63

. SC 420930 Lages 25.081,80

. SC 421010 Mafra 5.082,96

. SC 421050 Maravilha 297,56

. SC 421190 Palhoça 22.659,75

. SC 421480 Rio do Sul 93,56

. SC 421500 Rio Negrinho 1.332,00

. SC 421630 São João Batista 3.622,12

. SC 421650 São Joaquim 570,36

. SC 421660 São José 19.818,71

. SC 421820 Timbó 3.173,66

. SC 421970 Xaxim 3.970,32

. SC 420000 SES - Santa Catarina 32.084,32

. Total 435.922,51
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ANEXO XVI

. UF Código IBGE Estado / Municípios Valor Parcela Única

. SE 280030 Aracaju 10.767,82

. SE 280480 Nossa Senhora do Socorro 6.621,40

. SE 280000 SES - Sergipe 160.239,00

. Total 177.628,22

ANEXO XVII

. UF Código IBGE Estado / Municípios Valor Parcela Única

. SP 350160 Americana 11.200,03

. SP 350170 Américo Brasiliense 11.666,69

. SP 350190 Amparo 11.666,65

. SP 350250 Aparecida 11.686,80

. SP 350390 Arujá 11.666,54

. SP 350400 Assis 11.666,67

. SP 350410 At i b a i a 11.666,65

. SP 350450 Av a r é 11.667,69

. SP 350590 Batatais 11.666,62

. SP 350635 Bertioga 11.666,66

. SP 350900 Caieiras 11.666,66

. SP 350950 Campinas 28.007,98

. SP 350960 Campo Limpo Paulista 11.666,67

. SP 350970 Campos do Jordão 11.666,69

. SP 351040 Capivari 11.666,67

. SP 351060 Carapicuíba 60.000,00

. SP 351280 Cosmópolis 11.666,69

. SP 351340 Cruzeiro 11.666,65

. SP 351550 Fe r n a n d ó p o l i s 11.666,67

. SP 351570 Ferraz de Vasconcelos 11.428,78

. SP 351670 Garça 11.666,62

. SP 351840 Guaratinguetá 21.986,12

. SP 351860 Guariba 11.666,68

. SP 352220 Itapecerica da Serra 11.666,68

. SP 352230 Itapetininga 9.324,11

. SP 352240 Itapeva 11.666,64

. SP 352260 Itapira 11.666,68

. SP 352410 Ituverava 11.666,69

. SP 352430 Jaboticabal 11.666,66

. SP 352470 Jaguariúna 11.666,62

. SP 352480 Jales 11.686,80

. SP 352500 Jandira 11.666,67

. SP 352510 Jardinópolis 11.666,69

. SP 352530 Jaú 11.666,66

. SP 352640 Laranjal Paulista 11.910,20

. SP 352670 Leme 11.666,66

. SP 352680 Lençóis Paulista 11.666,63

. SP 352710 Lins 11.666,69

. SP 352720 Lorena 11.666,65

. SP 352850 Mairiporã 11.666,67

. SP 352930 Matão 11.666,69

. SP 353010 Mirandópolis 11.948,44

. SP 353030 Mirassol 11.666,62

. SP 353070 Moji Guaçu 6.117,02

. SP 353080 Moji Mirim 9.600,00

. SP 353110 Mongaguá 11.666,62

. SP 353130 Monte Alto 11.666,66

. SP 353390 Olímpia 11.666,67

. SP 353440 Osasco 52.000,00

. SP 353550 Paraguaçu Paulista 11.666,62

. SP 353620 Pariquera-Açu 11.998,96

. SP 353650 Paulínia 11.666,65

. SP 353670 Pederneiras 11.666,66

. SP 353730 Penápolis 11.666,68

. SP 353760 Peruíbe 11.666,64

. SP 353800 Pindamonhangaba 8.055,80

. SP 353870 Piracicaba 25.999,95

. SP 353890 Pirajuí 12.031,08

. SP 353930 Pirassununga 11.666,63

. SP 353980 Poá 11.666,66

. SP 354070 Porto Ferreira 11.666,68

. SP 354130 Presidente Epitácio 11.666,67

. SP 354150 Presidente Venceslau 11.744,96

. SP 354160 Promissão 11.666,69

. SP 354260 Registro 11.666,74

. SP 354330 Ribeirão Pires 11.666,66

. SP 354520 Salto 11.666,66

. SP 354660 Santa Fé do Sul 11.977,52

. SP 354680 Santa Isabel 11.666,68

. SP 354850 Santos 12.000,03

. SP 354870 São Bernardo do Campo 25.600,04

. SP 354910 São João da Boa Vista 11.666,67

. SP 354940 São Joaquim da Barra 11.666,62

. SP 354970 São José do Rio Pardo 11.666,62

. SP 355060 São Roque 11.666,69

. SP 355150 Serrana 11.666,62

. SP 355170 Sertãozinho 6.629,19

. SP 355400 Tatuí 11.666,67

. SP 355480 Tremembé 11.723,56

. SP 355500 Tupã 11.666,64

. SP 355645 Vargem Grande Paulista 11.666,69

. SP 355650 Várzea Paulista 11.666,67

. SP 355670 Vinhedo 11.666,69

. SP 355700 Votorantim 11.666,68

. Total 1.106.324,67

ANEXO XVIII

. UF Código IBGE Estado / Municípios Valor Parcela Única

. TO 170210 Araguaína 24.565,49

. TO 170930 Guaraí 7.933,51

. TO 170950 Gurupi 11.649,78

. TO 172100 Palmas 61.827,32

. TO 171610 Paraíso do Tocantins 5.727,42

. TO 171820 Porto Nacional 6.264,78

. TO 170000 SES - Tocantins 11.519,32

. Total 129.487,62
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PORTARIA GM/MS Nº 2.103, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Credencia os municípios e o Distrito Federal, e seus respectivos estabelecimentos de saúde da
Atenção Primária à Saúde, ao Incentivo financeiro federal de custeio, destinado à implementação
de ações de Atividade Física na Atenção Primária à Saúde, instituído por meio da Portaria GM/MS
nº 1.105, de 15 de maio de 2022.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único, do art. 87 da Constituição Federal, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e nº 8.689,
de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse, regular e automático, de recursos do Fundo Nacional de Saúde
para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, bem como o Decreto nº 7.507, de 27 de junho 2011, que dispõe sobre a movimentação dos recursos federais transferidos
a Estados, Distrito Federal e Municípios;

Considerando o Art. 1º, da "Seção VII-A: Do incentivo financeiro federal de custeio para implementação de ações de atividade física no âmbito da Atenção Primária à Saúde (APS)
pelos municípios e pelo Distrito Federal", da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, alterada por meio da Portaria GM/MS nº 1.105, de 15 de maio de 2022,
resolve:

Art. 1º Ficam credenciados ao Incentivo financeiro federal de custeio destinado à implementação de ações de Atividade Física (IAF) os municípios e o Distrito Federal, e seus
respectivos estabelecimentos de saúde da APS, constantes no Anexo I desta Portaria.

§ 1º Considerando a disponibilidade orçamentária máxima prevista no Art.142-O da Portaria GM/MS nº 1.105, de 15 de maio de 2022, a Coordenação-Geral de Promoção da
Atividade Física e Ações Intersetoriais (CGPROFI/DEPROS/SAPS/MS), com o apoio técnico de outras áreas da Secretaria de Atenção Primária à Saúde (SAPS), delineou a metodologia a ser
empregada na identificação de municípios prioritários e na definição do número máximo de estabelecimentos para o credenciamento ao IAF. As etapas do processo metodológico utilizado
foram as seguintes:

I - Definição das variáveis utilizadas na identificação de municípios prioritários ao credenciamento no IAF, considerando os critérios de equidade descritos no Anexo II;
II - Definição da equação para priorização municipal e para a classificação dos resultados obtidos no Anexo II, sendo ela:

(PontuaçãoPEF*Peso)+(PontuaçãoICSAP*Peso)+(PontuaçãoCadÚnico*Peso ) + ( P o n t u a ç ã o ES F * P e s o ) ;
III - Definição da nota de priorização municipal, que variou de 0 (zero), para municípios com baixa prioridade, a 1 (um), para municípios com alta prioridade, com base na equação

descrita no item II. Os municípios foram agrupados em três portes populacionais - Porte 1 (até 19.999 habitantes), Porte 2 (20.000 a 49.999 habitantes) e Porte 3 (a partir de 50.000
habitantes) - de forma que municípios com portes semelhantes fossem ordenados entre si;

IV - Coleta dos dados finais da solicitação de credenciamento ao IAF realizada pelo Portal e-Gestor (https://egestorab.saude.gov.br/), no período de 17 de maio de 2022 a 12 de
junho de 2022, e exclusão dos Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) inativos

V - Aplicação da nota de priorização municipal por porte populacional e pela priorização do tipo estabelecimento de saúde da APS que o município indicou na solicitação de
credenciamento ao IAF realizado pelo Portal e-Gestor;

VI - Análise do banco de dados, para fins de seleção dos municípios e dos estabelecimentos de saúde da APS a serem credenciados ao IAF de acordo com as seguintes
rodadas:

a) Primeira rodada: todos os municípios que solicitaram credenciamento ao IAF foram contemplados com o estabelecimento de saúde da APS elencado com prioridade 1 (um)
pelo gestor local no ato de solicitação de credenciamento, independente da nota de priorização municipal;

b) Segunda rodada: foram utilizados os pontos de corte da nota de priorização municipal para cada Porte populacional, sendo incluídos os estabelecimentos de saúde da APS
dos municípios com nota de priorização municipal acima de 0,27 para os municípios de Porte 1; acima de 0,27 para os municípios de Porte 2; e acima de 0,35 para os municípios de Porte
3, aplicando-se adicionalmente o limite de estabelecimentos de saúde da APS de 20% para municípios de Porte 1, 20% para municípios de Porte 2, e 40% para municípios de Porte 3;

c) Terceira rodada: foram utilizados os pontos de corte da nota de priorização municipal para cada Porte populacional, sendo incluídos os estabelecimentos de saúde da APS dos
municípios com nota de priorização municipal acima de 0,62 para os municípios de Porte 1; acima de 0,65 para os municípios de Porte 2; e acima de 0,70 para os municípios de Porte 3,
aplicando-se adicionalmente o limite de estabelecimentos de saúde da APS de 20% para municípios de Porte 1, 20% para municípios de Porte 2, e 40% para municípios de Porte 3; e

d) Quarta rodada: foram utilizados os pontos de corte da nota de priorização municipal para cada Porte populacional, sendo incluídos os estabelecimentos de saúde da APS dos
municípios com nota de priorização entre 0,42-0,62 para os municípios de Porte 1, entre 0,47-0,65 para os municípios de Porte 2; e entre 0,50-070 para os municípios de Porte 3 e, sendo
aplicado adicionalmente o limite de estabelecimentos de saúde da APS de 20% para municípios de Porte 1, 20% para municípios de Porte 2, e 40% para municípios de Porte 3.

VII - Relação final de municípios e de seus estabelecimentos de saúde da APS contemplados no credenciamento ao IAF, conforme Anexo I.
§ 2º Publicada a portaria de credenciamento, para fins de recebimento e manutenção do incentivo financeiro de custeio, serão consideradas as informações atualizadas no

Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (SCNES), referentes à vinculação ou não do profissional de educação física na saúde (Código Brasileiro de Ocupação 2241-40),
ao tipo de estabelecimento de saúde credenciado e ao envio de dados relativos às ações de práticas corporais e de atividade física registradas, por meio da Ficha de Atividade Coletiva, no
Sistema de Informação em Saúde da Atenção Básica (SISAB), conforme Art. 142-G e Art. 142-I, da Portaria nº 1.105, de 15 de maio de 2022.

§ 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência automática desses valores para os Fundos Municipais e Distrital de Saúde.
§ 4º Os municípios com serviços constantes no Anexo a esta Portaria deverão observar os critérios estabelecidos no § 1º, do art. 1º, da Portaria SAPS/MS nº 47, de 19 de

dezembro de 2019, sob pena de suspensão da transferência financeira.
Art. 2º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, são provenientes do orçamento do Ministério da Saúde, com oneração da Funcional Programática: 10.301.5019.219A

- Piso de Atenção Primária à Saúde, no Plano Orçamentário - 000A - Incentivo para Ações Estratégicas, totalizando, para o ano de 2022, o impacto orçamentário máximo de R$ 99.956.500,00
(noventa e nove milhões, novecentos e cinquenta e seis mil e quinhentos reais), conforme o Art. 142-O da Portaria GM/MS nº 1.105, de 15 de maio de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO I

MUNICÍPIOS E DISTRITO FEDERAL, E SEUS RESPECTIVOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, CREDENCIADOS AO INCENTIVO FINANCEIRO FEDERAL DE CUSTEIO, DESTINADO À
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE ATIVIDADE FÍSICA (IAF) NA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE.

IBGE UF Município Nota de priorização municipal C N ES Estabelecimento
120005 AC ASSIS BRASIL 0,35 3797554 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
120010 AC BRASILEIA 0,35 7058322 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
120010 AC BRASILEIA 0,35 2001349 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
120020 AC CRUZEIRO DO SUL 0,35 2000202 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
120020 AC CRUZEIRO DO SUL 0,35 2000237 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
120020 AC CRUZEIRO DO SUL 0,35 2000261 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
120020 AC CRUZEIRO DO SUL 0,35 2000334 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
120020 AC CRUZEIRO DO SUL 0,35 2000369 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
120020 AC CRUZEIRO DO SUL 0,35 2002914 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
120020 AC CRUZEIRO DO SUL 0,35 2000318 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
120025 AC E P I T AC I O L A N D I A 0,25 2001322 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
120030 AC FEIJO 0,5 0924490 UNIDADE MOVEL FLUVIAL
120030 AC FEIJO 0,5 2000040 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
120032 AC J O R DAO 0,425 5354072 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
120033 AC MANCIO LIMA 0,35 2000105 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
120033 AC MANCIO LIMA 0,35 2002272 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
120033 AC MANCIO LIMA 0,35 6568629 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
120034 AC MANOEL URBANO 0,35 2000962 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
120038 AC PLACIDO DE CASTRO 0,275 2002930 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
120038 AC PLACIDO DE CASTRO 0,275 2000989 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
120039 AC PORTO WALTER 0,425 2001748 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
120039 AC PORTO WALTER 0,425 7959087 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
120042 AC RODRIGUES ALVES 0,35 2000016 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
120042 AC RODRIGUES ALVES 0,35 7240155 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
120043 AC SANTA ROSA DO PURUS 0,35 2001772 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
120050 AC SENA MADUREIRA 0,475 2000873 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
120050 AC SENA MADUREIRA 0,475 2002566 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
120070 AC XAPURI 0,25 2000407 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270010 AL AGUA BRANCA 0,725 2008572 POSTO DE SAUDE
270010 AL AGUA BRANCA 0,725 2008580 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270010 AL AGUA BRANCA 0,725 2008599 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270020 AL ANADIA 0,275 2007932 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270030 AL A R A P I R AC A 0,4 2004941 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270030 AL A R A P I R AC A 0,4 2005239 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270030 AL A R A P I R AC A 0,4 2004798 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270030 AL A R A P I R AC A 0,4 2005921 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270030 AL A R A P I R AC A 0,4 2004887 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270030 AL A R A P I R AC A 0,4 2004828 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270030 AL A R A P I R AC A 0,4 2004879 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270040 AL AT A L A I A 0,725 2008122 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270040 AL AT A L A I A 0,725 7113978 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270040 AL AT A L A I A 0,725 2008130 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270050 AL BARRA DE SANTO ANTONIO 0,475 2004518 POSTO DE SAUDE
270050 AL BARRA DE SANTO ANTONIO 0,475 2004526 POSTO DE SAUDE
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270070 AL BAT A L H A 0,35 2011069 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270070 AL BAT A L H A 0,35 2011077 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270080 AL BELEM 0,3 2008424 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270090 AL BELO MONTE 0,35 2719622 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270090 AL BELO MONTE 0,35 2721694 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270100 AL BOCA DA MATA 0,4 2009455 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270100 AL BOCA DA MATA 0,4 2009501 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270100 AL BOCA DA MATA 0,4 2009536 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270110 AL BRANQUINHA 0,475 3878376 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270120 AL C AC I M B I N H A S 0,275 2003996 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270120 AL C AC I M B I N H A S 0,275 2004003 POSTO DE SAUDE
270130 AL CA JUEIRO 0,275 2007207 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270130 AL CA JUEIRO 0,275 2007215 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270135 AL C A M P ES T R E 0,425 4020081 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270140 AL CAMPO ALEGRE 0,35 2721716 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270140 AL CAMPO ALEGRE 0,35 2721724 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270140 AL CAMPO ALEGRE 0,35 2721732 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270140 AL CAMPO ALEGRE 0,35 2721740 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270160 AL CANAPI 0,35 2004542 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270160 AL CANAPI 0,35 2793954 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270170 AL CAPELA 0,4 2719029 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270170 AL CAPELA 0,4 2719037 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270180 AL CARNEIROS 0,3 9183973 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270190 AL CHA PRETA 0,725 2004313 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270200 AL COITE DO NOIA 0,35 2004402 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270200 AL COITE DO NOIA 0,35 2004429 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270210 AL COLONIA LEOPOLDINA 0,4 2719134 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270210 AL COLONIA LEOPOLDINA 0,4 2719142 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270220 AL COQUEIRO SECO 0,35 2719819 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270230 AL CO R U R I P E 0,275 2006553 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270235 AL C R A I BA S 0,35 2003902 POSTO DE SAUDE
270235 AL C R A I BA S 0,35 2003929 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270235 AL C R A I BA S 0,35 2003937 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270240 AL DELMIRO GOUVEIA 0,725 2009005 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270240 AL DELMIRO GOUVEIA 0,725 2004763 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270240 AL DELMIRO GOUVEIA 0,725 2009099 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270240 AL DELMIRO GOUVEIA 0,725 2009110 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270240 AL DELMIRO GOUVEIA 0,725 2816784 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270240 AL DELMIRO GOUVEIA 0,725 4020235 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270240 AL DELMIRO GOUVEIA 0,725 2720663 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270240 AL DELMIRO GOUVEIA 0,725 6576885 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270240 AL DELMIRO GOUVEIA 0,725 2816806 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270240 AL DELMIRO GOUVEIA 0,725 6645453 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270240 AL DELMIRO GOUVEIA 0,725 9674217 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270250 AL DOIS RIACHOS 0,275 0732001 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270255 AL ESTRELA DE ALAGOAS 0,35 2003422 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270255 AL ESTRELA DE ALAGOAS 0,35 2003449 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270255 AL ESTRELA DE ALAGOAS 0,35 2003465 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270260 AL FEIRA GRANDE 0,35 0840335 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270260 AL FEIRA GRANDE 0,35 2719754 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270260 AL FEIRA GRANDE 0,35 2720914 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270270 AL FELIZ DESERTO 0,6 2007193 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270280 AL FLEXEIRAS 0,725 2010860 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270290 AL GIRAU DO PONCIANO 0,275 2719487 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270290 AL GIRAU DO PONCIANO 0,275 2720264 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270290 AL GIRAU DO PONCIANO 0,275 2720760 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270300 AL I BAT EG U A R A 0,35 2720183 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270300 AL I BAT EG U A R A 0,35 2721171 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270310 AL I G AC I 0,35 2007525 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270310 AL I G AC I 0,35 2007576 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270310 AL I G AC I 0,35 2011484 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270320 AL IGREJA NOVA 0,35 2007150 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270320 AL IGREJA NOVA 0,35 2007169 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270320 AL IGREJA NOVA 0,35 2007177 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270330 AL INHAPI 0,35 2007606 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270340 AL JACARE DOS HOMENS 0,3 2721201 POSTO DE SAUDE
270340 AL JACARE DOS HOMENS 0,3 2720256 POSTO DE SAUDE
270360 AL JA P A R AT I N G A 0,3 2009412 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270370 AL JA R A M AT A I A 0,35 2719916 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270375 AL JEQUIA DA PRAIA 0,275 2721597 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270375 AL JEQUIA DA PRAIA 0,275 6507271 POSTO DE SAUDE
270390 AL JUNDIA 0,425 2007614 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270400 AL JUNQUEIRO 0,475 2705001 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270400 AL JUNQUEIRO 0,475 2721333 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270400 AL JUNQUEIRO 0,475 2720736 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270400 AL JUNQUEIRO 0,475 2721155 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270400 AL JUNQUEIRO 0,475 2721163 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270410 AL LAGOA DA CANOA 0,3 2720477 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270410 AL LAGOA DA CANOA 0,3 2722097 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270410 AL LAGOA DA CANOA 0,3 2720469 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270410 AL LAGOA DA CANOA 0,3 2719703 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270420 AL LIMOEIRO DE ANADIA 0,275 0296716 POSTO DE SAUDE
270420 AL LIMOEIRO DE ANADIA 0,275 2007290 POSTO DE SAUDE
270420 AL LIMOEIRO DE ANADIA 0,275 2007304 POSTO DE SAUDE
270420 AL LIMOEIRO DE ANADIA 0,275 2007312 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270420 AL LIMOEIRO DE ANADIA 0,275 2007320 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270430 AL M AC E I O 0,275 2005824 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270440 AL MAJOR ISIDORO 0,275 2722453 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270490 AL MAR VERMELHO 0,8 2004720 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270460 AL M A R AV I L H A 0,35 6705766 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270460 AL M A R AV I L H A 0,35 2720574 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270470 AL MARECHAL DEODORO 0,475 2007843 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270470 AL MARECHAL DEODORO 0,475 2007878 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270470 AL MARECHAL DEODORO 0,475 2007894 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270480 AL MARIBONDO 0,275 2007444 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270480 AL MARIBONDO 0,275 2007436 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270500 AL MATA GRANDE 0,4 7040822 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270500 AL MATA GRANDE 0,4 7040814 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270510 AL MATRIZ DE CAMARAGIBE 0,225 2009196 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270520 AL M ES S I A S 0,4 2007266 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270520 AL M ES S I A S 0,4 2719401 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270530 AL MINADOR DO NEGRAO 0,35 2719444 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270540 AL MONTEIROPOLIS 0,3 2719517 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270540 AL MONTEIROPOLIS 0,3 0082635 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270550 AL MURICI 0,4 2010410 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270550 AL MURICI 0,4 2010429 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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270550 AL MURICI 0,4 2010437 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270560 AL NOVO LINO 0,4 2721686 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270570 AL OLHO D'ÁGUA DAS FLORES 0,275 2722739 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270570 AL OLHO D'ÁGUA DAS FLORES 0,275 9160604 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270580 AL OLHO D'ÁGUA DO CASADO 0,4 2719797 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270600 AL OLIVENCA 0,35 2719436 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270610 AL OURO BRANCO 0,35 2793938 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270610 AL OURO BRANCO 0,35 7013205 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270620 AL P A L ES T I N A 0,3 2721651 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270630 AL PALMEIRA DOS INDIOS 0,35 2010712 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270630 AL PALMEIRA DOS INDIOS 0,35 2010771 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270630 AL PALMEIRA DOS INDIOS 0,35 2010836 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270630 AL PALMEIRA DOS INDIOS 0,35 3650103 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270630 AL PALMEIRA DOS INDIOS 0,35 3650138 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270640 AL PAO DE ACUCAR 0,4 2719185 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270640 AL PAO DE ACUCAR 0,4 2719193 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270640 AL PAO DE ACUCAR 0,4 2719207 POSTO DE SAUDE
270642 AL P A R I CO N H A 0,725 6594565 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270642 AL P A R I CO N H A 0,725 2008386 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270642 AL P A R I CO N H A 0,725 2008432 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270644 AL PARIPUEIRA 0,275 2721414 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270650 AL PASSO DE CAMARAGIBE 0,4 2008343 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270650 AL PASSO DE CAMARAGIBE 0,4 2008335 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270660 AL PAULO JACINTO 0,65 2719525 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270670 AL PENEDO 0,35 2003589 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270670 AL PENEDO 0,35 2003600 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270670 AL PENEDO 0,35 2003619 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270670 AL PENEDO 0,35 2003627 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270680 AL P I AC A B U C U 0,35 2011158 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270680 AL P I AC A B U C U 0,35 2011611 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270690 AL PILAR 0,4 2007630 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270690 AL PILAR 0,4 2007649 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270690 AL PILAR 0,4 2007657 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270710 AL PIRANHAS 0,275 2704501 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270710 AL PIRANHAS 0,275 2704536 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270720 AL POCO DAS TRINCHEIRAS 0,35 2007495 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270720 AL POCO DAS TRINCHEIRAS 0,35 2007517 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270720 AL POCO DAS TRINCHEIRAS 0,35 2007509 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270730 AL PORTO CALVO 0,725 2719746 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270730 AL PORTO CALVO 0,725 2719908 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270730 AL PORTO CALVO 0,725 2720647 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270750 AL PORTO REAL DO COLEGIO 0,475 6991912 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270750 AL PORTO REAL DO COLEGIO 0,475 7370318 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270760 AL Q U E B R A N G U LO 0,35 2720396 POSTO DE SAUDE
270760 AL Q U E B R A N G U LO 0,35 2720744 POSTO DE SAUDE
270770 AL RIO LARGO 0,35 0252727 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270770 AL RIO LARGO 0,35 0252743 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270770 AL RIO LARGO 0,35 0252751 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270770 AL RIO LARGO 0,35 2010097 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270770 AL RIO LARGO 0,35 2704986 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270780 AL R OT E I R O 0,425 6289967 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270790 AL SANTA LUZIA DO NORTE 0,65 0982377 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270800 AL SANTANA DO IPANEMA 0,275 7383452 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270800 AL SANTANA DO IPANEMA 0,275 2004054 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270800 AL SANTANA DO IPANEMA 0,275 2004062 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270800 AL SANTANA DO IPANEMA 0,275 3423751 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270810 AL SANTANA DO MUNDAU 0,475 2719541 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270830 AL SAO JOSE DA LAJE 0,5 2721937 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270830 AL SAO JOSE DA LAJE 0,5 2721953 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270830 AL SAO JOSE DA LAJE 0,5 2721961 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270840 AL SAO JOSE DA TAPERA 0,35 2003406 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270840 AL SAO JOSE DA TAPERA 0,35 7370822 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270840 AL SAO JOSE DA TAPERA 0,35 2721473 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270850 AL SAO LUIS DO QUITUNDE 0,275 2008874 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270850 AL SAO LUIS DO QUITUNDE 0,275 2008882 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270850 AL SAO LUIS DO QUITUNDE 0,275 2008890 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270860 AL SAO MIGUEL DOS CAMPOS 0,725 2010186 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270860 AL SAO MIGUEL DOS CAMPOS 0,725 2010224 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270860 AL SAO MIGUEL DOS CAMPOS 0,725 2010240 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270870 AL SAO MIGUEL DOS MILAGRES 0,3 2009137 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270880 AL SAO SEBASTIAO 0,35 0221120 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270880 AL SAO SEBASTIAO 0,35 2719789 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270880 AL SAO SEBASTIAO 0,35 2720450 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270880 AL SAO SEBASTIAO 0,35 2720655 POSTO DE SAUDE
270880 AL SAO SEBASTIAO 0,35 2720671 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270880 AL SAO SEBASTIAO 0,35 2720841 POSTO DE SAUDE
270890 AL S AT U BA 0,275 2008165 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270890 AL S AT U BA 0,275 2008181 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270895 AL SENADOR RUI PALMEIRA 0,275 2719827 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270895 AL SENADOR RUI PALMEIRA 0,275 2722348 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270910 AL T AQ U A R A N A 0,275 2009307 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270910 AL T AQ U A R A N A 0,275 2009331 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270910 AL T AQ U A R A N A 0,275 2009366 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270915 AL TEOTONIO VILELA 0,4 2722569 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270920 AL TRAIPU 0,35 2721198 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270920 AL TRAIPU 0,35 2720078 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270920 AL TRAIPU 0,35 2720086 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270930 AL UNIAO DOS PALMARES 0,475 2004585 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270930 AL UNIAO DOS PALMARES 0,475 2004593 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270930 AL UNIAO DOS PALMARES 0,475 2004607 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270930 AL UNIAO DOS PALMARES 0,475 2004615 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270940 AL V I CO S A 0,85 2003481 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
270940 AL V I CO S A 0,85 2003511 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130002 AM A LV A R A ES 0,425 2016451 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130002 AM A LV A R A ES 0,425 7434588 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130008 AM ANAMA 0,4 6224229 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130008 AM ANAMA 0,4 7691114 POSTO DE SAUDE
130010 AM ANORI 0,35 0950912 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130020 AM ATALAIA DO NORTE 0,425 2016664 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130030 AM AU T A Z ES 0,55 6925332 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130030 AM AU T A Z ES 0,55 2013126 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130030 AM AU T A Z ES 0,55 6925235 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130040 AM BA R C E LO S 0,275 0228524 UNIDADE MOVEL FLUVIAL
130060 AM BENJAMIN CONSTANT 0,5 2016966 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130060 AM BENJAMIN CONSTANT 0,5 2017725 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130063 AM BERURI 0,425 3654567 POSTO DE SAUDE
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130068 AM BOA VISTA DO RAMOS 0,875 0270431 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130070 AM BOCA DO ACRE 0,35 2012545 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130070 AM BOCA DO ACRE 0,35 2012502 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130080 AM B O R BA 0,8 2017547 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130080 AM B O R BA 0,8 3587614 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130100 AM C A R AU A R I 0,35 9362495 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130110 AM CAREIRO 0,425 3576647 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130110 AM CAREIRO 0,425 3576620 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130110 AM CAREIRO 0,425 6871569 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130120 AM COA R I 0,35 7888457 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130120 AM COA R I 0,35 2012006 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130120 AM COA R I 0,35 2011980 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130130 AM CODA JAS 0,725 2016591 POSTO DE SAUDE
130130 AM CODA JAS 0,725 5380006 POSTO DE SAUDE
130150 AM ENVIRA 0,55 2016370 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130160 AM FONTE BOA 0,475 2019612 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130165 AM GUA JARA 0,425 3019071 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130170 AM HUMAITA 0,475 2017008 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130170 AM HUMAITA 0,475 2870339 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130180 AM IPIXUNA 0,275 2013622 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130180 AM IPIXUNA 0,275 2013630 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130185 AM I R A N D U BA 0,75 7614799 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130185 AM I R A N D U BA 0,75 5499348 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130185 AM I R A N D U BA 0,75 6776698 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130185 AM I R A N D U BA 0,75 2013673 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130190 AM I T ACOAT I A R A 0,35 2013827 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130190 AM I T ACOAT I A R A 0,35 2017326 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130190 AM I T ACOAT I A R A 0,35 2017334 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130190 AM I T ACOAT I A R A 0,35 2017342 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130195 AM I T A M A R AT I 0,875 6576338 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130200 AM ITAPIRANGA 0,35 5476755 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130220 AM JURUA 0,2 7334249 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130230 AM JUTAI 0,35 3188167 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130240 AM L A B R EA 0,425 3793974 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130240 AM L A B R EA 0,425 9451862 UNIDADE MOVEL FLUVIAL
130250 AM M A N AC A P U R U 0,35 5434556 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130250 AM M A N AC A P U R U 0,35 2013223 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130250 AM M A N AC A P U R U 0,35 2013134 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130250 AM M A N AC A P U R U 0,35 2013150 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130250 AM M A N AC A P U R U 0,35 2013142 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 0461156 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 3027163 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015455 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014742 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2011778 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 0115681 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2012995 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2017059 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 0461091 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015307 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2016184 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2017067 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 5882664 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2016273 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2013894 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 5613094 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2013843 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2013940 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015420 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 5388376 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2013932 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 7847866 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2013479 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015315 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2013517 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2013851 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2011948 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 3809757 POSTO DE SAUDE
130260 AM M A N AU S 0,575 2011956 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015447 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014769 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014807 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 3809706 POSTO DE SAUDE
130260 AM M A N AU S 0,575 2011816 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2016109 POSTO DE SAUDE
130260 AM M A N AU S 0,575 2016117 POSTO DE SAUDE
130260 AM M A N AU S 0,575 2013487 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 0258490 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014483 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014491 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014505 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014521 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014564 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014572 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014629 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014602 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014823 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014637 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014831 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014858 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015854 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015862 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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130260 AM M A N AU S 0,575 2015889 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015935 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015951 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015986 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015994 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2016044 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2016052 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2016737 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2016745 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2016753 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2017091 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2019469 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 4004418 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 5046149 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 5949424 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 6352383 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 6767281 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 6810322 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 6795196 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 6825613 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 6905579 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 6925243 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 7035470 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 7096372 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 7096380 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 7163282 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 7172133 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 7212186 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 7207786 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 7212194 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 7238177 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 7416628 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 7400357 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 7476108 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 7476116 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 7500637 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 7622686 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 7622694 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 7726988 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2012936 POSTO DE SAUDE
130260 AM M A N AU S 0,575 2012944 POSTO DE SAUDE
130260 AM M A N AU S 0,575 2012952 POSTO DE SAUDE
130260 AM M A N AU S 0,575 2012960 POSTO DE SAUDE
130260 AM M A N AU S 0,575 2012987 POSTO DE SAUDE
130260 AM M A N AU S 0,575 2015358 POSTO DE SAUDE
130260 AM M A N AU S 0,575 2015366 POSTO DE SAUDE
130260 AM M A N AU S 0,575 2015382 POSTO DE SAUDE
130260 AM M A N AU S 0,575 2015390 POSTO DE SAUDE
130260 AM M A N AU S 0,575 3808807 POSTO DE SAUDE
130260 AM M A N AU S 0,575 3848639 POSTO DE SAUDE
130260 AM M A N AU S 0,575 6355226 POSTO DE SAUDE
130260 AM M A N AU S 0,575 2016060 UNIDADE MOVEL FLUVIAL
130260 AM M A N AU S 0,575 2016079 POSTO DE SAUDE
130260 AM M A N AU S 0,575 9518924 UNIDADE MOVEL FLUVIAL
130260 AM M A N AU S 0,575 2014106 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014114 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014122 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014130 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014149 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014157 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014165 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014238 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014246 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014327 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014351 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014378 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014394 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014408 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014416 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014424 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

130260 AM M A N AU S 0,575 2014440 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015633 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015676 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015684 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015692 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015706 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015730 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015765 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015773 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014262 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014254 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014319 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014645 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014882 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014904 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014939 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014955 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014963 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014998 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015005 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015013 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015021 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015056 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015048 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015595 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015625 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2013959 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2013967 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2013983 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2013991 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014017 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014033 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014068 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022070400059

59

Nº 124, segunda-feira, 4 de julho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

130260 AM M A N AU S 0,575 2014289 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015404 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 0827681 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2011735 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014661 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014785 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014815 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2012928 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2013002 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2013010 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2013541 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2011786 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2011794 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2011808 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2011867 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2011921 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2012847 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2012863 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2012871 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2012901 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2017075 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 4004388 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014076 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2014084 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2013908 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2013924 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015072 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015102 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015471 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015498 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015528 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015544 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015463 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015188 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015196 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015218 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015226 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015064 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015080 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015439 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015153 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015129 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015110 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015137 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015161 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015234 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130260 AM M A N AU S 0,575 2015552 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130270 AM M A N I CO R E 0,55 9140433 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130270 AM M A N I CO R E 0,55 7819919 UNIDADE MOVEL FLUVIAL
130270 AM M A N I CO R E 0,55 7040695 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130290 AM M AU ES 0,55 2019493 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130290 AM M AU ES 0,55 2019477 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130290 AM M AU ES 0,55 2019515 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130290 AM M AU ES 0,55 2019485 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130300 AM N H A M U N DA 0,625 2016532 POSTO DE SAUDE
130300 AM N H A M U N DA 0,625 2016508 POSTO DE SAUDE
130300 AM N H A M U N DA 0,625 2016559 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130320 AM NOVO AIRAO 0,4 5376629 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130330 AM NOVO ARIPUANA 0,925 5084237 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130330 AM NOVO ARIPUANA 0,925 9636552 UNIDADE MOVEL FLUVIAL
130340 AM PARINTINS 0,425 2016818 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130340 AM PARINTINS 0,425 2016796 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130340 AM PARINTINS 0,425 3090825 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130340 AM PARINTINS 0,425 5602041 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130350 AM P AU I N I 0,425 2018586 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130353 AM PRESIDENTE FIGUEIREDO 0,4 2013339 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130353 AM PRESIDENTE FIGUEIREDO 0,4 3523349 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130353 AM PRESIDENTE FIGUEIREDO 0,4 2017970 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130353 AM PRESIDENTE FIGUEIREDO 0,4 2017946 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130353 AM PRESIDENTE FIGUEIREDO 0,4 9208267 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130356 AM RIO PRETO DA EVA 0,5 2016575 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130356 AM RIO PRETO DA EVA 0,5 2017407 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130356 AM RIO PRETO DA EVA 0,5 3321541 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130360 AM SANTA ISABEL DO RIO NEGRO 0,4 3818683 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130370 AM SANTO ANTONIO DO ICA 0,35 2018187 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130380 AM SAO GABRIEL DA CACHOEIRA 0,425 3441784 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130390 AM SAO PAULO DE OLIVENCA 0,475 3441741 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130390 AM SAO PAULO DE OLIVENCA 0,475 6746659 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130395 AM SAO SEBASTIAO DO UATUMA 0,2 3037177 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130400 AM S I LV ES 0,425 3601986 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130410 AM T A P AU A 0,425 2012588 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130420 AM TEFE 0,35 6817564 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130420 AM TEFE 0,35 3581748 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130420 AM TEFE 0,35 2016168 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130423 AM TONANTINS 0,425 2012790 POSTO DE SAUDE
130423 AM TONANTINS 0,425 2012812 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130430 AM URUCARA 0,35 3453944 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130430 AM URUCARA 0,35 9117938 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130440 AM U R U C U R I T U BA 0,475 3005364 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
130440 AM U R U C U R I T U BA 0,475 7057202 POSTO DE SAUDE
160010 AP AMAPA 0,35 5363454 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
160010 AP AMAPA 0,35 6630227 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
160020 AP C A LCO E N E 0,275 5213053 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
160023 AP FERREIRA GOMES 0,225 7412495 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
160025 AP I T AU BA L 0,35 2021293 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
160025 AP I T AU BA L 0,35 2021307 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
160025 AP I T AU BA L 0,35 7772424 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
160030 AP M AC A P A 0,425 0454826 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
160030 AP M AC A P A 0,425 0765171 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
160030 AP M AC A P A 0,425 0870617 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
160030 AP M AC A P A 0,425 0875902 UNIDADE MOVEL FLUVIAL
160030 AP M AC A P A 0,425 0942081 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
160030 AP M AC A P A 0,425 0985503 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
160030 AP M AC A P A 0,425 2019876 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
160050 AP OIAPOQUE 0,125 5312590 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
160053 AP PORTO GRANDE 0,425 3039897 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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160053 AP PORTO GRANDE 0,425 9664424 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
160053 AP PORTO GRANDE 0,425 9866914 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
160060 AP SANTANA 0,425 2020777 POSTO DE SAUDE
160060 AP SANTANA 0,425 2020785 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
160060 AP SANTANA 0,425 2020793 POSTO DE SAUDE
160060 AP SANTANA 0,425 2020823 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
160005 AP SERRA DO NAVIO 0,275 2021692 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
160005 AP SERRA DO NAVIO 0,275 2021668 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
160070 AP TARTARUGALZINHO 0,35 2020467 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
160070 AP TARTARUGALZINHO 0,35 2020475 POSTO DE SAUDE
160070 AP TARTARUGALZINHO 0,35 2020483 POSTO DE SAUDE
160070 AP TARTARUGALZINHO 0,35 2020491 POSTO DE SAUDE
160080 AP VITORIA DO JARI 0,85 2020092 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
160080 AP VITORIA DO JARI 0,85 2020688 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290010 BA A BA I R A 0,35 3461130 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290020 BA A BA R E 0,475 2304260 POSTO DE SAUDE
290020 BA A BA R E 0,475 2304279 POSTO DE SAUDE
290040 BA AGUA FRIA 0,775 2600862 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290040 BA AGUA FRIA 0,775 2603209 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290060 BA AIQUARA 0,85 3944042 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290070 BA A L AG O I N H A S 0,925 2487209 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290070 BA A L AG O I N H A S 0,925 3742245 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290080 BA A LCO BAC A 0,475 2304457 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290080 BA A LCO BAC A 0,475 2772582 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290080 BA A LCO BAC A 0,475 2304465 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290090 BA ALMADINA 0,725 2304481 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290110 BA AMELIA RODRIGUES 0,8 3507939 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290110 BA AMELIA RODRIGUES 0,8 3161757 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290115 BA AMERICA DOURADA 0,85 0854387 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290115 BA AMERICA DOURADA 0,85 7947755 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290120 BA A N AG E 0,475 2649918 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290120 BA A N AG E 0,475 3310906 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290130 BA A N DA R A I 0,85 4021479 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290140 BA ANGICAL 0,35 3017036 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290150 BA ANGUERA 0,775 2601893 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290150 BA ANGUERA 0,775 2800462 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290180 BA ANTONIO GONCALVES 0,775 4021681 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290180 BA ANTONIO GONCALVES 0,775 7789459 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290195 BA APUAREMA 0,725 3045390 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290205 BA A R AC A S 0,475 5896096 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290200 BA A R AC AT U 0,725 0082295 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290200 BA A R AC AT U 0,725 3354636 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290210 BA A R AC I 0,8 2304708 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290210 BA A R AC I 0,8 3020193 POSTO DE SAUDE
290210 BA A R AC I 0,8 4021827 POSTO DE SAUDE
290210 BA A R AC I 0,8 4021843 POSTO DE SAUDE
290210 BA A R AC I 0,8 2304716 POSTO DE SAUDE
290210 BA A R AC I 0,8 3032779 POSTO DE SAUDE
290210 BA A R AC I 0,8 3882896 POSTO DE SAUDE
290210 BA A R AC I 0,8 4021835 POSTO DE SAUDE
290220 BA ARAMARI 0,775 3016137 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290225 BA A R AT AC A 0,775 3742296 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290225 BA A R AT AC A 0,775 3742288 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290230 BA A R AT U I P E 0,35 2771764 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290240 BA AURELINO LEAL 0,725 5416647 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290240 BA AURELINO LEAL 0,725 2771535 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290250 BA BA I A N O P O L I S 0,85 5308852 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290250 BA BA I A N O P O L I S 0,85 5306663 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290260 BA BAIXA GRANDE 0,85 3008940 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290260 BA BAIXA GRANDE 0,85 3008959 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290265 BA BA N Z A E 0,475 2384434 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290270 BA BA R R A 0,925 3911195 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290270 BA BA R R A 0,925 5458773 POSTO DE SAUDE
290270 BA BA R R A 0,925 5496284 POSTO DE SAUDE
290270 BA BA R R A 0,925 5711304 POSTO DE SAUDE
290290 BA BARRA DO CHOCA 0,725 2402750 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290290 BA BARRA DO CHOCA 0,725 6403654 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290290 BA BARRA DO CHOCA 0,725 2402726 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290300 BA BARRA DO MENDES 0,85 3137996 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290300 BA BARRA DO MENDES 0,85 5831997 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290300 BA BARRA DO MENDES 0,85 6058639 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290310 BA BARRA DO ROCHA 0,85 2384507 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290320 BA BA R R E I R A S 0,35 2505258 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290320 BA BA R R E I R A S 0,35 2505215 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290320 BA BA R R E I R A S 0,35 2505347 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290320 BA BA R R E I R A S 0,35 2505371 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290320 BA BA R R E I R A S 0,35 2650339 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290320 BA BA R R E I R A S 0,35 3619796 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290320 BA BA R R E I R A S 0,35 6735169 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290330 BA BARRO PRETO 0,85 2601354 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290327 BA BA R R O C A S 0,725 6462162 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290327 BA BA R R O C A S 0,725 4022394 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290327 BA BA R R O C A S 0,725 7479123 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290340 BA BELMONTE 0,85 2413930 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290340 BA BELMONTE 0,85 2413949 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290350 BA BELO CAMPO 0,725 3471292 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290350 BA BELO CAMPO 0,725 3517306 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290360 BA BIRITINGA 0,725 3228118 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290360 BA BIRITINGA 0,725 9990410 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290360 BA BIRITINGA 0,725 2598248 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290370 BA BOA NOVA 0,475 5095697 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290370 BA BOA NOVA 0,475 3915980 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290380 BA BOA VISTA DO TUPIM 0,675 2771454 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290380 BA BOA VISTA DO TUPIM 0,675 2771462 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290380 BA BOA VISTA DO TUPIM 0,675 5893119 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290380 BA BOA VISTA DO TUPIM 0,675 2771578 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290390 BA BOM JESUS DA LAPA 0,475 0819131 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290390 BA BOM JESUS DA LAPA 0,475 3010090 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290390 BA BOM JESUS DA LAPA 0,475 3010163 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290390 BA BOM JESUS DA LAPA 0,475 3011879 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290390 BA BOM JESUS DA LAPA 0,475 3538400 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290390 BA BOM JESUS DA LAPA 0,475 3538419 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290400 BA BONINAL 0,85 2386186 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290400 BA BONINAL 0,85 2386267 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290400 BA BONINAL 0,85 3856062 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290405 BA BONITO 0,725 2386275 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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290405 BA BONITO 0,725 3024393 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290420 BA B OT U P O R A 0,725 6220711 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290420 BA B OT U P O R A 0,725 2800330 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290420 BA B OT U P O R A 0,725 2800411 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290440 BA BREJOLANDIA 0,775 5063418 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290450 BA BROTAS DE MACAUBAS 0,35 6254675 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290450 BA BROTAS DE MACAUBAS 0,35 6667708 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290450 BA BROTAS DE MACAUBAS 0,35 5550394 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290460 BA BRUMADO 0,725 2386429 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290460 BA BRUMADO 0,725 2386577 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290460 BA BRUMADO 0,725 2556774 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290470 BA BUERAREMA 0,775 2386593 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290470 BA BUERAREMA 0,775 2386623 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290475 BA BURITIRAMA 0,85 6883702 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290480 BA C A AT I BA 0,85 3626121 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290490 BA C AC H O E I R A 0,775 2800101 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290490 BA C AC H O E I R A 0,775 2800128 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290490 BA C AC H O E I R A 0,775 2800160 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290500 BA C AC U L E 0,65 2386895 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290500 BA C AC U L E 0,65 2386925 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290510 BA CAEM 0,85 2772116 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290510 BA CAEM 0,85 7929781 POSTO DE SAUDE
290515 BA CAETANOS 0,275 2387115 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290515 BA CAETANOS 0,275 9973893 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290520 BA CAETITE 1 2556901 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290520 BA CAETITE 1 0273759 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290520 BA CAETITE 1 2556936 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290530 BA C A FA R N AU M 0,85 0734098 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290530 BA C A FA R N AU M 0,85 2387158 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290540 BA CAIRU 0,2 2387220 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290550 BA CALDEIRAO GRANDE 0,475 4023552 POSTO DE SAUDE
290560 BA C A M AC A N 0,625 2771160 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290560 BA C A M AC A N 0,625 2771349 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290570 BA C A M AC A R I 0,55 2387824 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290570 BA C A M AC A R I 0,55 2467445 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290570 BA C A M AC A R I 0,55 2387875 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290570 BA C A M AC A R I 0,55 2387964 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290570 BA C A M AC A R I 0,55 2387891 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290580 BA CAMAMU 0,275 3316041 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290580 BA CAMAMU 0,275 2386984 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290580 BA CAMAMU 0,275 2387018 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290600 BA CAMPO FORMOSO 0,85 0420697 POSTO DE SAUDE
290600 BA CAMPO FORMOSO 0,85 0998273 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290600 BA CAMPO FORMOSO 0,85 2601346 POSTO DE SAUDE
290600 BA CAMPO FORMOSO 0,85 3005291 POSTO DE SAUDE
290600 BA CAMPO FORMOSO 0,85 3285340 POSTO DE SAUDE
290600 BA CAMPO FORMOSO 0,85 3477738 POSTO DE SAUDE
290600 BA CAMPO FORMOSO 0,85 4023714 POSTO DE SAUDE
290600 BA CAMPO FORMOSO 0,85 4023722 POSTO DE SAUDE
290600 BA CAMPO FORMOSO 0,85 4023730 POSTO DE SAUDE
290600 BA CAMPO FORMOSO 0,85 4023749 POSTO DE SAUDE
290600 BA CAMPO FORMOSO 0,85 6630928 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290620 BA CANARANA 0,85 5298938 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290620 BA CANARANA 0,85 7441819 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290620 BA CANARANA 0,85 2387271 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290630 BA C A N AV I E I R A S 0,925 3762246 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290630 BA C A N AV I E I R A S 0,925 2533448 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290630 BA C A N AV I E I R A S 0,925 3027023 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290640 BA C A N D EA L 0,85 2601036 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290650 BA CANDEIAS 0,925 0667471 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290650 BA CANDEIAS 0,925 2387530 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290650 BA CANDEIAS 0,925 2388464 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290650 BA CANDEIAS 0,925 2886855 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290650 BA CANDEIAS 0,925 3517101 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290660 BA C A N D I BA 0,725 2387611 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290670 BA CANDIDO SALES 0,85 2387654 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290670 BA CANDIDO SALES 0,85 2387662 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290670 BA CANDIDO SALES 0,85 2387670 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290680 BA C A N S A N C AO 0,85 9502688 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290680 BA C A N S A N C AO 0,85 3903532 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290682 BA CANUDOS 0,8 7247710 POSTO DE SAUDE
290682 BA CANUDOS 0,8 2800225 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290685 BA CAPELA DO ALTO ALEGRE 0,275 7365977 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290685 BA CAPELA DO ALTO ALEGRE 0,275 6285325 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290687 BA CAPIM GROSSO 0,4 2388286 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290687 BA CAPIM GROSSO 0,4 2388294 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290689 BA C A R A I BA S 0,3 2388359 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290700 BA CARDEAL DA SILVA 0,35 2512130 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290710 BA CARINHANHA 0,8 3797961 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290710 BA CARINHANHA 0,8 3797988 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290720 BA CASA NOVA 0,425 6507166 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290720 BA CASA NOVA 0,425 6346839 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290720 BA CASA NOVA 0,425 9575057 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290720 BA CASA NOVA 0,425 9257845 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290720 BA CASA NOVA 0,425 6520251 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290730 BA CASTRO ALVES 0,775 3703509 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290730 BA CASTRO ALVES 0,775 3703479 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290730 BA CASTRO ALVES 0,775 6965733 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290740 BA C AT O L A N D I A 0,475 4024354 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290750 BA C AT U 0,85 2388502 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290750 BA C AT U 0,85 2388537 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290750 BA C AT U 0,85 2388707 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290750 BA C AT U 0,85 2388693 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290760 BA CENTRAL 0,4 2389401 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290760 BA CENTRAL 0,4 7429118 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290780 BA CICERO DANTAS 0,775 6995691 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290780 BA CICERO DANTAS 0,775 7413637 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290780 BA CICERO DANTAS 0,775 2388766 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290790 BA CIPO 0,725 4024524 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290790 BA CIPO 0,725 2598175 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290800 BA COA R AC I 0,675 2388804 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290800 BA COA R AC I 0,675 2388812 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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290810 BA CO CO S 0,85 6263070 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290820 BA CONCEICAO DA FEIRA 0,65 3217868 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290830 BA CONCEICAO DO ALMEIDA 0,775 2389657 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290830 BA CONCEICAO DO ALMEIDA 0,775 2389711 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290830 BA CONCEICAO DO ALMEIDA 0,775 2389665 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290830 BA CONCEICAO DO ALMEIDA 0,775 2389606 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290840 BA CONCEICAO DO COITE 0,85 0838063 POSTO DE SAUDE
290840 BA CONCEICAO DO COITE 0,85 0838101 POSTO DE SAUDE
290840 BA CONCEICAO DO COITE 0,85 2600625 POSTO DE SAUDE
290840 BA CONCEICAO DO COITE 0,85 2600633 POSTO DE SAUDE
290840 BA CONCEICAO DO COITE 0,85 2600641 POSTO DE SAUDE
290840 BA CONCEICAO DO COITE 0,85 2601192 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290840 BA CONCEICAO DO COITE 0,85 2601206 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290840 BA CONCEICAO DO COITE 0,85 2601214 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290850 BA CONCEICAO DO JACUIPE 0,5 0845566 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290850 BA CONCEICAO DO JACUIPE 0,5 0845574 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290850 BA CONCEICAO DO JACUIPE 0,5 0845663 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290870 BA CO N D E U BA 0,475 3522547 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290870 BA CO N D E U BA 0,475 6790704 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290880 BA CONTENDAS DO SINCORA 0,35 6078036 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290890 BA CORACAO DE MARIA 0,85 2824582 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290890 BA CORACAO DE MARIA 0,85 4024834 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290900 BA CO R D E I R O S 0,85 9071199 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290910 BA CO R I B E 0,85 6404103 POSTO DE SAUDE
290910 BA CO R I B E 0,85 7660634 POSTO DE SAUDE
290920 BA CORONEL JOAO SA 0,475 3449394 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290920 BA CORONEL JOAO SA 0,475 2389355 POSTO DE SAUDE
290940 BA COT EG I P E 0,475 6886205 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290950 BA C R AV O L A N D I A 0,725 3016846 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290960 BA CRISOPOLIS 0,85 2620448 POSTO DE SAUDE
290960 BA CRISOPOLIS 0,85 2620456 POSTO DE SAUDE
290970 BA CRISTOPOLIS 0,65 3038211 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290970 BA CRISTOPOLIS 0,65 3313581 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290980 BA CRUZ DAS ALMAS 0,475 2389959 POSTO DE SAUDE
290980 BA CRUZ DAS ALMAS 0,475 2389967 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290980 BA CRUZ DAS ALMAS 0,475 2389975 POSTO DE SAUDE
290980 BA CRUZ DAS ALMAS 0,475 2389991 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290980 BA CRUZ DAS ALMAS 0,475 2390000 POSTO DE SAUDE
290990 BA C U R AC A 0,725 6459412 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290990 BA C U R AC A 0,725 3563987 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290990 BA C U R AC A 0,725 7203373 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291000 BA DARIO MEIRA 0,725 2401029 POSTO DE SAUDE
291000 BA DARIO MEIRA 0,725 6453716 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291005 BA DIAS D'ÁVILA 0,475 5914191 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291005 BA DIAS D'ÁVILA 0,475 2532565 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291005 BA DIAS D'ÁVILA 0,475 2532557 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291010 BA DOM BASILIO 0,35 2602067 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291010 BA DOM BASILIO 0,35 3020924 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291010 BA DOM BASILIO 0,35 3020916 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291030 BA ELISIO MEDRADO 0,85 2401185 POSTO DE SAUDE
291030 BA ELISIO MEDRADO 0,85 2401193 POSTO DE SAUDE
291040 BA E N C R U Z I L H A DA 0,85 2600811 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291040 BA E N C R U Z I L H A DA 0,85 2601176 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291050 BA ENTRE RIOS 0,575 2627108 POSTO DE SAUDE
291050 BA ENTRE RIOS 0,575 2627140 POSTO DE SAUDE
291050 BA ENTRE RIOS 0,575 3998878 POSTO DE SAUDE
290050 BA ERICO CARDOSO 0,775 3549704 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
290050 BA ERICO CARDOSO 0,775 6512720 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291060 BA ES P L A N A DA 0,7 0906727 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291060 BA ES P L A N A DA 0,7 2660350 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291060 BA ES P L A N A DA 0,7 4025202 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291070 BA EUCLIDES DA CUNHA 0,725 6487505 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291070 BA EUCLIDES DA CUNHA 0,725 7096275 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291070 BA EUCLIDES DA CUNHA 0,725 9574026 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291070 BA EUCLIDES DA CUNHA 0,725 2401355 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291070 BA EUCLIDES DA CUNHA 0,725 5371368 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291072 BA EUNAPOLIS 0,85 2556537 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291075 BA FAT I M A 0,475 3851451 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291075 BA FAT I M A 0,475 9141634 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291075 BA FAT I M A 0,475 5853842 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291080 BA FEIRA DE SANTANA 0,35 0454443 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291085 BA FILADELFIA 0,35 2401673 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291085 BA FILADELFIA 0,35 6679730 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291085 BA FILADELFIA 0,35 7406851 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291085 BA FILADELFIA 0,35 5381525 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291090 BA FIRMINO ALVES 0,775 2526514 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291110 BA FORMOSA DO RIO PRETO 0,85 5901790 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291110 BA FORMOSA DO RIO PRETO 0,85 3666484 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291120 BA GANDU 0,775 2402254 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291120 BA GANDU 0,775 2402270 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291120 BA GANDU 0,775 2402289 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291125 BA G AV I AO 0,3 7798946 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291150 BA GONGOGI 0,85 2402149 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291160 BA GOVERNADOR MANGABEIRA 0,85 6199739 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291160 BA GOVERNADOR MANGABEIRA 0,85 2660016 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291160 BA GOVERNADOR MANGABEIRA 0,85 2660008 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291165 BA GUA JERU 0,475 3498190 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291165 BA GUA JERU 0,475 3498204 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291185 BA HELIOPOLIS 0,65 6904211 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291200 BA IBIASSUCE 0,35 2412594 POSTO DE SAUDE
291200 BA IBIASSUCE 0,35 2412616 POSTO DE SAUDE
291210 BA IBICARAI 0,8 4025938 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291210 BA IBICARAI 0,8 2412756 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291210 BA IBICARAI 0,8 2412780 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291230 BA IBICUI 0,775 5470684 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291230 BA IBICUI 0,775 7413521 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291240 BA I B I P E BA 0,275 3177831 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291250 BA IBIPITANGA 0,65 4025997 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291270 BA IBIRAPITANGA 0,775 2412993 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291270 BA IBIRAPITANGA 0,775 2413027 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291280 BA IBIRAPUA 0,675 3357155 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291280 BA IBIRAPUA 0,675 4026012 POSTO DE SAUDE
291290 BA I B I R AT A I A 0,85 9294546 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291290 BA I B I R AT A I A 0,85 7217676 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291300 BA IBITIARA 0,775 2413124 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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291300 BA IBITIARA 0,775 2413132 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291320 BA I B OT I R A M A 0,65 2800667 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291320 BA I B OT I R A M A 0,65 2800683 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291320 BA I B OT I R A M A 0,65 5167000 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291330 BA ICHU 0,3 3020010 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291330 BA ICHU 0,3 4026268 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291345 BA IGRAPIUNA 0,775 3988627 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291350 BA IGUAI 0,925 3902528 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291350 BA IGUAI 0,925 2413582 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291350 BA IGUAI 0,925 2413566 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291370 BA INHAMBUPE 0,4 2626764 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291370 BA INHAMBUPE 0,4 6531520 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291370 BA INHAMBUPE 0,4 2626802 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291380 BA I P EC A E T A 0,65 2660261 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291400 BA IPIRA 0,425 7764421 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291400 BA IPIRA 0,425 4026616 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291400 BA IPIRA 0,425 2824612 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291420 BA IRA JUBA 0,725 2413655 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291430 BA IRAMAIA 0,85 3393445 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291440 BA I R AQ U A R A 0,85 4026780 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291440 BA I R AQ U A R A 0,85 4026845 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291450 BA IRARA 0,85 2413868 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291450 BA IRARA 0,85 2413906 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291450 BA IRARA 0,85 5657326 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291460 BA I R EC E 0,725 2532654 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291460 BA I R EC E 0,725 2532824 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291460 BA I R EC E 0,725 2533103 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291460 BA I R EC E 0,725 3185486 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291460 BA I R EC E 0,725 3185494 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291460 BA I R EC E 0,725 3652971 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291460 BA I R EC E 0,725 3749770 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291460 BA I R EC E 0,725 3749789 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291460 BA I R EC E 0,725 3749800 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291460 BA I R EC E 0,725 3749819 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291460 BA I R EC E 0,725 3749827 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291465 BA ITABELA 0,85 3271064 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

291465 BA ITABELA 0,85 3358720 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291465 BA ITABELA 0,85 4026926 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291470 BA I T A B E R A BA 0,475 0074136 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291470 BA I T A B E R A BA 0,475 7528531 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291470 BA I T A B E R A BA 0,475 2470012 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291470 BA I T A B E R A BA 0,475 3221369 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291470 BA I T A B E R A BA 0,475 4026977 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291480 BA ITABUNA 0,85 2470489 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291480 BA ITABUNA 0,85 2470586 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291480 BA ITABUNA 0,85 2697807 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291480 BA ITABUNA 0,85 3565408 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291480 BA ITABUNA 0,85 2470500 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291480 BA ITABUNA 0,85 2470519 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291490 BA I T AC A R E 0,7 6626742 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291490 BA I T AC A R E 0,7 9145559 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291490 BA I T AC A R E 0,7 3583473 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291500 BA ITAETE 0,8 2413981 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291500 BA ITAETE 0,8 2413485 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291510 BA I T AG I 0,725 2304104 POSTO DE SAUDE
291530 BA I T AG I M I R I M 0,35 2413523 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291535 BA ITAGUACU DA BAHIA 0,775 2414066 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291535 BA ITAGUACU DA BAHIA 0,775 5255589 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291540 BA ITAJU DO COLONIA 0,875 6586449 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291550 BA ITA JUIPE 0,775 2526115 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291560 BA ITAMARA JU 0,85 5008026 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291560 BA ITAMARA JU 0,85 2414155 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291570 BA ITAMARI 0,725 3196674 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291580 BA ITAMBE 0,85 2414422 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291580 BA ITAMBE 0,85 2414414 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291590 BA I T A N AG R A 0,35 2627280 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291620 BA ITAPE 0,35 6044670 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291620 BA ITAPE 0,35 2414635 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291640 BA ITAPETINGA 0,925 0112216 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291640 BA ITAPETINGA 0,925 9693327 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291640 BA ITAPETINGA 0,925 6635458 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291640 BA ITAPETINGA 0,925 2414759 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291640 BA ITAPETINGA 0,925 2414775 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291640 BA ITAPETINGA 0,925 2414716 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291640 BA ITAPETINGA 0,925 2414724 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291650 BA ITAPICURU 0,4 2417332 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291650 BA ITAPICURU 0,4 2417324 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291650 BA ITAPICURU 0,4 2417316 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291660 BA ITAPITANGA 0,325 7536836 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291670 BA I T AQ U A R A 0,775 2304139 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291670 BA I T AQ U A R A 0,775 2304244 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291680 BA ITARANTIM 0,7 0033723 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291680 BA ITARANTIM 0,7 2417464 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291685 BA I T AT I M 0,725 3064581 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291685 BA I T AT I M 0,725 4027566 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291690 BA ITIRUCU 0,85 3433358 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291690 BA ITIRUCU 0,85 3433374 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291700 BA I T I U BA 0,85 2799561 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291700 BA I T I U BA 0,85 2823071 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291700 BA I T I U BA 0,85 2823098 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291710 BA ITORORO 0,775 9415025 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291710 BA ITORORO 0,775 2424010 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291720 BA I T U AC U 0,725 5831113 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291720 BA I T U AC U 0,725 2445255 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291730 BA ITUBERA 0,85 2445301 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291730 BA ITUBERA 0,85 2445328 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291730 BA ITUBERA 0,85 2445336 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291730 BA ITUBERA 0,85 2467119 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291733 BA IUIU 0,4 2466627 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291740 BA JAC A R AC I 0,4 0890162 POSTO DE SAUDE
291740 BA JAC A R AC I 0,4 2466678 POSTO DE SAUDE
291750 BA JACO B I N A 0,725 2466961 POSTO DE SAUDE
291750 BA JACO B I N A 0,725 9015116 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291750 BA JACO B I N A 0,725 9128492 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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291750 BA JACO B I N A 0,725 9040706 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291750 BA JACO B I N A 0,725 9194584 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291750 BA JACO B I N A 0,725 9099522 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291750 BA JACO B I N A 0,725 6070426 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291750 BA JACO B I N A 0,725 5950066 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291750 BA JACO B I N A 0,725 3785866 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291750 BA JACO B I N A 0,725 3713741 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291760 BA JAG U AQ U A R A 0,725 7398301 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291770 BA JAG U A R A R I 0,65 2532840 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291770 BA JAG U A R A R I 0,65 2532859 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291770 BA JAG U A R A R I 0,65 2532867 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291780 BA JAG U A R I P E 0,725 2469839 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291780 BA JAG U A R I P E 0,725 2469790 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291800 BA J EQ U I E 0,8 2400413 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291800 BA J EQ U I E 0,8 2400782 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291800 BA J EQ U I E 0,8 2400812 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291800 BA J EQ U I E 0,8 2400715 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291800 BA J EQ U I E 0,8 2400804 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291800 BA J EQ U I E 0,8 2400790 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291800 BA J EQ U I E 0,8 7296304 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291800 BA J EQ U I E 0,8 6135498 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291800 BA J EQ U I E 0,8 5975190 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291800 BA J EQ U I E 0,8 5475929 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291810 BA J E R E M OA B O 0,4 2469855 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291810 BA J E R E M OA B O 0,4 2469871 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291810 BA J E R E M OA B O 0,4 2469898 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291810 BA J E R E M OA B O 0,4 2469928 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291810 BA J E R E M OA B O 0,4 2469987 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291810 BA J E R E M OA B O 0,4 2483084 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291820 BA JIQUIRICA 0,85 2483416 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291820 BA JIQUIRICA 0,85 5192668 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291830 BA J I T AU N A 0,85 2602318 POSTO DE SAUDE
291830 BA J I T AU N A 0,85 2771152 POSTO DE SAUDE
291835 BA JOAO DOURADO 0,85 3373223 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291835 BA JOAO DOURADO 0,85 5654483 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291835 BA JOAO DOURADO 0,85 2482932 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291840 BA JUAZEIRO 0,475 0104256 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291840 BA JUAZEIRO 0,475 0470929 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291840 BA JUAZEIRO 0,475 2510197 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291840 BA JUAZEIRO 0,475 2597810 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291840 BA JUAZEIRO 0,475 2597888 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291840 BA JUAZEIRO 0,475 2597896 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291840 BA JUAZEIRO 0,475 2597918 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291845 BA JUCURUCU 0,3 2533421 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291845 BA JUCURUCU 0,3 2482967 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291850 BA JUSSARA 0,85 0970131 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291850 BA JUSSARA 0,85 2601494 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291855 BA JUSSARI 0,675 2483211 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291870 BA LAFAIETE COUTINHO 0,675 2771624 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291875 BA LAGOA REAL 0,4 6711642 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291875 BA LAGOA REAL 0,4 4028201 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291890 BA LA JEDAO 0,675 2674351 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291890 BA LA JEDAO 0,675 7450591 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291905 BA LAJEDO DO TABOCAL 0,85 2601621 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291910 BA L A M A R AO 0,35 4028279 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291910 BA L A M A R AO 0,35 3569306 POSTO DE SAUDE
291915 BA L A P AO 0,725 2483564 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291915 BA L A P AO 0,725 9905901 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291915 BA L A P AO 0,725 7926146 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291920 BA LAURO DE FREITAS 0,725 5919398 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291920 BA LAURO DE FREITAS 0,725 3044866 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291920 BA LAURO DE FREITAS 0,725 7120761 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291920 BA LAURO DE FREITAS 0,725 9842640 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291920 BA LAURO DE FREITAS 0,725 5555140 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291930 BA L E N CO I S 0,65 2483696 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291940 BA LICINIO DE ALMEIDA 0,725 2483157 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291940 BA LICINIO DE ALMEIDA 0,725 2483165 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291950 BA LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 0,775 7433549 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291950 BA LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 0,775 6427944 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291950 BA LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 0,775 3553248 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291950 BA LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 0,775 6675417 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291950 BA LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 0,775 2490234 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291950 BA LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 0,775 6675425 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291955 BA LUIS EDUARDO MAGALHAES 0,35 6689396 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291955 BA LUIS EDUARDO MAGALHAES 0,35 7875487 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291955 BA LUIS EDUARDO MAGALHAES 0,35 7749880 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291955 BA LUIS EDUARDO MAGALHAES 0,35 6159095 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291960 BA MACA JUBA 0,475 2492903 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291970 BA M AC A R A N I 0,775 2492954 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291970 BA M AC A R A N I 0,775 2492938 POSTO DE SAUDE
291980 BA M AC AU BA S 0,925 2490099 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291980 BA M AC AU BA S 0,925 2490153 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291980 BA M AC AU BA S 0,925 2493039 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291980 BA M AC AU BA S 0,925 2493225 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291980 BA M AC AU BA S 0,925 3846237 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291980 BA M AC AU BA S 0,925 5546877 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291980 BA M AC AU BA S 0,925 2493047 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291990 BA M AC U R U R E 0,35 2492806 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
291990 BA M AC U R U R E 0,35 2492814 POSTO DE SAUDE
291995 BA MAETINGA 0,35 3357422 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292000 BA MAIQUINIQUE 0,925 2493586 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292010 BA MAIRI 0,725 2493101 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292010 BA MAIRI 0,725 5617049 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292010 BA MAIRI 0,725 2493144 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292010 BA MAIRI 0,725 0190535 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292010 BA MAIRI 0,725 2493683 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292010 BA MAIRI 0,725 2493667 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292020 BA M A L H A DA 0,85 2493209 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292020 BA M A L H A DA 0,85 2493217 POSTO DE SAUDE
292030 BA MALHADA DE PEDRAS 0,275 3447901 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292045 BA M A N S I DAO 0,925 0193186 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292045 BA M A N S I DAO 0,925 4028589 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292050 BA M A R AC A S 0,85 2493756 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292050 BA M A R AC A S 0,85 3419274 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292050 BA M A R AC A S 0,85 5336074 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292060 BA M A R AG O G I P E 0,65 2550156 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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292060 BA M A R AG O G I P E 0,65 2602016 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292060 BA M A R AG O G I P E 0,65 3792676 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292070 BA M A R AU 0,85 2493489 POSTO DE SAUDE
292070 BA M A R AU 0,85 2493519 POSTO DE SAUDE
292080 BA MARCIONILIO SOUZA 0,475 2493527 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292080 BA MARCIONILIO SOUZA 0,475 2498146 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292090 BA M A S COT E 0,8 4028716 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292090 BA M A S COT E 0,8 2498197 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292100 BA MATA DE SAO JOAO 0,65 2493632 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292100 BA MATA DE SAO JOAO 0,65 2498073 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292100 BA MATA DE SAO JOAO 0,65 2627302 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292100 BA MATA DE SAO JOAO 0,65 2627310 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292105 BA M AT I N A 0,85 2498235 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292105 BA M AT I N A 0,85 2498251 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292110 BA MEDEIROS NETO 0,725 5360668 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292110 BA MEDEIROS NETO 0,725 2389169 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292110 BA MEDEIROS NETO 0,725 2672944 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292130 BA M I L AG R ES 0,85 6357628 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292140 BA M I R A N G A BA 0,4 2498502 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292140 BA M I R A N G A BA 0,4 6454305 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292140 BA M I R A N G A BA 0,4 2498561 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292145 BA MIRANTE 0,3 2498081 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292150 BA MONTE SANTO 0,35 9315594 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292150 BA MONTE SANTO 0,35 9292918 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292150 BA MONTE SANTO 0,35 0209589 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292150 BA MONTE SANTO 0,35 2822555 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292150 BA MONTE SANTO 0,35 7202725 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292170 BA MORRO DO CHAPEU 0,775 0966398 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292170 BA MORRO DO CHAPEU 0,775 0966479 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292170 BA MORRO DO CHAPEU 0,775 0966495 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292170 BA MORRO DO CHAPEU 0,775 0966630 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292180 BA M O R T U G A BA 0,65 0485705 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292180 BA M O R T U G A BA 0,65 2556995 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292190 BA MUCUGE 0,725 2498111 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292190 BA MUCUGE 0,725 6395147 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292190 BA MUCUGE 0,725 2498138 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292200 BA MUCURI 0,5 2505991 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292200 BA MUCURI 0,5 2506009 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292200 BA MUCURI 0,5 3962172 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292205 BA MULUNGU DO MORRO 0,85 9426302 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292205 BA MULUNGU DO MORRO 0,85 9427325 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292220 BA MUNIZ FERREIRA 0,6 2506041 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292225 BA MUQUEM DE SAO FRANCISCO 0,725 4029097 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292225 BA MUQUEM DE SAO FRANCISCO 0,725 3583309 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292225 BA MUQUEM DE SAO FRANCISCO 0,725 7530951 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292240 BA MUTUIPE 0,775 2800470 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292240 BA MUTUIPE 0,775 2800454 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292240 BA MUTUIPE 0,775 2799588 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292250 BA NAZARE 0,65 2301571 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292250 BA NAZARE 0,65 2301636 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292250 BA NAZARE 0,65 2301652 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292260 BA NILO PECANHA 0,775 2506130 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292260 BA NILO PECANHA 0,775 2506157 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292265 BA N O R D ES T I N A 0,725 2505762 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292265 BA N O R D ES T I N A 0,725 2505770 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292270 BA NOVA CANAA 0,775 5492971 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292270 BA NOVA CANAA 0,775 3011232 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292275 BA NOVA IBIA 0,775 7060572 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292280 BA NOVA ITARANA 0,475 0911119 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292280 BA NOVA ITARANA 0,475 3029530 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292285 BA NOVA REDENCAO 0,4 6774792 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292290 BA NOVA SOURE 0,725 6449565 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292290 BA NOVA SOURE 0,725 2505835 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292290 BA NOVA SOURE 0,725 2506181 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292290 BA NOVA SOURE 0,725 2506238 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292300 BA NOVA VICOSA 0,775 2506262 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292300 BA NOVA VICOSA 0,775 6932002 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292300 BA NOVA VICOSA 0,775 2506300 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292303 BA NOVO HORIZONTE 0,775 2505959 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292303 BA NOVO HORIZONTE 0,775 2505932 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292303 BA NOVO HORIZONTE 0,775 2505940 POSTO DE SAUDE
292305 BA NOVO TRIUNFO 0,525 2507609 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292305 BA NOVO TRIUNFO 0,525 2505975 POSTO DE SAUDE
292310 BA OLINDINA 0,725 2506491 POSTO DE SAUDE
292310 BA OLINDINA 0,725 2506505 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292320 BA OLIVEIRA DOS BREJINHOS 0,85 2799170 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292320 BA OLIVEIRA DOS BREJINHOS 0,85 3473902 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292320 BA OLIVEIRA DOS BREJINHOS 0,85 3473910 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292330 BA OURICANGAS 0,725 4029429 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292335 BA OUROLANDIA 0,475 4029445 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292335 BA OUROLANDIA 0,475 7299842 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292335 BA OUROLANDIA 0,475 2659980 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292340 BA PALMAS DE MONTE ALTO 0,925 0359807 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292340 BA PALMAS DE MONTE ALTO 0,925 5794242 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292360 BA PARAMIRIM 0,775 9572139 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292360 BA PARAMIRIM 0,775 7454309 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292360 BA PARAMIRIM 0,775 9066292 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292360 BA PARAMIRIM 0,775 6286070 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292360 BA PARAMIRIM 0,775 6242111 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292380 BA PARIPIRANGA 0,275 6676812 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292380 BA PARIPIRANGA 0,275 2508044 POSTO DE SAUDE
292390 BA PAU BRASIL 0,8 2507463 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292400 BA PAULO AFONSO 0,85 2549948 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292400 BA PAULO AFONSO 0,85 5480132 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292400 BA PAULO AFONSO 0,85 2533502 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292400 BA PAULO AFONSO 0,85 2508249 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292405 BA PE DE SERRA 0,35 6333559 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292405 BA PE DE SERRA 0,35 6915574 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292410 BA P E D R AO 0,85 4029674 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292420 BA PEDRO ALEXANDRE 0,725 0864463 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292420 BA PEDRO ALEXANDRE 0,725 2508567 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292460 BA P I N D O BAC U 0,85 4029828 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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292460 BA P I N D O BAC U 0,85 6908357 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292467 BA PIRAI DO NORTE 0,675 5371295 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292470 BA PIRIPA 0,725 3823148 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292470 BA PIRIPA 0,725 3823156 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292490 BA P L A N A LT I N O 0,775 3279200 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292490 BA P L A N A LT I N O 0,775 6303099 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292500 BA P L A N A LT O 0,725 7955855 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292500 BA P L A N A LT O 0,725 6155650 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292500 BA P L A N A LT O 0,725 2644908 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292510 BA P O CO ES 0,725 9113843 POSTO DE SAUDE
292510 BA P O CO ES 0,725 6874045 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292510 BA P O CO ES 0,725 6835058 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292525 BA PONTO NOVO 0,85 2550164 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292525 BA PONTO NOVO 0,85 2550180 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292525 BA PONTO NOVO 0,85 5121515 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292540 BA P OT I R AG U A 0,725 2508966 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292550 BA PRADO 0,425 2509008 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292550 BA PRADO 0,425 2509016 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292550 BA PRADO 0,425 2509024 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292560 BA PRESIDENTE DUTRA 0,475 2509083 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292560 BA PRESIDENTE DUTRA 0,475 2509644 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292570 BA PRESIDENTE JANIO QUADROS 0,725 3447510 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292570 BA PRESIDENTE JANIO QUADROS 0,725 3447529 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292590 BA QUIJINGUE 0,625 5149428 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292590 BA QUIJINGUE 0,625 5626676 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292590 BA QUIJINGUE 0,625 2600846 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292593 BA QUIXABEIRA 0,675 5919363 POSTO DE SAUDE
292593 BA QUIXABEIRA 0,675 9235175 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292595 BA RAFAEL JAMBEIRO 0,775 0993441 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292595 BA RAFAEL JAMBEIRO 0,775 2509229 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292595 BA RAFAEL JAMBEIRO 0,775 2509237 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292595 BA RAFAEL JAMBEIRO 0,775 2509717 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292600 BA REMANSO 0,425 3557871 POSTO DE SAUDE
292600 BA REMANSO 0,425 3557901 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292610 BA RETIROLANDIA 0,725 3815439 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292610 BA RETIROLANDIA 0,725 2653079 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292610 BA RETIROLANDIA 0,725 9598200 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292620 BA RIACHAO DAS NEVES 0,85 7193661 POSTO DE SAUDE
292630 BA RIACHAO DO JACUIPE 0,775 2660296 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292630 BA RIACHAO DO JACUIPE 0,775 0951544 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292630 BA RIACHAO DO JACUIPE 0,775 7021593 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292650 BA RIBEIRA DO AMPARO 0,475 2509903 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292650 BA RIBEIRA DO AMPARO 0,475 2509911 POSTO DE SAUDE
292660 BA RIBEIRA DO POMBAL 0,925 2509520 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292660 BA RIBEIRA DO POMBAL 0,925 3516334 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292660 BA RIBEIRA DO POMBAL 0,925 6924530 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292660 BA RIBEIRA DO POMBAL 0,925 2509997 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292660 BA RIBEIRA DO POMBAL 0,925 2509970 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292660 BA RIBEIRA DO POMBAL 0,925 2509512 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292660 BA RIBEIRA DO POMBAL 0,925 7424418 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292660 BA RIBEIRA DO POMBAL 0,925 9401733 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292660 BA RIBEIRA DO POMBAL 0,925 7151276 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292660 BA RIBEIRA DO POMBAL 0,925 2509962 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292660 BA RIBEIRA DO POMBAL 0,925 2509504 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292665 BA RIBEIRAO DO LARGO 0,8 3064085 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292665 BA RIBEIRAO DO LARGO 0,8 6465374 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292680 BA RIO DO ANTONIO 0,275 2509768 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292680 BA RIO DO ANTONIO 0,275 2509776 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292730 BA SALINAS DA MARGARIDA 0,725 2510464 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292750 BA SANTA BARBARA 0,35 4031474 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292750 BA SANTA BARBARA 0,35 4031466 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292760 BA SANTA BRIGIDA 0,475 3049140 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292760 BA SANTA BRIGIDA 0,475 3049159 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292770 BA SANTA CRUZ CABRALIA 0,725 2650134 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292770 BA SANTA CRUZ CABRALIA 0,725 2660075 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292770 BA SANTA CRUZ CABRALIA 0,725 4031563 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292790 BA SANTA INES 0,85 2510251 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292790 BA SANTA INES 0,85 3010147 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292810 BA SANTA MARIA DA VITORIA 0,725 0218049 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292810 BA SANTA MARIA DA VITORIA 0,725 0830275 POSTO DE SAUDE
292810 BA SANTA MARIA DA VITORIA 0,725 3010074 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292810 BA SANTA MARIA DA VITORIA 0,725 3010082 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292840 BA SANTA RITA DE CASSIA 0,725 3028674 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292840 BA SANTA RITA DE CASSIA 0,725 3028682 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292850 BA SANTA TERESINHA 0,775 2510995 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292850 BA SANTA TERESINHA 0,775 2514419 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292800 BA S A N T A LU Z 0,8 0269867 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292800 BA S A N T A LU Z 0,8 7705530 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292830 BA SANTANOPOLIS 0,8 6912710 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292870 BA SANTO ANTONIO DE JESUS 0,725 2520109 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292870 BA SANTO ANTONIO DE JESUS 0,725 3750663 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292870 BA SANTO ANTONIO DE JESUS 0,725 2520087 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292870 BA SANTO ANTONIO DE JESUS 0,725 3924548 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292870 BA SANTO ANTONIO DE JESUS 0,725 2519631 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292870 BA SANTO ANTONIO DE JESUS 0,725 2514664 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292880 BA SANTO ESTEVAO 0,925 3023257 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292895 BA SAO DOMINGOS 0,35 3013243 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292895 BA SAO DOMINGOS 0,35 3165817 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292910 BA SAO FELIPE 0,65 2520133 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292900 BA SAO FELIX 0,625 2520079 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292900 BA SAO FELIX 0,625 2520060 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292925 BA SAO GABRIEL 0,475 5545102 POSTO DE SAUDE
292930 BA SAO GONCALO DOS CAMPOS 0,625 2520400 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292930 BA SAO GONCALO DOS CAMPOS 0,625 2523221 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292930 BA SAO GONCALO DOS CAMPOS 0,625 6364411 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292935 BA SAO JOSE DA VITORIA 0,85 2523469 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292937 BA SAO JOSE DO JACUIPE 0,275 7087454 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292937 BA SAO JOSE DO JACUIPE 0,275 2523035 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292940 BA SAO MIGUEL DAS MATAS 0,775 0825913 POSTO DE SAUDE
292940 BA SAO MIGUEL DAS MATAS 0,775 2801817 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292960 BA S A P EAC U 0,85 5683882 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292970 BA SATIRO DIAS 0,775 7373996 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292970 BA SATIRO DIAS 0,775 2653605 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292975 BA S AU BA R A 0,475 4032330 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292975 BA S AU BA R A 0,475 6346448 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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292980 BA S AU D E 0,775 6668836 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292990 BA S EA B R A 0,875 6565182 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292990 BA S EA B R A 0,875 3017117 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
292990 BA S EA B R A 0,875 6562515 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293010 BA SENHOR DO BONFIM 0,55 0065161 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293010 BA SENHOR DO BONFIM 0,55 0242853 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293010 BA SENHOR DO BONFIM 0,55 0424900 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293010 BA SENHOR DO BONFIM 0,55 2497816 POSTO DE SAUDE
293010 BA SENHOR DO BONFIM 0,55 2497824 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293010 BA SENHOR DO BONFIM 0,55 2497840 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293010 BA SENHOR DO BONFIM 0,55 2497867 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293020 BA SENTO SE 0,925 0980579 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293020 BA SENTO SE 0,925 2523302 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293015 BA SERRA DO RAMALHO 0,35 5715628 POSTO DE SAUDE
293015 BA SERRA DO RAMALHO 0,35 5435900 POSTO DE SAUDE
293015 BA SERRA DO RAMALHO 0,35 5715660 POSTO DE SAUDE
293015 BA SERRA DO RAMALHO 0,35 4032500 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293030 BA SERRA DOURADA 0,85 6331920 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293030 BA SERRA DOURADA 0,85 3002829 POSTO DE SAUDE
293040 BA SERRA PRETA 0,85 2523361 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293040 BA SERRA PRETA 0,85 2524112 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293050 BA SERRINHA 0,8 0222283 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293050 BA SERRINHA 0,8 2523647 POSTO DE SAUDE
293050 BA SERRINHA 0,8 2523663 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293050 BA SERRINHA 0,8 2523671 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293050 BA SERRINHA 0,8 2523698 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293050 BA SERRINHA 0,8 2523736 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293050 BA SERRINHA 0,8 2524082 POSTO DE SAUDE
293050 BA SERRINHA 0,8 2524120 POSTO DE SAUDE
293050 BA SERRINHA 0,8 2524139 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293050 BA SERRINHA 0,8 2524147 POSTO DE SAUDE
293075 BA SITIO DO MATO 0,725 5113288 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293075 BA SITIO DO MATO 0,725 5113318 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293076 BA SITIO DO QUINTO 0,725 0285293 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293077 BA SOBRADINHO 0,725 2524635 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293077 BA SOBRADINHO 0,725 3825892 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293080 BA SOUTO SOARES 0,725 9020195 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293080 BA SOUTO SOARES 0,725 9017089 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293090 BA TABOCAS DO BREJO VELHO 0,725 5309220 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293090 BA TABOCAS DO BREJO VELHO 0,725 5309468 POSTO DE SAUDE
293105 BA TANQUE NOVO 0,65 3383547 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293105 BA TANQUE NOVO 0,65 5991269 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293110 BA TANQUINHO 0,725 2524708 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293120 BA T A P E R OA 0,85 2524716 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293120 BA T A P E R OA 0,85 7769660 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293130 BA TAPIRAMUTA 0,725 3443140 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293130 BA TAPIRAMUTA 0,725 6458343 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293135 BA TEIXEIRA DE FREITAS 0,4 3639967 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293135 BA TEIXEIRA DE FREITAS 0,4 0001201 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293135 BA TEIXEIRA DE FREITAS 0,4 3639932 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293135 BA TEIXEIRA DE FREITAS 0,4 2301075 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293135 BA TEIXEIRA DE FREITAS 0,4 3186156 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293135 BA TEIXEIRA DE FREITAS 0,4 7906323 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293135 BA TEIXEIRA DE FREITAS 0,4 2301229 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293140 BA TEODORO SAMPAIO 0,3 2550059 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293140 BA TEODORO SAMPAIO 0,3 2550067 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293150 BA T EO F I L A N D I A 0,475 2861119 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293150 BA T EO F I L A N D I A 0,475 4033051 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293170 BA TERRA NOVA 0,35 3476995 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293180 BA T R E M E DA L 0,725 3099164 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293180 BA T R E M E DA L 0,725 6225977 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293190 BA TUCANO 0,725 4033183 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293190 BA TUCANO 0,725 2597543 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293190 BA TUCANO 0,725 2598264 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293190 BA TUCANO 0,725 2598272 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293190 BA TUCANO 0,725 4033140 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293200 BA U AU A 0,475 6380840 POSTO DE SAUDE
293200 BA U AU A 0,475 5398002 POSTO DE SAUDE
293200 BA U AU A 0,475 9215018 POSTO DE SAUDE
293200 BA U AU A 0,475 2525275 POSTO DE SAUDE
293210 BA U BA I R A 0,725 2524902 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293210 BA U BA I R A 0,725 2524945 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293210 BA U BA I R A 0,725 3675297 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293220 BA U BA I T A BA 0,85 2525011 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293220 BA U BA I T A BA 0,85 2525046 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293230 BA U BAT A 0,775 2525445 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293230 BA U BAT A 0,775 2600722 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293240 BA U I BA I 0,85 3428443 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293240 BA U I BA I 0,85 5479924 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293245 BA UMBURANAS 0,325 9284583 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293245 BA UMBURANAS 0,325 2525518 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293250 BA UNA 0,85 2603268 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293250 BA UNA 0,85 2822547 POSTO DE SAUDE
293250 BA UNA 0,85 2822636 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293270 BA URUCUCA 0,425 4033477 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293270 BA URUCUCA 0,425 4033493 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293290 BA VALENCA 0,85 9024514 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293290 BA VALENCA 0,85 2525690 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293290 BA VALENCA 0,85 2525704 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293290 BA VALENCA 0,85 2525801 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293290 BA VALENCA 0,85 2525194 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293290 BA VALENCA 0,85 2526018 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293290 BA VALENCA 0,85 2525135 POSTO DE SAUDE
293290 BA VALENCA 0,85 2525674 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293290 BA VALENCA 0,85 2525771 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293290 BA VALENCA 0,85 9473041 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293290 BA VALENCA 0,85 3280942 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293300 BA VALENTE 0,2 0175935 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293305 BA VARZEA DA ROCA 0,475 2772051 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293305 BA VARZEA DA ROCA 0,475 7310854 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293310 BA VARZEA DO POCO 0,775 7425732 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293315 BA VARZEA NOVA 0,35 0177482 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293315 BA VARZEA NOVA 0,35 2525593 POSTO DE SAUDE
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293317 BA VARZEDO 0,725 6742807 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293320 BA VERA CRUZ 0,725 2532344 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293320 BA VERA CRUZ 0,725 2532662 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293320 BA VERA CRUZ 0,725 2532697 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

293320 BA VERA CRUZ 0,725 2532263 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293330 BA VITORIA DA CONQUISTA 0,725 2486431 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293330 BA VITORIA DA CONQUISTA 0,725 5324106 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293330 BA VITORIA DA CONQUISTA 0,725 5131138 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293330 BA VITORIA DA CONQUISTA 0,725 2402599 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293330 BA VITORIA DA CONQUISTA 0,725 5893550 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293330 BA VITORIA DA CONQUISTA 0,725 2486563 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293330 BA VITORIA DA CONQUISTA 0,725 2486571 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293330 BA VITORIA DA CONQUISTA 0,725 2487675 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293330 BA VITORIA DA CONQUISTA 0,725 2486490 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293330 BA VITORIA DA CONQUISTA 0,725 2598590 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293330 BA VITORIA DA CONQUISTA 0,725 2402637 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293330 BA VITORIA DA CONQUISTA 0,725 2644754 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293330 BA VITORIA DA CONQUISTA 0,725 7273533 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293330 BA VITORIA DA CONQUISTA 0,725 2402068 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293330 BA VITORIA DA CONQUISTA 0,725 2487640 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293330 BA VITORIA DA CONQUISTA 0,725 2402602 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293330 BA VITORIA DA CONQUISTA 0,725 2487667 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293330 BA VITORIA DA CONQUISTA 0,725 7810504 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293330 BA VITORIA DA CONQUISTA 0,725 2487683 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
293350 BA WENCESLAU GUIMARAES 0,85 2526301 POSTO DE SAUDE
293350 BA WENCESLAU GUIMARAES 0,85 2526212 POSTO DE SAUDE
230010 CE A BA I A R A 0,4 2497662 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230015 CE AC A R A P E 0,275 2664232 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230015 CE AC A R A P E 0,275 2664259 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230020 CE AC A R AU 0,725 0834025 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230020 CE AC A R AU 0,725 9854614 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230020 CE AC A R AU 0,725 6267505 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230020 CE AC A R AU 0,725 2527944 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230020 CE AC A R AU 0,725 6267513 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230020 CE AC A R AU 0,725 3658007 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230020 CE AC A R AU 0,725 2724936 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230020 CE AC A R AU 0,725 3657965 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230030 CE ACO P I A R A 0,35 2414880 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230030 CE ACO P I A R A 0,35 2611503 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230030 CE ACO P I A R A 0,35 3896609 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230030 CE ACO P I A R A 0,35 6461255 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230050 CE A LC A N T A R A S 0,475 6941338 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230050 CE A LC A N T A R A S 0,475 6942156 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230060 CE A LT A N E I R A 0,35 3446484 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230070 CE ALTO SANTO 0,275 2552132 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230070 CE ALTO SANTO 0,275 6379591 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230075 CE A M O N T A DA 0,275 2478560 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230075 CE A M O N T A DA 0,275 9061096 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230080 CE ANTONINA DO NORTE 0,3 2562901 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230090 CE A P U I A R ES 0,475 2726076 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230090 CE A P U I A R ES 0,475 2562324 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230100 CE AQ U I R A Z 0,725 2481294 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230100 CE AQ U I R A Z 0,725 2481308 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230100 CE AQ U I R A Z 0,725 2481316 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230100 CE AQ U I R A Z 0,725 2481324 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230100 CE AQ U I R A Z 0,725 2481332 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230100 CE AQ U I R A Z 0,725 2481359 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230100 CE AQ U I R A Z 0,725 2481367 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230100 CE AQ U I R A Z 0,725 2481391 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230100 CE AQ U I R A Z 0,725 2725126 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230100 CE AQ U I R A Z 0,725 2726440 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230100 CE AQ U I R A Z 0,725 2726459 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230100 CE AQ U I R A Z 0,725 3489973 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230100 CE AQ U I R A Z 0,725 3489981 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230100 CE AQ U I R A Z 0,725 3490009 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230100 CE AQ U I R A Z 0,725 3495981 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230110 CE A R AC AT I 0,65 2372843 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230110 CE A R AC AT I 0,65 6967760 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230110 CE A R AC AT I 0,65 2563371 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230110 CE A R AC AT I 0,65 2372924 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230110 CE A R AC AT I 0,65 2563398 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230120 CE A R ACO I A BA 0,35 0204846 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230120 CE A R ACO I A BA 0,35 2426765 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230120 CE A R ACO I A BA 0,35 6627269 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230120 CE A R ACO I A BA 0,35 6226299 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230125 CE A R A R E N DA 0,35 2480433 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230125 CE A R A R E N DA 0,35 2480069 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230130 CE ARARIPE 0,475 2372312 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230130 CE ARARIPE 0,475 5739853 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230140 CE A R AT U BA 0,35 2333821 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230140 CE A R AT U BA 0,35 2333783 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230150 CE A R N E I R OZ 0,35 2373076 POSTO DE SAUDE
230160 CE ASSARE 0,475 2563339 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230160 CE ASSARE 0,475 5230977 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230160 CE ASSARE 0,475 5229995 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230170 CE AU R O R A 0,85 2497697 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230170 CE AU R O R A 0,85 2497700 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230170 CE AU R O R A 0,85 2497719 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230180 CE BA I X I O 0,425 2610477 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230185 CE BA N A B U I U 0,275 2564823 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230185 CE BA N A B U I U 0,275 9895337 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230190 CE BA R BA L H A 0,35 2564351 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230190 CE BA R BA L H A 0,35 5821592 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230190 CE BA R BA L H A 0,35 2564386 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230190 CE BA R BA L H A 0,35 2564343 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230190 CE BA R BA L H A 0,35 2564394 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230195 CE BA R R E I R A 0,475 2373548 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230200 CE BA R R O 0,65 2497646 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230200 CE BA R R O 0,65 6834744 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230200 CE BA R R O 0,65 9806407 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230205 CE BA R R O Q U I N H A 0,475 2611031 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230205 CE BA R R O Q U I N H A 0,475 7010435 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230210 CE BAT U R I T E 0,35 0700371 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230210 CE BAT U R I T E 0,35 2333686 POSTO DE SAUDE
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230210 CE BAT U R I T E 0,35 2333694 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230220 CE BEBERIBE 0,85 2372711 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230220 CE BEBERIBE 0,85 2372738 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230220 CE BEBERIBE 0,85 2372770 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230220 CE BEBERIBE 0,85 2372800 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230230 CE BELA CRUZ 0,4 2527731 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230230 CE BELA CRUZ 0,4 2527847 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230230 CE BELA CRUZ 0,4 5472598 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230240 CE BOA VIAGEM 0,8 2479125 POSTO DE SAUDE
230240 CE BOA VIAGEM 0,8 3009327 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230240 CE BOA VIAGEM 0,8 5613078 POSTO DE SAUDE
230250 CE BREJO SANTO 0,65 2480670 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230250 CE BREJO SANTO 0,65 2481197 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230250 CE BREJO SANTO 0,65 2481235 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230250 CE BREJO SANTO 0,65 2481251 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230270 CE CAMPOS SALES 0,725 7449682 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230270 CE CAMPOS SALES 0,725 2563290 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230270 CE CAMPOS SALES 0,725 2724510 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230280 CE CANINDE 0,35 2478897 POSTO DE SAUDE
230290 CE CAPISTRANO 0,3 2327872 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230290 CE CAPISTRANO 0,3 3910881 POSTO DE SAUDE
230290 CE CAPISTRANO 0,3 2564564 POSTO DE SAUDE
230300 CE C A R I DA D E 0,425 2723824 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230300 CE C A R I DA D E 0,425 2478684 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230310 CE CARIRE 0,475 2552507 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230310 CE CARIRE 0,475 6586716 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230310 CE CARIRE 0,475 6586694 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230320 CE C A R I R I AC U 0,475 2425378 POSTO DE SAUDE
230320 CE C A R I R I AC U 0,475 6492134 POSTO DE SAUDE
230320 CE C A R I R I AC U 0,475 9403485 POSTO DE SAUDE
230330 CE CARIUS 0,4 2328259 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230330 CE CARIUS 0,4 2328267 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230340 CE C A R N AU BA L 0,4 2327104 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230350 CE C A S C AV E L 0,725 2481936 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230350 CE C A S C AV E L 0,725 2481928 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230360 CE C AT A R I N A 0,325 0172677 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230360 CE C AT A R I N A 0,325 0741906 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230360 CE C AT A R I N A 0,325 0985007 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230365 CE C AT U N DA 0,475 2610493 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230370 CE C AU C A I A 0,55 2561727 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230370 CE C AU C A I A 0,55 2562413 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230370 CE C AU C A I A 0,55 6855474 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230370 CE C AU C A I A 0,55 5250447 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230370 CE C AU C A I A 0,55 2723808 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230370 CE C AU C A I A 0,55 2723638 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230370 CE C AU C A I A 0,55 2561743 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230380 CE CEDRO 0,85 0610917 POSTO DE SAUDE
230380 CE CEDRO 0,85 2499002 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230380 CE CEDRO 0,85 2499010 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230390 CE C H AV A L 0,475 6429351 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230390 CE C H AV A L 0,475 2726084 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230393 CE CHORO 0,425 2498847 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230393 CE CHORO 0,425 7079109 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230393 CE CHORO 0,425 2565072 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230393 CE CHORO 0,425 2565080 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230395 CE C H O R OZ I N H O 0,475 2564610 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230395 CE C H O R OZ I N H O 0,475 5461650 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230395 CE C H O R OZ I N H O 0,475 7911459 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230395 CE C H O R OZ I N H O 0,475 2482037 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230400 CE CO R EAU 0,275 2479443 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230400 CE CO R EAU 0,275 2611279 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230410 CE C R AT E U S 0,725 2480891 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230410 CE C R AT E U S 0,725 2481162 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230410 CE C R AT E U S 0,725 2480948 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230410 CE C R AT E U S 0,725 7834187 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230410 CE C R AT E U S 0,725 2480980 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230410 CE C R AT E U S 0,725 7292341 POSTO DE SAUDE
230410 CE C R AT E U S 0,725 2481189 POSTO DE SAUDE
230420 CE C R AT O 0,35 2415038 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230420 CE C R AT O 0,35 2415100 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230420 CE C R AT O 0,35 2415011 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230420 CE C R AT O 0,35 2415097 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230420 CE C R AT O 0,35 2415224 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230420 CE C R AT O 0,35 2701790 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230420 CE C R AT O 0,35 9732713 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230423 CE C R OAT A 0,725 2327724 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230423 CE C R OAT A 0,725 2327740 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230425 CE CRUZ 0,475 0039640 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230425 CE CRUZ 0,475 2527758 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230425 CE CRUZ 0,475 2527766 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230426 CE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 0,475 2328216 POSTO DE SAUDE
230426 CE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 0,475 2328224 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230427 CE ERERE 0,925 2552302 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230428 CE EUSEBIO 0,275 2481804 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230430 CE FARIAS BRITO 0,475 0938491 POSTO DE SAUDE
230430 CE FARIAS BRITO 0,475 2372436 POSTO DE SAUDE
230430 CE FARIAS BRITO 0,475 2372444 POSTO DE SAUDE
230430 CE FARIAS BRITO 0,475 2372452 POSTO DE SAUDE
230435 CE FO R Q U I L H A 0,275 2664356 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230435 CE FO R Q U I L H A 0,275 7227175 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230440 CE FO R T A L EZ A 0,4 2415593 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230440 CE FO R T A L EZ A 0,4 2415615 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230440 CE FO R T A L EZ A 0,4 2478153 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230440 CE FO R T A L EZ A 0,4 2529106 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230440 CE FO R T A L EZ A 0,4 2480603 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230440 CE FO R T A L EZ A 0,4 2415585 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230440 CE FO R T A L EZ A 0,4 0245496 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230445 CE FO R T I M 0,4 2372533 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230445 CE FO R T I M 0,4 2372541 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230450 CE F R EC H E I R I N H A 0,475 2479621 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230450 CE F R EC H E I R I N H A 0,475 6896006 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230465 CE G R AC A 0,475 2478447 POSTO DE SAUDE
230465 CE G R AC A 0,475 7629192 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230470 CE G R A N JA 0,35 2610965 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230470 CE G R A N JA 0,35 2610981 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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230470 CE G R A N JA 0,35 7960441 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230470 CE G R A N JA 0,35 3748650 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230480 CE GRANJEIRO 0,725 2425742 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230490 CE G R OA I R A S 0,275 7435754 POSTO DE SAUDE
230490 CE G R OA I R A S 0,275 2726173 POSTO DE SAUDE
230495 CE G U A I U BA 0,4 7265441 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230495 CE G U A I U BA 0,4 2373149 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230495 CE G U A I U BA 0,4 2373165 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230500 CE GUARACIABA DO NORTE 0,475 2327406 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230500 CE GUARACIABA DO NORTE 0,475 2328453 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230510 CE GUARAMIRANGA 0,3 2723751 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230520 CE HIDROLANDIA 0,4 2479656 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230520 CE HIDROLANDIA 0,4 2479648 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230523 CE HORIZONTE 0,35 0041874 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230523 CE HORIZONTE 0,35 2481502 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230523 CE HORIZONTE 0,35 2481529 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230523 CE HORIZONTE 0,35 2481537 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230526 CE I BA R E T A M A 0,55 2564998 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230526 CE I BA R E T A M A 0,55 2565005 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230530 CE IBIAPINA 0,85 2327562 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230530 CE IBIAPINA 0,85 6197698 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230530 CE IBIAPINA 0,85 5013720 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230533 CE IBICUITINGA 0,475 2563754 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230533 CE IBICUITINGA 0,475 2563762 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230535 CE ICAPUI 0,35 2371979 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230535 CE ICAPUI 0,35 2372010 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230540 CE I CO 0,35 0085677 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230540 CE I CO 0,35 7167717 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230540 CE I CO 0,35 7353073 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230540 CE I CO 0,35 7211198 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230540 CE I CO 0,35 6931839 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230550 CE I G U AT U 0,475 0219827 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230550 CE I G U AT U 0,475 0282359 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230550 CE I G U AT U 0,475 2528010 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230550 CE I G U AT U 0,475 2528029 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230550 CE I G U AT U 0,475 2528088 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230550 CE I G U AT U 0,475 2528118 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230560 CE INDEPENDENCIA 0,475 2480271 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230560 CE INDEPENDENCIA 0,475 2480298 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230560 CE INDEPENDENCIA 0,475 2480301 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230560 CE INDEPENDENCIA 0,475 2480468 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230565 CE IPAPORANGA 0,85 2480247 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230565 CE IPAPORANGA 0,85 9013679 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230570 CE I P AU M I R I M 0,725 0929964 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230580 CE IPU 0,475 2552604 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230580 CE IPU 0,475 2552566 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230580 CE IPU 0,475 2552671 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230580 CE IPU 0,475 7848277 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230590 CE IPUEIRAS 0,725 2480212 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230590 CE IPUEIRAS 0,725 2724901 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230590 CE IPUEIRAS 0,725 2480204 POSTO DE SAUDE
230600 CE I R AC E M A 0,4 6371655 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230600 CE I R AC E M A 0,4 2372584 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230610 CE I R AU C U BA 0,475 2479494 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230610 CE I R AU C U BA 0,475 2479508 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230620 CE I T A I C A BA 0,475 2372703 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230625 CE ITAITINGA 0,4 2481774 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230625 CE ITAITINGA 0,4 3492699 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230625 CE ITAITINGA 0,4 2481707 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230625 CE ITAITINGA 0,4 2481693 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230630 CE I T A P AG E 0,725 2562286 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230630 CE I T A P AG E 0,725 2561662 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230630 CE I T A P AG E 0,725 3541878 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230630 CE I T A P AG E 0,725 2562022 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230630 CE I T A P AG E 0,725 3541886 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230640 CE ITAPIPOCA 0,35 0177695 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230640 CE ITAPIPOCA 0,35 2426250 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230640 CE ITAPIPOCA 0,35 2426277 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230640 CE ITAPIPOCA 0,35 6804764 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230640 CE ITAPIPOCA 0,35 6869432 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230640 CE ITAPIPOCA 0,35 3897842 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230650 CE ITAPIUNA 0,425 2426862 POSTO DE SAUDE
230650 CE ITAPIUNA 0,425 2426870 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230655 CE ITAREMA 0,35 2528347 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230655 CE ITAREMA 0,35 2528401 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230655 CE ITAREMA 0,35 2528428 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230660 CE I T AT I R A 0,475 2478722 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230660 CE I T AT I R A 0,475 2478935 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230660 CE I T AT I R A 0,475 2478714 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230670 CE JAG U A R E T A M A 0,475 2563789 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230670 CE JAG U A R E T A M A 0,475 2563797 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230680 CE JAG U A R I BA R A 0,275 2551942 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230680 CE JAG U A R I BA R A 0,275 6556108 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230690 CE JAG U A R I B E 0,275 2374056 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230690 CE JAG U A R I B E 0,275 2374005 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230690 CE JAG U A R I B E 0,275 2373998 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230690 CE JAG U A R I B E 0,275 2517205 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230700 CE JAG U A R U A N A 0,475 2563851 POSTO DE SAUDE
230700 CE JAG U A R U A N A 0,475 2726238 POSTO DE SAUDE
230700 CE JAG U A R U A N A 0,475 9178201 POSTO DE SAUDE
230710 CE JA R D I M 0,35 2425637 POSTO DE SAUDE
230710 CE JA R D I M 0,35 2425645 POSTO DE SAUDE
230710 CE JA R D I M 0,35 2425653 POSTO DE SAUDE
230720 CE JAT I 0,65 2611155 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230720 CE JAT I 0,65 2611163 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230725 CE JIJOCA DE JERICOACOARA 0,275 3005712 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230725 CE JIJOCA DE JERICOACOARA 0,275 0882216 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230725 CE JIJOCA DE JERICOACOARA 0,275 0872784 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230730 CE JUAZEIRO DO NORTE 0,925 3010775 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230730 CE JUAZEIRO DO NORTE 0,925 3465721 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230730 CE JUAZEIRO DO NORTE 0,925 4011554 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230730 CE JUAZEIRO DO NORTE 0,925 4011473 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230730 CE JUAZEIRO DO NORTE 0,925 2425998 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230730 CE JUAZEIRO DO NORTE 0,925 2425793 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230730 CE JUAZEIRO DO NORTE 0,925 2425890 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022070400071

71

Nº 124, segunda-feira, 4 de julho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

230730 CE JUAZEIRO DO NORTE 0,925 2426110 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230730 CE JUAZEIRO DO NORTE 0,925 2717530 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230730 CE JUAZEIRO DO NORTE 0,925 2425807 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230730 CE JUAZEIRO DO NORTE 0,925 3010872 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230730 CE JUAZEIRO DO NORTE 0,925 2425963 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230730 CE JUAZEIRO DO NORTE 0,925 3452239 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230730 CE JUAZEIRO DO NORTE 0,925 2717646 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230730 CE JUAZEIRO DO NORTE 0,925 2717611 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230730 CE JUAZEIRO DO NORTE 0,925 3465748 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230730 CE JUAZEIRO DO NORTE 0,925 3631117 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230730 CE JUAZEIRO DO NORTE 0,925 2426129 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230730 CE JUAZEIRO DO NORTE 0,925 2425831 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230740 CE JUCAS 0,35 2328208 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230740 CE JUCAS 0,35 7864817 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230740 CE JUCAS 0,35 2726335 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230750 CE LAVRAS DA MANGABEIRA 0,475 0995134 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230750 CE LAVRAS DA MANGABEIRA 0,475 2610582 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230750 CE LAVRAS DA MANGABEIRA 0,475 2610590 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230760 CE LIMOEIRO DO NORTE 0,65 2551969 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230760 CE LIMOEIRO DO NORTE 0,65 3010279 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230760 CE LIMOEIRO DO NORTE 0,65 2552000 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230760 CE LIMOEIRO DO NORTE 0,65 2551950 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230763 CE M A DA L E N A 0,725 2478978 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230765 CE M A R AC A N AU 0,275 2372169 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230770 CE MARANGUAPE 0,4 2373742 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230770 CE MARANGUAPE 0,4 2373785 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230770 CE MARANGUAPE 0,4 2373904 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230770 CE MARANGUAPE 0,4 2373920 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230770 CE MARANGUAPE 0,4 2664410 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230770 CE MARANGUAPE 0,4 2664437 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230770 CE MARANGUAPE 0,4 2664593 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230780 CE M A R CO 0,475 2526964 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230780 CE M A R CO 0,475 2554739 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230790 CE MARTINOPOLE 0,35 2427095 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230800 CE MASSAPE 0,725 2554666 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230800 CE MASSAPE 0,725 6361064 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230800 CE MASSAPE 0,725 6361056 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230810 CE M AU R I T I 0,475 2527421 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230810 CE M AU R I T I 0,475 2527456 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230810 CE M AU R I T I 0,475 2527464 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230810 CE M AU R I T I 0,475 2527472 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230810 CE M AU R I T I 0,475 2527480 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230810 CE M AU R I T I 0,475 2527499 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230820 CE MERUOCA 0,35 2479591 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230820 CE MERUOCA 0,35 7407718 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230830 CE M I L AG R ES 0,725 0871532 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230830 CE M I L AG R ES 0,725 2527340 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230830 CE M I L AG R ES 0,725 2527324 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230830 CE M I L AG R ES 0,725 2527359 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230835 CE MILHA 0,35 6127819 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230835 CE MILHA 0,35 2564904 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230837 CE MIRAIMA 0,275 7013418 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230840 CE MISSAO VELHA 0,475 2425440 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230840 CE MISSAO VELHA 0,475 2425459 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230840 CE MISSAO VELHA 0,475 2425483 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230840 CE MISSAO VELHA 0,475 2425505 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230850 CE M O M BAC A 0,275 2554526 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230850 CE M O M BAC A 0,275 2554534 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230850 CE M O M BAC A 0,275 2554542 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230860 CE MONSENHOR TABOSA 0,35 2426617 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230860 CE MONSENHOR TABOSA 0,35 6590349 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230870 CE MORADA NOVA 0,475 2563983 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230870 CE MORADA NOVA 0,475 2563959 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230870 CE MORADA NOVA 0,475 2563932 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230870 CE MORADA NOVA 0,475 2563908 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230870 CE MORADA NOVA 0,475 2563916 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230880 CE M O R AU J O 0,475 6316751 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230890 CE MORRINHOS 0,275 6507867 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230890 CE MORRINHOS 0,275 2527960 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230900 CE MUCAMBO 0,275 6359922 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230900 CE MUCAMBO 0,275 3295788 POSTO DE SAUDE
230920 CE NOVA OLINDA 0,35 2563002 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230920 CE NOVA OLINDA 0,35 2563010 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230920 CE NOVA OLINDA 0,35 2563037 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230930 CE NOVA RUSSAS 0,775 2479311 POSTO DE SAUDE
230930 CE NOVA RUSSAS 0,775 2479338 POSTO DE SAUDE
230930 CE NOVA RUSSAS 0,775 2479346 POSTO DE SAUDE
230940 CE NOVO ORIENTE 0,475 2480093 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230940 CE NOVO ORIENTE 0,475 2480107 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230940 CE NOVO ORIENTE 0,475 2480115 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230945 CE OCARA 0,475 6166822 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230950 CE OROS 0,475 0053406 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230950 CE OROS 0,475 2610647 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230950 CE OROS 0,475 2651386 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230950 CE OROS 0,475 2664623 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230960 CE PACA JUS 0,425 3794679 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230960 CE PACA JUS 0,425 2481413 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230960 CE PACA JUS 0,425 3794695 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230960 CE PACA JUS 0,425 2664135 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230970 CE P AC AT U BA 0,475 2373440 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230970 CE P AC AT U BA 0,475 2723719 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230970 CE P AC AT U BA 0,475 2726254 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230970 CE P AC AT U BA 0,475 2373319 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230980 CE P ACOT I 0,4 2708965 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230980 CE P ACOT I 0,4 2327767 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
230990 CE P AC U JA 0,3 6679722 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231000 CE PALHANO 0,675 2723794 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231000 CE PALHANO 0,675 7388888 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231010 CE P A L M AC I A 0,35 2373300 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231010 CE P A L M AC I A 0,35 2664305 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231020 CE P A R AC U R U 0,725 2561905 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231020 CE P A R AC U R U 0,725 3844706 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231020 CE P A R AC U R U 0,725 5407265 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231025 CE P A R A I P A BA 0,275 2561506 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231025 CE P A R A I P A BA 0,275 2561522 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231030 CE PARAMBU 0,85 2373033 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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231030 CE PARAMBU 0,85 2610566 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231030 CE PARAMBU 0,85 2610698 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231040 CE P A R A M OT I 0,4 2478765 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231050 CE PEDRA BRANCA 0,85 2723263 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231050 CE PEDRA BRANCA 0,85 2723271 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231050 CE PEDRA BRANCA 0,85 2723298 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231050 CE PEDRA BRANCA 0,85 2723301 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231060 CE P E N A FO R T E 0,35 3812642 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231080 CE PEREIRO 0,65 2372649 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231080 CE PEREIRO 0,65 2682893 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231085 CE PINDORETAMA 0,475 2482045 POSTO DE SAUDE
231090 CE PIQUET CARNEIRO 0,4 2371928 POSTO DE SAUDE
231090 CE PIQUET CARNEIRO 0,4 2371936 POSTO DE SAUDE
231095 CE PIRES FERREIRA 0,4 6588018 POSTO DE SAUDE
231100 CE PORANGA 0,725 2480077 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231100 CE PORANGA 0,725 2480085 POSTO DE SAUDE
231110 CE PORTEIRAS 0,725 2526794 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231110 CE PORTEIRAS 0,725 2724545 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231120 CE P OT E N G I 0,275 2563126 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231120 CE P OT E N G I 0,275 7005512 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231123 CE P OT I R E T A M A 0,475 2552140 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231126 CE QUITERIANOPOLIS 0,475 2480379 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231126 CE QUITERIANOPOLIS 0,475 2480387 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231130 CE Q U I X A DA 0,725 2565781 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231130 CE Q U I X A DA 0,725 2565803 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231130 CE Q U I X A DA 0,725 2565811 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231130 CE Q U I X A DA 0,725 9704795 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231130 CE Q U I X A DA 0,725 2565838 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231130 CE Q U I X A DA 0,725 0084603 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231130 CE Q U I X A DA 0,725 0945080 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231135 CE Q U I X E LO 0,475 6415857 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231135 CE Q U I X E LO 0,475 7901860 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231140 CE QUIXERAMOBIM 0,35 2802902 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231140 CE QUIXERAMOBIM 0,35 7873379 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231140 CE QUIXERAMOBIM 0,35 2802880 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231140 CE QUIXERAMOBIM 0,35 2565536 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231140 CE QUIXERAMOBIM 0,35 6549365 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231140 CE QUIXERAMOBIM 0,35 7873360 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231150 CE QUIXERE 0,475 2552019 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231150 CE QUIXERE 0,475 7015275 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231170 CE R E R I U T A BA 0,275 2552388 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231170 CE R E R I U T A BA 0,275 2552396 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231180 CE RUSSAS 0,725 9929037 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231180 CE RUSSAS 0,725 9599789 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231180 CE RUSSAS 0,725 7494491 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231180 CE RUSSAS 0,725 7312571 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231180 CE RUSSAS 0,725 2724758 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231190 CE SABOEIRO 0,35 2371855 POSTO DE SAUDE
231190 CE SABOEIRO 0,35 2371898 POSTO DE SAUDE
231195 CE SALITRE 0,35 2725517 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231195 CE SALITRE 0,35 2562952 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231195 CE SALITRE 0,35 2562944 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231220 CE SANTA QUITERIA 0,35 2478064 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231220 CE SANTA QUITERIA 0,35 2478072 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231220 CE SANTA QUITERIA 0,35 2479168 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231200 CE SANTANA DO ACARAU 0,35 2426714 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231200 CE SANTANA DO ACARAU 0,35 2426706 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231200 CE SANTANA DO ACARAU 0,35 3208397 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231210 CE SANTANA DO CARIRI 0,475 7417624 POSTO DE SAUDE
231210 CE SANTANA DO CARIRI 0,475 2563185 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231230 CE SAO BENEDITO 0,65 2327643 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231230 CE SAO BENEDITO 0,65 2327597 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231230 CE SAO BENEDITO 0,65 9083030 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231230 CE SAO BENEDITO 0,65 2327589 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231230 CE SAO BENEDITO 0,65 5315123 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231240 CE SAO GONCALO DO AMARANTE 0,475 2561948 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231240 CE SAO GONCALO DO AMARANTE 0,475 2561972 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231240 CE SAO GONCALO DO AMARANTE 0,475 0106097 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231240 CE SAO GONCALO DO AMARANTE 0,475 0863823 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231250 CE SAO JOAO DO JAGUARIBE 0,475 3860108 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231260 CE SAO LUIS DO CURU 0,35 2724588 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231260 CE SAO LUIS DO CURU 0,35 2610574 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

231270 CE SENADOR POMPEU 0,65 2565129 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231270 CE SENADOR POMPEU 0,65 2565269 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231270 CE SENADOR POMPEU 0,65 2798441 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231280 CE SENADOR SA 0,4 2478552 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231280 CE SENADOR SA 0,4 2478544 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231290 CE SOBRAL 0,475 7490585 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231290 CE SOBRAL 0,475 4012070 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231290 CE SOBRAL 0,475 2424401 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231290 CE SOBRAL 0,475 2424215 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231290 CE SOBRAL 0,475 2424355 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231290 CE SOBRAL 0,475 2424223 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231290 CE SOBRAL 0,475 7653980 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231300 CE S O LO N O P O L E 0,4 2564777 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231300 CE S O LO N O P O L E 0,4 2564785 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231300 CE S O LO N O P O L E 0,4 2564793 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231310 CE TABULEIRO DO NORTE 0,4 2552191 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231310 CE TABULEIRO DO NORTE 0,4 3857581 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231320 CE TAMBORIL 0,725 2517221 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231320 CE TAMBORIL 0,725 2479257 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231320 CE TAMBORIL 0,725 2479281 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231325 CE T A R R A FA S 0,35 3432939 POSTO DE SAUDE
231330 CE T AU A 0,4 2610876 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231330 CE T AU A 0,4 2610884 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231330 CE T AU A 0,4 2610892 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231330 CE T AU A 0,4 2610906 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231335 CE TEJUCUOCA 0,35 2726203 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231335 CE TEJUCUOCA 0,35 2562235 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231335 CE TEJUCUOCA 0,35 2724685 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231335 CE TEJUCUOCA 0,35 2664526 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231340 CE TIANGUA 0,475 2327082 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231340 CE TIANGUA 0,475 2528487 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231340 CE TIANGUA 0,475 5084008 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022070400073

73

Nº 124, segunda-feira, 4 de julho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

231340 CE TIANGUA 0,475 5087872 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231340 CE TIANGUA 0,475 2726270 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231340 CE TIANGUA 0,475 7501226 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231340 CE TIANGUA 0,475 5087937 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231350 CE TRAIRI 0,425 2479699 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231350 CE TRAIRI 0,425 2479761 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231350 CE TRAIRI 0,425 6473318 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231350 CE TRAIRI 0,425 0888141 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231350 CE TRAIRI 0,425 0888168 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231355 CE TURURU 0,35 2426196 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231355 CE TURURU 0,35 6376487 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231360 CE UBA JARA 0,4 2327201 POSTO DE SAUDE
231360 CE UBA JARA 0,4 2327228 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231360 CE UBA JARA 0,4 2327236 POSTO DE SAUDE
231360 CE UBA JARA 0,4 2327244 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231370 CE UMARI 0,725 2610469 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231375 CE UMIRIM 0,35 2664461 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231375 CE UMIRIM 0,35 2527049 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231380 CE URUBURETAMA 0,35 2725843 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231390 CE URUOCA 0,35 2478358 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231390 CE URUOCA 0,35 5269881 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231395 CE V A R J OT A 0,4 6426042 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231395 CE V A R J OT A 0,4 2552434 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231410 CE VICOSA DO CEARA 0,35 7222017 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231410 CE VICOSA DO CEARA 0,35 2326965 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231410 CE VICOSA DO CEARA 0,35 2326914 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
231410 CE VICOSA DO CEARA 0,35 2526786 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
530010 DF BRASILIA 0,2 0011037 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320010 ES AFONSO CLAUDIO 0,125 2546752 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320013 ES AGUIA BRANCA 0,65 6306578 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320030 ES ALFREDO CHAVES 0,05 6322697 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320040 ES ANCHIETA 0,125 2465744 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320050 ES A P I AC A 0,275 2446766 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320070 ES ATILIO VIVACQUA 0,175 6476813 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320080 ES BAIXO GUANDU 0,125 6299091 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320090 ES BARRA DE SAO FRANCISCO 0,25 2627833 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320115 ES B R E J E T U BA 0,125 6628036 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320130 ES C A R I AC I C A 0,425 2445123 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320130 ES C A R I AC I C A 0,425 7486030 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320130 ES C A R I AC I C A 0,425 2483726 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320130 ES C A R I AC I C A 0,425 0227218 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320130 ES C A R I AC I C A 0,425 2445166 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320130 ES C A R I AC I C A 0,425 2486113 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320130 ES C A R I AC I C A 0,425 2652978 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320150 ES CO L AT I N A 0,575 2446340 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320150 ES CO L AT I N A 0,575 2446308 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320150 ES CO L AT I N A 0,575 2446081 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320150 ES CO L AT I N A 0,575 2446359 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320150 ES CO L AT I N A 0,575 2446332 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320150 ES CO L AT I N A 0,575 2446316 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320150 ES CO L AT I N A 0,575 2446227 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320180 ES DIVINO DE SAO LOURENCO 0,125 2447355 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320200 ES DORES DO RIO PRETO 0,275 5967481 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320225 ES GOVERNADOR LINDENBERG 0,05 2445727 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320240 ES GUARAPARI 0,425 2466325 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320260 ES I CO N H A 0,05 5410924 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320265 ES IRUPI 0,275 2628058 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320270 ES I T AG U AC U 0,125 2445018 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320300 ES IUNA 0,125 5494745 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320310 ES JERONIMO MONTEIRO 0,125 2447398 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320316 ES LARANJA DA TERRA 0,125 7199961 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320340 ES MIMOSO DO SUL 0,125 2447967 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320370 ES MUNIZ FREIRE 0,25 2627892 POSTO DE SAUDE
320380 ES MUQUI 0,125 2447568 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320405 ES PEDRO CANARIO 0,625 2484463 POSTO DE SAUDE
320405 ES PEDRO CANARIO 0,625 2484471 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320420 ES PIUMA 0,275 2548232 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320420 ES PIUMA 0,275 2702762 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320420 ES PIUMA 0,275 5098963 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320425 ES PONTO BELO 0,775 5127386 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320435 ES RIO BANANAL 0,05 2494353 POSTO DE SAUDE
320440 ES RIO NOVO DO SUL 0,125 0408166 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320480 ES SAO JOSE DO CALCADO 0,5 2547252 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320495 ES SAO ROQUE DO CANAA 0,175 2569191 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320500 ES SERRA 0,275 2522837 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320506 ES VENDA NOVA DO IMIGRANTE 0,05 2466228 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320510 ES VIANA 0,275 2486202 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320517 ES VILA VALERIO 0,125 0934186 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320520 ES VILA VELHA 0,2 2403412 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
320530 ES VITORIA 0,15 0012114 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520005 GO ABADIA DE GOIAS 0,35 9655093 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520010 GO A BA D I A N I A 0,2 2361833 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520013 GO AC R E U N A 0,5 2440229 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520013 GO AC R E U N A 0,5 2383160 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520015 GO ADELANDIA 0,125 2535769 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520017 GO AGUA FRIA DE GOIAS 0,125 0249149 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520025 GO AGUAS LINDAS DE GOIAS 0,425 2438186 POSTO DE SAUDE
520025 GO AGUAS LINDAS DE GOIAS 0,425 2441047 POSTO DE SAUDE
520025 GO AGUAS LINDAS DE GOIAS 0,425 2441055 POSTO DE SAUDE
520025 GO AGUAS LINDAS DE GOIAS 0,425 2441063 POSTO DE SAUDE
520025 GO AGUAS LINDAS DE GOIAS 0,425 2441071 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520030 GO ALEXANIA 0,125 5872219 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520055 GO ALTO HORIZONTE 0,65 8008418 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520060 GO ALTO PARAISO DE GOIAS 0,125 2334070 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520080 GO ALVORADA DO NORTE 0,4 2570181 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520085 GO AMERICANO DO BRASIL 0,125 2569663 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520090 GO AMORINOPOLIS 0,35 2381982 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520130 GO ANICUNS 0,125 2382156 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520140 GO APARECIDA DE GOIANIA 0,325 3900444 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520145 GO APARECIDA DO RIO DOCE 0,4 2384094 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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520150 GO APORE 0,175 2382504 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520160 GO A R AC U 0,35 2361728 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520170 GO A R AG A R C A S 0,125 2439859 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520180 GO A R AG O I A N I A 0,275 2570009 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520215 GO A R AG U A P A Z 0,125 2500191 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520235 GO ARENOPOLIS 0,225 2382016 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520250 GO ARUANA 0,2 2569620 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520260 GO AU R I L A N D I A 0,65 2442973 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520280 GO AV E L I N O P O L I S 0,425 2361191 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520310 GO BA L I Z A 0,125 6783341 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520320 GO BARRO ALTO 0,2 2507382 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520330 GO BELA VISTA DE GOIAS 0,625 7086490 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520330 GO BELA VISTA DE GOIAS 0,625 2361264 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520340 GO BOM JARDIM DE GOIAS 0,275 2382024 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520350 GO BOM JESUS DE GOIAS 0,425 2500159 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520350 GO BOM JESUS DE GOIAS 0,425 2500167 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520355 GO BONFINOPOLIS 0,125 0100757 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520357 GO BONOPOLIS 0,125 2436884 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520360 GO B R A Z A B R A N T ES 0,45 2361248 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520380 GO BRITANIA 0,65 2382385 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520390 GO BURITI ALEGRE 0,425 2382113 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520393 GO BURITI DE GOIAS 0,575 2334194 POSTO DE SAUDE
520396 GO BURITINOPOLIS 0,225 8010862 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520400 GO C A B EC E I R A S 0,125 7893701 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520425 GO CACHOEIRA DOURADA 0,125 2381621 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520440 GO CAIAPONIA 0,625 2440717 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520450 GO CALDAS NOVAS 0,2 5728193 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520455 GO C A L DA Z I N H A 0,575 2361280 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520465 GO C A M P I N AC U 0,4 2382873 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520470 GO CAMPINORTE 0,125 2382318 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520485 GO CAMPO LIMPO DE GOIAS 0,275 0317268 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520490 GO CAMPOS BELOS 0,65 2437368 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520490 GO CAMPOS BELOS 0,65 2437376 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520500 GO CARMO DO RIO VERDE 0,175 2381478 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520505 GO CASTELANDIA 0,5 8014493 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520520 GO C AT U R A I 0,35 2361213 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520530 GO C AV A LC A N T E 0,4 2769417 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520540 GO C E R ES 0,25 2337657 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520545 GO C EZ A R I N A 0,375 3496775 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520549 GO CIDADE OCIDENTAL 0,275 3042677 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520551 GO COCALZINHO DE GOIAS 0,4 2569922 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520551 GO COCALZINHO DE GOIAS 0,4 7025092 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520552 GO COLINAS DO SUL 0,65 2384167 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520590 GO CO R U M BA I BA 0,575 2381613 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520620 GO CRISTALINA 0,4 0204668 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520620 GO CRISTALINA 0,4 0856428 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520620 GO CRISTALINA 0,4 0857440 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520620 GO CRISTALINA 0,4 0857432 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520620 GO CRISTALINA 0,4 2439999 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520630 GO CRISTIANOPOLIS 0,65 2361205 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520640 GO CRIXAS 0,175 2383039 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520650 GO CROMINIA 0,725 2535890 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520670 GO DA M I A N O P O L I S 0,35 2440784 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520680 GO DA M O L A N D I A 0,65 2381842 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520690 GO DAV I N O P O L I S 0,55 2441780 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520710 GO DIORAMA 0,25 2441209 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520830 GO DIVINOPOLIS DE GOIAS 0,475 2384051 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520725 GO D OV E R L A N D I A 0,575 2535289 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520735 GO E D EA L I N A 0,125 7771622 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520740 GO EDEIA 0,25 2383659 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520750 GO ESTRELA DO NORTE 0,625 2382881 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520753 GO FA I N A 0,125 5662516 POSTO DE SAUDE
520760 GO FAZENDA NOVA 0,625 2382059 POSTO DE SAUDE
520780 GO FIRMINOPOLIS 0 2382180 POSTO DE SAUDE
520790 GO FLORES DE GOIAS 0,2 3569551 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520815 GO GAMELEIRA DE GOIAS 0,5 2361876 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520840 GO GOIANAPOLIS 0,4 0845515 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520840 GO GOIANAPOLIS 0,4 0858153 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520860 GO G O I A N ES I A 0,625 2441284 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520860 GO G O I A N ES I A 0,625 2361388 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520860 GO G O I A N ES I A 0,625 2535378 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520860 GO G O I A N ES I A 0,625 2341301 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520860 GO G O I A N ES I A 0,625 9066616 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520860 GO G O I A N ES I A 0,625 2383292 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520870 GO GOIANIA 0,2 2506874 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520880 GO GOIANIRA 0,625 2438879 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520880 GO GOIANIRA 0,625 2438895 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520880 GO GOIANIRA 0,625 2438909 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520890 GO GOIAS 0,625 2343541 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520890 GO GOIAS 0,625 2343576 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520910 GO G O I AT U BA 0,125 2695898 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520915 GO GOUVELANDIA 0,55 2383004 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520920 GO GUAPO 0,475 2440520 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520929 GO GUARAITA 0,3 2769298 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520940 GO GUARANI DE GOIAS 0,775 2382741 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520945 GO GUARINOS 0,775 2442264 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520960 GO HEITORAI 0,225 2381893 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520980 GO HIDROLINA 0,4 0084611 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520990 GO I AC I A R A 0,65 2440768 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520993 GO I N AC I O L A N D I A 0,45 2382121 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520995 GO INDIARA 0,625 0047392 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
520995 GO INDIARA 0,625 2535734 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521000 GO INHUMAS 0,4 3107728 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521000 GO INHUMAS 0,4 2659840 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521000 GO INHUMAS 0,4 2659883 POSTO DE SAUDE
521015 GO IPIRANGA DE GOIAS 0,4 2507730 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521020 GO IPORA 0,175 3080943 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521040 GO ITABERAI 0,2 2569639 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521056 GO I T AG U A R I 0,625 2769506 POSTO DE SAUDE
521060 GO I T AG U A R U 0,625 2569647 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521090 GO I T A P AC I 0,625 2550598 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521090 GO I T A P AC I 0,625 3023184 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521100 GO ITAPIRAPUA 0,35 5729238 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521120 GO ITAPURANGA 0,25 2381907 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521140 GO I T AU C U 0,45 2361299 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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521150 GO ITUMBIARA 0,25 0533734 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521160 GO IVOLANDIA 0,65 2382628 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521170 GO JA N DA I A 0,575 2382229 POSTO DE SAUDE
521180 GO JA R AG U A 0,775 5120608 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521180 GO JA R AG U A 0,775 5120616 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521200 GO JAU P AC I 0,275 7914989 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521205 GO J ES U P O L I S 0,225 5288525 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521210 GO J OV I A N I A 0,05 2384078 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521220 GO JUSSARA 0,125 6574246 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521250 GO LU Z I A N I A 0,425 2340461 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521250 GO LU Z I A N I A 0,425 2340488 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521260 GO M A I R I P OT A BA 0,125 2383667 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521270 GO M A M BA I 0,2 7710771 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521280 GO MARA ROSA 0,125 7350376 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521290 GO M A R Z AG AO 0,125 2371405 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521295 GO M AT R I N C H A 0,4 5367565 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521305 GO MIMOSO DE GOIAS 0,275 7840748 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521308 GO M I N AC U 0,5 2768798 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521308 GO M I N AC U 0,5 2768828 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521340 GO MOIPORA 0,4 8007608 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521350 GO MONTE ALEGRE DE GOIAS 0,475 2440040 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521370 GO MONTES CLAROS DE GOIAS 0,125 2382679 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521375 GO MONTIVIDIU 0,125 2441160 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521377 GO MONTIVIDIU DO NORTE 0,85 2437317 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521380 GO MORRINHOS 0,625 2441594 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521380 GO MORRINHOS 0,625 2440954 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521380 GO MORRINHOS 0,625 2440970 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521390 GO M O S S A M E D ES 0,45 2381931 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521400 GO M OZ A R L A N D I A 0,5 9900411 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521405 GO MUNDO NOVO 0,3 2569744 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521440 GO NAZARIO 0 2361329 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521450 GO NEROPOLIS 0,5 2361337 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521460 GO NIQUELANDIA 0,25 2382857 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521470 GO NOVA AMERICA 0,8 2381540 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521483 GO NOVA CRIXAS 0,625 6620418 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521486 GO NOVA GLORIA 0,775 2441861 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521487 GO NOVA IGUACU DE GOIAS 0,175 2436965 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521490 GO NOVA ROMA 0,85 2441748 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521500 GO NOVA VENEZA 0,125 2440245 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521520 GO NOVO BRASIL 0,65 2382245 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521525 GO NOVO PLANALTO 0,65 2384108 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521530 GO ORIZONA 0,625 2381788 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521530 GO ORIZONA 0,625 2381818 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521560 GO PADRE BERNARDO 0,4 3574180 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521560 GO PADRE BERNARDO 0,4 2535912 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521560 GO PADRE BERNARDO 0,4 3574164 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521565 GO PALESTINA DE GOIAS 0,075 2382520 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521570 GO PALMEIRAS DE GOIAS 0,05 0983713 POSTO DE SAUDE
521590 GO PALMINOPOLIS 0,25 2437481 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521600 GO PANAMA 0,125 6213383 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521630 GO PARANAIGUARA 0,425 2383551 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521640 GO P A R AU N A 0,45 2440881 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521640 GO P A R AU N A 0,45 2440865 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521645 GO PEROLANDIA 0,125 2382547 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521680 GO PETROLINA DE GOIAS 0,55 2769115 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521690 GO PILAR DE GOIAS 0,6 2569752 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521710 GO P I R AC A N J U BA 0,625 2382105 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521710 GO P I R AC A N J U BA 0,625 2568918 POSTO DE SAUDE
521720 GO PIRANHAS 0,25 6236170 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521830 GO POSSE 0,125 2384205 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521839 GO PROFESSOR JAMIL 0,775 2437201 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521850 GO QUIRINOPOLIS 0,625 2806363 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521850 GO QUIRINOPOLIS 0,625 3630072 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521850 GO QUIRINOPOLIS 0,625 7492294 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521850 GO QUIRINOPOLIS 0,625 2360454 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521860 GO RIALMA 0,25 5050626 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521870 GO RIANAPOLIS 0,45 2442043 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521878 GO RIO QUENTE 0,5 2384159 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521880 GO RIO VERDE 0,2 9696075 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521890 GO R U B I AT A BA 0,5 6938558 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521890 GO R U B I AT A BA 0,5 2383829 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521890 GO R U B I AT A BA 0,5 5501636 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521900 GO SANCLERLANDIA 0,45 2769573 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521910 GO SANTA BARBARA DE GOIAS 0,2 2440059 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521920 GO SANTA CRUZ DE GOIAS 0,575 2382334 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521925 GO SANTA FE DE GOIAS 0,175 2381915 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521930 GO SANTA HELENA DE GOIAS 0,5 9405070 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521930 GO SANTA HELENA DE GOIAS 0,5 3023915 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521935 GO SANTA ISABEL 0,65 2441276 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521945 GO SANTA RITA DO NOVO DESTINO 0,625 2812630 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521950 GO SANTA ROSA DE GOIAS 0,725 2568888 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521960 GO SANTA TEREZA DE GOIAS 0,725 2536013 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521970 GO SANTA TEREZINHA DE GOIAS 0,725 2442337 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521971 GO SANTO ANTONIO DA BARRA 0,375 2383195 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521973 GO SANTO ANTONIO DE GOIAS 0,275 2437333 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521975 GO SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO 0,475 2383977 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521975 GO SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO 0,475 2440407 POSTO DE SAUDE
521975 GO SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO 0,475 2440415 POSTO DE SAUDE
521975 GO SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO 0,475 2441853 POSTO DE SAUDE
521975 GO SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO 0,475 2440431 POSTO DE SAUDE
521975 GO SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO 0,475 2440458 POSTO DE SAUDE
521980 GO SAO DOMINGOS 0,2 7923619 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
521990 GO SAO FRANCISCO DE GOIAS 0,125 2337371 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522005 GO SAO JOAO DA PARAUNA 0,775 2382261 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522000 GO SÃO JOÃO D'ALIANÇA 0,25 2535726 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522010 GO SAO LUIS DE MONTES BELOS 0,175 2440830 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522015 GO SAO LUIZ DO NORTE 0,2 2381524 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522026 GO SAO MIGUEL DO PASSA QUATRO 0,25 2768585 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522028 GO SAO PATRICIO 0,275 2383861 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522045 GO SENADOR CANEDO 0,35 2769190 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522045 GO SENADOR CANEDO 0,35 5653142 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522045 GO SENADOR CANEDO 0,35 2769476 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522045 GO SENADOR CANEDO 0,35 7461119 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522045 GO SENADOR CANEDO 0,35 7829485 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522050 GO SERRANOPOLIS 0,175 2383144 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522060 GO S I LV A N I A 0,625 2440067 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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522060 GO S I LV A N I A 0,625 2440075 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522068 GO SIMOLANDIA 0,35 2384132 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522070 GO SÍTIO D'ABADIA 0,3 2571463 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522100 GO TAQUARAL DE GOIAS 0,625 9402527 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522108 GO TERESINA DE GOIAS 0,725 9523782 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522119 GO TEREZOPOLIS DE GOIAS 0,125 2381850 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522140 GO T R I N DA D E 0,35 2437090 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522140 GO T R I N DA D E 0,35 2438828 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522140 GO T R I N DA D E 0,35 2768844 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522140 GO T R I N DA D E 0,35 2438801 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522140 GO T R I N DA D E 0,35 2769166 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522140 GO T R I N DA D E 0,35 2438836 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522145 GO T R O M BA S 0,775 6746292 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522150 GO TURVANIA 0,35 2382296 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522155 GO TURVELANDIA 0,2 5117518 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522157 GO UIRAPURU 0,25 2361361 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522170 GO URUANA 0,5 2571013 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522180 GO URUTAI 0,5 2382350 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522190 GO V A R JAO 0,075 2361906 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522200 GO VIANOPOLIS 0,55 2361914 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522205 GO VICENTINOPOLIS 0,25 0242705 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522220 GO VILA BOA 0,25 2535998 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
522230 GO VILA PROPICIO 0,2 2384213 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210015 MA AGUA DOCE DO MARANHAO 0,475 3491072 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210015 MA AGUA DOCE DO MARANHAO 0,475 3491056 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210020 MA A LC A N T A R A 0,85 7663854 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210020 MA A LC A N T A R A 0,85 2452553 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210020 MA A LC A N T A R A 0,85 2452650 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210030 MA ALDEIAS ALTAS 0,65 2306468 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210030 MA ALDEIAS ALTAS 0,65 6190626 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210040 MA ALTAMIRA DO MARANHAO 0,4 9416102 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210040 MA ALTAMIRA DO MARANHAO 0,4 7234414 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210043 MA ALTO ALEGRE DO MARANHAO 0,275 2458861 POSTO DE SAUDE
210043 MA ALTO ALEGRE DO MARANHAO 0,275 5709652 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210043 MA ALTO ALEGRE DO MARANHAO 0,275 3831574 POSTO DE SAUDE
210050 MA ALTO PARNAIBA 0,4 2453134 POSTO DE SAUDE
210055 MA AMAPA DO MARANHAO 0,475 2309548 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210060 MA AMARANTE DO MARANHAO 0,65 2310589 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210060 MA AMARANTE DO MARANHAO 0,65 2310597 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210060 MA AMARANTE DO MARANHAO 0,65 2310600 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210060 MA AMARANTE DO MARANHAO 0,65 2310635 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210060 MA AMARANTE DO MARANHAO 0,65 2310643 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210070 MA ANA JATUBA 0,35 2307774 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210070 MA ANA JATUBA 0,35 2307782 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210070 MA ANA JATUBA 0,35 2307804 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210070 MA ANA JATUBA 0,35 7477309 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210080 MA ANAPURUS 0,725 2310937 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210080 MA ANAPURUS 0,725 3453081 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210083 MA A P I C U M - AÇ U 0,85 2306522 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210083 MA A P I C U M - AÇ U 0,85 6917283 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210087 MA A R AG U A N A 0,7 6860141 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210087 MA A R AG U A N A 0,7 6860214 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210090 MA A R A I O S ES 0,725 5598842 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210090 MA A R A I O S ES 0,725 2311100 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210090 MA A R A I O S ES 0,725 7236506 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210090 MA A R A I O S ES 0,725 2311070 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210095 MA ARAME 0,65 2604116 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210095 MA ARAME 0,65 7181477 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210100 MA ARARI 0,475 5276853 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210100 MA ARARI 0,475 9470891 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210100 MA ARARI 0,475 2451719 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210110 MA AXIXA 0,725 2308916 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210110 MA AXIXA 0,725 2308924 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210110 MA AXIXA 0,725 2645718 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210120 MA BAC A BA L 0,35 0843016 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210120 MA BAC A BA L 0,35 2457989 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210120 MA BAC A BA L 0,35 2457997 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210120 MA BAC A BA L 0,35 2458004 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210120 MA BAC A BA L 0,35 2458012 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210125 MA BAC A B E I R A 0,4 2306662 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210125 MA BAC A B E I R A 0,4 9163794 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210125 MA BAC A B E I R A 0,4 2306646 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210130 MA BAC U R I 0,4 2463989 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210130 MA BAC U R I 0,4 3386007 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210135 MA BAC U R I T U BA 0,85 2656094 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210150 MA BARAO DE GRAJAU 0,65 7933738 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210150 MA BARAO DE GRAJAU 0,65 2460513 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210150 MA BARAO DE GRAJAU 0,65 6744133 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210160 MA BARRA DO CORDA 0,35 2756323 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210170 MA BA R R E I R I N H A S 0,475 2451174 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210170 MA BA R R E I R I N H A S 0,475 7746830 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210170 MA BA R R E I R I N H A S 0,475 5046009 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210170 MA BA R R E I R I N H A S 0,475 5698979 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210177 MA BELA VISTA DO MARANHAO 0,725 2464519 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210177 MA BELA VISTA DO MARANHAO 0,725 2614022 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210173 MA B E L AG U A 0,725 2604027 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210180 MA BENEDITO LEITE 0,775 2460971 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210193 MA BERNARDO DO MEARIM 0,4 2463377 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210193 MA BERNARDO DO MEARIM 0,4 2463385 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210197 MA BOA VISTA DO GURUPI 0,475 2464969 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210200 MA BOM JARDIM 0,775 0073288 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210200 MA BOM JARDIM 0,775 0074071 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210200 MA BOM JARDIM 0,775 0280151 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210200 MA BOM JARDIM 0,775 0303216 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210200 MA BOM JARDIM 0,775 2529866 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210203 MA BOM JESUS DAS SELVAS 0,275 2644126 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210203 MA BOM JESUS DAS SELVAS 0,275 2644142 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210203 MA BOM JESUS DAS SELVAS 0,275 2644150 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210207 MA BOM LUGAR 0,475 2452405 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210207 MA BOM LUGAR 0,475 2530112 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210210 MA BREJO 0,85 2309815 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210210 MA BREJO 0,85 2309718 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210210 MA BREJO 0,85 2309734 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210215 MA BREJO DE AREIA 0,475 2464578 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210220 MA BURITI 0,475 6288847 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210220 MA BURITI 0,475 0641340 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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210220 MA BURITI 0,475 2452839 POSTO DE SAUDE
210220 MA BURITI 0,475 2452847 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210230 MA BURITI BRAVO 0,775 3000079 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210230 MA BURITI BRAVO 0,775 2457296 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210232 MA BURITICUPU 0,85 2530139 POSTO DE SAUDE
210232 MA BURITICUPU 0,85 5348048 POSTO DE SAUDE
210232 MA BURITICUPU 0,85 5373247 POSTO DE SAUDE
210232 MA BURITICUPU 0,85 3692752 POSTO DE SAUDE
210232 MA BURITICUPU 0,85 9126473 POSTO DE SAUDE
210232 MA BURITICUPU 0,85 2875020 POSTO DE SAUDE
210232 MA BURITICUPU 0,85 3271374 POSTO DE SAUDE
210232 MA BURITICUPU 0,85 3514986 POSTO DE SAUDE
210235 MA BURITIRANA 0,275 7202857 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210235 MA BURITIRANA 0,275 9117202 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210237 MA CACHOEIRA GRANDE 0,725 2462893 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210240 MA CA JAPIO 0,85 7215355 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210250 MA CA JARI 0,8 2461749 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210250 MA CA JARI 0,8 2461730 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210260 MA CANDIDO MENDES 0,725 2603845 POSTO DE SAUDE
210260 MA CANDIDO MENDES 0,725 2603861 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210275 MA CAPINZAL DO NORTE 0,35 2390442 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210275 MA CAPINZAL DO NORTE 0,35 5247985 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210280 MA CAROLINA 0,925 2449471 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210280 MA CAROLINA 0,925 2644479 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210280 MA CAROLINA 0,925 3970973 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210290 MA CARUTAPERA 0,35 2450968 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210290 MA CARUTAPERA 0,35 2450844 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210300 MA CAXIAS 0,35 7926928 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210300 MA CAXIAS 0,35 2453959 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210300 MA CAXIAS 0,35 5378818 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210300 MA CAXIAS 0,35 2453835 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210300 MA CAXIAS 0,35 0925381 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210310 MA CEDRAL 0,85 7352344 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210310 MA CEDRAL 0,85 7550995 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210312 MA CENTRAL DO MARANHAO 0,925 2644282 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210315 MA CENTRO DO GUILHERME 0,275 2464217 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210317 MA CENTRO NOVO DO MARANHAO 0,4 9549641 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210317 MA CENTRO NOVO DO MARANHAO 0,4 2311151 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210320 MA CHAPADINHA 0,85 2310074 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210320 MA CHAPADINHA 0,85 2310082 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210320 MA CHAPADINHA 0,85 2310090 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210320 MA CHAPADINHA 0,85 2310112 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210320 MA CHAPADINHA 0,85 2310120 POSTO DE SAUDE
210320 MA CHAPADINHA 0,85 2310147 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210320 MA CHAPADINHA 0,85 2310198 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210320 MA CHAPADINHA 0,85 2310201 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210320 MA CHAPADINHA 0,85 2310228 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210320 MA CHAPADINHA 0,85 2310236 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210320 MA CHAPADINHA 0,85 2310244 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210325 MA CIDELANDIA 0,775 2461374 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210330 MA CO D O 0,475 2449684 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210330 MA CO D O 0,475 2449811 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210330 MA CO D O 0,475 2449676 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210330 MA CO D O 0,475 2449714 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210330 MA CO D O 0,475 5474892 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210340 MA COELHO NETO 0,65 6179002 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210340 MA COELHO NETO 0,65 2306700 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210340 MA COELHO NETO 0,65 2306719 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210350 MA CO L I N A S 0,725 2451913 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210350 MA CO L I N A S 0,725 2451891 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210350 MA CO L I N A S 0,725 2451840 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210350 MA CO L I N A S 0,725 2591200 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210350 MA CO L I N A S 0,725 2591219 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210350 MA CO L I N A S 0,725 2591227 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210355 MA CONCEIÇÃO DO LAGO-AÇU 0,725 2603926 POSTO DE SAUDE
210360 MA CO R OAT A 0,35 0273872 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210360 MA CO R OAT A 0,35 2454831 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210360 MA CO R OAT A 0,35 2454939 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210360 MA CO R OAT A 0,35 3459985 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210370 MA CURURUPU 0,475 2454513 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210370 MA CURURUPU 0,475 2454521 POSTO DE SAUDE
210370 MA CURURUPU 0,475 2454602 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210370 MA CURURUPU 0,475 2454610 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210370 MA CURURUPU 0,475 2454637 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210375 MA DAV I N O P O L I S 0,65 2459515 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210375 MA DAV I N O P O L I S 0,65 2643871 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210380 MA DOM PEDRO 0,65 2529785 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210380 MA DOM PEDRO 0,65 2308835 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210390 MA DUQUE BACELAR 0,475 0375330 POSTO DE SAUDE
210390 MA DUQUE BACELAR 0,475 2307545 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210400 MA ES P E R A N T I N O P O L I S 0,85 7696051 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210400 MA ES P E R A N T I N O P O L I S 0,85 7258860 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210400 MA ES P E R A N T I N O P O L I S 0,85 2455692 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210405 MA ES T R E I T O 0,5 2310856 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210405 MA ES T R E I T O 0,5 2310864 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210407 MA FEIRA NOVA DO MARANHAO 0,85 2464705 POSTO DE SAUDE
210408 MA FERNANDO FALCAO 0,875 2463369 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210409 MA FORMOSA DA SERRA NEGRA 0,65 2460572 POSTO DE SAUDE
210409 MA FORMOSA DA SERRA NEGRA 0,65 6308813 POSTO DE SAUDE
210410 MA FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 0,85 2449544 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210410 MA FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 0,85 6559204 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210420 MA FO R T U N A 0,775 5627672 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210420 MA FO R T U N A 0,775 5627664 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210430 MA GODOFREDO VIANA 0,275 2463806 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210440 MA GONCALVES DIAS 0,775 7306407 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210440 MA GONCALVES DIAS 0,775 5700914 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210450 MA GOVERNADOR ARCHER 0,775 2461927 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210450 MA GOVERNADOR ARCHER 0,775 2461943 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210455 MA GOVERNADOR EDISON LOBAO 0,65 2464292 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210455 MA GOVERNADOR EDISON LOBAO 0,65 3589196 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210460 MA GOVERNADOR EUGENIO BARROS 0,85 3604764 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210462 MA GOVERNADOR LUIZ ROCHA 0,725 2306905 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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210465 MA GOVERNADOR NEWTON BELLO 0,475 2464667 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210465 MA GOVERNADOR NEWTON BELLO 0,475 2465078 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210467 MA GOVERNADOR NUNES FREIRE 0,85 2457032 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210467 MA GOVERNADOR NUNES FREIRE 0,85 2457040 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210467 MA GOVERNADOR NUNES FREIRE 0,85 2457059 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210470 MA GRACA ARANHA 0,85 2452898 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210470 MA GRACA ARANHA 0,85 2452928 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210480 MA GRA JAU 0,475 2462745 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210480 MA GRA JAU 0,475 7745249 POSTO DE SAUDE
210480 MA GRA JAU 0,475 2462737 POSTO DE SAUDE
210480 MA GRA JAU 0,475 2695960 POSTO DE SAUDE
210490 MA G U I M A R A ES 0,85 2459116 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210490 MA G U I M A R A ES 0,85 2459035 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210490 MA G U I M A R A ES 0,85 2459078 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210490 MA G U I M A R A ES 0,85 2458993 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210500 MA HUMBERTO DE CAMPOS 0,725 2462044 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210500 MA HUMBERTO DE CAMPOS 0,725 2462052 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210500 MA HUMBERTO DE CAMPOS 0,725 2462060 POSTO DE SAUDE
210510 MA I C AT U 0,475 0216992 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210510 MA I C AT U 0,475 0911658 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210510 MA I C AT U 0,475 0911747 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210515 MA IGARAPE DO MEIO 0,475 2450658 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210515 MA IGARAPE DO MEIO 0,475 7067399 POSTO DE SAUDE
210520 MA IGARAPE GRANDE 0,4 0850128 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210520 MA IGARAPE GRANDE 0,4 2453010 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210530 MA I M P E R AT R I Z 0,4 2341506 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210530 MA I M P E R AT R I Z 0,4 2456257 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210530 MA I M P E R AT R I Z 0,4 2456214 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210530 MA I M P E R AT R I Z 0,4 5441072 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210530 MA I M P E R AT R I Z 0,4 2456192 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210535 MA ITAIPAVA DO GRAJAU 0,775 2463342 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210540 MA ITAPECURU MIRIM 0,35 2529742 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210540 MA ITAPECURU MIRIM 0,35 2390256 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210540 MA ITAPECURU MIRIM 0,35 2307413 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210545 MA JAT O BA 0,85 2464861 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210545 MA JAT O BA 0,85 2464810 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210547 MA JENIPAPO DOS VIEIRAS 0,8 2311364 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210550 MA JOAO LISBOA 0,85 2457946 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210550 MA JOAO LISBOA 0,85 3248844 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210560 MA JOSELANDIA 0,85 2390337 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210560 MA JOSELANDIA 0,85 2390345 POSTO DE SAUDE
210560 MA JOSELANDIA 0,85 2390353 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210565 MA JUNCO DO MARANHAO 0,85 2613778 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210570 MA LAGO DA PEDRA 0,725 2390450 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210570 MA LAGO DA PEDRA 0,725 2390469 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210570 MA LAGO DA PEDRA 0,725 2531526 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210570 MA LAGO DA PEDRA 0,725 2531534 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210580 MA LAGO DO JUNCO 0,85 2614057 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210594 MA LAGO DOS RODRIGUES 0,725 2307227 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210594 MA LAGO DOS RODRIGUES 0,725 2307235 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210590 MA LAGO VERDE 0,35 2458829 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210590 MA LAGO VERDE 0,35 2458837 POSTO DE SAUDE
210592 MA LAGOA DO MATO 0,4 7836600 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210592 MA LAGOA DO MATO 0,4 2463539 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210596 MA LAGOA GRANDE DO MARANHAO 0,85 2307065 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210598 MA LAJEADO NOVO 0,4 6245854 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210600 MA LIMA CAMPOS 0,775 2459787 POSTO DE SAUDE
210600 MA LIMA CAMPOS 0,775 2459795 POSTO DE SAUDE
210610 MA LO R E T O 0,775 0845205 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210610 MA LO R E T O 0,775 2529629 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210620 MA LUIS DOMINGUES 0,35 2458802 POSTO DE SAUDE
210630 MA MAGALHAES DE ALMEIDA 0,625 7001177 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210630 MA MAGALHAES DE ALMEIDA 0,625 5697573 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210632 MA M A R AC AC U M E 0,65 2455552 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210632 MA M A R AC AC U M E 0,65 2455560 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210635 MA MARAJA DO SENA 0,425 2462869 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210637 MA M A R A N H AOZ I N H O 0,625 2311119 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210637 MA M A R A N H AOZ I N H O 0,625 3523101 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210640 MA MATA ROMA 0,85 7866194 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210640 MA MATA ROMA 0,85 2459868 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210660 MA M AT O ES 0,475 7713274 POSTO DE SAUDE
210660 MA M AT O ES 0,475 7713258 POSTO DE SAUDE
210660 MA M AT O ES 0,475 3524027 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210663 MA MATOES DO NORTE 0,2 2464748 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210667 MA MILAGRES DO MARANHAO 0,85 5755182 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210670 MA MIRADOR 0,85 6451071 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210670 MA MIRADOR 0,85 3034526 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210675 MA MIRANDA DO NORTE 0,325 2390280 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210675 MA MIRANDA DO NORTE 0,325 2455455 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210680 MA MIRINZAL 0,85 2455188 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210680 MA MIRINZAL 0,85 2644339 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210680 MA MIRINZAL 0,85 5462924 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210690 MA M O N C AO 1 7131135 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210690 MA M O N C AO 1 7130627 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210690 MA M O N C AO 1 2307022 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210700 MA MONTES ALTOS 0,35 7264917 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210710 MA MORROS 0,725 0175544 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210710 MA MORROS 0,725 7260407 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210710 MA MORROS 0,725 9038434 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210720 MA NINA RODRIGUES 0,775 0175501 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210720 MA NINA RODRIGUES 0,775 0602515 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210725 MA NOVA COLINAS 0,85 2645424 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210730 MA NOVA IORQUE 0,4 2457261 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210735 MA NOVA OLINDA DO MARANHAO 0,775 2646110 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210740 MA OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS 0,725 2449323 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210740 MA OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS 0,725 2449331 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210745 MA OLINDA NOVA DO MARANHAO 0,85 2655985 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210745 MA OLINDA NOVA DO MARANHAO 0,85 2656019 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210745 MA OLINDA NOVA DO MARANHAO 0,85 2655993 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210750 MA PACO DO LUMIAR 0,425 0801518 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210750 MA PACO DO LUMIAR 0,425 2530961 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210750 MA PACO DO LUMIAR 0,425 2530988 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210750 MA PACO DO LUMIAR 0,425 2530996 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210760 MA PALMEIRANDIA 0,85 2464101 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210760 MA PALMEIRANDIA 0,85 2644576 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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210760 MA PALMEIRANDIA 0,85 2644487 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210760 MA PALMEIRANDIA 0,85 2644517 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210770 MA P A R A I BA N O 0,475 3727300 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210770 MA P A R A I BA N O 0,475 2682834 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210770 MA P A R A I BA N O 0,475 2530198 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210790 MA PASSAGEM FRANCA 0,85 6219632 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210790 MA PASSAGEM FRANCA 0,85 6192831 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210800 MA PASTOS BONS 0,775 2458454 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210800 MA PASTOS BONS 0,775 6319246 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210800 MA PASTOS BONS 0,775 6319254 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210805 MA PAULINO NEVES 0,35 2529912 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210810 MA PAULO RAMOS 0,925 6736165 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210810 MA PAULO RAMOS 0,925 5481120 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210820 MA PEDREIRAS 0,25 2457660 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210830 MA P E N A LV A 0,275 2531178 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210845 MA PERITORO 0,8 2310783 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210845 MA PERITORO 0,8 2311143 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210850 MA P I N DA R É - M I R I M 0,775 2461412 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210850 MA P I N DA R É - M I R I M 0,775 2461463 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210850 MA P I N DA R É - M I R I M 0,775 2461498 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210850 MA P I N DA R É - M I R I M 0,775 2461528 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210860 MA PINHEIRO 0,475 5975352 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210860 MA PINHEIRO 0,475 2310392 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210860 MA PINHEIRO 0,475 5975344 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210860 MA PINHEIRO 0,475 2310422 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210860 MA PINHEIRO 0,475 3975827 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210860 MA PINHEIRO 0,475 2310384 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210870 MA PIO XII 0,85 2451409 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210870 MA PIO XII 0,85 2451484 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210870 MA PIO XII 0,85 6095216 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210880 MA PIRAPEMAS 0,775 0971006 POSTO DE SAUDE
210880 MA PIRAPEMAS 0,775 7187521 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210890 MA POCAO DE PEDRAS 0,8 2530201 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210900 MA PORTO FRANCO 0,65 3388964 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210900 MA PORTO FRANCO 0,65 3388921 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210905 MA PORTO RICO DO MARANHAO 0,8 2464233 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210910 MA PRESIDENTE DUTRA 0,325 6827705 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210910 MA PRESIDENTE DUTRA 0,325 2704471 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210910 MA PRESIDENTE DUTRA 0,325 2455137 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210910 MA PRESIDENTE DUTRA 0,325 2455129 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210920 MA PRESIDENTE JUSCELINO 1 2307057 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210923 MA PRESIDENTE MEDICI 0,4 2644436 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210945 MA RAPOSA 0,275 0615307 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210945 MA RAPOSA 0,275 2457520 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210950 MA R I AC H AO 0,85 6466028 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210950 MA R I AC H AO 0,85 2449579 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210960 MA ROSARIO 0,775 6869246 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210960 MA ROSARIO 0,775 2604140 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210960 MA ROSARIO 0,775 9423508 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210960 MA ROSARIO 0,775 9423354 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210970 MA S A M BA I BA 0,725 2613786 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210975 MA SANTA FILOMENA DO MARANHAO 0,475 2530104 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210980 MA SANTA HELENA 0,85 2644061 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210980 MA SANTA HELENA 0,85 5923840 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210980 MA SANTA HELENA 0,85 2454211 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210990 MA SANTA INES 0,725 2465205 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210990 MA SANTA INES 0,725 2465213 POSTO DE SAUDE
210990 MA SANTA INES 0,725 2465248 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210990 MA SANTA INES 0,725 2465256 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210990 MA SANTA INES 0,725 2465280 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210990 MA SANTA INES 0,725 2465299 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210990 MA SANTA INES 0,725 2465302 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
210990 MA SANTA INES 0,725 2465310 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211000 MA SANTA LUZIA 0,85 2459310 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211000 MA SANTA LUZIA 0,85 2459329 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211000 MA SANTA LUZIA 0,85 2459337 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211000 MA SANTA LUZIA 0,85 2459345 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211000 MA SANTA LUZIA 0,85 2459353 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211000 MA SANTA LUZIA 0,85 2459361 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211000 MA SANTA LUZIA 0,85 2459396 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211000 MA SANTA LUZIA 0,85 2459418 POSTO DE SAUDE
211000 MA SANTA LUZIA 0,85 2459426 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211000 MA SANTA LUZIA 0,85 2459434 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211003 MA SANTA LUZIA DO PARUA 0,775 2311216 POSTO DE SAUDE
211003 MA SANTA LUZIA DO PARUA 0,775 2311224 POSTO DE SAUDE
211010 MA SANTA QUITERIA DO MARANHAO 0,725 5500680 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211010 MA SANTA QUITERIA DO MARANHAO 0,725 2465663 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211010 MA SANTA QUITERIA DO MARANHAO 0,725 2465671 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211020 MA SANTA RITA 0,775 0150541 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211020 MA SANTA RITA 0,775 2531941 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211020 MA SANTA RITA 0,775 2532026 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211020 MA SANTA RITA 0,775 2532034 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211020 MA SANTA RITA 0,775 2532042 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211023 MA SANTANA DO MARANHAO 0,7 2309483 POSTO DE SAUDE
211027 MA SANTO AMARO DO MARANHAO 0,775 3444589 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211027 MA SANTO AMARO DO MARANHAO 0,775 3444597 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211030 MA SANTO ANTONIO DOS LOPES 0,725 7465556 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211030 MA SANTO ANTONIO DOS LOPES 0,725 2461269 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211040 MA SAO BENEDITO DO RIO PRETO 0,725 5470234 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211040 MA SAO BENEDITO DO RIO PRETO 0,725 2455366 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211050 MA SAO BENTO 0,775 2460750 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211050 MA SAO BENTO 0,775 2460890 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211050 MA SAO BENTO 0,775 6403689 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211050 MA SAO BENTO 0,775 2603993 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211060 MA SAO BERNARDO 0,85 2451522 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211060 MA SAO BERNARDO 0,85 2451530 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211060 MA SAO BERNARDO 0,85 2451549 POSTO DE SAUDE
211065 MA SAO DOMINGOS DO AZEITAO 0,8 6990622 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211070 MA SAO DOMINGOS DO MARANHAO 0,85 2390361 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211070 MA SAO DOMINGOS DO MARANHAO 0,85 2390388 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211070 MA SAO DOMINGOS DO MARANHAO 0,85 2455412 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211070 MA SAO DOMINGOS DO MARANHAO 0,85 2455420 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211080 MA SAO FELIX DE BALSAS 0,85 2463903 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211085 MA SAO FRANCISCO DO BREJAO 0,625 2461854 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211085 MA SAO FRANCISCO DO BREJAO 0,625 2461846 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211100 MA SAO JOAO BATISTA 0,85 2460424 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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211100 MA SAO JOAO BATISTA 0,85 6152260 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211102 MA SAO JOAO DO CARU 0,4 2464500 POSTO DE SAUDE
211105 MA SAO JOAO DO PARAISO 0,775 2645475 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211107 MA SAO JOAO DO SOTER 0,85 2646293 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211107 MA SAO JOAO DO SOTER 0,85 2646307 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211107 MA SAO JOAO DO SOTER 0,85 2646315 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211110 MA SAO JOAO DOS PATOS 0,775 3480348 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211110 MA SAO JOAO DOS PATOS 0,775 2457148 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211110 MA SAO JOAO DOS PATOS 0,775 5063140 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211120 MA SAO JOSE DE RIBAMAR 0,475 7636504 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211120 MA SAO JOSE DE RIBAMAR 0,475 2458659 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211120 MA SAO JOSE DE RIBAMAR 0,475 6407471 POSTO DE SAUDE
211120 MA SAO JOSE DE RIBAMAR 0,475 6406254 POSTO DE SAUDE
211125 MA SAO JOSE DOS BASILIOS 0,35 2309920 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211125 MA SAO JOSE DOS BASILIOS 0,35 2309947 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211130 MA SAO LUIS 0,55 2308444 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211130 MA SAO LUIS 0,55 2309262 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211130 MA SAO LUIS 0,55 2309270 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211130 MA SAO LUIS 0,55 2309319 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211130 MA SAO LUIS 0,55 2309300 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211130 MA SAO LUIS 0,55 2309297 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211130 MA SAO LUIS 0,55 2455765 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211130 MA SAO LUIS 0,55 2645769 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211130 MA SAO LUIS 0,55 2645793 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211130 MA SAO LUIS 0,55 3173828 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211130 MA SAO LUIS 0,55 2702878 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211130 MA SAO LUIS 0,55 3173852 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211130 MA SAO LUIS 0,55 2698013 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211130 MA SAO LUIS 0,55 2698005 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211130 MA SAO LUIS 0,55 2697963 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211130 MA SAO LUIS 0,55 2645866 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211140 MA SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 0,85 2453320 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211140 MA SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 0,85 3390764 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211140 MA SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 0,85 3390772 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211150 MA SAO MATEUS DO MARANHAO 0,4 2458489 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211150 MA SAO MATEUS DO MARANHAO 0,4 2458519 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211153 MA SAO PEDRO DA AGUA BRANCA 0,85 6294774 POSTO DE SAUDE
211157 MA SAO PEDRO DOS CRENTES 0,475 2464918 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211160 MA SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 0,775 2529653 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211160 MA SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 0,775 2529661 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211160 MA SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 0,775 2529688 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211163 MA SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA 0,725 2463393 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211163 MA SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA 0,725 2463407 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211167 MA SAO ROBERTO 0,35 2463474 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211170 MA SAO VICENTE FERRER 0,925 0937401 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211170 MA SAO VICENTE FERRER 0,925 0937428 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211170 MA SAO VICENTE FERRER 0,925 2450461 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211172 MA S AT U B I N H A 0,575 2531844 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211172 MA S AT U B I N H A 0,575 5470137 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211174 MA SENADOR ALEXANDRE COSTA 0,85 2307464 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211174 MA SENADOR ALEXANDRE COSTA 0,85 6750109 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211176 MA SENADOR LA ROCQUE 0,475 2643944 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211176 MA SENADOR LA ROCQUE 0,475 2643936 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211178 MA SERRANO DO MARANHAO 0,725 2613808 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211178 MA SERRANO DO MARANHAO 0,725 2613816 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211180 MA SITIO NOVO 0,85 0240931 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211180 MA SITIO NOVO 0,85 0240958 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211180 MA SITIO NOVO 0,85 2656175 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211190 MA SUCUPIRA DO NORTE 0,725 7105746 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211195 MA SUCUPIRA DO RIACHAO 0,775 2644304 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211210 MA TIMBIRAS 0,85 2529831 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211210 MA TIMBIRAS 0,85 0491519 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211223 MA TRIZIDELA DO VALE 0,775 0900249 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211223 MA TRIZIDELA DO VALE 0,775 0900257 POSTO DE SAUDE
211223 MA TRIZIDELA DO VALE 0,775 0900265 POSTO DE SAUDE
211223 MA TRIZIDELA DO VALE 0,775 0900273 POSTO DE SAUDE
211227 MA TUFILANDIA 0,85 2463520 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211230 MA TUNTUM 0,775 2450712 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211240 MA T U R I AC U 0,85 2462176 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211240 MA T U R I AC U 0,85 6819486 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211240 MA T U R I AC U 0,85 2463709 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211245 MA TURILANDIA 0,425 2464888 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211245 MA TURILANDIA 0,425 3444627 POSTO DE SAUDE
211250 MA TUTOIA 0,85 6132278 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211250 MA TUTOIA 0,85 6330193 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211250 MA TUTOIA 0,85 6330215 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211250 MA TUTOIA 0,85 5476992 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211260 MA URBANO SANTOS 0,85 2463768 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211260 MA URBANO SANTOS 0,85 2464462 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211260 MA URBANO SANTOS 0,85 2464489 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211280 MA VIANA 0,725 6429866 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211280 MA VIANA 0,725 6320139 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211280 MA VIANA 0,725 3778975 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211280 MA VIANA 0,725 6429858 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211285 MA VILA NOVA DOS MARTIRIOS 0,575 5452228 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211290 MA VITORIA DO MEARIM 0,8 9441735 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211290 MA VITORIA DO MEARIM 0,8 2455714 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211300 MA VITORINO FREIRE 0,85 2530287 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211300 MA VITORINO FREIRE 0,85 2530295 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211300 MA VITORINO FREIRE 0,85 2530309 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211400 MA ZE DOCA 0,85 2465574 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211400 MA ZE DOCA 0,85 2465620 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211400 MA ZE DOCA 0,85 6157068 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
211400 MA ZE DOCA 0,85 2465604 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310010 MG ABADIA DOS DOURADOS 0,375 4033760 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310020 MG A BA E T E 0,5 2127164 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310020 MG A BA E T E 0,5 2127172 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310030 MG ABRE CAMPO 0,625 7611412 POSTO DE SAUDE
310030 MG ABRE CAMPO 0,625 7408609 POSTO DE SAUDE
310050 MG AC U C E N A 0,25 2140209 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310060 MG AGUA BOA 0,725 2102390 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310080 MG AG U A N I L 0,2 9932941 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310090 MG AGUAS FORMOSAS 0,775 2210975 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310090 MG AGUAS FORMOSAS 0,775 2211025 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310100 MG AGUAS VERMELHAS 0,85 2119587 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310110 MG A I M O R ES 0,075 5552591 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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310120 MG AIURUOCA 0,55 2758784 POSTO DE SAUDE
310130 MG A L AG OA 0,55 4033809 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310140 MG ALBERTINA 0,5 2212633 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310150 MG ALEM PARAIBA 0,5 2122774 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310150 MG ALEM PARAIBA 0,5 2122812 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310150 MG ALEM PARAIBA 0,5 2122855 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310160 MG ALFENAS 0,325 0235636 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310163 MG ALFREDO VASCONCELOS 0,5 2202603 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310170 MG ALMENARA 0,85 2119986 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310170 MG ALMENARA 0,85 2120003 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310170 MG ALMENARA 0,85 2120011 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310180 MG A L P E R C AT A 0,225 2102870 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310200 MG A LT E R O S A 0,575 2198177 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310205 MG ALTO CAPARAO 0,575 7284152 POSTO DE SAUDE
310210 MG ALTO RIO DOCE 0,775 2136155 POSTO DE SAUDE
310220 MG A LV A R E N G A 0,475 2103370 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310230 MG A LV I N O P O L I S 0,625 0973378 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310230 MG A LV I N O P O L I S 0,625 2099659 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310240 MG ALVORADA DE MINAS 0,85 2133644 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310240 MG ALVORADA DE MINAS 0,85 2133636 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310250 MG AMPARO DO SERRA 0,35 2099705 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310280 MG ANDRELANDIA 0,5 2141884 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310285 MG ANGELANDIA 0,775 2210479 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310290 MG ANTONIO CARLOS 0,425 2147564 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310300 MG ANTONIO DIAS 0,45 2140578 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310300 MG ANTONIO DIAS 0,45 2140586 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310330 MG A R AC I T A BA 0,275 2219697 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310340 MG A R AC U A I 0,85 7181604 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310340 MG A R AC U A I 0,85 7411774 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310340 MG A R AC U A I 0,85 9986189 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310340 MG A R AC U A I 0,85 7411715 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310350 MG A R AG U A R I 0,575 2146185 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310350 MG A R AG U A R I 0,575 3488721 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310350 MG A R AG U A R I 0,575 6994776 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310360 MG ARANTINA 0,45 2142112 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310370 MG ARAPONGA 0,2 7268599 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310375 MG ARAPORA 0 2145715 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310390 MG A R AU J O S 0 5714265 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310400 MG ARAXA 0,575 2165732 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310400 MG ARAXA 0,575 9122915 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310400 MG ARAXA 0,575 9278621 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310400 MG ARAXA 0,575 9421874 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310410 MG ARCEBURGO 0,05 0974625 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310420 MG A R CO S 0,55 2133156 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310420 MG A R CO S 0,55 2133121 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310420 MG A R CO S 0,55 3648516 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310430 MG A R EA D O 0,425 6647928 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310440 MG ARGIRITA 0,6 5619149 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310445 MG ARICANDUVA 0,85 2134446 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310450 MG ARINOS 0,4 2101580 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310470 MG AT A L E I A 0,775 2210703 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310470 MG AT A L E I A 0,775 2210738 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310480 MG AUGUSTO DE LIMA 0,5 2157330 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310490 MG BA E P E N D I 0,5 3910466 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310490 MG BA E P E N D I 0,5 3970752 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310500 MG BA L D I M 0,25 2126982 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310510 MG BA M B U I 0,425 5238625 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310510 MG BA M B U I 0,425 5238757 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310520 MG BA N D E I R A 0,775 2120399 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310560 MG BA R BAC E N A 0,7 2098636 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310560 MG BA R BAC E N A 0,7 2098652 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310560 MG BA R BAC E N A 0,7 2098679 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310560 MG BA R BAC E N A 0,7 2098695 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310560 MG BA R BAC E N A 0,7 2098997 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310560 MG BA R BAC E N A 0,7 2099047 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310560 MG BA R BAC E N A 0,7 2109468 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310560 MG BA R BAC E N A 0,7 2098644 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310560 MG BA R BAC E N A 0,7 2099098 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310560 MG BA R BAC E N A 0,7 2178109 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310590 MG BA R R O S O 0,65 2113856 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310590 MG BA R R O S O 0,65 2113864 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310600 MG BELA VISTA DE MINAS 0,25 7428022 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310610 MG BELMIRO BRAGA 0,575 2184249 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310620 MG BELO HORIZONTE 0,425 0022713 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310620 MG BELO HORIZONTE 0,425 0022675 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310620 MG BELO HORIZONTE 0,425 2695766 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310620 MG BELO HORIZONTE 0,425 0024090 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310620 MG BELO HORIZONTE 0,425 0024147 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310620 MG BELO HORIZONTE 0,425 0022853 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310620 MG BELO HORIZONTE 0,425 0023035 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310630 MG BELO ORIENTE 0,625 2140675 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310630 MG BELO ORIENTE 0,625 2193043 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310640 MG BELO VALE 0,625 6842895 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310650 MG B E R I LO 0,775 2133881 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310665 MG BERIZAL 0,475 2147912 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310660 MG BERTOPOLIS 0,675 2209624 POSTO DE SAUDE
310670 MG BETIM 0,475 2125919 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310670 MG BETIM 0,475 2126028 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310670 MG BETIM 0,475 2125994 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310670 MG BETIM 0,475 2126435 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310670 MG BETIM 0,475 2125900 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310670 MG BETIM 0,475 2126109 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310670 MG BETIM 0,475 5139074 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310680 MG BIAS FORTES 0,35 5973163 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310690 MG BICAS 0,425 2141620 POSTO DE SAUDE
310690 MG BICAS 0,425 2141612 POSTO DE SAUDE
310710 MG BOA ESPERANCA 0,25 2763613 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310720 MG BOCAINA DE MINAS 0,7 2141523 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310730 MG BOCAIUVA 0,725 2113694 POSTO DE SAUDE
310730 MG BOCAIUVA 0,725 2185091 POSTO DE SAUDE
310730 MG BOCAIUVA 0,725 2185121 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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310740 MG BOM DESPACHO 0,65 2183552 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310740 MG BOM DESPACHO 0,65 2183501 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310740 MG BOM DESPACHO 0,65 2191911 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310750 MG BOM JARDIM DE MINAS 0,575 6607063 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310780 MG BOM JESUS DO GALHO 0,65 2758598 POSTO DE SAUDE
310780 MG BOM JESUS DO GALHO 0,65 2758636 POSTO DE SAUDE
310790 MG BOM REPOUSO 0,4 0209813 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310790 MG BOM REPOUSO 0,4 2153912 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310800 MG BOM SUCESSO 0,625 2123088 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310800 MG BOM SUCESSO 0,625 2123118 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310820 MG BONFINOPOLIS DE MINAS 0,775 9425594 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310825 MG BONITO DE MINAS 0,35 6770525 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310825 MG BONITO DE MINAS 0,35 0216194 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310850 MG B OT U M I R I M 0,725 2172496 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310855 MG BRASILANDIA DE MINAS 0,125 0919187 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310860 MG BRASILIA DE MINAS 0,65 5856892 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310860 MG BRASILIA DE MINAS 0,65 5855187 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310890 MG BRAZÓPOLIS 0,625 2211963 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310890 MG BRAZÓPOLIS 0,625 2820714 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310900 MG BRUMADINHO 0,175 2124203 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310920 MG BUENOPOLIS 0,625 6940978 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310925 MG BUGRE 0,775 2193442 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310925 MG BUGRE 0,775 7613245 POSTO DE SAUDE
310940 MG BURITIZEIRO 0,65 2203944 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310940 MG BURITIZEIRO 0,65 2203952 POSTO DE SAUDE
310940 MG BURITIZEIRO 0,65 2203960 POSTO DE SAUDE
310945 MG CABECEIRA GRANDE 0,625 2117924 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310950 MG CABO VERDE 0,7 5061881 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310950 MG CABO VERDE 0,7 2167395 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310960 MG CACHOEIRA DA PRATA 0,775 2127121 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310970 MG CACHOEIRA DE MINAS 0,05 2212862 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310270 MG CACHOEIRA DE PAJEU 0,8 2120097 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
310980 MG CACHOEIRA DOURADA 0,55 2121794 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311020 MG CA JURI 0,3 7440464 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311030 MG C A L DA S 0,425 7420161 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311030 MG C A L DA S 0,425 2758954 POSTO DE SAUDE
311040 MG C A M AC H O 0 2202115 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311060 MG CAMBUI 0,55 7500629 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311060 MG CAMBUI 0,55 9185577 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311060 MG CAMBUI 0,55 6993893 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311070 MG CAMBUQUIRA 0,575 0935166 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311070 MG CAMBUQUIRA 0,575 3843467 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311080 MG CAMPANARIO 0,8 2211041 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311090 MG CAMPANHA 0,125 0986739 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311100 MG C A M P ES T R E 0,7 2205211 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311100 MG C A M P ES T R E 0,7 7479247 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311110 MG CAMPINA VERDE 0,7 0448842 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311110 MG CAMPINA VERDE 0,7 2121646 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311115 MG CAMPO AZUL 0,8 2203162 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311120 MG CAMPO BELO 0,4 2201798 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311120 MG CAMPO BELO 0,4 2201844 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311130 MG CAMPO DO MEIO 0,25 2167530 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311140 MG CAMPO FLORIDO 0,2 2165805 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311160 MG CAMPOS GERAIS 0,625 2205262 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311160 MG CAMPOS GERAIS 0,625 3605795 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311160 MG CAMPOS GERAIS 0,625 2205246 POSTO DE SAUDE
311190 MG CANA VERDE 0,5 6637663 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311170 MG CANAA 0,125 2820749 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311180 MG CANAPOLIS 0,425 2121778 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311200 MG CANDEIAS 0,625 2142368 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311200 MG CANDEIAS 0,625 3743721 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311205 MG C A N T AG A LO 0,6 2102269 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311210 MG C A P A R AO 0,775 2764261 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311220 MG CAPELA NOVA 0,45 2136236 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311230 MG CAPELINHA 0,65 7216084 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311230 MG CAPELINHA 0,65 2134047 POSTO DE SAUDE
311230 MG CAPELINHA 0,65 7216114 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311230 MG CAPELINHA 0,65 7216106 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311240 MG CAPETINGA 0,5 2146584 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311260 MG CAPINOPOLIS 0,25 2121875 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311270 MG CAPITAO ENEAS 0,65 2105209 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311270 MG CAPITAO ENEAS 0,65 2105217 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311270 MG CAPITAO ENEAS 0,65 2105233 POSTO DE SAUDE
311280 MG CAPITOLIO 0,175 2806282 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311290 MG CAPUTIRA 0,65 7176562 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311290 MG CAPUTIRA 0,65 2114569 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311300 MG CARAI 0,925 2185954 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311300 MG CARAI 0,925 2185962 POSTO DE SAUDE
311320 MG C A R A N DA I 0,625 7064322 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311330 MG CARANGOLA 0,625 2777037 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311340 MG C A R AT I N G A 0,25 2118432 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311350 MG CARBONITA 0,725 2133261 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311350 MG CARBONITA 0,725 7014333 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311360 MG C A R EAC U 0,25 2213508 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311370 MG CARLOS CHAGAS 0,775 2209527 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311370 MG CARLOS CHAGAS 0,775 3021130 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311380 MG C A R M ES I A 0,25 7373813 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311400 MG CARMO DA MATA 0,5 0215104 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311400 MG CARMO DA MATA 0,5 2148153 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311420 MG CARMO DO CAJURU 0,425 2160420 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311420 MG CARMO DO CAJURU 0,425 2160439 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311430 MG CARMO DO PARANAIBA 0,125 2101386 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311450 MG CARMOPOLIS DE MINAS 0,425 2143089 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311450 MG CARMOPOLIS DE MINAS 0,425 7276788 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311460 MG CARRANCAS 0,25 2758903 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311470 MG CARVALHOPOLIS 0,7 2167522 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311480 MG CARVALHOS 0,4 2764318 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311490 MG CASA GRANDE 0,55 2202220 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311510 MG CASSIA 0,5 2146835 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311530 MG C AT AG U A S ES 0,625 2709554 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311530 MG C AT AG U A S ES 0,625 6457290 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311530 MG C AT AG U A S ES 0,625 2167816 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311530 MG C AT AG U A S ES 0,625 2167824 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311540 MG CATAS ALTAS DA NORUEGA 0,5 2213885 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311545 MG C AT U J I 0,8 2209446 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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311547 MG C AT U T I 0,85 2194252 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311550 MG CAXAMBU 0,7 0381004 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311550 MG CAXAMBU 0,7 3931080 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311560 MG CEDRO DO ABAETE 0,775 2156148 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311570 MG CENTRAL DE MINAS 0,625 2103656 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311580 MG CENTRALINA 0,5 2121522 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311590 MG C H AC A R A 0,325 6692168 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311600 MG CHALE 0,6 2114488 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311610 MG CHAPADA DO NORTE 0,625 2134691 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311610 MG CHAPADA DO NORTE 0,625 7406932 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311630 MG C I P OT A N EA 0,725 2136082 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311640 MG C L A R AV A L 0,075 2147505 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311650 MG CLARO DOS POCOES 0,775 2113414 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311650 MG CLARO DOS POCOES 0,775 2169215 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311660 MG C L AU D I O 0,425 2160269 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311660 MG C L AU D I O 0,425 2201941 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311670 MG CO I M B R A 0,625 2148897 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311680 MG CO LU N A 0,3 2202905 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311690 MG COMENDADOR GOMES 0,45 2165902 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311700 MG CO M E R C I N H O 0,85 6289770 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311710 MG CONCEICAO DA APARECIDA 0,5 2167549 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311520 MG CONCEICAO DA BARRA DE MINAS 0,575 0950882 POSTO DE SAUDE
311730 MG CONCEICAO DAS ALAGOAS 0,5 2777371 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311730 MG CONCEICAO DAS ALAGOAS 0,5 7186878 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311740 MG CONCEICAO DE IPANEMA 0,45 2114410 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311750 MG CONCEICAO DO MATO DENTRO 0,65 5851343 POSTO DE SAUDE
311750 MG CONCEICAO DO MATO DENTRO 0,65 5851564 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311770 MG CONCEICAO DO RIO VERDE 0,5 2794810 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311770 MG CONCEICAO DO RIO VERDE 0,5 6504817 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311780 MG CONCEICAO DOS OUROS 0,175 2213443 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311783 MG CONEGO MARINHO 0,8 2180707 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311800 MG CO N G O N H A S 0,5 2172216 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311800 MG CO N G O N H A S 0,5 6788025 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311800 MG CO N G O N H A S 0,5 2172127 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311800 MG CO N G O N H A S 0,5 2772272 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311800 MG CO N G O N H A S 0,5 9115250 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311840 MG CONSELHEIRO PENA 0,625 2103486 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311840 MG CONSELHEIRO PENA 0,625 2103508 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311860 MG CO N T AG E M 0,575 0181854 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311860 MG CO N T AG E M 0,575 2189844 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311860 MG CO N T AG E M 0,575 2189909 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311860 MG CO N T AG E M 0,575 2189933 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311860 MG CO N T AG E M 0,575 2189968 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311860 MG CO N T AG E M 0,575 2189976 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311860 MG CO N T AG E M 0,575 2189984 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311860 MG CO N T AG E M 0,575 2190206 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311860 MG CO N T AG E M 0,575 2190214 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311860 MG CO N T AG E M 0,575 2190222 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311860 MG CO N T AG E M 0,575 2190389 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311860 MG CO N T AG E M 0,575 2190397 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311860 MG CO N T AG E M 0,575 2190400 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311860 MG CO N T AG E M 0,575 2190427 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311860 MG CO N T AG E M 0,575 2190435 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311860 MG CO N T AG E M 0,575 2190451 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311860 MG CO N T AG E M 0,575 2190478 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311860 MG CO N T AG E M 0,575 2190486 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311860 MG CO N T AG E M 0,575 2190494 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311860 MG CO N T AG E M 0,575 2190508 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311870 MG CO Q U E I R A L 0,775 7435282 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311880 MG CORACAO DE JESUS 0,65 7097883 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311880 MG CORACAO DE JESUS 0,65 7195370 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311880 MG CORACAO DE JESUS 0,65 2185040 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311890 MG CO R D I S B U R G O 0,625 2148021 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311910 MG CO R I N T O 0,5 2775212 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311910 MG CO R I N T O 0,5 2796198 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311920 MG CO R OAC I 0,725 2103079 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311930 MG CO R O M A N D E L 0,25 2196794 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311940 MG CORONEL FABRICIANO 0,775 2140985 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311940 MG CORONEL FABRICIANO 0,775 2140993 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311940 MG CORONEL FABRICIANO 0,775 2141027 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311940 MG CORONEL FABRICIANO 0,775 2219832 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311950 MG CORONEL MURTA 0,6 7589395 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311960 MG CORONEL PACHECO 0,325 2184435 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311970 MG CORONEL XAVIER CHAVES 0,625 2123177 POSTO DE SAUDE
311980 MG CORREGO DANTA 0,575 2142724 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
311990 MG CORREGO DO BOM JESUS 0,55 2153998 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312000 MG CORREGO NOVO 0,725 2141108 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312015 MG CRISOLITA 0,775 0781487 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312020 MG CRISTAIS 0,5 2194422 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312030 MG CRISTALIA 0,85 2104113 POSTO DE SAUDE
312040 MG CRISTIANO OTONI 0,5 2136015 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312050 MG CRISTINA 0,55 2795183 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312060 MG CRUCILANDIA 0,25 5724228 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312070 MG CRUZEIRO DA FORTALEZA 0,3 2100967 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312080 MG CRUZILIA 0,625 3328392 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312083 MG C U P A R AQ U E 0,25 2102447 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312087 MG CURRAL DE DENTRO 0,8 2120321 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312090 MG C U R V E LO 0,775 2158450 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312090 MG C U R V E LO 0,775 2159066 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312090 MG C U R V E LO 0,775 2796201 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312090 MG C U R V E LO 0,775 2796236 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312090 MG C U R V E LO 0,775 2796260 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312090 MG C U R V E LO 0,775 6595537 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312090 MG C U R V E LO 0,775 9483438 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312100 MG DAT A S 0,8 2762382 POSTO DE SAUDE
312120 MG DELFINOPOLIS 0,5 3685500 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312125 MG D E LT A 0,5 2166003 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312130 MG D ES CO B E R T O 0,125 7298714 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312140 MG DESTERRO DE ENTRE RIOS 0,55 2123428 POSTO DE SAUDE
312140 MG DESTERRO DE ENTRE RIOS 0,55 7148003 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312150 MG DESTERRO DO MELO 0,625 2136031 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312160 MG DIAMANTINA 0,65 4040503 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312160 MG DIAMANTINA 0,65 2135868 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312160 MG DIAMANTINA 0,65 2135779 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312160 MG DIAMANTINA 0,65 4040481 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312160 MG DIAMANTINA 0,65 2135639 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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312170 MG DIOGO DE VASCONCELOS 0,275 7359977 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312180 MG DIONISIO 0,575 2147963 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312190 MG D I V I N ES I A 0,725 2161818 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312220 MG DIVINOLANDIA DE MINAS 0,775 2103885 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312230 MG DIVINOPOLIS 0,325 9254366 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312235 MG DIVISA ALEGRE 0,85 2120070 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312245 MG DIVISOPOLIS 0,65 2119811 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312247 MG DOM BOSCO 0,275 2102080 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312250 MG DOM CAVATI 0,575 2103400 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312270 MG DOM SILVERIO 0,625 7965524 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312280 MG DOM VICOSO 0,5 2794292 POSTO DE SAUDE
312290 MG DONA EUSEBIA 0,55 5865638 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312300 MG DORES DE CAMPOS 0,175 2113473 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312320 MG DORES DO INDAIA 0,2 2160080 POSTO DE SAUDE
312330 MG DORES DO TURVO 0,725 2163055 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312350 MG DOURADOQUARA 0,375 2764547 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312352 MG DURANDE 0,35 6844421 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312370 MG ENGENHEIRO CALDAS 0,5 2119250 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312380 MG ENGENHEIRO NAVARRO 0,725 2104830 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312385 MG ENTRE FOLHAS 0,225 5677416 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312390 MG ENTRE RIOS DE MINAS 0,55 2123487 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312400 MG ERVALIA 0,5 2161761 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312410 MG ES M E R A L DA S 0,925 7921241 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312410 MG ES M E R A L DA S 0,925 7266944 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312410 MG ES M E R A L DA S 0,925 6312640 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312410 MG ES M E R A L DA S 0,925 2205130 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312410 MG ES M E R A L DA S 0,925 2181576 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312410 MG ES M E R A L DA S 0,925 2114046 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312410 MG ES M E R A L DA S 0,925 2181657 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312410 MG ES M E R A L DA S 0,925 6898513 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312410 MG ES M E R A L DA S 0,925 7441223 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312410 MG ES M E R A L DA S 0,925 9015108 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312410 MG ES M E R A L DA S 0,925 9030611 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312420 MG ESPERA FELIZ 0,625 2776596 POSTO DE SAUDE
312420 MG ESPERA FELIZ 0,625 2776995 POSTO DE SAUDE
312430 MG ES P I N O S A 0,85 2105349 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312430 MG ES P I N O S A 0,85 7121296 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312440 MG ESPIRITO SANTO DO DOURADO 0,4 2776979 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312450 MG ES T I V A 0,625 5453240 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312450 MG ES T I V A 0,625 0949310 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312470 MG ESTRELA DO INDAIA 0,425 2206145 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312480 MG ESTRELA DO SUL 0,55 2145804 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312490 MG EUGENOPOLIS 0,625 2195321 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312500 MG EWBANK DA CAMARA 0,35 2105829 POSTO DE SAUDE
312510 MG EXTREMA 0,425 2211866 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312510 MG EXTREMA 0,425 3507777 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312510 MG EXTREMA 0,425 5698243 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312510 MG EXTREMA 0,425 9165878 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312520 MG FA M A 0,425 2204967 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312530 MG FARIA LEMOS 0,625 2115433 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312540 MG FELICIO DOS SANTOS 0,425 2135558 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312560 MG FELISBURGO 0,4 2119854 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312570 MG FELIXLANDIA 0,425 0102245 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312570 MG FELIXLANDIA 0,425 0151912 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312595 MG FERVEDOURO 0,5 2115506 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312610 MG FO R M I G A 0,25 0555185 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312630 MG FORTALEZA DE MINAS 0,425 2147874 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312640 MG FORTUNA DE MINAS 0,125 0304549 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312650 MG FRANCISCO BADARO 0,575 9395822 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312650 MG FRANCISCO BADARO 0,575 7097220 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312660 MG FRANCISCO DUMONT 0,35 2194015 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312670 MG FRANCISCO SA 0,625 2185490 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312670 MG FRANCISCO SA 0,625 2185539 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312675 MG F R A N C I S CO P O L I S 0,775 2210649 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312680 MG FREI GASPAR 0,6 2208393 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312690 MG FREI INOCENCIO 0,6 2103044 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312695 MG FREI LAGONEGRO 0,425 2199777 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312700 MG FRONTEIRA 0,05 2201496 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312705 MG FRONTEIRA DOS VALES 0,85 2209691 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312707 MG FRUTA DE LEITE 0,8 2776391 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312710 MG FRUTAL 0,7 2181088 POSTO DE SAUDE
312710 MG FRUTAL 0,7 2181274 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312710 MG FRUTAL 0,7 2181282 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312720 MG FUNILANDIA 0,6 2148064 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312730 MG GALILEIA 0,6 2102277 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312733 MG GAMELEIRAS 0,725 2172712 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312735 MG G L AU C I L A N D I A 0,4 2182858 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312735 MG G L AU C I L A N D I A 0,4 2182866 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312737 MG GOIABEIRA 0,25 9063838 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312738 MG GOIANA 0,625 6857493 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312740 MG G O N C A LV ES 0,55 2212536 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312750 MG G O N Z AG A 0,8 2102501 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312760 MG GOUVEIA 0,575 4040929 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312760 MG GOUVEIA 0,575 4040945 POSTO DE SAUDE
312770 MG GOVERNADOR VALADARES 0,65 2119005 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312770 MG GOVERNADOR VALADARES 0,65 2119064 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312770 MG GOVERNADOR VALADARES 0,65 2119145 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312770 MG GOVERNADOR VALADARES 0,65 2200287 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312770 MG GOVERNADOR VALADARES 0,65 2219956 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312770 MG GOVERNADOR VALADARES 0,65 2222086 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312770 MG GOVERNADOR VALADARES 0,65 3374769 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312780 MG GRAO MOGOL 0,575 2104946 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312780 MG GRAO MOGOL 0,575 2104865 POSTO DE SAUDE
312790 MG GRUPIARA 0,2 2145405 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312810 MG GUAPE 0,425 2147009 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312820 MG G U A R AC I A BA 0,25 2099985 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312825 MG G U A R AC I A M A 0,775 2203189 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312830 MG G U A R A N ES I A 0,5 2796325 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312830 MG G U A R A N ES I A 0,5 2796333 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312830 MG G U A R A N ES I A 0,5 2205297 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312840 MG GUARANI 0,45 2149095 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312850 MG GUARARA 0,65 2141507 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312860 MG G U A R DA - M O R 0,45 7540957 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312870 MG GUAXUPE 0,5 2198096 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312870 MG GUAXUPE 0,5 5511593 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312870 MG GUAXUPE 0,5 6248152 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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312880 MG G U I D OV A L 0,575 2149311 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312890 MG GUIMARANIA 0,4 6537944 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312900 MG GUIRICEMA 0,575 2148951 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312910 MG G U R I N H AT A 0,5 2215152 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312920 MG HELIODORA 0,25 2776561 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312930 MG IAPU 0,65 2179016 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312940 MG IBERTIOGA 0,775 2202239 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312960 MG IBIAI 0,6 6769721 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312960 MG IBIAI 0,6 7781962 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312965 MG I B I R AC AT U 0,725 2104075 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312970 MG I B I R AC I 0,175 2146754 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
312990 MG IBITIURA DE MINAS 0,425 7753411 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313000 MG IBITURUNA 0,625 2123630 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313005 MG ICARAI DE MINAS 0,775 0049565 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313005 MG ICARAI DE MINAS 0,775 2775492 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313010 MG IGARAPE 0,175 5922283 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313020 MG I G A R AT I N G A 0,05 7341709 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313030 MG I G U AT A M A 0,5 3243680 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313040 MG I JAC I 0,25 2794349 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313050 MG I L I C I N EA 0,125 3912132 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313060 MG I N CO N F I D E N T ES 0,55 5277175 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313065 MG I N DA I A B I R A 0,775 2203200 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313065 MG I N DA I A B I R A 0,775 2203219 POSTO DE SAUDE
313070 MG INDIANOPOLIS 0,05 3301222 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313080 MG INGAI 0,075 2764172 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313090 MG INHAPIM 0,725 2103559 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313090 MG INHAPIM 0,725 2103575 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313090 MG INHAPIM 0,725 2103583 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313100 MG I N H AU M A 0,775 2156830 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313110 MG I N I M U T A BA 0,45 6316719 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313120 MG IPANEMA 0,125 6220894 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313130 MG I P AT I N G A 0,625 2193086 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313130 MG I P AT I N G A 0,625 2193132 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313130 MG I P AT I N G A 0,625 2193108 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313130 MG I P AT I N G A 0,625 2193167 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313130 MG I P AT I N G A 0,625 3007383 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313140 MG I P I AC U 0,175 2121921 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313150 MG IPUIUNA 0,625 2212129 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313160 MG IRAI DE MINAS 0,25 2145537 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313180 MG ITABIRINHA 0,575 2103095 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313200 MG I T AC A M B I R A 0,8 2205750 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313210 MG I T AC A R A M B I 0,4 2182793 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313210 MG I T AC A R A M B I 0,4 7051247 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313220 MG I T AG U A R A 0,425 3400514 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313230 MG ITAIPE 0,775 0904872 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313240 MG ITA JUBA 0,625 2212684 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313240 MG ITA JUBA 0,625 3038483 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313240 MG ITA JUBA 0,625 2212757 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313240 MG ITA JUBA 0,625 2776316 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313240 MG ITA JUBA 0,625 3038521 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313250 MG I T A M A R A N D I BA 0,775 5981816 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313250 MG I T A M A R A N D I BA 0,775 2135272 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313270 MG I T A M BAC U R I 0,775 2209802 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313270 MG I T A M BAC U R I 0,775 2211203 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313270 MG I T A M BAC U R I 0,775 7558139 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313290 MG ITAMOGI 0,05 5800242 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313310 MG ITANHANDU 0,55 2777193 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313310 MG ITANHANDU 0,55 2777207 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313320 MG ITANHOMI 0,625 2103001 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313330 MG I T AO B I M 0,6 6365779 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313330 MG I T AO B I M 0,6 3148300 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313330 MG I T AO B I M 0,6 2120305 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313340 MG I T A P AG I P E 0,125 6247075 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313350 MG I T A P EC E R I C A 0,625 6296599 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313350 MG I T A P EC E R I C A 0,625 2183404 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313350 MG I T A P EC E R I C A 0,625 6764770 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313360 MG ITAPEVA 0,2 9138056 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313375 MG ITAU DE MINAS 0,55 2147734 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313380 MG I T AU N A 0,55 5375053 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313380 MG I T AU N A 0,55 7616759 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313380 MG I T AU N A 0,55 7783310 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313380 MG I T AU N A 0,55 7768869 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313380 MG I T AU N A 0,55 0075159 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313390 MG I T AV E R AV A 0,625 2098393 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313400 MG ITINGA 0,65 2133717 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313410 MG ITUETA 0,35 2103435 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313420 MG I T U I U T A BA 0,8 0862762 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313420 MG I T U I U T A BA 0,8 2194759 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313420 MG I T U I U T A BA 0,8 2194783 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313420 MG I T U I U T A BA 0,8 2194880 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313420 MG I T U I U T A BA 0,8 6389244 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313430 MG ITUMIRIM 0,625 2794411 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313460 MG JA B OT I C AT U BA S 0,575 2116383 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313460 MG JA B OT I C AT U BA S 0,575 6106684 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313470 MG JAC I N T O 0,775 2119609 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313470 MG JAC I N T O 0,775 2119617 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313490 MG JAC U T I N G A 0,55 2212404 POSTO DE SAUDE
313490 MG JAC U T I N G A 0,55 2212412 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313500 MG JAG U A R AC U 0,2 2140349 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313505 MG JA I BA 0,725 2105527 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313505 MG JA I BA 0,725 2105519 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313505 MG JA I BA 0,725 7300751 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313507 MG JA M P R U C A 0,35 2178826 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313510 MG JA N AU BA 0,85 2105152 POSTO DE SAUDE
313510 MG JA N AU BA 0,85 2105136 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313510 MG JA N AU BA 0,85 2105144 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313510 MG JA N AU BA 0,85 3230635 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313520 MG JA N U A R I A 0,925 2104229 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313520 MG JA N U A R I A 0,925 2104288 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313520 MG JA N U A R I A 0,925 2104393 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313520 MG JA N U A R I A 0,925 2104407 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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313520 MG JA N U A R I A 0,925 2204223 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313520 MG JA N U A R I A 0,925 2204274 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313520 MG JA N U A R I A 0,925 2204290 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313530 MG JA P A R A I BA 0,25 2160684 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313535 MG JA P O N V A R 0,425 2172526 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313535 MG JA P O N V A R 0,425 2172550 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313545 MG JENIPAPO DE MINAS 0,625 4041437 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313550 MG J EQ U E R I 0,45 2168464 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313550 MG J EQ U E R I 0,45 2168480 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313560 MG J EQ U I T A I 0,85 2203294 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313560 MG J EQ U I T A I 0,85 6226876 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313580 MG J EQ U I T I N H O N H A 0,775 2119870 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313580 MG J EQ U I T I N H O N H A 0,775 6335616 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313580 MG J EQ U I T I N H O N H A 0,775 4041496 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313590 MG J ES U A N I A 0,35 5360528 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313600 MG J OA I M A 0,475 2195232 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313600 MG J OA I M A 0,475 2120151 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313610 MG J OA N ES I A 0,35 2140381 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313640 MG JOAQUIM FELICIO 0,6 9130861 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313650 MG J O R DA N I A 0,25 2119692 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313652 MG JOSE GONCALVES DE MINAS 0,775 9136940 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313655 MG JOSE RAYDAN 0,775 2102676 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313657 MG JOSENOPOLIS 0,775 2105454 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313665 MG J U AT U BA 0,25 2213540 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313680 MG JURAMENTO 0,725 2203111 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313695 MG JUVENILIA 0,8 2183013 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313700 MG L A DA I N H A 0,625 2186195 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313710 MG L AG A M A R 0,2 2118009 POSTO DE SAUDE
313720 MG LAGOA DA PRATA 0,25 5689465 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313730 MG LAGOA DOS PATOS 0,675 2203103 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313740 MG LAGOA DOURADA 0,625 2123398 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313750 MG LAGOA FORMOSA 0,175 2101068 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313760 MG LAGOA SANTA 0,5 2116529 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313760 MG LAGOA SANTA 0,5 2116561 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313760 MG LAGOA SANTA 0,5 6844286 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313760 MG LAGOA SANTA 0,5 9342923 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313780 MG L A M BA R I 0,625 3328422 POSTO DE SAUDE
313780 MG L A M BA R I 0,625 5360536 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313790 MG LAMIM 0,575 2202344 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313800 MG L A R A N JA L 0,625 2122944 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313810 MG LASSANCE 0,775 6506097 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313810 MG LASSANCE 0,775 7916477 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313820 MG L AV R A S 0,475 2207737 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313820 MG L AV R A S 0,475 2112132 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313820 MG L AV R A S 0,475 2112159 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313820 MG L AV R A S 0,475 3877124 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313820 MG L AV R A S 0,475 2207869 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313830 MG LEANDRO FERREIRA 0,05 2142635 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313835 MG LEME DO PRADO 0,65 2163098 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313840 MG L EO P O L D I N A 0,775 3328279 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313840 MG L EO P O L D I N A 0,775 7098006 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313840 MG L EO P O L D I N A 0,775 2122316 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313850 MG L I B E R DA D E 0,5 6731244 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313862 MG LIMEIRA DO OESTE 0,175 2166127 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313865 MG LO N T R A 0,675 2203324 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313865 MG LO N T R A 0,675 9008187 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313867 MG LU I S B U R G O 0,275 0186678 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313868 MG LU I S L A N D I A 0,725 2185245 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313870 MG LU M I N A R I A S 0,125 9243836 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313890 MG M AC H AC A L I S 0,725 0473952 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313910 MG MADRE DE DEUS DE MINAS 0,25 2123657 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313920 MG M A L AC AC H E T A 0,625 2209713 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313920 MG M A L AC AC H E T A 0,625 2209748 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313925 MG MAMONAS 0,775 2203332 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313925 MG MAMONAS 0,775 2203340 POSTO DE SAUDE
313930 MG MANGA 0,725 2117843 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313930 MG MANGA 0,725 2149885 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313950 MG MANHUMIRIM 0,775 5304105 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313950 MG MANHUMIRIM 0,775 2777002 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313960 MG MANTENA 0,5 0255769 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313960 MG MANTENA 0,5 0852228 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313960 MG MANTENA 0,5 0852236 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313980 MG MAR DE ESPANHA 0,55 2142244 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313970 MG M A R AV I L H A S 0,25 2156512 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313990 MG MARIA DA FE 0,575 2212013 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
313990 MG MARIA DA FE 0,575 2212056 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314010 MG M A R I L AC 0,475 2103842 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314015 MG MARIO CAMPOS 0,425 2116502 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314020 MG MARIPA DE MINAS 0,25 2219719 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314030 MG MARLIERIA 0,35 2140373 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314040 MG M A R M E LO P O L I S 0,6 5277205 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314050 MG MARTINHO CAMPOS 0,5 2168928 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314053 MG MARTINS SOARES 0,6 6005063 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314055 MG MATA VERDE 0,725 0450812 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314060 MG M AT E R L A N D I A 0,8 2133784 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317150 MG MATHIAS LOBATO 0,475 2103427 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314080 MG MATIAS BARBOSA 0,5 3306135 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314085 MG MATIAS CARDOSO 0,725 2193981 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314085 MG MATIAS CARDOSO 0,725 6861563 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314090 MG M AT I P O 0,6 2115018 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314090 MG M AT I P O 0,6 2776936 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314100 MG MATO VERDE 0,775 2147882 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314100 MG MATO VERDE 0,775 2147890 POSTO DE SAUDE
314120 MG M AT U T I N A 0,625 2101017 POSTO DE SAUDE
314130 MG MEDEIROS 0,5 0827762 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314140 MG MEDINA 0,775 2872870 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314140 MG MEDINA 0,775 2120178 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314150 MG MENDES PIMENTEL 0,775 6678920 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314170 MG M ES Q U I T A 0,45 2141094 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314180 MG MINAS NOVAS 0,625 7407645 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314180 MG MINAS NOVAS 0,625 6385435 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314180 MG MINAS NOVAS 0,625 2133482 POSTO DE SAUDE
314190 MG MINDURI 0,5 2764342 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314200 MG MIRABELA 0,775 2117851 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314200 MG MIRABELA 0,775 2117878 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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314210 MG MIRADOURO 0,625 2208512 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314210 MG MIRADOURO 0,625 7771916 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314220 MG MIRAI 0,55 2162725 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314220 MG MIRAI 0,55 2162709 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314225 MG M I R AV A N I A 0,725 2117908 POSTO DE SAUDE
314225 MG M I R AV A N I A 0,725 2117916 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314240 MG MOEMA 0,575 0280607 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314240 MG MOEMA 0,575 2148137 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314250 MG M O N J O LO S 0,35 2157926 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314260 MG MONSENHOR PAULO 0,425 2794276 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314270 MG M O N T A LV A N I A 0,775 2117614 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314270 MG M O N T A LV A N I A 0,775 2117630 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314290 MG MONTE AZUL 0,775 2193868 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314290 MG MONTE AZUL 0,775 7454945 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314290 MG MONTE AZUL 0,775 2117657 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314290 MG MONTE AZUL 0,775 2140136 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314300 MG MONTE BELO 0,5 0028991 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314300 MG MONTE BELO 0,5 2167603 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314310 MG MONTE CARMELO 0,425 2195925 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314310 MG MONTE CARMELO 0,425 6746225 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314310 MG MONTE CARMELO 0,425 2206471 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314315 MG MONTE FORMOSO 0,6 2119781 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314340 MG MONTE SIAO 0,55 2212889 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314340 MG MONTE SIAO 0,55 2795396 POSTO DE SAUDE
314330 MG MONTES CLAROS 0,775 2149915 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314330 MG MONTES CLAROS 0,775 2218984 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314330 MG MONTES CLAROS 0,775 2218968 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314330 MG MONTES CLAROS 0,775 2219212 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314330 MG MONTES CLAROS 0,775 2150018 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314330 MG MONTES CLAROS 0,775 3180182 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314330 MG MONTES CLAROS 0,775 2219069 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314330 MG MONTES CLAROS 0,775 6065341 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314330 MG MONTES CLAROS 0,775 7780907 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314330 MG MONTES CLAROS 0,775 2150050 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314330 MG MONTES CLAROS 0,775 2150026 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314330 MG MONTES CLAROS 0,775 2149923 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314330 MG MONTES CLAROS 0,775 6065295 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314330 MG MONTES CLAROS 0,775 6329632 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314330 MG MONTES CLAROS 0,775 5304997 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314330 MG MONTES CLAROS 0,775 7821506 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314330 MG MONTES CLAROS 0,775 2149893 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314330 MG MONTES CLAROS 0,775 0550108 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314330 MG MONTES CLAROS 0,775 5212545 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314345 MG M O N T EZ U M A 0,625 2204479 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314345 MG M O N T EZ U M A 0,625 2192144 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314350 MG MORADA NOVA DE MINAS 0,5 5977312 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314360 MG MORRO DA GARCA 0,6 2157071 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314380 MG M U N H OZ 0,5 7520360 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314390 MG MURIAE 0,625 2162342 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314390 MG MURIAE 0,625 5357691 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314390 MG MURIAE 0,625 3432688 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314390 MG MURIAE 0,625 2811766 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314390 MG MURIAE 0,625 2162296 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314390 MG MURIAE 0,625 6807119 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314390 MG MURIAE 0,625 2161834 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314400 MG MUTUM 0,25 5601703 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314410 MG MUZAMBINHO 0,625 6317081 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314410 MG MUZAMBINHO 0,625 6317146 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314420 MG NACIP RAYDAN 0,275 2102749 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314430 MG NANUQUE 0,5 2210509 POSTO DE SAUDE
314430 MG NANUQUE 0,5 2210533 POSTO DE SAUDE
314430 MG NANUQUE 0,5 6439659 POSTO DE SAUDE
314435 MG N AQ U E 0,675 2140632 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314437 MG N AT A L A N D I A 0,475 2101955 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314440 MG N AT E R C I A 0,625 3351734 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314450 MG NAZARENO 0,575 2123312 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314460 MG NEPOMUCENO 0,7 0889784 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314460 MG NEPOMUCENO 0,7 3931048 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314465 MG NINHEIRA 0,775 6328717 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314465 MG NINHEIRA 0,775 3667537 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314467 MG NOVA BELEM 0,85 0314110 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314470 MG NOVA ERA 0,575 2170132 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314480 MG NOVA LIMA 0,55 2115972 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314480 MG NOVA LIMA 0,55 2117274 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314480 MG NOVA LIMA 0,55 2117428 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314490 MG NOVA MODICA 0,425 2178524 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314500 MG NOVA PONTE 0,55 0132926 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314505 MG NOVA PORTEIRINHA 0,65 2117665 POSTO DE SAUDE
314505 MG NOVA PORTEIRINHA 0,65 2117673 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314520 MG NOVA SERRANA 0,05 2160110 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314530 MG NOVO CRUZEIRO 0,775 7008856 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314530 MG NOVO CRUZEIRO 0,775 2178966 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314535 MG NOVO ORIENTE DE MINAS 0,65 2209462 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314537 MG N OV O R I Z O N T E 0,725 7540302 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314540 MG OLARIA 0,225 2142228 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314545 MG O L H O S - D ' ÁG U A 0,35 9413006 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314570 MG OLIVEIRA FORTES 0,5 2141787 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314580 MG ONCA DE PITANGUI 0,25 2142856 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314587 MG ORIZANIA 0,675 2114593 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314590 MG OURO BRANCO 0,425 2207095 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314590 MG OURO BRANCO 0,425 2207117 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314600 MG OURO FINO 0,575 0228702 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314600 MG OURO FINO 0,575 3014142 POSTO DE SAUDE
314600 MG OURO FINO 0,575 5872839 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314610 MG OURO PRETO 0,625 2112590 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314610 MG OURO PRETO 0,625 2112604 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314610 MG OURO PRETO 0,625 2112612 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314610 MG OURO PRETO 0,625 2112620 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314610 MG OURO PRETO 0,625 2116146 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314610 MG OURO PRETO 0,625 2163411 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314610 MG OURO PRETO 0,625 2163446 POSTO DE SAUDE
314620 MG OURO VERDE DE MINAS 0,425 2775611 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314625 MG PADRE CARVALHO 0,925 2149796 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314630 MG PADRE PARAISO 0,85 2209616 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314630 MG PADRE PARAISO 0,85 2209640 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314655 MG PAI PEDRO 0,8 2149699 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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314640 MG PAINEIRAS 0,575 2156075 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314660 MG PAIVA 0,625 2098598 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314670 MG PALMA 0,775 2121980 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314670 MG PALMA 0,775 2195186 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314675 MG PALMOPOLIS 0,85 2119668 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314690 MG P A P AG A I O S 0,075 2158973 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314710 MG PARA DE MINAS 0,125 2143488 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314700 MG P A R AC AT U 0,7 2100789 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314700 MG P A R AC AT U 0,7 2100797 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314700 MG P A R AC AT U 0,7 2100819 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314700 MG P A R AC AT U 0,7 2100827 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314700 MG P A R AC AT U 0,7 2100916 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314720 MG P A R AG U AC U 0,55 5866200 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314720 MG P A R AG U AC U 0,55 5866227 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314730 MG PARAISOPOLIS 0,55 2212218 POSTO DE SAUDE
314730 MG PARAISOPOLIS 0,55 2856565 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314740 MG P A R AO P E BA 0,7 2126931 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314740 MG P A R AO P E BA 0,7 2148005 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314760 MG PASSA QUATRO 0,55 3970817 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314760 MG PASSA QUATRO 0,55 2794756 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314770 MG PASSA TEMPO 0,625 2159988 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314790 MG PASSOS 0,625 2775565 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314790 MG PASSOS 0,625 2775638 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314790 MG PASSOS 0,625 2775247 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314790 MG PASSOS 0,625 2765322 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314790 MG PASSOS 0,625 2775328 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314795 MG P AT I S 0,35 2194244 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314800 MG PATOS DE MINAS 0,425 9742093 POSTO DE SAUDE
314800 MG PATOS DE MINAS 0,425 2191334 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314800 MG PATOS DE MINAS 0,425 6673201 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314800 MG PATOS DE MINAS 0,425 2191369 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314800 MG PATOS DE MINAS 0,425 6306160 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314800 MG PATOS DE MINAS 0,425 9024565 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314810 MG P AT R O C I N I O 0,125 2196409 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314820 MG PATROCINIO DO MURIAE 0,45 2195402 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314830 MG PAULA CANDIDO 0,125 2100215 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314840 MG P AU L I S T A S 0,725 2199807 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314860 MG P EC A N H A 0,775 2103125 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314870 MG PEDRA AZUL 0,775 3664015 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314870 MG PEDRA AZUL 0,775 2191776 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314875 MG PEDRA BONITA 0,85 6214584 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314880 MG PEDRA DO ANTA 0,225 7202938 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314890 MG PEDRA DO INDAIA 0,425 6318096 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314900 MG PEDRA DOURADA 0,425 2115107 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314910 MG P E D R A LV A 0,625 2214245 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314915 MG PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 0,625 2104776 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314920 MG PEDRINOPOLIS 0,125 2166186 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314940 MG PEDRO TEIXEIRA 0,65 2142171 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314950 MG P EQ U E R I 0,575 2141752 POSTO DE SAUDE
314970 MG P E R D I G AO 0,05 6668313 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
314995 MG PERIQUITO 0,725 2199327 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315000 MG P ES C A D O R 0,6 6671667 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315010 MG P I AU 0,5 2184281 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315015 MG PIEDADE DE CARATINGA 0,425 5591996 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315030 MG PIEDADE DO RIO GRANDE 0,5 0200077 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315040 MG PIEDADE DOS GERAIS 0,5 2116162 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315050 MG PIMENTA 0,175 6697577 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315053 MG P I N G O - D ' ÁG U A 0,725 2193434 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315060 MG P I R AC E M A 0,5 0735582 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315070 MG PIRA JUBA 0,55 2166364 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315080 MG PIRANGA 0,625 2202441 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315080 MG PIRANGA 0,625 3189589 POSTO DE SAUDE
315080 MG PIRANGA 0,625 2202425 POSTO DE SAUDE
315100 MG PIRANGUINHO 0,45 2201011 POSTO DE SAUDE
315120 MG PIRAPORA 0,85 2149524 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315120 MG PIRAPORA 0,85 3247201 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315120 MG PIRAPORA 0,85 3247198 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315120 MG PIRAPORA 0,85 2149508 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315120 MG PIRAPORA 0,85 2149516 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315130 MG P I R AU BA 0,5 6282059 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315140 MG PITANGUI 0,175 2142422 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315150 MG PIUMHI 0,55 0994758 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315150 MG PIUMHI 0,55 2147394 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315150 MG PIUMHI 0,55 2172917 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315160 MG PLANURA 0,425 2165538 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315170 MG POCO FUNDO 0,425 2167700 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315170 MG POCO FUNDO 0,425 9402187 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315180 MG POCOS DE CALDAS 0,5 6595456 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315180 MG POCOS DE CALDAS 0,5 6004148 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315180 MG POCOS DE CALDAS 0,5 5068800 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315180 MG POCOS DE CALDAS 0,5 2214539 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315180 MG POCOS DE CALDAS 0,5 2214431 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315180 MG POCOS DE CALDAS 0,5 7005652 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315180 MG POCOS DE CALDAS 0,5 2214679 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315190 MG POCRANE 0,225 5520916 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315200 MG POMPEU 0,625 2155753 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315200 MG POMPEU 0,625 2155737 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315213 MG PONTO CHIQUE 0,6 5698235 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315217 MG PONTO DOS VOLANTES 0,65 2210487 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315217 MG PONTO DOS VOLANTES 0,65 2210347 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315220 MG PORTEIRINHA 0,775 0861022 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315220 MG PORTEIRINHA 0,775 2194058 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315220 MG PORTEIRINHA 0,775 2194066 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315220 MG PORTEIRINHA 0,775 2194074 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315240 MG P OT E 0,625 2208423 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315240 MG P OT E 0,625 2208431 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315250 MG POUSO ALEGRE 0,5 2211513 POSTO DE SAUDE
315250 MG POUSO ALEGRE 0,5 2211483 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315250 MG POUSO ALEGRE 0,5 2211491 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315250 MG POUSO ALEGRE 0,5 2211610 POSTO DE SAUDE
315250 MG POUSO ALEGRE 0,5 2211645 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315250 MG POUSO ALEGRE 0,5 2211661 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315250 MG POUSO ALEGRE 0,5 2211726 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315270 MG PRADOS 0,5 2123746 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315280 MG P R AT A 0,175 0943576 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315290 MG P R AT A P O L I S 0,175 2172933 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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315310 MG PRESIDENTE BERNARDES 0,65 2208806 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315310 MG PRESIDENTE BERNARDES 0,65 2208814 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315320 MG PRESIDENTE JUSCELINO 0,775 2157357 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315330 MG PRESIDENTE KUBITSCHEK 0,85 2133237 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315360 MG PRUDENTE DE MORAIS 0,25 9740082 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315410 MG R EC R E I O 0,775 2122634 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315410 MG R EC R E I O 0,775 2195119 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315415 MG REDUTO 0,35 9225404 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315430 MG R ES P L E N D O R 0,45 2103133 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315430 MG R ES P L E N D O R 0,45 2103176 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315440 MG R ES S AQ U I N H A 0,6 2201003 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315445 MG R I AC H I N H O 0,65 2796465 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315450 MG RIACHO DOS MACHADOS 0,725 2182726 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315490 MG RIO CASCA 0,65 7405286 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315490 MG RIO CASCA 0,65 2100150 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315510 MG RIO DO PRADO 0,775 2119757 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315500 MG RIO DOCE 0,775 2099829 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315520 MG RIO ESPERA 0,5 2098601 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315530 MG RIO MANSO 0,425 2108887 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315540 MG RIO NOVO 0,25 2151561 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315550 MG RIO PARANAIBA 0,125 2101165 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315560 MG RIO PARDO DE MINAS 0,775 2139650 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315560 MG RIO PARDO DE MINAS 0,775 2172577 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315560 MG RIO PARDO DE MINAS 0,775 2172585 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315570 MG RIO PIRACICABA 0,625 2218321 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315570 MG RIO PIRACICABA 0,625 2170337 POSTO DE SAUDE
315590 MG RIO PRETO 0,575 2215403 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315600 MG RIO VERMELHO 0,775 2134853 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315610 MG RITAPOLIS 0,775 2123223 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315620 MG ROCHEDO DE MINAS 0,35 2184389 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315630 MG RODEIRO 0,5 5524733 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315650 MG RUBELITA 0,85 2105446 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315650 MG RUBELITA 0,85 2155559 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315660 MG RUBIM 0,775 2120135 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315680 MG SABINOPOLIS 0,775 2134659 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315680 MG SABINOPOLIS 0,775 2134756 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315690 MG S AC R A M E N T O 0,5 2098873 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315690 MG S AC R A M E N T O 0,5 2098881 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315700 MG SALINAS 0,775 2184885 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315700 MG SALINAS 0,775 2184893 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315700 MG SALINAS 0,775 9935266 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315710 MG SALTO DA DIVISA 0,775 2120348 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315725 MG SANTA BARBARA DO LESTE 0,725 2103958 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315727 MG SANTA BARBARA DO MONTE VERDE 0,5 2218887 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315730 MG SANTA BARBARA DO TUGURIO 0,625 2109743 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315733 MG SANTA CRUZ DE MINAS 0,55 2123541 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315737 MG SANTA CRUZ DE SALINAS 0,675 7187939 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315750 MG SANTA EFIGENIA DE MINAS 0,725 2102293 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315760 MG SANTA FE DE MINAS 0,675 9266267 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315765 MG SANTA HELENA DE MINAS 0,8 2186357 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315770 MG SANTA JULIANA 0,425 2166429 POSTO DE SAUDE
315780 MG SANTA LUZIA 0,775 2164140 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315780 MG SANTA LUZIA 0,775 2164132 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315780 MG SANTA LUZIA 0,775 2164116 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315780 MG SANTA LUZIA 0,775 2164159 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315780 MG SANTA LUZIA 0,775 6198171 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315780 MG SANTA LUZIA 0,775 2164043 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315780 MG SANTA LUZIA 0,775 2164094 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315780 MG SANTA LUZIA 0,775 2164310 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315780 MG SANTA LUZIA 0,775 2164477 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315780 MG SANTA LUZIA 0,775 2756854 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315780 MG SANTA LUZIA 0,775 2756862 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315790 MG SANTA MARGARIDA 0,6 2115204 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315790 MG SANTA MARGARIDA 0,6 2115220 POSTO DE SAUDE
315810 MG SANTA MARIA DO SALTO 0,775 2119560 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315820 MG SANTA MARIA DO SUACUI 0,625 2102366 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315820 MG SANTA MARIA DO SUACUI 0,625 0038016 POSTO DE SAUDE
315920 MG SANTA RITA DE CALDAS 0,25 2820765 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315940 MG SANTA RITA DE IBITIPOCA 0,625 2202352 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315930 MG SANTA RITA DE JACUTINGA 0,575 2141817 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315935 MG SANTA RITA DE MINAS 0 2194481 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315950 MG SANTA RITA DO ITUETO 0,4 2103311 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315950 MG SANTA RITA DO ITUETO 0,4 2102625 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315960 MG SANTA RITA DO SAPUCAI 0,625 2212358 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315960 MG SANTA RITA DO SAPUCAI 0,625 3615235 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315970 MG SANTA ROSA DA SERRA 0,25 2184729 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315850 MG SANTANA DE PIRAPAMA 0,5 2796252 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315880 MG SANTANA DO JACARE 0,6 2142821 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315890 MG SANTANA DO MANHUACU 0,4 2115263 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315895 MG SANTANA DO PARAISO 0,5 7971370 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315895 MG SANTANA DO PARAISO 0,5 2140497 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315895 MG SANTANA DO PARAISO 0,5 2140489 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315900 MG SANTANA DO RIACHO 0,075 2758989 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315910 MG SANTANA DOS MONTES 0,575 2202174 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315990 MG SANTO ANTONIO DO AMPARO 0,5 2115530 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
315990 MG SANTO ANTONIO DO AMPARO 0,5 2785234 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316000 MG SANTO ANTONIO DO AVENTUREIRO 0,5 2122219 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316010 MG SANTO ANTONIO DO GRAMA 0,35 2100193 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316030 MG SANTO ANTONIO DO JACINTO 0,775 2119730 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316040 MG SANTO ANTONIO DO MONTE 0,425 2160811 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316040 MG SANTO ANTONIO DO MONTE 0,425 2202824 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316045 MG SANTO ANTONIO DO RETIRO 0,85 2203413 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316060 MG SANTO HIPOLITO 0,775 2157942 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316070 MG SANTOS DUMONT 0,5 2184117 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316070 MG SANTOS DUMONT 0,5 2184087 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316070 MG SANTOS DUMONT 0,5 2184125 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316070 MG SANTOS DUMONT 0,5 5519152 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316070 MG SANTOS DUMONT 0,5 2758504 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316080 MG SAO BENTO ABADE 0,25 2795078 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316095 MG SAO DOMINGOS DAS DORES 0,35 6934625 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316100 MG SAO DOMINGOS DO PRATA 0,625 7614667 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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316100 MG SAO DOMINGOS DO PRATA 0,625 2169975 POSTO DE SAUDE
316105 MG SAO FELIX DE MINAS 0,775 2102862 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316110 MG SAO FRANCISCO 0,85 2104512 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316110 MG SAO FRANCISCO 0,85 2104725 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316120 MG SAO FRANCISCO DE PAULA 0,6 7455941 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316140 MG SAO FRANCISCO DO GLORIA 0,775 2114917 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316165 MG SAO GERALDO DO BAIXIO 0,075 2103702 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316170 MG SAO GONCALO DO ABAETE 0,625 9975608 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316180 MG SAO GONCALO DO PARA 0,05 3028577 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316190 MG SAO GONCALO DO RIO ABAIXO 0,775 2218348 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316190 MG SAO GONCALO DO RIO ABAIXO 0,775 2183099 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316200 MG SAO GONCALO DO SAPUCAI 0,65 2761491 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316200 MG SAO GONCALO DO SAPUCAI 0,65 6256279 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316220 MG SAO JOAO BATISTA DO GLORIA 0,125 2707233 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316225 MG SAO JOAO DA LAGOA 0,35 2186322 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316230 MG SAO JOAO DA MATA 0,5 2776073 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316240 MG SAO JOAO DA PONTE 0,775 2117827 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316240 MG SAO JOAO DA PONTE 0,775 0176966 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316240 MG SAO JOAO DA PONTE 0,775 2117789 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316245 MG SAO JOAO DAS MISSOES 0,675 2203782 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316245 MG SAO JOAO DAS MISSOES 0,675 2203790 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316250 MG SAO JOAO DEL REI 0,625 2173352 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316250 MG SAO JOAO DEL REI 0,625 3721159 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316250 MG SAO JOAO DEL REI 0,625 2199513 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316250 MG SAO JOAO DEL REI 0,625 5719623 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316250 MG SAO JOAO DEL REI 0,625 2173344 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316257 MG SAO JOAO DO MANTENINHA 0,35 9991182 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316265 MG SAO JOAO DO PACUI 0,775 7703171 POSTO DE SAUDE
316270 MG SAO JOAO DO PARAISO 0,625 6594387 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316270 MG SAO JOAO DO PARAISO 0,625 2204568 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316280 MG SAO JOAO EVANGELISTA 0,5 2102838 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316280 MG SAO JOAO EVANGELISTA 0,5 2205017 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316290 MG SAO JOAO NEPOMUCENO 0,125 2142082 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316292 MG SAO JOAQUIM DE BICAS 0,25 6828329 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316294 MG SAO JOSE DA BARRA 0,125 2147114 POSTO DE SAUDE
316295 MG SAO JOSE DA LAPA 0,25 2120461 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316300 MG SAO JOSE DA SAFIRA 0,275 5509289 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316310 MG SAO JOSE DA VARGINHA 0,5 2160560 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316320 MG SAO JOSE DO ALEGRE 0,25 7012039 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316330 MG SAO JOSE DO DIVINO 0,475 6457118 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316350 MG SAO JOSE DO JACURI 0,6 7375921 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316360 MG SAO JOSE DO MANTIMENTO 0,65 2111101 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316370 MG SAO LOURENCO 0,425 2794284 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316370 MG SAO LOURENCO 0,425 2794373 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316370 MG SAO LOURENCO 0,425 2794470 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316380 MG SAO MIGUEL DO ANTA 0,65 2099845 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316390 MG SAO PEDRO DA UNIAO 0,5 2198002 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316410 MG SAO PEDRO DO SUACUI 0,6 2103907 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316400 MG SAO PEDRO DOS FERROS 0,5 2099861 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316430 MG SAO ROQUE DE MINAS 0,425 2146681 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316440 MG SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA 0,25 2213907 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316460 MG SAO SEBASTIAO DO OESTE 0,2 2160013 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316470 MG SAO SEBASTIAO DO PARAISO 0,25 2147637 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316490 MG SAO SEBASTIAO DO RIO VERDE 0,2 3480852 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316520 MG SAO THOME DAS LETRAS 0,125 2794934 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316500 MG SAO TIAGO 0,55 2123754 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316510 MG SAO TOMAS DE AQUINO 0,175 2758547 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316530 MG SAO VICENTE DE MINAS 0,575 2139804 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316550 MG S A R D OA 0,35 2102463 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316553 MG SARZEDO 0,5 5285283 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316553 MG SARZEDO 0,5 6955045 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316556 MG SEM-PEIXE 0,625 6509975 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316557 MG SENADOR AMARAL 0,275 2758628 POSTO DE SAUDE
316560 MG SENADOR CORTES 0,5 0911860 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316570 MG SENADOR FIRMINO 0,625 2162970 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316580 MG SENADOR JOSE BENTO 0,4 2212498 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316590 MG SENADOR MODESTINO GONCALVES 0,85 2135167 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316600 MG SENHORA DE OLIVEIRA 0,25 2136287 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316610 MG SENHORA DO PORTO 0,625 2170310 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316620 MG SENHORA DOS REMEDIOS 0,25 2109794 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316630 MG SERICITA 0,65 2114275 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316640 MG SERITINGA 0,55 2763591 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316650 MG SERRA AZUL DE MINAS 0,8 2134780 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316660 MG SERRA DA SAUDADE 0,725 2142511 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316670 MG SERRA DOS AIMORES 0,45 2763524 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316690 MG SERRANIA 0,125 3016560 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316700 MG SERRANOS 0,625 2763680 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316710 MG SERRO 0,625 7204159 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316710 MG SERRO 0,625 6939449 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316720 MG SETE LAGOAS 0,7 5358965 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316720 MG SETE LAGOAS 0,7 3296997 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316720 MG SETE LAGOAS 0,7 7153759 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316720 MG SETE LAGOAS 0,7 2209306 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316720 MG SETE LAGOAS 0,7 5410959 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316720 MG SETE LAGOAS 0,7 7694326 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316720 MG SETE LAGOAS 0,7 7078269 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316720 MG SETE LAGOAS 0,7 0926191 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316720 MG SETE LAGOAS 0,7 0954713 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316720 MG SETE LAGOAS 0,7 2209241 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316720 MG SETE LAGOAS 0,7 2127342 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316720 MG SETE LAGOAS 0,7 5309948 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316720 MG SETE LAGOAS 0,7 9422129 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316720 MG SETE LAGOAS 0,7 2209322 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316720 MG SETE LAGOAS 0,7 2209276 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316720 MG SETE LAGOAS 0,7 3296962 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316720 MG SETE LAGOAS 0,7 9422099 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316720 MG SETE LAGOAS 0,7 2209292 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316720 MG SETE LAGOAS 0,7 2127377 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316555 MG SETUBINHA 0,775 2208091 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316730 MG S I LV E I R A N I A 0,4 6327109 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316740 MG S I LV I A N O P O L I S 0,55 2758687 POSTO DE SAUDE
316760 MG S I M O N ES I A 0,4 6098487 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316760 MG S I M O N ES I A 0,4 7518161 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316770 MG SOBRALIA 0,35 7551959 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316790 MG TABULEIRO 0,775 2148498 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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316805 MG T A P A R U BA 0,55 2777118 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316810 MG TAPIRA 0,55 2166496 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316820 MG TAPIRAI 0,5 2160544 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316830 MG TAQUARACU DE MINAS 0,125 2205181 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316840 MG TARUMIRIM 0,625 2104032 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316840 MG TARUMIRIM 0,625 2119285 POSTO DE SAUDE
316850 MG TEIXEIRAS 0,25 2100231 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316860 MG TEOFILO OTONI 0,275 2210266 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316880 MG T I R A D E N T ES 0,5 2796880 POSTO DE SAUDE
316900 MG TOCANTINS 0,5 2162776 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316905 MG TOCOS DO MOJI 0,125 2213400 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316910 MG TOLEDO 0,05 5309689 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316930 MG TRES CORACOES 0,5 6806724 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316930 MG TRES CORACOES 0,5 7704534 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316930 MG TRES CORACOES 0,5 2764237 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316930 MG TRES CORACOES 0,5 2764199 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316935 MG TRES MARIAS 0,575 2148048 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316935 MG TRES MARIAS 0,575 2158213 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316940 MG TRES PONTAS 0,925 2139405 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316940 MG TRES PONTAS 0,925 2139464 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316940 MG TRES PONTAS 0,925 2139219 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316950 MG TUMIRITINGA 0,35 5393906 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316960 MG T U P AC I G U A R A 0,125 3431487 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316980 MG TURVOLANDIA 0,625 2904810 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316990 MG U BA 0,7 2148641 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316990 MG U BA 0,7 2148684 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316990 MG U BA 0,7 3167615 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316990 MG U BA 0,7 2148609 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
316990 MG U BA 0,7 2148722 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317000 MG U BA I 0,775 6348351 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317000 MG U BA I 0,775 6418392 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317000 MG U BA I 0,775 2205726 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317005 MG U BA P O R A N G A 0,225 6441831 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317010 MG U B E R A BA 0,5 5301831 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317010 MG U B E R A BA 0,5 2165082 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317010 MG U B E R A BA 0,5 2165171 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317020 MG UBERLANDIA 0,25 9496769 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317030 MG U M B U R AT I BA 0,425 2210460 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317040 MG UNAI 0,275 2184761 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317043 MG UNIAO DE MINAS 0,625 2180863 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317047 MG URUANA DE MINAS 0,725 2117967 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317052 MG URUCUIA 0,7 6781411 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317060 MG VARGEM BONITA 0,725 2775794 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317065 MG VARGEM GRANDE DO RIO PARDO 0,725 2104164 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317070 MG VARGINHA 0,5 2759357 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317070 MG VARGINHA 0,5 6782094 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317070 MG VARGINHA 0,5 5423767 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317070 MG VARGINHA 0,5 6781632 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317070 MG VARGINHA 0,5 9186352 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317075 MG VARJAO DE MINAS 0,125 2101858 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317080 MG VARZEA DA PALMA 0,5 2149729 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317080 MG VARZEA DA PALMA 0,5 2149737 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317080 MG VARZEA DA PALMA 0,5 5859662 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317090 MG VARZELANDIA 0,675 2183072 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317090 MG VARZELANDIA 0,675 0196290 POSTO DE SAUDE
317090 MG VARZELANDIA 0,675 2183056 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317100 MG VAZANTE 0,05 2118130 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317103 MG VERDELANDIA 0,775 2111128 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317107 MG VEREDINHA 0,725 2134454 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317110 MG VERISSIMO 0,25 0100595 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317115 MG VERMELHO NOVO 0,35 2218003 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317140 MG VIEIRAS 0,775 2208652 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317170 MG VIRGINIA 0,625 4044258 POSTO DE SAUDE
317180 MG VIRGINOPOLIS 0,775 2169592 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317190 MG VIRGOLANDIA 0,35 0455113 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317200 MG VISCONDE DO RIO BRANCO 0,625 2148935 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317200 MG VISCONDE DO RIO BRANCO 0,625 2148927 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317200 MG VISCONDE DO RIO BRANCO 0,625 2775387 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
317220 MG WENCESLAU BRAZ 0,425 2213176 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500025 MS A LC I N O P O L I S 0,325 2659611 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500060 MS A M A M BA I 0,65 6967752 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500060 MS A M A M BA I 0,65 2558440 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500070 MS A N A S T AC I O 0,25 2376032 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500100 MS APARECIDA DO TABOADO 0,075 3684539 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500110 MS AQ U I DAU A N A 0,5 0467499 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500110 MS AQ U I DAU A N A 0,5 2360209 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500110 MS AQ U I DAU A N A 0,5 7065817 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500124 MS ARAL MOREIRA 0,5 3276740 POSTO DE SAUDE
500124 MS ARAL MOREIRA 0,5 7139470 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500210 MS BELA VISTA 0,325 2376407 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500210 MS BELA VISTA 0,325 2710668 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500215 MS BODOQUENA 0,25 2375982 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500240 MS CAARAPO 0,125 2376083 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500260 MS CAMAPUA 0,25 6375014 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500270 MS CAMPO GRANDE 0,35 5672368 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500270 MS CAMPO GRANDE 0,35 0010146 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500270 MS CAMPO GRANDE 0,35 0028789 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500270 MS CAMPO GRANDE 0,35 0010316 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500270 MS CAMPO GRANDE 0,35 9443525 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500270 MS CAMPO GRANDE 0,35 7096895 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500270 MS CAMPO GRANDE 0,35 5506158 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500295 MS CHAPADAO DO SUL 0,125 2375699 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500315 MS CORONEL SAPUCAIA 0,4 6691420 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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500325 MS COSTA RICA 0,125 3182460 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500330 MS COX I M 0,5 0491977 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500330 MS COX I M 0,5 2482681 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500345 MS D EO DA P O L I S 0,625 2558572 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500345 MS D EO DA P O L I S 0,625 0843059 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500350 MS DOURADINA 0,35 2536706 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500370 MS DOURADOS 0,25 2711109 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500380 MS FATIMA DO SUL 0,5 2536730 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500380 MS FATIMA DO SUL 0,5 2558467 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500400 MS GLORIA DE DOURADOS 0,5 2376504 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500430 MS I G U AT E M I 0,625 2603306 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500440 MS INOCENCIA 0,125 2536773 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500450 MS ITAPORA 0,175 2361442 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500515 MS JUTI 0,775 2710684 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500520 MS L A DA R I O 0,275 2710749 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500520 MS L A DA R I O 0,275 3147320 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500525 MS LAGUNA CARAPA 0,175 7477317 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500560 MS M I R A N DA 0,475 2376024 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500560 MS M I R A N DA 0,475 2710641 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500560 MS M I R A N DA 0,475 7072600 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500560 MS M I R A N DA 0,475 7280149 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500600 MS NOVA ALVORADA DO SUL 0,325 3996743 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500625 MS NOVO HORIZONTE DO SUL 0,075 2375923 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500627 MS PARAISO DAS AGUAS 0,575 7191561 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500660 MS PONTA PORA 0,65 9387919 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500660 MS PONTA PORA 0,65 5911192 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500660 MS PONTA PORA 0,65 9075062 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500690 MS PORTO MURTINHO 0,625 2376415 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500730 MS RIO NEGRO 0,35 2376903 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500740 MS RIO VERDE DE MATO GROSSO 0,275 2374412 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500740 MS RIO VERDE DE MATO GROSSO 0,275 2374420 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500750 MS ROCHEDO 0,125 2376067 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
500755 MS SANTA RITA DO PARDO 0,575 7456018 POSTO DE SAUDE
500793 MS SONORA 0,425 2376938 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510010 MT ACO R I Z A L 0,475 2390981 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510040 MT ALTO GARCAS 0,125 2767325 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510080 MT A P I AC A S 0,05 2655640 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510100 MT A R AG U A I A N A 0,625 2395630 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510120 MT A R AG U A I N H A 0,4 2396238 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510130 MT ARENAPOLIS 0,125 4069072 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510140 MT ARIPUANA 0,125 2393085 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510160 MT BARAO DE MELGACO 0,275 2391309 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510170 MT BARRA DO BUGRES 0,125 7837720 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510180 MT BARRA DO GARCAS 0,725 2395703 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510180 MT BARRA DO GARCAS 0,725 2395754 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510180 MT BARRA DO GARCAS 0,725 6340946 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510180 MT BARRA DO GARCAS 0,725 9551468 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510180 MT BARRA DO GARCAS 0,725 7645171 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510180 MT BARRA DO GARCAS 0,725 3115968 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510180 MT BARRA DO GARCAS 0,725 2817047 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510180 MT BARRA DO GARCAS 0,725 2395770 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510185 MT BOM JESUS DO ARAGUAIA 0,275 2654903 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510250 MT C AC E R ES 0,55 2394812 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510250 MT C AC E R ES 0,55 2394952 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510250 MT C AC E R ES 0,55 2395096 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510250 MT C AC E R ES 0,55 2395347 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510260 MT CAMPINAPOLIS 0,325 2395487 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510263 MT CAMPO NOVO DO PARECIS 0,05 2471736 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510270 MT CANARANA 0,125 9573550 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510279 MT C A R L I N DA 0,65 3449424 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510305 MT C L AU D I A 0,175 5154979 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510310 MT CO C A L I N H O 0,5 6426778 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510320 MT CO L I D E R 0,425 2392089 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510320 MT CO L I D E R 0,425 2699079 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510320 MT CO L I D E R 0,425 2699230 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510330 MT CO M O D O R O 0,625 2394030 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510330 MT CO M O D O R O 0,625 2394049 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510330 MT CO M O D O R O 0,625 3846881 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510330 MT CO M O D O R O 0,625 6924867 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510337 MT COT R I G U AC U 0,25 2392992 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510360 MT DOM AQUINO 0,575 2395967 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510370 MT FELIZ NATAL 0,05 2398419 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510385 MT GAUCHA DO NORTE 0,25 2391031 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510390 MT GENERAL CARNEIRO 0,55 7342454 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510395 MT GLÓRIA D'OESTE 0,775 2394073 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510420 MT G U I R AT I N G A 0,575 2397587 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510420 MT G U I R AT I N G A 0,575 2397617 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510455 MT I T AU BA 0,35 2654601 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510520 MT JUSCIMEIRA 0,625 2396076 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510520 MT JUSCIMEIRA 0,625 3427528 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510523 MT LAMBARI D'OESTE 0,5 2394111 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510525 MT LUCAS DO RIO VERDE 0,125 9047751 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510590 MT N O B R ES 0,625 2398354 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510590 MT N O B R ES 0,625 2398338 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510600 MT NORTELANDIA 0,225 7508239 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510615 MT NOVA BANDEIRANTES 0,325 3039218 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510615 MT NOVA BANDEIRANTES 0,325 5353130 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510620 MT NOVA BRASILANDIA 0,3 9361693 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510885 MT NOVA MARILANDIA 0,075 2472201 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510895 MT NOVA MONTE VERDE 0,05 8015996 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510622 MT NOVA MUTUM 0,05 2398591 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510617 MT NOVA NAZARE 0,35 2699354 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510623 MT NOVA OLIMPIA 0,7 2472422 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510619 MT NOVA SANTA HELENA 0,45 2654504 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510625 MT NOVA XAVANTINA 0,25 2655764 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510627 MT NOVO HORIZONTE DO NORTE 0,125 2392712 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510629 MT PARANAITA 0,125 2655624 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510630 MT P A R A N AT I N G A 0,25 5493005 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510645 MT PLANALTO DA SERRA 0,725 2699818 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510650 MT P O CO N E 0,65 2390558 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510650 MT P O CO N E 0,65 2391414 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510665 MT PONTAL DO ARAGUAIA 0,65 2395614 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510670 MT PONTE BRANCA 0,775 3174131 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510680 MT PORTO DOS GAUCHOS 0,175 2392798 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510685 MT PORTO ESTRELA 0,125 3669688 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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510700 MT P OX O R EO 0,65 0741892 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510700 MT P OX O R EO 0,65 2397102 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510704 MT PRIMAVERA DO LESTE 0,275 2397420 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510706 MT QUERENCIA 0,05 2534401 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510718 MT RIBEIRAO CASCALHEIRA 0,125 2472813 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510720 MT RIO BRANCO 0,5 2394758 POSTO DE SAUDE
510760 MT RONDONOPOLIS 0,55 0117161 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510760 MT RONDONOPOLIS 0,55 0280968 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510760 MT RONDONOPOLIS 0,55 0446963 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510760 MT RONDONOPOLIS 0,55 0448877 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510760 MT RONDONOPOLIS 0,55 0450502 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510760 MT RONDONOPOLIS 0,55 0450537 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510760 MT RONDONOPOLIS 0,55 0963151 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510760 MT RONDONOPOLIS 0,55 2396734 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510760 MT RONDONOPOLIS 0,55 2396793 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510760 MT RONDONOPOLIS 0,55 2396904 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510760 MT RONDONOPOLIS 0,55 2397013 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510760 MT RONDONOPOLIS 0,55 2397366 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510760 MT RONDONOPOLIS 0,55 2397374 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510760 MT RONDONOPOLIS 0,55 2397382 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510770 MT ROSARIO OESTE 0,4 2397943 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510770 MT ROSARIO OESTE 0,4 2655225 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510774 MT SANTA CRUZ DO XINGU 0,05 5115906 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510777 MT SANTA TEREZINHA 0,325 2654954 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510726 MT SANTO AFONSO 0,4 3082172 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510780 MT SANTO ANTONIO DO LEVERGER 0,4 2391252 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510780 MT SANTO ANTONIO DO LEVERGER 0,4 2391236 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510785 MT SAO FELIX DO ARAGUAIA 0,5 2654857 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510785 MT SAO FELIX DO ARAGUAIA 0,5 2654849 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510729 MT SAO JOSE DO POVO 0,25 2397129 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510730 MT SAO JOSE DO RIO CLARO 0,25 2767376 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510735 MT SAO JOSE DO XINGU 0,275 2311666 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510710 MT SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS 0,175 2395355 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510740 MT SAO PEDRO DA CIPA 0,575 2396874 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510790 MT SINOP 0,125 2398834 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510800 MT TAPURAH 0,05 7808984 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510810 MT T ES O U R O 0,5 2397528 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510820 MT TORIXOREU 0,575 2395568 POSTO DE SAUDE
510830 MT UNIAO DO SUL 0,275 4070445 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510840 MT VARZEA GRANDE 0,55 7429851 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510840 MT VARZEA GRANDE 0,55 0631175 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510840 MT VARZEA GRANDE 0,55 9140417 POSTO DE SAUDE
510840 MT VARZEA GRANDE 0,55 9226230 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510840 MT VARZEA GRANDE 0,55 0151017 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510840 MT VARZEA GRANDE 0,55 0317217 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510840 MT VARZEA GRANDE 0,55 0447072 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
510550 MT VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE 0,25 2615495 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150010 PA A BA E T E T U BA 0,425 4005554 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150010 PA A BA E T E T U BA 0,425 5872502 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150010 PA A BA E T E T U BA 0,425 6489036 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150013 PA ABEL FIGUEIREDO 0,275 2616548 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150020 PA AC A R A 0,625 2329468 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150020 PA AC A R A 0,625 7665822 POSTO DE SAUDE
150020 PA AC A R A 0,625 0549193 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150020 PA AC A R A 0,625 0782408 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150030 PA AFUA 0,5 0504165 UNIDADE MOVEL FLUVIAL
150030 PA AFUA 0,5 0744433 POSTO DE SAUDE
150030 PA AFUA 0,5 0744441 POSTO DE SAUDE
150030 PA AFUA 0,5 0744468 POSTO DE SAUDE
150030 PA AFUA 0,5 0744638 POSTO DE SAUDE
150030 PA AFUA 0,5 0744654 POSTO DE SAUDE
150030 PA AFUA 0,5 0744662 POSTO DE SAUDE
150050 PA ALMEIRIM 0,8 0077968 UNIDADE MOVEL FLUVIAL
150050 PA ALMEIRIM 0,8 0271713 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150050 PA ALMEIRIM 0,8 2331489 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150060 PA A LT A M I R A 0,35 2330377 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150060 PA A LT A M I R A 0,35 2330385 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150060 PA A LT A M I R A 0,35 2330369 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150060 PA A LT A M I R A 0,35 2330520 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150060 PA A LT A M I R A 0,35 6036295 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150060 PA A LT A M I R A 0,35 7413858 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150060 PA A LT A M I R A 0,35 7095996 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150070 PA ANA JAS 0,5 2312999 POSTO DE SAUDE
150070 PA ANA JAS 0,5 7749732 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150080 PA ANANINDEUA 0,425 3561623 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150080 PA ANANINDEUA 0,425 2328801 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150080 PA ANANINDEUA 0,425 2615002 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150080 PA ANANINDEUA 0,425 9317856 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150080 PA ANANINDEUA 0,425 3438260 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150085 PA ANAPU 0,35 6332250 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150090 PA AUGUSTO CORREA 0,475 6498000 POSTO DE SAUDE
150090 PA AUGUSTO CORREA 0,475 7213336 POSTO DE SAUDE
150090 PA AUGUSTO CORREA 0,475 2678543 POSTO DE SAUDE
150090 PA AUGUSTO CORREA 0,475 2674874 POSTO DE SAUDE
150095 PA AURORA DO PARA 0,925 2317109 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150095 PA AURORA DO PARA 0,925 2616394 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150095 PA AURORA DO PARA 0,925 6731783 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150100 PA AV E I R O 0,35 2332450 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150100 PA AV E I R O 0,35 6336736 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150110 PA BAG R E 0,425 2313014 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150110 PA BAG R E 0,425 9207341 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150110 PA BAG R E 0,425 6734456 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150125 PA BA N N AC H 0,65 2675994 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150125 PA BA N N AC H 0,65 7484569 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150130 PA BA R C A R E N A 0,35 2311704 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150130 PA BA R C A R E N A 0,35 2311712 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150130 PA BA R C A R E N A 0,35 2311720 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150130 PA BA R C A R E N A 0,35 2311739 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150130 PA BA R C A R E N A 0,35 2318571 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150130 PA BA R C A R E N A 0,35 2451905 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150130 PA BA R C A R E N A 0,35 2451921 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150140 PA BELEM 0,8 2332698 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150140 PA BELEM 0,8 2332876 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150140 PA BELEM 0,8 2333198 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150140 PA BELEM 0,8 2337037 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150140 PA BELEM 0,8 2333244 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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150140 PA BELEM 0,8 2334259 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150140 PA BELEM 0,8 2337312 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150140 PA BELEM 0,8 2337363 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150140 PA BELEM 0,8 2337304 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150140 PA BELEM 0,8 2341115 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150140 PA BELEM 0,8 2340844 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150140 PA BELEM 0,8 2694808 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150140 PA BELEM 0,8 2695219 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150140 PA BELEM 0,8 3013170 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150140 PA BELEM 0,8 2332973 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150140 PA BELEM 0,8 2332760 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150140 PA BELEM 0,8 2333066 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150140 PA BELEM 0,8 2332744 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150140 PA BELEM 0,8 0101087 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150150 PA B E N E V I D ES 0,35 6651135 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150150 PA B E N E V I D ES 0,35 7546882 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150150 PA B E N E V I D ES 0,35 5517117 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150150 PA B E N E V I D ES 0,35 2316420 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150157 PA BOM JESUS DO TOCANTINS 0,775 2329344 POSTO DE SAUDE
150157 PA BOM JESUS DO TOCANTINS 0,775 2329352 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150160 PA BONITO 0,275 2793849 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150160 PA BONITO 0,275 2793830 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150170 PA B R AG A N C A 0,35 2678330 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150170 PA B R AG A N C A 0,35 2678357 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150170 PA B R AG A N C A 0,35 2678411 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150170 PA B R AG A N C A 0,35 2678365 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150170 PA B R AG A N C A 0,35 2678640 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150170 PA B R AG A N C A 0,35 2678691 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150170 PA B R AG A N C A 0,35 2678713 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150172 PA BRASIL NOVO 0,725 2616165 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150172 PA BRASIL NOVO 0,725 7252307 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150175 PA BREJO GRANDE DO ARAGUAIA 0,85 2329158 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150178 PA BREU BRANCO 0,55 6318312 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150180 PA B R E V ES 0,5 7802498 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150180 PA B R E V ES 0,5 7406460 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150180 PA B R E V ES 0,5 2317273 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150180 PA B R E V ES 0,5 9596941 UNIDADE MOVEL FLUVIAL
150180 PA B R E V ES 0,5 2317680 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150180 PA B R E V ES 0,5 6442765 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150180 PA B R E V ES 0,5 2622343 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150190 PA B U JA R U 0,5 2619733 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150190 PA B U JA R U 0,5 9176799 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150190 PA B U JA R U 0,5 9665013 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150195 PA CACHOEIRA DO PIRIA 0,275 0102326 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150195 PA CACHOEIRA DO PIRIA 0,275 0220558 POSTO DE SAUDE
150195 PA CACHOEIRA DO PIRIA 0,275 0220566 POSTO DE SAUDE
150195 PA CACHOEIRA DO PIRIA 0,275 6835333 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150210 PA CAMETA 0,5 0052221 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150210 PA CAMETA 0,5 2313359 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150210 PA CAMETA 0,5 3868532 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150210 PA CAMETA 0,5 9672656 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150210 PA CAMETA 0,5 9153993 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150210 PA CAMETA 0,5 2313340 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150220 PA CAPANEMA 0,35 2314673 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150220 PA CAPANEMA 0,35 2314355 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150220 PA CAPANEMA 0,35 5680557 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150220 PA CAPANEMA 0,35 0212407 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150220 PA CAPANEMA 0,35 5624274 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150230 PA CAPITAO POCO 0,475 2317117 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150230 PA CAPITAO POCO 0,475 5597722 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150230 PA CAPITAO POCO 0,475 9267956 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150230 PA CAPITAO POCO 0,475 9608702 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150230 PA CAPITAO POCO 0,475 2317125 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150240 PA CASTANHAL 0,275 2615622 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150260 PA CO L A R ES 0,35 7296118 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150260 PA CO L A R ES 0,35 5553733 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150260 PA CO L A R ES 0,35 6510345 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150270 PA CONCEICAO DO ARAGUAIA 0,775 2328941 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150270 PA CONCEICAO DO ARAGUAIA 0,775 5729122 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150275 PA CONCORDIA DO PARA 0,35 2314193 POSTO DE SAUDE
150275 PA CONCORDIA DO PARA 0,35 3983986 POSTO DE SAUDE
150276 PA CUMARU DO NORTE 0,2 5627869 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150277 PA CURIONOPOLIS 0,85 2312492 POSTO DE SAUDE
150277 PA CURIONOPOLIS 0,85 2312522 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150280 PA CURRALINHO 0,5 0450723 UNIDADE MOVEL FLUVIAL
150280 PA CURRALINHO 0,5 0249912 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150280 PA CURRALINHO 0,5 5381371 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150285 PA CURUA 0,475 9812938 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150293 PA DOM ELISEU 0,725 2316862 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150293 PA DOM ELISEU 0,725 2316897 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150293 PA DOM ELISEU 0,725 5602076 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150295 PA ELDORADO DOS CARAJAS 0,8 2312654 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150295 PA ELDORADO DOS CARAJAS 0,8 2312662 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150300 PA FA R O 0,475 3776700 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150300 PA FA R O 0,475 2331640 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150304 PA FLORESTA DO ARAGUAIA 0,275 2333481 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150304 PA FLORESTA DO ARAGUAIA 0,275 6666531 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150307 PA GARRAFAO DO NORTE 0,35 9074201 POSTO DE SAUDE
150307 PA GARRAFAO DO NORTE 0,35 6384005 POSTO DE SAUDE
150307 PA GARRAFAO DO NORTE 0,35 7947127 POSTO DE SAUDE
150309 PA GOIANESIA DO PARA 0,4 0669318 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150309 PA GOIANESIA DO PARA 0,4 2312743 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150309 PA GOIANESIA DO PARA 0,4 2312778 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150309 PA GOIANESIA DO PARA 0,4 5522560 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150310 PA GURUPA 0,425 5425174 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150310 PA GURUPA 0,425 6832040 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150310 PA GURUPA 0,425 0552364 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150310 PA GURUPA 0,425 0431486 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150320 PA I G A R A P É - AÇ U 0,4 6334946 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150320 PA I G A R A P É - AÇ U 0,4 6374514 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150320 PA I G A R A P É - AÇ U 0,4 0927538 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150330 PA IGARAPÉ-MIRI 0,925 2317338 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150330 PA IGARAPÉ-MIRI 0,925 2317389 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150330 PA IGARAPÉ-MIRI 0,925 0392073 POSTO DE SAUDE
150340 PA INHANGAPI 0,4 2317907 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150340 PA INHANGAPI 0,4 6779409 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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150345 PA IPIXUNA DO PARA 0,925 2677644 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150345 PA IPIXUNA DO PARA 0,925 5919517 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150345 PA IPIXUNA DO PARA 0,925 9281754 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150345 PA IPIXUNA DO PARA 0,925 9312781 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150345 PA IPIXUNA DO PARA 0,925 6907040 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150345 PA IPIXUNA DO PARA 0,925 5919576 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150345 PA IPIXUNA DO PARA 0,925 5919541 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150350 PA IRITUIA 0,475 2316900 POSTO DE SAUDE
150350 PA IRITUIA 0,475 2316951 POSTO DE SAUDE
150350 PA IRITUIA 0,475 2316978 POSTO DE SAUDE
150360 PA I T A I T U BA 0,475 0080632 UNIDADE MOVEL FLUVIAL
150360 PA I T A I T U BA 0,475 2331055 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150360 PA I T A I T U BA 0,475 2331063 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150360 PA I T A I T U BA 0,475 2331071 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150360 PA I T A I T U BA 0,475 2331128 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150360 PA I T A I T U BA 0,475 2331136 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150370 PA ITUPIRANGA 0,55 2614243 POSTO DE SAUDE
150370 PA ITUPIRANGA 0,55 0149446 POSTO DE SAUDE
150370 PA ITUPIRANGA 0,55 9601430 POSTO DE SAUDE
150375 PA JAC A R EAC A N G A 0,475 2331543 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150380 PA JAC U N DA 0,725 2616564 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150380 PA JAC U N DA 0,725 2616572 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150380 PA JAC U N DA 0,725 7529082 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150390 PA JURUTI 0,5 2316765 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150390 PA JURUTI 0,5 2316781 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150390 PA JURUTI 0,5 6053556 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150400 PA LIMOEIRO DO AJURU 0,625 3112349 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150400 PA LIMOEIRO DO AJURU 0,625 3112373 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150400 PA LIMOEIRO DO AJURU 0,625 3112357 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150400 PA LIMOEIRO DO AJURU 0,625 9722629 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150405 PA MAE DO RIO 0,475 2616440 POSTO DE SAUDE
150405 PA MAE DO RIO 0,475 2616459 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150410 PA MAGALHAES BARATA 0,725 9151435 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150410 PA MAGALHAES BARATA 0,725 5714532 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150420 PA M A R A BA 0,425 2614766 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150420 PA M A R A BA 0,425 2614820 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150420 PA M A R A BA 0,425 2334364 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150420 PA M A R A BA 0,425 2614758 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150420 PA M A R A BA 0,425 2614855 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150430 PA M A R AC A N A 0,925 2621207 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150430 PA M A R AC A N A 0,925 5498546 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150430 PA M A R AC A N A 0,925 7304447 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150430 PA M A R AC A N A 0,925 2621258 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150440 PA MARAPANIM 0,35 2311860 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150440 PA MARAPANIM 0,35 2311887 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150440 PA MARAPANIM 0,35 2311917 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150440 PA MARAPANIM 0,35 2311925 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150442 PA M A R I T U BA 0,425 2316404 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150442 PA M A R I T U BA 0,425 2316412 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150442 PA M A R I T U BA 0,425 9725504 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150442 PA M A R I T U BA 0,425 6583938 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150445 PA MEDICILANDIA 0,55 2622386 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150450 PA M E LG ACO 0,5 2619865 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150450 PA M E LG ACO 0,5 3919811 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150450 PA M E LG ACO 0,5 9142312 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150460 PA MOCA JUBA 0,425 3769240 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150460 PA MOCA JUBA 0,425 6646123 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150480 PA MONTE ALEGRE 0,425 2652552 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150480 PA MONTE ALEGRE 0,425 2652560 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150480 PA MONTE ALEGRE 0,425 2652579 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150480 PA MONTE ALEGRE 0,425 7267517 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150480 PA MONTE ALEGRE 0,425 2652447 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150480 PA MONTE ALEGRE 0,425 2652188 POSTO DE SAUDE
150495 PA NOVA ESPERANCA DO PIRIA 0,8 5603617 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150495 PA NOVA ESPERANCA DO PIRIA 0,8 5692156 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150497 PA NOVA IPIXUNA 0,25 2622580 POSTO DE SAUDE
150500 PA NOVA TIMBOTEUA 0,275 2677156 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150500 PA NOVA TIMBOTEUA 0,275 2793865 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150506 PA NOVO REPARTIMENTO 0,425 7217196 POSTO DE SAUDE
150510 PA OBIDOS 0,5 2331683 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150510 PA OBIDOS 0,5 6482333 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150510 PA OBIDOS 0,5 2332191 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150510 PA OBIDOS 0,5 2332167 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150520 PA OEIRAS DO PARA 0,5 2677202 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150520 PA OEIRAS DO PARA 0,5 2771985 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150520 PA OEIRAS DO PARA 0,5 6929591 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150540 PA OUREM 0,475 0261726 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150543 PA OURILANDIA DO NORTE 0,4 9878424 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150543 PA OURILANDIA DO NORTE 0,4 7977255 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150543 PA OURILANDIA DO NORTE 0,4 2323001 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150548 PA PACA JA 0,475 2330849 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150548 PA PACA JA 0,475 2330865 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150548 PA PACA JA 0,475 2330873 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150549 PA PALESTINA DO PARA 0,925 7764413 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150550 PA P A R AG O M I N A S 0,425 6813720 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150553 PA P A R AU A P E BA S 0,275 2614294 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150555 PA PAU D'ARCO 0,35 2615975 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150560 PA PEIXE-BOI 0,35 2676907 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150563 PA PICARRA 0,775 0850942 POSTO DE SAUDE
150563 PA PICARRA 0,775 2622483 POSTO DE SAUDE
150565 PA P L AC A S 0,4 6929001 POSTO DE SAUDE
150570 PA PONTA DE PEDRAS 0,425 7559933 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150570 PA PONTA DE PEDRAS 0,425 2676915 POSTO DE SAUDE
150580 PA PORTEL 0,5 2312840 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150580 PA PORTEL 0,5 2312875 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150580 PA PORTEL 0,5 9925139 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150580 PA PORTEL 0,5 0936898 UNIDADE MOVEL FLUVIAL
150590 PA PORTO DE MOZ 0,625 2711192 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150590 PA PORTO DE MOZ 0,625 5423287 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150590 PA PORTO DE MOZ 0,625 7789483 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150590 PA PORTO DE MOZ 0,625 2711206 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150600 PA PRAINHA 0,35 0772933 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022070400096

96

Nº 124, segunda-feira, 4 de julho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

150600 PA PRAINHA 0,35 6652808 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150600 PA PRAINHA 0,35 2331322 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150600 PA PRAINHA 0,35 2331373 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150610 PA P R I M AV E R A 0,35 5545234 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150611 PA Q U AT I P U R U 0,275 5945100 POSTO DE SAUDE
150613 PA R E D E N C AO 0,4 7995334 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150613 PA R E D E N C AO 0,4 2317087 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150613 PA R E D E N C AO 0,4 2316609 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150613 PA R E D E N C AO 0,4 2316617 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150616 PA RIO MARIA 0,4 2318245 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150616 PA RIO MARIA 0,4 2318261 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150618 PA RONDON DO PARA 0,85 2329131 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150618 PA RONDON DO PARA 0,85 6943152 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150618 PA RONDON DO PARA 0,85 7251211 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150618 PA RONDON DO PARA 0,85 5955610 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150619 PA RUROPOLIS 0,55 2331586 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150619 PA RUROPOLIS 0,55 2620030 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150620 PA SALINOPOLIS 0,275 2676370 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150620 PA SALINOPOLIS 0,275 2676397 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150620 PA SALINOPOLIS 0,275 2676400 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150620 PA SALINOPOLIS 0,275 2676419 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150635 PA SANTA BARBARA DO PARA 0,35 9422854 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150635 PA SANTA BARBARA DO PARA 0,35 2675943 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150635 PA SANTA BARBARA DO PARA 0,35 2316838 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150650 PA SANTA IZABEL DO PARÁ 0,725 6637965 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150650 PA SANTA IZABEL DO PARÁ 0,725 2314576 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150650 PA SANTA IZABEL DO PARÁ 0,725 6862756 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150650 PA SANTA IZABEL DO PARÁ 0,725 5959217 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150650 PA SANTA IZABEL DO PARÁ 0,725 6637957 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150650 PA SANTA IZABEL DO PARÁ 0,725 9428720 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150650 PA SANTA IZABEL DO PARÁ 0,725 5873797 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150650 PA SANTA IZABEL DO PARÁ 0,725 2314142 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150650 PA SANTA IZABEL DO PARÁ 0,725 2314126 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150650 PA SANTA IZABEL DO PARÁ 0,725 2314134 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150650 PA SANTA IZABEL DO PARÁ 0,725 9538089 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150650 PA SANTA IZABEL DO PARÁ 0,725 6815065 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150655 PA SANTA LUZIA DO PARA 0,35 2676508 POSTO DE SAUDE
150655 PA SANTA LUZIA DO PARA 0,35 2676494 POSTO DE SAUDE
150655 PA SANTA LUZIA DO PARA 0,35 2676079 POSTO DE SAUDE
150658 PA SANTA MARIA DAS BARREIRAS 0,65 3916049 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150658 PA SANTA MARIA DAS BARREIRAS 0,65 3916065 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150660 PA SANTA MARIA DO PARA 0,65 2615525 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150660 PA SANTA MARIA DO PARA 0,65 2615533 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150670 PA SANTANA DO ARAGUAIA 0,65 6611745 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150670 PA SANTANA DO ARAGUAIA 0,65 7254091 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150680 PA SANTAREM 0,425 2330237 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150680 PA SANTAREM 0,425 3983285 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150680 PA SANTAREM 0,425 2330253 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150680 PA SANTAREM 0,425 2330024 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150680 PA SANTAREM 0,425 2329948 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150680 PA SANTAREM 0,425 2330229 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150680 PA SANTAREM 0,425 2329956 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150690 PA SANTAREM NOVO 0,425 7354444 POSTO DE SAUDE
150690 PA SANTAREM NOVO 0,425 2315459 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150700 PA SANTO ANTONIO DO TAUA 0,925 2314460 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150700 PA SANTO ANTONIO DO TAUA 0,925 9813012 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150700 PA SANTO ANTONIO DO TAUA 0,925 3983919 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150700 PA SANTO ANTONIO DO TAUA 0,925 2314452 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150710 PA SAO CAETANO DE ODIVELAS 0,275 0907774 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150710 PA SAO CAETANO DE ODIVELAS 0,275 3040445 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150710 PA SAO CAETANO DE ODIVELAS 0,275 7056885 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150715 PA SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA 0,4 2329301 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150715 PA SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA 0,4 2622556 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150720 PA SAO DOMINGOS DO CAPIM 0,475 2620987 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150720 PA SAO DOMINGOS DO CAPIM 0,475 6574963 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150720 PA SAO DOMINGOS DO CAPIM 0,475 5559359 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150720 PA SAO DOMINGOS DO CAPIM 0,475 9988564 UNIDADE MOVEL FLUVIAL
150730 PA SAO FELIX DO XINGU 0,775 2694549 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150730 PA SAO FELIX DO XINGU 0,775 2694557 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150730 PA SAO FELIX DO XINGU 0,775 2504960 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150730 PA SAO FELIX DO XINGU 0,775 9216421 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150730 PA SAO FELIX DO XINGU 0,775 5653177 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150730 PA SAO FELIX DO XINGU 0,775 9930019 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150740 PA SAO FRANCISCO DO PARA 0,35 5604389 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150740 PA SAO FRANCISCO DO PARA 0,35 6575781 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150740 PA SAO FRANCISCO DO PARA 0,35 2317788 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150745 PA SAO GERALDO DO ARAGUAIA 0,4 2333341 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150745 PA SAO GERALDO DO ARAGUAIA 0,4 2333392 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150745 PA SAO GERALDO DO ARAGUAIA 0,4 2333406 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150746 PA SAO JOAO DA PONTA 0,35 2311968 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150747 PA SAO JOAO DE PIRABAS 0,475 2676133 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150747 PA SAO JOAO DE PIRABAS 0,475 2676141 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150750 PA SAO JOAO DO ARAGUAIA 0,725 2312352 POSTO DE SAUDE
150750 PA SAO JOAO DO ARAGUAIA 0,725 2312336 POSTO DE SAUDE
150760 PA SAO MIGUEL DO GUAMA 0,8 5328640 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150760 PA SAO MIGUEL DO GUAMA 0,8 0192643 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150760 PA SAO MIGUEL DO GUAMA 0,8 2330954 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150760 PA SAO MIGUEL DO GUAMA 0,8 0192678 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150760 PA SAO MIGUEL DO GUAMA 0,8 2317516 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150760 PA SAO MIGUEL DO GUAMA 0,8 2317427 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150760 PA SAO MIGUEL DO GUAMA 0,8 2317095 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150760 PA SAO MIGUEL DO GUAMA 0,8 2317451 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150760 PA SAO MIGUEL DO GUAMA 0,8 2317443 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150760 PA SAO MIGUEL DO GUAMA 0,8 3277763 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150770 PA SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA 0,625 7935463 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150770 PA SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA 0,625 7360908 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150770 PA SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA 0,625 7360894 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150775 PA SAPUCAIA 0,25 2616009 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150780 PA SENADOR JOSE PORFIRIO 0,5 2676214 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150780 PA SENADOR JOSE PORFIRIO 0,5 6047661 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150795 PA TAILANDIA 0,425 7499981 POSTO DE SAUDE
150796 PA TERRA ALTA 0,35 2677792 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150796 PA TERRA ALTA 0,35 9320679 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150800 PA T O M É - AÇ U 0,625 0251968 POSTO DE SAUDE
150800 PA T O M É - AÇ U 0,625 2313693 POSTO DE SAUDE
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150800 PA T O M É - AÇ U 0,625 2313707 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150805 PA T R A I R AO 0,85 2619997 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150805 PA T R A I R AO 0,85 7740158 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150812 PA ULIANOPOLIS 0,775 0695815 POSTO DE SAUDE
150812 PA ULIANOPOLIS 0,775 2317001 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150812 PA ULIANOPOLIS 0,775 2616297 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150812 PA ULIANOPOLIS 0,775 2616300 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150815 PA URUARA 0,725 0248355 POSTO DE SAUDE
150815 PA URUARA 0,725 2322854 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150815 PA URUARA 0,725 5553326 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150820 PA VIGIA 0,875 2313995 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150820 PA VIGIA 0,875 2619768 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150820 PA VIGIA 0,875 5548535 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150820 PA VIGIA 0,875 2313960 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150820 PA VIGIA 0,875 5548551 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150830 PA VISEU 0,55 2313820 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150830 PA VISEU 0,55 2313847 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150830 PA VISEU 0,55 6820859 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150830 PA VISEU 0,55 2313758 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150830 PA VISEU 0,55 2313790 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150835 PA VITORIA DO XINGU 0,2 5974062 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
150840 PA XINGUARA 0,125 2318954 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250010 PB AGUA BRANCA 0,85 2321777 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250020 PB AG U I A R 0,675 2322145 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250040 PB ALAGOA NOVA 0,775 2591847 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250040 PB ALAGOA NOVA 0,775 2591839 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250040 PB ALAGOA NOVA 0,775 2342316 POSTO DE SAUDE
250050 PB A L AG O I N H A 0,65 2607883 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250050 PB A L AG O I N H A 0,65 2607867 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250053 PB A LC A N T I L 0,4 2607107 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250057 PB ALGODAO DE JANDAIRA 0,475 7433395 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250060 PB ALHANDRA 0,35 2592754 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250060 PB ALHANDRA 0,35 2612534 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250073 PB AMPARO 0,475 2363542 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250077 PB A P A R EC I DA 0,35 2357313 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250080 PB A R AC AG I 0,725 2356643 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250080 PB A R AC AG I 0,725 2607913 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250090 PB ARARA 0,275 9674969 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250090 PB ARARA 0,275 2612577 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250100 PB ARARUNA 0,775 2608030 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250100 PB ARARUNA 0,775 2608049 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250110 PB AREIA 0,65 0948500 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250110 PB AREIA 0,65 2607042 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250110 PB AREIA 0,65 2607573 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250115 PB AREIA DE BARAUNAS 0,35 2321254 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250120 PB AREIAL 0,725 2591995 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250130 PB AROEIRAS 0,475 2605821 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250130 PB AROEIRAS 0,475 3566633 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250135 PB A S S U N C AO 0,475 2592436 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250140 PB BAIA DA TRAICAO 0,475 2592932 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250150 PB BA N A N E I R A S 0,725 3698181 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250150 PB BA N A N E I R A S 0,725 2608170 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250153 PB BA R AU N A 0,35 2364417 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250160 PB BARRA DE SANTA ROSA 0,275 5701368 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250160 PB BARRA DE SANTA ROSA 0,275 2364395 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250157 PB BARRA DE SANTANA 0,4 2341220 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250157 PB BARRA DE SANTANA 0,4 2605961 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250157 PB BARRA DE SANTANA 0,4 2591901 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250170 PB BARRA DE SAO MIGUEL 0,475 2341956 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250180 PB BAY E U X 0,475 2342391 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250180 PB BAY E U X 0,475 2356945 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250180 PB BAY E U X 0,475 2356988 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250180 PB BAY E U X 0,475 3027112 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250180 PB BAY E U X 0,475 3027090 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250180 PB BAY E U X 0,475 3027139 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250190 PB BELEM 0,65 9403809 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250190 PB BELEM 0,65 2608197 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250190 PB BELEM 0,65 2608189 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250200 PB BELEM DO BREJO DO CRUZ 0,725 3309991 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250200 PB BELEM DO BREJO DO CRUZ 0,725 3309983 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250205 PB BERNARDINO BATISTA 0,475 6700667 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250210 PB BOA VENTURA 0,475 2604531 POSTO DE SAUDE
250215 PB BOA VISTA 0,4 9610669 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250220 PB BOM JESUS 0,85 2321955 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250230 PB BOM SUCESSO 0,475 2606151 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250240 PB BONITO DE SANTA FE 0,775 2321998 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250250 PB B O Q U E I R AO 0,35 2757419 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250250 PB B O Q U E I R AO 0,35 2607093 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250270 PB BORBOREMA 0,275 2591820 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250280 PB BREJO DO CRUZ 0,4 3064301 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250290 PB BREJO DOS SANTOS 0,65 2341611 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250300 PB CAAPORA 0,475 2613107 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250300 PB CAAPORA 0,475 7139276 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250310 PB C A BAC E I R A S 0,275 2607697 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250320 PB C A B E D E LO 0,4 2812428 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250320 PB C A B E D E LO 0,4 2812266 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250320 PB C A B E D E LO 0,4 7480415 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250320 PB C A B E D E LO 0,4 2334860 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250320 PB C A B E D E LO 0,4 2343010 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250330 PB CACHOEIRA DOS INDIOS 0,775 2322080 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250330 PB CACHOEIRA DOS INDIOS 0,775 2322102 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250340 PB CACIMBA DE AREIA 0,725 2321351 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250350 PB CACIMBA DE DENTRO 0,275 2608278 POSTO DE SAUDE
250355 PB C AC I M BA S 0,35 2321270 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250360 PB CAICARA 0,275 2341387 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250370 PB CA JAZEIRAS 0,85 2504677 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250375 PB CA JAZEIRINHAS 0,35 7284063 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250380 PB CALDAS BRANDAO 0,4 2363887 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250390 PB C A M A L AU 0,475 2363321 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250400 PB CAMPINA GRANDE 0,725 2362317 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250400 PB CAMPINA GRANDE 0,725 0814725 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250400 PB CAMPINA GRANDE 0,725 2362198 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250400 PB CAMPINA GRANDE 0,725 2362201 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250400 PB CAMPINA GRANDE 0,725 2362228 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250400 PB CAMPINA GRANDE 0,725 2362236 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250400 PB CAMPINA GRANDE 0,725 2362244 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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250400 PB CAMPINA GRANDE 0,725 2362252 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250400 PB CAMPINA GRANDE 0,725 2362309 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250400 PB CAMPINA GRANDE 0,725 2362325 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250400 PB CAMPINA GRANDE 0,725 2362333 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250400 PB CAMPINA GRANDE 0,725 2362341 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250400 PB CAMPINA GRANDE 0,725 2362376 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250400 PB CAMPINA GRANDE 0,725 2362384 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250400 PB CAMPINA GRANDE 0,725 2362392 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250400 PB CAMPINA GRANDE 0,725 2362406 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250400 PB CAMPINA GRANDE 0,725 2362600 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250400 PB CAMPINA GRANDE 0,725 2362627 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250400 PB CAMPINA GRANDE 0,725 2362643 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250403 PB CAPIM 0,35 2606275 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250407 PB C A R AU BA S 0,725 2363526 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250410 PB C A R R A P AT E I R A 0,775 2321947 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250415 PB CASSERENGUE 0,775 9916059 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250420 PB C AT I N G U E I R A 0,35 2321181 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250440 PB CO N C E I C AO 0,65 0854476 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250440 PB CO N C E I C AO 0,65 2604930 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250440 PB CO N C E I C AO 0,65 2605066 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250450 PB CO N DA D O 0,85 2321203 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250460 PB CO N D E 0,475 2341158 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250460 PB CO N D E 0,475 2341131 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250460 PB CO N D E 0,475 0764175 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250470 PB CO N G O 0,475 2363313 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250480 PB CO R E M A S 0,475 0900613 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250480 PB CO R E M A S 0,475 3356329 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250485 PB COX I X O L A 0,35 2363534 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250490 PB CRUZ DO ESPIRITO SANTO 0,725 2341549 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250500 PB C U BAT I 0,475 0071110 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250510 PB CUITE 0,85 2342529 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250510 PB CUITE 0,85 0678260 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250523 PB CUITE DE MAMANGUAPE 0,35 2592878 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250527 PB CURRAL DE CIMA 0,475 2342588 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250530 PB CURRAL VELHO 0,275 2604590 POSTO DE SAUDE
250535 PB DA M I AO 0,35 2364425 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250540 PB D ES T E R R O 0,35 2321424 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250560 PB DIAMANTE 0,35 2592320 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250570 PB DONA INES 0,475 2591782 POSTO DE SAUDE
250580 PB DUAS ESTRADAS 0,35 2608391 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250590 PB EMAS 0,275 2321394 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250600 PB ES P E R A N C A 0,65 5232821 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250600 PB ES P E R A N C A 0,65 8004676 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250600 PB ES P E R A N C A 0,65 3216942 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250600 PB ES P E R A N C A 0,65 9419624 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250600 PB ES P E R A N C A 0,65 2322587 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250610 PB FAG U N D ES 0,475 2763001 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250610 PB FAG U N D ES 0,475 2591928 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250610 PB FAG U N D ES 0,475 2342693 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250620 PB FREI MARTINHO 0,475 2605554 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250625 PB GADO BRAVO 0,725 3702472 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250630 PB GUARABIRA 0,65 3451763 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250630 PB GUARABIRA 0,65 2334674 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250630 PB GUARABIRA 0,65 2334607 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250630 PB GUARABIRA 0,65 2334569 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250630 PB GUARABIRA 0,65 2334682 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250640 PB GURINHEM 0,775 3860043 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250640 PB GURINHEM 0,775 2363798 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250650 PB G U R JAO 0,275 2592495 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250660 PB IBIARA 0,275 2605333 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250260 PB I G A R AC Y 0,35 2592371 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250670 PB I M AC U L A DA 0,275 2321688 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250670 PB I M AC U L A DA 0,275 2604922 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250680 PB INGA 0,35 2364093 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250680 PB INGA 0,35 2608448 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250690 PB I T A BA I A N A 0,4 2363941 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250690 PB I T A BA I A N A 0,4 2608553 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250690 PB I T A BA I A N A 0,4 3144410 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250690 PB I T A BA I A N A 0,4 2608545 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250700 PB ITAPORANGA 0,25 2604833 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250710 PB ITAPOROROCA 0,275 2356767 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250710 PB ITAPOROROCA 0,275 2592711 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250720 PB I T AT U BA 0,275 2608596 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250730 PB JAC A R AU 0,35 2342790 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250730 PB JAC A R AU 0,35 2605783 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250740 PB J E R I CO 0,4 3026388 POSTO DE SAUDE
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 2343142 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 2356678 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 2357135 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 2357194 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 2357240 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 2398931 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 2399016 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 2756056 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 2756072 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 2756099 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 2756102 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 2756145 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 2756161 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 2756188 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 2798514 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 2798522 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 2798549 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 2798565 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 2798581 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 2798603 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 2798638 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 2808900 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 2808919 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 2808935 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 2808951 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 2809001 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 3003930 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 3004872 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 3006077 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250750 PB JOAO PESSOA 0,575 3006182 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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250750 PB JOAO PESSOA 0,575 3006212 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251365 PB JOCA CLAUDINO 0,475 2321815 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250760 PB JUAREZ TAVORA 0,475 2363917 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250770 PB JUAZEIRINHO 0,275 2607131 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250770 PB JUAZEIRINHO 0,275 8008965 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250770 PB JUAZEIRINHO 0,275 7394535 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250780 PB JUNCO DO SERIDO 0,4 2321750 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250790 PB JURIPIRANGA 0,275 2363771 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250790 PB JURIPIRANGA 0,275 2608677 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250800 PB JURU 0,275 2321580 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250810 PB L AG OA 0,725 2592185 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250820 PB LAGOA DE DENTRO 0,725 2591588 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250820 PB LAGOA DE DENTRO 0,725 2591596 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250830 PB LAGOA SECA 0,275 2592525 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250830 PB LAGOA SECA 0,275 2592533 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250830 PB LAGOA SECA 0,275 2607166 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250840 PB LASTRO 0,3 2606399 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250850 PB LIVRAMENTO 0,475 3572102 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250855 PB LO G R A D O U R O 0,275 2591693 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250860 PB LU C E N A 0,475 2343029 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250860 PB LU C E N A 0,475 2592606 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250870 PB MÃE D'ÁGUA 0,725 2757958 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250890 PB MAMANGUAPE 0,4 2606437 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250890 PB MAMANGUAPE 0,4 2356856 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250890 PB MAMANGUAPE 0,4 7305397 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250890 PB MAMANGUAPE 0,4 2606453 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250900 PB MANAIRA 0,35 0154857 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250905 PB M A R C AC AO 0,475 2592762 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250910 PB MARI 0,475 2757869 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250910 PB MARI 0,475 2757877 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250910 PB MARI 0,475 2343401 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250915 PB MARIZOPOLIS 0,475 2357275 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250920 PB M A S S A R A N D U BA 0,65 0255246 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250920 PB M A S S A R A N D U BA 0,65 2607190 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250930 PB M AT A R AC A 0,35 6406947 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250930 PB M AT A R AC A 0,35 2357674 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250937 PB MATO GROSSO 0,275 2606526 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250939 PB M AT U R E I A 0,35 2362015 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250940 PB MOGEIRO 0,35 2363739 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250950 PB M O N T A DA S 0,35 2607247 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250960 PB MONTE HOREBE 0,775 2321912 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250970 PB MONTEIRO 0,4 2322285 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250970 PB MONTEIRO 0,4 3163954 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250970 PB MONTEIRO 0,4 3163881 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250970 PB MONTEIRO 0,4 3163938 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250970 PB MONTEIRO 0,4 2322218 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250970 PB MONTEIRO 0,4 2322250 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250980 PB M U LU N G U 0,4 2608731 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250980 PB M U LU N G U 0,4 2591650 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250990 PB N AT U BA 0,4 3544877 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251000 PB N A Z A R EZ I N H O 0,35 3936376 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251000 PB N A Z A R EZ I N H O 0,35 6786391 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251020 PB NOVA OLINDA 0,475 2604612 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251040 PB OLHO D'ÁGUA 0,475 3704319 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251050 PB OLIVEDOS 0,35 2607255 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251060 PB OURO VELHO 0,475 0283479 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251065 PB PARARI 0,725 2363356 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251070 PB P A S S AG E M 0,35 2321130 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251080 PB P AT O S 0,35 7098758 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251080 PB P AT O S 0,35 2605317 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251080 PB P AT O S 0,35 2605295 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251080 PB P AT O S 0,35 6068219 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251080 PB P AT O S 0,35 2605244 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251080 PB P AT O S 0,35 2605112 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251080 PB P AT O S 0,35 7228767 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251090 PB P AU L I S T A 0,65 2341824 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251090 PB P AU L I S T A 0,65 2341832 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251100 PB PEDRA BRANCA 0,275 2604655 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251110 PB PEDRA LAVRADA 0,65 2605570 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251120 PB PEDRAS DE FOGO 0,475 2363585 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251120 PB PEDRAS DE FOGO 0,475 2363593 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251120 PB PEDRAS DE FOGO 0,475 2363623 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251272 PB PEDRO REGIS 0,6 0605859 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251130 PB P I A N CO 0,275 2609118 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251130 PB P I A N CO 0,275 2701731 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251140 PB PICUI 0,4 2612887 POSTO DE SAUDE
251140 PB PICUI 0,4 0965790 POSTO DE SAUDE
251140 PB PICUI 0,4 2605597 POSTO DE SAUDE
251150 PB PILAR 0,275 2363992 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251150 PB PILAR 0,275 2363984 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251160 PB P I LO ES 0,725 2613239 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251170 PB P I LO EZ I N H O S 0,725 2603543 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251180 PB P I R P I R I T U BA 0,65 2603551 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251190 PB PITIMBU 0,275 2592886 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251190 PB PITIMBU 0,275 2592894 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251200 PB POCINHOS 0,4 2607328 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251200 PB POCINHOS 0,4 2607336 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251203 PB POCO DANTAS 0,85 2321831 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251207 PB POCO DE JOSE DE MOURA 0,775 9312951 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251207 PB POCO DE JOSE DE MOURA 0,775 5957613 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251210 PB P O M BA L 0,65 0974994 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251210 PB P O M BA L 0,65 0975028 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251210 PB P O M BA L 0,65 2592142 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251210 PB P O M BA L 0,65 2603594 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251220 PB P R AT A 0,35 2363453 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251230 PB PRINCESA ISABEL 0,275 2321653 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251230 PB PRINCESA ISABEL 0,275 2321661 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251230 PB PRINCESA ISABEL 0,275 2604973 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251240 PB PUXINANA 0,475 2341271 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251240 PB PUXINANA 0,475 2607360 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251250 PB Q U E I M A DA S 0,275 5974925 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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251250 PB Q U E I M A DA S 0,275 2613026 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251250 PB Q U E I M A DA S 0,275 2605937 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251250 PB Q U E I M A DA S 0,275 2606054 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251260 PB Q U I X A BA 0,425 2321459 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251270 PB REMIGIO 0,275 2341905 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251270 PB REMIGIO 0,275 2342324 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251274 PB R I AC H AO 0,65 2757966 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251275 PB RIACHAO DO BACAMARTE 0,475 2608863 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251276 PB RIACHAO DO POCO 0,475 2592967 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251278 PB RIACHO DE SANTO ANTONIO 0,35 2613042 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251280 PB RIACHO DOS CAVALOS 0,35 2341670 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251290 PB RIO TINTO 0,65 2592797 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251290 PB RIO TINTO 0,65 2592800 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251300 PB S A LG A D I N H O 0,275 2321408 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251310 PB SALGADO DE SAO FELIX 0,775 2608898 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251310 PB SALGADO DE SAO FELIX 0,775 2608901 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251315 PB SANTA CECILIA 0,3 2341573 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251320 PB SANTA CRUZ 0,4 2341859 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251330 PB SANTA HELENA 0,725 2322048 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251335 PB SANTA INES 0,725 2321793 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251370 PB SANTA RITA 0,775 2343444 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251370 PB SANTA RITA 0,775 5099153 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251370 PB SANTA RITA 0,775 6147038 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251370 PB SANTA RITA 0,775 2343452 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251380 PB SANTA TERESINHA 0,475 2321025 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251350 PB SANTANA DE MANGUEIRA 0,4 2341182 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251360 PB SANTANA DOS GARROTES 0,725 2592304 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251385 PB SANTO ANDRE 0,85 2341816 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251392 PB SAO BENTINHO 0,4 6161731 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251392 PB SAO BENTINHO 0,4 2812541 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251390 PB SAO BENTO 0,275 2606704 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251390 PB SAO BENTO 0,275 2606666 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251390 PB SAO BENTO 0,275 2606690 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251396 PB SÃO DOMINGOS 0,275 7585209 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251394 PB SAO DOMINGOS DO CARIRI 0,4 2607832 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251398 PB SAO FRANCISCO 0,725 2758067 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251400 PB SAO JOAO DO CARIRI 0,85 2363518 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250070 PB SAO JOAO DO RIO DO PEIXE 0,65 2603705 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
250070 PB SAO JOAO DO RIO DO PEIXE 0,65 0982822 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251410 PB SAO JOAO DO TIGRE 0,35 2363496 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251420 PB SAO JOSE DA LAGOA TAPADA 0,275 2341581 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251430 PB SAO JOSE DE CAIANA 0,35 2604892 POSTO DE SAUDE
251440 PB SAO JOSE DE ESPINHARAS 0,35 2321483 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251450 PB SAO JOSE DE PIRANHAS 0,65 2341964 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251450 PB SAO JOSE DE PIRANHAS 0,65 2606763 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251450 PB SAO JOSE DE PIRANHAS 0,65 2606798 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251455 PB SAO JOSE DE PRINCESA 0,275 2321718 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251460 PB SAO JOSE DO BONFIM 0,425 2362023 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251465 PB SAO JOSE DO BREJO DO CRUZ 0,85 2606828 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251470 PB SAO JOSE DO SABUGI 0,425 2321238 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251480 PB SAO JOSE DOS CORDEIROS 0,725 2363372 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251445 PB SAO JOSE DOS RAMOS 0,475 2363895 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251445 PB SAO JOSE DOS RAMOS 0,475 9284060 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251490 PB SAO MAMEDE 0,225 2320991 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251500 PB SAO MIGUEL DE TAIPU 0,35 2363976 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251520 PB SAO SEBASTIAO DO UMBUZEIRO 0,35 2363437 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251540 PB SÃO VICENTE DO SERIDÓ 0,725 2605996 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251540 PB SÃO VICENTE DO SERIDÓ 0,725 7415850 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251530 PB SAPE 0,85 2343266 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251530 PB SAPE 0,85 2341433 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251530 PB SAPE 0,85 2343282 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251530 PB SAPE 0,85 2343274 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251530 PB SAPE 0,85 2357151 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251550 PB SERRA BRANCA 0,775 2682664 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251550 PB SERRA BRANCA 0,775 2682672 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251560 PB SERRA DA RAIZ 0,275 2608936 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251570 PB SERRA GRANDE 0,35 2815192 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251580 PB SERRA REDONDA 0,275 9495657 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251590 PB SERRARIA 0,65 2341379 POSTO DE SAUDE
251593 PB S E R T AOZ I N H O 0,5 2609002 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251597 PB SOBRADO 0,475 2606836 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251600 PB S O L A N EA 0,85 2609010 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251600 PB S O L A N EA 0,85 2357259 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251600 PB S O L A N EA 0,85 3182738 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251610 PB S O L E DA D E 0,275 0183237 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251610 PB S O L E DA D E 0,275 4017323 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251615 PB S O S S EG O 0,35 2364271 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251620 PB SOUSA 0,475 2315076 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251620 PB SOUSA 0,475 2315106 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251620 PB SOUSA 0,475 2313553 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251620 PB SOUSA 0,475 2315068 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251620 PB SOUSA 0,475 0966746 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251620 PB SOUSA 0,475 2313499 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251620 PB SOUSA 0,475 2313502 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251630 PB SUME 0,775 2322463 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251630 PB SUME 0,775 2322471 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251640 PB T AC I M A 0,775 0436747 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251650 PB T A P E R OA 0,4 2607492 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251650 PB T A P E R OA 0,4 2607468 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251660 PB T AV A R ES 0,35 2321602 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251660 PB T AV A R ES 0,35 2321599 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251670 PB TEIXEIRA 0,475 2321513 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251670 PB TEIXEIRA 0,475 2321548 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251675 PB TENORIO 0,275 2707586 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251680 PB T R I U N FO 0,85 2322137 POSTO DE SAUDE
251680 PB T R I U N FO 0,85 5785391 POSTO DE SAUDE
251690 PB U I R AU N A 0,65 2362120 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251690 PB U I R AU N A 0,65 3914518 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251690 PB U I R AU N A 0,65 6185754 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251700 PB UMBUZEIRO 0,275 2592428 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251700 PB UMBUZEIRO 0,275 2607409 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251710 PB V A R Z EA 0,475 2605457 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251720 PB VIEIROPOLIS 0,65 6997732 POSTO DE SAUDE
250550 PB VISTA SERRANA 0,275 2321068 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
251740 PB ZABELE 0,35 2363402 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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260010 PE AFOGADOS DA INGAZEIRA 0,475 6222064 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260010 PE AFOGADOS DA INGAZEIRA 0,475 5874262 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260010 PE AFOGADOS DA INGAZEIRA 0,475 2635690 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260020 PE AFRANIO 0,725 0051772 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260020 PE AFRANIO 0,725 2551632 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260020 PE AFRANIO 0,725 2551659 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260030 PE AG R ES T I N A 0,85 2433893 POSTO DE SAUDE
260030 PE AG R ES T I N A 0,85 2433907 POSTO DE SAUDE
260030 PE AG R ES T I N A 0,85 2433931 POSTO DE SAUDE
260030 PE AG R ES T I N A 0,85 2433974 POSTO DE SAUDE
260040 PE AGUA PRETA 0,65 2356201 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260040 PE AGUA PRETA 0,65 3628361 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260040 PE AGUA PRETA 0,65 2356260 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260050 PE AGUAS BELAS 0,475 2703009 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260050 PE AGUAS BELAS 0,475 6797431 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260050 PE AGUAS BELAS 0,475 6375863 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260060 PE A L AG O I N H A 0,65 2630532 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260060 PE A L AG O I N H A 0,65 6453635 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260070 PE ALIANCA 0,725 2636972 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260070 PE ALIANCA 0,725 9403779 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260080 PE A LT I N H O 0,65 0988553 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260080 PE A LT I N H O 0,65 2319306 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260090 PE AMARA JI 0,65 6584381 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260090 PE AMARA JI 0,65 2714280 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260100 PE ANGELIM 0,85 7484976 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260105 PE A R ACO I A BA 0,4 2712458 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260105 PE A R ACO I A BA 0,4 2712466 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260110 PE ARARIPINA 0,5 0297933 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260110 PE ARARIPINA 0,5 0297941 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260110 PE ARARIPINA 0,5 2635186 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260110 PE ARARIPINA 0,5 2635194 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260110 PE ARARIPINA 0,5 2635208 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260120 PE A R COV E R D E 0,675 5616697 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260120 PE A R COV E R D E 0,675 5740576 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260130 PE BARRA DE GUABIRABA 0,65 2703998 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260130 PE BARRA DE GUABIRABA 0,65 2714086 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260140 PE BA R R E I R O S 0,725 0560014 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260140 PE BA R R E I R O S 0,725 0853240 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260140 PE BA R R E I R O S 0,725 0886645 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260150 PE BELEM DE MARIA 0,4 2354357 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260150 PE BELEM DE MARIA 0,4 2354373 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260160 PE BELÉM DO SÃO FRANCISCO 0,8 2634457 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260160 PE BELÉM DO SÃO FRANCISCO 0,8 2703904 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260170 PE BELO JARDIM 0,8 2436329 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260180 PE BETANIA 0,725 2634147 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260180 PE BETANIA 0,725 2634155 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260190 PE B EZ E R R O S 0,725 2344068 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260190 PE B EZ E R R O S 0,725 2344092 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260190 PE B EZ E R R O S 0,725 2344114 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260190 PE B EZ E R R O S 0,725 2344203 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260190 PE B EZ E R R O S 0,725 2637472 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260210 PE BOM CONSELHO 0,475 2632489 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260210 PE BOM CONSELHO 0,475 2632381 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260210 PE BOM CONSELHO 0,475 2632438 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260210 PE BOM CONSELHO 0,475 2632446 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260220 PE BOM JARDIM 0,65 2703297 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260220 PE BOM JARDIM 0,65 2636905 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260220 PE BOM JARDIM 0,65 2636921 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260220 PE BOM JARDIM 0,65 2636867 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260230 PE BONITO 0,725 0035289 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260230 PE BONITO 0,725 2630389 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260230 PE BONITO 0,725 2630419 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260230 PE BONITO 0,725 2630435 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260240 PE B R E JAO 0,35 0398438 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260240 PE B R E JAO 0,35 2319365 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260250 PE BREJINHO 0,35 2353423 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260260 PE BREJO DA MADRE DE DEUS 0,475 9162720 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260260 PE BREJO DA MADRE DE DEUS 0,475 9131647 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260260 PE BREJO DA MADRE DE DEUS 0,475 2436124 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260290 PE CABO DE SANTO AGOSTINHO 0,725 0000167 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260290 PE CABO DE SANTO AGOSTINHO 0,725 0000175 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260290 PE CABO DE SANTO AGOSTINHO 0,725 0020311 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260290 PE CABO DE SANTO AGOSTINHO 0,725 0000116 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260290 PE CABO DE SANTO AGOSTINHO 0,725 0000272 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260290 PE CABO DE SANTO AGOSTINHO 0,725 0000345 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260290 PE CABO DE SANTO AGOSTINHO 0,725 0000310 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260290 PE CABO DE SANTO AGOSTINHO 0,725 0000108 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260290 PE CABO DE SANTO AGOSTINHO 0,725 0000124 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260290 PE CABO DE SANTO AGOSTINHO 0,725 0000132 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260290 PE CABO DE SANTO AGOSTINHO 0,725 0000248 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260290 PE CABO DE SANTO AGOSTINHO 0,725 0000256 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260290 PE CABO DE SANTO AGOSTINHO 0,725 0000264 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260290 PE CABO DE SANTO AGOSTINHO 0,725 0000280 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260290 PE CABO DE SANTO AGOSTINHO 0,725 0000299 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260290 PE CABO DE SANTO AGOSTINHO 0,725 0000302 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260290 PE CABO DE SANTO AGOSTINHO 0,725 0000353 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260290 PE CABO DE SANTO AGOSTINHO 0,725 0000361 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260290 PE CABO DE SANTO AGOSTINHO 0,725 0000388 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260300 PE CABROBO 0,35 3003736 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260300 PE CABROBO 0,35 3003728 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260300 PE CABROBO 0,35 5064732 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260320 PE C A E T ES 0,425 2632667 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260320 PE C A E T ES 0,425 5838797 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260320 PE C A E T ES 0,425 9470808 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260330 PE C A LC A D O 0,725 6394019 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260340 PE C A LU M B I 0,85 2635550 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260345 PE C A M A R AG I B E 0,65 2705850 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260345 PE C A M A R AG I B E 0,65 9179445 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260345 PE C A M A R AG I B E 0,65 2346265 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260345 PE C A M A R AG I B E 0,65 2346141 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260345 PE C A M A R AG I B E 0,65 2346192 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260345 PE C A M A R AG I B E 0,65 2346133 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260345 PE C A M A R AG I B E 0,65 2346206 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260350 PE CAMOCIM DE SAO FELIX 0,65 2631695 POSTO DE SAUDE
260350 PE CAMOCIM DE SAO FELIX 0,65 2631687 POSTO DE SAUDE
260360 PE CAMUTANGA 0,475 2636190 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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260370 PE C A N H OT I N H O 0,775 0433659 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260370 PE C A N H OT I N H O 0,775 2430959 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260370 PE C A N H OT I N H O 0,775 2430967 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260380 PE CAPOEIRAS 0,35 2346885 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260380 PE CAPOEIRAS 0,35 2346893 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260390 PE C A R N A I BA 0,35 3390934 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260390 PE C A R N A I BA 0,35 3390942 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260392 PE CARNAUBEIRA DA PENHA 0,625 2355124 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260400 PE CARPINA 0,725 5708370 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260400 PE CARPINA 0,725 2427478 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260400 PE CARPINA 0,725 2427451 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260400 PE CARPINA 0,725 2427494 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260400 PE CARPINA 0,725 2636816 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260400 PE CARPINA 0,725 3525953 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260400 PE CARPINA 0,725 3849856 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260400 PE CARPINA 0,725 3849864 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260410 PE CARUARU 0,275 2345544 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260415 PE CASINHAS 0,725 2637022 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260415 PE CASINHAS 0,725 2703319 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260420 PE C AT E N D E 0,725 2712393 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260420 PE C AT E N D E 0,725 2712741 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260420 PE C AT E N D E 0,725 2712768 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260430 PE CEDRO 0,85 2352737 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260460 PE CO N DA D O 0,4 3481883 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260460 PE CO N DA D O 0,4 2637057 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260470 PE CO R R E N T ES 0,8 2432218 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260480 PE CO R T ES 0,725 2712539 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260480 PE CO R T ES 0,725 2713055 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260490 PE CUMARU 0,85 2350211 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260490 PE CUMARU 0,85 2350238 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260490 PE CUMARU 0,85 2429608 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260500 PE CUPIRA 0,65 2631458 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260500 PE CUPIRA 0,65 2631512 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260510 PE CUSTODIA 0,65 0198498 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260510 PE CUSTODIA 0,65 2633388 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260510 PE CUSTODIA 0,65 2633396 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260510 PE CUSTODIA 0,65 2633418 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260515 PE D O R M E N T ES 0,275 2350327 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260515 PE D O R M E N T ES 0,275 2350335 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260520 PE ES C A DA 0,925 0864064 POSTO DE SAUDE
260520 PE ES C A DA 0,925 0865680 POSTO DE SAUDE
260520 PE ES C A DA 0,925 2712342 POSTO DE SAUDE
260520 PE ES C A DA 0,925 2713071 POSTO DE SAUDE
260520 PE ES C A DA 0,925 2713098 POSTO DE SAUDE
260520 PE ES C A DA 0,925 2713187 POSTO DE SAUDE
260520 PE ES C A DA 0,925 3644111 POSTO DE SAUDE
260520 PE ES C A DA 0,925 6633218 POSTO DE SAUDE
260520 PE ES C A DA 0,925 6633226 POSTO DE SAUDE
260520 PE ES C A DA 0,925 7683677 POSTO DE SAUDE
260530 PE EXU 0,35 9775420 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260530 PE EXU 0,35 7377770 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260530 PE EXU 0,35 2431068 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260530 PE EXU 0,35 2516829 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260540 PE FEIRA NOVA 0,725 2347083 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260540 PE FEIRA NOVA 0,725 9326308 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260550 PE FERREIROS 0,725 7448171 POSTO DE SAUDE
260550 PE FERREIROS 0,725 3031136 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260560 PE F LO R ES 0,475 2355051 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260560 PE F LO R ES 0,475 2432536 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260570 PE F LO R ES T A 0,475 2319268 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260580 PE FREI MIGUELINHO 0,65 2630591 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260580 PE FREI MIGUELINHO 0,65 2630621 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260600 PE GARANHUNS 0,725 3008509 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260600 PE GARANHUNS 0,725 2632063 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260600 PE GARANHUNS 0,725 7744056 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260600 PE GARANHUNS 0,725 3002608 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260600 PE GARANHUNS 0,725 3001369 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260600 PE GARANHUNS 0,725 3002705 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260600 PE GARANHUNS 0,725 3002691 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260600 PE GARANHUNS 0,725 3266087 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260600 PE GARANHUNS 0,725 3002462 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260600 PE GARANHUNS 0,725 3002497 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260600 PE GARANHUNS 0,725 3002683 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260600 PE GARANHUNS 0,725 3002616 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260600 PE GARANHUNS 0,725 3002586 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260600 PE GARANHUNS 0,725 3354792 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260600 PE GARANHUNS 0,725 3354814 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260600 PE GARANHUNS 0,725 5246814 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260610 PE GLORIA DO GOITA 0,4 3933814 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260610 PE GLORIA DO GOITA 0,4 3933792 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260620 PE GOIANA 0,725 2349868 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260620 PE GOIANA 0,725 2351366 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260620 PE GOIANA 0,725 2351374 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260620 PE GOIANA 0,725 2351382 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260620 PE GOIANA 0,725 2351390 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260620 PE GOIANA 0,725 2351404 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260620 PE GOIANA 0,725 2351463 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260620 PE GOIANA 0,725 2428040 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260620 PE GOIANA 0,725 2428059 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260620 PE GOIANA 0,725 2428067 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260620 PE GOIANA 0,725 2428075 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260630 PE GRANITO 0,3 2635178 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260640 PE G R AV AT A 0,475 5708222 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260640 PE G R AV AT A 0,475 5872758 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260640 PE G R AV AT A 0,475 2436051 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260650 PE I AT I 0,35 2427826 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260650 PE I AT I 0,35 2427869 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260660 PE IBIMIRIM 0,65 3508005 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260660 PE IBIMIRIM 0,65 6380972 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260660 PE IBIMIRIM 0,65 2634015 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260670 PE IBIRA JUBA 0,725 2350378 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260680 PE IGARASSU 0,8 5714796 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260680 PE IGARASSU 0,8 2637847 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260680 PE IGARASSU 0,8 6013732 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260680 PE IGARASSU 0,8 5409357 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260680 PE IGARASSU 0,8 2674084 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022070400103

103

Nº 124, segunda-feira, 4 de julho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

260680 PE IGARASSU 0,8 2637626 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260680 PE IGARASSU 0,8 3046826 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260680 PE IGARASSU 0,8 2637650 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260680 PE IGARASSU 0,8 2637766 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260680 PE IGARASSU 0,8 2674092 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260680 PE IGARASSU 0,8 2637618 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260680 PE IGARASSU 0,8 2637669 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260680 PE IGARASSU 0,8 2637677 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260680 PE IGARASSU 0,8 2637685 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260680 PE IGARASSU 0,8 2637693 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260690 PE I G U A R AC Y 0,35 2713969 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260760 PE ILHA DE ITAMARACA 0,325 2434377 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260760 PE ILHA DE ITAMARACA 0,325 2434385 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260760 PE ILHA DE ITAMARACA 0,325 6240747 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260700 PE INA JA 0,55 0209082 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260700 PE INA JA 0,55 2634228 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260700 PE INA JA 0,55 2634236 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260710 PE INGAZEIRA 0,35 2635577 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260720 PE I P OJ U C A 0,55 2714663 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260720 PE I P OJ U C A 0,55 6125921 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260720 PE I P OJ U C A 0,55 7408935 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260720 PE I P OJ U C A 0,55 2499827 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260720 PE I P OJ U C A 0,55 2714655 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260730 PE IPUBI 0,35 5446481 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260730 PE IPUBI 0,35 5870046 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260730 PE IPUBI 0,35 6585329 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260740 PE I T AC U R U BA 0,35 2714752 POSTO DE SAUDE
260750 PE I T A I BA 0,475 0261173 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260750 PE I T A I BA 0,475 2631938 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260750 PE I T A I BA 0,475 2704188 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260765 PE ITAMBE 0,4 2355035 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260765 PE ITAMBE 0,4 2429012 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260765 PE ITAMBE 0,4 2429020 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260765 PE ITAMBE 0,4 2429047 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260775 PE ITAPISSUMA 0,65 0261408 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260775 PE ITAPISSUMA 0,65 2432331 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260775 PE ITAPISSUMA 0,65 2432358 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260780 PE I T AQ U I T I N G A 0,65 0722464 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260790 PE JABOATAO DOS GUARARAPES 0,8 9697616 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260790 PE JABOATAO DOS GUARARAPES 0,8 6624561 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260790 PE JABOATAO DOS GUARARAPES 0,8 6624383 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260790 PE JABOATAO DOS GUARARAPES 0,8 2432951 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260790 PE JABOATAO DOS GUARARAPES 0,8 2347830 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260790 PE JABOATAO DOS GUARARAPES 0,8 2638746 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260790 PE JABOATAO DOS GUARARAPES 0,8 5405939 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260790 PE JABOATAO DOS GUARARAPES 0,8 7249098 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260790 PE JABOATAO DOS GUARARAPES 0,8 5052351 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260790 PE JABOATAO DOS GUARARAPES 0,8 5242444 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260790 PE JABOATAO DOS GUARARAPES 0,8 2346672 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260790 PE JABOATAO DOS GUARARAPES 0,8 7987870 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260790 PE JABOATAO DOS GUARARAPES 0,8 2349671 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260790 PE JABOATAO DOS GUARARAPES 0,8 7758766 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260790 PE JABOATAO DOS GUARARAPES 0,8 2348012 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260790 PE JABOATAO DOS GUARARAPES 0,8 2431033 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260790 PE JABOATAO DOS GUARARAPES 0,8 7728565 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260790 PE JABOATAO DOS GUARARAPES 0,8 2349620 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260790 PE JABOATAO DOS GUARARAPES 0,8 2347849 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260795 PE JAQ U E I R A 0,65 0939633 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260795 PE JAQ U E I R A 0,65 2711540 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260800 PE JAT AU BA 0,475 2631547 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260800 PE JAT AU BA 0,475 2631563 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260800 PE JAT AU BA 0,475 0863041 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260805 PE JAT O BA 0,65 2349434 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260810 PE JOAO ALFREDO 0,775 2636557 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260810 PE JOAO ALFREDO 0,775 2712725 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260810 PE JOAO ALFREDO 0,775 5708362 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260825 PE J U C AT I 0,725 2632780 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260830 PE JUPI 0,725 2631962 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260830 PE JUPI 0,725 2631970 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260840 PE JUREMA 0,725 2346842 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260845 PE LAGOA DO CARRO 0,4 2636999 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260845 PE LAGOA DO CARRO 0,4 3532208 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260845 PE LAGOA DO CARRO 0,4 2433028 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260860 PE LAGOA DO OURO 0,725 2631946 POSTO DE SAUDE
260860 PE LAGOA DO OURO 0,725 2631954 POSTO DE SAUDE
260870 PE LAGOA DOS GATOS 0,725 0100781 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260870 PE LAGOA DOS GATOS 0,725 0980501 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260875 PE LAGOA GRANDE 0,35 2634945 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260875 PE LAGOA GRANDE 0,35 2634961 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260880 PE LA JEDO 0,475 0420484 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260880 PE LA JEDO 0,475 2632810 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260880 PE LA JEDO 0,475 2632829 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260890 PE LIMOEIRO 0,725 2714132 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260890 PE LIMOEIRO 0,725 2351552 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260890 PE LIMOEIRO 0,725 2350602 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260890 PE LIMOEIRO 0,725 3003051 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260890 PE LIMOEIRO 0,725 2350599 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260890 PE LIMOEIRO 0,725 2714167 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260890 PE LIMOEIRO 0,725 2350548 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260890 PE LIMOEIRO 0,725 3003086 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260900 PE M AC A P A R A N A 0,65 7140800 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260900 PE M AC A P A R A N A 0,65 2636409 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260900 PE M AC A P A R A N A 0,65 2636441 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260910 PE M AC H A D O S 0,4 3031101 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260915 PE MANARI 0,475 7632320 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260915 PE MANARI 0,475 7570740 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260920 PE MARAIAL 0,725 9147179 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260930 PE M I R A N D I BA 0,725 2703920 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261430 PE MOREILANDIA 0,35 2635429 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261430 PE MOREILANDIA 0,35 2635437 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260940 PE MORENO 0,8 2343770 POSTO DE SAUDE
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260940 PE MORENO 0,8 2343797 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260940 PE MORENO 0,8 7305184 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260950 PE NAZARE DA MATA 0,4 7612788 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260950 PE NAZARE DA MATA 0,4 6387500 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260950 PE NAZARE DA MATA 0,4 2703637 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260950 PE NAZARE DA MATA 0,4 2703629 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260970 PE OROBO 0,4 2636468 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260970 PE OROBO 0,4 2636484 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260970 PE OROBO 0,4 2636506 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260980 PE O R O CO 0,35 0888982 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260980 PE O R O CO 0,35 2634775 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260990 PE OURICURI 0,35 2714213 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260990 PE OURICURI 0,35 3566501 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260990 PE OURICURI 0,35 2353253 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
260990 PE OURICURI 0,35 2353229 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261000 PE P A L M A R ES 0,725 0106143 POSTO DE SAUDE
261000 PE P A L M A R ES 0,725 0907855 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261000 PE P A L M A R ES 0,725 0907871 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261000 PE P A L M A R ES 0,725 2315009 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261000 PE P A L M A R ES 0,725 2315394 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261000 PE P A L M A R ES 0,725 2315017 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261000 PE P A L M A R ES 0,725 2315408 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261000 PE P A L M A R ES 0,725 2315424 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261000 PE P A L M A R ES 0,725 2315432 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261000 PE P A L M A R ES 0,725 2315440 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261000 PE P A L M A R ES 0,725 2315475 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261000 PE P A L M A R ES 0,725 2315491 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261000 PE P A L M A R ES 0,725 2315505 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261010 PE PALMEIRINA 0,85 2432668 POSTO DE SAUDE
261020 PE PANELAS 0,4 0189626 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261020 PE PANELAS 0,4 2631768 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261030 PE P A R A N AT A M A 0,35 2631792 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261030 PE P A R A N AT A M A 0,35 2631806 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261040 PE PARNAMIRIM 0,475 0213101 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261040 PE PARNAMIRIM 0,475 0903825 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261040 PE PARNAMIRIM 0,475 0965952 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261050 PE PASSIRA 0,475 3628426 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261050 PE PASSIRA 0,475 5095263 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261050 PE PASSIRA 0,475 5095328 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261050 PE PASSIRA 0,475 5095352 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261070 PE P AU L I S T A 0,925 2348837 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261070 PE P AU L I S T A 0,925 2348942 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261070 PE P AU L I S T A 0,925 2348977 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261070 PE P AU L I S T A 0,925 2349051 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261070 PE P AU L I S T A 0,925 2349086 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261070 PE P AU L I S T A 0,925 2349078 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261070 PE P AU L I S T A 0,925 2679965 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261070 PE P AU L I S T A 0,925 3778754 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261070 PE P AU L I S T A 0,925 3996867 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261070 PE P AU L I S T A 0,925 3996859 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261070 PE P AU L I S T A 0,925 7125097 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261070 PE P AU L I S T A 0,925 5478308 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261070 PE P AU L I S T A 0,925 5478227 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261080 PE PEDRA 0,725 2633264 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261080 PE PEDRA 0,725 2633272 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261080 PE PEDRA 0,725 2633280 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261090 PE P ES Q U E I R A 0,475 2631032 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261090 PE P ES Q U E I R A 0,475 6344372 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261100 PE PETROLANDIA 0,35 3545121 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261100 PE PETROLANDIA 0,35 9426280 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261100 PE PETROLANDIA 0,35 5909058 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261110 PE PETROLINA 0,475 2429616 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261110 PE PETROLINA 0,475 2429799 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261110 PE PETROLINA 0,475 2429888 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261110 PE PETROLINA 0,475 2429926 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261110 PE PETROLINA 0,475 2429934 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261110 PE PETROLINA 0,475 2429942 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261110 PE PETROLINA 0,475 2429977 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261120 PE P O C AO 0,475 2349914 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261120 PE P O C AO 0,475 2349981 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261140 PE P R I M AV E R A 0,65 2637405 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261140 PE P R I M AV E R A 0,65 2637375 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261150 PE QUIPAPA 0,85 0888389 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261150 PE QUIPAPA 0,85 0888397 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261150 PE QUIPAPA 0,85 2356376 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 3371301 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0028665 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0022195 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0022233 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 7946651 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 7524501 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0001759 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0022454 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 2752824 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0022217 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0022225 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 9384324 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0022187 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0022209 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0029130 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0001252 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0002135 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 7992955 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0029122 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0028649 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0001503 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 3006468 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0020648 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 5356881 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0002127 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0026220 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0022284 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0028053 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0026212 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 5139155 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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261160 PE R EC I F E 0,65 0002011 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0001511 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0022306 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0022330 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0022349 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0022365 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0024503 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0024538 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0022292 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0022268 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0029106 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0022276 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 2679779 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 3006476 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0020567 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0026387 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0028045 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 3470253 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 9890327 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 6362494 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0022462 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0029068 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0022470 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 9069569 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 7845367 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 7648480 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0028061 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0028088 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0002100 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0002097 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0002062 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0001244 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0001112 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0000957 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0000876 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0000825 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 7563736 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 6916325 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 3380300 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 3302032 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 3301974 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 3153487 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 3153479 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 3153460 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 3131521 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 3007995 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0029114 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0029041 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0028975 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0028673 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0028096 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0026352 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0026336 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0026328 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0026301 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0026204 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0024511 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0022489 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0022381 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 6691285 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 6334067 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 5656893 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 5653304 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 5601053 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 5392136 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 5392039 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 3862836 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 3569349 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 3569322 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 3567826 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 3562638 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 3445275 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 5601037 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0022411 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0022438 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 3153568 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0002070 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0026360 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 3153584 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0026379 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0000833 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 3371336 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 2679787 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0026344 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 3131572 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 3371328 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0022314 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 3703223 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0022403 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0022373 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 0022357 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261160 PE R EC I F E 0,65 3037908 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261170 PE RIACHO DAS ALMAS 0,475 6408230 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261170 PE RIACHO DAS ALMAS 0,475 3036456 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261170 PE RIACHO DAS ALMAS 0,475 2344505 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261180 PE R I B E I R AO 0,7 2711338 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261180 PE R I B E I R AO 0,7 6009697 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261180 PE R I B E I R AO 0,7 2712253 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261190 PE RIO FORMOSO 0,65 2714191 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261190 PE RIO FORMOSO 0,65 2713934 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261200 PE SAIRE 0,725 3230139 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261200 PE SAIRE 0,725 2630702 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261210 PE S A LG A D I N H O 0,575 0984493 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261220 PE S A LG U E I R O 0,725 0212873 POSTO DE SAUDE
261220 PE S A LG U E I R O 0,725 2634554 POSTO DE SAUDE
261220 PE S A LG U E I R O 0,725 2634562 POSTO DE SAUDE
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261220 PE S A LG U E I R O 0,725 2634600 POSTO DE SAUDE
261220 PE S A LG U E I R O 0,725 2634724 POSTO DE SAUDE
261220 PE S A LG U E I R O 0,725 5878012 POSTO DE SAUDE
261220 PE S A LG U E I R O 0,725 6674038 POSTO DE SAUDE
261240 PE SANHARO 0,25 2630834 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261245 PE SANTA CRUZ 0,275 2715554 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261245 PE SANTA CRUZ 0,275 5919886 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261247 PE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE 0,85 2714841 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261247 PE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE 0,85 6565786 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261250 PE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 0,55 0164615 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261250 PE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 0,55 0127256 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261250 PE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 0,55 6790852 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261250 PE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 0,55 6790828 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261250 PE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 0,55 2344335 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261250 PE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 0,55 2344343 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261260 PE SANTA MARIA DA BOA VISTA 0,35 3935639 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261260 PE SANTA MARIA DA BOA VISTA 0,35 3009246 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261260 PE SANTA MARIA DA BOA VISTA 0,35 3009173 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261260 PE SANTA MARIA DA BOA VISTA 0,35 5982022 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261270 PE SANTA MARIA DO CAMBUCA 0,475 2352354 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261270 PE SANTA MARIA DO CAMBUCA 0,475 0035033 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261280 PE SANTA TEREZINHA 0,4 7711026 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261280 PE SANTA TEREZINHA 0,4 2635593 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261300 PE SAO BENTO DO UNA 0,55 0496197 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261300 PE SAO BENTO DO UNA 0,55 2352168 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261300 PE SAO BENTO DO UNA 0,55 2352176 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261310 PE SAO CAITANO 0,65 2630850 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261310 PE SAO CAITANO 0,65 2630885 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261310 PE SAO CAITANO 0,65 2630907 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261320 PE SAO JOAO 0,725 2343932 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261320 PE SAO JOAO 0,725 2343924 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261320 PE SAO JOAO 0,725 2343940 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261320 PE SAO JOAO 0,725 2343959 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261340 PE SAO JOSE DA COROA GRANDE 0,4 0967696 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261340 PE SAO JOSE DA COROA GRANDE 0,4 2712326 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261350 PE SAO JOSE DO BELMONTE 0,55 7405782 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261350 PE SAO JOSE DO BELMONTE 0,55 2714698 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261360 PE SAO JOSE DO EGITO 0,4 2351897 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261360 PE SAO JOSE DO EGITO 0,4 2635658 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261360 PE SAO JOSE DO EGITO 0,4 3983714 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261360 PE SAO JOSE DO EGITO 0,4 6509487 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261360 PE SAO JOSE DO EGITO 0,4 6635512 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261370 PE SAO LOURENCO DA MATA 0,8 0901202 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261370 PE SAO LOURENCO DA MATA 0,8 2635836 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261370 PE SAO LOURENCO DA MATA 0,8 2635844 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261370 PE SAO LOURENCO DA MATA 0,8 2635852 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261370 PE SAO LOURENCO DA MATA 0,8 2635887 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261370 PE SAO LOURENCO DA MATA 0,8 2635860 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261370 PE SAO LOURENCO DA MATA 0,8 2635909 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261370 PE SAO LOURENCO DA MATA 0,8 2635925 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261370 PE SAO LOURENCO DA MATA 0,8 2635976 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261370 PE SAO LOURENCO DA MATA 0,8 2635941 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261370 PE SAO LOURENCO DA MATA 0,8 2635968 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261380 PE SAO VICENTE FERRER 0,4 2352044 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261380 PE SAO VICENTE FERRER 0,4 2352052 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261390 PE SERRA TALHADA 0,725 2351692 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261390 PE SERRA TALHADA 0,725 2351706 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261390 PE SERRA TALHADA 0,725 2351730 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261390 PE SERRA TALHADA 0,725 2635720 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261390 PE SERRA TALHADA 0,725 2635739 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261390 PE SERRA TALHADA 0,725 2635747 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261390 PE SERRA TALHADA 0,725 2713233 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261390 PE SERRA TALHADA 0,725 3298914 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261390 PE SERRA TALHADA 0,725 3298930 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261390 PE SERRA TALHADA 0,725 3443981 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261390 PE SERRA TALHADA 0,725 3665747 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261400 PE SERRITA 0,725 2349442 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261400 PE SERRITA 0,725 6381146 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261410 PE SERTANIA 0,475 2633140 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261410 PE SERTANIA 0,475 2633108 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261410 PE SERTANIA 0,475 2633086 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261410 PE SERTANIA 0,475 2633167 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261420 PE SIRINHAEM 0,25 2714302 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261440 PE S O L I DAO 0,725 2714701 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261450 PE SURUBIM 0,725 3545091 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261450 PE SURUBIM 0,725 5486114 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261450 PE SURUBIM 0,725 2347873 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261450 PE SURUBIM 0,725 3017249 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261450 PE SURUBIM 0,725 3010791 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261460 PE TABIRA 0,35 2348578 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261460 PE TABIRA 0,35 2348519 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261460 PE TABIRA 0,35 2348543 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261470 PE T AC A I M B O 0,475 3525775 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261480 PE T AC A R AT U 0,475 2353318 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261480 PE T AC A R AT U 0,475 5294371 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261485 PE T A M A N DA R E 0,65 3565467 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261485 PE T A M A N DA R E 0,65 2427931 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261485 PE T A M A N DA R E 0,65 2427915 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261500 PE TAQUARITINGA DO NORTE 0,35 2715546 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261500 PE TAQUARITINGA DO NORTE 0,35 2630966 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261510 PE T E R EZ I N H A 0,8 0156140 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261510 PE T E R EZ I N H A 0,8 2714051 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261530 PE T I M BAU BA 0,725 2347717 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261530 PE T I M BAU BA 0,725 6874053 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261530 PE T I M BAU BA 0,725 5739241 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261530 PE T I M BAU BA 0,725 2427648 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261530 PE T I M BAU BA 0,725 2636719 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261540 PE TORITAMA 0,275 2704080 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261540 PE TORITAMA 0,275 2631199 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261540 PE TORITAMA 0,275 2631202 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261560 PE T R I N DA D E 0,35 2707039 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261560 PE T R I N DA D E 0,35 7369425 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261570 PE T R I U N FO 0,65 2434512 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261570 PE T R I U N FO 0,65 2635623 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261580 PE T U P A N AT I N G A 0,725 2633493 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261580 PE T U P A N AT I N G A 0,725 2712369 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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261580 PE T U P A N AT I N G A 0,725 3566463 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261600 PE VENTUROSA 0,475 3507955 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261600 PE VENTUROSA 0,475 2633248 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261620 PE V E R T E N T ES 0,275 2343886 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261620 PE V E R T E N T ES 0,275 2343908 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261630 PE VICENCIA 0,65 9470883 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261630 PE VICENCIA 0,65 2355752 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261630 PE VICENCIA 0,65 2355760 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261640 PE VITORIA DE SANTO ANTAO 0,725 9402896 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261640 PE VITORIA DE SANTO ANTAO 0,725 2638223 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261640 PE VITORIA DE SANTO ANTAO 0,725 2638169 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261640 PE VITORIA DE SANTO ANTAO 0,725 3164233 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261640 PE VITORIA DE SANTO ANTAO 0,725 6895786 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261640 PE VITORIA DE SANTO ANTAO 0,725 2638088 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261640 PE VITORIA DE SANTO ANTAO 0,725 2638142 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261640 PE VITORIA DE SANTO ANTAO 0,725 2638177 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261640 PE VITORIA DE SANTO ANTAO 0,725 2638045 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261640 PE VITORIA DE SANTO ANTAO 0,725 9402950 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261640 PE VITORIA DE SANTO ANTAO 0,725 2638037 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261640 PE VITORIA DE SANTO ANTAO 0,725 3497755 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261640 PE VITORIA DE SANTO ANTAO 0,725 9625321 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261640 PE VITORIA DE SANTO ANTAO 0,725 9402934 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261640 PE VITORIA DE SANTO ANTAO 0,725 2638282 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261640 PE VITORIA DE SANTO ANTAO 0,725 2638231 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
261650 PE XEXEU 0,475 2315327 POSTO DE SAUDE
261650 PE XEXEU 0,475 2356252 POSTO DE SAUDE
220005 PI AC AU A 0,225 2368099 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220010 PI AG R I CO L A N D I A 0,35 7830858 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220020 PI AGUA BRANCA 0,65 0553247 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220020 PI AGUA BRANCA 0,65 2368455 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220025 PI ALAGOINHA DO PIAUI 0,275 2694190 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220025 PI ALAGOINHA DO PIAUI 0,275 2405075 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220027 PI ALEGRETE DO PIAUI 0,275 2366916 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220030 PI ALTO LONGA 0,775 2365634 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220030 PI ALTO LONGA 0,775 2365642 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220040 PI A LT O S 0,65 0887331 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220040 PI A LT O S 0,65 2367440 POSTO DE SAUDE
220040 PI A LT O S 0,65 2367467 POSTO DE SAUDE
220040 PI A LT O S 0,65 2367475 POSTO DE SAUDE
220045 PI ALVORADA DO GURGUEIA 0,425 2367424 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220050 PI AMARANTE 0,85 7347022 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220050 PI AMARANTE 0,85 2324806 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220050 PI AMARANTE 0,85 0955078 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220050 PI AMARANTE 0,85 2324873 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220060 PI ANGICAL DO PIAUI 0,425 2366681 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220060 PI ANGICAL DO PIAUI 0,425 2366622 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220070 PI ANISIO DE ABREU 0,275 2368714 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220080 PI ANTONIO ALMEIDA 0,275 2551780 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220090 PI A R OA Z ES 0,85 2369257 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220095 PI AROEIRAS DO ITAIM 0,4 2694050 POSTO DE SAUDE
220100 PI ARRAIAL 0,725 7897944 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220105 PI ASSUNCAO DO PIAUI 0,35 2551799 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220105 PI ASSUNCAO DO PIAUI 0,35 2368854 POSTO DE SAUDE
220110 PI AVELINO LOPES 0,725 5634040 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220110 PI AVELINO LOPES 0,725 2490455 POSTO DE SAUDE
220115 PI BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 0,275 5011914 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220115 PI BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 0,275 5386365 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220117 PI BARRA D'ALCÂNTARA 0,475 2551837 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220120 PI BA R R A S 0,725 2323109 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220120 PI BA R R A S 0,725 2405407 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220120 PI BA R R A S 0,725 2405415 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220120 PI BA R R A S 0,725 2609355 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220120 PI BA R R A S 0,725 7397267 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220130 PI BARREIRAS DO PIAUI 0,475 3623211 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220140 PI BARRO DURO 0,4 0937258 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220150 PI BAT A L H A 0,85 2365804 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220150 PI BAT A L H A 0,85 2650932 POSTO DE SAUDE
220150 PI BAT A L H A 0,85 2365812 POSTO DE SAUDE
220150 PI BAT A L H A 0,85 3652890 POSTO DE SAUDE
220155 PI BELA VISTA DO PIAUI 0,475 2368021 POSTO DE SAUDE
220157 PI BELEM DO PIAUI 0,475 2778416 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220160 PI BENEDITINOS 0,475 2325233 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220160 PI BENEDITINOS 0,475 7730438 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220160 PI BENEDITINOS 0,475 9008470 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220170 PI BERTOLINIA 0,725 2365677 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220173 PI BETANIA DO PIAUI 0,3 2405059 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220177 PI BOA HORA 0,35 7279396 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220180 PI BOCAINA 0,775 5555256 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220180 PI BOCAINA 0,775 9541489 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220190 PI BOM JESUS 0,475 0066370 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220190 PI BOM JESUS 0,475 2323117 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220190 PI BOM JESUS 0,475 2367572 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220192 PI BONFIM DO PIAUI 0,85 2365715 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220194 PI BOQUEIRAO DO PIAUI 0,675 2364522 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220196 PI BRASILEIRA 0,275 9268979 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220198 PI BREJO DO PIAUI 0,85 2407124 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220200 PI BURITI DOS LOPES 0,725 2366509 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220200 PI BURITI DOS LOPES 0,725 2777959 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220202 PI BURITI DOS MONTES 0,675 2490404 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220205 PI CABECEIRAS DO PIAUI 0,4 2324644 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220207 PI CAJAZEIRAS DO PIAUI 0,275 2778017 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220208 PI CAJUEIRO DA PRAIA 0,775 2367998 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220209 PI CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI 0,35 2324776 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220210 PI CAMPINAS DO PIAUI 0,3 2367882 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220211 PI CAMPO ALEGRE DO FIDALGO 0,3 2368064 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220213 PI CAMPO GRANDE DO PIAUI 0,35 2369281 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220217 PI CAMPO LARGO DO PIAUI 0,675 2694131 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220217 PI CAMPO LARGO DO PIAUI 0,675 2326132 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220220 PI CAMPO MAIOR 0,775 2778386 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220220 PI CAMPO MAIOR 0,775 2369850 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220220 PI CAMPO MAIOR 0,775 2609177 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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220220 PI CAMPO MAIOR 0,775 7763999 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220230 PI CANTO DO BURITI 0,8 2367912 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220230 PI CANTO DO BURITI 0,8 3525104 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220240 PI CAPITAO DE CAMPOS 0,475 2325063 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220240 PI CAPITAO DE CAMPOS 0,475 7039166 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220245 PI CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA 0,3 2368102 POSTO DE SAUDE
220250 PI C A R ACO L 0,85 2366711 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220253 PI CARAUBAS DO PIAUI 0,35 2326493 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220255 PI CARIDADE DO PIAUI 0,85 2366266 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220260 PI CASTELO DO PIAUI 0,775 0801712 POSTO DE SAUDE
220260 PI CASTELO DO PIAUI 0,775 2325446 POSTO DE SAUDE
220265 PI CAXINGO 0,35 2324709 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220270 PI CO C A L 0,725 2778424 POSTO DE SAUDE
220270 PI CO C A L 0,725 3071103 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220270 PI CO C A L 0,725 7466781 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220271 PI COCAL DE TELHA 0,85 2368013 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220272 PI COCAL DOS ALVES 0,35 2407094 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220273 PI CO I V A R A S 0,35 2369230 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220275 PI COLONIA DO GURGUEIA 0,425 0918369 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220277 PI COLONIA DO PIAUI 0,725 2367106 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220280 PI CONCEICAO DO CANINDE 0,3 2326817 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220285 PI CORONEL JOSE DIAS 0,85 2324970 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220290 PI CO R R E N T E 0,725 6266193 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220290 PI CO R R E N T E 0,725 7427263 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220290 PI CO R R E N T E 0,725 7427255 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220290 PI CO R R E N T E 0,725 2404761 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220300 PI CRISTALANDIA DO PIAUI 0,775 2368595 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220310 PI CRISTINO CASTRO 0,85 0721905 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220310 PI CRISTINO CASTRO 0,85 2405199 POSTO DE SAUDE
220320 PI C U R I M AT A 0,85 7351038 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220323 PI CURRAIS 0,475 4008502 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220327 PI CURRAL NOVO DO PIAUI 0,475 2367564 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220325 PI CURRALINHOS 0,725 2778564 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220330 PI DEMERVAL LOBAO 0,35 2326604 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220330 PI DEMERVAL LOBAO 0,35 2326612 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220335 PI DIRCEU ARCOVERDE 0,725 2609193 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220340 PI DOM EXPEDITO LOPES 0,475 2368196 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220340 PI DOM EXPEDITO LOPES 0,475 2368226 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220345 PI DOM INOCENCIO 0,675 2369214 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220342 PI DOMINGOS MOURAO 0,35 2325500 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220350 PI ELESBAO VELOSO 0,775 2694182 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220350 PI ELESBAO VELOSO 0,775 3656586 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220360 PI ELISEU MARTINS 0,35 2368005 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220370 PI ES P E R A N T I N A 0,65 2367793 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220370 PI ES P E R A N T I N A 0,65 2650770 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220370 PI ES P E R A N T I N A 0,65 3048195 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220370 PI ES P E R A N T I N A 0,65 3048187 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220375 PI FARTURA DO PIAUI 0,725 2326140 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220385 PI FLORESTA DO PIAUI 0,475 2324768 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220390 PI F LO R I A N O 0,4 5943817 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220390 PI F LO R I A N O 0,4 2778432 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220390 PI F LO R I A N O 0,4 5459583 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220390 PI F LO R I A N O 0,4 2778246 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220390 PI F LO R I A N O 0,4 2364611 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220400 PI FRANCINOPOLIS 0,275 2777924 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220400 PI FRANCINOPOLIS 0,275 2778203 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220410 PI FRANCISCO AYRES 0,475 7649185 POSTO DE SAUDE
220415 PI FRANCISCO MACEDO 0,275 2366576 POSTO DE SAUDE
220420 PI FRANCISCO SANTOS 0,775 7083440 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220430 PI FRONTEIRAS 0,275 2777991 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220430 PI FRONTEIRAS 0,275 7574304 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220435 PI GEMINIANO 0,35 2669110 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220435 PI GEMINIANO 0,35 2694166 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220440 PI G I L B U ES 0,4 9120149 POSTO DE SAUDE
220450 PI G U A DA LU P E 0,65 2777614 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220455 PI G U A R I BA S 0,475 2367653 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220460 PI HUGO NAPOLEAO 0,35 2365901 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220465 PI ILHA GRANDE 0,425 2364476 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220465 PI ILHA GRANDE 0,425 2364484 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220470 PI INHUMA 0,4 2404265 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220470 PI INHUMA 0,4 2404273 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220480 PI IPIRANGA DO PIAUI 0,85 2325640 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220480 PI IPIRANGA DO PIAUI 0,85 5313686 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220480 PI IPIRANGA DO PIAUI 0,85 7986173 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220490 PI ISAIAS COELHO 0,35 2404613 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220500 PI ITAINOPOLIS 0,275 0770132 POSTO DE SAUDE
220500 PI ITAINOPOLIS 0,275 2609541 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220510 PI I T AU E I R A 0,65 0765023 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220510 PI I T AU E I R A 0,65 2405237 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220515 PI JACOBINA DO PIAUI 0,35 2404184 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220520 PI JA I CO S 0,775 0873225 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220520 PI JA I CO S 0,775 2323168 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220525 PI JARDIM DO MULATO 0,85 2366614 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220525 PI JARDIM DO MULATO 0,85 9259600 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220527 PI JATOBA DO PIAUI 0,475 2325381 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220530 PI JERUMENHA 0,425 2668963 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220530 PI JERUMENHA 0,425 2325543 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220535 PI JOAO COSTA 0,725 2326531 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220540 PI JOAQUIM PIRES 0,475 2369184 POSTO DE SAUDE
220540 PI JOAQUIM PIRES 0,475 2369206 POSTO DE SAUDE
220550 PI JOSE DE FREITAS 0,725 2325268 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220550 PI JOSE DE FREITAS 0,725 2325276 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220550 PI JOSE DE FREITAS 0,725 2325284 POSTO DE SAUDE
220550 PI JOSE DE FREITAS 0,725 2325292 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220550 PI JOSE DE FREITAS 0,725 2325306 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220551 PI JUAZEIRO DO PIAUI 0,35 2369389 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220552 PI JULIO BORGES 0,85 2404516 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220553 PI JUREMA 0,725 7224478 POSTO DE SAUDE
220555 PI LAGOA ALEGRE 0,475 2669072 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220557 PI LAGOA DE SAO FRANCISCO 0,8 2369826 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220556 PI LAGOA DO BARRO DO PIAUI 0,35 2369117 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220556 PI LAGOA DO BARRO DO PIAUI 0,35 2369125 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220558 PI LAGOA DO PIAUI 0,3 2367033 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220559 PI LAGOA DO SITIO 0,85 2651084 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220559 PI LAGOA DO SITIO 0,85 2651092 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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220559 PI LAGOA DO SITIO 0,85 2651122 POSTO DE SAUDE
220554 PI LAGOINHA DO PIAUI 0,675 2369109 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220560 PI LANDRI SALES 0,725 2405164 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220570 PI LUIS CORREIA 0,475 3769127 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220570 PI LUIS CORREIA 0,475 2650886 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220570 PI LUIS CORREIA 0,475 2366207 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220580 PI LU Z I L A N D I A 0,725 0047333 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220580 PI LU Z I L A N D I A 0,725 0227323 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220580 PI LU Z I L A N D I A 0,725 2405016 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220585 PI MADEIRO 0,725 2669153 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220590 PI MANOEL EMIDIO 0,275 2367300 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220590 PI MANOEL EMIDIO 0,275 2367289 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220595 PI M A R CO L A N D I A 0,35 2325535 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220605 PI MASSAPE DO PIAUI 0,85 2325136 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220605 PI MASSAPE DO PIAUI 0,85 2325144 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220610 PI MATIAS OLIMPIO 0,35 2369362 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220630 PI MIGUEL LEAO 0,45 2366703 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220635 PI MILTON BRANDAO 0,85 2369699 POSTO DE SAUDE
220650 PI MONSENHOR HIPOLITO 0,8 2650673 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220650 PI MONSENHOR HIPOLITO 0,8 9447148 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220667 PI MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 0,425 2367432 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220667 PI MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 0,425 2649462 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220669 PI MURICI DOS PORTELAS 0,15 2609142 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220670 PI NAZARE DO PIAUI 0,85 2367386 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220670 PI NAZARE DO PIAUI 0,85 9303901 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220672 PI NAZARIA 0,35 6331793 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220675 PI NOSSA SENHORA DE NAZARE 0,8 2443295 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220680 PI NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS 0,675 2778408 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220795 PI NOVA SANTA RITA 0,425 2314851 POSTO DE SAUDE
220690 PI NOVO ORIENTE DO PIAUI 0,65 2326027 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220690 PI NOVO ORIENTE DO PIAUI 0,65 2326078 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220695 PI NOVO SANTO ANTONIO 0,725 2366134 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220700 PI OEIRAS 0,85 2443201 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220700 PI OEIRAS 0,85 5112206 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220700 PI OEIRAS 0,85 2778297 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220700 PI OEIRAS 0,85 2326221 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220700 PI OEIRAS 0,85 9984429 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220700 PI OEIRAS 0,85 2326191 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220710 PI OLHO D'ÁGUA DO PIAUÍ 0,425 2404524 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220710 PI OLHO D'ÁGUA DO PIAUÍ 0,425 0893714 POSTO DE SAUDE
220720 PI PADRE MARCOS 0,475 2368412 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220720 PI PADRE MARCOS 0,475 2778025 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220730 PI PAES LANDIM 0,55 0888095 POSTO DE SAUDE
220735 PI PAJEU DO PIAUI 0,65 2366541 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220735 PI PAJEU DO PIAUI 0,65 7919727 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220750 PI PALMEIRAIS 0,275 2326736 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220750 PI PALMEIRAIS 0,275 2326698 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220755 PI P AQ U E T A 0,675 2325802 POSTO DE SAUDE
220760 PI P A R N AG U A 0,725 2369486 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220760 PI P A R N AG U A 0,725 7408846 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220775 PI PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 0,275 2369079 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220777 PI PATOS DO PIAUI 0,4 2404923 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220777 PI PATOS DO PIAUI 0,4 2404931 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220779 PI PAU D'ARCO DO PIAUÍ 0,35 2650614 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220780 PI P AU L I S T A N A 0,35 2326639 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220780 PI P AU L I S T A N A 0,35 9225854 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220785 PI P AV U S S U 0,675 2369419 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220790 PI PEDRO II 0,85 2778394 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220790 PI PEDRO II 0,85 3024318 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220790 PI PEDRO II 0,85 2404346 POSTO DE SAUDE
220790 PI PEDRO II 0,85 2404354 POSTO DE SAUDE
220793 PI PEDRO LAURENTINO 0,425 2443287 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220800 PI P I CO S 0,35 6492347 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220800 PI P I CO S 0,35 2443503 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220800 PI P I CO S 0,35 2694409 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220800 PI P I CO S 0,35 2443570 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220800 PI P I CO S 0,35 2777533 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220800 PI P I CO S 0,35 2694417 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220800 PI P I CO S 0,35 2694069 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220810 PI PIMENTEIRAS 0,775 2365987 POSTO DE SAUDE
220810 PI PIMENTEIRAS 0,775 2366053 POSTO DE SAUDE
220820 PI PIO IX 0,35 2366045 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220820 PI PIO IX 0,35 7846843 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220830 PI P I R AC U R U C A 0,35 2651009 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220830 PI P I R AC U R U C A 0,35 5197929 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220830 PI P I R AC U R U C A 0,35 2651041 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220840 PI PIRIPIRI 0,35 0246840 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220840 PI PIRIPIRI 0,35 7550677 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220840 PI PIRIPIRI 0,35 7550685 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220840 PI PIRIPIRI 0,35 7446675 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220840 PI PIRIPIRI 0,35 9400702 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220840 PI PIRIPIRI 0,35 3037673 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220840 PI PIRIPIRI 0,35 5996236 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220850 PI PORTO 0,475 2314916 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220850 PI PORTO 0,475 2367009 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220860 PI PRATA DO PIAUI 0,85 2404885 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220865 PI QUEIMADA NOVA 0,35 2368331 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220870 PI REDENCAO DO GURGUEIA 0,55 2404591 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220870 PI REDENCAO DO GURGUEIA 0,55 7058683 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220880 PI R EG E N E R AC AO 0,85 2367157 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220880 PI R EG E N E R AC AO 0,85 6308538 POSTO DE SAUDE
220880 PI R EG E N E R AC AO 0,85 6773338 POSTO DE SAUDE
220885 PI RIACHO FRIO 0,85 2369435 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220887 PI RIBEIRA DO PIAUI 0,3 2609592 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220890 PI RIBEIRO GONCALVES 0,775 2326760 POSTO DE SAUDE
220900 PI RIO GRANDE DO PIAUI 0,475 2668971 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220915 PI SANTA CRUZ DOS MILAGRES 0,4 2368234 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220920 PI SANTA FILOMENA 0,725 0171395 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220930 PI SANTA LUZ 0,475 2368552 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220930 PI SANTA LUZ 0,475 9409750 POSTO DE SAUDE
220937 PI SANTA ROSA DO PIAUI 0,675 2366150 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220935 PI SANTANA DO PIAUI 0,225 2369273 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220940 PI SANTO ANTONIO DE LISBOA 0,275 2366975 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220940 PI SANTO ANTONIO DE LISBOA 0,275 2366959 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220945 PI SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 0,3 2368315 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220950 PI SANTO INACIO DO PIAUI 0,475 6787959 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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220955 PI SAO BRAZ DO PIAUI 0,85 2366320 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220960 PI SAO FELIX DO PIAUI 0,675 2778343 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220965 PI SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI 0,725 2326825 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220970 PI SAO FRANCISCO DO PIAUI 0,85 2609649 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220975 PI SAO GONCALO DO GURGUEIA 0,225 2314991 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220980 PI SAO GONCALO DO PIAUI 0,275 2404249 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220985 PI SAO JOAO DA CANABRAVA 0,725 7083483 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220987 PI SAO JOAO DA FRONTEIRA 0,35 7413920 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220990 PI SAO JOAO DA SERRA 0,35 2325187 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220995 PI SAO JOAO DA VARJOTA 0,775 2551845 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220997 PI SAO JOAO DO ARRAIAL 0,475 2368439 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
220997 PI SAO JOAO DO ARRAIAL 0,475 5353556 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221000 PI SAO JOAO DO PIAUI 0,4 7447280 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221000 PI SAO JOAO DO PIAUI 0,4 2366460 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221005 PI SAO JOSE DO DIVINO 0,3 6856101 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221005 PI SAO JOSE DO DIVINO 0,3 0464368 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221010 PI SAO JOSE DO PEIXE 0,425 2490366 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221020 PI SAO JOSE DO PIAUI 0,35 2368889 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221020 PI SAO JOSE DO PIAUI 0,35 2368919 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221030 PI SAO JULIAO 0,6 2366231 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221035 PI SAO LOURENCO DO PIAUI 0,85 2366568 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221035 PI SAO LOURENCO DO PIAUI 0,85 7221835 POSTO DE SAUDE
221037 PI SAO LUIS DO PIAUI 0,675 2366746 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221038 PI SAO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 0,275 9171126 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221039 PI SAO MIGUEL DO FIDALGO 0,475 2694123 POSTO DE SAUDE
221040 PI SAO MIGUEL DO TAPUIO 0,4 7412347 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221040 PI SAO MIGUEL DO TAPUIO 0,4 7268181 POSTO DE SAUDE
221040 PI SAO MIGUEL DO TAPUIO 0,4 2443279 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221040 PI SAO MIGUEL DO TAPUIO 0,4 2443260 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221040 PI SAO MIGUEL DO TAPUIO 0,4 5112141 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221050 PI SAO PEDRO DO PIAUI 0,35 7948603 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221050 PI SAO PEDRO DO PIAUI 0,35 2490633 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221050 PI SAO PEDRO DO PIAUI 0,35 2490560 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221060 PI SAO RAIMUNDO NONATO 0,85 0272035 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221060 PI SAO RAIMUNDO NONATO 0,85 2367173 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221060 PI SAO RAIMUNDO NONATO 0,85 2367203 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221062 PI SEBASTIAO BARROS 0,475 2404982 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221062 PI SEBASTIAO BARROS 0,475 2404974 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221063 PI SEBASTIAO LEAL 0,275 2366355 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221070 PI S I M O ES 0,85 7787367 POSTO DE SAUDE
221070 PI S I M O ES 0,85 2369508 POSTO DE SAUDE
221080 PI SIMPLICIO MENDES 0,4 2404060 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221080 PI SIMPLICIO MENDES 0,4 2404117 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221080 PI SIMPLICIO MENDES 0,4 2404192 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221090 PI SOCORRO DO PIAUI 0,675 2778440 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221093 PI SUSSUAPARA 0,4 2365960 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221095 PI TAMBORIL DO PIAUI 0,85 2669056 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221097 PI TANQUE DO PIAUI 0,85 9104127 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221100 PI T E R ES I N A 0,4 6924603 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221100 PI T E R ES I N A 0,4 6003591 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221100 PI T E R ES I N A 0,4 2406063 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221100 PI T E R ES I N A 0,4 2406810 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221100 PI T E R ES I N A 0,4 2443821 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221100 PI T E R ES I N A 0,4 2444135 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221100 PI T E R ES I N A 0,4 2444178 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221110 PI U N I AO 0,65 3009351 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221110 PI U N I AO 0,65 5762979 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221110 PI U N I AO 0,65 6777872 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221110 PI U N I AO 0,65 3900495 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221110 PI U N I AO 0,65 3009025 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221120 PI URUCUI 0,65 3469328 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221120 PI URUCUI 0,65 3469352 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221130 PI VALENCA DO PIAUI 0,85 2325934 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221130 PI VALENCA DO PIAUI 0,85 2325942 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221130 PI VALENCA DO PIAUI 0,85 5065380 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221130 PI VALENCA DO PIAUI 0,85 2326000 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221130 PI VALENCA DO PIAUI 0,85 2325926 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221135 PI VARZEA BRANCA 0,725 2366487 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221140 PI VARZEA GRANDE 0,725 2651203 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221150 PI VERA MENDES 0,725 2366371 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
221160 PI VILA NOVA DO PIAUI 0,65 9010750 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410010 PR A BAT I A 0,25 2576732 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410020 PR ADRIANOPOLIS 0,65 0021857 POSTO DE SAUDE
410030 PR AGUDOS DO SUL 0,5 7519591 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410080 PR ALVORADA DO SUL 0,05 6115659 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410110 PR ANDIRA 0,7 2576287 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410110 PR ANDIRA 0,7 2576589 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410115 PR A N G U LO 0,25 2782863 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410130 PR ANTONIO OLINTO 0,625 6395821 POSTO DE SAUDE
410140 PR APUCARANA 0,625 0267139 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410140 PR APUCARANA 0,625 2439514 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410140 PR APUCARANA 0,625 2439522 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410140 PR APUCARANA 0,625 2439557 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410140 PR APUCARANA 0,625 2439565 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410140 PR APUCARANA 0,625 2439573 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410140 PR APUCARANA 0,625 2439581 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410150 PR ARAPONGAS 0,625 2571552 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410150 PR ARAPONGAS 0,625 2571560 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410150 PR ARAPONGAS 0,625 2571579 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410150 PR ARAPONGAS 0,625 2571587 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410150 PR ARAPONGAS 0,625 2571595 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410150 PR ARAPONGAS 0,625 2571609 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410180 PR A R AU C A R I A 0,2 2753014 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410190 PR ASSAI 0,55 2576317 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410190 PR ASSAI 0,55 2577291 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410200 PR ASSIS CHATEAUBRIAND 0,625 0030082 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410200 PR ASSIS CHATEAUBRIAND 0,625 2780135 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410200 PR ASSIS CHATEAUBRIAND 0,625 2781220 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410210 PR ASTORGA 0,55 2734559 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410210 PR ASTORGA 0,55 3127753 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410220 PR AT A L A I A 0,375 0210102 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410240 PR BA N D E I R A N T ES 0,625 2577038 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410240 PR BA N D E I R A N T ES 0,625 2577070 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410260 PR BA R R AC AO 0,125 2583275 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410275 PR BELA VISTA DA CAROBA 0,625 2582937 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410290 PR BITURUNA 0,275 2536668 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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410290 PR BITURUNA 0,275 2549212 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410302 PR BOA ESPERANCA DO IGUACU 0,125 2582902 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410304 PR BOA VENTURA DE SAO ROQUE 0,5 2741474 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410305 PR BOA VISTA DA APARECIDA 0,35 2571676 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410305 PR BOA VISTA DA APARECIDA 0,35 7391102 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410315 PR BOM JESUS DO SUL 0,25 2583925 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410322 PR BOM SUCESSO DO SUL 0,575 6672760 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410330 PR BORRAZOPOLIS 0,65 2571730 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410335 PR B R AG A N E Y 0,625 2736756 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410340 PR C A F EA R A 0,25 2730758 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410350 PR C A L I FO R N I A 0,5 2573342 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410360 PR C A M BA R A 0,625 4051556 POSTO DE SAUDE
410360 PR C A M BA R A 0,625 5435064 POSTO DE SAUDE
410370 PR CAMBE 0,775 2730766 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410370 PR CAMBE 0,775 2730812 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410370 PR CAMBE 0,775 2727331 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410380 PR CAMBIRA 0,5 2571773 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410395 PR CAMPINA DO SIMAO 0,4 2741547 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410410 PR CAMPO DO TENENTE 0,5 0013781 POSTO DE SAUDE
410420 PR CAMPO LARGO 0,325 0013943 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410425 PR CAMPO MAGRO 0,05 0014044 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410430 PR CAMPO MOURAO 0,4 0014184 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410430 PR CAMPO MOURAO 0,4 0014311 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410430 PR CAMPO MOURAO 0,4 7837151 POSTO DE SAUDE
410430 PR CAMPO MOURAO 0,4 0014281 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410430 PR CAMPO MOURAO 0,4 0014303 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410490 PR CASTRO 0,4 2684012 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410490 PR CASTRO 0,4 2684020 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410490 PR CASTRO 0,4 2684039 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410490 PR CASTRO 0,4 2684136 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410490 PR CASTRO 0,4 2684659 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410500 PR C AT A N D U V A S 0,4 2572044 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410540 PR CHOPINZINHO 0,5 2739542 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410540 PR CHOPINZINHO 0,5 2739712 POSTO DE SAUDE
410560 PR CIDADE GAUCHA 0,625 2731916 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410590 PR CO LO R A D O 0,175 2774135 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410600 PR CO N G O N H I N H A S 0,775 2576740 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410630 PR CO R B E L I A 0,625 3885402 POSTO DE SAUDE
410630 PR CO R B E L I A 0,625 6572391 POSTO DE SAUDE
410640 PR CORNELIO PROCOPIO 0,575 2569000 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410640 PR CORNELIO PROCOPIO 0,575 2576325 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410640 PR CORNELIO PROCOPIO 0,575 2576929 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410645 PR CORONEL DOMINGOS SOARES 0,5 2620200 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410650 PR CORONEL VIVIDA 0,05 7838204 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410680 PR CRUZ MACHADO 0,25 2549344 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410657 PR CRUZEIRO DO IGUACU 0,625 2583429 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0017361 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0016659 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0017000 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0016780 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 5406617 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0017434 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0017159 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 5506115 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0016756 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0017051 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0016829 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0017205 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0016624 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0016632 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0016667 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0016675 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0016691 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0016713 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0016721 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0016748 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0016764 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0016772 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0016799 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0016802 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0016810 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0016837 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0016845 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0016853 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0016861 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0016888 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0016896 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410690 PR C U R I T I BA 0,575 0016918 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410700 PR CURIUVA 0,5 2740443 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410700 PR CURIUVA 0,5 5723582 POSTO DE SAUDE
410720 PR DOIS VIZINHOS 0,425 3778665 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410720 PR DOIS VIZINHOS 0,425 7516975 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410720 PR DOIS VIZINHOS 0,425 2666308 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410725 PR DOURADINA 0,425 2737337 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410730 PR DOUTOR CAMARGO 0,425 2734958 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410750 PR ENGENHEIRO BELTRAO 0,55 0256897 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410754 PR ESPIGAO ALTO DO IGUACU 0,3 2772337 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410773 PR FERNANDES PINHEIRO 0,35 2398176 POSTO DE SAUDE
410773 PR FERNANDES PINHEIRO 0,35 2398168 POSTO DE SAUDE
410775 PR FIGUEIRA 0,25 4052633 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410785 PR FLOR DA SERRA DO SUL 0,625 2582910 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410790 PR F LO R ES T A 0,375 2735091 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410800 PR F LO R ES T O P O L I S 0,85 2727374 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410810 PR F LO R I DA 0,2 9882308 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410830 PR FOZ DO IGUACU 0,35 2673134 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410830 PR FOZ DO IGUACU 0,35 2673169 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410830 PR FOZ DO IGUACU 0,35 2593920 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410830 PR FOZ DO IGUACU 0,35 2593963 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410830 PR FOZ DO IGUACU 0,35 2593882 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410830 PR FOZ DO IGUACU 0,35 7367341 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410830 PR FOZ DO IGUACU 0,35 2673037 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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410845 PR FOZ DO JORDAO 0,775 2743205 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410855 PR GODOY MOREIRA 0,65 6710980 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410860 PR GOIOERE 0,5 2731649 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410860 PR GOIOERE 0,5 2735474 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410865 PR G O I OX I M 0,65 2743108 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410870 PR GRANDES RIOS 0,6 2573474 POSTO DE SAUDE
410880 PR GUAIRA 0,125 2783576 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410895 PR GUAMIRANGA 0,05 6533612 POSTO DE SAUDE
410900 PR GUAPIRAMA 0,275 0192627 POSTO DE SAUDE
410910 PR GUAPOREMA 0,625 2734613 POSTO DE SAUDE
410930 PR G U A R A N I AC U 0,175 2573067 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410965 PR HONORIO SERPA 0,775 2738163 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
410970 PR I BA I T I 0,25 4053192 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411000 PR I G U A R AC U 0,5 9578757 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411005 PR I G U AT U 0,625 9000208 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411007 PR I M BAU 0,325 0191442 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411020 PR INACIO MARTINS 0,4 6626076 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411040 PR INDIANOPOLIS 0,4 2734672 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411065 PR IRACEMA DO OESTE 0,625 2573164 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411080 PR IRETAMA 0,25 7350651 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411100 PR I T A M BA R AC A 0,625 9445579 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411120 PR ITAPEJARA D'OESTE 0,425 2738945 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411125 PR ITAPERUCU 0,775 2681471 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411150 PR IVAIPORA 0,55 0249262 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411150 PR IVAIPORA 0,55 2590387 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411160 PR I V AT U BA 0,175 0873845 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411170 PR JA B OT I 0,625 2783142 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411180 PR JAC A R EZ I N H O 0,25 2783991 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411190 PR JAG U A P I T A 0,5 2727501 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411230 PR JA P I R A 0,5 3164217 POSTO DE SAUDE
411240 PR JA P U R A 0,625 2731789 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411280 PR JOAQUIM TAVORA 0,425 2779781 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411280 PR JOAQUIM TAVORA 0,425 5922682 POSTO DE SAUDE
411290 PR JUNDIAI DO SUL 0,275 2783592 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411295 PR J U R A N DA 0,625 2731665 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411325 PR L A R A N JA L 0,475 2742659 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411330 PR LARANJEIRAS DO SUL 0,425 2743086 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411340 PR L EO P O L I S 0,6 2568985 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411342 PR LIDIANOPOLIS 0,85 2588412 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411345 PR L I N D O ES T E 0,4 2572230 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411350 PR LOA N DA 0,4 2754355 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411360 PR LO BAT O 0,05 4053656 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411370 PR LO N D R I N A 0,775 7770456 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411370 PR LO N D R I N A 0,775 2578905 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411373 PR LU I Z I A N A 0,125 2731614 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411390 PR MALLET 0,425 2554305 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411390 PR MALLET 0,425 6735029 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411400 PR MAMBORE 0,125 2735415 POSTO DE SAUDE
411410 PR M A N DAG U AC U 0,5 2774410 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411440 PR MANGUEIRINHA 0,25 2595133 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411460 PR MARECHAL CANDIDO RONDON 0,175 3913910 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411470 PR MARIA HELENA 0,175 7517769 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411490 PR MARILANDIA DO SUL 0,25 2773961 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411520 PR MARINGA 0,425 2586177 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411520 PR MARINGA 0,425 2586215 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411520 PR MARINGA 0,425 2586339 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411520 PR MARINGA 0,425 2586363 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411520 PR MARINGA 0,425 7715080 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411520 PR MARINGA 0,425 2586401 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411520 PR MARINGA 0,425 2586185 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411530 PR MARIOPOLIS 0,2 2737132 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411535 PR MARIPA 0,05 4054083 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411540 PR MARMELEIRO 0,25 2583313 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411545 PR MARQUINHO 0,4 2741431 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411550 PR MARUMBI 0,625 6863604 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411560 PR M AT E L A N D I A 0,425 2585960 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411560 PR M AT E L A N D I A 0,425 7437978 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411570 PR M AT I N H O S 0,5 2600102 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411570 PR M AT I N H O S 0,5 3481239 POSTO DE SAUDE
411575 PR MAUA DA SERRA 0,25 7966539 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411580 PR MEDIANEIRA 0,125 2587831 POSTO DE SAUDE
411605 PR MISSAL 0,55 2582708 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411605 PR MISSAL 0,55 6515169 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411610 PR MOREIRA SALES 0,5 2735547 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411630 PR MUNHOZ DE MELO 0,25 2774178 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411640 PR NOSSA SENHORA DAS GRACAS 0,15 2731703 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411660 PR NOVA AMERICA DA COLINA 0,4 2576759 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411670 PR NOVA AURORA 0,175 2739844 POSTO DE SAUDE
411680 PR NOVA CANTU 0,475 2731576 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411690 PR NOVA ESPERANCA 0,25 2774240 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411720 PR NOVA OLIMPIA 0,5 2737299 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411725 PR NOVA PRATA DO IGUACU 0,05 2584433 POSTO DE SAUDE
411729 PR NOVO ITACOLOMI 0,4 2573407 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411730 PR ORTIGUEIRA 0,4 2741172 POSTO DE SAUDE
411730 PR ORTIGUEIRA 0,4 2741326 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411730 PR ORTIGUEIRA 0,4 2740931 POSTO DE SAUDE
411740 PR OURIZONA 0,075 2774151 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411750 PR PAICANDU 0,4 3017699 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411750 PR PAICANDU 0,4 4054636 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411760 PR PALMAS 0,475 2882604 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411770 PR PALMEIRA 0,175 9231625 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411780 PR PALMITAL 0,4 0114642 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411790 PR P A LOT I N A 0,55 4054687 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411790 PR P A LOT I N A 0,55 2784149 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411810 PR P A R A N AC I T Y 0,25 6763960 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411845 PR PATO BRAGADO 0,075 0804711 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411850 PR PATO BRANCO 0,25 0017957 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411860 PR PAULA FREITAS 0,55 6382959 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411860 PR PAULA FREITAS 0,55 2549654 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411870 PR PAULO FRONTIN 0,175 2549190 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411880 PR P EA B I R U 0,5 9102124 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411900 PR PÉROLA D'OESTE 0,375 2583283 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411910 PR PIEN 0,425 0018031 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411915 PR PINHAIS 0,5 6857744 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411915 PR PINHAIS 0,5 0018236 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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411925 PR PINHAL DE SAO BENTO 0,625 2582929 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411950 PR P I R AQ U A R A 0,65 0018449 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411950 PR P I R AQ U A R A 0,65 0018376 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411950 PR P I R AQ U A R A 0,65 0018414 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411950 PR P I R AQ U A R A 0,65 0018422 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411960 PR PITANGA 0,65 2742586 POSTO DE SAUDE
411960 PR PITANGA 0,65 3191621 POSTO DE SAUDE
411960 PR PITANGA 0,65 2743175 POSTO DE SAUDE
411960 PR PITANGA 0,65 2743000 POSTO DE SAUDE
411980 PR P L A N A LT O 0,425 2583364 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411990 PR PONTA GROSSA 0,5 2684144 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411990 PR PONTA GROSSA 0,5 2684780 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411990 PR PONTA GROSSA 0,5 5675278 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411990 PR PONTA GROSSA 0,5 5671477 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411990 PR PONTA GROSSA 0,5 5675243 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
411990 PR PONTA GROSSA 0,5 7498071 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412010 PR PORTO AMAZONAS 0,7 2687097 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412015 PR PORTO BARREIRO 0,5 2741512 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412030 PR PORTO VITORIA 0,5 2559196 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412070 PR Q U AT I G U A 0,45 4055462 POSTO DE SAUDE
412080 PR QUATRO BARRAS 0,425 0018481 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412080 PR QUATRO BARRAS 0,425 0018503 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412100 PR QUERENCIA DO NORTE 0,625 2754479 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412120 PR QUITANDINHA 0,425 6730450 POSTO DE SAUDE
412125 PR RAMILANDIA 0,25 2590964 POSTO DE SAUDE
412130 PR RANCHO ALEGRE 0,775 2577577 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412140 PR R EA L EZ A 0,425 6604137 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412150 PR REBOUCAS 0,625 2554135 POSTO DE SAUDE
412150 PR REBOUCAS 0,625 2784254 POSTO DE SAUDE
412170 PR R ES E R V A 0,125 5864755 POSTO DE SAUDE
412180 PR RIBEIRAO CLARO 0,775 2780046 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412190 PR RIBEIRAO DO PINHAL 0,775 6927750 POSTO DE SAUDE
412200 PR RIO AZUL 0,425 2554216 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412210 PR RIO BOM 0,2 2729458 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412230 PR RIO NEGRO 0,425 0018686 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412230 PR RIO NEGRO 0,425 0018724 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412230 PR RIO NEGRO 0,425 0018740 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412240 PR ROLANDIA 0,5 0249394 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412250 PR RONCADOR 0,65 2731584 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412260 PR RONDON 0,425 2734605 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412265 PR ROSARIO DO IVAI 0,775 6711650 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412300 PR SALTO DO LONTRA 0,05 2584298 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412320 PR SANTA CECILIA DO PAVAO 0,4 2576309 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412340 PR SANTA FE 0,25 7742118 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412380 PR SANTA IZABEL DO OESTE 0,175 7404883 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412382 PR SANTA LUCIA 0,55 2572842 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412390 PR SANTA MARIANA 0,7 2576554 POSTO DE SAUDE
412395 PR SANTA MONICA 0,2 2754495 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412402 PR SANTA TEREZA DO OESTE 0,4 9902805 POSTO DE SAUDE
412405 PR SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 0,125 2582732 POSTO DE SAUDE
412400 PR SANTANA DO ITARARE 0,575 2779900 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412410 PR SANTO ANTONIO DA PLATINA 0,5 6603920 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412410 PR SANTO ANTONIO DA PLATINA 0,5 2782723 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412440 PR SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 0,625 2583682 POSTO DE SAUDE
412440 PR SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 0,625 2583690 POSTO DE SAUDE
412450 PR SANTO INACIO 0,175 0877719 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412460 PR SAO CARLOS DO IVAI 0,2 2754509 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412470 PR SAO JERONIMO DA SERRA 0,5 2577518 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412490 PR SAO JOAO DO CAIUA 0,725 2754517 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412520 PR SÃO JORGE D'OESTE 0,425 2584360 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412540 PR SAO JOSE DA BOA VISTA 0,625 6797172 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412550 PR SAO JOSE DOS PINHAIS 0,325 0018791 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412555 PR SAO MANOEL DO PARANA 0,5 2734648 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412560 PR SAO MATEUS DO SUL 0,325 2567180 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412560 PR SAO MATEUS DO SUL 0,325 2549778 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412560 PR SAO MATEUS DO SUL 0,325 2549824 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412560 PR SAO MATEUS DO SUL 0,325 2549867 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412560 PR SAO MATEUS DO SUL 0,325 2567148 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412570 PR SAO MIGUEL DO IGUACU 0,125 2587394 POSTO DE SAUDE
412580 PR SAO PEDRO DO IVAI 0,55 2573350 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412590 PR SAO PEDRO DO PARANA 0,625 9397205 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412610 PR SAO TOME 0,5 7928076 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412620 PR SAPOPEMA 0,125 2576783 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412635 PR SERRANOPOLIS DO IGUACU 0,175 2585995 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412640 PR S E R T A N E JA 0,775 6805396 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412665 PR SULINA 0,55 2774534 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412667 PR TAMARANA 0,05 2730308 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412670 PR T A M B OA R A 0,575 6708277 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412680 PR T A P E JA R A 0,175 2734591 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412700 PR TEIXEIRA SOARES 0,5 7258720 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412710 PR TELEMACO BORBA 0,55 0175064 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412710 PR TELEMACO BORBA 0,55 2741261 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412710 PR TELEMACO BORBA 0,55 2741288 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412710 PR TELEMACO BORBA 0,55 3333442 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412720 PR TERRA BOA 0,05 0771279 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412740 PR TERRA ROXA 0,175 2800888 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412760 PR TIJUCAS DO SUL 0,25 0021962 POSTO DE SAUDE
412770 PR TOLEDO 0,325 4056868 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412780 PR TOMAZINA 0,5 4057031 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412785 PR TRES BARRAS DO PARANA 0,5 2736780 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412790 PR TUNEIRAS DO OESTE 0,25 6752039 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412796 PR TURVO 0,5 0937355 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412796 PR TURVO 0,5 2741423 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412800 PR U B I R AT A 0,625 7071159 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412810 PR UMUARAMA 0,5 2620723 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412810 PR UMUARAMA 0,5 9230408 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412810 PR UMUARAMA 0,5 2620944 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412810 PR UMUARAMA 0,5 5103282 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412810 PR UMUARAMA 0,5 9653287 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412810 PR UMUARAMA 0,5 2620766 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412853 PR VENTANIA 0,425 6004083 POSTO DE SAUDE
412855 PR VERA CRUZ DO OESTE 0,625 2572907 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412860 PR VERE 0,425 2582651 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412865 PR VIRMOND 0,25 2743140 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412850 PR WENCESLAU BRAZ 0,5 5281938 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
412850 PR WENCESLAU BRAZ 0,5 5282004 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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330015 RJ APERIBE 0,55 0391778 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330015 RJ APERIBE 0,55 2267489 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330020 RJ ARARUAMA 0,425 0220752 POSTO DE SAUDE

330020 RJ ARARUAMA 0,425 0283029 POSTO DE SAUDE

330020 RJ ARARUAMA 0,425 7681968 POSTO DE SAUDE

330020 RJ ARARUAMA 0,425 2272032 POSTO DE SAUDE

330023 RJ ARMACAO DOS BUZIOS 0,625 2271524 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330023 RJ ARMACAO DOS BUZIOS 0,625 2271516 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330023 RJ ARMACAO DOS BUZIOS 0,625 2271532 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330023 RJ ARMACAO DOS BUZIOS 0,625 0875074 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330030 RJ BARRA DO PIRAI 0,775 2287641 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330030 RJ BARRA DO PIRAI 0,775 2287684 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330030 RJ BARRA DO PIRAI 0,775 2287633 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330030 RJ BARRA DO PIRAI 0,775 2287692 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330030 RJ BARRA DO PIRAI 0,775 2287722 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330030 RJ BARRA DO PIRAI 0,775 5735114 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330040 RJ BARRA MANSA 0,625 0211141 POSTO DE SAUDE

330040 RJ BARRA MANSA 0,625 2279606 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330040 RJ BARRA MANSA 0,625 2279665 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330040 RJ BARRA MANSA 0,625 2279681 POSTO DE SAUDE

330040 RJ BARRA MANSA 0,625 0623091 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330040 RJ BARRA MANSA 0,625 2279738 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330040 RJ BARRA MANSA 0,625 2279673 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330040 RJ BARRA MANSA 0,625 7081154 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330040 RJ BARRA MANSA 0,625 3748448 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330045 RJ BELFORD ROXO 0,55 0049794 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330045 RJ BELFORD ROXO 0,55 0230049 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330045 RJ BELFORD ROXO 0,55 0274062 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330045 RJ BELFORD ROXO 0,55 0274119 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330045 RJ BELFORD ROXO 0,55 0274127 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330045 RJ BELFORD ROXO 0,55 2289407 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330045 RJ BELFORD ROXO 0,55 2289415 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330060 RJ BOM JESUS DO ITABAPOANA 0,625 2282453 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330060 RJ BOM JESUS DO ITABAPOANA 0,625 2282518 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330060 RJ BOM JESUS DO ITABAPOANA 0,625 2282550 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330070 RJ CABO FRIO 0,65 5526892 POSTO DE SAUDE

330070 RJ CABO FRIO 0,65 5475996 POSTO DE SAUDE

330070 RJ CABO FRIO 0,65 5932688 POSTO DE SAUDE

330070 RJ CABO FRIO 0,65 7823223 POSTO DE SAUDE

330070 RJ CABO FRIO 0,65 2277972 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330070 RJ CABO FRIO 0,65 2278251 POSTO DE SAUDE

330070 RJ CABO FRIO 0,65 7872887 POSTO DE SAUDE

330100 RJ CAMPOS DOS GOYTACAZES 0,55 2286734 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330093 RJ CARAPEBUS 0,125 5346193 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330115 RJ CARDOSO MOREIRA 0,125 2289962 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

330120 RJ CARMO 0,25 2271591 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330160 RJ DUAS BARRAS 0,575 2268000 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330160 RJ DUAS BARRAS 0,575 2267993 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330170 RJ DUQUE DE CAXIAS 0,65 2277840 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330185 RJ GUAPIMIRIM 0,925 2290294 POSTO DE SAUDE
330185 RJ GUAPIMIRIM 0,925 6835309 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330187 RJ IGUABA GRANDE 0,125 2286300 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330190 RJ ITABORAI 0,85 2269147 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330190 RJ ITABORAI 0,85 2294168 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330190 RJ ITABORAI 0,85 2294133 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330190 RJ ITABORAI 0,85 2268981 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330190 RJ ITABORAI 0,85 8007446 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330190 RJ ITABORAI 0,85 2269236 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330190 RJ ITABORAI 0,85 2290316 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330190 RJ ITABORAI 0,85 8007438 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330190 RJ ITABORAI 0,85 2294176 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330190 RJ ITABORAI 0,85 2269155 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330190 RJ ITABORAI 0,85 3568210 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330190 RJ ITABORAI 0,85 2269198 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330190 RJ ITABORAI 0,85 3337111 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330190 RJ ITABORAI 0,85 2693895 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330190 RJ ITABORAI 0,85 2269201 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330190 RJ ITABORAI 0,85 2269120 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330205 RJ I T A LV A 0,05 0882801 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330220 RJ ITAPERUNA 0,2 2279088 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330225 RJ I T AT I A I A 0,7 2288117 POSTO DE SAUDE
330225 RJ I T AT I A I A 0,7 2288125 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330225 RJ I T AT I A I A 0,7 2288184 POSTO DE SAUDE
330227 RJ JA P E R I 0,8 2281511 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330227 RJ JA P E R I 0,8 5527511 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330227 RJ JA P E R I 0,8 5527503 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330245 RJ M AC U CO 0,85 2290596 POSTO DE SAUDE
330250 RJ M AG E 0,65 6788963 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330250 RJ M AG E 0,65 2278707 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330250 RJ M AG E 0,65 2858207 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330250 RJ M AG E 0,65 5527546 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330250 RJ M AG E 0,65 2278529 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330250 RJ M AG E 0,65 2278480 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330250 RJ M AG E 0,65 0911003 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330260 RJ M A N G A R AT I BA 0,5 0997161 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330260 RJ M A N G A R AT I BA 0,5 2266679 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330260 RJ M A N G A R AT I BA 0,5 6026230 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330260 RJ M A N G A R AT I BA 0,5 2266695 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330270 RJ MARICA 0,85 2266806 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330270 RJ MARICA 0,85 2696800 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330270 RJ MARICA 0,85 9082379 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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330270 RJ MARICA 0,85 2266873 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330270 RJ MARICA 0,85 2266938 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330270 RJ MARICA 0,85 5998107 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330280 RJ M E N D ES 0,425 2276429 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330280 RJ M E N D ES 0,425 2276402 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330285 RJ M ES Q U I T A 0,35 2286041 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330285 RJ M ES Q U I T A 0,35 2286033 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330285 RJ M ES Q U I T A 0,35 2286068 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330310 RJ N AT I V I DA D E 0,25 2294265 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330320 RJ N I LO P O L I S 0,65 2290626 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330320 RJ N I LO P O L I S 0,65 2290820 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330320 RJ N I LO P O L I S 0,65 2290634 POSTO DE SAUDE
330390 RJ PETROPOLIS 0,575 5997674 POSTO DE SAUDE
330390 RJ PETROPOLIS 0,575 2275759 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330390 RJ PETROPOLIS 0,575 2275880 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330390 RJ PETROPOLIS 0,575 2275686 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330390 RJ PETROPOLIS 0,575 2275902 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330390 RJ PETROPOLIS 0,575 2275767 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330390 RJ PETROPOLIS 0,575 2275937 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330395 RJ PINHEIRAL 0,55 0496073 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330395 RJ PINHEIRAL 0,55 2294524 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330395 RJ PINHEIRAL 0,55 2294532 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330400 RJ PIRAI 0,55 2266997 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330400 RJ PIRAI 0,55 2267004 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330400 RJ PIRAI 0,55 2267012 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330411 RJ PORTO REAL 0,5 2296195 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330411 RJ PORTO REAL 0,5 2296225 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330412 RJ Q U AT I S 0,425 2272407 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330420 RJ R ES E N D E 0,625 2288664 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330420 RJ R ES E N D E 0,625 7052340 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330420 RJ R ES E N D E 0,625 7949472 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330420 RJ R ES E N D E 0,625 2288427 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330420 RJ R ES E N D E 0,625 2288850 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330420 RJ R ES E N D E 0,625 9817778 POSTO DE SAUDE
330430 RJ RIO BONITO 0,725 2696673 POSTO DE SAUDE
330440 RJ RIO CLARO 0,5 6232140 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330440 RJ RIO CLARO 0,5 6232035 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330452 RJ RIO DAS OSTRAS 0,275 2275295 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330455 RJ RIO DE JANEIRO 0,25 2269376 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330470 RJ SANTO ANTONIO DE PADUA 0,425 3931579 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330470 RJ SANTO ANTONIO DE PADUA 0,425 2275074 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330470 RJ SANTO ANTONIO DE PADUA 0,425 2275139 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330480 RJ SAO FIDELIS 0,625 6503136 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330480 RJ SAO FIDELIS 0,625 2294648 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330490 RJ SAO GONCALO 0,775 5474035 POSTO DE SAUDE
330490 RJ SAO GONCALO 0,775 5469937 POSTO DE SAUDE
330490 RJ SAO GONCALO 0,775 2291533 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330490 RJ SAO GONCALO 0,775 2291541 POSTO DE SAUDE
330490 RJ SAO GONCALO 0,775 2291568 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330490 RJ SAO GONCALO 0,775 2291576 POSTO DE SAUDE
330490 RJ SAO GONCALO 0,775 2291592 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330490 RJ SAO GONCALO 0,775 2291606 POSTO DE SAUDE
330490 RJ SAO GONCALO 0,775 2291614 POSTO DE SAUDE
330490 RJ SAO GONCALO 0,775 2291622 POSTO DE SAUDE
330490 RJ SAO GONCALO 0,775 2291630 POSTO DE SAUDE
330490 RJ SAO GONCALO 0,775 2291649 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330490 RJ SAO GONCALO 0,775 2291657 POSTO DE SAUDE
330490 RJ SAO GONCALO 0,775 2291665 POSTO DE SAUDE
330490 RJ SAO GONCALO 0,775 2291673 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330490 RJ SAO GONCALO 0,775 2291681 POSTO DE SAUDE
330490 RJ SAO GONCALO 0,775 2291703 POSTO DE SAUDE
330490 RJ SAO GONCALO 0,775 2291711 POSTO DE SAUDE
330513 RJ SAO JOSE DE UBA 0,125 2292238 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330520 RJ SAO PEDRO DA ALDEIA 0,275 2280469 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330560 RJ SILVA JARDIM 0,625 2274027 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330575 RJ TANGUA 0,25 2294893 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330580 RJ T E R ES O P O L I S 0,4 2297744 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330580 RJ T E R ES O P O L I S 0,4 6051138 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330580 RJ T E R ES O P O L I S 0,4 2292467 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330580 RJ T E R ES O P O L I S 0,4 2297752 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330580 RJ T E R ES O P O L I S 0,4 0316199 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330600 RJ TRES RIOS 0,65 2293730 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330600 RJ TRES RIOS 0,65 7057067 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330600 RJ TRES RIOS 0,65 2293757 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330600 RJ TRES RIOS 0,65 7577001 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330630 RJ VOLTA REDONDA 0,625 0024554 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330630 RJ VOLTA REDONDA 0,625 0024562 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330630 RJ VOLTA REDONDA 0,625 0024589 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330630 RJ VOLTA REDONDA 0,625 0024597 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330630 RJ VOLTA REDONDA 0,625 0024627 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330630 RJ VOLTA REDONDA 0,625 0024635 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
330630 RJ VOLTA REDONDA 0,625 0024651 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240010 RN AC A R I 0,4 2474867 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240020 RN AC U 0,475 2410516 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240020 RN AC U 0,475 2560062 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240020 RN AC U 0,475 5031850 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240020 RN AC U 0,475 5682460 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240030 RN AFONSO BEZERRA 0,275 7021615 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240040 RN AGUA NOVA 0,3 2380609 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240050 RN ALEXANDRIA 0,4 2407469 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240050 RN ALEXANDRIA 0,4 2407477 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240060 RN ALMINO AFONSO 0,35 7618670 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240070 RN ALTO DO RODRIGUES 0,125 5170761 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240080 RN A N G I CO S 0,4 3008584 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240090 RN ANTONIO MARTINS 0,3 0864757 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240090 RN ANTONIO MARTINS 0,3 2409569 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240100 RN APODI 0,35 0915645 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240100 RN APODI 0,35 2410451 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240100 RN APODI 0,35 2559838 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240110 RN AREIA BRANCA 0,25 2410311 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240120 RN A R ES 0,275 2374528 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240120 RN A R ES 0,275 2374560 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240130 RN AUGUSTO SEVERO 0,35 7052960 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240140 RN BAIA FORMOSA 0,4 6312543 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240140 RN BAIA FORMOSA 0,4 2475391 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240145 RN BA R AU N A 0,4 5708184 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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240145 RN BA R AU N A 0,4 5550815 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240150 RN BA R C E LO N A 0,225 6803709 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240160 RN BENTO FERNANDES 0,475 5498236 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240170 RN BOM JESUS 0,275 5670446 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240170 RN BOM JESUS 0,275 5605172 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240185 RN CAICARA DO NORTE 0,225 2474042 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240190 RN CAICARA DO RIO DO VENTO 0,475 6685536 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240200 RN C A I CO 0,4 2665581 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240200 RN C A I CO 0,4 2665603 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240200 RN C A I CO 0,4 2665611 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240200 RN C A I CO 0,4 7493657 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240200 RN C A I CO 0,4 6271928 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240200 RN C A I CO 0,4 2665441 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240210 RN CAMPO REDONDO 0,475 0800171 POSTO DE SAUDE
240210 RN CAMPO REDONDO 0,475 0800198 POSTO DE SAUDE
240210 RN CAMPO REDONDO 0,475 0800201 POSTO DE SAUDE
240220 RN CANGUARETAMA 0,275 3280454 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240220 RN CANGUARETAMA 0,275 4012534 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240220 RN CANGUARETAMA 0,275 4012585 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240220 RN CANGUARETAMA 0,275 4012615 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240230 RN C A R AU BA S 0,725 2410168 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240230 RN C A R AU BA S 0,725 3173879 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240230 RN C A R AU BA S 0,725 7259166 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240240 RN CARNAUBA DOS DANTAS 0,35 5618851 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240250 RN C A R N AU BA I S 0,55 2410125 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240260 RN C EA R Á - M I R I M 0,475 2410559 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240260 RN C EA R Á - M I R I M 0,475 2410567 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240260 RN C EA R Á - M I R I M 0,475 2410656 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240260 RN C EA R Á - M I R I M 0,475 2410672 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240260 RN C EA R Á - M I R I M 0,475 2410613 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240270 RN CERRO CORA 0,4 5289726 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240270 RN CERRO CORA 0,4 7260482 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240280 RN CORONEL EZEQUIEL 0,375 2474808 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240290 RN CORONEL JOAO PESSOA 0,35 2380854 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240300 RN CRUZETA 0,35 2475499 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240310 RN CURRAIS NOVOS 0,2 2476495 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240320 RN DOUTOR SEVERIANO 0,35 2380730 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240330 RN ENCANTO 0,3 2380617 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240330 RN ENCANTO 0,3 6967922 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240340 RN EQ U A D O R 0,725 5299314 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240350 RN ESPIRITO SANTO 0,4 9476083 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240350 RN ESPIRITO SANTO 0,4 2375184 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240360 RN E X T R E M OZ 0,425 2409291 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240360 RN E X T R E M OZ 0,425 2409348 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240360 RN E X T R E M OZ 0,425 5791200 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240370 RN FELIPE GUERRA 0,375 3004422 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240375 RN FERNANDO PEDROZA 0,35 2408120 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240380 RN F LO R A N I A 0,4 3018105 POSTO DE SAUDE
240390 RN FRANCISCO DANTAS 0,3 2409488 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240400 RN FRUTUOSO GOMES 0,475 7059388 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240400 RN FRUTUOSO GOMES 0,475 2380838 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240410 RN GALINHOS 0,225 2473917 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240420 RN GOIANINHA 0,275 6255167 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240420 RN GOIANINHA 0,275 7562039 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240420 RN GOIANINHA 0,275 4012887 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240430 RN GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO 0,275 2559625 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240430 RN GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO 0,275 4012909 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240440 RN GROSSOS 0,125 4012917 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240450 RN GUAMARE 0,475 3686019 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240450 RN GUAMARE 0,475 3686000 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240450 RN GUAMARE 0,475 3685985 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240460 RN IELMO MARINHO 0,4 2473704 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240460 RN IELMO MARINHO 0,4 3018601 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240470 RN I P A N G U AC U 0,275 2408031 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240470 RN I P A N G U AC U 0,275 2408066 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240480 RN IPUEIRA 0,8 2476126 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240485 RN ITA JA 0,35 7058691 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240490 RN I T AU 0,3 2407442 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240500 RN JAC A N A 0,4 2475073 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240510 RN JA N DA I R A 0,225 9840168 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240520 RN JA N D U I S 0,35 2410370 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240530 RN JANUARIO CICCO 0,275 8015015 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240530 RN JANUARIO CICCO 0,275 4013042 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240540 RN JA P I 0,35 2475014 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240550 RN JARDIM DE ANGICOS 0,3 9752102 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240560 RN JARDIM DE PIRANHAS 0,275 7428286 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240560 RN JARDIM DE PIRANHAS 0,275 3694712 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240570 RN JARDIM DO SERIDO 0,4 3758699 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240580 RN JOAO CAMARA 0,35 2474670 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240580 RN JOAO CAMARA 0,35 2474697 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240580 RN JOAO CAMARA 0,35 5279437 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240580 RN JOAO CAMARA 0,35 2474573 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240590 RN JOAO DIAS 0,35 2381117 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240600 RN JOSE DA PENHA 0,3 2409372 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240610 RN JUCURUTU 0,275 2475863 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240610 RN JUCURUTU 0,275 7553315 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240615 RN JUNDIA 0,3 2375168 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240615 RN JUNDIA 0,3 2375192 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240620 RN LAGOA D'ANTA 0,425 2375079 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240630 RN LAGOA DE PEDRAS 0,35 2374668 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240640 RN LAGOA DE VELHOS 0,3 6810667 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240650 RN LAGOA NOVA 0,475 2476428 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240660 RN LAGOA SALGADA 0,475 2374498 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240670 RN LA JES 0,65 4013271 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240670 RN LA JES 0,65 2473828 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240680 RN LAJES PINTADAS 0,35 0083542 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240690 RN LU C R EC I A 0,65 2407604 POSTO DE SAUDE
240690 RN LU C R EC I A 0,65 2407612 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240700 RN LUIS GOMES 0,35 2380536 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240700 RN LUIS GOMES 0,35 2380544 POSTO DE SAUDE
240710 RN M AC A I BA 0,35 2473445 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240710 RN M AC A I BA 0,35 2473461 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240710 RN M AC A I BA 0,35 2473488 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240710 RN M AC A I BA 0,35 2473518 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240710 RN M AC A I BA 0,35 2473542 POSTO DE SAUDE
240710 RN M AC A I BA 0,35 2473550 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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240720 RN M AC AU 0,125 2474417 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240725 RN MAJOR SALES 0,35 2381141 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240730 RN MARCELINO VIEIRA 0,35 9664866 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240740 RN MARTINS 0,65 2407728 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240740 RN MARTINS 0,65 2407779 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240750 RN MAXARANGUAPE 0,275 0035521 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240750 RN MAXARANGUAPE 0,275 2474220 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240760 RN MESSIAS TARGINO 0,475 4013387 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240770 RN MONTANHAS 0,475 2375052 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240770 RN MONTANHAS 0,475 3009564 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240780 RN MONTE ALEGRE 0,4 2374595 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240780 RN MONTE ALEGRE 0,4 3944174 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240780 RN MONTE ALEGRE 0,4 2374609 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240780 RN MONTE ALEGRE 0,4 8014248 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240790 RN MONTE DAS GAMELEIRAS 0,425 2374676 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240800 RN MOSSORO 0,35 5048494 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240800 RN MOSSORO 0,35 3987698 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240800 RN MOSSORO 0,35 3884384 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240800 RN MOSSORO 0,35 3638022 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240800 RN MOSSORO 0,35 3369374 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240800 RN MOSSORO 0,35 3149102 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240800 RN MOSSORO 0,35 3149056 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240810 RN N AT A L 0,65 2408929 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240810 RN N AT A L 0,65 2408554 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240810 RN N AT A L 0,65 2408392 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240810 RN N AT A L 0,65 2408155 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240810 RN N AT A L 0,65 2653990 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240810 RN N AT A L 0,65 2409216 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240810 RN N AT A L 0,65 2408767 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

240810 RN N AT A L 0,65 2409054 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240810 RN N AT A L 0,65 2408333 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240810 RN N AT A L 0,65 2409097 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240810 RN N AT A L 0,65 0055468 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240810 RN N AT A L 0,65 2408430 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240810 RN N AT A L 0,65 2654008 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240810 RN N AT A L 0,65 2408775 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240820 RN NISIA FLORESTA 0,275 3012131 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240820 RN NISIA FLORESTA 0,275 2374730 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240820 RN NISIA FLORESTA 0,275 2374722 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240820 RN NISIA FLORESTA 0,275 7468482 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240830 RN NOVA CRUZ 0,35 2374811 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240830 RN NOVA CRUZ 0,35 2374781 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240830 RN NOVA CRUZ 0,35 2374803 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240830 RN NOVA CRUZ 0,35 2374838 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240830 RN NOVA CRUZ 0,35 2374846 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240840 RN OLHO D'ÁGUA DO BORGES 0,275 2407671 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240860 RN PARANA 0,425 2381095 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240870 RN P A R AU 0,3 2410303 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240880 RN PARAZINHO 0,35 9854215 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240890 RN PARELHAS 0,275 5010411 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240325 RN PARNAMIRIM 0,2 2416743 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240910 RN PASSA E FICA 0,4 6773656 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240910 RN PASSA E FICA 0,4 3005828 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240920 RN P A S S AG E M 0,425 2375036 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240930 RN P AT U 0,275 2407817 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240930 RN P AT U 0,275 7254822 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240940 RN PAU DOS FERROS 0,125 2409690 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240950 RN PEDRA GRANDE 0,35 6551408 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240960 RN PEDRA PRETA 0,35 2474441 POSTO DE SAUDE
240970 RN PEDRO AVELINO 0,475 2473933 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240980 RN PEDRO VELHO 0,275 3035107 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240980 RN PEDRO VELHO 0,275 3035093 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240990 RN PENDENCIAS 0,5 2407876 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240990 RN PENDENCIAS 0,5 8015244 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241000 RN P I LO ES 0,275 2380994 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241010 RN POCO BRANCO 0,275 2474190 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241010 RN POCO BRANCO 0,275 6225500 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241020 RN P O R T A L EG R E 0,35 2409402 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241020 RN P O R T A L EG R E 0,35 2409410 POSTO DE SAUDE
241025 RN PORTO DO MANGUE 0,35 2410184 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241040 RN P U R EZ A 0,3 2474530 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241050 RN RAFAEL FERNANDES 0,425 2407914 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241060 RN RAFAEL GODEIRO 0,225 6677509 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241070 RN RIACHO DA CRUZ 0,25 2380900 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241080 RN RIACHO DE SANTANA 0,475 5928664 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241090 RN R I AC H U E LO 0,35 3008320 POSTO DE SAUDE
240895 RN RIO DO FOGO 0,475 2474069 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240895 RN RIO DO FOGO 0,475 2474077 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241100 RN RODOLFO FERNANDES 0,35 2408112 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241110 RN RUY BARBOSA 0,35 6401368 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241120 RN SANTA CRUZ 0,4 4014103 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241120 RN SANTA CRUZ 0,4 4014146 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241120 RN SANTA CRUZ 0,4 7089457 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240933 RN SANTA MARIA 0,425 2474883 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
240933 RN SANTA MARIA 0,425 2474875 POSTO DE SAUDE
241140 RN SANTANA DO MATOS 0,35 2476282 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241140 RN SANTANA DO MATOS 0,35 2476304 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241140 RN SANTANA DO MATOS 0,35 2476312 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241142 RN SANTANA DO SERIDO 0,35 5543959 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241150 RN SANTO ANTONIO 0,4 3771725 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241150 RN SANTO ANTONIO 0,4 7477856 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241150 RN SANTO ANTONIO 0,4 5659426 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241150 RN SANTO ANTONIO 0,4 2374927 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241160 RN SAO BENTO DO NORTE 0,425 2473887 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241170 RN SAO BENTO DO TRAIRI 0,35 6884997 POSTO DE SAUDE
241180 RN SAO FERNANDO 0,35 2476142 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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241190 RN SAO FRANCISCO DO OESTE 0,35 2380757 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241200 RN SAO GONCALO DO AMARANTE 0,275 2375664 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241220 RN SAO JOSE DE MIPIBU 0,275 0874736 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241220 RN SAO JOSE DE MIPIBU 0,275 2559536 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241220 RN SAO JOSE DE MIPIBU 0,275 2559595 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241220 RN SAO JOSE DE MIPIBU 0,275 2559552 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241230 RN SAO JOSE DO CAMPESTRE 0,225 4014332 POSTO DE SAUDE
241240 RN SAO JOSE DO SERIDO 0,3 2475839 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241250 RN SAO MIGUEL 0,425 2381192 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241250 RN SAO MIGUEL 0,425 2381214 POSTO DE SAUDE
241250 RN SAO MIGUEL 0,425 2381222 POSTO DE SAUDE
241255 RN SAO MIGUEL DO GOSTOSO 0,275 2473631 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241260 RN SAO PAULO DO POTENGI 0,675 2475308 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241260 RN SAO PAULO DO POTENGI 0,675 2475286 POSTO DE SAUDE
241260 RN SAO PAULO DO POTENGI 0,675 2475456 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241280 RN SAO RAFAEL 0,275 2407949 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241290 RN SAO TOME 0,35 5595649 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241290 RN SAO TOME 0,35 9068155 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241300 RN SAO VICENTE 0,4 6925154 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241310 RN SENADOR ELOI DE SOUZA 0,35 2475111 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241310 RN SENADOR ELOI DE SOUZA 0,35 6317138 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241320 RN SENADOR GEORGINO AVELINO 0,35 6290604 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241030 RN SERRA CAIADA 0,475 2474891 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241030 RN SERRA CAIADA 0,475 7298501 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241330 RN SERRA DE SAO BENTO 0,425 2374447 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241335 RN SERRA DO MEL 0,35 9168109 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241340 RN SERRA NEGRA DO NORTE 0,4 2475766 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241340 RN SERRA NEGRA DO NORTE 0,4 2475782 POSTO DE SAUDE
241340 RN SERRA NEGRA DO NORTE 0,4 2475820 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241350 RN SERRINHA 0,675 2375230 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241350 RN SERRINHA 0,675 3037215 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241355 RN SERRINHA DOS PINTOS 0,35 2693704 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241360 RN SEVERIANO MELO 0,35 2380641 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241360 RN SEVERIANO MELO 0,35 2380676 POSTO DE SAUDE
241370 RN SITIO NOVO 0,275 3024881 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241380 RN TABOLEIRO GRANDE 0,475 2380501 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241390 RN TAIPU 0,275 3933229 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241400 RN TANGARA 0,65 4014669 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241400 RN TANGARA 0,65 4014685 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241410 RN TENENTE ANANIAS 0,275 2381133 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241415 RN TENENTE LAURENTINO CRUZ 0,35 2409941 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241105 RN T I BAU 0,225 5238641 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241420 RN TIBAU DO SUL 0,125 7280718 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241430 RN TIMBAUBA DOS BATISTAS 0,275 2475588 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241440 RN TOUROS 0,35 3043304 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241440 RN TOUROS 0,35 7666705 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241440 RN TOUROS 0,35 6139280 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241440 RN TOUROS 0,35 6139272 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241445 RN TRIUNFO POTIGUAR 0,725 0998281 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241450 RN UMARIZAL 0,275 7276869 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241450 RN UMARIZAL 0,275 5117453 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241450 RN UMARIZAL 0,275 5117488 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241460 RN UPANEMA 0,475 7022336 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241460 RN UPANEMA 0,475 9474226 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241470 RN V A R Z EA 0,725 2374463 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241475 RN VENHA-VER 0,35 6862683 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241480 RN VERA CRUZ 0,35 3760723 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241480 RN VERA CRUZ 0,35 3825213 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241490 RN V I CO S A 0,35 7185898 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
241500 RN VILA FLOR 0,275 2375044 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110045 RO BURITIS 0,2 5141176 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110011 RO JA R U 0,4 3179362 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110011 RO JA R U 0,4 2806932 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110011 RO JA R U 0,4 2806606 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110011 RO JA R U 0,4 2806894 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110012 RO JI-PARANÁ 0,5 2495384 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110012 RO JI-PARANÁ 0,5 2495325 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110012 RO JI-PARANÁ 0,5 2495309 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110012 RO JI-PARANÁ 0,5 2495341 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110130 RO MIRANTE DA SERRA 0,775 2806525 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110140 RO MONTE NEGRO 0,25 4002997 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110143 RO NOVA UNIAO 0,4 6132871 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110020 RO PORTO VELHO 0,55 2806568 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110020 RO PORTO VELHO 0,55 2493942 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110020 RO PORTO VELHO 0,55 2494051 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110020 RO PORTO VELHO 0,55 2494531 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110020 RO PORTO VELHO 0,55 2494558 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110020 RO PORTO VELHO 0,55 2496577 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110020 RO PORTO VELHO 0,55 2802716 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110020 RO PORTO VELHO 0,55 6582915 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110020 RO PORTO VELHO 0,55 7270860 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110020 RO PORTO VELHO 0,55 9577866 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110020 RO PORTO VELHO 0,55 7280408 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110020 RO PORTO VELHO 0,55 7287305 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110020 RO PORTO VELHO 0,55 2806673 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110020 RO PORTO VELHO 0,55 7928769 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
110150 RO SERINGUEIRAS 0,4 2744260 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
140002 RR AMA JARI 0,125 2319705 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
140010 RR BOA VISTA 0,35 6571999 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
140010 RR BOA VISTA 0,35 2744570 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
140010 RR BOA VISTA 0,35 5446627 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
140010 RR BOA VISTA 0,35 2744481 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
140010 RR BOA VISTA 0,35 2744546 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
140010 RR BOA VISTA 0,35 2566591 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
140010 RR BOA VISTA 0,35 2744473 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
140015 RR BONFIM 0,35 2320053 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
140015 RR BONFIM 0,35 3068927 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
140015 RR BONFIM 0,35 2320088 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
140017 RR CANTA 0,35 2320207 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
140017 RR CANTA 0,35 2320290 POSTO DE SAUDE
140017 RR CANTA 0,35 2320363 POSTO DE SAUDE
140020 RR C A R AC A R A I 0,35 0078484 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
140020 RR C A R AC A R A I 0,35 2476657 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
140020 RR C A R AC A R A I 0,35 2589893 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
140023 RR CAROEBE 0,35 0147001 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
140028 RR I R AC E M A 0,2 6814581 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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140030 RR MUCA JAI 0,35 6886795 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
140030 RR MUCA JAI 0,35 7927444 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
140030 RR MUCA JAI 0,35 2320894 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
140040 RR NORMANDIA 0,35 2320401 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
140045 RR P AC A R A I M A 0,125 0775460 POSTO DE SAUDE
140047 RR RORAINOPOLIS 0,275 2320819 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
140047 RR RORAINOPOLIS 0,275 2320827 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
140047 RR RORAINOPOLIS 0,275 2320835 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
140050 RR SAO JOAO DA BALIZA 0,125 7804547 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
140060 RR SAO LUIZ 0,3 2320789 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430003 RS AC EG U A 0,625 2261235 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430020 RS A JURICABA 0,05 2260255 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430045 RS A L EG R I A 0,425 2249707 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430047 RS ALMIRANTE TAMANDARE DO SUL 0,55 2245841 POSTO DE SAUDE
430060 RS A LV O R A DA 0,625 2228807 POSTO DE SAUDE
430060 RS A LV O R A DA 0,625 2228858 POSTO DE SAUDE
430060 RS A LV O R A DA 0,625 2228769 POSTO DE SAUDE
430060 RS A LV O R A DA 0,625 2228866 POSTO DE SAUDE
430063 RS AMARAL FERRADOR 0,125 2232340 POSTO DE SAUDE
430064 RS AMETISTA DO SUL 0,25 2700085 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430066 RS ANDRE DA ROCHA 0,25 2244667 POSTO DE SAUDE
430085 RS A R A M BA R E 0,475 2224658 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430100 RS ARROIO DO MEIO 0,125 2251418 POSTO DE SAUDE
430105 RS ARROIO DO SAL 0,425 7262507 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430105 RS ARROIO DO SAL 0,425 2223600 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430110 RS ARROIO DOS RATOS 0,625 3370895 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430130 RS ARROIO GRANDE 0,325 2232227 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430130 RS ARROIO GRANDE 0,325 2232235 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430140 RS A R V O R EZ I N H A 0,375 2251213 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430155 RS AU R EA 0,05 7743815 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430170 RS BARAO DE COTEGIPE 0,075 2249448 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430192 RS BARRA DO RIO AZUL 0,55 2249324 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430195 RS BARRA FUNDA 0,25 2235226 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430180 RS BA R R AC AO 0,425 2245329 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430200 RS BARROS CASSAL 0,55 7211465 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430205 RS BENJAMIN CONSTANT DO SUL 0,275 2248573 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430215 RS BOA VISTA DAS MISSOES 0,5 2793148 POSTO DE SAUDE
430222 RS BOA VISTA DO CADEADO 0,425 2701030 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430240 RS BOM RETIRO DO SUL 0,625 2250934 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430245 RS BOQUEIRAO DO LEAO 0,425 2251027 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430270 RS BUTIA 0,7 2227657 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430270 RS BUTIA 0,7 7099916 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430280 RS CACAPAVA DO SUL 0,325 2233592 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430280 RS CACAPAVA DO SUL 0,325 2233932 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430280 RS CACAPAVA DO SUL 0,325 2233940 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430290 RS C AC EQ U I 0,575 2242079 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430290 RS C AC EQ U I 0,575 2242087 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430310 RS C AC H O E I R I N H A 0,65 2231425 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430310 RS C AC H O E I R I N H A 0,65 4063813 POSTO DE SAUDE
430310 RS C AC H O E I R I N H A 0,65 7695764 POSTO DE SAUDE
430310 RS C AC H O E I R I N H A 0,65 3016382 POSTO DE SAUDE
430320 RS CACIQUE DOBLE 0,25 2244632 POSTO DE SAUDE
430330 RS C A I BAT E 0,375 2266164 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430350 RS C A M AQ U A 0,575 0146692 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430350 RS C A M AQ U A 0,575 2226448 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430350 RS C A M AQ U A 0,575 5114721 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430370 RS CAMPINA DAS MISSOES 0,55 2250225 POSTO DE SAUDE
430380 RS CAMPINAS DO SUL 0,5 2249278 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430390 RS CAMPO BOM 0,175 2230402 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430410 RS CAMPOS BORGES 0,2 2700980 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430430 RS CANDIDO GODOI 0,5 2250659 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430435 RS C A N D I OT A 0,7 2234297 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430440 RS CANELA 0,125 2262282 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430460 RS C A N OA S 0,7 2230070 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430461 RS CANUDOS DO VALE 0,5 2251884 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430462 RS CAPAO BONITO DO SUL 0,5 2245868 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430468 RS CAPELA DE SANTANA 0,55 2224763 POSTO DE SAUDE
430469 RS C A P I T AO 0,5 2251892 POSTO DE SAUDE
430480 RS CARLOS BARBOSA 0,325 2236907 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430480 RS CARLOS BARBOSA 0,325 2236915 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430485 RS CARLOS GOMES 0,175 2248557 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430510 RS CAXIAS DO SUL 0,325 2239116 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430511 RS CENTENARIO 0,05 2248468 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430512 RS CERRITO 0,175 9841881 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430513 RS CERRO BRANCO 0,625 2233770 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430517 RS CERRO GRANDE DO SUL 0,5 6131964 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430530 RS C H A P A DA 0,375 2234483 POSTO DE SAUDE
430535 RS C H A R Q U EA DA S 0,425 2224992 POSTO DE SAUDE
430535 RS C H A R Q U EA DA S 0,425 2225018 POSTO DE SAUDE
430535 RS C H A R Q U EA DA S 0,425 2225026 POSTO DE SAUDE
430535 RS C H A R Q U EA DA S 0,425 2225034 POSTO DE SAUDE
430537 RS CHARRUA 0,25 2248476 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430540 RS CHIAPETTA 0,625 2265761 POSTO DE SAUDE
430558 RS CO L I N A S 0,175 2251183 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430560 RS CO LO R A D O 0,425 2262991 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430580 RS CO N S T A N T I N A 0,425 2793210 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430583 RS COQUEIRO BAIXO 0,175 2251809 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430585 RS COQUEIROS DO SUL 0,5 2244918 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430595 RS COT I P O R A 0,425 2700328 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430597 RS COX I L H A 0,25 2246368 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430600 RS CRISSIUMAL 0,625 2700786 POSTO DE SAUDE
430605 RS CRISTAL 0,075 6299318 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430610 RS CRUZ ALTA 0,5 2263602 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430610 RS CRUZ ALTA 0,5 6911919 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430610 RS CRUZ ALTA 0,5 2263750 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430610 RS CRUZ ALTA 0,5 6430341 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430610 RS CRUZ ALTA 0,5 2263661 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430613 RS C R U Z A LT E N S E 0,625 2248964 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430630 RS DAVID CANABARRO 0,425 2245760 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430637 RS DILERMANDO DE AGUIAR 0,425 2241579 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430660 RS DOM PEDRITO 0,775 2261758 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430660 RS DOM PEDRITO 0,775 2261804 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430655 RS DOM PEDRO DE ALCANTARA 0,175 2257777 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430673 RS DOUTOR MAURICIO CARDOSO 0,5 2250004 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430675 RS DOUTOR RICARDO 0,05 2251035 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430676 RS ELDORADO DO SUL 0,25 2224852 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430693 RS ENTRE-IJUÍS 0,175 2258048 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430697 RS E R E BA N G O 0,05 2249294 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430700 RS E R EC H I M 0,125 5370302 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430720 RS ERVAL GRANDE 0 2248751 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430730 RS ERVAL SECO 0,075 2227991 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430745 RS ESPERANCA DO SUL 0,375 2228386 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430750 RS ES P U M O S O 0,175 2244993 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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430783 RS EUGENIO DE CASTRO 0,175 2257947 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430786 RS FAGUNDES VARELA 0,05 2240599 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430805 RS FA X I N A L Z I N H O 0,125 2248581 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430807 RS FAZENDA VILANOVA 0 2251159 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430820 RS FLORES DA CUNHA 0,2 9006079 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430830 RS FONTOURA XAVIER 0,625 6631002 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430840 RS FO R M I G U E I R O 0,325 2241587 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430845 RS FORTALEZA DOS VALOS 0,125 7443714 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430850 RS FREDERICO WESTPHALEN 0,05 2700832 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430865 RS GARRUCHOS 0,125 2256339 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430870 RS G AU R A M A 0 7425295 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430880 RS GENERAL CAMARA 0,625 7569319 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430910 RS GRAMADO 0,2 2238012 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430912 RS GRAMADO DOS LOUREIROS 0,65 2234718 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430915 RS GRAMADO XAVIER 0,175 2700948 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430920 RS G R AV AT A I 0,575 7778201 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430920 RS G R AV AT A I 0,575 2700344 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430920 RS G R AV AT A I 0,575 3866319 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430920 RS G R AV AT A I 0,575 3866327 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430920 RS G R AV AT A I 0,575 5687624 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430920 RS G R AV AT A I 0,575 2700298 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430940 RS GUAPORE 0,175 2238128 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430950 RS GUARANI DAS MISSOES 0,55 2257955 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430955 RS HARMONIA 0,175 2224917 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430710 RS HERVAL 0,5 2232405 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430957 RS HERVEIRAS 0,425 2701057 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430970 RS HUMAITA 0,175 9336478 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430975 RS I BA R A M A 0,425 5495091 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
430980 RS I B I AC A 0,05 2246376 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431000 RS I B I R U BA 0,425 2263173 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431000 RS I B I R U BA 0,425 2263238 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431010 RS IGREJINHA 0,175 7246218 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431020 RS IJUI 0,05 2260131 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431030 RS I LO P O L I S 0,55 2251167 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431033 RS IMBE 0,775 6306349 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431040 RS INDEPENDENCIA 0,425 5098556 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431041 RS I N H ACO R A 0,625 9259481 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431043 RS IPE 0,175 2240637 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431050 RS IRAI 0,5 2228173 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431060 RS I T AQ U I 0,7 3055396 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431060 RS I T AQ U I 0,7 3552527 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431065 RS I T AT I 0,625 2224437 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431070 RS ITATIBA DO SUL 0,425 2249340 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431080 RS I V OT I 0,2 9938370 POSTO DE SAUDE
431087 RS JAC U I Z I N H O 0,625 2263734 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431090 RS JAC U T I N G A 0,125 2248549 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431112 RS JAQ U I R A N A 0,25 2700077 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431113 RS JA R I 0,175 2243024 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431127 RS LAGOA DOS TRES CANTOS 0,05 2245639 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431130 RS LAGOA VERMELHA 0,25 2244691 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431140 RS LA JEADO 0,05 2251337 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431150 RS LAVRAS DO SUL 0,425 9366296 POSTO DE SAUDE
431160 RS LIBERATO SALZANO 0,125 2228041 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431164 RS LINHA NOVA 0,2 2238160 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431171 RS M AC A M BA R A 0,425 7715692 POSTO DE SAUDE
431173 RS M A M P I T U BA 0,175 2224402 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431175 RS MANOEL VIANA 0,65 2247887 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431179 RS M A R AT A 0,375 2227274 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431198 RS MARIANA PIMENTEL 0,5 2226049 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431200 RS MARIANO MORO 0,5 9599908 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431210 RS M AT A 0,375 2241404 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431213 RS MATO CASTELHANO 0,425 2244462 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431217 RS MATO QUEIMADO 0,375 2258331 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431225 RS MINAS DO LEAO 0,625 2226693 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431230 RS M I R AG U A I 0,25 2234882 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431238 RS MONTE BELO DO SUL 0,425 2257610 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431240 RS M O N T E N EG R O 0,625 3754197 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431240 RS M O N T E N EG R O 0,625 3168328 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431242 RS M O R M ACO 0,425 2244500 POSTO DE SAUDE
431245 RS MORRO REDONDO 0,075 2818469 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431247 RS MORRO REUTER 0,425 2231735 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431260 RS MUCUM 0,425 2250845 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431261 RS MUITOS CAPOES 0,05 2238209 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431270 RS N O N OA I 0,275 2228432 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431275 RS NOVA ALVORADA 0,425 2244888 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431295 RS NOVA BOA VISTA 0,375 2235234 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431300 RS NOVA BRESCIA 0,175 2251116 POSTO DE SAUDE
431301 RS NOVA CANDELARIA 0,5 2249987 POSTO DE SAUDE
431303 RS NOVA ESPERANCA DO SUL 0,425 2242370 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431308 RS NOVA PADUA 0,2 2238225 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431310 RS NOVA PALMA 0 2241943 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431333 RS NOVA RAMADA 0,05 2265818 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431349 RS NOVO BARREIRO 0,125 2234653 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431342 RS NOVO MACHADO 0,05 2250152 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431344 RS NOVO TIRADENTES 0,625 2228440 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431346 RS NOVO XINGU 0,425 2235242 POSTO DE SAUDE
431350 RS OSORIO 0,625 2224143 POSTO DE SAUDE
431350 RS OSORIO 0,625 2224240 POSTO DE SAUDE
431350 RS OSORIO 0,625 2224186 POSTO DE SAUDE
431360 RS PAIM FILHO 0,55 2245353 POSTO DE SAUDE
431365 RS PALMARES DO SUL 0,7 2224313 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431380 RS PALMITINHO 0,375 2700727 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431395 RS PANTANO GRANDE 0,525 2235617 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431395 RS PANTANO GRANDE 0,525 0908053 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431400 RS PARAI 0,425 2238403 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431402 RS PARAISO DO SUL 0,65 2234335 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431406 RS PASSA SETE 0,55 6820840 POSTO DE SAUDE
431407 RS PASSO DO SOBRADO 0 2235684 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431413 RS PAULO BENTO 0,375 2249421 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431415 RS P AV E R A M A 0,5 2251086 POSTO DE SAUDE
431417 RS PEDRAS ALTAS 0,275 6452450 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431420 RS PEDRO OSORIO 0,5 2233274 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431430 RS PEJUCARA 0,2 2260360 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431440 RS P E LOT A S 0,125 2253070 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431445 RS PINHAL 0,45 2228025 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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431449 RS PINHEIRINHO DO VALE 0,5 2228084 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431450 RS PINHEIRO MACHADO 0,625 7286775 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431460 RS P I R AT I N I 0,7 7492545 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431470 RS P L A N A LT O 0,125 2228459 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431475 RS POCO DAS ANTAS 0,325 2251140 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431478 RS PONTE PRETA 0,075 2248808 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431490 RS PORTO ALEGRE 0,7 2264404 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431490 RS PORTO ALEGRE 0,7 2264986 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431490 RS PORTO ALEGRE 0,7 8006865 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431490 RS PORTO ALEGRE 0,7 0433594 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431490 RS PORTO ALEGRE 0,7 6883184 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431490 RS PORTO ALEGRE 0,7 2264374 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431490 RS PORTO ALEGRE 0,7 2264331 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431490 RS PORTO ALEGRE 0,7 2237792 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431490 RS PORTO ALEGRE 0,7 6883303 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431490 RS PORTO ALEGRE 0,7 8013632 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431490 RS PORTO ALEGRE 0,7 8006903 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431490 RS PORTO ALEGRE 0,7 8006873 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431490 RS PORTO ALEGRE 0,7 8006849 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431490 RS PORTO ALEGRE 0,7 8006830 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431490 RS PORTO ALEGRE 0,7 8006822 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431490 RS PORTO ALEGRE 0,7 7517904 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431490 RS PORTO ALEGRE 0,7 7497547 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431490 RS PORTO ALEGRE 0,7 7449283 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431490 RS PORTO ALEGRE 0,7 7150547 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431500 RS PORTO LUCENA 0,55 2250268 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431513 RS POUSO NOVO 0,55 2251051 POSTO DE SAUDE
431530 RS QUARAI 0,575 0881767 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431530 RS QUARAI 0,575 5708990 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431532 RS QUEVEDOS 0,125 2243652 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431535 RS QUINZE DE NOVEMBRO 0,425 2263068 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431540 RS REDENTORA 0,325 2234491 POSTO DE SAUDE
431560 RS RIO GRANDE 0,775 2700638 POSTO DE SAUDE
431560 RS RIO GRANDE 0,775 2818639 POSTO DE SAUDE
431560 RS RIO GRANDE 0,775 3432424 POSTO DE SAUDE
431560 RS RIO GRANDE 0,775 0409057 POSTO DE SAUDE
431560 RS RIO GRANDE 0,775 5689708 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431560 RS RIO GRANDE 0,775 7657021 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431575 RS R I OZ I N H O 0,425 2227096 POSTO DE SAUDE
431580 RS ROCA SALES 0,125 7729693 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431595 RS ROLADOR 0,2 2258323 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431610 RS RONDA ALTA 0,125 6561713 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431620 RS RONDINHA 0,175 2234920 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431630 RS ROQUE GONZALES 0,625 2257971 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431640 RS ROSARIO DO SUL 0,775 3088855 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431640 RS ROSARIO DO SUL 0,775 3088863 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431640 RS ROSARIO DO SUL 0,775 3088871 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431642 RS SAGRADA FAMILIA 0,6 2234726 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431643 RS SALDANHA MARINHO 0,05 2263432 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431645 RS SALTO DO JACUI 0,5 2263297 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431645 RS SALTO DO JACUI 0,5 2263327 POSTO DE SAUDE
431670 RS SANTA BARBARA DO SUL 0,45 7072597 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431673 RS SANTA CECILIA DO SUL 0,5 2265265 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431675 RS SANTA CLARA DO SUL 0 2251094 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431680 RS SANTA CRUZ DO SUL 0,25 3260216 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431720 RS SANTA ROSA 0,175 7206569 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431700 RS SANTANA DA BOA VISTA 0,2 3006492 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431710 RS SANT'ANA DO LIVRAMENTO 0,925 3063089 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431710 RS SANT'ANA DO LIVRAMENTO 0,925 3061337 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431710 RS SANT'ANA DO LIVRAMENTO 0,925 3063119 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431750 RS SANTO ANGELO 0,325 2256401 POSTO DE SAUDE
431770 RS SANTO ANTONIO DAS MISSOES 0,25 3182487 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431775 RS SANTO ANTONIO DO PLANALTO 0,55 2244454 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431780 RS SANTO AUGUSTO 0,625 2260271 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431780 RS SANTO AUGUSTO 0,625 7444915 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431790 RS SANTO CRISTO 0,425 7344473 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431800 RS SAO BORJA 0,625 4067215 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431800 RS SAO BORJA 0,625 3033511 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431805 RS SAO DOMINGOS DO SUL 0,175 2265540 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431810 RS SAO FRANCISCO DE ASSIS 0,325 3037266 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431810 RS SAO FRANCISCO DE ASSIS 0,325 6531091 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431820 RS SAO FRANCISCO DE PAULA 0,625 2226642 POSTO DE SAUDE
431820 RS SAO FRANCISCO DE PAULA 0,625 2226634 POSTO DE SAUDE
431846 RS SAO JOSE DO HERVAL 0,425 2251906 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431848 RS SAO JOSE DO HORTENCIO 0,05 2226065 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431862 RS SAO JOSE DOS AUSENTES 0,2 2238470 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431870 RS SAO LEOPOLDO 0,7 6289096 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431870 RS SAO LEOPOLDO 0,7 2230615 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431870 RS SAO LEOPOLDO 0,7 2230585 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431870 RS SAO LEOPOLDO 0,7 2230623 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431870 RS SAO LEOPOLDO 0,7 2230666 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431870 RS SAO LEOPOLDO 0,7 2230690 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431870 RS SAO LEOPOLDO 0,7 2230739 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431870 RS SAO LEOPOLDO 0,7 2230747 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431870 RS SAO LEOPOLDO 0,7 5007585 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431870 RS SAO LEOPOLDO 0,7 2230720 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431900 RS SAO MARCOS 0,7 2700956 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431900 RS SAO MARCOS 0,7 2238551 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431912 RS SAO MARTINHO DA SERRA 0,125 2243857 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431920 RS SAO NICOLAU 0,4 2257254 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431930 RS SAO PAULO DAS MISSOES 0,425 2250039 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431936 RS SAO PEDRO DAS MISSOES 0,575 2235293 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431937 RS SAO PEDRO DO BUTIA 0,125 2258013 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431960 RS SAO SEPE 0,05 2242818 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431970 RS SAO VALENTIM 0,425 2248565 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431973 RS SAO VALERIO DO SUL 0,925 2260298 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431975 RS SAO VENDELINO 0,175 2240661 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431980 RS SAO VICENTE DO SUL 0,175 2242125 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431990 RS SAPIRANGA 0,7 2229420 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
431990 RS SAPIRANGA 0,7 2229463 POSTO DE SAUDE
431990 RS SAPIRANGA 0,7 2229471 POSTO DE SAUDE
432020 RS SEBERI 0,25 5129559 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432023 RS SEDE NOVA 0,5 2261014 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432030 RS S E L BAC H 0,425 2263769 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432035 RS SENTINELA DO SUL 0,7 2226030 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432040 RS SERAFINA CORREA 0,25 2259990 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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432045 RS SERIO 0,05 2250993 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432050 RS S E R T AO 0,175 2245280 POSTO DE SAUDE
432055 RS SERTAO SANTANA 0,575 9378499 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432057 RS SETE DE SETEMBRO 0,55 2259346 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432060 RS SEVERIANO DE ALMEIDA 0,425 2248484 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432067 RS SINIMBU 0,45 2235722 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432080 RS S O L E DA D E 0,7 3021963 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432085 RS T A BA I 0,375 2251280 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432090 RS T A P E JA R A 0,05 2245728 POSTO DE SAUDE
432100 RS TAPERA 0,175 2245396 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432130 RS T AQ U A R I 0,575 2251582 POSTO DE SAUDE
432130 RS T AQ U A R I 0,575 2251574 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432132 RS TAQUARUCU DO SUL 0,05 2700859 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432135 RS T AV A R ES 0,775 2223937 POSTO DE SAUDE
432140 RS TENENTE PORTELA 0,175 6857248 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432143 RS TERRA DE AREIA 0,175 2223651 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432147 RS TIRADENTES DO SUL 0,55 2228017 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432163 RS TRES ARROIOS 0,425 2248506 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432166 RS TRES CACHOEIRAS 0,05 2224119 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432180 RS TRES DE MAIO 0,175 2250438 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432195 RS TRINDADE DO SUL 0,625 2234807 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432230 RS TUPARENDI 0,5 7033540 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432234 RS UBIRETAMA 0,55 2259362 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432235 RS UNIAO DA SERRA 0,175 2240297 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432237 RS U N I S T A L DA 0,425 2241811 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432240 RS URUGUAIANA 0,525 2247100 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432240 RS URUGUAIANA 0,525 2247119 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432240 RS URUGUAIANA 0,525 2247127 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432240 RS URUGUAIANA 0,525 2247135 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432240 RS URUGUAIANA 0,525 2247143 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432250 RS V AC A R I A 0,625 2236842 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432250 RS V AC A R I A 0,625 2236818 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432250 RS V AC A R I A 0,625 5410169 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432253 RS VALE DO SOL 0,425 2235692 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432260 RS VENANCIO AIRES 0,325 2236036 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432270 RS VERA CRUZ 0,575 2235838 POSTO DE SAUDE
432290 RS VIADUTOS 0,425 2248603 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432300 RS V I A M AO 0,775 2231212 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432310 RS VICENTE DUTRA 0,5 2228149 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432330 RS VILA FLORES 0,05 7767676 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432335 RS VILA LANGARO 0,175 2244489 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432340 RS VILA MARIA 0,175 2244861 POSTO DE SAUDE
432345 RS VILA NOVA DO SUL 0,5 2241544 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432370 RS VISTA GAUCHA 0,05 2228165 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432375 RS VITORIA DAS MISSOES 0,5 2259095 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
432380 RS XANGRI-LA 0,175 2224372 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420005 SC ABDON BATISTA 0,25 2380218 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420010 SC ABELARDO LUZ 0,25 2410788 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420020 SC AG R O L A N D I A 0,05 2377144 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420040 SC AGUA DOCE 0,5 2663368 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420050 SC AGUAS DE CHAPECO 0,55 2553082 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420055 SC AGUAS FRIAS 0,05 2538261 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420060 SC AGUAS MORNAS 0,05 2609681 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420070 SC ALFREDO WAGNER 0,175 2418592 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420075 SC ALTO BELA VISTA 0,175 2436515 POSTO DE SAUDE
420080 SC ANCHIETA 0,125 0799203 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420110 SC ANITAPOLIS 0,55 2689537 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420120 SC ANTONIO CARLOS 0,175 2689189 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420127 SC ARABUTA 0,5 2436531 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420140 SC ARARANGUA 0,425 2624370 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420160 SC ARROIO TRINTA 0 2302640 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420165 SC ARVOREDO 0,425 2436590 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420190 SC AU R O R A 0,05 2377128 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420205 SC BALNEARIO BARRA DO SUL 0,5 5517699 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421280 SC BALNEARIO PICARRAS 0,05 2303086 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
422000 SC BALNEARIO RINCAO 0,5 7318839 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420208 SC BA N D E I R A N T E 0,175 2378442 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420209 SC BARRA BONITA 0,425 2664887 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420210 SC BARRA VELHA 0,175 3072169 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420230 SC B I G U AC U 0,05 3387704 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420250 SC BOM JARDIM DA SERRA 0,175 2300923 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420257 SC BOM JESUS DO OESTE 0,125 2538601 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420260 SC BOM RETIRO 0,425 2300664 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420245 SC BOMBINHAS 0,05 2689987 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420270 SC B OT U V E R A 0,175 2651998 POSTO DE SAUDE

420280 SC BRACO DO NORTE 0,05 2385260 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420285 SC BRACO DO TROMBUDO 0,05 2377241 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420290 SC BRUSQUE 0,175 3591697 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420310 SC CAIBI 0,175 2538091 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420320 SC CAMBORIU 0,175 2303019 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420330 SC CAMPO ALEGRE 0,125 2658100 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420340 SC CAMPO BELO DO SUL 0,45 2300249 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420350 SC CAMPO ERE 0,55 2554887 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420360 SC CAMPOS NOVOS 0,05 2664925 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420370 SC CANELINHA 0,175 2596725 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420390 SC CAPINZAL 0,25 2380307 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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420395 SC CAPIVARI DE BAIXO 0,175 2661241 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420410 SC CAXAMBU DO SUL 0,5 2537974 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420415 SC CELSO RAMOS 0,175 2689812 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420419 SC CHAPADAO DO LAGEADO 0 2378094 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420420 SC C H A P ECO 0,05 7043473 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420430 SC CO N CO R D I A 0,175 6809731 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420435 SC CORDILHEIRA ALTA 0,05 2553198 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420440 SC CORONEL FREITAS 0,425 2538504 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420455 SC CORREIA PINTO 0,625 2300915 POSTO DE SAUDE
420460 SC CRICIUMA 0,425 4058771 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420460 SC CRICIUMA 0,425 4058755 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420460 SC CRICIUMA 0,425 2647303 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420460 SC CRICIUMA 0,425 7806353 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420460 SC CRICIUMA 0,425 2647311 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420460 SC CRICIUMA 0,425 2419750 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420470 SC CUNHA PORA 0,05 2624745 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420475 SC C U N H AT A I 0,55 2553287 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420490 SC D ES C A N S O 0,125 2378884 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420500 SC DIONISIO CERQUEIRA 0,05 2378701 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420510 SC DONA EMMA 0,175 2377233 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420515 SC DOUTOR PEDRINHO 0,05 2660873 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420517 SC ENTRE RIOS 0,4 2588927 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420520 SC ERVAL VELHO 0,425 2300168 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420540 SC F LO R I A N O P O L I S 0,25 2692082 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420545 SC FO R Q U I L H I N H A 0,05 6484751 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420555 SC FREI ROGERIO 0,65 2689545 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420570 SC G A R O P A BA 0,425 6425917 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420570 SC G A R O P A BA 0,425 2555093 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420590 SC GASPAR 0,425 2334836 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420590 SC GASPAR 0,425 2512483 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420590 SC GASPAR 0,425 3561305 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420590 SC GASPAR 0,425 7521332 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420590 SC GASPAR 0,425 7201656 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420600 SC GOVERNADOR CELSO RAMOS 0,05 2418835 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420620 SC G R AV AT A L 0,425 2385473 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420630 SC G U A B I R U BA 0,175 7742452 POSTO DE SAUDE
420650 SC GUARAMIRIM 0,125 2300095 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420660 SC GUARUJA DO SUL 0,55 2378736 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420665 SC G U AT A M B U 0,05 2553252 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420670 SC HERVAL D'OESTE 0,175 2379805 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420675 SC IBIAM 0,125 2302608 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420680 SC IBICARE 0,55 2379961 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420690 SC IBIRAMA 0,05 6198589 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420720 SC IMARUI 0,5 2385678 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420720 SC IMARUI 0,5 2690489 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420740 SC IMBUIA 0,05 2588889 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420757 SC IOMERE 0,175 2302713 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420760 SC IPIRA 0,175 2689405 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420770 SC IPUMIRIM 0,375 2557959 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420775 SC I R AC E M I N H A 0,125 2553228 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420780 SC IRANI 0,175 2557983 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420785 SC I R AT I 0,5 2538326 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420790 SC I R I N EO P O L I S 0,425 9549404 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420800 SC ITA 0,125 2690357 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420810 SC ITAIOPOLIS 0,175 2378957 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420830 SC ITAPEMA 0,05 0456187 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420840 SC ITAPIRANGA 0,05 3137155 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420845 SC I T A P OA 0,425 2658305 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420845 SC I T A P OA 0,425 2658267 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420850 SC ITUPORANGA 0,05 2665948 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420860 SC JA B O R A 0,125 2660628 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420880 SC JAG U A R U N A 0,425 6993478 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420880 SC JAG U A R U N A 0,425 2626624 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420895 SC JA R D I N O P O L I S 0,05 2537915 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420900 SC J OAC A BA 0,425 0200891 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420900 SC J OAC A BA 0,425 2560658 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420900 SC J OAC A BA 0,425 9402438 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420910 SC JOINVILLE 0,55 2511290 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420910 SC JOINVILLE 0,55 3781194 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420910 SC JOINVILLE 0,55 2511614 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420910 SC JOINVILLE 0,55 2511274 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420910 SC JOINVILLE 0,55 0416940 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420910 SC JOINVILLE 0,55 2511312 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420910 SC JOINVILLE 0,55 2436426 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420910 SC JOINVILLE 0,55 2511525 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420910 SC JOINVILLE 0,55 2511517 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420910 SC JOINVILLE 0,55 2511541 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420910 SC JOINVILLE 0,55 2511576 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420910 SC JOINVILLE 0,55 2511592 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420915 SC JOSE BOITEUX 0,05 2377438 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420930 SC L AG ES 0,625 2661470 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420930 SC L AG ES 0,625 2566877 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420930 SC L AG ES 0,625 2566834 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420930 SC L AG ES 0,625 2661535 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420930 SC L AG ES 0,625 2661462 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420930 SC L AG ES 0,625 2504286 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420930 SC L AG ES 0,625 2640279 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420945 SC LAJEADO GRANDE 0,05 2410974 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420950 SC L AU R E N T I N O 0,175 7933193 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420960 SC LAURO MULLER 0,175 2419297 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420970 SC LEBON REGIS 0,25 2301970 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420985 SC LINDOIA DO SUL 0,125 2702320 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
420990 SC LO N T R A S 0,05 2377519 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421000 SC LUIZ ALVES 0,05 5445507 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421003 SC LU Z E R N A 0,375 2300176 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421005 SC M AC I E I R A 0,05 2302705 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421010 SC MAFRA 0,425 7591888 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421010 SC MAFRA 0,425 4061284 POSTO DE SAUDE
421010 SC MAFRA 0,425 2379260 POSTO DE SAUDE
421050 SC M A R AV I L H A 0,05 2538199 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421055 SC MAREMA 0 2410982 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421070 SC MATOS COSTA 0,475 2490803 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421085 SC MIRIM DOCE 0,2 2377578 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421110 SC MONTE CASTELO 0,175 2379147 POSTO DE SAUDE
421120 SC MORRO DA FUMACA 0,55 2419386 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421120 SC MORRO DA FUMACA 0,55 2419394 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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421120 SC MORRO DA FUMACA 0,55 2419424 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421140 SC NOVA ERECHIM 0,05 2538121 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421145 SC NOVA ITABERABA 0,05 2537907 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421170 SC O R L EA N S 0,425 3447391 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421170 SC O R L EA N S 0,425 3051730 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421170 SC O R L EA N S 0,425 3034100 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421187 SC PAIAL 0,225 2555492 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421190 SC PALHOCA 0,05 2418320 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421200 SC PALMA SOLA 0,375 2378744 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421205 SC PALMEIRA 0,55 2300346 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421220 SC PAPANDUVA 0,55 2815796 POSTO DE SAUDE
421220 SC PAPANDUVA 0,55 6392164 POSTO DE SAUDE
421223 SC PARAISO 0,425 2378647 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421227 SC PASSOS MAIA 0,125 2411032 POSTO DE SAUDE
421240 SC PEDRAS GRANDES 0,175 2689790 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421250 SC PENHA 0,05 6677398 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421260 SC P E R I T I BA 0,425 2672162 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421270 SC PETROLANDIA 0,05 2377489 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421300 SC PINHEIRO PRETO 0 2302659 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421315 SC PLANALTO ALEGRE 0,55 2553171 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421320 SC POMERODE 0,55 3834905 POSTO DE SAUDE
421320 SC POMERODE 0,55 2513692 POSTO DE SAUDE
421330 SC PONTE ALTA 0,25 2300281 POSTO DE SAUDE
421350 SC PORTO BELO 0,175 2303280 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421370 SC POUSO REDONDO 0,175 2665980 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421390 SC PRESIDENTE CASTELLO BRANCO 0,05 2666022 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421400 SC PRESIDENTE GETULIO 0,175 2377314 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421410 SC PRESIDENTE NEREU 0,425 2377020 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421415 SC P R I N C ES A 0 2378450 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421420 SC Q U I LO M B O 0,175 2538334 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421430 SC RANCHO QUEIMADO 0,05 2550822 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421440 SC RIO DAS ANTAS 0,175 2302985 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421450 SC RIO DO CAMPO 0,5 2377454 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421460 SC RIO DO OESTE 0 2377047 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421480 SC RIO DO SUL 0,05 2379457 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421470 SC RIO DOS CEDROS 0,05 2689642 POSTO DE SAUDE
421490 SC RIO FORTUNA 0,125 2386003 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421500 SC RIO NEGRINHO 0,175 2510979 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421505 SC RIO RUFINO 0,65 2300443 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421507 SC R I Q U EZ A 0,425 2378388 POSTO DE SAUDE
421510 SC RODEIO 0,05 2513056 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421520 SC ROMELANDIA 0,425 2378671 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421530 SC SALETE 0,05 2378078 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421535 SC S A LT I N H O 0,175 2553031 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421540 SC SALTO VELOSO 0,5 2302667 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421545 SC S A N G AO 0,55 0840467 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421545 SC S A N G AO 0,55 2386151 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421550 SC SANTA CECILIA 0,325 2302756 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421555 SC SANTA HELENA 0,55 2378663 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421560 SC SANTA ROSA DE LIMA 0,5 2385996 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421565 SC SANTA ROSA DO SUL 0,175 2299879 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421568 SC SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO 0,075 2589028 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421569 SC SANTIAGO DO SUL 0,05 2537931 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421580 SC SAO BENTO DO SUL 0,25 9842594 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421575 SC SAO BERNARDINO 0,55 2538296 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421590 SC SAO BONIFACIO 0,5 2622734 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421600 SC SAO CARLOS 0,55 7034806 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421620 SC SAO FRANCISCO DO SUL 0,55 2647524 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421620 SC SAO FRANCISCO DO SUL 0,55 2647516 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421620 SC SAO FRANCISCO DO SUL 0,55 2647559 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421620 SC SAO FRANCISCO DO SUL 0,55 2647575 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421630 SC SAO JOAO BATISTA 0,05 2418916 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421635 SC SAO JOAO DO ITAPERIU 0,05 2543087 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421650 SC SAO JOAQUIM 0,625 3999181 POSTO DE SAUDE
421650 SC SAO JOAQUIM 0,625 2300567 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421700 SC SAO LUDGERO 0,05 0930903 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421710 SC SAO MARTINHO 0,55 2689502 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421710 SC SAO MARTINHO 0,55 2690543 POSTO DE SAUDE
421715 SC SAO MIGUEL DA BOA VISTA 0,05 2625326 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421720 SC SAO MIGUEL DO OESTE 0,05 2543354 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421730 SC S AU DA D ES 0,175 7257317 POSTO DE SAUDE
421740 SC SCHROEDER 0,05 2492326 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421750 SC S EA R A 0,05 2649152 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421755 SC SERRA ALTA 0,175 2626489 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421770 SC SOMBRIO 0,05 2299445 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421775 SC SUL BRASIL 0,05 2537893 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421790 SC TANGARA 0 2380137 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421800 SC TIJUCAS 0,05 2622866 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421825 SC TIMBO GRANDE 0,125 2302632 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421835 SC TREVISO 0,5 2663538 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421850 SC TREZE TILIAS 0,05 2689588 POSTO DE SAUDE
421860 SC TROMBUDO CENTRAL 0 2377365 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421875 SC TUNAPOLIS 0,55 2378825 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421880 SC TURVO 0,175 7188099 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421885 SC UNIAO DO OESTE 0,05 2538318 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421890 SC URUBICI 0,175 6066577 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421900 SC URUSSANGA 0,175 2419661 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421915 SC VARGEM 0,5 2689596 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421917 SC VARGEM BONITA 0,05 2379848 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421920 SC VIDAL RAMOS 0 2377179 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421930 SC VIDEIRA 0,175 3666891 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421935 SC VITOR MEIRELES 0,05 2377691 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421940 SC WITMARSUM 0,05 2377349 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421950 SC XANXERE 0,05 2411318 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421960 SC X AV A N T I N A 0,55 2666065 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
421970 SC XAXIM 0,05 2411423 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280010 SE AMPARO DE SAO FRANCISCO 0,675 7009615 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280020 SE AQ U I DA BA 0,775 2422670 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280020 SE AQ U I DA BA 0,775 2422646 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280020 SE AQ U I DA BA 0,775 2422654 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280030 SE ARACA JU 0,2 2600366 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280040 SE A R AU A 0,675 2423170 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280040 SE A R AU A 0,675 2423154 POSTO DE SAUDE
280050 SE AREIA BRANCA 0,4 2476991 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280060 SE BARRA DOS COQUEIROS 0,125 3074684 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280067 SE BOQUIM 0,4 6407641 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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280067 SE BOQUIM 0,4 2545942 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280067 SE BOQUIM 0,4 2545950 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280070 SE BREJO GRANDE 0,4 2658410 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280110 SE C A N H O BA 0,8 2658550 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280110 SE C A N H O BA 0,8 2423340 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280120 SE CANINDE DE SAO FRANCISCO 0,35 2477084 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280120 SE CANINDE DE SAO FRANCISCO 0,35 2477114 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280130 SE CAPELA 0,65 2476959 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280130 SE CAPELA 0,65 2476940 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280130 SE CAPELA 0,65 2476924 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280130 SE CAPELA 0,65 2476908 POSTO DE SAUDE

280140 SE CARIRA 0,275 2546264 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280140 SE CARIRA 0,275 2502925 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280150 SE CARMOPOLIS 0,4 2745208 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280150 SE CARMOPOLIS 0,4 2745216 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280160 SE CEDRO DE SAO JOAO 0,275 2658593 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280170 SE CRISTINAPOLIS 0,725 2420953 POSTO DE SAUDE

280170 SE CRISTINAPOLIS 0,725 2420988 POSTO DE SAUDE

280190 SE CUMBE 0,35 2422638 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280200 SE DIVINA PASTORA 0,4 2423014 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280220 SE FEIRA NOVA 0,35 2477173 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280220 SE FEIRA NOVA 0,35 5149819 POSTO DE SAUDE

280230 SE FREI PAULO 0,35 2423618 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280240 SE GARARU 0,475 2421232 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280250 SE GENERAL MAYNARD 0,275 2420325 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280260 SE GRACHO CARDOSO 0,35 2612224 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280270 SE ILHA DAS FLORES 0,3 2477181 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280280 SE I N D I A R O BA 0,65 2477963 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280280 SE I N D I A R O BA 0,65 9304568 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280290 SE I T A BA I A N A 0,4 2546167 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280290 SE I T A BA I A N A 0,4 2477777 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280290 SE I T A BA I A N A 0,4 2546159 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280290 SE I T A BA I A N A 0,4 2477688 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280290 SE I T A BA I A N A 0,4 2477750 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280300 SE I T A BA I A N I N H A 0,475 3323161 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280300 SE I T A BA I A N I N H A 0,475 2421275 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280310 SE ITABI 0,35 2422948 POSTO DE SAUDE

280320 SE ITAPORANGA D'AJUDA 0,35 2422824 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280320 SE ITAPORANGA D'AJUDA 0,35 2422832 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280320 SE ITAPORANGA D'AJUDA 0,35 2422840 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280320 SE ITAPORANGA D'AJUDA 0,35 2422859 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280320 SE ITAPORANGA D'AJUDA 0,35 9222502 POSTO DE SAUDE

280330 SE JA P A R AT U BA 0,275 2477386 POSTO DE SAUDE

280330 SE JA P A R AT U BA 0,275 2477394 POSTO DE SAUDE

280330 SE JA P A R AT U BA 0,275 2477408 POSTO DE SAUDE

280330 SE JA P A R AT U BA 0,275 2477416 POSTO DE SAUDE

280340 SE JA P OAT A 0,725 2477653 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280340 SE JA P OAT A 0,725 2745291 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280350 SE L AG A R T O 0,725 2420570 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280350 SE L AG A R T O 0,725 2420511 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280350 SE L AG A R T O 0,725 2420821 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280350 SE L AG A R T O 0,725 2420554 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280360 SE LARANJEIRAS 0,475 3335690 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280360 SE LARANJEIRAS 0,475 2421348 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280360 SE LARANJEIRAS 0,475 2421321 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280370 SE M AC A M B I R A 0,85 2477335 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280370 SE M AC A M B I R A 0,85 2477300 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280380 SE MALHADA DOS BOIS 0,725 2423332 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280390 SE MALHADOR 0,35 2422220 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280390 SE MALHADOR 0,35 2422247 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280400 SE MARUIM 0,4 2546310 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280400 SE MARUIM 0,4 2546337 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280410 SE MOITA BONITA 0,4 2477254 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

280410 SE MOITA BONITA 0,4 2477203 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280420 SE MONTE ALEGRE DE SERGIPE 0,35 3059170 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280430 SE M U R I B EC A 0,775 2477262 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280430 SE M U R I B EC A 0,775 2477270 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280440 SE N EO P O L I S 0,275 2680092 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280440 SE N EO P O L I S 0,275 2420058 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280445 SE NOSSA SENHORA APARECIDA 0,225 0995428 POSTO DE SAUDE
280450 SE NOSSA SENHORA DA GLORIA 0,275 2421119 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280450 SE NOSSA SENHORA DA GLORIA 0,275 2421089 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280460 SE NOSSA SENHORA DAS DORES 0,275 2476878 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280460 SE NOSSA SENHORA DAS DORES 0,275 7225628 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280460 SE NOSSA SENHORA DAS DORES 0,275 9330453 POSTO DE SAUDE
280470 SE NOSSA SENHORA DE LOURDES 0,425 2420201 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280480 SE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 0,55 3060101 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280480 SE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 0,55 3496171 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280480 SE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 0,55 7527551 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280480 SE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 0,55 2421739 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280480 SE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 0,55 2421690 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280480 SE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 0,55 2421658 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280490 SE P AC AT U BA 0,475 2546051 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280500 SE PEDRA MOLE 0,35 2477572 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280510 SE PEDRINHAS 0,35 2423383 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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280520 SE P I N H AO 0,4 2546272 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280530 SE PIRAMBU 0,275 2477149 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280540 SE POCO REDONDO 0,425 2420139 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280540 SE POCO REDONDO 0,425 2420112 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280560 SE PORTO DA FOLHA 0,35 2422085 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280570 SE PROPRIA 0,4 3619958 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280570 SE PROPRIA 0,4 2422514 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280580 SE RIACHAO DO DANTAS 0,475 2420864 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280580 SE RIACHAO DO DANTAS 0,475 2420872 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280590 SE R I AC H U E LO 0,65 2545799 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280590 SE R I AC H U E LO 0,65 2545802 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280600 SE RIBEIROPOLIS 0,25 2497166 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280610 SE ROSARIO DO CATETE 0,275 2423189 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280620 SE S A LG A D O 0,475 0145815 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280620 SE S A LG A D O 0,475 2421836 POSTO DE SAUDE
280630 SE SANTA LUZIA DO ITANHY 0,725 2423413 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280630 SE SANTA LUZIA DO ITANHY 0,725 2423405 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280650 SE SANTA ROSA DE LIMA 0,475 2420465 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280640 SE SANTANA DO SAO FRANCISCO 0,35 2477351 POSTO DE SAUDE
280670 SE SAO CRISTOVAO 0,4 0204331 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280670 SE SAO CRISTOVAO 0,4 0433799 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280670 SE SAO CRISTOVAO 0,4 0905372 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280670 SE SAO CRISTOVAO 0,4 2423200 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280670 SE SAO CRISTOVAO 0,4 2423219 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280680 SE SAO DOMINGOS 0,4 7503180 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280680 SE SAO DOMINGOS 0,4 4021037 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280690 SE SAO FRANCISCO 0,65 2423359 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280700 SE SAO MIGUEL DO ALEIXO 0,35 2420171 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280700 SE SAO MIGUEL DO ALEIXO 0,35 2420198 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280710 SE SIMAO DIAS 0,725 9250468 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280710 SE SIMAO DIAS 0,725 2422263 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280710 SE SIMAO DIAS 0,725 2422336 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280710 SE SIMAO DIAS 0,725 2422468 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280710 SE SIMAO DIAS 0,725 2422328 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280720 SE SIRIRI 0,35 2422174 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280720 SE SIRIRI 0,35 2422182 POSTO DE SAUDE
280730 SE TELHA 0,35 2422964 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280740 SE TOBIAS BARRETO 0,35 3541444 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280740 SE TOBIAS BARRETO 0,35 2422069 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280740 SE TOBIAS BARRETO 0,35 7685467 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280740 SE TOBIAS BARRETO 0,35 9828249 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280750 SE TOMAR DO GERU 0,725 2420422 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280750 SE TOMAR DO GERU 0,725 2420449 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280760 SE U M BAU BA 0,85 2421402 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
280760 SE U M BAU BA 0,85 2421410 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350020 SP A D O L FO 0,625 2044021 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350030 SP AG U A I 0,5 2027755 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350030 SP AG U A I 0,5 2032511 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350050 SP AGUAS DE LINDOIA 0,2 6978657 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350060 SP AGUAS DE SAO PEDRO 0,275 7798806 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350080 SP ALFREDO MARCONDES 0,5 2034743 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350100 SP A LT I N O P O L I S 0,5 2094134 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350100 SP A LT I N O P O L I S 0,5 2094150 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350110 SP ALTO ALEGRE 0,175 2054442 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350115 SP A LU M I N I O 0,325 2070626 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350120 SP ALVARES FLORENCE 0,575 2051885 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350130 SP ALVARES MACHADO 0,625 2750880 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350130 SP ALVARES MACHADO 0,625 2751119 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350140 SP ALVARO DE CARVALHO 0,625 2092786 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350150 SP A LV I N L A N D I A 0,5 2030365 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350170 SP AMERICO BRASILIENSE 0,575 9255044 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350180 SP AMERICO DE CAMPOS 0,625 2716577 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350190 SP AMPARO 0,175 2028166 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350200 SP ANALANDIA 0,2 2039095 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350210 SP ANDRADINA 0,625 2033127 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350210 SP ANDRADINA 0,625 2036932 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350240 SP ANHUMAS 0,5 2044676 POSTO DE SAUDE
350250 SP A P A R EC I DA 0,425 2040220 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350250 SP A P A R EC I DA 0,425 4046854 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350260 SP APARECIDA D'OESTE 0,575 2030144 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350270 SP APIAI 0,575 9153276 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350280 SP A R AC AT U BA 0,175 2039060 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350300 SP ARAMINA 0,175 2077159 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350310 SP ARANDU 0,775 2052628 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350315 SP ARAPEI 0,775 2074672 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350320 SP A R A R AQ U A R A 0,575 2057395 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350320 SP A R A R AQ U A R A 0,575 7418078 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350320 SP A R A R AQ U A R A 0,575 7418086 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350320 SP A R A R AQ U A R A 0,575 2074052 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350320 SP A R A R AQ U A R A 0,575 2064804 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350320 SP A R A R AQ U A R A 0,575 3089657 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350330 SP ARARAS 0,65 2024918 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350330 SP ARARAS 0,65 3935574 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350330 SP ARARAS 0,65 2024896 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350330 SP ARARAS 0,65 2024926 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350330 SP ARARAS 0,65 2024934 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350350 SP AREIAS 0,5 2073021 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350370 SP ARIRANHA 0,425 2051931 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350380 SP ARTUR NOGUEIRA 0,175 0834467 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350390 SP A R U JA 0,325 2773856 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350395 SP ASPASIA 0,775 2093340 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350400 SP ASSIS 0,325 2028697 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350410 SP AT I BA I A 0,7 2074796 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350410 SP AT I BA I A 0,7 2066343 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350410 SP AT I BA I A 0,7 2039753 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350410 SP AT I BA I A 0,7 2066335 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350410 SP AT I BA I A 0,7 2039737 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350420 SP AU R I F L A M A 0,5 2030497 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350420 SP AU R I F L A M A 0,5 7017200 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350430 SP AV A I 0,5 2790106 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350450 SP AV A R E 0,575 2059029 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350450 SP AV A R E 0,575 3020908 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350450 SP AV A R E 0,575 3155692 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350450 SP AV A R E 0,575 9429085 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350450 SP AV A R E 0,575 3240630 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350460 SP BADY BASSITT 0,05 5434483 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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350470 SP BA L B I N O S 0,2 2790114 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350480 SP BA L S A M O 0,525 2033038 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350490 SP BA N A N A L 0,5 2058669 POSTO DE SAUDE
350500 SP BARAO DE ANTONINA 0,125 2090198 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350520 SP BA R I R I 0,325 2790157 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350520 SP BA R I R I 0,325 2791854 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350535 SP BARRA DO CHAPEU 0,725 2075814 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350550 SP BA R R E T O S 0,55 2064081 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350550 SP BA R R E T O S 0,55 2784580 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350550 SP BA R R E T O S 0,55 2048744 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350560 SP BA R R I N H A 0,65 2030543 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350580 SP BA S T O S 0,425 2058987 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350580 SP BA S T O S 0,425 2745313 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350610 SP BEBEDOURO 0,125 2022397 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350630 SP BERNARDINO DE CAMPOS 0,425 2032325 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350640 SP B I L AC 0,175 2056852 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350650 SP BIRIGUI 0,175 9969721 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350670 SP BOA ESPERANCA DO SUL 0,25 2055538 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350690 SP BOFETE 0,575 2028727 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350710 SP BOM JESUS DOS PERDOES 0,2 9305580 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350730 SP B O R AC E I A 0,175 7767668 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350745 SP BOREBI 0,225 0865613 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350750 SP B OT U C AT U 0,7 3003299 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350750 SP B OT U C AT U 0,7 3003310 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350750 SP B OT U C AT U 0,7 3004406 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350750 SP B OT U C AT U 0,7 6990193 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350750 SP B OT U C AT U 0,7 0262323 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350750 SP B OT U C AT U 0,7 2046296 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350750 SP B OT U C AT U 0,7 2046547 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350760 SP BRAGANCA PAULISTA 0,5 2688042 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350760 SP BRAGANCA PAULISTA 0,5 2688050 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350760 SP BRAGANCA PAULISTA 0,5 2688069 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350760 SP BRAGANCA PAULISTA 0,5 2688077 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350760 SP BRAGANCA PAULISTA 0,5 2688085 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350760 SP BRAGANCA PAULISTA 0,5 2688093 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350775 SP BREJO ALEGRE 0,65 2073595 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350790 SP B R OT A S 0,575 2790173 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350790 SP B R OT A S 0,575 2791978 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350810 SP BURITAMA 0,5 2070294 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350830 SP CABRALIA PAULISTA 0,85 6463959 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350840 SP CABREUVA 0,325 2028107 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350850 SP C AC A P AV A 0,575 0287636 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350850 SP C AC A P AV A 0,575 5288932 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350850 SP C AC A P AV A 0,575 5289092 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350850 SP C AC A P AV A 0,575 5289106 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350860 SP CACHOEIRA PAULISTA 0,55 0039241 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350860 SP CACHOEIRA PAULISTA 0,55 2025175 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350870 SP C ACO N D E 0,775 0731927 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350870 SP C ACO N D E 0,775 2076349 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350880 SP CAFELANDIA 0,575 0985937 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350880 SP CAFELANDIA 0,575 2790181 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350890 SP CAIABU 0,55 2027585 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350900 SP CAIEIRAS 0,7 2085879 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350900 SP CAIEIRAS 0,7 2085984 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350900 SP CAIEIRAS 0,7 3953262 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350910 SP CAIUA 0,575 2044668 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350920 SP CA JAMAR 0,8 2096188 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350920 SP CA JAMAR 0,8 2096234 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350920 SP CA JAMAR 0,8 0968358 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350925 SP CA JATI 0,075 9087060 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350930 SP CA JOBI 0,5 2047349 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350950 SP CAMPINAS 0,625 2022729 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350950 SP CAMPINAS 0,625 2022702 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350950 SP CAMPINAS 0,625 2022842 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350950 SP CAMPINAS 0,625 2023164 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350950 SP CAMPINAS 0,625 2023199 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350950 SP CAMPINAS 0,625 9725407 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350950 SP CAMPINAS 0,625 2022613 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350960 SP CAMPO LIMPO PAULISTA 0,7 2087278 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350960 SP CAMPO LIMPO PAULISTA 0,7 2087251 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350970 SP CAMPOS DO JORDAO 0,425 2792702 POSTO DE SAUDE
350970 SP CAMPOS DO JORDAO 0,425 2792672 POSTO DE SAUDE
350970 SP CAMPOS DO JORDAO 0,425 2792699 POSTO DE SAUDE
350980 SP CAMPOS NOVOS PAULISTA 0,55 0606367 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
350995 SP CANAS 0,25 9755829 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351000 SP CANDIDO MOTA 0,7 2041081 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351000 SP CANDIDO MOTA 0,7 2035340 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351015 SP CANITAR 0,325 9293698 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351020 SP CAPAO BONITO 0,25 2061902 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351040 SP CAPIVARI 0,7 2785404 POSTO DE SAUDE
351040 SP CAPIVARI 0,7 2785439 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351050 SP C A R AG U AT AT U BA 0,275 0213810 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351070 SP CARDOSO 0,175 2051923 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351080 SP CASA BRANCA 0,575 2749130 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351080 SP CASA BRANCA 0,575 0903191 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351090 SP CASSIA DOS COQUEIROS 0,45 2029499 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351100 SP CASTILHO 0,5 0043737 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351100 SP CASTILHO 0,5 0266973 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351110 SP C AT A N D U V A 0,625 2026007 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351110 SP C AT A N D U V A 0,625 2026031 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351110 SP C AT A N D U V A 0,625 3468879 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351110 SP C AT A N D U V A 0,625 2025981 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351110 SP C AT A N D U V A 0,625 9001433 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351130 SP CEDRAL 0,5 2064499 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351160 SP CESARIO LANGE 0,25 7385110 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351190 SP CLEMENTINA 0,125 2039494 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351200 SP CO L I N A 0,175 2095963 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351210 SP CO LO M B I A 0,65 2090384 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351220 SP CO N C H A L 0,5 2766302 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351220 SP CO N C H A L 0,5 3051293 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351240 SP CO R D E I R O P O L I S 0,05 2785323 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351260 SP CORONEL MACEDO 0,625 0897701 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351270 SP CO R U M BAT A I 0,2 9372253 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351280 SP CO S M O P O L I S 0,7 5007461 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351280 SP CO S M O P O L I S 0,7 3193799 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351290 SP CO S M O R A M A 0,625 2047330 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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351300 SP COT I A 0,575 2746441 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351300 SP COT I A 0,575 2746468 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351300 SP COT I A 0,575 2746476 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351300 SP COT I A 0,575 2746484 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351300 SP COT I A 0,575 2746492 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351300 SP COT I A 0,575 2746506 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351300 SP COT I A 0,575 2746514 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351320 SP CRISTAIS PAULISTA 0,375 0260150 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351330 SP CRUZALIA 0,775 2073706 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351350 SP C U BAT AO 0,575 9380760 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351350 SP C U BAT AO 0,575 7844328 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351350 SP C U BAT AO 0,575 8000263 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351350 SP C U BAT AO 0,575 7705263 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351380 SP DIADEMA 0,5 2801132 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351380 SP DIADEMA 0,5 2051761 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351380 SP DIADEMA 0,5 2801191 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351380 SP DIADEMA 0,5 2801183 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351380 SP DIADEMA 0,5 2801221 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351390 SP DIVINOLANDIA 0,5 7153147 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351390 SP DIVINOLANDIA 0,5 9146180 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351410 SP DOIS CORREGOS 0,7 2790149 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351420 SP D O LC I N O P O L I S 0,4 2028549 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351450 SP DUARTINA 0,5 3089126 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351460 SP DUMONT 0,2 7201559 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351470 SP EC H A P O R A 0,625 2077833 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351492 SP ELISIARIO 0,425 2040344 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351495 SP E M BAU BA 0,55 2090481 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351500 SP EMBU DAS ARTES 0,55 5860814 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351500 SP EMBU DAS ARTES 0,55 0034991 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351500 SP EMBU DAS ARTES 0,55 2046563 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351500 SP EMBU DAS ARTES 0,55 2046571 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351515 SP ENGENHEIRO COELHO 0,2 2093162 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351518 SP ESPIRITO SANTO DO PINHAL 0,25 2096366 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351519 SP ESPIRITO SANTO DO TURVO 0,2 2073528 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351530 SP ESTRELA DO NORTE 0,5 2042525 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351535 SP EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 0,625 9011528 POSTO DE SAUDE

351560 SP FERNANDO PRESTES 0,55 2036029 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351550 SP FERNANDOPOLIS 0,25 2053853 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351565 SP F E R N AO 0,625 2092832 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351590 SP F LO R EA L 0,125 2044870 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351610 SP F LO R I N I A 0,35 2039451 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351620 SP FRANCA 0,7 2053950 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351620 SP FRANCA 0,7 2061600 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351620 SP FRANCA 0,7 2061589 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351620 SP FRANCA 0,7 2706008 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351620 SP FRANCA 0,7 2061619 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351620 SP FRANCA 0,7 2049104 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351620 SP FRANCA 0,7 2049090 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351620 SP FRANCA 0,7 2035871 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351640 SP FRANCO DA ROCHA 0,125 2882515 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351650 SP GABRIEL MONTEIRO 0,375 2060744 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351680 SP GASTAO VIDIGAL 0,05 2093316 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

351690 SP GENERAL SALGADO 0,55 2044013 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351720 SP GUAICARA 0,7 3931374 POSTO DE SAUDE
351730 SP GUAIMBE 0,625 2092727 POSTO DE SAUDE
351750 SP G U A P I AC U 0,175 2033216 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351760 SP GUAPIARA 0,65 2049732 POSTO DE SAUDE
351760 SP GUAPIARA 0,65 2049716 POSTO DE SAUDE
351770 SP GUARA 0,625 2077086 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351770 SP GUARA 0,625 3565475 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351780 SP G U A R AC A I 0,5 2070227 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351800 SP GUARANI D'OESTE 0,225 2716178 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351810 SP GUARANTA 0,625 2092719 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351820 SP G U A R A R A P ES 0,575 2063824 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351840 SP G U A R AT I N G U E T A 0,575 2044463 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351840 SP G U A R AT I N G U E T A 0,575 5720494 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351860 SP G U A R I BA 0,325 2025302 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351860 SP G U A R I BA 0,325 9932658 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351880 SP GUARULHOS 0,65 2044218 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351880 SP GUARULHOS 0,65 3413411 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351880 SP GUARULHOS 0,65 2062097 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351880 SP GUARULHOS 0,65 7587198 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351880 SP GUARULHOS 0,65 2090554 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351880 SP GUARULHOS 0,65 2054523 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351880 SP GUARULHOS 0,65 2040077 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351885 SP G U AT A P A R A 0,175 2716690 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351890 SP GUZOLANDIA 0,4 2052849 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351900 SP HERCULANDIA 0,55 2745453 POSTO DE SAUDE
351905 SP HOLAMBRA 0,05 2750074 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351910 SP I AC A N G A 0,175 2790122 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351925 SP IARAS 0,2 7445202 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351940 SP IBIRA 0,425 2044633 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351950 SP IBIRAREMA 0,25 3004759 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351960 SP IBITINGA 0,7 3055310 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351960 SP IBITINGA 0,7 9005986 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351960 SP IBITINGA 0,7 3047598 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351980 SP ICEM 0,175 2039133 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
351990 SP IEPE 0,625 2060434 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352010 SP I G A R A P AV A 0,175 9997369 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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352020 SP I G A R AT A 0,2 2090635 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352042 SP ILHA COMPRIDA 0,4 2041510 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352042 SP ILHA COMPRIDA 0,4 2041987 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352044 SP ILHA SOLTEIRA 0,175 2751631 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352040 SP ILHABELA 0,05 2090678 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352050 SP I N DA I AT U BA 0,2 2026678 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352060 SP INDIANA 0,625 2751240 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352070 SP INDIAPORA 0,25 2041014 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352080 SP INUBIA PAULISTA 0,425 2034379 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352090 SP I P AU S S U 0,625 2088479 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352110 SP IPEUNA 0,175 0878987 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352130 SP IPUA 0,425 2057093 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352140 SP I R AC E M A P O L I S 0,175 2785412 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352150 SP IRAPUA 0,7 2044641 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352170 SP ITABERA 0,325 2090759 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352170 SP ITABERA 0,325 2090775 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352180 SP ITAI 0,7 2052636 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352180 SP ITAI 0,7 5258510 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352260 SP ITAPIRA 0,55 2033860 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352260 SP ITAPIRA 0,55 2033844 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352260 SP ITAPIRA 0,55 2040824 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352265 SP ITAPIRAPUA PAULISTA 0,65 2047772 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352270 SP ITAPOLIS 0,575 2747073 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352280 SP ITAPORANGA 0,25 5923271 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352290 SP ITAPUI 0,425 5812836 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352300 SP ITAPURA 0,625 2065428 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352320 SP ITARARE 0,925 3486877 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352320 SP ITARARE 0,925 2070944 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352320 SP ITARARE 0,925 2053411 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352340 SP I T AT I BA 0,25 7284195 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352360 SP ITIRAPINA 0,5 6373410 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352370 SP ITIRAPUA 0,125 2745747 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352410 SP I T U V E R AV A 0,425 2023822 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352410 SP I T U V E R AV A 0,425 5020158 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352410 SP I T U V E R AV A 0,425 9351809 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352420 SP JA B O R A N D I 0,05 7091656 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352440 SP JAC A R E I 0,05 2086530 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352450 SP JAC I 0,175 2093308 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352460 SP JAC U P I R A N G A 0,2 2042118 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352480 SP JA L ES 0,425 2053888 POSTO DE SAUDE
352480 SP JA L ES 0,425 2054140 POSTO DE SAUDE
352480 SP JA L ES 0,425 2093367 POSTO DE SAUDE
352490 SP JA M B E I R O 0,25 2090864 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352510 SP JA R D I N O P O L I S 0,25 2039419 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352520 SP JA R I N U 0,425 3174697 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352550 SP J OA N O P O L I S 0,25 9159126 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352570 SP JOSE BONIFACIO 0,25 9909397 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352580 SP JULIO MESQUITA 0,55 2031493 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352590 SP JUNDIAI 0,7 2701383 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352590 SP JUNDIAI 0,7 2701391 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352590 SP JUNDIAI 0,7 7269021 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352590 SP JUNDIAI 0,7 2705176 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352590 SP JUNDIAI 0,7 2705133 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352590 SP JUNDIAI 0,7 2704846 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352600 SP JUNQUEIROPOLIS 0,55 2750791 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352600 SP JUNQUEIROPOLIS 0,55 6785697 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352660 SP L AV R I N H A S 0,525 2059827 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352690 SP LIMEIRA 0,325 3797910 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352710 SP LINS 0,7 3138038 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352710 SP LINS 0,7 2751720 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352710 SP LINS 0,7 7609906 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352720 SP LO R E N A 0,65 2032813 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352720 SP LO R E N A 0,65 2039729 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352720 SP LO R E N A 0,65 2087138 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352720 SP LO R E N A 0,65 3500969 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352750 SP LU C I A N O P O L I S 0,275 4048695 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352770 SP LU I Z I A N I A 0,5 8002959 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352780 SP LU P E R C I O 0,575 2051516 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352790 SP LU T EC I A 0,5 2034352 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352800 SP M AC AT U BA 0,425 2072467 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352810 SP M AC AU BA L 0,375 2036045 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352820 SP M AC E D O N I A 0,55 2079941 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352830 SP M AG DA 0,25 2034506 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352850 SP MAIRIPORA 0,775 2086328 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352850 SP MAIRIPORA 0,775 2086409 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352850 SP MAIRIPORA 0,775 5453704 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352880 SP M A R AC A I 0,7 2041502 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352885 SP M A R A P OA M A 0,175 2088967 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352890 SP MARIAPOLIS 0,5 2028441 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352900 SP MARILIA 0,625 6977618 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352900 SP MARILIA 0,625 3045439 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352900 SP MARILIA 0,625 2048779 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352900 SP MARILIA 0,625 2716895 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352920 SP MARTINOPOLIS 0,625 2751186 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352920 SP MARTINOPOLIS 0,625 2751232 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352920 SP MARTINOPOLIS 0,625 2751291 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352940 SP M AU A 0,2 5490774 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352950 SP MENDONCA 0,175 9885528 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352960 SP MERIDIANO 0,5 2028557 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352965 SP M ES O P O L I S 0 2060337 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352970 SP M I G U E LO P O L I S 0,7 2745666 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
352980 SP MINEIROS DO TIETE 0,175 2790300 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353000 SP MIRA ESTRELA 0,5 2043556 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353010 SP MIRANDOPOLIS 0,55 3979334 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353010 SP MIRANDOPOLIS 0,55 9356460 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353020 SP MIRANTE DO PARANAPANEMA 0,5 2037955 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353020 SP MIRANTE DO PARANAPANEMA 0,5 7189818 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353040 SP MIRASSOLANDIA 0,55 2716186 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353070 SP MOGI GUACU 0,575 2057859 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353070 SP MOGI GUACU 0,575 2057883 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353070 SP MOGI GUACU 0,575 2087162 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353070 SP MOGI GUACU 0,575 2033690 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353070 SP MOGI GUACU 0,575 7507771 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353080 SP MOGI MIRIM 0,2 2088096 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353090 SP MOMBUCA 0,625 6074928 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353100 SP M O N CO ES 0,55 2036142 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022070400130

130

Nº 124, segunda-feira, 4 de julho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

353110 SP M O N G AG U A 0,35 2088223 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353110 SP M O N G AG U A 0,35 9353925 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353120 SP MONTE ALEGRE DO SUL 0,05 2749610 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353130 SP MONTE ALTO 0,575 8000301 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353140 SP MONTE APRAZIVEL 0,7 5527295 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353140 SP MONTE APRAZIVEL 0,7 2089858 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353150 SP MONTE AZUL PAULISTA 0,425 7543433 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353150 SP MONTE AZUL PAULISTA 0,425 7543441 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353180 SP MONTE MOR 0,35 5273900 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353180 SP MONTE MOR 0,35 5653223 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353180 SP MONTE MOR 0,35 9001352 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353170 SP MONTEIRO LOBATO 0,55 2038110 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353200 SP M O R U N G A BA 0,575 7594925 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353215 SP N A N T ES 0,5 2750295 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353250 SP NEVES PAULISTA 0,25 2036665 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353270 SP N I P OA 0,175 2055597 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353280 SP NOVA ALIANCA 0,425 2034247 POSTO DE SAUDE
353282 SP NOVA CAMPINA 0,625 2063999 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353284 SP NOVA CANAA PAULISTA 0,625 2038382 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353286 SP NOVA CASTILHO 0,5 3823652 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353290 SP NOVA EUROPA 0,425 3439321 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353300 SP NOVA GRANADA 0,325 0040878 POSTO DE SAUDE
353300 SP NOVA GRANADA 0,325 5870577 POSTO DE SAUDE
353310 SP NOVA GUATAPORANGA 0,25 2750309 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353330 SP NOVA LUZITANIA 0,325 2046814 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353340 SP NOVA ODESSA 0,325 2026414 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353325 SP N OV A I S 0,425 2716194 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353350 SP NOVO HORIZONTE 0,575 2037033 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353350 SP NOVO HORIZONTE 0,575 2039931 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353360 SP NUPORANGA 0,55 0966886 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353370 SP O C AU C U 0,625 2092778 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353400 SP ONDA VERDE 0,55 2037025 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353420 SP ORINDIUVA 0,175 2063018 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353430 SP ORLANDIA 0,7 2746115 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353430 SP ORLANDIA 0,7 2746131 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353450 SP OSCAR BRESSANE 0,425 2028417 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353470 SP OURINHOS 0,575 2046482 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353470 SP OURINHOS 0,575 3227901 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353470 SP OURINHOS 0,575 2066947 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353480 SP OURO VERDE 0,5 0815497 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353475 SP O U R O ES T E 0,5 6901921 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353500 SP P A L ES T I N A 0,7 6084540 POSTO DE SAUDE
353510 SP PALMARES PAULISTA 0,5 7609620 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353530 SP PALMITAL 0,425 2054396 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353530 SP PALMITAL 0,425 2086476 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353550 SP PARAGUACU PAULISTA 0,575 2036363 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353550 SP PARAGUACU PAULISTA 0,575 2034700 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353550 SP PARAGUACU PAULISTA 0,575 2043599 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353560 SP PARAIBUNA 0,175 2748037 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353570 SP PARAISO 0,25 2058383 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353590 SP PARANAPUA 0,5 2034220 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353600 SP PARAPUA 0,625 2092735 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353625 SP PARISI 0,775 2050188 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353630 SP PATROCINIO PAULISTA 0,425 2745755 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353640 SP P AU L I C E I A 0,625 2750317 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353657 SP P AU L I S T A N I A 0,4 2791951 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353660 SP PAULO DE FARIA 0,175 2088452 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353670 SP PEDERNEIRAS 0,25 5856027 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353690 SP PEDRANOPOLIS 0,25 2088460 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353710 SP PEDREIRA 0,425 2089033 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353710 SP PEDREIRA 0,425 0421154 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353715 SP PEDRINHAS PAULISTA 0,125 2089769 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353720 SP PEDRO DE TOLEDO 0,125 9835148 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353750 SP PEREIRAS 0,175 2048450 POSTO DE SAUDE
353770 SP P I AC AT U 0,125 2070251 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353790 SP PILAR DO SUL 0,325 2064243 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353790 SP PILAR DO SUL 0,325 2072165 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353810 SP PINDORAMA 0,7 2036053 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353820 SP PINHALZINHO 0,575 2075164 POSTO DE SAUDE
353850 SP PIQUETE 0,55 2055368 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353860 SP P I R AC A I A 0,325 2040514 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353870 SP P I R AC I C A BA 0,325 6254888 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353890 SP PIRA JUI 0,325 2033704 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353890 SP PIRA JUI 0,325 5812399 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353900 SP PIRANGI 0,175 2716208 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353920 SP P I R A P OZ I N H O 0,175 9515976 POSTO DE SAUDE
353930 SP PIRASSUNUNGA 0,175 2748614 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353950 SP PITANGUEIRAS 0,325 0915939 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353950 SP PITANGUEIRAS 0,325 2091186 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353960 SP P L A N A LT O 0,5 2034719 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
353990 SP P O LO N I 0,5 2060078 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354010 SP PONGAI 0,175 2790270 POSTO DE SAUDE
354020 SP PONTAL 0,5 2083442 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354020 SP PONTAL 0,5 2083396 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354020 SP PONTAL 0,5 2083426 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354025 SP P O N T A L I N DA 0,5 2034212 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354030 SP PONTES GESTAL 0,625 9092919 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354040 SP POPULINA 0,45 2052792 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354080 SP P OT I R E N DA BA 0,175 2038234 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354100 SP PRAIA GRANDE 0,05 0229261 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354110 SP PRESIDENTE ALVES 0,175 2791943 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354130 SP PRESIDENTE EPITACIO 0,55 2750856 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354130 SP PRESIDENTE EPITACIO 0,55 2750732 POSTO DE SAUDE
354130 SP PRESIDENTE EPITACIO 0,55 3724115 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354140 SP PRESIDENTE PRUDENTE 0,575 9070869 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354140 SP PRESIDENTE PRUDENTE 0,575 8010838 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354140 SP PRESIDENTE PRUDENTE 0,575 5933412 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354140 SP PRESIDENTE PRUDENTE 0,575 2047063 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354140 SP PRESIDENTE PRUDENTE 0,575 5547865 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354140 SP PRESIDENTE PRUDENTE 0,575 2065029 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354150 SP PRESIDENTE VENCESLAU 0,5 2042789 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354150 SP PRESIDENTE VENCESLAU 0,5 2042770 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354150 SP PRESIDENTE VENCESLAU 0,5 2047128 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354160 SP P R O M I S S AO 0,625 2790211 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354160 SP P R O M I S S AO 0,625 2791293 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354160 SP P R O M I S S AO 0,625 2791226 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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354170 SP Q U AT A 0,425 5716373 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354170 SP Q U AT A 0,425 2750929 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354180 SP Q U E I R OZ 0,55 2092808 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354190 SP Q U E LU Z 0,625 3018296 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354200 SP QUINTANA 0,125 2092883 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354210 SP R A FA R D 0,575 7489250 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354220 SP RANCHARIA 0,55 2751143 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354220 SP RANCHARIA 0,55 2751097 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354230 SP REDENCAO DA SERRA 0,2 2792729 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354290 SP RIBEIRAO BONITO 0,25 2747138 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354300 SP RIBEIRAO BRANCO 0,4 2035618 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354323 SP RIBEIRAO DOS INDIOS 0,625 2062895 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354325 SP RIBEIRAO GRANDE 0,6 2054833 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354330 SP RIBEIRAO PIRES 0,7 2066971 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354330 SP RIBEIRAO PIRES 0,7 2067145 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354330 SP RIBEIRAO PIRES 0,7 2096668 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354340 SP RIBEIRAO PRETO 0,575 7729766 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354340 SP RIBEIRAO PRETO 0,575 5545080 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354340 SP RIBEIRAO PRETO 0,575 5441315 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354340 SP RIBEIRAO PRETO 0,575 2087014 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354370 SP R I N C AO 0,175 2060272 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354390 SP RIO CLARO 0,2 2030462 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354400 SP RIO DAS PEDRAS 0,575 9044108 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354420 SP RIOLANDIA 0,5 2052814 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354425 SP ROSANA 0,625 5570735 POSTO DE SAUDE

354425 SP ROSANA 0,625 2779544 POSTO DE SAUDE

354430 SP ROSEIRA 0,25 5491991 POSTO DE SAUDE

354440 SP R U B I AC EA 0,4 2046040 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354450 SP RUBINEIA 0,5 2034867 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354480 SP S A L ES 0,7 7319282 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354490 SP SALES OLIVEIRA 0,425 2068710 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354510 SP S A L M O U R AO 0,775 2032074 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354515 SP S A LT I N H O 0,2 2748738 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354520 SP S A LT O 0,7 2026872 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354520 SP S A LT O 0,7 2049473 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354560 SP SANTA ADELIA 0,55 7517653 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354570 SP SANTA ALBERTINA 0,45 2716232 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

354580 SP SANTA BÁRBARA D'OESTE 0,575 2035944 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354580 SP SANTA BÁRBARA D'OESTE 0,575 2050927 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354580 SP SANTA BÁRBARA D'OESTE 0,575 2075121 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354580 SP SANTA BÁRBARA D'OESTE 0,575 2085593 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354600 SP SANTA BRANCA 0,175 2065703 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354610 SP SANTA CLARA D'OESTE 0,35 2028603 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354620 SP SANTA CRUZ DA CONCEICAO 0,425 2748355 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354625 SP SANTA CRUZ DA ESPERANCA 0,125 2075237 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354630 SP SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 0,325 2060582 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354640 SP SANTA CRUZ DO RIO PARDO 0,25 2030284 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354660 SP SANTA FE DO SUL 0,55 2055112 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354660 SP SANTA FE DO SUL 0,55 7100256 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354700 SP SANTA MARIA DA SERRA 0,65 2748401 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354740 SP SANTA RITA D'OESTE 0,125 2077264 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354760 SP SANTA ROSA DE VITERBO 0,7 9390499 POSTO DE SAUDE
354760 SP SANTA ROSA DE VITERBO 0,7 6401333 POSTO DE SAUDE
354765 SP SANTA SALETE 0,775 2066955 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354720 SP SANTANA DA PONTE PENSA 0,575 2038218 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354770 SP SANTO ANASTACIO 0,55 2030195 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354790 SP SANTO ANTONIO DA ALEGRIA 0,2 5905206 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354830 SP SANTO EXPEDITO 0,425 2750392 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354840 SP SANTOPOLIS DO AGUAPEI 0,075 2029200 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354850 SP SANTOS 0,575 2040204 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354850 SP SANTOS 0,575 2034840 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354850 SP SANTOS 0,575 2061171 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354850 SP SANTOS 0,575 2052458 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354850 SP SANTOS 0,575 2034387 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354850 SP SANTOS 0,575 5230233 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354850 SP SANTOS 0,575 3312054 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354870 SP SAO BERNARDO DO CAMPO 0,175 2025531 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354880 SP SAO CAETANO DO SUL 0,625 2032120 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354880 SP SAO CAETANO DO SUL 0,625 2039389 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354880 SP SAO CAETANO DO SUL 0,625 2060299 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354900 SP SAO FRANCISCO 0,55 2030136 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354920 SP SAO JOAO DAS DUAS PONTES 0,8 2038064 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354925 SP SAO JOAO DE IRACEMA 0,125 2051451 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354930 SP SÃO JOÃO DO PAU D'ALHO 0,5 2750406 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354940 SP SAO JOAQUIM DA BARRA 0,55 2745682 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354940 SP SAO JOAQUIM DA BARRA 0,55 2745917 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354960 SP SAO JOSE DO BARREIRO 0,4 5496780 POSTO DE SAUDE
354970 SP SAO JOSE DO RIO PARDO 0,7 2076330 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354970 SP SAO JOSE DO RIO PARDO 0,7 2076489 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354970 SP SAO JOSE DO RIO PARDO 0,7 2095890 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354980 SP SAO JOSE DO RIO PRETO 0,125 3850757 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354990 SP SAO JOSE DOS CAMPOS 0,4 0025917 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354990 SP SAO JOSE DOS CAMPOS 0,4 0009466 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354990 SP SAO JOSE DOS CAMPOS 0,4 0009385 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354990 SP SAO JOSE DOS CAMPOS 0,4 0009067 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354990 SP SAO JOSE DOS CAMPOS 0,4 0009237 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354990 SP SAO JOSE DOS CAMPOS 0,4 0009113 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
354990 SP SAO JOSE DOS CAMPOS 0,4 0009202 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355020 SP SAO MIGUEL ARCANJO 0,425 0409812 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355020 SP SAO MIGUEL ARCANJO 0,425 2035642 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355030 SP SAO PAULO 0,4 2787113 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355030 SP SAO PAULO 0,4 2787245 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355030 SP SAO PAULO 0,4 4050185 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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355030 SP SAO PAULO 0,4 2752174 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355030 SP SAO PAULO 0,4 2787628 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355030 SP SAO PAULO 0,4 2787350 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355030 SP SAO PAULO 0,4 3738647 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355050 SP SAO PEDRO DO TURVO 0,425 2076918 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355060 SP SAO ROQUE 0,7 2075652 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355060 SP SAO ROQUE 0,7 2752522 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355060 SP SAO ROQUE 0,7 2752514 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355070 SP SAO SEBASTIAO 0,125 2765829 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355080 SP SAO SEBASTIAO DA GRAMA 0,425 2032503 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355090 SP SAO SIMAO 0,575 2086832 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355100 SP SAO VICENTE 0,7 2032163 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355100 SP SAO VICENTE 0,7 3021394 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355100 SP SAO VICENTE 0,7 5309719 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355100 SP SAO VICENTE 0,7 2033291 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355100 SP SAO VICENTE 0,7 3239128 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355100 SP SAO VICENTE 0,7 3788474 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355100 SP SAO VICENTE 0,7 9842829 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355100 SP SAO VICENTE 0,7 2038471 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355100 SP SAO VICENTE 0,7 2035286 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355100 SP SAO VICENTE 0,7 2033275 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355130 SP SEBASTIANOPOLIS DO SUL 0,45 2031639 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355140 SP SERRA AZUL 0,5 2746271 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355140 SP SERRA AZUL 0,5 6017770 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355160 SP SERRA NEGRA 0,5 2057158 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355160 SP SERRA NEGRA 0,5 2749920 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355160 SP SERRA NEGRA 0,5 2749947 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355170 SP S E R T AOZ I N H O 0,325 7895763 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355180 SP SETE BARRAS 0,275 2041928 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355200 SP S I LV E I R A S 0,5 4050525 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355220 SP S O R O C A BA 0,575 5878128 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355220 SP S O R O C A BA 0,575 5702593 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355220 SP S O R O C A BA 0,575 2690853 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355220 SP S O R O C A BA 0,575 2070669 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355220 SP S O R O C A BA 0,575 2034794 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355220 SP S O R O C A BA 0,575 2059533 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355220 SP S O R O C A BA 0,575 2035847 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355230 SP SUD MENNUCCI 0,075 3823687 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355240 SP SUMARE 0,4 2027887 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355240 SP SUMARE 0,4 2027895 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355240 SP SUMARE 0,4 2032465 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355240 SP SUMARE 0,4 2046202 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355240 SP SUMARE 0,4 2047888 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355255 SP SUZANAPOLIS 0,45 2077361 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355260 SP T A BA P U A 0,175 2039923 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355270 SP T A BAT I N G A 0,125 2038730 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355290 SP T AC I BA 0,5 2045931 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355310 SP T A I AC U 0,325 7205368 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355320 SP TAIUVA 0,05 7446756 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355340 SP TANABI 0,2 2050161 POSTO DE SAUDE
355350 SP TAPIRAI 0,125 2061864 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355360 SP T A P I R AT I BA 0,175 0446882 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355365 SP T AQ U A R A L 0,05 2091909 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355385 SP T AQ U A R I V A I 0,775 2069849 POSTO DE SAUDE
355390 SP T A R A BA I 0,425 2038889 POSTO DE SAUDE
355395 SP TARUMA 0,05 2070375 POSTO DE SAUDE
355400 SP T AT U I 0,2 0382523 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355410 SP T AU BAT E 0,2 2033305 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355420 SP TEJUPA 0,2 2091984 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355430 SP TEODORO SAMPAIO 0,625 3393992 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355430 SP TEODORO SAMPAIO 0,625 2028328 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355430 SP TEODORO SAMPAIO 0,625 2028247 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355440 SP TERRA ROXA 0,175 2054949 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355460 SP TIMBURI 0,5 2034204 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355470 SP TORRINHA 0,325 2790319 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355475 SP TRABIJU 0,125 2092387 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355490 SP TRES FRONTEIRAS 0,575 2043610 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355500 SP TUPA 0,7 2063212 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355500 SP TUPA 0,7 2032376 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355530 SP TURMALINA 0,775 2030489 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355535 SP U BA R A N A 0,375 2051958 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355550 SP UBIRA JARA 0,25 2092964 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355560 SP U C H OA 0,425 2034484 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355570 SP UNIAO PAULISTA 0,5 2034492 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355590 SP URU 0,625 2790130 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355600 SP U R U P ES 0,55 2062372 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355610 SP VALENTIM GENTIL 0,175 7521588 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355620 SP VALINHOS 0,7 2097745 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355620 SP VALINHOS 0,7 2097869 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355620 SP VALINHOS 0,7 9004165 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355635 SP VARGEM 0,575 2028271 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355645 SP VARGEM GRANDE PAULISTA 0,25 3225313 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355660 SP VERA CRUZ 0,7 2041693 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355690 SP VISTA ALEGRE DO ALTO 0,2 7233531 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355710 SP V OT U P O R A N G A 0,625 2089831 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355710 SP V OT U P O R A N G A 0,625 2824868 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355710 SP V OT U P O R A N G A 0,625 2036061 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
355710 SP V OT U P O R A N G A 0,625 2039168 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170025 TO ABREULANDIA 0,275 2554852 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170030 TO AG U I A R N O P O L I S 0,225 2600439 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170035 TO ALIANCA DO TOCANTINS 0,725 2600382 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170040 TO ALMAS 0,725 5183642 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170100 TO ANANAS 0,475 2468239 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170105 TO A N G I CO 0,275 2600412 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170130 TO A R AG O M I N A S 0,275 2600404 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170190 TO A R AG U AC E M A 0,775 2560232 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170200 TO A R AG U AC U 0,65 2468948 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170210 TO A R AG U A I N A 0,475 2467658 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170210 TO A R AG U A I N A 0,475 2467763 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170210 TO A R AG U A I N A 0,475 2560259 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170210 TO A R AG U A I N A 0,475 2467836 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170215 TO A R AG U A N A 0,65 6970079 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170220 TO A R AG U AT I N S 0,5 2469502 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170220 TO A R AG U AT I N S 0,5 2469510 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170220 TO A R AG U AT I N S 0,5 7125348 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170230 TO ARAPOEMA 0,6 2468980 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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170240 TO ARRAIAS 0,775 2486962 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170255 TO AU G U S T I N O P O L I S 0,725 2469006 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170255 TO AU G U S T I N O P O L I S 0,725 2649292 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170270 TO AURORA DO TOCANTINS 0,65 2649381 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170290 TO AXIXA DO TOCANTINS 0,8 2554879 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170300 TO BA BAC U L A N D I A 0,5 2560178 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170305 TO BANDEIRANTES DO TOCANTINS 0,25 0183261 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170307 TO BARRA DO OURO 0,225 2370735 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170310 TO BA R R O L A N D I A 0,475 6463274 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170320 TO BERNARDO SAYAO 0,775 2487063 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170330 TO BOM JESUS DO TOCANTINS 0,4 2469243 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170360 TO BRASILANDIA DO TOCANTINS 0,775 2469197 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170370 TO BREJINHO DE NAZARE 0,4 2486911 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170380 TO BURITI DO TOCANTINS 0,25 3768104 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170382 TO C AC H O E I R I N H A 0,725 2469537 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170384 TO CAMPOS LINDOS 0,275 2486938 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170386 TO CARIRI DO TOCANTINS 0,4 2468808 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170388 TO CARMOLANDIA 0,4 2469588 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170389 TO CARRASCO BONITO 0,725 2487004 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170390 TO C A S EA R A 0,475 0086983 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170510 TO CHAPADA DA NATIVIDADE 0,725 2469235 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170460 TO CHAPADA DE AREIA 0,725 2487047 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170550 TO COLINAS DO TOCANTINS 0,25 2370409 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170555 TO CO M B I N A D O 0,35 2370808 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170560 TO CONCEICAO DO TOCANTINS 0,35 2370670 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170600 TO COUTO MAGALHÃES 0,275 2667738 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170610 TO CRISTALANDIA 0,6 2486776 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170625 TO CRIXAS DO TOCANTINS 0,775 2468603 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170650 TO DA R C I N O P O L I S 0,275 2680297 POSTO DE SAUDE
170700 TO DIANOPOLIS 0,5 0136549 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170700 TO DIANOPOLIS 0,5 2468700 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170710 TO DIVINOPOLIS DO TOCANTINS 0,4 5169968 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170720 TO DOIS IRMAOS DO TOCANTINS 0,4 5169917 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170740 TO ES P E R A N T I N A 0,85 2468999 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170755 TO FAT I M A 0,4 2486784 POSTO DE SAUDE
170765 TO FIGUEIROPOLIS 0,4 2486857 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170770 TO FILADELFIA 0,225 0972169 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170820 TO FORMOSO DO ARAGUAIA 0,475 0688010 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170820 TO FORMOSO DO ARAGUAIA 0,475 2468247 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170825 TO FORTALEZA DO TABOCAO 0,3 2680238 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170830 TO GOIANORTE 0,3 2359650 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170900 TO G O I AT I N S 0,65 2370301 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170930 TO GUARAI 0,25 2469286 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170950 TO GURUPI 0,35 0109347 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170950 TO GURUPI 0,35 2546418 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170950 TO GURUPI 0,35 2546426 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170950 TO GURUPI 0,35 2546485 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
170980 TO IPUEIRAS 0,275 2597462 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171050 TO ITACA JA 0,4 2469332 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171070 TO I T AG U AT I N S 0,6 2486792 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171090 TO I T A P I R AT I N S 0,3 2486946 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171150 TO JAU DO TOCANTINS 0,65 2486806 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171180 TO JUARINA 0,35 2469189 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171195 TO LAGOA DO TOCANTINS 0,275 9710140 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171200 TO LA JEADO 0,075 2467593 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171215 TO L AV A N D E I R A 0,775 2468352 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171240 TO L I Z A R DA 0,35 2487055 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171245 TO LU Z I N O P O L I S 0,35 2469561 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171270 TO M AT E I R O S 0,65 2487039 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171280 TO MAURILANDIA DO TOCANTINS 0,35 2370778 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171330 TO MIRANORTE 0,4 2467623 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171360 TO MONTE DO CARMO 0,575 5317991 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171370 TO MONTE SANTO DO TOCANTINS 0,725 2370700 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171395 TO MURICILANDIA 0,35 2515245 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171420 TO N AT I V I DA D E 0,65 2486830 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171420 TO N AT I V I DA D E 0,65 2597470 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171430 TO NAZARE 0,475 2468646 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171488 TO NOVA OLINDA 0,65 2486989 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171500 TO NOVA ROSALANDIA 0,35 2560313 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171510 TO NOVO ACORDO 0,6 2468301 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171515 TO NOVO ALEGRE 0,625 2468360 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171525 TO NOVO JARDIM 0,3 2486709 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171550 TO OLIVEIRA DE FATIMA 0,475 2486903 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
172100 TO PALMAS 0,275 2492490 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171570 TO PALMEIRANTE 0,775 2494094 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171380 TO PALMEIRAS DO TOCANTINS 0,4 2680270 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171575 TO PALMEIROPOLIS 0,275 2658941 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171620 TO PARANA 0,475 2469154 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171630 TO PAU D'ARCO 0,65 2468387 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171650 TO PEDRO AFONSO 0,5 2494116 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171660 TO PEIXE 0,5 0917168 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171700 TO PINDORAMA DO TOCANTINS 0,85 5373859 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171720 TO P I R AQ U E 0,275 2469359 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171750 TO PIUM 0,25 2492466 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171780 TO PONTE ALTA DO BOM JESUS 0,775 2486695 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171800 TO PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 0,775 2658836 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171820 TO PORTO NACIONAL 0,725 2468549 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171820 TO PORTO NACIONAL 0,725 5623979 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171820 TO PORTO NACIONAL 0,725 2468484 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171820 TO PORTO NACIONAL 0,725 9901752 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171840 TO PRESIDENTE KENNEDY 0,275 2469251 POSTO DE SAUDE
171845 TO PUGMIL 0,4 2469219 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171850 TO R EC U R S O L A N D I A 0,4 2467577 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171855 TO R I AC H I N H O 0,65 2680254 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171865 TO RIO DA CONCEICAO 0,225 2370654 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171880 TO SAMPAIO 0,475 2554860 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171884 TO SANDOLANDIA 0,675 2469162 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171886 TO SANTA FE DO ARAGUAIA 0,125 2468689 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171889 TO SANTA RITA DO TOCANTINS 0,125 2468654 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171890 TO SANTA ROSA DO TOCANTINS 0,225 2486865 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
171900 TO SANTA TEREZA DO TOCANTINS 0,6 2359618 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
172000 TO SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS 0,275 2469529 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
172010 TO SAO BENTO DO TOCANTINS 0,725 2469545 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
172020 TO SAO MIGUEL DO TOCANTINS 0,275 3557502 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
172025 TO SAO SALVADOR DO TOCANTINS 0,275 2468867 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
172030 TO SAO SEBASTIAO DO TOCANTINS 0,475 2370476 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
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172049 TO SÃO VALÉRIO 0,725 3939073 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
172065 TO S I LV A N O P O L I S 0,4 9147195 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

172080 TO SITIO NOVO DO TOCANTINS 0,425 2370506 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

172080 TO SITIO NOVO DO TOCANTINS 0,425 7663137 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

172085 TO SUCUPIRA 0,225 2468921 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

172090 TO T AG U AT I N G A 0,4 2649365 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

172093 TO TAIPAS DO TOCANTINS 0,65 2469200 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

172097 TO TALISMA 0,4 2486849 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

172120 TO TOCANTINOPOLIS 0,275 2370352 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

172120 TO TOCANTINOPOLIS 0,275 2370360 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

172125 TO TUPIRAMA 0,65 2667673 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

172208 TO WANDERLANDIA 0,35 2469138 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

172210 TO X A M B I OA 0,775 2486725 CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

ANEXO II

DESCRIÇÃO METODOLÓGICA DAS VARIÁVEIS UTILIZADAS NA IDENTIFICAÇÃO DE MUNICÍPIOS PRIORITÁRIOS AO CREDENCIAMENTO NO INCENTIVO FINANCEIRO FEDERAL DE
CUSTEIO, DESTINADO À IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE ATIVIDADE FÍSICA NA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE. BRASIL, 2022

. Indicador Descrição Fo n t e Pontuação Interpretação Peso na
equação

. Indicador PEF1 Média anual de PEF cadastrados no CNES,
registrados nos estabelecimentos elegíveis ao IAF,
dividido pela estimativa da população no ano,
multiplicado por 10.000.

Dados retirados de: CNESNet DATASUS2

Informações da extração CBO: 2241E1 - Profissional
de Educação Física na Saúde; Ano: 2021.

Indicador PEF é 0 = 1

Indicador PEF > 0 = 0

Nenhum PEF favorece
a priorização

5%

. Cobertura ESF3 Cobertura populacional média anual estimada
pelas equipes da ESF, dada pelo percentual da
população coberta por essas equipes em relação à
estimativa da população no ano.

Dados retirados de: Portal e-Gestor AB4

Informações da extração: Opções de cobertura:
Unidades Geográficas por Período; Unidades
geográficas: Municípios; Regiões, estados, municípios:
todos; Ano: 2021.

Qualquer porte municipal: Até
50 = 1; 50,1 a 70 = 0,5; A partir
de 70,1 = 0.

Menor cobertura
favorece a
priorização

15%

. Percentual de inscritos
no CadÚnico5 -

Município porte 1

Média anual de inscritos no CadÚnico, dividido
pela estimativa da população no ano, multiplicado
por 100.6

Dados retirados de: Data Explorer MDS7

Informações da extração: CadÚnico: Total de pessoas
inscritas no CadÚnico; Unidades geográficas:
Municípios; Regiões, estados, municípios: todos; Ano:
2021.

Município porte 1: A partir de
69,68 = 1; 53,42 a 69,67 = 0,75;
37,06 a 53,41 = 0,25; 0 a 37,05 =
0.

Maior percentual
favorece a
priorização

30%

. Percentual de inscritos
no CadÚnico5 -

Município porte 2

Média anual de inscritos no CadÚnico, dividido
pela estimativa da população no ano, multiplicado
por 100.6

Dados retirados de: Data Explorer MDS7

Informações da extração: CadÚnico: Total de pessoas
inscritas no CadÚnico; Unidades geográficas:
Municípios; Regiões, estados, municípios: todos; Ano:
2021.

Município porte 2: A partir de
65,98 = 1; 51,35 a 65,97 = 0,75;
32,41 a 51,34 = 0,25; 0 a 32,40 =
0.

Maior percentual
favorece a
priorização

30%

. Percentual de inscritos
no CadÚnico5 -

Município porte 3

Média anual de inscritos no CadÚnico, dividido
pela estimativa da população no ano, multiplicado
por 100.6

Dados retirados de: Data Explorer MDS7

Informações da extração: CadÚnico: Total de pessoas
inscritas no CadÚnico; Unidades geográficas:
Municípios; Regiões, estados, municípios: todos; Ano:
2021.

Município porte 3: A partir de
50,51 = 1; 32,93 a 50,50 = 0,75;
22,38 a 32,92 = 0,25; 0 a 22,37 =
0.

Maior percentual
favorece a
priorização

30%

. Percentual ICSAP8 -
Município porte 1

Número anual de determinadas ICSAP, da lista de
morbidades CID-109, por local de residência,
dividido pelo total de internações no mesmo
período e local, multiplicado por 100.

Dados retirados de: Tabnet DATASUS10

Informações da extração: Por local de residência,
considerando determinadas ICSAP, da lista de
morbidades CID-109; Internações totais por local de
residência; Ano: 2021.

Município porte 1: Acima de
7,08 = 1; 5,16 a 7,07 = 0,75; 3,68
a 5,15 = 0,25; 0 a 3,67 = 0.

Maior indicador
favorece a
priorização

50%

. Percentual ICSAP8 -
Município porte 2

Número anual de determinadas ICSAP, da lista de
morbidades CID-109, por local de residência,
dividido pelo total de internações no mesmo
período e local, multiplicado por 100.

Dados retirados de: Tabnet DATASUS10

Informações da extração: Por local de residência,
considerando determinadas ICSAP, da lista de
morbidades CID-109; Internações totais por local de
residência; Ano: 2021.

Município porte 2: A partir de
6,53 = 1; 5,09 a 6,52 = 0,75; 3,57
a 5,08 = 0,25; 0 a 3,86 = 0.

Maior indicador
favorece a
priorização

50%

. Percentual ICSAP8 -
Município porte 3

Número anual de determinadas ICSAP, da lista de
morbidades CID-109, por local de residência,
dividido pelo total de internações no mesmo
período e local, multiplicado por 100.

Dados retirados de: Tabnet DATASUS10

Informações da extração: Por local de residência,
considerando determinadas ICSAP, da lista de
morbidades CID-109; Internações totais por local de
residência; Ano: 2021.

Município porte 3: A partir de
5,51 = 1; 4,45 a 5,50 = 0,75; 3,66
a 4,44 = 0,25; 0 a 3,65 = 0.

Maior indicador
favorece a
priorização

50%

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 639, DE 29 DE JUNHO DE 2022

Dá publicidade ao resultado da análise de
prestação de contas anual de projeto executado no
âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção
da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 50 do Anexo I do Decreto nº 9.795, de 17 de
maio de 2019, alterado pelo Decreto nº 9.816, de 31 de maio de 2019, e alterado pelo
Decreto nº 10.477, de 27 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial da União de
28 de agosto de 2020; considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012, que institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência (PRONAS/PCD); considerando a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº
7.988, de 17 de abril de 2013, e considerando o disposto no art. 100 do Anexo LXXXVI
à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Publicar o seguinte resultado da análise de prestação de contas anual
de projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

Razão Social: Sociedade Brasileira de Pesquisa e Assistência para Reabilitação
Craniofacial (SOBRAPAR).

CNPJ: 50.101.286/0001-70
Município/UF: Campinas/SP
Título do projeto: Um Sorriso para a vida: reabilitação oral de crianças e

adultos com deformidade crânio faciais congênitas ou adquiridas.
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

( S A ES / M S ) .
Tipo de análise: Execução física.
Período analisado: Exercício 2020.
Processo NUP: 25000.017481/2018-51
Embasamento: Parecer de Mérito nº 218/2022-CGSPD/DAET/SAES/MS

(0025711384).
Resultado: APROVADO COM RESSALVAS.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES DIAS

PORTARIA Nº 640, DE 29 DE JUNHO DE 2022

Dá publicidade ao resultado da análise de
prestação de contas anuais de projeto executado
no âmbito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 50 do Anexo I do Decreto nº 9.795, de 17 de
maio de 2019, alterado pelo Decreto nº 9.816, de 31 de maio de 2019, e alterado pelo
Decreto nº 10.477, de 27 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial da União de
28 de agosto de 2020; considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012, que institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência (PRONAS/PCD); considerando a regulamentação estabelecida pelo Decreto
nº 7.988, de 17 de abril de 2013, e considerando o disposto no art. 100 do Anexo
LXXXVI à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,
resolve:

Art. 1º Publicar o seguinte resultado da análise de prestação de contas
anual de projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Juiz de
Fo r a .

CNPJ: 21.597.190/0001-46.
Município/UF: Juiz de Fora/MG.
Título do projeto: "Ampliação dos atendimentos da APAE de Juiz de

Fo r a / M G " .
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

do Ministério da Saúde (SAES/MS).
Tipo de análise: Execução física.
Processo NUP: 25000.025586/2018-83.
Período analisado: Exercício 2019.
Embasamento: Parecer de Mérito nº 108/2022-CGSPD/DAET/SAES/MS

(0025213491).
Resultado: APROVADA COM RESSALVAS.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES DIAS
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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM SAÚDE
PORTARIA SCTIE/MS Nº 54, DE 1º DE JULHO DE 2022

Decisão de não incorporar, no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS, o ruxolitinibe para
tratamento de pacientes com mielofibrose, risco
intermediário-2 ou alto, com plaquetas acima de
100.000/mm3, inelegíveis ao transplante de
células-tronco hematopoéticas.

Ref.: 25000.176818/2021-66, 0027822722.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS

ESTRATÉGICOS EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,
e nos termos dos arts. 20 e 23 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Não incorporar, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, o
ruxolitinibe para tratamento de pacientes com mielofibrose, risco intermediário-2 ou
alto, com plaquetas acima de 100.000/mm3, inelegíveis ao transplante de células-
tronco hematopoéticas.

Art. 2º A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde -
Conitec, caso sejam apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da
análise efetuada.

Art. 3º O relatório de recomendação da Conitec sobre essa tecnologia estará
disponível no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRA DE CASTRO BARROS

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
PORTARIA SVS Nº 24, DE 29 DE JUNHO DE 2022

Habilita o Centro de Referência Municipal em Saúde do Trabalhador - Cerest Municipal de Vitória,
no município de Vitória, Estado do Espírito Santo, sob Gestão municipal.

O SECRETÁRIO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 34 do Decreto nº. 9.795, de 17 de maio de 2019 resolve:
Art. 1º. Fica habilitado o Centro de Referência Municipal em Saúde do Trabalhador - Cerest Municipal de Vitória, sob Gestão Municipal, no município de Vitória/ES, descrito no

anexo a esta Portaria, para realizar os procedimentos previstos no art. 14 da Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017.
Art. 2º. Os recursos orçamentários, objetos desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:

funcional programática 10.305.5023-20YJ.0001 - Plano Orçamentário (PO) 000f - PTRES 173188, relativo ao Incentivo de Habilitação no valor de R$ 50.000,00, em parcela única e liberados
ao Fundo Municipal de Saúde de Vitória/ES/Bloco de Manutenção das Ações e Serviços de Saúde - Grupo Vigilância em Saúde - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios
para a Vigilância em Saúde - Despesas Diversas e Programa de Trabalho 10.302.5018.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano
Orçamentário 0000, relativos aos repasses mensais, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) mensais, que serão incorporados por Portaria específica de Secretaria de Atenção Especializada
- SAES/MS, após o funcionamento da Unidade.

Art. 3º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

GERSON FERNANDO MENDES PEREIRA
Substituto

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO G ES T ÃO D ES C R I Ç ÂO CÓDIGO DA HABILITAÇÃO Incentivo (Parcela única) R$ 1,00 Repasse anual (R$ 1,00) T OT A L
(R$)

. ES 3205309 VITÓRIA MUNICIPAL C E R ES T 82.39 - CEREST MUNICIPAL 50.000,00 360.0000,00 410.000,00

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
2ª DIRETORIA

GERÊNCIA-GERAL DE ALIMENTOS
RESOLUÇÃO-RE Nº 2.142, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art.
96, aliado ao art. 203, I, §1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de
Diretoria Colegiada-RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art.1º Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Alimentos,
conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA FERNANDES NANTES DE CASTILHO

ANEXO

Relatório de Conferência - Alimentos: 894522
NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME DO PRODUTO
NÚMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
--------------------------------------
ALLBRANDS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA / 03.973.903/0001-47
CEREAL À BASE DE ARROZ PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL COM BANANA E MAÇÃ
25351.156154/2022-10 / 623720016
4067 - Registro de cereais para alimentação infantil / 0962924/22-9
--------------------------------------
JANAINA CARNEIRO 89541812015 / 25.399.416/0001-55
PAPINHA DE INHAME, BANANA E AMORA
25351.188559/2020-55 / 674570034
442 - Alteração do Prazo de Validade do Produto / 8453029/21-1
--------------------------------------
MAXINUTRI LABORATORIO NUTRACEUTICO EIRELI - EPP / 08.646.787/0001-75
LACTASE EM CÁPSULAS
25351.584875/2015-06 / 658210023
4103 - Revalidação de registro de suplementos contendo enzimas ou probióticos /
2449003/22-3
--------------------------------------
NESTLE BRASIL LTDA / 60.409.075/0001-52
FÓRMULA DE NUTRIENTES PARA RECÉM NASCIDOS DE ALTO RISCO
25004.003920/99 / 400761807
4051 - Inclusão de Unidade Fabril / 1160898/22-7
--------------------------------------
NUTRENDS EIRELI - ME / 06.997.850/0001-92
SUPLEMENTO ALIMENTAR DE LACTASE EM SACHÊS
25351.022810/2016-63 / 671530044
4103 - Revalidação de registro de suplementos contendo enzimas ou probióticos /
4452565/21-2
--------------------------------------
PRODIET NUTRIÇAO CLINICA LTDA / 08.183.359/0001-53
FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL
25351.184229/2015-39 / 663200021
4124 - Cancelamento de Registro de Apresentação / 4276864/22-4

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.143, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art.
96, aliado ao art. 203, I, §1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de
Diretoria Colegiada-RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art.1º Indeferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Alimentos,
conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA FERNANDES NANTES DE CASTILHO

ANEXO

Relatório de Conferência - Alimentos: 894422
NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME DO PRODUTO
NÚMERO DO PROCESSO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
--------------------------------------
NESTLE BRASIL LTDA / 60.409.075/0001-52
SUPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ COM LACTOBACILLUS RHAMNOSUS
25351.534812/2022-19
4077 - Registro de Suplementos Alimentares Contendo Probióticos e/ou Enzimas /
2695384/22-0
SUPLEMENTO ALIMENTAR DE PROBIÓTICO E FIBRA ALIMENTAR EM PÓ
25351.535235/2022-82
4077 - Registro de Suplementos Alimentares Contendo Probióticos e/ou Enzimas /
2696193/22-3
--------------------------------------
PROLEV DO BRASIL LTDA / 05.509.693/0001-66
SUSTAP SOYA FÓRMULA PADRÃO NUTRIÇÃO ENTERAL SABOR BAUNILHA
25351.074822/2022-91
4057 - Registro de fórmula padrão para nutrição enteral / 4232847/22-7
--------------------------------------
UNICA PHARMACEUTICALS PRODUTOS FARMACEUTICOS E NUTRICIONAIS LTDA /
26.751.186/0001-04
FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA
INFÂNCIA DESTINADO A NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM RESTRIÇ ÃO
DE LACTOSE À BASE DE PROTEÍNA HIDROLIZADA DE ARROZ
25351.405097/2019-11
4072 - Registro único de fórmulas infantis destinadas a necessidades dietoterápicas
específicas / 0620228/19-4

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.144, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art.
96, aliado ao art. 203, I, §1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de
Diretoria Colegiada-RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder a revalidação automática do registro do alimento, sob o
número de processo constante do anexo desta Resolução, nos termos do artigo 3º do
Decreto-Lei nº. 986, de 21 de outubro de 1969 e do item 7.1 da Resolução Anvisa nº.
23, de 15 de março de 2000.

Art. 2º A revalidação abrange as petições que ainda não foram objetos de
decisão por parte da Anvisa.

Art. 3º A revalidação automática não se aplica às petições de revalidação de
registro protocolados fora do prazo estabelecido nos termos do item 7.1 da Resolução
Anvisa nº. 23, de 15 de março de 2000.

Art. 4º As petições revalidadas automaticamente serão analisadas, podendo
a Administração indeferir o pedido de revalidação e cancelar o registro que tenha sido
automaticamente revalidado ou ratificá-lo, deferindo o pedido de revalidação.

Art. 5º Os produtos com registros revalidados podem ser consultados no
link: https://consultas.anvisa.gov.br/#/alimentos/.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 6º Será considerada a data de revalidação do registro contada a partir
do final da vigência do período de validade anterior, sem haver interrupção na
regularidade do registro.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA FERNANDES NANTES DE CASTILHO

ANEXO

RAZÃO SOCIAL
NOME DO PRODUTO
NÚMERO DO REGISTRO VALIDADE DO REGISTRO
NÚMERO DO PROCESSO NÚMERO DO EXPEDIENTE
---------------------------
DANONE LTDA.
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL
665770095 30/06/2027
25004110069201138 1449020224
---------------------------
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇAO DE NUTRIÇAO ENTERAL SABOR
620479964 30/06/2027
25004122065200608 4618317213
FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL
620479965 30/06/2027
25004121199200601 6980528211
---------------------------
NUTRIMED INDUSTRIAL LTDA
ALIM. P/ SITUAÇÕES METAB. ESPECIAIS P/ NUTRIC. ENT. OU ORAL FORM. P/ AUXILIAR
O CONTR. DE GLICEMIA SBR BAUNILHA
574190020 30/06/2027
25016369574200141 2476527220
---------------------------
PRODIET NUTRIÇAO CLINICA LTDA
FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL
663200022 30/06/2027
25351184238201521 2448546223
FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL
663200021 30/06/2027
25351184229201539 2294067223

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.145, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art. 96,
aliado ao art. 203, I, §1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada-RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art.1º Deferir as petições de avaliação relacionadas à Gerência-Geral de
Alimentos, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA FERNANDES NANTES DE CASTILHO

ANEXO

RELATÓRIO DE CONFERÊNCIA - ALIMENTOS: 892822
NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME DO PRODUTO
NÚMERO DO PROCESSO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
---------------------------------------------------
FOODSTAFF ASSESSORIA DE ALIMENTOS LTDA / 60.102.365/0001-59
OLEO DE MORTIERELLA ALPINA
25351.129409/2022-71
4136 - AVALIAÇÃO POR APROVEITAMENTO DE ANÁLISE REALIZADA POR AUTORIDADES
REGULATÓRIAS ESTRANGEIRAS / 0830980/22-9

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.146, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art.
96, aliado ao art. 203, I, §1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de
Diretoria Colegiada-RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art.1º Indeferir as petições de avaliação relacionadas à Gerência-Geral de
Alimentos, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA FERNANDES NANTES DE CASTILHO

ANEXO

RELATÓRIO DE CONFERÊNCIA - ALIMENTOS: 892922
NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME DO PRODUTO
NÚMERO DO PROCESSO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
--------------------------------------
KILYOS ASSESSORIA CONSULTORIA CURSOS E PALESTRAS LTDA / 18.384.163/0001-80
ASTAXANTINA
25351.457296/2021-11
4109 - AVALIAÇÃO DE SEGURANÇA E EFICÁCIA DE PROPRIEDADES FUNCIONAL OU DE
SAÚDE DE NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES, EXCETO PROBIÓTICOS E
ENZIMAS / 1812173/21-1
--------------------------------------
MRJ FARMA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO - EIRELI / 28.320.837/0001-37
M E L AT O N I N A
25351.524674/2021-89
4109 - AVALIAÇÃO DE SEGURANÇA E EFICÁCIA DE PROPRIEDADES FUNCIONAL OU DE
SAÚDE DE NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES, EXCETO PROBIÓTICOS E
ENZIMAS / 2014141/21-5

GERÊNCIA-GERAL DE MEDICAMENTOS
RESOLUÇÃO-RE Nº 2.134, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O Gerente-Geral de Medicamentos, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 100, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos,
conforme anexo;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NÉLIO CEZAR DE AQUINO

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
NOME DO MEDICAMENTO NUMERO DO PROCESSO VENCIMENTO DO REGISTRO
ASSUNTO DA PETIÇÃO EXPEDIENTE
NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
-----------------------------
ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA 05439635000103
CEFALEXINA MONOIDRATADA
cefalexina 25351.731491/2017-31 05/2029
11091 RDC 73/2016 - GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO 2713884/22-
4
1.5562.0052.002-7 24 Meses
50 MG/ML PO SUS OR CT FR VD AMB X 60 ML + COP
-----------------------------
ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA 60318797000100
ticagrelor 25351.095823/2022-70 07/2032
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - CLONE 4257872/22-8
(1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO NOVO - 925260/09-6 -
25351.745856/2009-90)
1.1618.0293.001-1 36 Meses
90 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 10
1.1618.0293.002-1 36 Meses
90 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 20
1.1618.0293.003-8 36 Meses
90 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 30
1.1618.0293.004-6 36 Meses
90 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 60
1.1618.0293.005-4 36 Meses
60 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 20
1.1618.0293.006-2 36 Meses
60 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 60
-----------------------------
BESINS HEALTHCARE BRASIL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LT DA 1 1 0 8 2 5 9 8 0 0 0 1 2 1
T ES T O S T E R O N A
TESTOGEL 25351.355554/2021-25 07/2032
10490 SIMILAR - REGISTRO DE PRODUTO - CLONE 3732188/21-9
(1456 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE FORMA FARMACÊUTICA NOVA NO PAÍS -

796404/11-8 - 25351.567354/2011-53)
1.8759.0010.001-8 36 Meses
10 MG/G GEL DERM CT 7 ENV AL/PLAS X 5G
1.8759.0010.002-6 36 Meses
10 MG/G GEL DERM CT 15 ENV AL/PLAS X 5G
1.8759.0010.003-4 36 Meses
10 MG/G GEL DERM CT 30 ENV AL/PLAS X 5G
1.8759.0010.004-2 36 Meses
10 MG/G GEL DERM CT 60 ENV AL/PLAS X 5G
1.8759.0010.005-0 36 Meses
10 MG/G GEL DERM CT 90 ENV AL/PLAS X 5G
1.8759.0010.006-9 24 Meses
16,2 MG/G GEL DERM CT TB PLAS PP OPC X 60 ACIONAMENTOS
-----------------------------
BIOGEN BRASIL PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 07986222000174
NUSINERSENA
Spinraza 25351.233501/2017-78 08/2027
11107 RDC 73/2016 - NOVO - AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO MEDICAMENTO
0967347/21-4
1.6993.0008.001-0 48 Meses
2.4 MG/ML SOL INJ CT FA VD TRANS X 5 ML
-----------------------------
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA S.A 05161069000110
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + dipirona monoidratada
COLIHELP 25351.042904/2021-96 07/2032
10490 SIMILAR - REGISTRO DE PRODUTO - CLONE 8505558/21-1
(11200 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE
REGISTRO (OPERAÇÃO COMERCIAL) - 2968090/20-5 - 25351.898921/2020-08)
1.5584.0638.001-4 24 Meses
(10,0 + 250,0) MG COM REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 4
1.5584.0638.002-2 24 Meses
(10,0 + 250,0) MG COM REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 8
1.5584.0638.003-0 24 Meses
(10,0 + 250,0) MG COM REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 16
1.5584.0638.004-9 24 Meses
(10,0 + 250,0) MG COM REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 20
1.5584.0638.005-7 24 Meses
(10,0 + 250,0) MG COM REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 120
1.5584.0638.006-5 36 Meses
(4,0 + 500,0) MG/ML SOL INJ IV/IM CT 3 AMP VD AMB X 5 ML
1.5584.0638.007-3 36 Meses
(4,0 + 500,0) MG/ML SOL INJ IV/IM CT 100 AMP VD AMB X 5 ML
-----------------------------
GERMED FARMACEUTICA LTDA 45992062000165
gabapentina 25351.218337/2021-55 07/2032
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - CLONE 3460651/21-3
(155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - 716898/08-5 - 25351.550070/2008-
11)
1.0583.1019.001-8 24 Meses
600MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC OPC X 6
1.0583.1019.002-6 24 Meses
600MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC OPC X 9
1.0583.1019.003-4 24 Meses
600MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 18
1.0583.1019.004-2 24 Meses
600MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 27
1.0583.1019.005-0 24 Meses
600MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30
1.0583.1019.006-9 24 Meses
600MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 54
1.0583.1019.007-7 24 Meses
600MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 100
dicloridrato de hidroxizina 25351.493671/2022-77 07/2032
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10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - CLONE 2446845/22-2
(155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - 538772/09-8 - 25351.416780/2009-
55)
1.0583.1020.001-3 24 Meses
25 MG COM CT FR PLAS OPC X 12
1.0583.1020.002-1 24 Meses
25 MG COM CT FR PLAS OPC X 20
1.0583.1020.003-1 24 Meses
25 MG COM CT FR PLAS OPC X 30
-----------------------------
GLENMARK FARMACÊUTICA LTDA 44363661000157
dicloridrato de levocetirizina 25351.523963/2022-41 07/2032
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - CLONE 2666386/22-4
(150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR - 987796/10-7 -
25351.757150/2010-35)
1.1013.0295.001-1 24 Meses
5,0 MG COM REV CT BL AL/AL X 10
1.1013.0295.002-8 24 Meses
5,0 MG COM REV CT BL AL/AL X 30
1.1013.0295.003-6 24 Meses
5,0 MG COM REV CT BL AL/AL X 90
-----------------------------
HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA 19570720000110
ADENOSINA 25351.669437/2009-43 01/2026
11040 RDC 73/2016 - GENÉRICO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO DE
MEDICAMENTO ESTÉRIL 2096260/21-6
11866 RDC 73/2016 - GENÉRICO - MUDANÇAS INTERMEDIÁRIAS DE MÉTODOS
ANALÍTICOS 2044896/21-1
11869 RDC 73/2016 - GENÉRICO - MUDANÇAS MAIORES DE MÉTODOS ANALÍTICOS
2096267/21-3
1.1343.0182.001-1 24 Meses
3 MG/ML SOL INJ CT 2 AMP VD AMB X 2 ML
1.1343.0182.002-1 24 Meses
3 MG/ML SOL INJ CX 50 AMP VD AMB X 2 ML
1.1343.0182.003-8 24 Meses
3 MG/ML SOL INJ CX 100 AMP VD AMB X 2 ML
-----------------------------
Jarrell Farmacêutica Ltda EPP 68240779000156
dipirona monoidratada
DODOY 25351.144920/2016-57 07/2032
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR 1940319/16-4
1.0906.0089.001-6 24 Meses
500 MG/ML SOL GOT OR CT FR GOT VD AMB X 10 ML
1.0906.0089.002-4 24 Meses
500 MG/ML SOL GOT OR CT FR GOT VD AMB X 20 ML
-----------------------------
LABORATORIO CATARINENSE LTDA 84684620000187
GINKGO BILOBA L.
GINKGO CATARINENSE 25000.021396/98-73 04/2025
10619 MEDICAMENTO FITOTERAPICO - ALTERAÇÃO OU INCLUSÃO DE LOCAL DE
EMBALAGEM SECUNDÁRIA 1548293/22-6
1.0066.3371.002-9 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 20
1.0066.3371.004-5 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 30
AESCULUS HIPPOCASTANUM L.
FITOVEIN 25351.165531/2002-68 01/2028
10619 MEDICAMENTO FITOTERAPICO - ALTERAÇÃO OU INCLUSÃO DE LOCAL DE
EMBALAGEM SECUNDÁRIA 1663526/22-4
1.0066.3383.002-4 24 Meses
300 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 45
MIKANIA GLOMERATA SPRENG.
G500 BALSÂMICO 25351.557172/2007-86 02/2028
10637 PRODUTO TRADICIONAL FITOTERÁPICO - ALTERAÇÃO OU INCLUSÃO DE LOCAL DE
EMBALAGEM SECUNDÁRIA 1548295/22-2
1.0066.3393.001-0 24 Meses
0,0585 ML/5 ML XPE CT FR PLAS AMB X 150 ML
1.0066.3393.002-9 24 Meses
0,0585 ML/5 ML XPE CT FR PLAS AMB X 150 ML + COP
Passiflora incarnata L.
FITOCALM 25351.726002/2017-20 11/2029
10637 PRODUTO TRADICIONAL FITOTERÁPICO - ALTERAÇÃO OU INCLUSÃO DE LOCAL DE
EMBALAGEM SECUNDÁRIA 1663528/22-1
1.0066.3397.001-2 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 10
1.0066.3397.002-0 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 250
1.0066.3397.003-9 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 500
1.0066.3397.004-7 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 750
1.0066.3397.005-5 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 1000
1.0066.3397.006-3 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 10
1.0066.3397.007-1 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 20
1.0066.3397.008-1 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 20
1.0066.3397.009-8 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 30
1.0066.3397.010-1 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 30
1.0066.3397.011-1 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 40
1.0066.3397.012-8 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 40
1.0066.3397.013-6 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 50
1.0066.3397.014-4 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 50
1.0066.3397.015-2 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 60
1.0066.3397.016-0 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 60
1.0066.3397.017-9 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 1250
1.0066.3397.018-7 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 1750
1.0066.3397.019-5 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 1500
1.0066.3397.020-9 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC TRANS X 2000
GENTIANA LUTEA L. + Chamaemelum nobile (L.)All.
CAMOMILA COMPOSTA CATARINENSE 25992.011184/78 10/2029
10637 PRODUTO TRADICIONAL FITOTERÁPICO - ALTERAÇÃO OU INCLUSÃO DE LOCAL DE
EMBALAGEM SECUNDÁRIA 2414445/22-2

1.0066.0003.004-5 24 Meses
(0,005 + 0,005) ML/ML SOL OR CT FR PLAS PET AMB X 150 ML
-----------------------------
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO BERGAMO LTDA 61282661000141
fulvestranto 25351.044802/2020-24 07/2032
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO 0214168/20-0
1.0646.0223.001-4 24 Meses
50 MG/ML SOL INJ IM CT SER PREENC VD TRANS X 5 ML + AGU
1.0646.0223.002-2 24 Meses
50 MG/ML SOL INJ IM CT 2 SER PREENC VD TRANS X 5 ML + 2 AGU
F U LV ES T R A N T O
BRYST 25351.045046/2020-51 07/2032
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR 0214474/20-3
1.0646.0224.001-1 24 Meses
50 MG/ML SOL INJ IM CT SER PREENC VD TRANS X 5 ML + AGU
1.0646.0224.002-8 24 Meses
50 MG/ML SOL INJ IM CT 2 SER PREENC VD TRANS X 5 ML + 2 AGU
-----------------------------
LABORVIDA LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS LTDA. 31111412000122
hemitartarato de rivastigmina 25351.115379/2022-16 07/2032
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - CLONE 4288490/22-0
(150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR - 894542/09-0 -
25351.751640/2009-85)
1.0079.0002.001-9 24 Meses
1,5 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 14
1.0079.0002.002-7 24 Meses
1,5 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 15
1.0079.0002.003-5 24 Meses
1,5 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 20
1.0079.0002.004-3 24 Meses
1,5 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 28
1.0079.0002.005-1 24 Meses
1,5 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 30
1.0079.0002.006-1 24 Meses
1,5 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 56
1.0079.0002.007-8 24 Meses
1,5 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 80
1.0079.0002.008-6 24 Meses
1,5 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 90
1.0079.0002.009-4 24 Meses
3 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 14
1.0079.0002.010-8 24 Meses
3 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 15
1.0079.0002.011-6 24 Meses
3 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 20
1.0079.0002.012-4 24 Meses
3 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 28
1.0079.0002.013-2 24 Meses
3 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 30
1.0079.0002.014-0 24 Meses
3 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 56
1.0079.0002.015-9 24 Meses
3 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 80
1.0079.0002.016-7 24 Meses
3 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 90
1.0079.0002.017-5 24 Meses
4,5 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 14
1.0079.0002.018-3 24 Meses
4,5 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 15
1.0079.0002.019-1 24 Meses
4,5 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 20
1.0079.0002.020-5 24 Meses
4,5 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 28
1.0079.0002.021-3 24 Meses
4,5 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 30
1.0079.0002.022-1 24 Meses
4,5 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 56
1.0079.0002.023-1 24 Meses
4,5 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 80
1.0079.0002.024-8 24 Meses
4,5 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 90
1.0079.0002.025-6 24 Meses
6 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 14
1.0079.0002.026-4 24 Meses
6 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 15
1.0079.0002.027-2 24 Meses
6 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 20
1.0079.0002.028-0 24 Meses
6 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 28
1.0079.0002.029-9 24 Meses
6 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 30
1.0079.0002.030-2 24 Meses
6 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 56
1.0079.0002.031-0 24 Meses
6 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 80
1.0079.0002.032-9 24 Meses
6 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 90
-----------------------------
LEGRAND PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 05044984000126
dicloridrato de hidroxizina 25351.493673/2022-66 07/2032
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - CLONE 2446770/22-7
(155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - 538772/09-8 - 25351.416780/2009-
55)
1.6773.0679.001-9 24 Meses
25 MG COM CT FR PLAS OPC X 12
1.6773.0679.002-7 24 Meses
25 MG COM CT FR PLAS OPC X 20
1.6773.0679.003-5 24 Meses
25 MG COM CT FR PLAS OPC X 30
-----------------------------
MEDQUIMICA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA. 17875154000120
IBUPROFENO
IBUPROMED 25351.007913/2011-60 01/2028
10170 SIMILAR - ALTERAÇÃO MODERADA DO PROCESSO DE PRODUÇÃO 0430444/15-
6
10202 SIMILAR - ALTERAÇÃO MODERADA DE EXCIPIENTE 0430451/15-9
1.0917.0091.006-8 24 Meses
50 MG / ML SUS OR CT FR PLAS OPC GOT X 30 ML
-----------------------------
MULTILAB INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
92265552000905
SULFATO DE NEOMICINA + BACITRACINA ZÍNCICA
NEBACIDERME 25000.021967/99-23 04/2026
10834 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO PARA ADEQUAÇÃO À RDC 31/2014
0544029/19-7
1.1819.0033.001-3 24 Meses
5 MG/G + 250 UI/G POM DERM CT BG AL X 10 G
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1.1819.0033.002-1 24 Meses
5 MG/G + 250 UI/G POM DERM CX 320 BG AL X 10 G (EMB HOSP)
1.1819.0033.003-1 24 Meses
5 MG/G + 250 UI/G POM DERM CX 50 BG AL X 10 G (EMB HOSP)
1.1819.0033.004-8 24 Meses
5 MG/G + 250 UI/G POM DERM CX 100 BG AL X 10 G (EMB HOSP)
1.1819.0033.005-6 24 Meses
5 MG/G + 250 UI/G POM DERM CT BG AL X 30G
1.1819.0033.006-4 24 Meses
5 MG/G + 250 UI/G POM DERM CT BG AL X 50G
1.1819.0033.007-2 24 Meses
5 MG/G + 250 UI/G POM DERM CX 320 BG AL X 30G
1.1819.0033.008-0 24 Meses
5 MG/G + 250 UI/G POM DERM CX 320 BG AL X 50G
1.1819.0033.009-9 24 Meses
5 MG/G + 250 UI/G POM DERM CX 50 BG AL X 30G
1.1819.0033.010-2 24 Meses
5 MG/G + 250 UI/G POM DERM CX 50 BG AL X 50G
1.1819.0033.011-0 24 Meses
5 MG/G + 250 UI/G POM DERM CX 100 BG AL X 30G
1.1819.0033.012-9 24 Meses
5 MG/G + 250 UI/G POM DERM CX 100 BG AL X 50G
cloridrato de memantina 25351.151161/2021-44 07/2032
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - CLONE 3333164/21-2
(155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - 3555686/19-2 - 25351.739903/2019-
43)
1.1819.0273.001-9 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC/PVC OPC X 10
1.1819.0273.002-7 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC/PVC OPC X 30
1.1819.0273.003-5 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC/PVC OPC X 60
1.1819.0273.004-3 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PLASP VDC/PVC OPC X 90
1.1819.0273.005-1 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC/PVC OPC X 120
1.1819.0273.006-1 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC/PVC OPC X 15
1.1819.0273.007-8 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC/PVC OPC X 30
1.1819.0273.008-6 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC/PVC OPC X 60
-----------------------------
SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA. 10588595001092
CLORIDRATO DE FEXOFENADINA
ALLEGRA 25351.190114/2019-00 05/2027
10996 RDC 73/2016 - NOVO - MUDANÇA DE EXCIPIENTES PARA AS DEMAIS FORMAS
FARMACÊUTICAS 3432907/21-2
11044 RDC 73/2016 - NOVO - ALTERAÇÃO MAIOR DO PROCESSO DE PRODUÇÃO DO
MEDICAMENTO 3432902/21-1
11870 RDC 73/2016 - NOVO - MUDANÇAS MAIORES DE MÉTODOS ANALÍTICOS
3432912/21-9
1.8326.0359.015-7 24 Meses
6 MG/ML SUS OR CT FR PLAS AMB X 60 ML + COP SABOR FRAMBOESA
1.8326.0359.016-5 24 Meses
6 MG/ML SUS OR CT FR PLAS AMB X 60 ML + SER DOS SABOR FRAMBOESA
1.8326.0359.019-1 24 Meses
6 MG/ML SUS OR CT FR PLAS AMB X 150 ML + COP SABOR FRAMBOESA
1.8326.0359.020-3 24 Meses
6 MG/ML SUS OR CT FR PLAS AMB X 150 ML + SER DOS SABOR FRAMBOESA
Cloridrato de Fexofenadina 25351.501823/2019-17 11/2029
10506 GENÉRICO - MODIFICAÇÃO PÓS-REGISTRO - CLONE 3747896/21-6
10506 GENÉRICO - MODIFICAÇÃO PÓS-REGISTRO - CLONE 3747916/21-4
10506 GENÉRICO - MODIFICAÇÃO PÓS-REGISTRO - CLONE 3777383/21-6
1.8326.0407.015-7 24 Meses
6 MG/ML SUS OR CT FR PLAS AMB X 60 ML + COP SABOR FRAMBOESA
1.8326.0407.016-5 24 Meses
6 MG/ML SUS OR CT FR PLAS AMB X 60 ML + SER DOS SABOR FRAMBOESA
1.8326.0407.019-1 24 Meses
6 MG/ML SUS OR CT FR PLAS AMB X 150 ML + COP SABOR FRAMBOESA
1.8326.0407.020-3 24 Meses
6 MG/ML SUS OR CT FR PLAS AMB X 150 ML + SER DOS SABOR FRAMBOESA
-----------------------------
TORRENT DO BRASIL LTDA 33078528000132
OX C A R BA Z E P I N A
OLEPTAL 25351.089988/2021-21 07/2032
10490 SIMILAR - REGISTRO DE PRODUTO - CLONE 3213465/21-7
(155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - 0147141/13-4 - 25351.103446/2013-
51)
1.0525.0102.001-0 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL AL X 10
1.0525.0102.002-9 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL AL X 30
1.0525.0102.003-7 24 Meses
600 MG COM REV CT BL AL AL X 10
1.0525.0102.004-5 24 Meses
600 MG COM REV CT BL AL AL X 30
1.0525.0102.005-3 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL AL X 7
1.0525.0102.006-1 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL AL X 60
1.0525.0102.007-1 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL AL X 90
1.0525.0102.008-8 24 Meses
600 MG COM REV CT BL AL AL X 60
1.0525.0102.009-6 24 Meses
600 MG COM REV CT BL AL AL X 90
-----------------------------
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A 60665981000118
CLORIDRATO DE ONDANSETRONA DI-hIDRATADO
ONDSET INJ 25351.003402/2013-94 08/2027
1989 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE NOME COMERCIAL 4286444/22-5
1.0497.1407.001-5 24 Meses
2 MG/ML SOL INJ CT AMP VD AMB X 2 ML
1.0497.1407.002-3 24 Meses
2 MG/ML SOL INJ CT 5 AMP VD AMB X 2 ML
1.0497.1407.003-1 24 Meses
2 MG/ML SOL INJ CT 50 AMP VD AMB X 2 ML
1.0497.1407.004-1 24 Meses
2 MG/ML SOL INJ CT 100 AMP VD AMB X 2 ML
-----------------------------
WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 61072393000133
ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA
DEPO-PROVERA 25351.099698/2017-17 06/2026
11107 RDC 73/2016 - NOVO - AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO MEDICAMENTO
0597098/22-9
1.2110.0367.002-7 36 Meses

150 MG/ML SUS INJ CT BL PLAS PLAS TRANS X SER VD TRANS PREENC X 1 ML + AG
D ES C
LO R L AT I N I B E
Lorbrena 25351.562611/2019-14 04/2023
11107 RDC 73/2016 - NOVO - AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO MEDICAMENTO
4724436/21-4
1.2110.0476.001-1 36 Meses
25 MG COM REV CT FR PLAS PEAD OPC X 30
1.2110.0476.002-1 36 Meses
25 MG COM REV CT FR PLAS PEAD OPC X 60
1.2110.0476.003-8 36 Meses
25 MG COM REV CT FR PLAS PEAD OPC X 90
1.2110.0476.004-6 36 Meses
100 MG COM REV CT FR PLAS PEAD OPC X 30
1.2110.0476.005-4 36 Meses
100 MG COM REV CT FR PLAS PEAD OPC X 60
-----------------------------
ZODIAC PRODUTOS FARMACÊUTICOS S/A 55980684000127
trometamol cetorolaco
SYMDULOR 25351.621427/2021-20 07/2032
10490 SIMILAR - REGISTRO DE PRODUTO - CLONE 4246683/21-1
(155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - 1610488/21-9 - 25351.389342/2021-
41)
1.2214.0121.001-5 24 Meses
10 MG COM SUBL CT BL AL AL X 10
1.2214.0121.002-3 24 Meses
10 MG COM SUBL CT BL AL AL X 20
1.2214.0121.003-1 24 Meses
10 MG COM SUBL CT BL AL AL X 30

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.135, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O Gerente-Geral de Medicamentos, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 100, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos,
conforme anexo;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NÉLIO CEZAR DE AQUINO

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
NOME DO MEDICAMENTO NUMERO DO PROCESSO VENCIMENTO DO REGISTRO
ASSUNTO DA PETIÇÃO EXPEDIENTE
NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
----------------------------
IFAL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMAC LTDA 00376959000126
GLYCYRRHIZA GLABRA L.
MEGTOSS 25351.516353/2010-15 07/2037
10690 PRODUTO TRADICIONAL FITOTERÁPICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE
MEDICAMENTO 2627968/16-8
1.3531.0031.001-5 36 Meses
75 MG/ML SOL OR CT FR PLAS AMB X 100 ML

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.136, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O Gerente-Geral de Medicamentos, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 100, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Cancelar o registro sanitário de medicamentos e insumos farmacêuticos,
ou de apresentações, conforme anexo;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

NÉLIO CEZAR DE AQUINO

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
NOME DO MEDICAMENTO NUMERO DO PROCESSO VENCIMENTO DO REGISTRO
ASSUNTO DA PETIÇÃO EXPEDIENTE
NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
----------------------------
ASPEN PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 02433631000120
ANANAS COMOSUS (L.) MERR.
MELXI 25351.413475/2010-21 01/2026
1811 MEDICAMENTO FITOTERÁPICO - CANCELAMENTO DO REGISTRO 2537398/22-6
1.3764.0121.001-9 24 Meses
0,66 G/ML SUS OR CT FR PLAS PET AMB X 100 ML
----------------------------
HEEL DO BRASIL BIOMÉDICA LTDA 05994539000127
CITRULLUS COLOCYNTHIS SCHRAD. + AMMONIUM BROMATUM + atropinum sulfuricum +
VERATRUM ALBUM + MAGNESIUM PHOSPHORICUM + GELSEMIUM SEMPERVIRENS +
PASSIFLORA INCARNATA + Agaricus muscarius + CHAMOMILLA RECUTITA + cuprum
sulfuricum + ACONITUM NAPELLUS
SPASCUPREEL 25351.343339/2005-61 02/2028
1709 DINAMIZADO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA APRESENTAÇÃO DO
MEDICAMENTO A PEDIDO 1523647/22-1
1.6198.0002.001-9 36 Meses
COM SUBL CT FR PLAS OPC X 50
----------------------------
PF Consumer Healthcare Brazil Importadora e Distribuidora de Medicamentos Ltda
30872270000153
SULFATO DE MAGNÉSIO + ÁCIDO CÍTRICO ANIDRO + BICARBONATO DE SÓDIO
SAL DE ANDREWS 25351.416137/2020-85 10/2029
1373 ESPECIFICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA APRESENTAÇÃO DO MEDICAMENTO
2468426/22-3
1.9290.0002.001-0 24 Meses
(0,436 + 0,367 + 0,1765 ) G/G PO EFEV OR CX FR PLAS OPC X 100 G
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RESOLUÇÃO-RE Nº 2.137, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O Gerente-Geral de Medicamentos, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 100, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Cancelar o registro sanitário de medicamentos ou de apresentações,
conforme anexo;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias a partir da data de sua
publicação.

NÉLIO CEZAR DE AQUINO

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
NOME DO MEDICAMENTO NUMERO DO PROCESSO VENCIMENTO DO REGISTRO
ASSUNTO DA PETIÇÃO EXPEDIENTE
NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
-----------------------------
LABORATÓRIOS PIERRE FABRE DO BRASIL LTDA 33051491000159
E N CO R A F E N I B E
BRAFTOVI 25351.285690/2019-26 01/2032
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDICAMENTO POR
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE 0701484/22-5
1.0162.0356.001-0 24 Meses
50 MG CAP DURA CT BL AL AL X 28
1.0162.0356.002-9 24 Meses
75 MG CAP DURA CT BL AL AL X 42
BINIMETINIBE
MEKTOVI 25351.287599/2019-45 06/2031
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDICAMENTO POR
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE 0701226/22-6
1.0162.0355.001-5 24 Meses
15 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC/PVC OPC X 84

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.138, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O Gerente-Geral de Medicamentos, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 100, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos,
conforme anexo;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias a partir da data de sua
publicação.

NÉLIO CEZAR DE AQUINO

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
NOME DO MEDICAMENTO NUMERO DO PROCESSO VENCIMENTO DO REGISTRO
ASSUNTO DA PETIÇÃO EXPEDIENTE
NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
----------------------------
WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 61072393000133
E N CO R A F E N I B E
BRAFTOVI 25351.117372/2022-39 01/2032
11200 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE
REGISTRO (OPERAÇÃO COMERCIAL) 0770202/22-5
1.2110.0483.001-1 24 Meses
50 MG CAP DURA CT BL AL AL X 28
1.2110.0483.002-8 24 Meses
75 MG CAP DURA CT BL AL AL X 42
BINIMETINIBE
MEKTOVI 25351.117439/2022-35 06/2031
11200 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE
REGISTRO (OPERAÇÃO COMERCIAL) 0770668/22-4
1.2110.0484.001-5 24 Meses
15 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC/PVC OPC X 84

GERÊNCIA-GERAL DE PRODUTOS BIOLÓGICOS, RADIOFÁRMACOS,
SANGUE, TECIDOS, CÉLULAS, ÓRGÃOS E PROD DE TERAPIAS AVAN

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.158, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O Gerente-Geral de Produtos Biológicos, Radiofármacos, Sangue, Tecidos,
Células, Órgãos e Produtos de Terapias Avançadas, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 109, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021,
resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Produtos
Biológicos, Radiofármacos, Sangue, Tecidos, Células, Órgãos e Produtos de Terapias
Avançadas, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
NOME DO MEDICAMENTO NUMERO DO PROCESSO VENCIMENTO DO REGISTRO
ASSUNTO DA PETIÇÃO EXPEDIENTE
NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
--------------------------------------------------------------------------------
ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA 60318797000100
BENRALIZUMABE
FASENRA 25351.111862/2017-08 06/2028
10383 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO MAIOR DO PROCESSO DE PRODUÇÃO DO(S)
PRINCÍPIO(S) ATIVO(S) 4141645/20-7
1.1618.0267.001-1 36 Meses
30 MG/ML SOL INJ CT SER PREECH VD TRANS X 1ML
--------------------------------------------------------------------------------
ELI LILLY DO BRASIL LTDA 43940618000144
insulina LISPRO
HUMALOG 25000.019583/95-35 06/2026
11922 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 36. ALTERAÇÃO DA DESCRIÇÃO OU COMPOSIÇÃO DO
PRODUTO TERMINADO - MAIOR 1361819/22-9
11930 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 41. ALTERAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE FABRICAÇÃO DO
PRODUTO TERMINADO - MAIOR 0855218/21-5

11932 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 42. ALTERAÇÃO DO PROCESSO DE FABRICAÇÃO DO
PRODUTO TERMINADO - MAIOR 0858055/21-3
11933 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 42. ALTERAÇÃO DO PROCESSO DE FABRICAÇÃO DO
PRODUTO TERMINADO - MODERADA 0855227/21-4
1.1260.0008.004-2 36 Meses
100 UI/ML SOL INJ CT 5 CARP VD INC X 3 ML
1.1260.0008.005-0 36 Meses
100 UI/ML SOL INJ CT 1 CARP VD INC X 3 ML
1.1260.0008.012-3 36 Meses
100 UI /ML SOL INJ CT 5 CARP VD INC X 3 ML + 5 SIST APLIC PLAS
1.1260.0008.013-1 36 Meses
100 UI /ML SOL INJ CT 1 CARP VD INC X 3 ML + 1 SIST APLIC PLAS
1.1260.0008.014-1 36 Meses
100 UI /ML SOL INJ CT 2 CARP VD INC X 3 ML + 2 SIST APLIC PLAS
1.1260.0008.015-8 36 Meses
100 UI/ML SOL INJ CT 2 CARP VD INC X 3 ML
1.1260.0008.019-0 36 Meses
100 UI/ML SOL INJ CT 1 CARP VD INC X 3 ML + 1 SIST APLIC PLAS AJUSTE DE DOSE
DE 0,5 UNIDADE
1.1260.0008.020-4 36 Meses
100 UI/ML SOL INJ CT 2 CARP VD INC X 3 ML + 2 SIST APLIC PLAS AJUSTE DE DOSE
DE 0,5 UNIDADE
1.1260.0008.021-2 36 Meses
100 UI/ML SOL INJ CT 5 CARP VD INC X 3 ML + 5 SIST APLIC PLAS AJUSTE DE DOSE
DE 0,5 UNIDADE
insulina LISPRO
Humalog Mix 25351.480087/2005-51 08/2026
11922 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 36. ALTERAÇÃO DA DESCRIÇÃO OU COMPOSIÇÃO DO
PRODUTO TERMINADO - MAIOR 1361817/22-2
11930 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 41. ALTERAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE FABRICAÇÃO DO
PRODUTO TERMINADO - MAIOR 0855216/21-9
11933 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 42. ALTERAÇÃO DO PROCESSO DE FABRICAÇÃO DO
PRODUTO TERMINADO - MODERADA 0855225/21-8
11932 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 42. ALTERAÇÃO DO PROCESSO DE FABRICAÇÃO DO
PRODUTO TERMINADO - MAIOR 0855223/21-1
1.1260.0179.004-3 36 Meses
100 UI/ML SUS INJ CT 5 CARP VD INC X 3 ML
1.1260.0179.005-1 36 Meses
100 UI/ML SUS INJ CT 2 CARP VD INC X 3 ML
1.1260.0179.006-1 36 Meses
100 UI/ML SUS INJ CT 1 CARP VD INC X 3 ML
1.1260.0179.007-8 36 Meses
100 UI/ML SUS INJ CT 1 CARP VD INC X 3 ML + 1 SIST APLIC PLAS
1.1260.0179.008-6 36 Meses
100 UI/ML SUS INJ CT 2 CARP VD INC X 3 ML + 2 SIST APLIC PLAS
1.1260.0179.009-4 36 Meses
100 UI/ML SUS INJ CT 5 CARP VD INC X 3 ML + 5 SIST APLIC PLAS
11922 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 36. ALTERAÇÃO DA DESCRIÇÃO OU COMPOSIÇÃO DO
PRODUTO TERMINADO - MAIOR 1361817/22-2
11930 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 41. ALTERAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE FABRICAÇÃO DO
PRODUTO TERMINADO - MAIOR 0855216/21-9
11933 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 42. ALTERAÇÃO DO PROCESSO DE FABRICAÇÃO DO
PRODUTO TERMINADO - MODERADA 0855225/21-8
1.1260.0179.002-7 36 Meses
100 UI/ML SUS INJ CT 2 CARP VD INC X 3 ML
1.1260.0179.003-5 36 Meses
100 UI/ML SUS INJ CT 5 CARP VD INC X 3 ML
1.1260.0179.010-8 36 Meses
100 UI/ML SUS INJ CT 1 CARP VD INC X 3 ML + 1 SIST APLIC PLAS
1.1260.0179.011-6 36 Meses
100 UI/ML SUS INJ CT 2 CARP VD INC X 3 ML + 2 SIST APLIC PLAS
1.1260.0179.012-4 36 Meses
100 UI/ML SUS INJ CT 5 CARP VD INC X 3 ML + 5 SIST APLIC PLAS
--------------------------------------------------------------------------------
GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA 33247743000110
Hemaglutinina Filamentosa + Toxóide Tetânico + Toxóide diftérico + Toxóide pertussis
+ Haemophilus influenzae tipo b + Pertactina + Poliovírus inativados tipo 1 + Poliovírus
inativados tipo 2 + Poliovírus inativados tipo 3
Infanrix Penta 25000.034097/98-35 11/2029
11908 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 22. ALTERAÇÃO NA ESPECIFICAÇÃO OU NO
PROCEDIMENTO ANALÍTICO USADO PARA LIBERAÇÃO DA SUBSTÂNCIA ATIVA -
MODERADA 3073763/21-0
11919 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 33. ALTERAÇÃO NO PROTOCOLO DE ESTABILIDADE
PÓS-REGISTRO DA SUBSTÂNCIA ATIVA - MODERADA 4058576/21-0
11925 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 38. ALTERAÇÃO DO ADJUVANTE QUÍMICO/SINTÉTICO -

MODERADA 3074052/21-5
1.0107.0156.001-3 36 Meses
PO LIOF INJ CT FA VD TRANS + SER VD TRANS DIL X 0,5 ML + 2 AGU
1.0107.0156.002-1 36 Meses
PO LIOF INJ CT 10 FA VD TRANS + 10 SER VD TRANS DIL X 0,5 ML
Conjugado de Polissacarídeo Capsular de Haemophilus Influenzae tipo B e toxóide
tetânico + Toxóide pertussis + Pertactina + Toxóide diftérico + Toxóide Tetânico +
Poliovírus inativados tipo 1 + Poliovírus inativados tipo 2 + Poliovírus inativados tipo 3
+ Hemaglutinina Filamentosa + Antígeno de superfície da Hepatite B
INFANRIX HEXA 25351.004586/00-32 04/2026
11908 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 22. ALTERAÇÃO NA ESPECIFICAÇÃO OU NO
PROCEDIMENTO ANALÍTICO USADO PARA LIBERAÇÃO DA SUBSTÂNCIA ATIVA -
MODERADA 3073571/21-8
11919 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 33. ALTERAÇÃO NO PROTOCOLO DE ESTABILIDADE
PÓS-REGISTRO DA SUBSTÂNCIA ATIVA - MODERADA 4058746/21-1
11925 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 38. ALTERAÇÃO DO ADJUVANTE QUÍMICO/SINTÉTICO -

MODERADA 3073579/21-3
1.0107.0162.001-6 36 Meses
PO LIOF INJ CT FA VD TRANS + SUS DIL SER PREENC VD TRANS X 0.5 ML
1.0107.0162.002-4 36 Meses
PO LIOF INJ CT 10 FA VD TRANS + SUS DIL 10 SER PREENC VD TRANS X 0.5 ML
Toxóide diftérico + Toxóide Tetânico + Toxóide pertussis + Hemaglutinina Filamentosa
+ Pertactina
REFORTRIX 25351.025286/00-97 04/2026
11908 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 22. ALTERAÇÃO NA ESPECIFICAÇÃO OU NO
PROCEDIMENTO ANALÍTICO USADO PARA LIBERAÇÃO DA SUBSTÂNCIA ATIVA -
MODERADA 3073526/21-2
11919 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 33. ALTERAÇÃO NO PROTOCOLO DE ESTABILIDADE
PÓS-REGISTRO DA SUBSTÂNCIA ATIVA - MODERADA 4058884/21-0
11925 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 38. ALTERAÇÃO DO ADJUVANTE QUÍMICO/SINTÉTICO -

MODERADA 3073539/21-4
1.0107.0161.001-0 36 Meses
SUS INJ CT SER PREENC VD TRANS X 0,5 ML
1.0107.0161.002-9 36 Meses
SUS INJ CT 10 SER PREENC VD TRANS X 0,5 ML
1.0107.0161.003-7 36 Meses
SUS INJ CT 10 FA VD TRANS X 0,5 ML
Toxóide diftérico + Toxóide Tetânico + Toxóide pertussis + Hemaglutinina Filamentosa
+ Pertactina + Poliovírus inativados tipo 1 + Poliovírus inativados tipo 3 + Poliovírus
inativados tipo 2
REFORTRIX IPV 25351.080282/2008-27 01/2026
11908 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 22. ALTERAÇÃO NA ESPECIFICAÇÃO OU NO
PROCEDIMENTO ANALÍTICO USADO PARA LIBERAÇÃO DA SUBSTÂNCIA ATIVA -
MODERADA 3073558/21-1
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11919 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 33. ALTERAÇÃO NO PROTOCOLO DE ESTABILIDADE
PÓS-REGISTRO DA SUBSTÂNCIA ATIVA - MODERADA 4058563/21-8
11925 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 38. ALTERAÇÃO DO ADJUVANTE QUÍMICO/SINTÉTICO -

MODERADA 3073543/21-2
1.0107.0282.001-9 36 Meses
SUS INJ CT SER PREENC VD TRANS X 0,5 ML
1.0107.0282.002-7 36 Meses
SUS INJ CT 10 SER PREENC VD TRANS X 0,5 ML
mepolizumabe
NUCALA 25351.486953/2015-34 08/2027
11922 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 36. ALTERAÇÃO DA DESCRIÇÃO OU COMPOSIÇÃO DO
PRODUTO TERMINADO - MAIOR 3872280/21-1
11923 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 36. ALTERAÇÃO DA DESCRIÇÃO OU COMPOSIÇÃO DO
PRODUTO TERMINADO - MODERADA 3872239/21-9
11933 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 42. ALTERAÇÃO DO PROCESSO DE FABRICAÇÃO DO
PRODUTO TERMINADO - MODERADA 3872345/21-0
11948 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 58. ALTERAÇÃO NA ESPECIFICAÇÃO OU NO
PROCEDIMENTO ANALÍTICO USADO PARA LIBERAÇÃO DO PRODUTO TERMINADO -
MODERADA 4418100/21-1
1.0107.0335.002-4 24 Meses
100 MG/ML SOL INJ CT SER PREENC VD TRANS + ADAPT + AGU
1.0107.0335.003-2 24 Meses
100 MG/ML SOL INJ CT CAR VD TRANS + CAN APLIC + AGU
1.0107.0335.004-0 24 Meses
40 MG/ 0,4 ML SOL INJ CT SER PREENC VD TRANS + ADAPT + AGU
belimumabe
BENLYSTA 25351.699419/2010-15 11/2027
11892 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 8. ALTERAÇÃO DO PROCESSO DE PURIFICAÇÃO -
MAIOR 3872916/21-4
1.0107.0295.001-1 60 Meses
120 MG PO LIOF INJ IN CT FA VD INC
1.0107.0295.002-8 60 Meses
400 MG PO LIOF INJ CT FA VD INC
1.0107.0295.003-6 36 Meses
200 MG/ML SOL INJ CT SER PREENC VD TRANS X 1ML
1.0107.0295.004-4 36 Meses
200 MG/ML SOL INJ CT 4 SER PREENC VD TRANS X 1ML
1.0107.0295.005-2 36 Meses
200 MG/ML SOL INJ CT SER PREENC VD TRANS X 1ML + CAN APLIC
1.0107.0295.006-0 36 Meses
200 MG/ML SOL INJ CT 4 SER PREENC VD TRANS X 1ML + CAN APLIC
Bexsero 25351.943506/2016-01 05/2026
11908 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 22. ALTERAÇÃO NA ESPECIFICAÇÃO OU NO
PROCEDIMENTO ANALÍTICO USADO PARA LIBERAÇÃO DA SUBSTÂNCIA ATIVA -
MODERADA 3125351/21-2
1.0107.0321.001-1 36 Meses
SUS INJ CT SER PREENCH VD TRANS X 0,5 ML +AGU
PROTEÍNA DE FUSÃO NHBA RECOMBINANTE DE NEISSERIA MENINGITIDIS GRUPO B +
VESÍCULAS DE MEMBRANA EXTERNA (OMV) DE NEISSERIA MENINGITIDIS GRUPO B,
CEPA NZ98/254 + PROTEÍNA DE FUSÃO FHBP RECOMBINANTE DE NEISSERIA
MENINGITIDIS GRUPO B + Proteína Nad A recombinante de Neisseria meningitidis
grupo B
1.0107.0321.002-8 36 Meses
SUS INJ CT SER PREENCH VD TRANS X 0,5 ML
PROTEÍNA DE FUSÃO NHBA RECOMBINANTE DE NEISSERIA MENINGITIDIS GRUPO B +
VESÍCULAS DE MEMBRANA EXTERNA (OMV) DE NEISSERIA MENINGITIDIS GRUPO B,
CEPA NZ98/254 + PROTEÍNA DE FUSÃO FHBP RECOMBINANTE DE NEISSERIA
MENINGITIDIS GRUPO B + Proteína Nad A recombinante de Neisseria meningitidis
grupo B
1.0107.0321.003-6 36 Meses
SUS INJ CT 10 SER PREENCH VD TRANS X 0,5 ML
PROTEÍNA DE FUSÃO NHBA RECOMBINANTE DE NEISSERIA MENINGITIDIS GRUPO B +
PROTEÍNA DE FUSÃO FHBP RECOMBINANTE DE NEISSERIA MENINGITIDIS GRUPO B +
Proteína Nad A recombinante de Neisseria meningitidis grupo B + VESÍCULAS DE
MEMBRANA EXTERNA (OMV) DE NEISSERIA MENINGITIDIS GRUPO B, CEPA NZ98/254
VÍRUS DO SARAMPO + VÍRUS DA CAXUMBA + VÍRUS DA RUBEOLA
Priorix 25000.018182/98-00 03/2029
11895 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 9. ALTERAÇÃO NA ESCALA DO PROCESSO DE
FABRICAÇÃO - MODERADA 4631039/21-8
11908 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 22. ALTERAÇÃO NA ESPECIFICAÇÃO OU NO
PROCEDIMENTO ANALÍTICO USADO PARA LIBERAÇÃO DA SUBSTÂNCIA ATIVA -
MODERADA 0272753/22-6
11908 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 22. ALTERAÇÃO NA ESPECIFICAÇÃO OU NO
PROCEDIMENTO ANALÍTICO USADO PARA LIBERAÇÃO DA SUBSTÂNCIA ATIVA -
MODERADA 4312085/22-7
11908 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 22. ALTERAÇÃO NA ESPECIFICAÇÃO OU NO
PROCEDIMENTO ANALÍTICO USADO PARA LIBERAÇÃO DA SUBSTÂNCIA ATIVA -
MODERADA 4312142/22-0
11908 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 22. ALTERAÇÃO NA ESPECIFICAÇÃO OU NO
PROCEDIMENTO ANALÍTICO USADO PARA LIBERAÇÃO DA SUBSTÂNCIA ATIVA -
MODERADA 4312145/22-4
11908 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 22. ALTERAÇÃO NA ESPECIFICAÇÃO OU NO
PROCEDIMENTO ANALÍTICO USADO PARA LIBERAÇÃO DA SUBSTÂNCIA ATIVA -
MODERADA 4312149/22-7
11908 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 22. ALTERAÇÃO NA ESPECIFICAÇÃO OU NO
PROCEDIMENTO ANALÍTICO USADO PARA LIBERAÇÃO DA SUBSTÂNCIA ATIVA -
MODERADA 4312152/22-7
11908 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 22. ALTERAÇÃO NA ESPECIFICAÇÃO OU NO
PROCEDIMENTO ANALÍTICO USADO PARA LIBERAÇÃO DA SUBSTÂNCIA ATIVA -
MODERADA 4312154/22-3
1.0107.0148.001-1 24 Meses
PO LIOF INJ CT FA VD TRANS MONODOSE + AMP VD TRANS DIL X 0,5 ML
1.0107.0148.002-8 24 Meses
PO LIOF INJ CT FA VD TRANS MONODOSE + SER PREEN VD TRANS DIL X 0,5 ML
1.0107.0148.003-6 24 Meses
PO LIOF INJ CT FA VD AMB MULTIDOSE 10 DOSES + AMP VD TRANS DIL X 5 ML
1.0107.0148.006-0 24 Meses
PO LIOF INJ CT FA VD TRANS MONODOSE + SER PREEN VD TRANS DIL X 0,5 ML + 2
AGU REMOVIVEL
1.0107.0148.007-9 24 Meses
PO LIOF INJ CT 10 FA VD TRANS MONODOSE + 10 SER PREENC VD TRANS DIL X 0,5
ML + 20 AGU REMOVIVEL
1.0107.0148.008-7 24 Meses
PO LIOF INJ CT 100 FA VD TRANS MONODOSE + 100 SER PREENC VD TRANS DIL X 0,5
ML + AGU REMOVIVEL
1.0107.0148.009-5 24 Meses
PO LIOF INJ CT 10 FA VD TRANS + 10 AMP VD TRANS DIL X 0,5
1.0107.0148.010-9 24 Meses
PO LIOF INJ CT 100 FA VD TRANS + 100 AMP VD TRANS DIL X 0,5 ML
1.0107.0148.011-7 24 Meses
PO LIOF INJ CT 10 FA VD TRANS + 10 SER PREENC VD TRANS DIL X 0,5 ML
1.0107.0148.012-5 24 Meses
PO LIOF INJ CT 100 FA VD TRANS + 100 SER PREENC VD TRANS DIL X 0,5 ML
VÍRUS DO SARAMPO + VÍRUS DA CAXUMBA + VÍRUS DA RUBEOLA + Virus da
varicela
Priorix Tetra 25351.124866/2008-11 08/2029
11908 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 22. ALTERAÇÃO NA ESPECIFICAÇÃO OU NO
PROCEDIMENTO ANALÍTICO USADO PARA LIBERAÇÃO DA SUBSTÂNCIA ATIVA -
MODERADA 0272800/22-1

11908 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 22. ALTERAÇÃO NA ESPECIFICAÇÃO OU NO
PROCEDIMENTO ANALÍTICO USADO PARA LIBERAÇÃO DA SUBSTÂNCIA ATIVA -
MODERADA 4312158/22-6
11908 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 22. ALTERAÇÃO NA ESPECIFICAÇÃO OU NO
PROCEDIMENTO ANALÍTICO USADO PARA LIBERAÇÃO DA SUBSTÂNCIA ATIVA -
MODERADA 4312175/22-6
11908 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 22. ALTERAÇÃO NA ESPECIFICAÇÃO OU NO
PROCEDIMENTO ANALÍTICO USADO PARA LIBERAÇÃO DA SUBSTÂNCIA ATIVA -
MODERADA 4312178/22-1
11908 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 22. ALTERAÇÃO NA ESPECIFICAÇÃO OU NO
PROCEDIMENTO ANALÍTICO USADO PARA LIBERAÇÃO DA SUBSTÂNCIA ATIVA -
MODERADA 4312181/22-1
11908 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 22. ALTERAÇÃO NA ESPECIFICAÇÃO OU NO
PROCEDIMENTO ANALÍTICO USADO PARA LIBERAÇÃO DA SUBSTÂNCIA ATIVA -
MODERADA 4312183/22-7
11908 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 22. ALTERAÇÃO NA ESPECIFICAÇÃO OU NO
PROCEDIMENTO ANALÍTICO USADO PARA LIBERAÇÃO DA SUBSTÂNCIA ATIVA -
MODERADA 4312204/22-3
1.0107.0276.001-6 18 Meses
PO LIOF INJ CT FA VD TRANS + SER PREENC VD TRANS DIL X 0,5 ML
1.0107.0276.002-4 18 Meses
PO LIOF INJ CT 10 FA VD TRANS+ 10 SER PREENC VD TRANS DIL X 0,5 ML
1.0107.0276.003-2 18 Meses
PO LIOF INJ CT 100 FA VD TRANS + 100 SER PREENC VD TRANS DIL X 0,5 ML
1.0107.0276.004-0 18 Meses
PO LIOF INJ CT FA VD TRANS+ AMP VD TRANS DIL X 0,5 ML
1.0107.0276.005-9 18 Meses
PO LIOF INJ CT 10 FA VD TRANS + 10 AMP VD TRANS DIL X 0,5 ML
1.0107.0276.006-7 18 Meses
PO LIOF INJ CT 100 FA VD TRANS + 100 AMP VD TRANS DIL X 0,5 ML
1.0107.0276.007-5 18 Meses
PO LIOF INJ CT FA VD TRANS + SER PREENC VD TRANS DIL X 0,5ML + 2 AGU
R E M OV
1.0107.0276.008-3 18 Meses
PO LIOF INJ CT 10 FA VD TRANS+ 10 SER PREENC VD TRANS DIL X 0,5ML + 20 AGU
R E M OV
1.0107.0276.009-1 18 Meses
PO LIOF INJ CT 100 FA VD TRANS + 100 SER PREENC VD TRANS DIL X 0,5ML + AGU
R E M OV
Oligossacarídeo Meningocócico A + OLIGOSSACARÍDEO MENINGOCÓCICO DO GRUPO C
+ Oligossacarídeo Meningocócico W135 + Oligossacarídeo Meningocócico Y
Menveo 25351.945177/2016-12 06/2026
11930 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 41. ALTERAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE FABRICAÇÃO DO
PRODUTO TERMINADO - MAIOR 0151827/22-5
11932 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 42. ALTERAÇÃO DO PROCESSO DE FABRICAÇÃO DO
PRODUTO TERMINADO - MAIOR 0151819/22-4
11933 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 42. ALTERAÇÃO DO PROCESSO DE FABRICAÇÃO DO
PRODUTO TERMINADO - MODERADA 0151918/22-2
11933 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 42. ALTERAÇÃO DO PROCESSO DE FABRICAÇÃO DO
PRODUTO TERMINADO - MODERADA 0151933/22-6
1.0107.0322.002-3 36 Meses
10 MCG PO LIOF SOL INJ X 5 DOSES CT 5 FA VD TRANS + 5-5-5 MCG SOL INJ 5 FA
VD TRANS X 0,6 ML
1.0107.0322.003-1 36 Meses
10 MCG PO LIOF SOL INJ X 1 DOSE CT FA VD TRANS + 5-5-5 MCG SOL INJ FA VD
TRANS X 0,6 ML
--------------------------------------------------------------------------------
SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 61286647000116
S O M AT R O P I N A
Omnitrope 25351.645688/2009-08 02/2026
11890 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 7. ALTERAÇÃO DE PROCESSO DE FERMENTAÇÃO OU
PROPAGAÇÃO VIRAL OU CELULAR, FRACIONAMENTO OU EXTRAÇÃO - MAIOR
2160104/21-6
11892 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 8. ALTERAÇÃO DO PROCESSO DE PURIFICAÇÃO -
MAIOR 2297493/21-8
1.0047.0494.001-7 24 Meses
5 MG (15 UI) SOL INJ CT CARP VD TRANS X 1,5 ML
1.0047.0494.002-5 24 Meses
5 MG (15 UI) SOL INJ CT 5 CARP VD TRANS X 1,5 ML
1.0047.0494.003-3 24 Meses
5 MG (15UI) SOL INJ CT 10 CARP VD TRANS X 1,5 ML
1.0047.0494.004-1 18 Meses
10 MG (30 UI) SOL INJ CT CARP VD TRANS X 1,5 ML
1.0047.0494.005-1 18 Meses
10 MG (30 UI) SOL INJ CT 5 CARP VD TRANS X 1,5 ML
1.0047.0494.006-8 18 Meses
10 MG (30UI) SOL INJ CT 10 CARP VD TRANS X 1,5 ML
1.0047.0494.007-6 18 Meses
15 MG (45UI) SOL INJ CT 1 CARP VD TRANS X 1,5 ML
1.0047.0494.008-4 18 Meses
15 MG (45UI) SOL INJ CT 5 CARP VD TRANS X 1,5 ML
1.0047.0494.009-2 18 Meses
15 MG (45UI) SOL INJ CT 10 CARP VD TRANS X 1,5 ML
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3ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE REGISTRO E FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS

FUMÍGENOS DERIVADOS OU NÃO DO TABACO
RESOLUÇÃO-RE Nº 2.141, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral de Registro e Fiscalização de Produtos Fumígenos Derivados ou
Não do Tabaco, no uso das atribuições que lhe confere o art. 127, aliado ao disposto no
art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada -
RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, e tendo em vista o disposto na Resolução de
Diretoria Colegiada nº 559, de 30 de agosto de 2021, resolve:

Art. 1º Cancelar o registro de produto fumígeno derivado do tabaco, conforme
anexo, por indeferimento da petição de renovação de registro de produto fumígeno
derivado do tabaco.

Art. 2º A empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias para recolhimento do
produto em todos os pontos de venda do território brasileiro.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

STEFANIA SCHIMANESKI PIRAS

ANEXO

MENENDEZ AMERINO & CIA LTDA
CNPJ: 14.399.117/0001-02
Marca: ALONSO MENENDEZ CORONA CONNECTICUT (charuto) - (140 x 54,85)mm
ALONSO MENENDEZ ROBUSTO CONNECTICUT (charuto) - (127 x 20)mm charutos
ALONSO MENENDEZ DOUBLE CORONA CONNECTICUT (charuto) - (194 x 19)mm
Processo: 25351.491001/2012-11
Expediente: 0969485/22-4
Assunto: 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
RC PREMIUM COMERCIO IMPORTADORA E EXPORTADORA EIRELLI - EPP
CNPJ: 17.121.200/0001-03
Marca: CAPTAIN BLACK CHERRY (Fumo para cachimbo)
Processo: 25351.626569/2020-01
Expediente: 0989517/22-5
Assunto: 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução-RE n° 2.101, de 24 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial
da União n° 119, de 27 de junho de 2022, seção 1, pág. 147,

Onde se lê:
"IBC - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE CIGARROS LTDA
CNPJ: 20.901.675/0001-19
Marca: EGIPT CLASSIC
Processo: 25351.068250/2018-25
Expediente: 4114666/21-2
Assunto: 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados

Cadastrais"
Leia-se:
IBC - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE CIGARROS LTDA
CNPJ: 20.901.675/0001-19
Marca: EGIPT CLASSIC - Embalagens primárias maço e box e embalagens

secundárias pacote com 10 maços e pacote com 10 boxes
Processo: 25351.068250/2018-25
Expediente: 4114666/21-2
Assunto: 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados

Cadastrais

GERÊNCIA-GERAL DE TECNOLOGIA DE PRODUTOS PARA SAÚDE
RESOLUÇÃO-RE Nº 2.159, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 121, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Registro e por
consequente, cancelar o Registro dos Produtos para Saúde, conforme anexo.

Art. 2° O carregamento de instruções de uso no repositório documental de
dispositivos médicos, disponível no portal da Anvisa, é obrigatório e deve ser executado
pela empresa responsável pela regularização do produto, a qual consente que seu
conteúdo guarda concordância com a legislação vigente e consistência com o produto
regularizado, de acordo com o §4º do art. 3º da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC
nº 431, de 13 de outubro de 2020.

Parágrafo único. O carregamento citado no caput deverá ser realizado em até
30 (trinta) dias após a conclusão favorável da petição que implique mudança nas
instruções de uso, de acordo com §6º do art. 3º da Resolução de Diretoria Colegiada -
RDC nº 431, de 13 de outubro de 2020.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias, após a
sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
_________________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CML- Centro Médico Logístico Ltda / 23.378.089/0001-20
Família de Insertos de Cerâmica Link
25351.477288/2020-18 / 81346500039
80084 - MATERIAL - Cancelamento de registro por transferência de titularidade /
4328315226
Cabeças Femorais Cerâmicas
25351.477259/2020-48 / 81346500041
80084 - MATERIAL - Cancelamento de registro por transferência de titularidade /
4328434225
Família de Cabeças de Cerâmica Link
25351.477290/2020-89 / 81346500040
80084 - MATERIAL - Cancelamento de registro por transferência de titularidade /
4328409221
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
IMPLACIL DE BORTOLI - MATERIAL ODONTOLOGICO S.A. / 05.741.680/0001-18
EXTRA GRAFT XG-13
25351.140110/2022-78 / 80259860047
80061 - MATERIAL - Transferência de titularidade de registro de material de uso em saúde
/ 4332200225
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
LINK DISTRIBUICAO DE PRODUTOS ORTOPEDICOS DO BRASIL LTDA / 33.657.031/0001-
79
Cabeças Femorais Cerâmicas
25351.144591/2022-91 / 82066930020
80062 - MATERIAL - Transferência de titularidade de registro de material implantável em
ortopedia / 4344018222

Família de Cabeças de Cerâmica Link
25351.144907/2022-44 / 82066930022
80062 - MATERIAL - Transferência de titularidade de registro de material implantável em
ortopedia / 4344589220
Família de Insertos de Cerâmica Link
25351.144674/2022-80 / 82066930021
80062 - MATERIAL - Transferência de titularidade de registro de material implantável em
ortopedia / 4344197224
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SILVESTRE LABS QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA / 33.019.548/0001-32
EXTRA GRAFT XG-13
25351.700051/2008-41 / 10328890004
80084 - MATERIAL - Cancelamento de registro por transferência de titularidade /
4327662224

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.160, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 121, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência Geral de Tecnologia de
Produtos para a Saúde, conforme anexo, em atendimento à decisão da ação ordinária nº
51051-50.2012.4.01.3400 - 21ª Vara Federal/DF, que confirma a antecipação de tutela e
determina à ANVISA a aceitar os certificados de boas práticas estrangeiros ou seus
congêneres, nas hipóteses em que os pedidos de inspeção internacional feitos pelos
filiados da ABIMED (Associação Brasileira da Indústria de Alta Tecnologia de Equipamentos,
Produtos e Suprimentos Médico-Hospitalares) estejam protocolados e paralisados há mais
de seis meses, sem prejuízo da inspeção internacional a ser feita posteriormente pela
ANVISA para fins de confirmação ou não da avaliação estrangeira.

Art. 2° O carregamento de instruções de uso no repositório documental de
dispositivos médicos, disponível no portal da Anvisa, é obrigatório e deve ser executado
pela empresa responsável pela regularização do produto, a qual consente que seu
conteúdo guarda concordância com a legislação vigente e consistência com o produto
regularizado, de acordo com o §4º do art. 3º da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº
431, de 13 de outubro de 2020.

Parágrafo único. O carregamento citado no caput deverá ser realizado em até
30 (trinta) dias após a conclusão favorável da petição que implique mudança nas instruções
de uso, de acordo com §6º do art. 3º da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 431,
de 13 de outubro de 2020.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
_________________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA /
04.718.143/0001-94
Microcateter Descartável Frepass®
25351.160558/2021-27 / 80102512838
8029 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Médico / 3348432215

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.161, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 121, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1° Indeferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de
Produtos para a Saúde, conforme anexo.

Art. 2° O motivo do indeferimento do processo/petição será disponibilizado por
meio de ofício eletrônico, encaminhado para a caixa postal da empresa solicitante no
sistema Solicita, que pode ser acessado por meio do link: https://solicita.anvisa.gov.br/.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA: HELIANTO FARMACEUTICA LTDA
CNPJ: 04.506.487/0001-30
DISPOSITIVO MÉDICO EM INVESTIGAÇÃO: PASTA DE PROTEÇÃO
NÚMERO DO PROCESSO DO DICD:25351.024186/2022-57
EXPEDIENTE: 4206676/22-0
80103 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em Processo do Dossiê de Investigação Clínica de
Dispositivos Médicos - DICD

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.162, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 121, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de Produtos
para a Saúde, conforme anexo.

Art. 2° O carregamento de instruções de uso no repositório documental de
dispositivos médicos, disponível no portal da Anvisa, é obrigatório e deve ser executado pela
empresa responsável pela regularização do produto, a qual consente que seu conteúdo guarda
concordância com a legislação vigente e consistência com o produto regularizado, de acordo
com o §4º do art. 3º da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 431, de 13 de outubro de
2020.

Parágrafo único. O carregamento citado no caput deverá ser realizado em até 30
(trinta) dias após a conclusão favorável da petição que implique mudança nas instruções de
uso, de acordo com §6º do art. 3º da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 431, de 13 de
outubro de 2020.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
_________________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIOSUL PRODUTOS DIAGNOSTICOS LTDA - ME / 05.905.525/0001-90
Autoteste COVID-19 Ag (Saliva).
25351.268873/2022-82 / 80474870099
8433 - IVD - Registro de produto / 1522429225
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIOTECH VISION CARE OFTALMOLOGIA BRASIL LTDA / 19.443.989/0001-36
Lente Eyecryl Plus
25351.157044/2022-75 / 81478170025
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8543 - MATERIAL - Registro de Sistema de Material de Uso Médico / 0965363225
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BMD - COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. / 09.603.161/0001-44
CONVAMAX CURATIVO SUPERABSORVENTE NÃO ADESIVO
25351.516362/2021-00 / 80523020091
8029 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Médico / 4043222210
CONVAMAX CURATIVO SUPERABSORVENTE ADESIVO
25351.516363/2021-46 / 80523020092
8029 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Médico / 4043225214
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BRAILE BIOMEDICA INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA / 52.828.936/0001-09
Stent Vascular - Endoprótese Vesto
25351.885459/2021-51 / 10159030113
8029 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Médico / 4726376218
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DIAGNÓSTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME / 11.462.456/0001-90
RUBÉOLA IGG/IGM RAPID TEST
25351.268872/2022-38 / 80638720216
8433 - IVD - Registro de produto / 1522426221
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Domo Salute Consultoria Regulatória Ltda / 26.263.959/0001-03
Autoteste Ag SARS-CoV-2
25351.255828/2022-68 / 81464750113
8433 - IVD - Registro de produto / 1451355222
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Eco Diagnostica Ltda / 14.633.154/0002-06
STANDARD E TB-Feron ELISA
25351.060637/2022-10 / 80954880185
8433 - IVD - Registro de produto / 0452510228
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
FIRSTLAB INDUSTRIA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LT DA
/ 27.089.709/0001-61
Tempo de Tromboplastina Parcial Ativada Point of Care
25351.253932/2022-18 / 81628880060
8433 - IVD - Registro de produto / 1440640223
Kit Tempo de Protrombina/INR Point of Care
25351.253930/2022-29 / 81628880059
8433 - IVD - Registro de produto / 1440634229
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
INSTITUTO DE BIOLOGIA MOLECULAR DO PARANÁ / 03.585.986/0001-05
AUTOTESTE COVID Ag
25351.540828/2022-61 / 80780040011
8433 - IVD - Registro de produto / 2709029229
IBMP TR Ag Flu A, B e COVID
25351.519598/2022-71 / 80780040012
8433 - IVD - Registro de produto / 2636227229
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA /
54.516.661/0001-01
NeuWave Ablation System
25351.126109/2022-31 / 80145901942
80032 - EQUIPAMENTO - Registro de Sistema de Equipamentos para Saúde, de Médio e
Pequeno Porte / 4307791229
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
KHAYROS DIAGNOSTICA FABRICACAO, COMERCIALIZACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS LTDA
/ 04.299.232/0001-43
DETECTA COVID
25351.120082/2022-72 / 80105220117
8433 - IVD - Registro de produto / 0779328226
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA. / 04.187.384/0001-54
VENTILADOR PULMONAR LEISTUNG FAMÍLIA PR5
25351.121483/2022-40 / 80203470017
8052 - EQUIPAMENTO - Registro de Família de Equipamentos para Saúde, de Médio e Pequeno
Porte / 4300839229
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
LMG LASERS - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 09.089.140/0001-52
Autoteste Basall 2019-n-CoV
25351.174292/2022-81 / 80520090053
8433 - IVD - Registro de produto / 1077643225
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MICROPORT SCIENTIFIC VASCULAR BRASIL LTDA / 29.182.018/0001-33
Reewarm PTX Cateter Balão PTA revestido com fármaco
25351.090069/2021-09 / 81667100050
8029 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Médico / 3213762211
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Nanosens Ltda / 25.407.581/0001-01
CORIS BIOCONCEPT® COVID-19 K-SeT AUTOTESTE
25351.088361/2022-34 / 81546350014
8433 - IVD - Registro de produto / 0597869226
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
PERKINELMER DO BRASIL LTDA. / 00.351.210/0001-24
GSP® Neonatal Galactose Total kit - PN 3309-0020
25351.252127/2022-77 / 10298910171
8433 - IVD - Registro de produto / 1434152222
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA / 01.449.930/0001-90
Família ADVIA Centaur CMV IgM (CMV IgM)
25351.166284/2022-61 / 10345162442
8017 - IVD - Registro de produtos importados em família / 1017708226
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ultra x comercio de equipamentos hospitalares ltda me / 05.058.510/0001-33
LM-L808A: SISTEMA DE DEPILAÇÃO A LASER DE DIODO
25351.077901/2022-54 / 81772530001
8049 - EQUIPAMENTO - Registro de Equipamento para Saúde, de Médio e Pequeno Porte /
0549520222
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Vida Biotecnologia Ltda - ME / 11.308.834/0001-85
VIDARAPIDteste HCV
25351.035846/2021-44 / 80785070162
8433 - IVD - Registro de produto / 8471902218
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA /
04.718.143/0001-94
Stent Coronário com Eluição de Sirolimus GuReater®
25351.276136/2021-72 / 80102512840
8029 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Médico / 3580420213
Família de Teste de Glicose Yuwell e GlicoCheck CarePlus (Glicose Oxidase)
25351.078935/2022-66 / 80102512837
8017 - IVD - Registro de produtos importados em família / 0556331223
Família de Monitor de Glicemia
25351.032324/2022-71 / 80102512836
8017 - IVD - Registro de produtos importados em família / 0256489221
_________________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Nº de Processos : 25
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas : 20

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.163, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 121, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de
2021, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de
Produtos para a Saúde, conforme anexo.

Art. 2° O carregamento de instruções de uso no repositório documental de
dispositivos médicos, disponível no portal da Anvisa, é obrigatório e deve ser executado
pela empresa responsável pela regularização do produto, a qual consente que seu
conteúdo guarda concordância com a legislação vigente e consistência com o produto
regularizado, de acordo com o §4º do art. 3º da Resolução de Diretoria Colegiada -
RDC nº 431, de 13 de outubro de 2020.

Parágrafo único. O carregamento citado no caput deverá ser realizado em
até 30 (trinta) dias após a conclusão favorável da petição que implique mudança nas
instruções de uso, de acordo com §6º do art. 3º da Resolução de Diretoria Colegiada
- RDC nº 431, de 13 de outubro de 2020.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
_________________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA / 56.998.701/0001-16
HI-TORQUE CROSS-IT GUIDE WIRE
25351.464585/2007-18 / 80146501496
80235 - MATERIAL - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração de
informações do dossiê técnico / 4282749223
HI-TORQUE CROSS-IT GUIDE WIRE
25351.464585/2007-18 / 80146501496
80236 - MATERIAL - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração/inclusão de
indicação de uso, modo de uso, contraindicações, eventos adversos, advertências ou
precauções / 4282743224
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ALIMED TEC TECNOLOGIA INSTRUMENTAL IND E COM LTDA ME / 57.933.350/0001-
28
CRYOFAST CT909
25351.002946/2015-40 / 80826980001
80221 - EQUIPAMENTO - Alteração de registro - Aprovação requerida -
Alteração/inclusão de partes e acessórios / 4214069222
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ARTHREX DO BRASIL IMPORTACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA /
18.272.616/0001-87
Apollo Synergy RF - Gerador Eletrocirúrgico
25351.333135/2020-51 / 80978563753
80221 - EQUIPAMENTO - Alteração de registro - Aprovação requerida -
Alteração/inclusão de partes e acessórios / 4307854221
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA. / 01.645.409/0001-28
CATÉTER DE DUPLO LÚMEN MAHURKAR
25351.351602/2013-13 / 10349000360
80236 - MATERIAL - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração/inclusão de
indicação de uso, modo de uso, contraindicações, eventos adversos, advertências ou
precauções / 3829184213
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BAUMER S.A. / 61.374.161/0001-30
Sistema para Fixação Pedicular de Coluna - VERTICE
25351.769505/2014-67 / 10345500130
80254 - MATERIAL ORTOPEDIA - Alteração de registro - Aprovação requerida -
Alteração/inclusão de componente/acessório em sistema / 2689803229
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIONNOVATION PRODUTOS BIOMEDICOS LTDA. / 73.191.090/0001-19
BONEFILL MATERIAIS PARA ENXERTO OSSEO
25351.374245/2006-15 / 10392710012
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 4314272229
SURGITIME COLLAGEN PERICARDIUM
25351.621629/2019-57 / 10392710041
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 4310820222
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIOTECH VISION CARE OFTALMOLOGIA BRASIL LTDA / 19.443.989/0001-36
LENTE EYECRYL PLUS ASFÉRICA
25351.365748/2017-01 / 81478170004
80237 - MATERIAL - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração/inclusão de
apresentação comercial / 3874904211
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BMR MEDICAL S.A. / 07.213.544/0001-80
CVCKit
25351.113273/2022-88 / 80299889028
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou notificação - ANVISA / 4327653229
CVCKit Clorex
25351.113269/2022-10 / 80299889027
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou notificação - ANVISA / 4327417220
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CANADA CENTRAL DE NEGOCIOS DO BRASIL LTDA / 01.911.022/0001-76
Kit de Ajuste para Válvula Polaris
25351.749047/2015-28 / 80003890105
80216 - EQUIPAMENTO - Alteração de registro - Aprovação requerida -
Alteração/inclusão da indicação e finalidade de uso, tipo de operador ou paciente ou
ambiente de utilização / 4307850228
VÁLVULA DE MONOPRESSÃO SOPHY MINI
25351.046800/2003-79 / 80003890005
80236 - MATERIAL - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração/inclusão de
indicação de uso, modo de uso, contraindicações, eventos adversos, advertências ou
precauções / 3263453226
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DEJAMARO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO - HOSPITALARES LTDA EPP
/ 27.608.037/0001-53
RESTRITOR PARA PACIENTE DESCARTÁVEL DEJAMARO
25351.138208/2018-89 / 81605669001
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou notificação - ANVISA / 4334991229
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DENTSPLY IND.COM. LTDA / 31.116.239/0001-55
LO F R I C
25351.117637/2022-07 / 80196880455
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou notificação - ANVISA / 4328684224
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DR IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA / 17.634.786/0001-00
LIXA CIRÚRGICA
25351.317334/2020-12 / 80991380027
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou notificação - ANVISA / 4314338225
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Luvas de proteção contra radiação Secure Touch
25351.115422/2022-43 / 80991380062
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou notificação - ANVISA / 4327283225
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
EMERGO BRAZIL IMPORT IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA / 04.967.408/0001-98
Chrome
25351.564606/2021-52 / 80117580956
80221 - EQUIPAMENTO - Alteração de registro - Aprovação requerida -
Alteração/inclusão de partes e acessórios / 4307856227
Chrome
25351.564606/2021-52 / 80117580956
80218 - EQUIPAMENTO - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração
técnica / 4307852224
Chrome
25351.564606/2021-52 / 80117580956
80222 - EQUIPAMENTO - Alteração de registro - Aprovação requerida -
Alteração/inclusão de método de esterilização ou reprocessamento e validade /
4313485228
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Factory Instrumental Cirurgico Ind.e Com. Ltda. / 56.294.952/0001-10
Placa de Silicone Factory
25351.075319/2022-53 / 80218310040
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou notificação - ANVISA / 4287039229
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
FRADEL-MED IND E COM DE APARELHOS MEDICOS LTDA-ME / 02.916.028/0001-07
PULSEIRA RESTRITORA
25351.715413/2009-27 / 80039960019
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou notificação - ANVISA / 4334497226
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
GETINGE DO BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA. / 06.028.137/0001-30
SISTEMA DE SUPORTE VITAL PERMANENTE COM REVESTIMENTO BIOLINE
25351.383270/2020-48 / 80259110204
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 4309029220
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
HIGIE PLUS COTTONBABY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA / 95.837.316/0001-49
ISABABY CURATIVOS
25351.174419/2022-61 / 80613650010
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou notificação - ANVISA / 4340360223
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
IMPOL INSTRUMENTAL E IMPLANTES LTDA / 49.337.413/0001-55
COPA DUAL CBI
25351.602012/2017-71 / 10108770131
80248 - MATERIAL ORTOPEDIA - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração
de informações do dossiê técnico / 0653852225
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE
LTDA / 54.516.661/0001-01
HASTE FEMORAL PARA PRÓTESE DE QUADRIL CORAIL AMT
25351.167877/2005-43 / 80145900848
80252 - MATERIAL ORTOPEDIA - Alteração de registro - Aprovação requerida -
Alteração/inclusão de apresentação comercial / 6598380217
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS
LTDA / 71.256.283/0001-85
CONJUNTO RADIOLÓGICO
25351.177667/2011-45 / 80101380007
80219 - EQUIPAMENTO - Alteração de registro - Aprovação requerida -
Alteração/inclusão de componentes em sistema / 4319553229
Conjunto Radiológico fixo Multifuncional Analógico e Digital
25351.766419/2020-21 / 80101380021
80219 - EQUIPAMENTO - Alteração de registro - Aprovação requerida -
Alteração/inclusão de componentes em sistema / 4319551222
CONJUNTO RADIOLÓGICO DIGITAL ALTUS
25351.055834/2017-06 / 80101380017
80221 - EQUIPAMENTO - Alteração de registro - Aprovação requerida -
Alteração/inclusão de partes e acessórios / 4319555225
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A / 31.673.254/0001-02
CSC - GRAMPEADOR INTRALUMINAL CIRCULAR
25351.550385/2019-11 / 80136990943
80242 - MATERIAL - Alteração de registro - Aprovação requerida - Local de fabricação
- Inclusão ou alteração de unidade fabril / 4239819223
LS - GRAMPEADOR LINEAR E CARGAS
25351.596899/2019-12 / 80136990947
80242 - MATERIAL - Alteração de registro - Aprovação requerida - Local de fabricação
- Inclusão ou alteração de unidade fabril / 4239817227
CSC-KOL - Grampeador Reto Intraluminal Circular
25351.550432/2019-26 / 80136990944
80242 - MATERIAL - Alteração de registro - Aprovação requerida - Local de fabricação
- Inclusão ou alteração de unidade fabril / 4239815221
LC - GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE E CARGAS
25351.493164/2019-38 / 80136990945
80242 - MATERIAL - Alteração de registro - Aprovação requerida - Local de fabricação
- Inclusão ou alteração de unidade fabril / 4239821225
ELC- Endo Grampeador Linear Cortante e Cargas
25351.333386/2020-36 / 80136990959
80242 - MATERIAL - Alteração de registro - Aprovação requerida - Local de fabricação
- Inclusão ou alteração de unidade fabril / 4239823221
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
LAS - LATIM AMERICAN SOLUTIONS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. /
09.183.319/0001-74
Sistema de Placas Especiais Bloqueado MULTIFIX - MINI / MICRO FRAGMENTOS
25351.698930/2018-78 / 80517190019
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 4346909224
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
LIMA DO BRASIL EIRELI / 03.117.039/0001-81
Sistema Delta PF
25351.091595/2017-08 / 80070180058
80248 - MATERIAL ORTOPEDIA - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração
de informações do dossiê técnico / 4210972228
Sistema Delta TT e Master SL
25351.087894/2017-05 / 80070180060
80248 - MATERIAL ORTOPEDIA - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração
de informações do dossiê técnico / 4210976221
SISTEMA PHYSICA PS
25351.704844/2019-92 / 80070180108
80248 - MATERIAL ORTOPEDIA - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração
de informações do dossiê técnico / 0652039221
Sistema Delta PF HA e Master SL HA
25351.103021/2017-04 / 80070180064
80248 - MATERIAL ORTOPEDIA - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração
de informações do dossiê técnico / 4210987226
SISTEMA ACETABULAR DE CIRURGIA DE QUADRIL
25351.675774/2019-58 / 80070180109
80248 - MATERIAL ORTOPEDIA - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração
de informações do dossiê técnico / 4210991224

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Lismed Comércio Importação e Exportação Ltda / 40.678.514/0001-15
FIO DE SUTURA EM NYLON (MONOFILAMENTO) SKINUPPER
25351.092317/2022-29 / 82307469001
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou notificação - ANVISA / 4327772221
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MANDALA BRASIL IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTO MÉDICO HOSPITALAR
LTDA / 09.117.476/0001-81
CEMSTOP
25351.141532/2018-09 / 80686360170
80240 - MATERIAL - Alteração de registro - Aprovação requerida - Prazo de validade do
produto e/ou Condições de armazenamento ou transporte do produto / 3263458227
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MURENAS PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA / 00.968.528/0001-59
RESTRITOR DE MOVIMENTO
25351.528990/2011-15 / 80244309002
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou notificação - ANVISA / 4334551224
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOVA BIOTECNOLOGIA LTDA ME / 24.096.423/0001-15
Família Placas de Extração EC Xtract
25351.546850/2021-33 / 81867910001
8013 - IVD - Cancelamento de registro ou notificação - ANVISA / 4323500220
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ORTOSPINE COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA. /
08.832.121/0001-01
SISTEMA DE COLUNA CARBOCLEAR
25351.634184/2019-75 / 80454380103
80132 - MATERIAL - Retificação - Correção pela EMPRESA / 4252813225
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
POLI TAPE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FITAS ADESIVAS LTDA / 90.059.171/0001-89
FITA ADESIVA CREPE HOSPITALAR
25351.470179/2013-46 / 80876470001
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou notificação - ANVISA / 4334388221
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
RAZEK EQUIPAMENTOS LTDA ME / 07.489.080/0001-30
MAXCUT
25351.829914/2018-33 / 80356130186
80215 - EQUIPAMENTO - Alteração de registro - Aprovação requerida - Acréscimo de
equipamento em família de equipamentos de médio e pequeno portes /
4313481225
MAXCUT
25351.829914/2018-33 / 80356130186
80216 - EQUIPAMENTO - Alteração de registro - Aprovação requerida -
Alteração/inclusão da indicação e finalidade de uso, tipo de operador ou paciente ou
ambiente de utilização / 4313483221
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
REGENER INDUSTRIA E COMERCIO DE BIOMATERIAIS EIRELI / 23.331.027/0001-62
BLUE BONE - ENXERTO ÓSSEO SINTÉTICO
25351.681091/2017-78 / 81326140001
80252 - MATERIAL ORTOPEDIA - Alteração de registro - Aprovação requerida -
Alteração/inclusão de apresentação comercial / 4713148219
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA / 30.280.358/0001-86
Elecsys PAPP-A
25351.292809/2020-51 / 10287411523
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê
técnico de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto
interferentes e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto
interferentes e limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho
clínico; processo de fabricação / 8423561216
Elecsys free ßhCG
25351.844652/2020-51 / 10287411533
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê
técnico de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto
interferentes e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto
interferentes e limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho
clínico; processo de fabricação / 8453933210
Cobas HBV/HCV/HIV-1 Control Kit
25351.517871/2015-55 / 10287411180
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê
técnico de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto
interferentes e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto
interferentes e limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho
clínico; processo de fabricação / 2414369223
Família Elecsys SARS-CoV-2 Antigen
25351.915146/2021-35 / 10287411560
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê
técnico de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto
interferentes e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto
interferentes e limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho
clínico; processo de fabricação / 0230540222
Elecsys HBsAg II quant II
25351.478310/2015-37 / 10287411121
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê
técnico de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto
interferentes e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto
interferentes e limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho
clínico; processo de fabricação / 2478337224
Elecsys HE4
25351.344499/2017-19 / 10287411290
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê
técnico de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto
interferentes e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto
interferentes e limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho
clínico; processo de fabricação / 2415246223
Elecsys Sirolimus
25351.355206/2017-37 / 10287411285
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê
técnico de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto
interferentes e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto
interferentes e limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho
clínico; processo de fabricação / 2415240224
Elecsys Tacrolimus
25351.355048/2017-43 / 10287411284
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê
técnico de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto
interferentes e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto
interferentes e limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho
clínico; processo de fabricação / 2415242221
Elecsys HSV-2 IgG
25351.393684/2017-27 / 10287411310
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê
técnico de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto
interferentes e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto
interferentes e limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho
clínico; processo de fabricação / 2415238222
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
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SAUDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP /
24.480.341/0001-70
Forração Leito
25351.250053/2022-34 / 81510140001
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou notificação - ANVISA / 4333458220
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SINTEGRA SURGICAL SCIENCIES LTDA / 06.373.225/0001-70
SinBone n
25351.182846/2019-18 / 80739420020
80248 - MATERIAL ORTOPEDIA - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração
de informações do dossiê técnico / 4618695216
SinBone n
25351.182846/2019-18 / 80739420020
80251 - MATERIAL ORTOPEDIA - Alteração de registro - Aprovação requerida -
Alteração/inclusão de indicação de uso, modo de uso, contraindicações, eventos
adversos, advertências e/ou precauções / 4239829221
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ST. JUDE MEDICAL BRASIL LTDA. / 00.986.846/0001-42
Cateter de Mapeamento Advisor HD Grid SE
25351.152179/2018-68 / 10332340435
80220 - EQUIPAMENTO - Alteração de registro - Aprovação requerida -
Alteração/inclusão de local de fabricação (unidade fabril) / 4213762224
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
VENTCARE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME / 11.011.753/0001-19
RESTRITOR PARA PACIENTES
25351.169670/2011-88 / 80677040008
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro ou notificação - ANVISA / 4334891222
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA /
04.718.143/0001-94
PERFADEX® PLUS
25351.625073/2021-92 / 80102512811
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 4314610224
_________________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Nº de Processos : 64
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas : 37

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.164, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 121, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021,
resolve:
Art. 1° Indeferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de Produtos
para a Saúde, conforme anexo.
Art. 2° O motivo do indeferimento do processo/petição será disponibilizado por meio
de ofício eletrônico, encaminhado para a caixa postal da empresa solicitante no
sistema Solicita, que pode ser acessado por meio do link:
https://solicita.anvisa.gov.br/.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
_________________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA / 56.998.701/0001-16
RX HERCULINK ELITE PERIPHERAL STENT
25351.597054/2008-91 / 80146501570
80235 - MATERIAL - Alteração de registro - Aprovação requerida - Alteração de
informações do dossiê técnico / 4252878220
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DOC MED COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 66.877.184/0001-80
MERINEUM MESH
25351.779407/2021-47 /
8029 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Médico / 4572038210
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ESSITY SOLUCOES MEDICAS DO BRASIL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA. /
54.858.014/0001-70
Cutimed® Sorbact® Sana

25351.897395/2021-31 /
8029 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Médico / 4753710218
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Evolve Importação e Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares EIRELI /
32.139.055/0001-73
FAMÍLIA DE MALHAS EVO ONE
25351.197134/2022-07 /
80093 - MATERIAL - Registro de Família de Material Implantável em Ortopedia /
1182815223
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
LAS - LATIM AMERICAN SOLUTIONS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. /
09.183.319/0001-74
GRAFTYS QUICKSET - Sistema de enxerto ósseo
25351.228707/2022-43 /
80097 - MATERIAL - Registro de Sistema de Material Implantável em Ortopedia /
1310861221
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MEDARTIS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 07.021.336/0001-80
SISTEMA DE FIXAÇÃO RÍGIDA MODUS® 2
25351.183385/2022-04 /
80097 - MATERIAL - Registro de Sistema de Material Implantável em Ortopedia /
1112169226
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MEDBELL EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA / 32.892.248/0001-09
MONITOR DE PACIENTE BLT - SÉRIE S
25351.736081/2021-63 /
8052 - EQUIPAMENTO - Registro de Família de Equipamentos para Saúde, de Médio e
Pequeno Porte / 4475105212
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MEDIC DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - EPP / 08.049.999/0001-
75
Kit de Teste Rápido com Antígeno de SARS-CoV-2
25351.359074/2020-52 / 81420890040
8444 - IVD - Alteração de registro - Aprovação requerida - Informações do dossiê
técnico de produtos: indicação de uso ou uso pretendido; instruções de uso (exceto
interferentes e limitações); amostras biológicas; desempenho analítico (exceto
interferentes e limitações); estabilidade; conservação e prazo de validade; desempenho
clínico; processo de fabricação / 0166147227
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ORTHOFIX DO BRASIL LTDA. / 02.690.906/0001-00
FIOS IMPLANTÁVEIS ORTHOFIX - NÃO ESTÉRIL
25351.187972/2022-64 /
80093 - MATERIAL - Registro de Família de Material Implantável em Ortopedia /
1138853226
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
QR CONSULTING, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA /
19.933.144/0001-29
Teste Rápido do Antígeno SARS-CoV-2
25351.093661/2022-35 /
8017 - IVD - Registro de produtos importados em família / 0633802220
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Vida Biotecnologia Ltda - ME / 11.308.834/0001-85
VIDARAPIDteste HIV 1-2
25351.035847/2021-99 /
8433 - IVD - Registro de produto / 8471905212
_________________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Nº de Processos : 11
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas : 11

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.165, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 121, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de
2021, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a Resolução - RE nº 865, de 17 de março de
2022, única e exclusivamente quanto ao indeferimento da Alteração de registro -
Aprovação requerida, referente à empresa ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA -
30.280.358/0001-86, PROCESSO 25351.915146/2021-35, publicada no Diário Oficial da
União nº. 54, de 21 de março de 2022, Seção 1, página 201.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.166, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das atribuições que lhe confere o art. 121, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1° Declarar o cancelamento dos produtos para a saúde, sob os números de processos constantes do anexo desta Resolução, conforme o art. 10 da Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 349/2020, considerando que as notificações têm validade de 1 (um) ano, prorrogada por mais 1(um) ano pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 483/2021.

Art. 2º Caso a empresa detentora da regularização tenha interesse em manter os produtos no mercado brasileiro deverá encaminhar novo peticionamento junto à Anvisa,
conforme § 3° do artigo 10 da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 349/2020.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

. Nº do
Expediente

Nº do Processo Razão Social Nome Comercial

. 1640519/20-6 25351.462832/2020-
19

ABS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA Termômetro digital
infravermelho MEDF1RST

. 1840376/20-0 25351.528531/2020-
65

ABS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA Termômetro digital
infravermelho MEDFIRST

. 1896737/20-0 25351.546239/2020-
24

ABS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA - EPP Termômetro digital
infravermelho MEDFIRST

. 1822518/20-7 25351.521732/2020-
31

ADAPT PRODUTOS OFTALMOLÓGICOS LTDA Termômetro Infravermelho
BZ - R 6

. 1822563/20-2 25351.521755/2020-
46

ADAPT PRODUTOS OFTALMOLÓGICOS LTDA Termômetro Infravermelho
ET05

. 1768162/20-6 25351.504749/2020-
24

ADVANCED MED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA ME Termômetro Infravermelho
KZED 8801 - Testa e

Ouvido.
. 1864291/20-8 25351.536161/2020-

30
AGUAMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA OXÍMETRO DE PULSO

P O R T ÁT I L
. 1910695/20-5 25351.551039/2020-

93
AGUAMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA Termômetro Infravermelho

Sem Contato
. 1864381/20-7 25351.536182/2020-

55
ALFA HOSTING DISTRIBUICAO E IMPORTACAO LTDA - ME Alfatherm

. 1862110/20-4 25351.535494/2020-
41

ART MEDICAL PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA CARDIOVIT SCHILLER

. 1924146/20-1 25351.555499/2020-
91

ARTHRO MEDIC DO BRASIL LTDA ME TERMÔMETRO
INFRAVERMELHO ZUNYI
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. 1896667/20-5 25351.546226/2020-
55

BECARE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA EPP Oxímetro de Pulso BeCare

. 1696215/20-0 25351.481382/2020-
63

Bio Cirurgica ltda TERMOMETRO DIGITAL DE
TESTA POR INFRAVEMELHO

OLIVE
. 1696247/20-8 25351.481387/2020-

96
Bio Cirurgica ltda Oximetro de dedo Olive

. 1952090/20-5 25351.564975/2020-
64

Bio Cirurgica ltda BIPAP OLIVE

. 1813407/20-6 25351.518995/2020-
63

BIOTECH LOGÍSTICA LTDA- EPP TERMÔMETRO
INFRAVERMELHO DE TESTA

HI8US
. 1640533/20-1 25351.462835/2020-

52
BRASIL MED CARE IMPORTACAO EXPORTACAO COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA OXÍMETRO DE PULSAÇÃO

DE DEDO
. 1696239/20-7 25351.481383/2020-

16
BRASIL MED CARE IMPORTACAO EXPORTACAO COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA TERMÔMETRO

INFRAVERMELHO BIOLAND
. 1696241/20-9 25351.481384/2020-

52
CARISMA COMERCIAL LTDA. TERMOMETRO DIGITAL POR

I N F R AV E R M E L H O
. 1653693/20-2 25351.467228/2020-

89
CIRURGICA FERNANDES - COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES - SOCIEDADE LIMITADA TERMOMETRO DIGITAL POR

I N F R AV E R M E L H O
. 1728448/20-1 25351.491101/2020-

81
CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI Termômetro digital por

infravermelho sem contato
. 1682420/20-2 25351.476852/2020-

77
CLAC IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA Termômetro Infravermelho

. 1910697/20-1 25351.551040/2020-
18

CLAC IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA Oxímetro de Pulso de Dedo
ALL MOBILITY

. 1609125/20-6 25351.453569/2020-
77

COMEXPORT TRADING COMÉRCIO EXTERIOR LTDA TERMÔMETRO
INFRAVERMELHO CLÍNICO

CARE+
. 1725199/20-1 25351.490070/2020-

41
DeI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. Sistema de Ultrassom para

Diagnóstico BenQ
. 1752465/20-2 25351.499226/2020-

59
Domo Salute Consultoria Regulatória Ltda Sistemas de Ultrassom

Diagnóstico
. 1921519/20-3 25351.554774/2020-

59
Domo Salute Consultoria Regulatória Ltda Termômetro Infravermelho

sem Contato
. 1938039/20-9 25351.560134/2020-

88
Domo Salute Consultoria Regulatória Ltda Sistema de Ultrassom

Digital com Doppler
Colorido

. 1896739/20-6 25351.546240/2020-
59

DORTE DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA FT3010 - TERMÔMETRO
DIGITAL SEM CONTATO POR

I N F R AV E R M E L H O
. 1894197/20-4 25351.545219/2020-

36
DPS - Distribuição Indústria Comércio Importação e Exportação de Produtos para Saúde LTDA. Termômetro Contactless

Infrared
. 1755947/20-2 25351.500590/2020-

79
ENDOBRAX COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA TERMÔMETRO

INFRAVERMELHO JHOME
. 1696179/20-0 25351.481365/2020-

26
ENDOBRAX COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA Oximetro de Pulso de

Dedo
. 1693369/20-9 25351.480559/2020-

12
GANESH LOGISTICA E DISTRIBUICAO EIRELI Infrared Thermometer GP-

300
. 1693252/20-8 25351.480326/2020-

10
GANESH LOGISTICA E DISTRIBUICAO EIRELI DIKANG Infrared Forehead

Thermometer
. 1781750/20-1 25351.509318/2020-

54
GASLIVE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI termômetro Digital por IV

Yuwell Gaslive
. 1767394/20-1 25351.504509/2020-

20
H7 IMPORT EIRELI - ME AIQURA TERMOMETRO

I N F R AV E R M E L H O
. 1728444/20-9 25351.491099/2020-

40
H7 IMPORT EIRELI - ME FTW01 TERMÔMETRO

I N F R AV E R M E L H O
. 1742728/20-2 25351.496189/2020-

27
H7 IMPORT EIRELI - ME FINGERTIP PULSE

OXIMETER CMS50D-
SWISSCARE

. 1810384/20-7 25351.517831/2020-
19

H7 IMPORT EIRELI - ME ZHOUPAI TERMOMETRO
INFRAVERMELHO YRK 002A

. 1824026/20-7 25351.522783/2020-
81

H7 IMPORT EIRELI - ME AKF-OXIMETRO DE PULSO

. 1952088/20-3 25351.564974/2020-
10

Halma Saúde e Ótica do Brasil Importação Exportação e Distribuição Ltda Oxímetro de Pulso ri-fox N

. 1864383/20-3 25351.536183/2020-
08

IDORAMED IMPORTACAO, DISTRIBUICAO E COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA Termômetro Infravermelho
Pangao

. 1895199/20-6 25351.545822/2020-
18

INCOTERM INDUSTRIA DE TERMOMETROS LTDA Oxímetro de pulso portátil
de dedo Incoterm OX320

. 1779932/20-5 25351.508825/2020-
71

KG Line Comércio, Importação e Exportação EIRELI TERMOMETRO DIGITAL
INFRAVERMELHO HUERCON

. 1813419/20-0 25351.519001/2020-
26

LABOR IMPORT COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA TERMÔMETRO
INFRAVERMELHO SOLIDOR

. 1810929/20-2 25351.518360/2020-
66

LMG LASERS - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA iThermo TS

. 1924144/20-5 25351.555498/2020-
46

LOGIGO HEALTH & HEALTH, TECNOLOGIA AUTOMOTIVA COMERCIO, IMP FAB PROD AREA MEDICO - HOSPITALAR
LT DA

TERMÔMETRO
INFRAVERMELHO BIG

HEALTHY HZK-801
. 1481807/20-8 25351.411816/2020-

68
LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA Sattus

. 1813421/20-1 25351.519002/2020-
71

M2V COMERCIAL IMPORTADORA e EXPORTADORA LTDA-EPP Termômetro Digital sem
Contato por Infravermelho

. 1827281/20-9 25351.524127/2020-
12

M2V COMERCIAL IMPORTADORA e EXPORTADORA LTDA-EPP OXÍMETRO OLED A3

. 1781754/20-4 25351.509320/2020-
23

MANDALA BRASIL IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTO MÉDICO HOSPITALAR LTDA Ev o T o u c h +

. 1728446/20-5 25351.491100/2020-
36

Massy do Brasil Comercio Exterior LTDA TERMÔMETRO
INFRAVERMELHO FANMI

. 1682426/20-1 25351.476854/2020-
66

med 7 produtos hospitalares ltda epp TERMÔMETRO
INFRAVERMELHO SEM

CONTATO KZED
. 1741408/20-3 25351.495774/2020-

18
med 7 produtos hospitalares ltda epp OXÍMETRO DE PULSO

PORTÁTIL DE DEDO MED 7
. 1696245/20-1 25351.481386/2020-

41
MEDIX BRASIL PRODUTOS HOSPITALARES ODONTOLÓGICOS LTDA Medix Brasil Termômetro

Digital
. 1813337/20-1 25351.518969/2020-

35
MEDMAX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E SIMILARES EIRELI- ME Oxímetro de dedo

. 1813413/20-1 25351.518998/2020-
05

MEDMAX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E SIMILARES EIRELI- ME OXIMETRO DE DEDO

. 1696243/20-5 25351.481385/2020-
05

MULTILASER INDUSTRIAL S.A. HC261

. 1755906/20-5 25351.500581/2020-
88

MWR ASSESORIA EMPRESARIAL EIRELI EPP Termômetro Infravermelho

. 1896669/20-1 25351.546227/2020-
08

NUTRIEX IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E FARMOQUIMICOS LT DA TERMÔMETRO
INFRAVERMELHO NUTRIEX

. 1924108/20-9 25351.555485/2020-
77

OLIDEF CZ IND COM APARELHOS HOSPITALARES LTDA Aspirador Cirúrgico

. 1742730/20-4 25351.496190/2020-
51

POWERPC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA Termômetro Digital
Infravermelho VOX-1233

. 1569013/20-0 25351.440050/2020-
29

PROEXI COMERCIO, EXPORTACAO E IMPORTACAO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI Videolaringoscópio Co-Pilot
VL
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. 1864379/20-5 25351.536181/2020-
19

PROTEC EXPORT INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇAO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES
LT DA

V I D EO L A R I N G O S CÓ P I O
P R OT EC

. 1938095/20-0 25351.560155/2020-
01

Quantity Serviços e Comércio de Produtos para Saúde s/a Termômetro Clínico
Infravermelho

. 1896742/20-6 25351.546242/2020-
48

QUANTUM - IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA Termometro Digital HTI

. 1924150/20-0 25351.555501/2020-
21

QUANTUM - IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA Termometro Infravermelho
Lepu

. 1742724/20-0 25351.496187/2020-
38

RICARDO LUIZ DONADI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE - ME Oxímetro de Pulso

. 1781818/20-4 25351.509339/2020-
70

RIOMAR TRADING LTDA - ME TERMÔMETRO DIGITAL
I N F R AV E R M E L H O

A L LG R E E N
. 1910701/20-3 25351.551042/2020-

15
SOCC EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA. HI FIVE

. 1910699/20-8 25351.551041/2020-
62

SUPERMEDY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - EPP Termômetro Infravermelho
S U P E R M E DY

. 1609123/20-0 25351.453568/2020-
22

TEKMARKET INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LIMITADA Termômetro Infravermelho
TD-1242

. 1864385/20-0 25351.536184/2020-
44

TRA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS PESSOAIS EIRELI EPP TERMÔMETRO DIGITAL
INFRAVERMELHO TRA

HEALTH CARE
. 1755943/20-0 25351.500588/2020-

08
Unigloves Brasil Importadora LTDA TERMOMETRO DIGITAL

INFRAVERMELHO SEM
CO N T AT O

. 1777317/20-2 25351.507327/2020-
19

UNIK COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA TERMOMETRO DIGITAL
I N F R AV E R M E L H O

. 1523943/20-8 25351.425878/2020-
57

UNIMEK COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA Termômetro de Testa
Infravermelho Care4U

. 1728450/20-3 25351.491102/2020-
25

VITAL BODY LIFESTYLE LTDA - ME TERMÔMETRO CLÍNICO
DIGITAL SEM CONTATO

H FS 1 0 0 0

GERÊNCIA-GERAL DE TOXICOLOGIA
RESOLUÇÃO-RE Nº 2.149, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O Gerente-Geral de Toxicologia no uso das atribuições que lhe confere o art. 149,
aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada
- RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Aprovar a avaliação toxicológica preliminar para fins de Registro Especial
Temporário (RET).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

ANEXO

E M P R ES A / C N P J
P R O C ES S O
FASE DO EXPERIMENTO
-----------------------------
ADAMA BRASIL S/A - 02.290.510/0001-76
25351.090129/2022-66
FASE II
-----------------------------
ANDERMATT DO BRASIL SOLUÇÕES BIOLÓGICAS LTDA. - 12.842.216/0001-83
25351.082851/2022-27
ANEXO III
25351.083047/2022-65
ANEXO III
-----------------------------
BASF S/A - 48.539.407/0001-18
25351.036528/2022-81
FASE III
25351.036661/2022-38
FASE III
-----------------------------
CP 2 LTDA - 03.779.255/0001-92
25351.059804/2022-80
ANEXO III
25351.047491/2022-17
ANEXO III
-----------------------------
IHARABRAS S.A INDÚSTRIAS QUÍMICAS - 61.142.550/0001-30
25351.021840/2022-71
FASE III
25351.023617/2022-68
FASE I
-----------------------------
MITSUI CHEMICALS DO BRASIL COMÉRCIO LTDA. - 11.606.237/0001-37
25351.099344/2022-22
FASE I
25351.099772/2022-55
FASE I
-----------------------------
NISSAN CHEMICAL DO BRASIL REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS AGROQUIMICOS LTDA. -
24.941.383/0001-60
25351.089899/2022-66
ANEXO III
-----------------------------
PROPHYTO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - 07.118.820/0001-21
25351.115296/2022-27
ANEXO III
-----------------------------
SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDUSTRIA QUIMICA S.A. - 07.467.822/0001-26
25351.103995/2022-24
FASE II
25351.103996/2022-79
FASE II
25351.104003/2022-86
FASE II
25351.104057/2022-41
FASE II
-----------------------------
SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA - 60.744.463/0001-90
25351.090165/2022-20
FASE III
25351.021896/2022-25
FASE II
25351.090090/2022-87
FASE III
25351.104111/2022-59
FASE III

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.150, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O Gerente-Geral de Toxicologia no uso das atribuições que lhe conferem o art.
149, XV aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:
Art. 1º Aprovar os atos de avaliação toxicológica para fins de registro de produtos
agrotóxicos, componentes e afins, identificados no anexo, com o respectivo resultado da
análise.
Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação toxicológica não exime a
requerente do cumprimento das demais avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis
pelas áreas de agricultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

ANEXO

RAZÃO SOCIAL/CNPJ
MARCA COMERCIAL
NÚMERO DO PROCESSO
P E T I Ç ÃO ( Õ ES ) / E X P E D I E N T E ( S )
CLASSIFICAÇÃO TOXICOLÓGICA
-----------------------------
AGRIVALLE BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS SA /
05.470.581/0001-49
PROFIX-D
25351.005409/2022-87
5086 - PRODUTO MICROBIOLÓGICO - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA DE PRODUTO COM
INGREDIENTE ATIVO MICROBIOLÓGICO JÁ REGISTRADO NO PAÍS, 0057252/22-0
CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
-----------------------------
ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA. / 01.789.121/0001-27
DIFLUBENZUROM TÉCNICO CONSAGRO
25351.701468/2012-76
5041 - PRODUTO TÉCNICO EQUIVALENTE, 1003658/12-0
O PERFIL TOXICOLÓGICO FOI CONSIDERADO EQUIVALENTE AO PRODUTO TÉCNICO DE
REFERÊNCIA
FLUMIOXAZIM TÉCNICO ALBAUGH I
25351.157996/2021-16
5041 - PRODUTO TÉCNICO EQUIVALENTE, 3347165/21-7
O PERFIL TOXICOLÓGICO FOI CONSIDERADO EQUIVALENTE AO PRODUTO TÉCNICO DE
REFERÊNCIA
-----------------------------
BIONAT SOLUÇÕES BIOLÓGICAS LTDA. / 29.513.685/0001-51
LEPTHURE
25351.885125/2021-88
5086 - PRODUTO MICROBIOLÓGICO - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA DE PRODUTO COM
INGREDIENTE ATIVO MICROBIOLÓGICO JÁ REGISTRADO NO PAÍS, 4725404/21-7
CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
-----------------------------
CROPCHEM LTDA / 03.625.679/0001-00
METOXIFENOZIDA TÉCNICO CROPCHEM
25351.339198/2016-04
5041 - PRODUTO TÉCNICO EQUIVALENTE, 2263520/16-3
O PERFIL TOXICOLÓGICO FOI CONSIDERADO EQUIVALENTE AO PRODUTO TÉCNICO DE
REFERÊNCIA .
-----------------------------
IHARABRAS S.A INDÚSTRIAS QUÍMICAS / 61.142.550/0001-30
METAMIFOP TÉCNICO
25351.534028/2019-13
5003 - PRODUTO TÉCNICO NOVO - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA DE PRODUTO COM
INGREDIENTE ATIVO AINDA NÃO REGISTRADO NO PAÍS, 2181880/19-1
PRODUTO TÉCNICO
-----------------------------
NORTOX S/A / 75.263.400/0001-99
IMIDACLOPRID TÉCNICO NORTOX BR
25351.392907/2014-08
5041 - PRODUTO TÉCNICO EQUIVALENTE, 0544776/14-3
O PERFIL TOXICOLÓGICO FOI CONSIDERADO EQUIVALENTE AO PRODUTO TÉCNICO DE
REFERÊNCIA
METOXIFENOZIDE TÉCNICO NORTOX
25351.885694/2016-05
5041 - PRODUTO TÉCNICO EQUIVALENTE, 1292297/16-8
O PERFIL TOXICOLÓGICO FOI CONSIDERADO EQUIVALENTE AO PRODUTO TÉCNICO DE
REFERÊNCIA
-----------------------------
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NUTRIEN SOLUÇÕES AGRÍCOLAS LTDA. / 88.305.859/0001-50
METOXIFENOZIDA TÉCNICO BRA
25351.276101/2019-19
5041 - PRODUTO TÉCNICO EQUIVALENTE, 0419158/19-7
O PERFIL TOXICOLÓGICO FOI CONSIDERADO EQUIVALENTE AO PRODUTO TÉCNICO DE
REFERÊNCIA
-----------------------------
PIRLAQUIM BR COMERCIAL LTDA / 00.642.795/0001-31
FLUMIOXAZIN TÉCNICO PILARQUIM LC
25351.287834/2020-12
5041 - PRODUTO TÉCNICO EQUIVALENTE, 1114475/20-3
O PERFIL TOXICOLÓGICO FOI CONSIDERADO EQUIVALENTE AO PRODUTO TÉCNICO DE
REFERÊNCIA .
-----------------------------
RAINBOW DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA / 10.486.463/0001-69
CLOMAZONA TÉCNICO RAINBOW
25351.522789/2019-14
5041 - PRODUTO TÉCNICO EQUIVALENTE, 2138034/19-4
O PERFIL TOXICOLÓGICO FOI CONSIDERADO EQUIVALENTE AO PRODUTO TÉCNICO DE
REFERÊNCIA
LAMBDA-CIALOTRINA TÉCNICO RAINBOW
25351.342079/2016-78
5041 - PRODUTO TÉCNICO EQUIVALENTE, 2267498/16-5
O PERFIL TOXICOLÓGICO FOI CONSIDERADO EQUIVALENTE AO PRODUTO TÉCNICO DE
REFERÊNCIA
-----------------------------
TOTAL BIOTECNOLOGIA INDUSTRIA E COMERCIO S.A. / 07.483.401/0001-99
BTP 010-19
25351.891994/2021-41
5086 - PRODUTO MICROBIOLÓGICO - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA DE PRODUTO COM
INGREDIENTE ATIVO MICROBIOLÓGICO JÁ REGISTRADO NO PAÍS, 4739742/21-7
CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
STIMUTROP
25351.019861/2021-45
5084 - PRODUTO BIOQUÍMICO NOVO - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA DE PRODUTO COM
INGREDIENTE ATIVO (BIOQUÍMICO) AINDA NÃO REGISTRADO NO PAÍS, 8437643/21-0
CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.151, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O Gerente-Geral de Toxicologia no uso das atribuições que lhe confere o art.
149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Aprovar os atos de avaliação toxicológica para fins de pós-registro de
produtos agrotóxicos, componentes e afins, identificados no anexo, com o respectivo
resultado da análise.

Art. 2º A publicação do extrato desta avaliação de resíduos não exime a
requerente do cumprimento das demais avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis
pelas áreas de agricultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

ANEXO

RAZÃO SOCIAL/CNPJ
MARCA COMERCIAL
NÚMERO DO PROCESSO
P E T I Ç ÃO ( Õ ES ) / E X P E D I E N T E ( S )
-----------------------------
AGRO IMPORT DO BRASIL LTDA / 05.625.220/0001-24
2,4-D AGROIMPORT
25351.283595/2013-38
5000 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA INCLUSÃO DE CULTURAS, 2328225/21-7
-----------------------------
BAYER S.A. / 18.459.628/0001-15
K-OBIOL 25 CE
25351.000532/92
5078 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA INCLUSÃO DE CSFI (CULTURAS COM SUPORTE
FITOSSANITÁRIO INSUFICIENTE) - MINOR CROPS, 1082186/22-8
-----------------------------
UPL DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS S.A. /
02.974.733/0001-52
DIMILIN 480 SC
25351.099981/2010-81
5078 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA INCLUSÃO DE CSFI (CULTURAS COM SUPORTE
FITOSSANITÁRIO INSUFICIENTE) - MINOR CROPS, 0991020/22-7

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.152, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O Gerente-Geral de Toxicologia no uso das atribuições que lhe conferem o art.
149, XV aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:
Art. 1º Aprovar os atos de avaliação toxicológica para fins de alteração de formulação de
produtos agrotóxicos, componentes e afins, identificados no anexo, com o respectivo
resultado da análise.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

ANEXO

EMPRESA / CNPJ
MARCA COMERCIAL
P R O C ES S O
EXPEDIENTE
NOVA CATEGORIA TOXICOLÓGICA
-----------------------------
ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA. / 01.789.121/0001-27
R ECO N I L
25991.003872/79
5008 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FORMULAÇÃO, 4226056/22-1
CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
-----------------------------
BASF S/A / 48.539.407/0001-18
CABRIO TOP
25351.072371/2003-95
5008 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FORMULAÇÃO, 4252312/22-1
CATEGORIA 4 - PRODUTO POUCO TÓXICO
NARIA DM
25351.265747/2014-05
5008 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FORMULAÇÃO, 4225915/22-1
CLASSE CATEGORIA 4 - PRODUTO POUCO TÓXICO
ZAMPRO MT
25351.058846/2010-78
5008 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FORMULAÇÃO, 4238945/22-1

CATEGORIA 5 - IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
-----------------------------
NORTOX S/A / 75.263.400/0001-99
MESOTRIONA NORTOX
25351.665890/2013-71
5008 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE FORMULAÇÃO, 4270581/22-1
CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.153, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O Gerente-Geral de Toxicologia, no uso das atribuições que lhe confere o
art.114, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Aprovar os atos de avaliação toxicológica de produtos agrotóxicos,
componentes e afins, identificados no anexo, com o respectivo resultado da análise, em
cumprimento a Decisão Judicial (Processo Judicial nº 1027177-67.2022.4.01.3400 - 5ª VARA
FEDERAL CÍVEL DA SJDF - Autor(a): CROPCHEM LTDA. - NUP: 00424.133848/2022-57) que
determinou que a Anvisa procedesse a avaliação toxicológica do produto PROEZA DUO.

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação toxicológica não
exime a requerente do cumprimento das demais avaliações procedidas pelos órgãos
responsáveis pelas áreas de agricultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente
no país, aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

ANEXO

RAZÃO SOCIAL/CNPJ
MARCA COMERCIAL
NÚMERO DO PROCESSO
P E T I Ç ÃO ( Õ ES ) / E X P E D I E N T E ( S )
CLASSIFICAÇÃO TOXICOLÓGICA
-----------------------------
CROPCHEM LTDA / 03.625.679/0001-00
PROEZA DUO
25351.414774/2020-17
5065 - PRODUTO FORMULADO COM BASE EM PRODUTO TÉCNICO EQUIVALENTE,
3944858/20-4
CATEGORIA 4 - PRODUTO POUCO TÓXICO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.154, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O Gerente-Geral de Toxicologia, no uso das atribuições que lhe confere o
art.114, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Aprovar os atos de avaliação toxicológica de produtos agrotóxicos,
componentes e afins, identificados no anexo, com o respectivo resultado da análise, em
cumprimento a Decisão Judicial (Processo Judicial: 1076643-64.2021.4.01.3400 - 20ª VARA
FEDERAL CÍVEL DA SJDF (TRF1) - Autor(a):RAINBOW DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA E
OUTROS - NUP: 00424.185540/2021-14) que determinou que a Anvisa procedesse a
avaliação toxicológica do produto TRICLOMAX.

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação toxicológica não
exime a requerente do cumprimento das demais avaliações procedidas pelos órgãos
responsáveis pelas áreas de agricultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente
no país, aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

ANEXO

RAZÃO SOCIAL/CNPJ
MARCA COMERCIAL
NÚMERO DO PROCESSO
P E T I Ç ÃO ( Õ ES ) / E X P E D I E N T E ( S )
CLASSIFICAÇÃO TOXICOLÓGICA
-----------------------------
RAINBOW DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA / 10.486.463/0001-69
T R I C LO M A X
25351.066290/2017-88
5065 - PRODUTO FORMULADO COM BASE EM PRODUTO TÉCNICO EQUIVALENTE,
0188809/17-9
CATEGORIA 4 - PRODUTO POUCO TÓXICO

GERÊNCIA DE PRODUTOS DE HIGIENE, PERFUMES, COSMÉTICOS E
S A N EA N T ES

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.148, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O Gerente de Produtos de Higiene, Cosméticos, Perfumes e Saneantes, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 129, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de
dezembro de 2021, resolve:

Art.1º Cancelar os processos dos produtos de higiene pessoal, cosméticos e
perfumes, conforme relação anexa.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JOSE VIANA OTTONI

ANEXO

NOME DA EMPRESA/ AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
NUMERO DE PROCESSO
_________________________________________________________________
APIÁRIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO PRODUTOS NATURAIS LTDA/2.06564-4
SHAMPOO OXIDIL 09 FORCE MEN PROFESSIONAL
25351.616370/2021-47
--------------------------------------
AVENCA INDÚSTRIA COSMÉTICA EIRELI/2.07209-5
TÔNICO TONOXIDIL POKER FELPS
25351.694382/2019-98
NATUZZ SEPER LIZZO
25351.051981/2020-56
--------------------------------------
BRASILUSO INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI/4.00515-3
BTX POWER LISO INTENSO - FOR BEAUTY
25351.775876/2020-14
--------------------------------------
FABIO ALVES MENDES-ME/4.02149-2
ALONXIDIL VITAMIN SHAMPOO JP COSMETICS
25351.164581/2022-71
--------------------------------------
F B THOMAZ COSMÉTICOS - ME/2.09446-6
BELLA RÓCIO - MÁSCARA CAPILAR POWER LISS
25351.293479/2021-00
SUNSHINE COSMETICS - POWER LISSE
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25351.637314/2020-65
--------------------------------------
G. C. S. MARLIERE ME/2.09828-6
TÔNICO PANTOXIDIL HAIR VOW PROFESSIONAL
25351.691724/2019-18
--------------------------------------
GUILHERME SOUZA DE MEDEIROS EIRELI - EPP/2.09850-1
BTOX UNICELULAR ALINHAMENTO CAPILAR - LÉ CHARME'S
25351.662926/2020-96
--------------------------------------
NATYFLORA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI/4.00050-6
Selagem MAIS LISO BIOESTILO 500Ml
25351.010408/2021-73
--------------------------------------
NETWORK BEAUTY & FASHION COSMÉTICA LTDA/2.03098-6
TRIVITT LISS BTX MATIZANTE PROFESSIONAL
25351.892143/2020-35
NOELMA SIMARA RIBEIRO GAMA/2.07440-1
MEGAXIDIL 10%- URBAN HAIR FOR MAN
25351.261266/2020-20
--------------------------------------
ORMIFARMA ORGANIZAÇÃO MINEIRA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA -
ME/2.03740-2
HIDRATANTE CORPORAL HIPOALERGÊNICO CICAPRIME MBOAH
25351.339606/2018-11
--------------------------------------
PACK FOR YOU INDUSTRIA E COMERCIO DE COMESTICOS LTDA - EPP/2.09442-1
KER GLOSS SISTEMA DE RECARGA DE PROTEÍNAS KAENI COSMETIC
25351.327108/2020-40
--------------------------------------
RS INDÚSTRIA ER COMÉRCIO DE COSMÉTICOS E PERFUMARIA LTDA/2.09779-7
PANTOVIXIDIL SHAMPOO MICELAR EXCELLENCY
25351.056910/2020-40
PANTOVIXIDIL COMPLEXO MULTIVITAMÍNICO EXCELLENCY
25351.056938/2020-87
PANTOVIXIDIL NANO TÔNICO VEGETAL EXCELLENCY
25351.057122/2020-71
--------------------------------------
VIVER INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - ME/4.01539-3
BTX PODEROSO ANTI FRIZZ - COSMESAN
25351.261204/2020-18

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.155, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O Gerente de Produtos de Higiene, Cosméticos, Perfumes e Saneantes, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 129, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021,
resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de higiene pessoal,
cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JOSE VIANA OTTONI

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME DO PRODUTO E MARCA
NÚMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
_________________________________________________________________
BEIERSDORF INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA / 01.786.983/0001-04
NIVEA SUN TRIPLA PROTEÇÃO ANTISSINAIS FPS 65
25351.176285/2022-13 / 227210770
287 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Nacional / 1082174/22-0
EUCERIN SUN PIGMENT CONTROL TINTED CLARO FPS 70
25351.448211/2021-11 / 227210769
2871 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Importado / 3910723/21-7
--------------------------------------
CDC INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA / 16.584.409/0001-32
PROTETOR SOLAR FACIAL FPS 70 JAY'LUC
25351.192756/2022-31 / 275010012
287 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Nacional / 1160756/22-8
--------------------------------------
DEVINTEX COSMETICOS LTDA / 01.773.518/0001-20
LOÇÃO ONDULADORA SALON LINE PROFESSIONAL
25351.577316/2021-79 / 229590355
287 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Nacional / 4156004/21-0
--------------------------------------
LIMA & PERGHER INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A / 22.685.341/0001-80
ASSEPTGEL ESPUMA ANTISSÉPTICA PARA AS MÃOS
25351.000505/2017-09 / 236790031
235 - REG. COSMÉTICOS - Cancelamento de Registro do Produto a Pedido / 4231363/22-
6
--------------------------------------
LUXBIOTECH FARMACEUTICA LTDA / 08.775.311/0002-15
U.SK ÓLEO BRONZEADOR FPS 15
25351.183099/2022-31 / 246550144
287 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Nacional / 1110416/22-9

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.156, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O Gerente de Produtos de Higiene, Cosméticos, Perfumes e Saneantes, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 129, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de
dezembro de 2021, resolve:

Art.1º Deferir as petições de Transferência de titularidade e por
consequente, cancelar o Registro dos produtos de higiene pessoal, perfumes e
cosméticos, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias, após
a sua publicação.

RODRIGO JOSE VIANA OTTONI

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME DO PRODUTO E MARCA
NÚMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
_________________________________________________________________
MULTIONIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA /
49.696.990/0001-33
LOTION SEPT
25351.656303/2021-65 / 210430125
2332 - REG. COSMÉTICOS - Solicitação de Transferência de Titularidade de Registro /
4317776/21-9

--------------------------------------
SILVER CHEMICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - EPP /
09.208.878/0001-91
LOTION SEPT
25351.670314/2019-33 / 271390002
2331 - REG. COSMÉTICOS - Cancelamento do Registro por Alteração de Titularidade da
Empresa / 4268901/21-3

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.157, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O Gerente de Produtos de Higiene, Cosméticos, Perfumes e Saneantes, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 129, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021,
resolve:

Art.1º Indeferir os registros e as petições dos produtos de higiene pessoal,
perfumes e cosméticos, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JOSE VIANA OTTONI

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME DO PRODUTO E MARCA
NÚMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
_________________________________________________________________
+ BRIEFING AGENCIA DE PUBLICIDADE E REPRESENTACOES EIRELI / 21.566.221/0001-00
CREME RELAXANTE FIO RELAX LUA ABSOLUTA COSMÉTICA PROFISSIONAL
25351.421605/2021-14 /
287 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Nacional / 3857099/21-6
ATIVADOR DE GUANIDINA FIO RELAX LUA ABSOLUTA COSMÉTICA PROFISSIONAL
25351.422686/2021-70 /
287 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Nacional / 3857368/21-7
--------------------------------------
MARY HILL PERFUMES EIRELI / 54.103.981/0001-21
GEL HIGIENIZANTE PARA AS MÃOS G HAIR
25351.635603/2020-20 /
287 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Nacional / 2179489/20-0

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.178, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O Gerente de Produtos de Higiene, Cosméticos, Perfumes e Saneantes no uso das
atribuições que lhe confere o art. 129, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos saneantes, conforme relação
anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JOSÉ VIANA OTTONI

ANEXO

PROFILÁTICA PRODUTOS ODONTO MÉDICO HOSPITALARES S.A / 03.022.656/0001-01
PROFISEPT EZ BAC
25351.408944/2021-13 / 324300021
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 3828184219
--------------------------------------
AUDAXCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. / 44.737.609/0001-13
ASSERT PLUS
25351.051700/2022-27 / 315120026
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0405101228
--------------------------------------
CITROMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP / 00.187.467/0001-92
PIK PULGA SPRAY
25351.026324/2022-32 / 329230172
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0214406229
--------------------------------------
HOTECHANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA / 81.181.794/0001-
39
LIMPA CANIL FAZ HOTECHANN
25351.141864/2019-40 / 321260013
389 - REG. SANEANTES - Alteração de Rotulagem de Produto / 4255347212
--------------------------------------
PONTO FRANCO LIMPE BEM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME / 26.525.549/0001-93
DESINFETANTE PARA USO GERAL LIMPE BEM
25351.033450/2022-43 / 372510003
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0258221224
--------------------------------------
LQB LABORATORIO QUIMICO BRASILEIRO - INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP /
26.769.478/0001-74
SUPER PASTILHA DESINFETANTE UNI LIMP
25351.033475/2022-47 / 375680015
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0258347228
--------------------------------------
CERAS JOHNSON / 33.122.466/0007-04
Pato Limpeza Profunda Johnson
25351.073914/2022-54 /
30014 - REG. SANEANTES - Desistência de petição/processo a pedido / 4265614221
--------------------------------------
TECPON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA / 00.424.745/0001-88
Q U A R T EC
25351.113035/2005-71 / 317800030
330 - REG. SANEANTES - Modificação de Fórmula de Produto / 0307534227
--------------------------------------
DIPROL QUIMICA LTDA / 46.163.309/0001-01
DIPROL A 764
25351.075904/2021-72 / 317960069
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 2344934219
--------------------------------------
MERCOQUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA / 03.321.760/0001-99
MERCOTECH DESINFECT L
25351.198817/2022-73 / 327470189
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 1185748229
--------------------------------------
PROTELIM INDUSTRIA QUIMICA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME /
01.178.126/0001-13
Bac Peroxy
25351.020549/2022-85 / 340010034
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0164551221
--------------------------------------
JPB INDUSTRIA QUIMICA LTDA ME / 09.122.850/0001-37
DEPTAL FOAM
25351.799202/2021-88 / 351920050
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0048641219
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4ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.126, DE 29 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021;
e

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Distribuição
e/ou Armazenagem preconizados em legislação vigente, resolve:

Art. 1º Conceder a Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou
Armazenagem de Produtos para Saúde às empresas constantes no anexo.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 4 (quatro) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

Empresa: Atual Hospitalar Ltda. CNPJ: 11.251.828/0001-39
Endereço: Rua Jamil de Miranda Gedeon, n° 421, Parque Piauí, Timon - MA CEP: 65631-
140
Autorização de Funcionamento: 8068593 Expediente: 6579626/21-6
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem: Produtos para Saúde.
Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato.
----------------------------------------------------------------------------------------------
Empresa: Blumedical Group Comércio de Produtos para Saúde Ltda.- ME CNPJ:
18.367.997/0001-88
Endereço: Rua Comendador Araújo, n. 143, Conjunto 32 - Centro, Curitiba - PR CEP: 80420-
000
Autorização de Funcionamento: 8098194 Expediente: 4618066/21-1
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem: Produtos para Saúde.
Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato.
----------------------------------------------------------------------------------------------
Empresa: Comercial 3 Albe Ltda. CNPJ: 74.400.052/0001-91
Endereço: Avenida Jacobus Baldi, n. 745/707/711 - Cidade Fim de Semana, São Paulo - SP
CEP: 05847-000
Autorização de Funcionamento: 8001015 Expediente: 2143041/22-5
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem: Produtos para Saúde.
Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato.
----------------------------------------------------------------------------------------------
Empresa: Elvis Roberto Matos de Souza CNPJ: 31.597.128/0001-08
Endereço: Av. Fernão Dias P Leme, 160, Dom Pedro I, Manaus - AM CEP: 69042-490
Autorização de Funcionamento: 8194081 Expediente: 4281762/22-1
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem: Produtos para Saúde.
Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato.
----------------------------------------------------------------------------------------------
Empresa: Imed Representação Comercial de Produtos Hospitalares Ltda. - EPP CNPJ:
26.009.223/0001-03
Endereço: Quadra QS 09, Rua 122, Lote 05, Areal, Águas Claras - DF CEP: 71977-360
Autorização de Funcionamento: 8172714 Expediente: 4282101/22-9
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem: Produtos para Saúde.
Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato.
----------------------------------------------------------------------------------------------
Empresa: NSB Distribuidora e Serviços Ltda. CNPJ: 26.657.071/0001-55
Endereço: Rua Salvatori, 1166, Centro, São Gonçalo - RJ CEP: 24421-005
Autorização de Funcionamento: 8203241 Expediente: 4293560/22-0
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem: Produtos para Saúde.
Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato.
----------------------------------------------------------------------------------------------
Empresa: P H Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares EIRELI CNPJ: 22.636.233/0001-
18
Endereço: Av. Djalma Batista, 684, Loja 1, Nossa Senhora das Graças, Manaus - AM CEP:
69053-000
Autorização de Funcionamento: 8131471 Expediente: 4294120/22-3
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem: Produtos para Saúde.
Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato.
----------------------------------------------------------------------------------------------
Empresa: Prosurgery - Importação e Comércio de Material Cirúrgico Ltda. ME CNPJ:
13.179.728/0001-74
Endereço: Avenida das Américas, Nº 12900, Sala 139 e Sala 140, Bloco 02, Barra da Tijuca,
Rio de Janeiro - RJ CEP: 22790-702
Autorização de Funcionamento: 8104053 Expediente: 4252011/22-1
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem: Produtos para Saúde.
Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.127, DE 29 DE JUNHO 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de
2021; e

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação
preconizados em legislação vigente, resolve:

Art. 1º Conceder a Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos
para Saúde às empresas constantes no anexo.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

Fabricante: Culver Tool & Engineering LLC
Endereço: 1901 Walter Glaub Drive, Plymouth, IN, 46563 - Estados Unidos da América
Solicitante: Zimvie Brasil Comércio, Importação e Exportação de Produtos Médicos Ltda.
CNPJ: 08.954.683/0001-28
Autorização de Funcionamento: 8044481 Expediente: 8429484/21-3
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.
Materiais de uso médico da classe III.
Motivo: Subsidiado por relatório de inspeções anteriores e abordagem baseada em
risco.
---------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Infraredx, Inc.
Endereço: 28 Crosby Drive, Suite 100, Bedford, MA, 01730 - Estados Unidos da
América
Solicitante: Nipro Medical Corporation Produtos Médicos Ltda CNPJ: 13.333.090/0001-84
Autorização de Funcionamento: 8078862 Expediente: 1338481/22-3
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.
Materiais de uso médico da classe III.
Motivo: Subsidiado por relatório de inspeções anteriores e abordagem baseada em
risco.
---------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Maquet Cardiopulmonary Medikal Teknik San. Tic. Ltd. Sti.

Endereço: Serbest Bolge R Ada Yeni Liman, Antalya, 7070 - Turquia
Solicitante: Getinge do Brasil Equipamentos Médicos Ltda. CNPJ: 06.028.137/0001-30
Autorização de Funcionamento: 8025911 Expediente: 0064756/22-0
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.
Materiais de uso médico das classes III e IV e Equipamentos de uso médico da classe
III.
Motivo: Subsidiado por relatórios anteriores e abordagem de risco.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.128, DE 29 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021;
e

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação
preconizados em legislação vigente, resolve:

Art. 1º Conceder às empresas constantes no anexo a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir de sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

Empresa: Bionnovation Produtos Biomédicos Ltda. CNPJ: 73.191.090/0001-19
Endereço: Rua Laureano Garcia, n. 1-275 - Distr. Industrial II, Bauru - SP CEP: 17039-760
Autorização de Funcionamento: 1039271 Expediente: 0214734/22-6
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.
Materiais de uso médico das classes III e IV.
Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.129, DE 29 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021;
e

considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Distribuição
e/ou Armazenagem, resolve:

Art. 1º Indeferir os pedidos de Certificação de Boas Práticas de Distribuição
e/ou Armazenagem de Produtos para Saúde das empresas constantes no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

Empresa: Biomedical Produtos Hospitalares Ltda. CNPJ: 38.824.110/0001-40
Endereço: Rua Frederico Soares, n. 127, Santa Fé, Campo Grande/MS CEP: 79021-250
Autorização de Funcionamento: 8213585 Expediente: 1509534/21-1
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem:
Produtos para Saúde.
Motivo: Em atendimento ao Art 11 da RDC 204/2005: não apresentação do relatório de
inspeção que ateste o cumprimento das boas práticas de distribuição e armazenagem,
conforme solicitado na notificação de exigência n. 1702100/21-6.
---------------------------------------------------------------------------------
Empresa: Proamed Comércio Atacadista de Produtos para Saúde e Correlatos Ltda. CNPJ:
34.425.614/0001-37
Endereço: Av. Marechal Floriano Peixoto, n. 8693, Sala 03, Andar 01, Cond. Marechal CJ
Comercial, Boqueirão, Curitiba/PR CEP: 81650-000
Autorização de Funcionamento: 8187428 Expediente: 1229501/21-5
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem:
Produtos para Saúde.
Motivo: Em atendimento ao Art 11 da RDC 204/2005: não apresentação do relatório de
inspeção que ateste o cumprimento das boas práticas de distribuição e armazenagem,
conforme solicitado na notificação de exigência n. 1797430/21-5.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.130, DE 29 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021;
e

considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação,
ou o descumprimento dos procedimentos de petições submetidas à análise, preconizados
em legislação vigente, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Certificação de Boas Práticas de Fabricação de
Produtos para Saúde das empresas constantes no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

Fabricante: Spineway SAS
Endereço: 7 Allée Moulin Berger, 69130 - Ecully, - França
Solicitante: Ortospine Comércio Importação e Exportação de Material Hospitalar Ltda.
CNPJ: 08.832.121/0001-01
Autorização de Funcionamento: 8045438 Expediente: 2566939/21-7
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.
Materiais de uso médico das classes III e IV.
Motivo: Em atendimento ao §1º do Art. 4º da RDC nº 497/2021.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.167, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de
2021, e o art. 6º, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Adotar a medida preventiva constante no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

1. Empresa: GUKI NUTRACÊUTICA LTDA. - CNPJ: 06789363000134
Produto - (Lote): LIPOZEPINA (TODOS); LIPOTRAMINA (TODOS);
Tipo de Produto: Alimento
Expediente nº: 4349853/22-1
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação,
Propaganda
Recolhimento
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Motivação: Considerando o não cumprimento da proibição de comercialização e
propaganda devido ao não cumprimento das Boas Práticas de Fabricação de alimentos
pela empresa Guki Nutracêutica Ltda. e a continuidade de divulgação irregular dos
produtos com indicação/sugestão de uso para emagrecimento, acelerar o metabolismo
e perder peso etc. Infringindo os dispositivos legais: artigos 21, 23 e inciso IV do artigo
48 do Decreto-Lei nº 986/1969, artigos 4º, 16 e 17 da Resolução - RDC nº 243/2018,
item 3.1. a, b, e, f, g da Resolução nº 259/2002, Resolução - RE nº 1.254, de 19 de abril
de 2022; tendo em vista o inciso XV, art. 7º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de
1999.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.167, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021,
e o art. 6º, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Adotar a medida preventiva constante no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

1. Empresa: GUKI NUTRACÊUTICA LTDA. - CNPJ: 06789363000134
Produto - (Lote): LIPOZEPINA (TODOS); LIPOTRAMINA (TODOS);
Tipo de Produto: Alimento
Expediente nº: 4349853/22-1
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda
Recolhimento
Motivação: Considerando o não cumprimento da proibição de comercialização e
propaganda devido ao não cumprimento das Boas Práticas de Fabricação de alimentos pela
empresa Guki Nutracêutica Ltda. e a continuidade de divulgação irregular dos produtos
com indicação/sugestão de uso para emagrecimento, acelerar o metabolismo e perder
peso etc. Infringindo os dispositivos legais: artigos 21, 23 e inciso IV do artigo 48 do
Decreto-Lei nº 986/1969, artigos 4º, 16 e 17 da Resolução - RDC nº 243/2018, item 3.1. a,
b, e, f, g da Resolução nº 259/2002, Resolução - RE nº 1.254, de 19 de abril de 2022; tendo
em vista o inciso XV, art. 7º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.168, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de
2021,

considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação
preconizados em legislação vigente, para a área de Medicamentos, resolve:

Art. 1º Cancelar a Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos
da empresa constante no anexo, publicada pela Resolução-RE n° 1.938, de 10 de junho de
2020, no Diário Oficial da União nº 112, de 15 de junho de 2020, Seção 1, pág. 158.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

EMPRESA: VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA - CNPJ: 30.222.814/0001-31 -
AUTORIZ/MS: 1003923
ENDEREÇO: Rua VPR 01 Quadra 2A Módulo 01
MUNICÍPIO: ANÁPOLIS - UF: GO - EXPEDIENTE: 4229066/22-0
ASSUNTO: 70210 - MEDICAMENTO E INSUMOS FARMACÊUTICOS - Cancelamento de
CBPF/CBPDA de INDÚSTRIA/DISTRIBUIDORA - PROCESSO ADMINISTRATIVO - uso exclusivo
ANVISA
LINHA(S) DE CERTIFICAÇÃO CANCELADA(S): Sólidos não estéreis: Comprimidos;
Comprimidos Revestidos; Cápsulas;
MOTIVO DE CANCELAMENTO: Em atendimento ao Art. 10, RDC 497/2021: não cumpriu os
Arts. 22 e 38 da IN 47/2019 (IN 138/2022); os Arts. 5º, 8º, 18, 36 e 43 da IN 43/2019 (IN
134/2022); os dispositivos: inciso IV, Art. 36; inciso VIII, parágrafo único, Art. 38; parágrafo
único, Art. 119; parágrafo único, Art. 121; inciso VII, parágrafo único, Art. 136; parágrafo
2º, Art. 179; inciso IV, Art. 148; Arts. 116, 170, 250 e 319 da RDC 301/2019 (RDC
658/2022).

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.169, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de
2021,

considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação
de Medicamentos, ou o descumprimento dos procedimentos de petições submetidas à
análise, preconizados em legislação vigente, resolve:

Art. 1º Indeferir o(s) Pedido(s) de Certificação de Boas Práticas de Fabricação de
Medicamentos da(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

EMPRESA FABRICANTE: QUIMFA S.A.
ENDEREÇO: AVDA. PRIMER PRESIDENTE N°1.736 C/ YRENDAGUÉ. ASUNCIÓN - PARAGUAY -
PAÍS: PARAGUAI - CÓDIGO ÚNICO: A.001515

EMPRESA SOLICITANTE: BELCHER FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA ME - CNPJ:
14.146.456/0001-79
AUTORIZ/MS: 1178311 - EXPEDIENTE(s): 2193376/21-2
ASSUNTO: 7332 - MEDICAMENTOS - (Certificação de BPF) de INDÚSTRIA do MERCOSUL de
PRODUTOS ESTÉREIS
MOTIVO DE INDEFERIMENTO: Em atendimento ao Art. 4º, § 1º, inciso I, da RDC nº 497/2021
e em desacordo com a RDC nº 658/2022 e suas instruções normativas. Não cumpre as Boas
Práticas de Fabricação de Medicamentos em relação aos artigos: 8º, inciso VI, 12 § 2º inciso
VII, 10, 15, 18, 21 parágrafo único, 22 inciso I, 44, 66, 81, 86 parágrafo único, 105 parágrafo
único, 114 § 1º, 116, 117, 119 § 1º, 143, 148 168, 179 § 1º, 181, 213, 243 inciso IV, 245, 245
parágrafo único, 260 § 2º, 361, 363 da RDC nº 658/2022; art. 8º, 20, 21, 22, 28, 32 §1º, 35,
65 § 1º, 75 § 1º, 78, 86, 94 parágrafo único, 101, 155, 158, 165 da IN nº 35/2019; art. 40,
52, 57, 68, 84, 97, 105 da IN nº 138/2022 e arts. 5º, 33 § 3º da IN nº 134/2022.
.........................................
EMPRESA: LABORATORIO YANTEN LTDA - CNPJ: 84.830.074/0001-45 - AUTORIZ/MS:
1021393
ENDEREÇO: RUA MARANHAO
MUNICÍPIO: MEDIANEIRA - UF: PR - EXPEDIENTE: 4282145/21-8
ASSUNTO: 70502 - MEDICAMENTOS - RENOVAÇÃO (Certificação de BPF) de INDÚSTRIA
NACIONAL de PEQUENO PORTE
MOTIVO DE INDEFERIMENTO: Em atendimento ao art. 4º, § 1º, inciso I, da RDC n¿ 497/2021
e em desacordo com a RDC nº 301/2019: não cumpre as Boas Práticas de Fabricação de
Medicamentos em relação aos artigos 14, 16, 23, 64, 110, 116 e 271.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.170, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de
2021,

considerando a necessidade de alteração na Certificação de Boas Práticas de
Fabricação, resolve:

Art. 1º Alterar a razão social da empresa CANGENE BIOPHARMA INC (Código
único: A.000129) para CANGENE BIOPHARMA INC em todas as certificações vigentes à data
de 4 de julho de 2022.

Art. 2º Alterar a razão social da empresa MERCK SHARP & DOHME CORP.
(Código único: A.000401) para MERCK SHARP & DOHME LLC, em todas as certificações
vigentes à data de 4 de julho de 2022.

Art. 3º Alterar a razão social da empresa MERCK SHARP &DOHME CORP.
(Código único: A.000402) para MERCK SHARP & DOHME LLC, em todas as certificações
vigentes à data de 4 de julho de 2022.

Art. 4º Alterar a razão social da empresa SHARP CORPORATION (Código único:
A.001013) para SHARP PACKAGING SERVICES, LLC, em todas as certificações vigentes à data
de 4 de julho de 2022.

Art. 5º Alterar a razão social da empresa GUFIC LIFESCIENCES PRIVATE LIMITED
(Código único: A.001412) para GUFIC BIOSCIENCES LTD, UNIT-2, em todas as certificações
vigentes à data de 4 de julho de 2022.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.171, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de
2021,

considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Distribuição
e/ou Armazenamento de Medicamentos, ou o descumprimento dos procedimentos de
petições submetidas à análise, preconizados em legislação vigente, resolve:

Art. 1º Indeferir o(s) Pedido(s) de Certificação de Boas Práticas de Distribuição
e/ou Armazenamento de Medicamentos da(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

EMPRESA: Accord Farmacêutica Ltda. - CNPJ: 64.171.697/0004-99 - AUTORIZ/MS:
1055377
ENDEREÇO: Rodovia RÉGIS BITTENCOURT 1962 KM 281 GALPAO 05, SETOR MA, SALA A
MUNICÍPIO: EMBU DAS ARTES - UF: SP - EXPEDIENTE: 4205706/22-7
ASSUNTO: 770 - MEDICAMENTOS - (Certificação de Boas Práticas) de DISTRIBUIÇÃO E/ OU
ARMAGENAGEM do produto
MOTIVO DE INDEFERIMENTO: Em atendimento ao art. 4º, § 1º, inciso IV, da RDC nº
497/2021: ausência de Relatório de inspeção, emitido há menos de 48 meses, da Vigilância
Sanitária Competente atestando o cumprimento das boas práticas de distribuição e/ou
armazenamento de medicamentos. O relatório juntado não contemplou a verificação das
Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de Medicamentos, não sendo esta
documentação apta para a concessão da certificação de boas práticas.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.172, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de
2021,

Considerando o cancelamento das Certificações de Boas Práticas de Fabricação
de Medicamentos, publicado pela Resolução-RE nº 349, de 3 de fevereiro de 2022, no
Diário Oficial da União nº 26, de 7 de fevereiro de 2022;

Considerando a interposição dos recursos administrativos nº 0481940/22-7,
0482013/22-2 e 0482032/22-7, dotados de efeito suspensivo;

Considerando a necessidade de atualização na Certificação de Boas Práticas de
Fabricação, prevista no art. 12, caput, da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 102,
de 24 de agosto de 2016, resolve:

Art. 1º Alterar a empresa na certificação da empresa BLAU FARMACEUTICA
GOIAS LTDA. publicada pela Resolução-RE nº 2.649 de 6 de julho de 2021, no Diário Oficial
da União nº 129, de 12 de julho de 2021, Seção 1, pág. 114, DE BLAU FARMACEUTICA
GOIAS LTDA., CNPJ: 16.590.191/0001-29, Autorização/MS: 1072234; PARA Blau
Farmacêutica S.A. CNPJ: 58.430.828/0015-65, Autorização/MS 1016377; conforme
expedientes nº 0048459/21-6 e 3280245/22-2, mantendo-se o endereço da empresa
sucedida.

Art. 2º Alterar a empresa na certificação da empresa BLAU FARMACEUTICA
GOIAS LTDA. publicada pela Resolução-RE nº 2.649 de 6 de julho de 2021, no Diário Oficial
da União nº 129, de 12 de julho de 2021, Seção 1, pág. 114, DE BLAU FARMACEUTICA
GOIAS LTDA., CNPJ: 16.590.191/0001-29, Autorização/MS: 1072234; PARA Blau
Farmacêutica S.A. CNPJ: 58.430.828/0015-65, Autorização/MS 1016377; conforme
expedientes nº 0048691/21-6 e 4248431/22-0, mantendo-se o endereço da empresa
sucedida.

Art. 3º Alterar a empresa na certificação da empresa BLAU FARMACEUTICA
GOIAS LTDA. publicada pela Resolução-RE nº 2.649 de 6 de julho de 2021, no Diário Oficial
da União nº 129, de 12 de julho de 2021, Seção 1, pág. 114, DE BLAU FARMACEUTICA
GOIAS LTDA., CNPJ: 16.590.191/0001-29, Autorização/MS: 1072234; PARA Blau
Farmacêutica S.A. CNPJ: 58.430.828/0015-65, Autorização/MS 1016377; conforme
expedientes nº 0048450/21-9 e 3283067/22-8, mantendo-se o endereço da empresa
sucedida.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.173, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de
2021, e

considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Práticas de
Fabricação de Insumos Farmacêuticos, ou o descumprimento dos procedimentos de
petições submetidas à análise, preconizados em legislação vigente, resolve:

Art. 1º Indeferir o(s) Pedido(s) de Certificação de Boas Práticas de Fabricação
de Insumos Farmacêuticos da(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

EMPRESA FABRICANTE: KOPRAN LIMITED - B0130
ENDEREÇO: K-4/4, ADDITIONAL MIDC, POST BIRWADI, TAL. MAHAD, DIST. RAIGAD,
MAHARASHTRA STATE 402302 - PAÍS: ÍNDIA - CÓDIGO ÚNICO: B.000130
EMPRESA SOLICITANTE: Althaia S.A Indústria Farmacêutica - CNPJ: 48.344.725/0007-
19
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AUTORIZ/MS: 1035175 - EXPEDIENTE(s): 4126357/21-1
ASSUNTO: 70158 - INSUMOS FARMACÊUTICOS - Certificação de Boas Práticas de
Fabricação para Indústria Internacional, exceto Mercosul - síntese química
MOTIVO DE INDEFERIMENTO: Em atendimento ao Art. 4º, § 1º, inciso I, da RDC nº
497/2021. Não cumpre com as Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos
Ativos em relação aos Arts. 13, 136, 219, 227, 233 e 273 da Resolução RDC nº
654/2022.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.174, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021,
e

considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação
preconizados em legislação vigente, para a área de Insumos Farmacêuticos Ativos,
resolve:

Art. 1º Cancelar a Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Insumos
Farmacêuticos Ativos da empresa constante no anexo, publicada pela Resolução RE n°
1.209, de 14 de abril de 2022, no Diário Oficial da União nº 73, de 18 de abril de 2022,
Seção 1, pág. 282.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

EMPRESA FABRICANTE: BB-NCIPD LTD.
ENDEREÇO: 26 YANKO SAKAZOV BOULEVARD, 1504, SOFIA - PAÍS: BULGÁRIA - CÓDIGO
ÚNICO: A.001388
EMPRESA SOLICITANTE: INSTITUTO BUTANTAN - CNPJ: 61.821.344/0001-56
AUTORIZ/MS: 1022340 - EXPEDIENTE(s): 4344680/22-9
ASSUNTO: 70210 - MEDICAMENTO E INSUMOS FARMACÊUTICOS - Cancelamento de
CBPF/CBPDA de INDÚSTRIA/DISTRIBUIDORA - PROCESSO ADMINISTRATIVO - uso exclusivo
ANVISA
LINHA(S) DE CERTIFICAÇÃO CANCELADA(S): Insumos farmacêuticos ativos biológicos:
toxoide diftérico, toxoide tetânico e suspensão de pertússis inativada.
MOTIVO DE CANCELAMENTO: Em atendimento ao Art. 10 da RDC nº 497/2021: Inspeção
realizada entre 30 de maio e 03 de junho de 2022 que detectou o descumprimento dos
Artigos 20, 67, Parágrafo 2º do Art. 76, paragrafo único do Art. 94 e Art 104 da IN 35 de
2022; Artigos 47 e 86 da IN 127 de 2022; Artigos 7º, 15, 38 71, 80, 83, 136, 150, paragrafo
ánico do 244, 238, 256 e 269 da RDC 654 de 2022.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.175, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021,
e

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação
preconizados em legislação vigente, para a área de Insumos Farmacêuticos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

Fabricante: Biocon Biologics Limited
Endereço: Block No. B1, B2, Q13 of Q1 and W20, Special Economic Zone, Plot nº 2-5,
Phase-IV, Bommasandra-Jigani Link Road, Bommasandra Post, Bengaluru 560099
País: Índia Código único: A.000106
Solicitante: Mylan Laboratorios Ltda CNPJ: 11.643.096/0001-22
Expediente(s): 7220990/21-9
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumos farmacêuticos ativos biológicos: bevacizumabe
----------------------------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: F. Hoffmann - La Roche Ltd
Endereço: Grenzacherstrasse 124, CH-4070, Basiléia
País: Suíça Código Único: A.000216
Solicitante: Produtos Roche Químicos e Farmacêuticos S. A. CNPJ: 33.009.945/0001-23
Expediente(s): 0065135/22-9
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumos farmacêuticos ativos biológicos: atezolizumabe e bevacizumabe.
----------------------------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Regeneron Ireland Designated Activity Company
Endereço: Raheen Business Park, Limerick
País: Irlanda Código Único: A.0001399
Solicitante: Sanofi Medley Farmacêutica Ltda. CNPJ: 10.588.595/0010-92
Expediente(s): 4229080/21-2
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumos farmacêuticos ativos biológicos: alirocumabe, cemiplimabe e dupilumabe.
----------------------------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Swords Laboratories T/A Bristol-Myers Squibb Cruiserath Biologics
Endereço: Cruiserath Road, Mulhuddart, Dublin 15, D15 H6ef, Dublin
País: Irlanda Código único: A.001427
Solicitante: Bristol-Myers Squibb Farmacêutica Ltda. CNPJ: 56.998.982/0001-07
Expediente(s): 7221146/21-7
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumos farmacêuticos ativos biológicos: nivolumabe.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.176, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de
2021, e

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação
preconizados em legislação vigente, para a área de Insumos Farmacêuticos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a Certificação de
Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois) anos a partir da
sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

Fabricante: BioMarin International Limited
Endereço: Shanbally, Rigaskiddy, Co. Cork
País: Irlanda Código Único: A.001189
Solicitante: Biomarin Brasil Farmacêutica Ltda. CNPJ: 08.002.360/0001-34
Expediente(s): 6181499/21-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:

Insumos farmacêuticos ativos biológicos: alfacerliponase e alfaelosulfase.
----------------------------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Shenzhen Hepalink Pharmaceutical Group Co., Ltd.
Endereço: 21, Langshan Road, Songpingshan, Nanshan District, Shenzhen
País: República Popular da China Código único: A.000582
Solicitante: Biomm S.A. CNPJ: 04.752.991/0001-10
Expediente(s): 6580870/21-4
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumos farmacêuticos ativos biológicos: heparina sódica suína.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.177, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021,
e

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação
preconizados em legislação vigente, para a área de Insumos Farmacêuticos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

Fabricante: Excella GmbH & Co. KG
Endereço: Nürnberger Strasse 12, Feucht - 90537
País: Alemanha Cadastro Único: B.000028
Expediente(s): 1481016/22-9
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumo farmacêutico ativo obtido por síntese química: vismodegibe
----------------------------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Olon S.p.A.
Endereço: Via Benvenuto Cellini, 20, Segrate, Milan - 20054
País: Itália Código único: B.000476
Expediente(s): 4226369/22-0
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumo farmacêutico ativo obtido por síntese química: acebrofilina
----------------------------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Shanghai Pharma Group Changzhou Kony Pharmaceutical Co. Ltd.
Endereço: Daixi Street, Luoyang Town, Wujin District, Changzhou City, Jiangsu 213105
País: República Popular da China Código único: B.000153
Expediente(s): 4474351/21-5
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumos Farmacêutico obtido por síntese química: cloridrato de valaciclovir.
----------------------------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Zhuhai United Laboratories Co. Ltd.
Endereço: No 2428, Anji Road, Sanzao Town, Jinwan District, Zhuhai, Guangdong - 519040
- PR
País: República Popular da China Código único: B.000140
Expediente(s): 7612117/21-5
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumo(s) farmacêutico(s) ativo(s) obtido(s) por semissíntese (classe penicilínicos):
ampicilina sódica (etapas de síntese química e esterilização).

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.179, DE 1° DE JULHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de
2021,

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 39, da
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 497, de 20 de maio de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de
Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos por meio de sua renovação
automática.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

EMPRESA: Laboratorio Tiaraju Alimentos e Cosméticos LTDA EPP - CNPJ:
08.352.440/0002-09 - AUTORIZ/MS: 1237028
ENDEREÇO: Antonio Pereira da Silva, 580
MUNICÍPIO: SANTO ÂNGELO - UF: RS - EXPEDIENTE: 0065142/22-5
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não
estéreis: Cápsulas Moles
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: ZHEJIANG HUAHAI PHARMACEUTICAL CO., LTD.
ENDEREÇO: XUNQIAO, LINHAI, ZHEJIANG - PAÍS: CHINA, REPÚBLICA POPULAR - CÓDIGO
ÚNICO: A.000876
EMPRESA SOLICITANTE: ORGANON FARMACÊUTICA LTDA. - CNPJ: 45.987.013/0001-34
AUTORIZ/MS: 1000290 - EXPEDIENTE(s): 4228959/21-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não
estéreis (Granel): Comprimidos
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: HAUPT PHARMA WOLFRATSHAUSEN GMBH
ENDEREÇO: PFAFFENRIEDER STRAßE 5, 82515 WOLFRATSHAUSEN - PAÍS: ALEMANHA -
CÓDIGO ÚNICO: A.001394
EMPRESA SOLICITANTE: ULTRAGENYX BRASIL FARMACEUTICA LTDA - CNPJ:
27.724.245/0001-18
AUTORIZ/MS: 1239643 - EXPEDIENTE(s): 8452760/21-3
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Líquidos não
estéreis (Embalagem primária; Granel): Líquidos
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: PATHEON ITALIA S.P.A
ENDEREÇO: VIALE G.B. STUCCHI, 110 - 20900 MONZA (MB) - PAÍS: ITÁLIA - CÓDIGO
ÚNICO: A.000477
EMPRESA SOLICITANTE: WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ:
61.072.393/0001-33
AUTORIZ/MS: 1021101 - EXPEDIENTE(s): 4474339/21-5
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos
estéreis (Granel): Pós Liofilizados
Produtos estéreis: Suspensões Parenterais de Pequeno Volume com Preparação
Asséptica
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: DR. WILLMAR SCHWABE GMBH & CO. KG
ENDEREÇO: WILLMAR SCHWABE STRASSE 4, 76227 KARLSRUHE - PAÍS: ALEMANHA -
CÓDIGO ÚNICO: A.000197
EMPRESA SOLICITANTE: HERBARIUM LABORATORIO BOTANICO LTDA - CNPJ:
78.950.011/0001-20
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AUTORIZ/MS: 1018606 - EXPEDIENTE(s): 8452770/21-9
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Líquidos não
estéreis (Granel): Soluções
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: TAKEDA GMBH
ENDEREÇO: LEHNITZSTRASSE 70-98, 16515 ORANIENBURG - PAÍS: ALEMANHA - CÓDIGO
ÚNICO: A.000451
EMPRESA SOLICITANTE: GILEAD SCIENCES FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA - CNPJ:
15.670.288/0001-89
AUTORIZ/MS: 1109297 - EXPEDIENTE(s): 8534717/21-4
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não
estéreis: Comprimidos Revestidos
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: SIEGFRIED HAMELN GMBH
ENDEREÇO: LANGES FELD 13 - 31789, HAMELN - PAÍS: ALEMANHA - CÓDIGO ÚNICO:
A .000295
EMPRESA SOLICITANTE: BLAU FARMACÊUTICA S.A. - CNPJ: 58.430.828/0001-60
AUTORIZ/MS: 1016377 - EXPEDIENTE(s): 8519528/21-0
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos
estéreis (Granel): Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação
Asséptica
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: LEK D.D.,PE PROIZVODNJA MENGES
ENDEREÇO: KOLODVORSKA CESTA 27,MENGES,1234 - PAÍS: ESLOVÊNIA - CÓDIGO ÚNICO :
A .001341
EMPRESA SOLICITANTE: NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A - CNPJ: 56.994.502/0001-30
AUTORIZ/MS: 1000685 - EXPEDIENTE(s): 4855712/21-3
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não
estéreis: Comprimidos
.........................................
EMPRESA: messer GASES LTDA - CNPJ: 60.619.202/0012-09 - AUTORIZ/MS: 2200005
ENDEREÇO: RODOVIA BR 101 SUL - KM 84,50
MUNICÍPIO: JABOATÃO DOS GUARARAPES - UF: PE - EXPEDIENTE: 0064792/22-6
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Gases
Medicinais: Gases Medicinais
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: MYLAN LABORATORIES LIMITED
ENDEREÇO: KUNDAIM INDUSTRIAL ESTATE, KUNDAIM VILLAGE, PONDA, GOA 403115 -

PAÍS: ÍNDIA - CÓDIGO ÚNICO: A.000390
EMPRESA SOLICITANTE: MYLAN LABORATORIOS LTDA - CNPJ: 11.643.096/0001-22
AUTORIZ/MS: 1088307 - EXPEDIENTE(s): 0047070/22-6
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não
estéreis (Granel): Granulados
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: ABBOTT BIOLOGICALS B.V.
ENDEREÇO: VEERWEG 12, OLST, 8121 AA - PAÍS: HOLANDA (PAÍSES BAIXOS) - CÓDIGO
ÚNICO: A.000592
EMPRESA SOLICITANTE: NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A - CNPJ: 56.994.502/0001-30
AUTORIZ/MS: 1000685 - EXPEDIENTE(s): 4855759/21-0
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos
estéreis: Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal
Produtos estéreis (Embalagem secundária)
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: STRIDES PHARMA SCIENCE LIMITED
ENDEREÇO: NO. 36/7, SURAGAJAKKANAHALLI, INDLAVADI CROSS, ANEKAL TALUK,
BANGALORE - 562 106 - PAÍS: ÍNDIA - CÓDIGO ÚNICO: A.000599
EMPRESA SOLICITANTE: ASPEN PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ:
02.433.631/0001-20
AUTORIZ/MS: 1037648 - EXPEDIENTE(s): 0064936/22-8
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não
estéreis: Cápsulas Moles; Comprimidos Revestidos
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: FAREVA UNTERACH GMBH
ENDEREÇO: MONDSEESTRASSE, 11 - A-4866, UNTERACH AM ATTERSEE - PAÍS: ÁUSTRIA
- CÓDIGO ÚNICO: A.000751
EMPRESA SOLICITANTE: SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ:
61.286.647/0001-16
AUTORIZ/MS: 1000472 - EXPEDIENTE(s): 6181028/21-8
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos
estéreis: Pós Liofilizados; Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação
Asséptica
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: ALLERGAN SALES, LLC.
ENDEREÇO: 8301 MARS DRIVE, PO BOX 2675, WACO , TEXAS - PAÍS: ESTADOS UNIDOS
DA AMÉRICA - CÓDIGO ÚNICO: A.000025
EMPRESA SOLICITANTE: ALLERGAN PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - CNPJ:
43.426.626/0001-77
AUTORIZ/MS: 1001478 - EXPEDIENTE(s): 4487557/21-6
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos
estéreis: Emulsões com Preparação Asséptica; Soluções com Preparação Asséptica
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: GREEN CROSS CORPORATION.
ENDEREÇO: 40 SANDAN-GIL, HWASUN-EUP, HWASUN-GUN, JEOLLANAM-DO - PAÍS:
CORÉIA DO SUL - CÓDIGO ÚNICO: A.001428
EMPRESA SOLICITANTE: BLAU FARMACÊUTICA S.A. - CNPJ: 58.430.828/0001-60
AUTORIZ/MS: 1016377 - EXPEDIENTE(s): 8548902/21-3
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos
estéreis: Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.180, DE 1° DE JULHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de
2021,

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Distribuição
e/ou Armazenagem preconizados em legislação vigente, para a área de Medicamentos,
resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas
Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 4 (quatro) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

EMPRESA: BIOTECH LOGISTICA LTDA - CNPJ: 21.382.943/0002-87 - AUTORIZ/MS: 1139555 -
AE: 1269231

ENDEREÇO: Av. Sócrates Mariani Bittencourt, 1050, Galpão G5, Módulo 2.
MUNICÍPIO: CONTAGEM - UF: MG - EXPEDIENTE: 2714012/22-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos
.........................................
EMPRESA: VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA - CNPJ: 30.222.814/0002-12 -
AUTORIZ/MS: 1003923 - AE: 1268326
ENDEREÇO: R VP 3D SN QUADRA0 8-C LOTE 03 A 10
MUNICÍPIO: ANÁPOLIS - UF: GO - EXPEDIENTE: 2696299/22-6
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos
.........................................
EMPRESA: BARRETO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA - CNPJ: 40.411.038/0001-71 -
AUTORIZ/MS: 1272610 - AE: 1272581

ENDEREÇO: Av. André Araújo,n. 1278 - Sala 03
MUNICÍPIO: MANAUS - UF: AM - EXPEDIENTE: 2989299/22-0
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos
.........................................
EMPRESA: ELVIS ROBERTO MATOS DE SOUZA - CNPJ: 31.597.128/0001-08 - AUTORIZ/MS:
1198467 - AE: 1243923
ENDEREÇO: AV FERNAO DIAS P LEME, 160
MUNICÍPIO: MANAUS - UF: AM - EXPEDIENTE: 4282090/22-7
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos
.........................................
EMPRESA: MULTILOG BRASIL S.A. - CNPJ: 60.526.977/0045-90 - AUTORIZ/MS: 1048363 - AE:
1124059
ENDEREÇO: avenida tamboré, 1400/1440
MUNICÍPIO: BARUERI - UF: SP - EXPEDIENTE: 4187988/22-0
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos
.........................................
EMPRESA: SAUDE EXPRESS LTDA - CNPJ: 23.197.675/0001-78 - AUTORIZ/MS: 1268910 - AE:
1268985
ENDEREÇO: RUA PEDRARIAS DE AVILAR, 903, CJ 31 DE MARCO II
MUNICÍPIO: MANAUS - UF: AM - EXPEDIENTE: 4212897/22-9
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos
.........................................
EMPRESA: MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI ME - CNPJ:
27.330.244/0001-99 - AUTORIZ/MS: 1169401
ENDEREÇO: AV GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA, 2126
MUNICÍPIO: UMUARAMA - UF: PR - EXPEDIENTE: 4180909/22-7
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos
.........................................
EMPRESA: JN CIRÚGICA LTDA - CNPJ: 39.439.202/0001-70 - AUTORIZ/MS: 1274288 - AE:
1274516
ENDEREÇO: avenida maria antonieta burlamaqui n 5145
MUNICÍPIO: TERESINA - UF: PI - EXPEDIENTE: 4212999/22-6
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos
.........................................
EMPRESA: RECORDATI RARE DISEASES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME - CNPJ:
53.056.057/0001-79 - AUTORIZ/MS: 1171267
ENDEREÇO: Avenida Piraíba, 296 sala 9 parte B
MUNICÍPIO: BARUERI - UF: SP - EXPEDIENTE: 2989454/22-5
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos
.........................................
EMPRESA: distribuidora de medicamentos santa barbara eireli - CNPJ: 36.447.388/0001-10
- AUTORIZ/MS: 1238193 - AE: 1239305
ENDEREÇO: praça geraldo ferreira da silva, 66 sala 2
MUNICÍPIO: SANTA BÁRBARA DO LESTE - UF: MG - EXPEDIENTE: 2707930/22-9
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos
.........................................
EMPRESA: LABORATÓRIOS FERRING LTDA - CNPJ: 74.232.034/0005-71 - AUTORIZ/MS:
1028762 - AE: 1149764
ENDEREÇO: Avenida DOUTOR ANTONIO JOÃO ABDALLA 260 LOTE AREA A QUADRAA SETOR
FERRING
MUNICÍPIO: CAJAMAR - UF: SP - EXPEDIENTE: 4200408/22-8
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.181, DE 1° DE JULHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de
2021,

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação
preconizados em legislação vigente, para a área de Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

EMPRESA: MAKROFARMA QUIMICA FARMACEUTICA LTDA - CNPJ: 33.223.157/0001-35 -
AUTORIZ/MS: 1011994
ENDEREÇO: RUA ARISTIDES LOBO, 175
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO - UF: RJ - EXPEDIENTE: 0943918/22-7
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis:
Comprimidos Revestidos
.........................................
EMPRESA: MARJAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 60.726.692/0001-81 -
AUTORIZ/MS: 1001555
ENDEREÇO: RUA GIBRALTAR N° 165/195
MUNICÍPIO: SÃO PAULO - UF: SP - EXPEDIENTE: 4247565/21-4
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Semissólidos não
estéreis: Cremes
.........................................
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EMPRESA: messer gases ltda - CNPJ: 60.619.202/0072-31 - AUTORIZ/MS: 2200005
ENDEREÇO: Rodovia br 381, s/nº km 196
MUNICÍPIO: TIMÓTEO - UF: MG - EXPEDIENTE: 7221093/21-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Líquidos Criogênicos
Medicinais: Líquidos Criogênicos Medicinais
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: DELPHARM TOURS
ENDEREÇO: RUE PAUL LANGEVIN, 37170, CHAMBRAY-LÈS-TOURS - PAÍS: FRANÇA - CÓDIGO
ÚNICO: A.000182
EMPRESA SOLICITANTE: GUERBET PRODUTOS RADIOLÓGICOS LTDA - CNPJ:
42.180.406/0001-43
AUTORIZ/MS: 1049801 - EXPEDIENTE(s): 2550611/21-7
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis:
Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: PLIVA CROATIA LTD.
ENDEREÇO: PRILAZ BARUNA FILIPOVICA 25, ZAGREB - PAÍS: CROÁCIA - CÓDIGO ÚNICO:
A .001007
EMPRESA SOLICITANTE: TEVA FARMACÊUTICA LTDA. - CNPJ: 05.333.542/0001-08
AUTORIZ/MS: 1055731 - EXPEDIENTE(s): 4798980/21-8
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis:
Comprimidos; Comprimidos Revestidos
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: PLIVA CROATIA LTD.
ENDEREÇO: PRILAZ BARUNA FILIPOVICA 25, ZAGREB - PAÍS: CROÁCIA - CÓDIGO ÚNICO:
A .001007
EMPRESA SOLICITANTE: TEVA FARMACÊUTICA LTDA. - CNPJ: 05.333.542/0001-08
AUTORIZ/MS: 1055731 - EXPEDIENTE(s): 4855764/21-3
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis:
Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal; Soluções Parenterais
de Pequeno Volume com Preparação Asséptica
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: BIOMARIN INTERNATIONAL LIMITED
ENDEREÇO: SHANBALLY, RINGASKIDDY, CO. CORK, IRLANDA - PAÍS: IRLANDA - CÓDIGO
ÚNICO: A.001189
EMPRESA SOLICITANTE: BIOMARIN BRASIL FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ: 08.002.360/0001-
34
AUTORIZ/MS: 1073334 - EXPEDIENTE(s): 6180799/21-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis
(Granel): Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica
Produtos estéreis (Embalagem secundária)
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: EUROPEAN EGYPTIAN PHARMACEUTICAL INDUSTRIES
ENDEREÇO: AMRIYA, KM 25, ALEXANDRIA-CAIRO DESERT ROAD - PAÍS: EGITO - CÓDIGO
ÚNICO: A.001542
EMPRESA SOLICITANTE: BLANVER FARMOQUIMICA E FARMACÊUTICA S.A. - CNPJ:
53.359.824/0001-19
AUTORIZ/MS: 1015246 - EXPEDIENTE(s): 3616772/21-4
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis:
Comprimidos Revestidos
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: AUROBINDO PHARMA LIMITED - UNIDADE VI
ENDEREÇO: SURVEY NO. 329/39 E 329/47 - CHITKUL VILLAGE, PATANCHERU MANDAL,
SANGA REDDY DISTRICT - TELANGANA - PAÍS: ÍNDIA - CÓDIGO ÚNICO: A.000053
EMPRESA SOLICITANTE: BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA S.A - CNPJ:
05.161.069/0001-10
AUTORIZ/MS: 1055849 - EXPEDIENTE(s): 2940167/21-4
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis
(Cefalosporínicos): Pós com Preparação Asséptica
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: CIPLA LTD. UNIT V
ENDEREÇO: PLOT NO. S-103 TO S-105, S-017 TO S-112, L-147, L-147/1 TO L-147/3, L-138 AND
L-147/A, VERNA INDUSTRIAL ESTATE, VERNA, SALCETTE, GOA, PIN: 403 722 - PAÍS: ÍNDIA -
CÓDIGO ÚNICO: A.000161
EMPRESA SOLICITANTE: CIPLA BRASIL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - CNPJ: 18.268.051/0001-64
AUTORIZ/MS: 1115411 - EXPEDIENTE(s): 3513673/21-3
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis:
Pós Liofilizados; Soluções Parenterais de Grande Volume com Preparação Asséptica;
Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica; Suspensões
Parenterais de Grande Volume com Preparação Asséptica; Suspensões Parenterais de
Pequeno Volume com Esterilização Terminal; Suspensões Parenterais de Pequeno Volume
com Preparação Asséptica
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: LABORATÓRIO LIBRA S.A
ENDEREÇO: ARROYO GRANDE, 2832 - MONTEVIDEO- PAÍS: URUGUAI - CÓDIGO ÚNICO:
A .000350
EMPRESA SOLICITANTE: LABORATÓRIOS LIBRA DO BRASIL LTDA - CNPJ: 94.869.054/0001-
31
AUTORIZ/MS: 1020691 - EXPEDIENTE(s): 1629871/16-3
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis
(Penicilínicos): Pós com Preparação Asséptica
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: LABORATORIOS IMA S.A.I.C
ENDEREÇO: PALPA 2862, CIUDAD AUTÓNOMA DE BUENOS AIRES - PAÍS: ARGENTINA -
CÓDIGO ÚNICO: A.000349
EMPRESA SOLICITANTE: LABORATÓRIOS LIBRA DO BRASIL LTDA - CNPJ: 94.869.054/0001-
31
AUTORIZ/MS: 1020691 - EXPEDIENTE(s): 4175222/20-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis
(Citotóxicos) (Granel): Pós Liofilizados; Suspensões Parenterais de Pequeno Volume com
Preparação Asséptica
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: LABORATORIOS IMA S.A.I.C
ENDEREÇO: PALPA 2862, CIUDAD AUTÓNOMA DE BUENOS AIRES - PAÍS: ARGENTINA -
CÓDIGO ÚNICO: A.000349
EMPRESA SOLICITANTE: Aché Laboratórios Farmacêuticos S.A - CNPJ: 60.659.463/0029-92
AUTORIZ/MS: 1005739 - EXPEDIENTE(s): 2356959/20-3
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis
(Citotóxicos) (Granel): Pós Liofilizados
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: TAKEDA AUSTRIA GMBH
ENDEREÇO: ST. PETER-STRASSE 25, 4020, LINZ - PAÍS: ÁUSTRIA - CÓDIGO ÚNICO: A.000450
EMPRESA SOLICITANTE: MANDALA BRASIL IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTO
MÉDICO HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 09.117.476/0001-81
AUTORIZ/MS: 1109651 - EXPEDIENTE(s): 4799098/21-7
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis:
ESPONJAS COM ESTERILIZAÇÃO TERMINAL
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: FIDIA FARMACEUTICI S.P.A
ENDEREÇO: VIA PONTE DELLA FABBRICA 3/A - 35031 - ABANO TERME, PADOVA - PAÍS:
ITÁLIA - CÓDIGO ÚNICO: A.000230
EMPRESA SOLICITANTE: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - CNPJ: 33.781.055/0001-35
AUTORIZ/MS: 1010633 - EXPEDIENTE(s): 2655775/22-8
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis:
Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.182, DE 1° DE JULHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de
2021,

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 3° da Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC nº 606/2022, de 23 de fevereiro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

EMPRESA FABRICANTE: REYOUNG PHARMACEUTICAL CO., LTD.
ENDEREÇO: NO. 1, RUIYANG ROAD, YIYUAN COUNTY, SHANDONG PROVINCE - PAÍS: CHINA ,
REPÚBLICA POPULAR - CÓDIGO ÚNICO: A.001283
EMPRESA SOLICITANTE: ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALAR ES
EIRELI - ME - CNPJ: 28.911.309/0001-52
AUTORIZ/MS: 1172782 - EXPEDIENTE(s): 2671001/22-3
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis
(Penicilínicos): Pós com Preparação Asséptica; Pós Liofilizados

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.198, DE 1° DE JULHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021,
e o art. 6º, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Adotar as medidas preventivas constantes no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

1. Empresa: HRT DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - CNPJ:
25.533.284/0001-02
Produto - (Lote): BTOX -JAPINHA(TODOS);ANTI-FRIZZ JAPINHA(TODOS);
Tipo de Produto: Cosmético
Expediente nº: 4358955/22-3
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento, Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação,
Propaganda, Uso
Motivação: Considerando a comercialização/exposição à venda/fabricação do produto sem
registro infringindo o art 12 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e tendo em vista o
previsto no art 6º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e inciso
XV do art. 7º da Lei 9782, de 26 de janeiro de 1999.
2. Empresa: MIURA FABRICACAO DE COSMETICOS E SANEANTES LTDA - CNPJ:
38.346.647/0001-42
Produto - (Lote): ESCOVA INTENSE LISS CACAU - GLATTEN(TODOS);MÁSCARA REDUTORA
MULHER VAIDOSA GLATTEN(TODOS);BTOX VIOLETA DE QUIABO - GLATTEN(TODOS);
Tipo de Produto: Cosmético
Expediente nº: 4362367/22-1
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento, Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação,
Propaganda, Uso
Motivação: Considerando a comercialização/exposição à venda/fabricação do produto sem
registro infringindo o art 12 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e tendo em vista o
previsto no art 6º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e inciso
XV do art. 7º da Lei 9782, de 26 de janeiro de 1999.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.199, DE 1° DE JULHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021,
e o art. 6º, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Adotar a medida preventiva constante no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

Empresa: NATUREMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA - CNPJ:
38.243.000/0001-95
Produto - (Lote): CREME NOVAIDADE REGENERACIÓN(TODOS); DR. MASSAGEM - EXTRA
FO R T E ( T O D O S ) ;
Tipo de Produto: Cosmético
Expediente nº: 4358589/22-2
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento, Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação,
Propaganda, Uso
Motivação: Considerando a comercialização/exposição à venda/fabricação do produto sem
registro infringindo o art 12 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e tendo em vista o
previsto no art 6º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e inciso
XV do art. 7º da Lei 9782, de 26 de janeiro de 1999.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução RE nº 1.375, de 28 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial
da União n° 81, de 2 de maio de 2022, Seção 1, pág. 203, conforme expediente nº
2982309/22-0

Onde se lê: "Autorização/MS: 1004929"
Leia-se: "Autorização/MS: 1001629"
Na Resolução RE nº 1.725, de 26 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial

da União n° 101, de 30 de maio de 2022, Seção 1, pág. 137, conforme expedientes nº
4370740/21-5 e 4249123/22-7

Onde se lê: "Autorização/MS: 1055897"
Leia-se: "Autorização/MS: 1005739"
Na Resolução RE nº 2.472, de 23 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial

da União n° 119, de 28 de junho de 2021, Seção 1, págs. 163 e 164, conforme expedientes
nº 3945266/20-3 e 2711022/22-6

Onde se lê: "VIA CARNEVALE, 1 - 20090, SEGRATE, (MI)"
Leia-se: "VIA CARNEVALE, 1 - 20054, SEGRATE, (MI)"

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE
E M P R ES A S

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.189, DE 1° DE JULHO DE 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de
2021, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

K R SILVA DROGARIA LTDA / 44.262.874/0001-92
25351.092263/2022-00 / 7913466
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4252716223
--------------------------------------
FARMACIA SEMINARIO LTDA / 42.848.011/0001-76
25351.092270/2022-01 / 7914661
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4252734221
--------------------------------------
FARMACIA SOUSA LEITE LTDA / 45.231.821/0001-77
25351.537510/2022-01 / 7914549
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4266694225
--------------------------------------
TAPAJOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 84.521.053/0113-44
25351.121411/2022-01 / 7913802
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300625226
--------------------------------------
R 2 DROGARIA E PERFUMARIA ROCHA LTDA / 46.678.888/0001-17
25351.117651/2022-01 / 7913651
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4294909222
--------------------------------------
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A / 06.626.253/1359-10
25351.121429/2022-02 / 7913972
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300679225
--------------------------------------
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA / 88.212.113/1088-06
25351.091090/2022-02 / 7913344
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4250644221
--------------------------------------
MOURAFARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA / 45.143.547/0001-84
25351.262250/2022-04 / 7914077
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4208416224
--------------------------------------
FARME BRITO LTDA / 96.727.482/0017-12
25351.121436/2022-04 / 7914046
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300700227
--------------------------------------
RAIA DROGASIL S/A / 61.585.865/2862-92
25351.111346/2022-05 / 7914259
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277246220
--------------------------------------
DROGARIA MARQUETE BARBOSA & CIA LTDA / 45.463.464/0001-72
25351.113262/2022-06 / 7914371
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4282444223
--------------------------------------
DROGARIA REZENDE LTDA / 46.117.136/0001-87
25351.121443/2022-06 / 7914504
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300719228
--------------------------------------
DROGARIA CENTRAL GAMA LTDA / 46.678.388/0001-85
25351.111353/2022-07 / 7914319
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277264228
--------------------------------------
VILLAS COMERCIAL EIRELI / 21.786.858/0001-01
25351.104289/2022-08 / 8250888
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4270608226
--------------------------------------
PASSIFORMULAS FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA / 38.494.240/0001-62
25351.036852/2022-08 / 7914916
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4213895227
--------------------------------------
CIRURGICA MEDICAL RL COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE E REPRESENTACOES LTDA
/ 45.146.902/0001-79
25351.111018/2022-09 / 8250921
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4276304229
--------------------------------------
D. P. S. COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA / 36.367.676/0001-
65
25351.104359/2022-10 / 8250917
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4270728221
--------------------------------------
ALQUIFAR LTDA / 43.699.191/0001-34
25351.092261/2022-11 / 7913449
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4252710224
--------------------------------------
Farmacia São tomé LTDA / 02.193.254/0001-07
25351.551082/2022-11 / 7914431
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4303088222
--------------------------------------
Taise Maia Sales Guerra / 40.444.500/0001-37
25351.113276/2022-11 / 7914413
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4282536229
--------------------------------------
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA / 88.212.113/1124-04
25351.107721/2022-12 / 7913725
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4274631221
--------------------------------------
GRIEBELER MEDICAMENTOS LTDA / 11.242.747/0002-53
25351.110654/2022-13 / 7913742
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4275674220
--------------------------------------
D D DE OLIVEIRA ALMEIDA / 36.448.057/0001-03
25351.121427/2022-13 / 7913955
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300673226
--------------------------------------
A R FARMACIA LTDA / 46.024.494/0001-45
25351.121418/2022-14 / 7913878
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300646229
--------------------------------------
RAIA DROGASIL S/A / 61.585.865/2934-00
25351.111337/2022-14 / 7914185

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277219222
--------------------------------------
M. J. S. GALVAO & CIA LTDA / 37.699.488/0002-88
25351.090313/2022-14 / 7913327
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4247678220
--------------------------------------
GOMES & MELO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA / 11.090.092/0001-64
25351.111328/2022-15 / 7914123
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277201220
--------------------------------------
M R B COMERCIO E SERVICOS LTDA / 00.157.956/0003-63
25351.121434/2022-15 / 7914029
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300694229
--------------------------------------
FERNANDA O DA SILVA / 41.784.194/0002-21
25351.111344/2022-16 / 7914245
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277240221
--------------------------------------
TAPAJOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 84.521.053/0111-82
25351.121425/2022-16 / 7913938
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300667221
--------------------------------------
H B de Carvalho Ltda / 33.012.754/0001-10
25351.106189/2022-16 / 7913708
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4271700221
--------------------------------------
D F D SANTOS LTDA / 45.019.901/0001-63
25351.090311/2022-17 / 7913300
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4247672221
--------------------------------------
RUTE FERREIRA LOPES VILARONGA / 46.523.704/0001-40
25351.091860/2022-17 / 7913392
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4251709225
--------------------------------------
TAPAJOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 84.521.053/0118-59
25351.121432/2022-18 / 7914001
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300688224
--------------------------------------
GLEISSIVAN P DA SILVA / 45.911.556/0001-78
25351.111351/2022-18 / 7914305
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277261223
--------------------------------------
EHSG LTDA / 46.420.223/0001-09
25351.111342/2022-19 / 7914228
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277234226
--------------------------------------
DROGARIA EMPORIO LTDA / 41.716.347/0001-12
25351.111340/2022-20 / 7914201
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277228221
--------------------------------------
CONCEPT COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 38.091.081/0001-55
25351.110883/2022-20 / 4046860
723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 4276264227
--------------------------------------
DROGARIA FARMAMED LTDA / 45.281.324/0001-83
25351.551080/2022-21 / 7914717
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4296892225
--------------------------------------
THIAGO OLIVEIRA DE SOUZA / 17.384.188/0001-11
25351.111319/2022-24 / 7914063
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277175227
--------------------------------------
MARCIEL ALVES DO NASCIMENTO / 45.526.457/0001-72
25351.537480/2022-24 / 7914444
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4306842221
--------------------------------------
ALEXANDRE DO AMARAL FARMACIA LTDA / 45.395.440/0001-23
25351.092268/2022-24 / 7914643
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4252728227
--------------------------------------
Drogalemos Ltda / 45.539.230/0001-61
25351.121416/2022-25 / 7913851
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300640220
--------------------------------------
ALESANDRA AMORIM DE SENA - ME / 18.267.904/0001-43
25351.540737/2022-25 / 7914597
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4278259227
--------------------------------------
DROGARIA BEM VIVER DO CATUNE LTDA ME / 45.969.247/0001-59
25351.111534/2022-25 / 7914353
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4278508221
--------------------------------------
PESSANHA RIBEIRO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA / 05.260.265/0004-95
25351.111326/2022-26 / 7914106
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277195221
--------------------------------------
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA / 88.212.113/1149-62
25351.091095/2022-27 / 7913361
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4250487222
--------------------------------------
PIRES & ALENCAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 46.431.389/0001-20
25351.121423/2022-27 / 7913911
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300661222
--------------------------------------
GONDO ARAUJO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA / 05.663.444/0003-92
25351.111333/2022-28 / 7914168
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277213223
--------------------------------------
TAPAJOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 84.521.053/0109-68
25351.121430/2022-29 / 7913986
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300682225
--------------------------------------
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A / 06.626.253/1286-20
25351.121439/2022-30 / 7914475
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300709221
--------------------------------------
Ana carolina rodrigues Macedo / 45.258.879/0001-04
25351.540703/2022-31 / 7914566
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4266644229
--------------------------------------
A S MAGNO FARMACIA / 11.483.420/0002-73
25351.111349/2022-31 / 7914280
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277255229
--------------------------------------
MORAIS E LIMA MEDICAMENTOS E DIAGNOSTICOS LTDA / 45.440.148/0001-85
25351.121446/2022-31 / 7914535
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733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300728227
--------------------------------------
Railson Andrade de Souza e Cia LTDA / 38.203.929/0001-90
25351.551089/2022-32 / 7914703
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4296853224
--------------------------------------
RENILTON V DA SILVA / 35.408.722/0001-64
25351.111356/2022-32 / 7914336
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277270222
--------------------------------------
EXTRAFARMA DROGARIA DE MIRACEMA LTDA / 46.354.621/0001-74
25351.092259/2022-33 / 7913421
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4252704220
--------------------------------------
MACFARMA EIRELI / 36.673.712/0002-08
25351.551096/2022-34 / 7914674
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277979221
--------------------------------------
POMERMED LTDA / 46.206.780/0001-21
25351.092266/2022-35 / 7914626
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4252722228
--------------------------------------
SILVA SANTOS & MACHADO LTDA / 43.541.158/0001-81
25351.111317/2022-35 / 7913787
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277169222
--------------------------------------
ALBERTO TAVARES JUNIOR ME / 13.836.336/0001-30
25351.110994/2022-36 / 8250934
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4276432227
--------------------------------------
FERNANDA MARTINS DA SILVA / 44.956.606/0001-70
25351.537513/2022-36 / 7914552
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4289082229
--------------------------------------
BCIPHARMA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA / 15.220.807/0001-07
25351.104323/2022-36 / 3114426
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 4270664223
--------------------------------------
Confiança CVP Farmaceutico Ltda. / 36.300.037/0001-82
25351.121414/2022-36 / 7913833
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300634225
--------------------------------------
DROGARIA JURUNENSE LTDA / 43.564.415/0002-81
25351.540735/2022-36 / 7914570
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4267570227
--------------------------------------
F3 FARMA LTDA / 31.122.883/0001-36
25351.111324/2022-37 / 7914081
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277189227
--------------------------------------
CAS FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA / 44.187.846/0003-10
25351.092273/2022-37 / 7913298
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4252740226
--------------------------------------
farmacias do trabalhador ltda / 38.347.975/0001-63
25351.121421/2022-38 / 7913895
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300655228
--------------------------------------
RDSL SP FARMACIA LTDA. / 40.178.118/0002-00
25351.527007/2022-39 / 7914609
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4278963220
--------------------------------------
SILVA & ALEXANDRE LTDA / 46.423.328/0001-11
25351.111347/2022-41 / 7914262
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277249224
--------------------------------------
FARMACIA SARA SOUSA VIANA LTDA / 21.390.664/0003-46
25351.121444/2022-42 / 7914518
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300722228
--------------------------------------
TAPAJOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 84.521.053/0102-91
25351.115398/2022-42 / 7912869
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4288597223
--------------------------------------
Klabin Fitoprodutos Ltda / 19.013.389/0001-38
25351.534870/2022-42 / 4046873
721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE -
INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2695483228
--------------------------------------
DROGARIA SL LTDA / 28.862.836/0001-14
25351.111354/2022-43 / 7914322
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277267222
--------------------------------------
CL DROGARIA E PERFUMARIA LTDA / 45.955.745/0001-42
25351.113270/2022-44 / 7914398
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4282496226
--------------------------------------
TAPAJOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 84.521.053/0108-87
25351.121412/2022-47 / 7913816
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300628221
--------------------------------------
VITORIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 46.219.626/0001-94
25351.120909/2022-48 / 7913760
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4299180223
--------------------------------------
R GOMES FILHO DROGARIA / 40.648.387/0001-01
25351.121428/2022-50 / 7913969
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300676221
--------------------------------------
ALDO NUNES DE OLIVEIRA LTDA / 44.946.265/0001-52
25351.121435/2022-51 / 7914032
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300697223
--------------------------------------
DROGARIA LUNA MANDAQUI LTDA / 39.592.602/0001-10
25351.111338/2022-51 / 7914199
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277222222
--------------------------------------
MARQUES & NEGREIROS LTDA ME / 00.702.051/0002-46
25351.090314/2022-51 / 7913331
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4247681220
--------------------------------------
m goncalves de melo abreu / 32.450.913/0001-04
25351.546010/2022-51 / 7914933
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2721624221
--------------------------------------
B MOURAO DE OLIVEIRA / 44.488.262/0001-12

25351.121442/2022-53 / 7914492
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300716223
--------------------------------------
A GOUVEIA DROGARIA LTDA / 45.085.573/0001-01
25351.092262/2022-57 / 7913452
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4252713229
--------------------------------------
TAPAJOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 84.521.053/0116-97
25351.121410/2022-58 / 7913791
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300622221
--------------------------------------
MENDONÇA DROGARIA LTDA - ME / 45.047.731/0001-20
25351.117650/2022-58 / 7913648
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4294906228
--------------------------------------
DROGARIA F. FERNANDES LIMITADA / 46.139.652/0001-02
25351.111329/2022-60 / 7914137
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277204224
--------------------------------------
RAIA DROGASIL S/A / 61.585.865/2924-20
25351.121426/2022-61 / 7913941
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300670221
--------------------------------------
DROGARIA SOUZA E SILVA LTDA / 07.230.308/0005-04
25351.111336/2022-61 / 7914171
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277216228
--------------------------------------
DROGARIA ALVES LTDA / 45.455.103/0001-84
25351.117666/2022-61 / 7913696
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4294993229
--------------------------------------
DROGARIA SUPER + POPULAR LTDA / 41.101.043/0002-21
25351.090312/2022-61 / 7913313
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4247675225
--------------------------------------
FARMACIAS DROGAMED LTDA / 45.694.801/0001-32
25351.091122/2022-61 / 7913375
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4250810220
--------------------------------------
S. P. F. S. VIEIRA FARMACIA / 45.843.286/0001-05
25351.121433/2022-62 / 7914015
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300691224
--------------------------------------
ESTAR BEM DROGARIA LTDA / 43.382.081/0001-44
25351.117673/2022-62 / 7913739
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4295024224
--------------------------------------
INFINITMED COMÉRCIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA / 29.209.513/0001-99
25351.104342/2022-62 / 1276733
702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 4270695226
--------------------------------------
SILVEIRA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA / 45.615.053/0001-55
25351.111343/2022-63 / 7914231
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277237221
--------------------------------------
MATHEUS BRITO DE ANDRADE ME / 45.543.441/0001-78
25351.519504/2022-63 / 7914947
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2635697220
--------------------------------------
R DA COSTA LIMA LTDA / 45.252.918/0001-66
25351.121440/2022-64 / 7914489
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300712221
--------------------------------------
VICTOR HUGO TORELLI REIS FARMACIA LTDA / 43.650.445/0001-20
25351.111350/2022-65 / 7914293
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277258223
--------------------------------------
DROGARIA SAO CARLOS UNIDAS LTDA / 04.784.418/0001-98
25351.575941/2022-67 / 3114443
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 2786872227
--------------------------------------
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS / 92.665.611/0612-06
25351.092260/2022-68 / 7913435
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4252707224
--------------------------------------
J A G DA COSTA / 44.376.970/0001-61
25351.117659/2022-69 / 7913682
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4294956224
--------------------------------------
PATRICIA CAETANO / 45.103.977/0001-72
25351.537518/2022-69 / 7914583
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4267976221
--------------------------------------
FLAVIA DA COSTA MOREIRA / 05.094.779/0003-37
25351.121417/2022-70 / 7913864
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300643224
--------------------------------------
RAIA DROGASIL S/A / 61.585.865/2922-68
25351.121424/2022-71 / 7913924
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300664227
--------------------------------------
DROGARIA SOUZA E SILVA LTDA / 07.230.308/0004-15
25351.111327/2022-71 / 7914110
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277198226
--------------------------------------
P.A CARDELIQUIO EIRELI ME / 22.038.273/0004-00
25351.121431/2022-73 / 7913990
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300685220
--------------------------------------
MENDONCA DROGARIA LTDA ME / 45.047.731/0002-01
25351.117671/2022-73 / 7913711
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4295016223
--------------------------------------
RCFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 29.783.292/0007-53
25351.031388/2021-74 / 8251042
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 8469416219
--------------------------------------
RAIA DROGASIL S/A / 61.585.865/2857-25
25351.111341/2022-74 / 7914214
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277231221
--------------------------------------
G1 DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA / 23.837.936/0002-58
25351.104358/2022-75 / 8250903
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4270727225
--------------------------------------
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IMPERIAL FARMA LTDA / 43.712.104/0001-31
25351.120935/2022-76 / 7913773
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4299242227
--------------------------------------
FARMACIA ALMEIDA SAMPAIO LTDA / 45.604.281/0001-20
25351.573519/2022-77 / 7914920
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2782020223
--------------------------------------
E. S. MENDES COMERCIO & SERVICOS EIRELI / 27.086.566/0001-34
25351.551099/2022-78 / 7914458
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4315884226
--------------------------------------
DROGARIA E PERFUMARIA RIVIERA LTDA / 06.309.283/0001-34
25351.092269/2022-79 / 7914657
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4252731227
--------------------------------------
FARMACIA AVENIDA / 45.121.650/0001-23
25351.111318/2022-80 / 7914050
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277172222
--------------------------------------
FARMACIA ECONOMIA CERTA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA /
22.279.915/0002-00
25351.113280/2022-80 / 7914427
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4282552221
--------------------------------------
ZMC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 44.905.720/0001-71
25351.092267/2022-80 / 7914630
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4252725222
--------------------------------------
Drogaria Salussolia Ltda / 43.488.591/0002-81
25351.121415/2022-81 / 7913847
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300637220
--------------------------------------
S T MORAES / 46.374.194/0001-96
25351.111325/2022-81 / 7914094
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277192227
--------------------------------------
GLORIA MEDICAMENTOS LTDA / 27.073.828/0002-07
25351.117655/2022-81 / 7913679
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4294927221
--------------------------------------
I.A MOTA MEDICAMENTOS / 43.091.910/0001-30
25351.092274/2022-81 / 7913284
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4252743221
--------------------------------------
DROGASHOP CEILANDIA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA / 46.649.771/0001-05
25351.121422/2022-82 / 7913907
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300658222
--------------------------------------
HELTON F ARAGAO / 43.559.089/0001-33
25351.111332/2022-83 / 7914154
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277210229
--------------------------------------
DROGARIA MANZANO LTDA ME / 45.785.002/0001-71
25351.113266/2022-86 / 7914384
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4282483224
--------------------------------------
RMY COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 41.669.852/0001-53
25351.111357/2022-87 / 7914340
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277273227
--------------------------------------
DROGARIA APTA LTDA FILIAL 1 / 19.345.661/0002-68
25351.548615/2022-87 / 7914688
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4279270223
--------------------------------------
ELLEN SALES DOURADO / 45.783.473/0001-40
25351.121413/2022-91 / 7913820
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300631221
--------------------------------------
FARMACIA POPULAR DE BELEM / 14.534.212/0033-40
25351.111316/2022-91 / 7913756
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277166228
--------------------------------------
M. DA GLORIA DOS PRAZERES BRITO / 33.902.258/0001-32
25351.117653/2022-91 / 7913665
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4294915227
--------------------------------------
FARMACIA UDI POPULAR LTDA / 46.164.717/0001-70
25351.092219/2022-91 / 7913404
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4252472225
--------------------------------------
TANIA REGINA DO ESPIRITO SANTO - ME / 44.446.476/0001-26
25351.112630/2022-91 / 7914367
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4280945222
--------------------------------------
DROGARIA DE MEDICAMENTOS SANTA LUZIA EIRELI / 39.583.395/0001-38
25351.092265/2022-91 / 7914612
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4252719228
--------------------------------------
ALBERTO TAVARES JUNIOR ME / 13.836.336/0001-30
25351.110993/2022-91 / 3114430
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 4276431221
--------------------------------------
M & N PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA / 46.235.084/0001-43
25351.121420/2022-93 / 7913881
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300652223
--------------------------------------
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA / 88.212.113/1144-58
25351.091092/2022-93 / 7913358
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4250666222
--------------------------------------
WANDERLEIA RODRIGUES DE MELO LTDA / 22.714.066/0002-67
25351.111330/2022-94 / 7914141
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277207229
--------------------------------------
ONE PHARMA DIGITAL LTDA / 33.707.000/0002-66
25351.121438/2022-95 / 7914461
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300706226
--------------------------------------
FARMACIA GAUCHINHA DO OESTE LTDA / 46.565.203/0001-26
25351.091857/2022-95 / 7913389
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4251676225
--------------------------------------
F DA SILVA ASSUNÇÃO LTDA / 35.606.663/0001-39
25351.111348/2022-96 / 7914276
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277252224

--------------------------------------
DROGARIA MANOEL GAYA XII LTDA / 45.459.321/0001-97
25351.121445/2022-97 / 7914521
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300725222
--------------------------------------
VITORIA MASCARENHAS VARGAS / 46.143.532/0001-89
25351.548613/2022-98 / 7914691
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4282340224
--------------------------------------
C MIRIAM DA SILVA MACIEL PRODUTOS FARMACEUTICOS / 44.279.306/0001-02
25351.113271/2022-99 / 7914400
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4282499221
--------------------------------------
MONTEIRO & PEREIRA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 43.302.086/0001-10
25351.092258/2022-99 / 7913418
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4252701225

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.190, DE 1° DE JULHO DE 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de
2021, resolve:

Art. 1º. Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

ELIELSON VIEIRA DE ALMEIDA / 04.869.943/0001-06
25351.330861/2021-01 / 7845550
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
4271555225
--------------------------------------
Manuela Sousa Gama / 11.230.865/0001-60
25351.225397/2014-03 / 7159791
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 2701715220
--------------------------------------
DROGARIA E PERFUMARIA CALIXTO LTDA - ME / 06.916.750/0001-94
25351.265378/2014-10 / 7175007
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
4288996221
--------------------------------------
SUL FARMA LTDA / 40.126.695/0001-77
25351.284863/2021-11 / 7796819
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0176813225
--------------------------------------
FARMABETO FARMÁCIA LTDA - ME / 11.022.341/0001-84
25351.272109/2013-11 / 0924426
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4289009228
--------------------------------------
ECOSHOW INDUSTRIA E COMERCIO LTDA / 03.664.791/0001-42
25351.623144/2021-12 / 4034706
724 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - RAZÃO
SOCIAL / 4239007224
--------------------------------------
DROGATOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME / 21.983.447/0002-89
25351.136528/2017-13 / 7506697
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4289027226
--------------------------------------
BRENO ALVES PACHECO PRODUTOS FARMACEUTICOS / 26.808.776/0001-26
25351.517635/2022-14 /
70800 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS - RAZÃO
SOCIAL / 4238608224
--------------------------------------
DROGARIA BEM ESTAR MATAO LTDA / 13.240.216/0001-76
25351.500153/2014-15 / 7277881
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4289015222
25351.500153/2014-15 / 7277881
7112 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - REDUÇÃO DE ATIVIDADES /
4289005225
--------------------------------------
LANES & CHERIGATE LTDA / 36.899.274/0001-01
25351.199990/2021-16 / 7826141
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0412329228
--------------------------------------
L. A. DE BARROS COMERCIO - ME / 18.717.430/0003-56
25351.196140/2015-18 / 7377138
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
4289003229
--------------------------------------
MS II DROGARIA LTDA - ME / 10.903.773/0001-31
25351.375152/2014-18 / 7223566
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4289011220
--------------------------------------
ALVES E OLIVEIRA LTDA / 08.659.529/0001-23
25351.671946/2014-18 / 7329475
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 2700817227
--------------------------------------
FARMACIA E CONVENIENCIA MORAIS LTDA / 35.552.524/0001-70
25351.391949/2020-19 / 7721882
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4288986223
--------------------------------------
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA. / 56.998.701/0034-84
25351.011866/2022-19 / 8249249
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4238993225
--------------------------------------
DROGARIA MS LTDA / 11.953.526/0001-02
25351.365106/2014-19 / 7223570
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4288992228
25351.365106/2014-19 / 7223570
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4289017229
--------------------------------------
HEITOR E MELISSA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 28.217.527/0001-91
25351.148200/2018-21 / 7575010
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4288988220
--------------------------------------
DROGARIA E PERFUMARIA GONCALVES FERREIRA LTDA / 26.112.812/0001-12
25351.243862/2017-22 / 7516719
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4271170223
--------------------------------------
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ATHOS DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA - ME / 15.827.482/0001-25
25351.982677/2016-23 / 2086200
724 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - RAZÃO
SOCIAL / 4181132226
--------------------------------------
VIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA / 28.259.887/0001-56
25351.031549/2018-24 / 3078523
732 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - RAZÃO SOCIAL /
4258380229
--------------------------------------
FARMACIA BELA VISTA LTDA / 42.448.471/0001-07
25351.031048/2022-24 / 7880730
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4271583221
--------------------------------------
MEDALHA PHARMA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA / 07.058.371/0001-73
25351.650021/2014-25 / 7360346
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2701730223
--------------------------------------
farmácia popular do recife ltda me / 08.707.327/0004-52
25351.337484/2018-28 / 7591393
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
4271569225
--------------------------------------
FARMACIA MEGA ECONOMICA DE IACU LTDA / 10.402.735/0001-03
25351.388009/2009-29 / 0608060
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4294548228
--------------------------------------
R M PEREIRA DROGARIA LTDA / 40.654.112/0001-80
25351.383060/2021-31 / 7802500
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4271531228
--------------------------------------
C.R.B.F. FARMÁCIA E SERVIÇOS EIRELI / 33.205.951/0001-56
25351.595856/2021-34 / 7814785
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4289033221
--------------------------------------
BELA INDUSTRIA COM. IMPORTAção E EXPORTAção DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS
FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES EIRELLI / 37.351.602/0001-01
25351.699850/2021-35 / 8227293
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4238618220
--------------------------------------
MADUREIRA & AVILA LIMA LTDA - ME / 11.120.506/0001-50
25351.774135/2010-36 / 0726604
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4284076227
--------------------------------------
FARMACIA SAO JUDAS TADEU URUPES LTDA-ME / 00.218.572/0001-41
25351.214125/2002-36 / 0114588
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4294511229
--------------------------------------
FARMÁCIA SANTO ANTONIO EIRELI / 06.047.763/0001-74
25351.401259/2005-38 / 0458620
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2541263229
--------------------------------------
DROGARIA BRASIL MEDICAMENTOS LTDA / 26.866.079/0001-21
25351.337619/2013-41 / 0948651
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4288984227
--------------------------------------
HOSPLAB PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAL EIRELI / 15.346.274/0001-04
25351.006499/2013-46 / 8091961
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4238607228
--------------------------------------
COMERCIAL FARMACEUTICA NOGUEIRA LTDA / 16.657.784/0001-65
25351.462747/2020-51 / 7725061
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
4271349228
--------------------------------------
OFS RJ LTDA / 04.779.685/0034-35
25351.044455/2016-53 / 7454321
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4289020229
--------------------------------------
BOUTROS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME / 08.513.316/0001-99
25351.384160/2014-55 / 7228546
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4288982221
--------------------------------------
RF - CARGO EXPRESS TRANSPORTADORA EIRELI / 19.651.096/0001-86
25351.242140/2020-56 / 4026043
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO
MATRIZ / 1110445229
--------------------------------------
G J FERREIRA & CIA LTDA / 39.892.178/0001-20
25351.098957/2021-61 / 7787991
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4288990221
--------------------------------------
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS / 92.665.611/0297-44
25351.059990/2014-67 / 7125877
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
4288994224
--------------------------------------
SENEFONTE & BRAZ LTDA / 46.843.041/0001-40
25351.126935/2014-70 / 7127651
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4271476221
--------------------------------------
MUNIZ & CAMELO LTDA / 02.903.542/0001-08
25351.183310/2002-71 / 0226521
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4271359225
--------------------------------------
A.L FURTADO DROGARIA / 33.943.334/0005-81
25351.923993/2021-73 / 7868272
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
4271262229
--------------------------------------
RENICH DOS SANTOS RODRIGUES MEDICAMENTOS LTDA / 06.007.901/0002-72
25351.177042/2015-73 / 7375609
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4288980224
--------------------------------------
EMPORIUM PHARMA LTDA / 46.022.553/0001-46
25351.551081/2022-76 / 7907063
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
4288998227
--------------------------------------
DROGARIA LISBOA LTDA / 40.248.484/0001-07
25351.365058/2021-80 / 7804758
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4294762226
--------------------------------------
ELEDIR F RIBEIRO MAKOHIN MEDICAMENTOS - ME / 24.583.266/0001-72
25351.066073/2016-81 / 7455603
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
4289001222

--------------------------------------
ECOSHOW INDUSTRIA E COMERCIO LTDA / 03.664.791/0001-42
25351.667668/2014-82 / 3061239
732 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - RAZÃO SOCIAL /
4238694228
--------------------------------------
ORTO DENTE LTDA / 25.940.099/0001-32
25351.215007/2012-83 / 8085339
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4258523224
--------------------------------------
A DA S RAPOSO FILHO ME / 14.813.975/0001-43
25351.563288/2014-83 / 7278890
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
4271174226
--------------------------------------
DROGARIA AMANDA D. F. DUARTE LTDA / 31.903.107/0001-73
25351.256906/2017-84 / 7517701
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4271327227
--------------------------------------
BRASIL SHOPPING EIRELI / 34.577.439/0001-01
25351.305579/2021-88 / 8222478
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4238671228
--------------------------------------
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA / 88.212.113/0623-93
25351.436890/2017-91 / 7535579
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4289007221
--------------------------------------
BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA LTDA / 11.137.051/0001-86
25351.026317/2011-92 / 2058186
724 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - RAZÃO
SOCIAL / 4238724224
--------------------------------------
E DOMINGOS DA SILVA FARMACIA / 29.956.704/0001-14
25351.006577/2019-94 / 7631101
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4271645224
--------------------------------------
MARCELO DE SOUZA CARDOSO & CIA. LTDA. - ME / 06.131.435/0001-51
25351.042823/2004-95 / 0457013
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4294750222
--------------------------------------
KOLPLAST C I S.A. / 59.231.530/0001-93
25004.001067/94 / 1023761
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4238649222
--------------------------------------
Spinecare Suprimentos Médicos e Hospitalares LTDA / 23.774.518/0001-88
25351.004401/2017-01 / 8146400
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL/ 4276495229

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.191, DE 1° DE JULHO DE 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021,
resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a Autorização de Funcionamento das Empresas
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

FRANCISCA SOUSA CARVALHO EIRELI / 32.982.904/0001-56
25351.423612/2019-36 / 7672163
7044 - AFE - CANCELAMENTO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0496478221

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.192, DE 1° DE JULHO DE 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de
2021, resolve:

Art. 1º. Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento para as
Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO / 44.692.168/0027-10
25351.111321/2022-01 /
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277182220
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019 ou outro
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade do
estabelecimento, contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019, art. 3° da RDC n°
25/2011 e Lei nº 5.991/1973.
--------------------------------------
MARCIA APARECIDA BEZERRA DE MELO / 45.134.521/0001-70
25351.111339/2022-03 /
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277225227
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019 ou outro
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade do
estabelecimento, contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019, art. 3° da RDC n°
25/2011 e Lei nº 5.991/1973.
--------------------------------------
ADVAITA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA / 07.718.963/0002-
55
25351.104352/2022-06 /
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4270709227
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de Relatório de Inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária local
competente, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC nº 16/2014. Conforme
estabelecido pelo art. 51, da Lei 6.360/76 e pelo art. 3º do Decreto 8.077/13, a
Autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento sanitário.
--------------------------------------
DROGARIA SOUZA ROCHA LTDA / 64.361.363/0003-05
25351.120303/2022-11 /
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4298408224
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019 ou outro
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade do
estabelecimento, contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019, art. 3° da RDC n°
25/2011 e Lei nº 5.991/1973.
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--------------------------------------
SUPERMERCADO ALVES E ROCHA LTDA / 08.777.043/0001-90
25351.110797/2022-17 /
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 4276106222
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de Relatório de Inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária local
competente, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC nº 16/2014. Conforme
estabelecido pelo art. 51, da Lei 6.360/76 e pelo art. 3º do Decreto 8.077/13, a
Autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento sanitário.
--------------------------------------
CRUZ ALTA PRO HOSPITALAR EIRELI / 59.869.420/0002-32
25351.110929/2022-19 /
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4276373221
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de Relatório de Inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária local
competente, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC nº 16/2014. Conforme
estabelecido pelo art. 51, da Lei 6.360/76 e pelo art. 3º do Decreto 8.077/13, a
Autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento sanitário.
--------------------------------------
NOVA SAO PAULO QUIMICA G R M LTDA / 40.500.321/0001-70
25351.082587/2022-21 /
712 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) /
4237548228
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
A empresa já possui AFE vigente para a classe de produtos solicitada, nº 3.11399-9,
contrariando o disposto na RDC nº 222/2006 e Lei nº 9.782/1999.
--------------------------------------
VILLAS COMERCIAL EIRELI / 21.786.858/0001-01
25351.104392/2022-40 /
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 4270774223
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de Relatório de Inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária local
competente, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC nº 16/2014.
--------------------------------------
MARIA JOELMA ANDRADE RODRIGUES LEMOS / 32.427.583/0001-28
25351.121437/2022-41 /
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300703221
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019 ou outro
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade do
estabelecimento, contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019, art. 3° da RDC n°
25/2011 e Lei nº 5.991/1973.
--------------------------------------
PAD DROGARIA E COMERCIO LTDA / 02.262.539/0002-25
25351.092271/2022-48 /
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4252737226
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019 ou outro
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade do
estabelecimento, contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019, art. 3° da RDC n°
25/2011 e Lei nº 5.991/1973.
--------------------------------------
MACHADO E JERONIMO LTDA ME / 06.876.925/0001-87
25351.111320/2022-59 /
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4277178221
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019 ou outro
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade do
estabelecimento, contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019, art. 3° da RDC n°
25/2011 e Lei nº 5.991/1973.
--------------------------------------
FARMA FORT LTDA / 27.481.658/0004-61
25351.121419/2022-69 /
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4300649223
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019 ou outro
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade do
estabelecimento, contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019, art. 3° da RDC n°
25/2011 e Lei nº 5.991/1973.
--------------------------------------
CERAS BELLA EIRELI / 05.123.439/0001-25
25351.111020/2022-70 /
712 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) /
4276475228
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de Relatório de Inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária local
competente, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC nº 16/2014. Conforme
estabelecido pelo art. 51, da Lei 6.360/76 e pelo art. 3º do Decreto 8.077/13, a
Autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento sanitário.
--------------------------------------
PRIME - COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS EIRELI / 24.306.564/0001-15
25351.104189/2022-73 /
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4270513225
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de Relatório de Inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária local
competente, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC nº 16/2014. Conforme
estabelecido pelo art. 51, da Lei 6.360/76 e pelo art. 3º do Decreto 8.077/13, a
Autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento sanitário.
--------------------------------------
t norte translog eireli / 39.727.333/0001-52
25351.110970/2022-87 /
701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4276410223
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de Relatório de Inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária local
competente, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC nº 16/2014. Conforme
estabelecido pelo art. 51, da Lei 6.360/76 e pelo art. 3º do Decreto 8.077/13, a
Autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento sanitário.
--------------------------------------
Francisco Joseleide Vieira Viva Bem Farma / 44.753.152/0001-30
25351.113225/2022-90 /
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4282291222
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019 ou outro
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade do
estabelecimento, contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019, art. 3° da RDC n°
25/2011 e Lei nº 5.991/1973.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.193, DE 1° DE JULHO DE 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021,
resolve:

Art. 1º. Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de Funcionamento das
Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

Manuela Sousa Gama / 11.230.865/0001-60
25351.225397/2014-03 / 7159791
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4289025220
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019 ou outro
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade de
funcionamento do estabelecimento no novo endereço, contrariando o art. 11 da RDC nº
275/2019, art. 3° da RDC n° 25/2011 e Lei nº 5.991/1973.
--------------------------------------
MB MEDICAMENTOS EIRELI / 13.615.962/0001-05
25351.619188/2013-38 / 7004777
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4320157221
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019 ou outro
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade de
funcionamento do estabelecimento no novo endereço, contrariando o art. 11 da RDC nº
275/2019, art. 3° da RDC n° 25/2011 e Lei nº 5.991/1973.
25351.619188/2013-38 / 7004777
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4253287226
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não cumprimento da exigência formulada sob o número de notificação 4295386/22-3,
contrariando os artigos 6º e 11 da RDC nº 204/2005. A alteração de endereço foi
peticionada em desacordo com a RDC 275/2019 e indeferida.
--------------------------------------
DROGARIA BRASIL MEDICAMENTOS LTDA / 26.866.079/0001-21
25351.337619/2013-41 / 0948651
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4289013226
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019 ou outro
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade de
funcionamento do estabelecimento no novo endereço, contrariando o art. 11 da RDC nº
275/2019, art. 3° da RDC n° 25/2011 e Lei nº 5.991/1973.
--------------------------------------
ELAINE REGINA GARRAMONE BETONI FARMACIA LTDA - ME / 08.793.927/0001-38
25351.598791/2014-50 / 7298614
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4289031224
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019 ou outro
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade de
funcionamento do estabelecimento no novo endereço, contrariando o art. 11 da RDC nº
275/2019, art. 3° da RDC n° 25/2011 e Lei nº 5.991/1973.
--------------------------------------
AWE COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA / 21.383.870/0001-67
25351.821284/2021-54 / 3100428
716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 0634945220
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não cumprimento da exigência formulada sob o número de notificação 1424543/22-4,
contrariando os artigos 6º e 11 da RDC nº 204/2005. A empresa não protocolou pedido de
alteração de endereço.
--------------------------------------
VAGNER COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 78.034.527/0001-24
25351.745539/2013-65 / 7073913
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1115067220
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não cumprimento da exigência formulada sob o número de notificação 1425661/22-4,
contrariando os artigos 6º e 11 da RDC nº 204/2005. A empresa não apresentou
documento contendo a atividade de ervanário nem protocolou pedido de redução de
atividades.
--------------------------------------
DROGARIA BARAO LTDA - ME / 69.299.360/0001-32
25351.209942/2002-72 / 0112312
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1578177221
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não cumprimento das exigências formuladas sob os números de notificação 4192111/22-
9 e 4310366/22-9, contrariando os artigos 6º e 11 da RDC nº 204/2005. A empresa não
peticionou a alteração de endereço.
--------------------------------------
FARMACIA E PERFUMARIA FARMA-NILSON LTDA / 08.446.344/0001-30
25351.594111/2020-77 / 7771134
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4289022225
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC 275/2019 e o documento
emitido pela Vigilância Sanitária local encontra-se vencido, contrariando o art. 11 da RDC
nº 275/2019, art. 3° da RDC n° 25/2011 e Lei nº 5.991/1973.
--------------------------------------
JA Farmacia LTDA ME / 31.863.177/0001-45
25351.711420/2019-84 / 7698078
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
4572640210
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não cumprimento da exigência formulada sob o número de notificação 0473317/22-7,
contrariando os artigos 6º e 11 da RDC nº 204/2005. A empresa não protocolou pedido de
redução de atividades.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.194, DE 1° DE JULHO DE 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021,
resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
n°. 344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022070400159

159

Nº 124, segunda-feira, 4 de julho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

ANEXO

CONCEPT COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 38.091.081/0001-55
25351.110896/2022-07 / 1276747
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4276293227
--------------------------------------
SOLO MEDICAMENTOS EIRELI / 07.475.793/0002-25
25351.104197/2022-10 / 1276716
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4270531223
--------------------------------------
CFL FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA / 42.529.242/0001-17
25351.092365/2022-17 / 1276795
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 4253197227
--------------------------------------
AGUIAR E ARAUJO SERVIÇOS LTDA / 44.558.627/0001-38
25351.092363/2022-28 / 1276778
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 4253191228
--------------------------------------
HRX PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 11.634.742/0002-76
25351.104339/2022-49 / 1276720
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4270683228
--------------------------------------
BIOMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA / 43.478.904/0001-30
25351.110912/2022-53 / 1276751
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4276336228
--------------------------------------
PHARMAVITA FARMACIA COM MANIPULAÇÃO / 44.746.752/0001-71
25351.092364/2022-72 / 1276781
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 4253194222
--------------------------------------
CENTRO OESTE FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA / 42.781.552/0001-24
25351.092362/2022-83 / 1276764
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 4253188228

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.195, DE 1° DE JULHO DE 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021,
resolve:

Art. 1º Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria n°
344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

JULIANA MARA RODRIGUES ROCHA / 33.194.378/0001-22
25351.463851/2019-29 / 1192541
7027 - AE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO - ENDEREÇO / 4271152225
--------------------------------------
MABA 9 MANIPULACAO FARMACEUTICA LIMITADA / 12.399.587/0001-32
25351.662263/2014-61 / 1127498
7024 - AE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO - RAZÃO SOCIAL / 4271665229

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.196, DE 1° DE JULHO DE 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021,
resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo
com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as
proibições e restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

ADVAITA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA / 07.718.963/0002-55
25351.104360/2022-44 /
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4270729228
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de Relatório de Inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária local
competente, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC nº 16/2014. Conforme
estabelecido pelo art. 51, da Lei 6.360/76 e pelo art. 3º do Decreto 8.077/13, a Autorização
emitida pela Anvisa precede o licenciamento sanitário.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.197, DE 1° DE JULHO DE 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021,
resolve:

Art. 1º Cancelar as Autorizações de Funcionamento de Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

LUZ INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI - EPP / 35.964.998/0001-29
25000.030003/96-88 / 2024429
70574 - AFE - Cancelamento de Ofício de autorização de funcionamento de empresas /
1024161192
MOTIVO DO CANCELAMENTO:
Ofício OF/SESA/GEVS/NEVS/CHEFIA/Nº289/2019, emitido pela Secretaria de Estado de
Saúde do Governo do Estado do Espírito Santo e não cumprimento da Notificação de
Exigência nº 1032413/19-5.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução - RE nº 3.032, de 14 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial
da União n° 136, de 18 de julho de 2011, Seção 1, Pag. 77, e em Suplemento, Págs. 33 e
36.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA RUBBER LTDA
ENDEREÇO: rua 04,numero 529, setor central
BAIRRO: centro CEP: 73830000 - SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO
CNPJ: 08.740.658/0001-41
PROCESSO: 25351.190193/2009-85 AUTORIZ/MS: 0.59317.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS

PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA RUBBER LTDA
ENDEREÇO: rua 04,numero 529, setor central
BAIRRO: centro CEP: 76590000 - SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO
CNPJ: 08.740.658/0001-41
PROCESSO: 25351.190193/2009-85 AUTORIZ/MS: 0.59317.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS

PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------------------
Na RESOLUÇÃO-RE Nº 903, DE 23 DE MARÇO DE 2022, publicada no Diário

Oficial da União n° 57, de 24 de março de 2014, Seção 01 Págs. 162 e 164.
Onde se lê:
BIOFAR HOSPITALAR LTDA / 05.635.183/0001-35
25351.622007/2018-65 / 4003031
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE

-
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 0962823228
Leia-se:
BAIA 04 LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 25351.622007/2018-65 / 4003031
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE

-
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 0962823228

5ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS E

RECINTOS ALFANDEGADOS
RESOLUÇÃO-RE Nº 2.183, DE 1° DE JULHO DE 2022

Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 160, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro
de 2021, e ainda amparado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funcionamento de Empresa por
Mudança de Endereço, em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO GONÇALVEZ ARAÚJO RIOS

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: DEDETIZADORA NAVARINI LTDA
ENDEREÇO: RUA ARGENTINA SILVA, Nº 1800
BAIRRO: ENCRUZILHADA
MUNICÍPIO: BIGUAÇU
UF: SC
CEP: 88.165-375
CNPJ:11.377.392/0001-29
PROCESSO N°: 25741.717326/2017-83 (EXP:2699728/22-5)
AUTORIZ/MS: 9.08292-4
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO OU DESRATIZAÇÃO EM VEÍC U LO S
TERRESTRES EM TRÂNSITO POR POSTOS DE FRONTEIRA, EMBARCAÇÕES, AERONAVES,
TERMINAIS AQUAVIÁRIOS, PORTOS ORGANIZADOS, AEROPORTOS, POSTOS DE FRONTEIRAS
E RECINTOS ALFANDEGADOS;
_________________________________________________________________
M AT R I Z
EMPRESA: DEDETIZADORA NAVARINI LTDA
ENDEREÇO: RUA ARGENTINA SILVA, Nº 1800
BAIRRO: ENCRUZILHADA
MUNICÍPIO: BIGUAÇU
UF: SC
CEP: 88.165-375
CNPJ:11.377.392/0001-29
PROCESSO N°: 25741.451786/2019-03 (EXP:2699748/22-6)
AUTORIZ/MS: 9.08902-1
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, DESINFECÇÃO OU DESCONTAMINAÇ ÃO
DE SUPERFÍCIES DE VEÍCULOS TERRESTRES EM TRÂNSITO POR POSTOS DE FRONTEIRA,
AERONAVES, EMBARCAÇÕES, TERMINAIS AQUAVIÁRIOS, PORTOS ORGANIZADOS,
AEROPORTOS, POSTOS DE FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS;
_________________________________
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RESOLUÇÃO-RE Nº 2.184, DE 1° DE JULHO DE 2022

Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 160, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro
de 2021, e ainda amparado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Emissão de Certificado de Autorização de
Funcionamento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO GONÇALVEZ ARAÚJO RIOS

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA:VINCENZO E MURARA LTDA
ENDEREÇO: RUA PERU, Nº 140
BAIRRO: SUMARE
MUNICÍPIO: RIO DO SUL
UF: SC
CEP: 89.165-628
CNPJ: 41.628.440/0001-75
PROCESSO N°: 25351.117813/2022-01 (EXP: 4325727/22-1)
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: PLEITO DE EMISSÃO DE CERTIFICADO E DE 2ª VIA DE CERTIFICADO DE
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE) OU DE AUTORIZAÇÃO ESPECIAL
(AE) - EXCETO FARMÁCIAS E DROGARIAS.
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: POR NÃO ATENDER A RESOLUÇÃO RDC 345/02 ALTERADA
PELA RESOLUÇÃO RDC 374/20. EMPRESA PROTOCOLOU SOLICITAÇÃO DE EMISSÃO DE
CERTIFICADO NÃO SENDO DETENTORA DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE
EMPRESA .

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.185, DE 1° DE JULHO DE 2022

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 160, aliado ao art. 203, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de
10 de dezembro de 2021, e ainda amparado pela Resolução de Diretoria Colegiada RDC
n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Indeferir a concessão de Autorização de Funcionamento de Empresa
constante no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: LLIZ AMBIENTAL LTDA EPP
ENDEREÇO: RUA BION 28. LOTE 43, QUADRA 17
BAIRRO: CHÁCARAS RIO-PETRÓPOLIS
MUNICÍPIO: DUQUE DE CAXIAS
UF: RJ
CEP: 25.231-140
CNPJ: 21.708.937/0001-96
PROCESSO Nº: 25752.000065/2022-05 (EXP:0442822/22-7)
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGREGAÇÃO, COLETA, ACONDICIONAMENTO,
ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
SÓLIDOS RESULTANTES DE VEÍCULOS TERRESTRES EM TRÂNSITO POR POSTOS DE
FRONTEIRA, AERONAVES, EMBARCAÇÕES, TERMINAIS AQUAVIÁRIOS, PORTOS
ORGANIZADOS, AEROPORTOS, POSTOS DE FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS;
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A EMPRESA NÃO APRESENTOU DOCUMENTOS
NECESSÁRIOS PARA PETIÇÃO PLEITEADA, INCISO VII, CONFORME RELAÇÃO DE
DOCUMENTOS ANEXO III DA RDC 345/2002, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO RDC Nº 374
DE 16 DE ABRIL DE 2020. E OS DOCUMENTOS TÉCNICOS NÃO ESTÃO ASSINADOS PELOS
REPRESENTANTES LEGAL E TÉCNICO, COMO DISPOSTO PELO ARTIGO 16 DA RESOLUÇÃO
RDC Nº 345/2002, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO RDC Nº 374 DE 16 DE ABRIL DE
2020.
__________________________________________________________
M AT R I Z
EMPRESA: FOX BRASIL SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI
ENDEREÇO: RUA CESAR XARA S/N, QUADRA G, LOTE R02
BAIRRO: QUISSAMA
MUNICÍPIO: ITABORAÍ
UF: RJ
CEP: 24.804-415
CNPJ: 33.803.033/0001-29
PROCESSO Nº: 25351.124039/2021-03 (EXP :3278600/21-5)
ÁREA: PAF
ATIVIDADE:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGREGAÇÃO, COLETA, ACONDICIONAMENTO,
ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
SÓLIDOS RESULTANTES DE VEÍCULOS TERRESTRES EM TRÂNSITO POR POSTOS DE
FRONTEIRA, AERONAVES, EMBARCAÇÕES, TERMINAIS AQUAVIÁRIOS, PORTOS
ORGANIZADOS, AEROPORTOS, POSTOS DE FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS;
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: NÃO ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS SANITÁRIAS,
CONFORME DISPOSTO PELOS ARTIGOS 2º (INCISO VII E PARÁGRAFO ÚNICO), 3º, 14, 16
DO REGULAMENTO, ANEXOS I E III DA RESOLUÇÃO RDC 345 DE 16 DE DEZEMBRO DE
2002, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO RDC Nº 374 DE 16 DE ABRIL DE 2020; ARTIGO 2º
(INCISO V E INCISOS I, II E PARÁGRAFO ÚNICO DO § 2º) DA RESOLUÇÃO RDC Nº 24,
06 DE JULHO DE 2005; ARTIGOS 1º, 2º, 3º, 7º, 8º, 12, 81, 82, ANEXOS I E II DA
RESOLUÇÃO RDC Nº 661, DE 30 DE MARÇO DE 2022.
______________________________________________________________
M AT R I Z
EMPRESA: SANIPLAN ENGENHARIA E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA MASCARENHAS DE MORAIS, Nº 2409
BAIRRO: CHÁCARAS RIO-PETRÓPOLIS
MUNICÍPIO: DUQUE DE CAXIAS
UF: RJ
CEP: 25.230-030
CNPJ: 42.168.781/0001-78
PROCESSO Nº: 25752.000001/2021-15 (EXP :8563037/21-8)
ÁREA: PAF
ATIVIDADE:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGREGAÇÃO, COLETA, ACONDICIONAMENTO,
ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
SÓLIDOS RESULTANTES DE VEÍCULOS TERRESTRES EM TRÂNSITO POR POSTOS DE
FRONTEIRA, AERONAVES, EMBARCAÇÕES, TERMINAIS AQUAVIÁRIOS, PORTOS
ORGANIZADOS, AEROPORTOS, POSTOS DE FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS;
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: NÃO ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS SANITÁRIAS,
CONFORME DISPOSTO PELOS ARTIGOS 2º (INCISOS VII E PARÁGRAFO ÚNICO), 3º, 14,
16 DO REGULAMENTO, ANEXOS I E III DA RESOLUÇÃO RDC 345/2002, ALTERADA PELA
RESOLUÇÃO RDC Nº 374 DE 16 DE ABRIL DE 2020; ARTIGO 2º (INCISO V E INCISOS I,
II E PARÁGRAFO ÚNICO DO § 2º) E 11 DA RESOLUÇÃO RDC Nº 24, 06 DE JULHO DE
2005; ARTIGOS 1º, 2º, 3º, 7º, 8º, 12, 81, 82, ANEXOS I E II DA RESOLUÇÃO RDC Nº
661, DE 30 DE MARÇO DE 2022; ARTIGO 3º E SEU PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº
12.682/2012; ARTIGO 5º, § 2º, VI, E §5º, DA LEI Nº 14.063/2020 (CONVERSÃO DA MP

Nº 983/20) E ARTIGO 2º (INCISO II, ALÍNEA A) E ARTIGO 5º(INCISO I) DO DECRETO Nº
10.278/2020.
______________________________________________________________
M AT R I Z
EMPRESA: ECO AMBIENTAL COMÉRCIO E TRANSPORTE DE RESÍDUOS LTDA
ENDEREÇO: RUA CARDOSO QUINTÃO, 651
BAIRRO: TOMAS COELHO
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO
UF: RJ
CEP: 21.381-460
CNPJ: 34.565.783/0001-72
PROCESSO Nº: 25752.020733/2022-11 (EXP:2521017/22-1)
ÁREA: PAF
ATIVIDADE:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGREGAÇÃO, COLETA, ACONDICIONAMENTO,
ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
SÓLIDOS RESULTANTES DE VEÍCULOS TERRESTRES EM TRÂNSITO POR POSTOS DE
FRONTEIRA, AERONAVES, EMBARCAÇÕES, TERMINAIS AQUAVIÁRIOS, PORTOS
ORGANIZADOS, AEROPORTOS, POSTOS DE FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS;
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: NÃO ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS SANITÁRIAS,
CONFORME DISPOSTO PELOS ARTIGOS 2º (INCISOS VII E PARÁGRAFO ÚNICO), 3º, 14,
16 DO REGULAMENTO, ANEXOS I E III DA RESOLUÇÃO RDC 345/2002, ALTERADA PELA
RESOLUÇÃO RDC Nº 374 DE 16 DE ABRIL DE 2020; ARTIGO 2º (INCISO V E INCISOS I,
II E PARÁGRAFO ÚNICO DO § 2º) E 11 DA RESOLUÇÃO RDC Nº 24, 06 DE JULHO DE
2005; ARTIGOS 1º, 2º, 3º, 7º, 8º, 12, 81, 82, ANEXOS I E II DA RESOLUÇÃO RDC Nº
661, DE 30 DE MARÇO DE 2022; ARTIGO 3º E SEU PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº
12.682/2012; ARTIGO 5º, § 2º, VI, E §5º, DA LEI Nº 14.063/2020 (CONVERSÃO DA MP
Nº 983/20) E ARTIGO 2º (INCISO II, ALÍNEA A) E ARTIGO 5º(INCISO I) DO DECRETO Nº
10.278/2020.
_______________________________________________________________
M AT R I Z
EMPRESA: BIO DETECT SAÚDE AMBIENTAL LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA GETÚLIO DE MOURA, Nº 67, QUADRA 1
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: NILÓPOLIS
UF: RJ
CEP: 26.510-000
CNPJ: 39.356.044/0001-94
PROCESSO Nº: 25752.000023/2022-66 (EXP:0141043/22-9)
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO OU DESRATIZAÇÃO EM
VEÍCULOS TERRESTRES EM TRÂNSITO POR POSTOS DE FRONTEIRA, EMBARCAÇÕES,
AERONAVES, TERMINAIS AQUAVIÁRIOS, PORTOS ORGANIZADOS, AEROPORTOS, POSTOS
DE FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS;
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: NÃO ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS SANITÁRIAS,
CONFORME DISPOSTO PELOS ARTIGOS 2º (INCISOS II, IV E PARÁGRAFO ÚNICO), 3º, 11,
14, 16 DO REGULAMENTO, ANEXOS I E III DA RESOLUÇÃO RDC 345/2002, ALTERADA
PELA RESOLUÇÃO RDC Nº 374 DE 16 DE ABRIL DE 2020; ARTIGO 2º (INCISO V E
INCISOS I, II E PARÁGRAFO ÚNICO DO § 2º) E 11 DA RESOLUÇÃO RDC Nº 24, 06 DE
JULHO DE 2005; ARTIGO 3º E SEU PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 12.682/2012; ARTIGO
5º, § 2º, VI, E §5º, DA LEI Nº 14.063/2020 (CONVERSÃO DA MP Nº 983/20) E ARTIGO
2º (INCISO II, ALÍNEA A) E ARTIGO 5º(INCISO I) DO DECRETO Nº 10.278/2020.
__________________________________________________________
FILIAL
EMPRESA: FLUCOR SERVICE LTDA
ENDEREÇO: RODOVIA BR 280 KM 38 TREVO BR 101
BAIRRO: CORVETA
MUNICÍPIO: ARAQUARI
UF: SC
CEP: 89.245-000
CNPJ: 02.686.054/0005-10
PROCESSO N°: 25351.089242/2021-18 (EXP:3212434/21-0)
ÁREA: PAF
ATIVIDADE:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGREGAÇÃO, COLETA, ACONDICIONAMENTO,
ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
SÓLIDOS RESULTANTES DE VEÍCULOS TERRESTRES EM TRÂNSITO POR POSTOS DE
FRONTEIRA, AERONAVES, EMBARCAÇÕES, TERMINAIS AQUAVIÁRIOS, PORTOS
ORGANIZADOS, AEROPORTOS, POSTOS DE FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS;
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: POR NÃO ATENDER A RESOLUÇÃO RDC 345/02 ALTERADA
PELA RESOLUÇÃO RDC 374/20. EMPRESA FILIAL PROTOCOLOU SOLICITAÇÃO DE
CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA QUANDO A
SOLICITAÇÃO DEVERIA SER FEITA PELA EMPRESA MATRIZ.
__________________________________________________________
M AT R I Z
EMPRESA: BLUE SEA OFFSHORE CATERING EIRELI
ENDEREÇO: RUA DOUTOR CARLOS PAULO PFELSTICKER, Nº 55 SALA 03
BAIRRO: BARRA DO RIO
MUNICÍPIO: ITAJAÍ
UF: SC
CEP: 88.305-260
CNPJ: 25.242.695/0001-49
PROCESSO N°: 25741.000035/2022-10 (EXP:2655870/22-1)
ÁREA: PAF
ATIVIDADE:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOTELARIA, EM TERMINAIS AQUAVIÁRIOS,
PORTOS ORGANIZADOS, AEROPORTOS E POSTOS DE FRONTEIRAS;
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: PERDA DO OBJETO. A EMPRESA NÃO ESTÁ SUJEITA AS
EXIGÊNCIAS DA RESOLUÇÃO RDC 345/02 ALTERADA PELA RESOLUÇÃO RDC 374/20
VISTO QUE, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OCORRERIA EM PLATAFORMA PETROLÍFERA.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.186, DE 1° DE JULHO DE 2022

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 160, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro
de 2021, e ainda amparado pela Resolução de Diretoria Colegiada RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Empresa em conformidade
com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: TEM SOLUÇÃO SERVIÇOS E REFORMAS EIRELI.
ENDEREÇO: RUA X 6, QUADRA X 12, NÚMERO 302
BAIRRO: JARDIM BRASIL
MUNICÍPIO: GOIÂNIA
UF: GO
CEP: 74.730-380
CNPJ: 27.793.475/0001-39
PROCESSO Nº.: 25756.000323/2022-13 (EXP : 4263938/22-4)
AUTORIZAÇÃO/MS: 9.09923-1
ÁREA: PAF

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ATIVIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO OU DESRATIZAÇÃO EM
VEÍCULOS TERRESTRES EM TRÂNSITO POR POSTOS DE FRONTEIRA, EMBARCAÇÕES,
AERONAVES, TERMINAIS AQUAVIÁRIOS, PORTOS ORGANIZADOS, AEROPORTOS, POSTOS DE
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS.
____________________________________________________________
M AT R I Z
EMPRESA: GENERAL COLECTOR GERENCIAMENTO DE RESIDUOS LTDA.
ENDEREÇO: AV. WASHINGTON LUIS, Nº 173, SALA 63
BAIRRO: VILA MATHIAS
MUNICÍPIO: SANTOS
UF: SP
CEP: 11.050-201
CNPJ: 11.476.455/0001-02
PROCESSO: 25759.693704/2022-02 (EXP: 4344508/22-0)
AUTORIZ/MS: 9.09925-8
ÁREA: PAF
ATIVIDADE:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO OU REPRESENTAÇÃO DE
NEGÓCIOS, EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL OU RESPONSÁVEL DIRETO POR
EMBARCAÇÃO, TOMANDO AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO SEU DESPACHO EM
PORTOS ORGANIZADOS E TERMINAIS AQUAVIÁRIOS INSTALADOS NO TERRITÓRIO
N AC I O N A L .
___________________________________________________________
M AT R I Z
EMPRESA: SEFIX - GESTÃO DE PROFISSIONAIS EIRELI
ENDEREÇO: QUADRA 03 CONJUNTO A S/Nº LOTE 50 ENTRADA B PARTE 1 ,
BAIRRO: SETOR DE INDUSTRIAIS BERNARDO SAYÃO
MUNICÍPIO: BRASÍLIA
UF: DF
CEP: 71.736-301
CNPJ: 13.258.899/0001-99
PROCESSO: 25351.522049/2022-83 (EXP: 2655676/22-0)
AUTORIZ./MS: 9.09926-1
Á R EA : P A F
ATIVIDADE PLEITEADA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, DESINFECÇÃO OU
DESCONTAMINAÇÃO DE SUPERFÍCIES DE VEÍCULOS TERRESTRES EM TRÂNSITO POR
POSTOS DE FRONTEIRA, AERONAVES, EMBARCAÇÕES, TERMINAIS AQUAVIÁRIOS, PORTOS
ORGANIZADOS, AEROPORTOS, POSTOS DE FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.187, DE 1° DE JULHO DE 2022

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 160, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro
de 2021, e ainda amparado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 19 de
março de 2004 e alterações, resolve:

Art. 1º Conceder a Autorização de Funcionamento de Empresa importadora por
conta e ordem de terceiro, em conformidade como disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: MID4U IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
ENDEREÇO: RUA JOÃO ALVES DA SILVA, 200, SALA B
BAIRRO: JARDIM OÁSIS
MUNICÍPIO: CAJAZEIRAS
UF: PB
CEP: 58.900-000
CNPJ: 10.501.613/0001-66
PROCESSO: 25755.000002/2022-11 (EXP: 4218887/22-5)
AUTORIZAÇÃO MS: 9.09920-0
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE E PARA
DIAGNÓSTICO "IN VITRO", POR CONTA E ORDEM DE TERCEIRO.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.188, DE 1° DE JULHO DE 2022

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 160, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, e
ainda amparado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 345, de 16 de dezembro de
2002, resolve:

Art. 1º Cancelar as Autorizações de Funcionamento de Empresas Prestadoras de
Serviços de Interesse da Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: P & O NEDLLOYD DO BRASIL NAVEGAÇÃO LTDA
ENDEREÇO: R. ALEXANDRE DUMAS, Nº 2.100, 14º ANDAR
BAIRRO: CHÁCARA SANTO ANTÔNIO
MUNICÍPIO: SÃO PAULO
UF: SP
CEP: 04717-004
CNPJ: 63.001.556/0001-12
PROCESSO: 25759.042552/2003-12 (EXP:156463/03-3)
AUTORIZ/MS: 9.00150-2
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESPACHO DE EMBARCAÇÕES (AGÊNCIA DE
N AV EG AÇ ÃO ) .
MOTIVO: EMPRESA BAIXADA NA RECEITA FEDERAL DESDE 26/12/2006.
_________________________________________________________________
M AT R I Z
EMPRESA: ESUTA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
ENDEREÇO: R. ANTÔNIO NUNES DOS SANTOS, Nº 06
BAIRRO: JARDIM PACAEMBU
MUNICÍPIO: CAMPINAS
UF: SP
CEP: 13033-210
CNPJ: 63.363.725/0002-45
PROCESSO: 25759.750940/2010-61 (EXP:672629/10-1)
AUTORIZ/MS: 9.03715-4
ÁREA: PAF
ATIVIDADE:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, DESINFECÇÃO OU DESCONTAMINAÇÃO DE
SUPERFÍCIES DE VEÍCULOS TERRESTRES EM TRÂNSITO POR POSTOS DE FRONTEIRA,
AERONAVES, EMBARCAÇÕES, TERMINAIS AQUAVIÁRIOS, PORTOS ORGANIZADOS,
AEROPORTOS, POSTOS DE FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS;
MOTIVO: EMPRESA BAIXADA NA RECEITA FEDERAL DESDE 23/02/2016.
________________________________________________________________

M AT R I Z
EMPRESA: TRANSWEX TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: R. DO COMÉRCIO, Nº 129/131
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: SANTOS
UF: SP
CEP: 11010-141
CNPJ: 66.140.757/0001-99
PROCESSO: 25767.210276/2004-03 (EXP: 314779/04-7)
AUTORIZ/MS: 9.00423-6
ÁREA: PAF
ATIVIDADE:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGREGAÇÃO, COLETA, ACONDICIONAMENTO,
ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
RESULTANTES DE VEÍCULOS TERRESTRES EM TRÂNSITO POR POSTOS DE FRONTEIRA,
AERONAVES, EMBARCAÇÕES, TERMINAIS AQUAVIÁRIOS, PORTOS ORGANIZADOS,
AEROPORTOS, POSTOS DE FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS;
MOTIVO: EMPRESA BAIXADA NA RECEITA FEDERAL DESDE 01/11/2019.
_________________________________________________________________
M AT R I Z
EMPRESA: PPV CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS E HIGIENIZAÇÃO S/C LTDA
ENDEREÇO: R. BAMBORÉ, Nº 41
BAIRRO: IPIRANGA
MUNICÍPIO: SÃO PAULO
UF: SP
CEP: 04278-060
CNPJ: 71.737.548/0001-67
PROCESSO: 25759.558268/2007-89 (EXP: 697405/07-8)
AUTORIZ/MS: 9.02864-2
ÁREA: PAF
ATIVIDADE:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO OU DESRATIZAÇÃO EM VEÍC U LO S
TERRESTRES EM TRÂNSITO POR POSTOS DE FRONTEIRA, EMBARCAÇÕES, AERONAVES,
TERMINAIS AQUAVIÁRIOS, PORTOS ORGANIZADOS, AEROPORTOS, POSTOS DE FRONTEIRAS E
RECINTOS ALFANDEGADOS;
MOTIVO: EMPRESA BAIXADA NA RECEITA FEDERAL DESDE 14/04/2015.
________________________________________________________
M AT R I Z
EMPRESA: 2A RECICLAGEM E REMOÇÃO DE LIXO LTDA ME
ENDEREÇO: AL. 1º SARGENTO OSMAR CORTEZ CLARO, Nº 75
BAIRRO: PARQUE NOVO MUNDO
MUNICÍPIO: SÃO PAULO
UF: SP
CEP: 02145-050
CNPJ: 71.896.799/0001-94
PROCESSO: 25759.320561/2006-94 (EXP:427087/06-8 )
AUTORIZ/MS: 9.01198-6
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGREGAÇÃO, COLETA, ACONDICIONAMENTO,
ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
RESULTANTES DE VEÍCULOS TERRESTRES EM TRÂNSITO POR POSTOS DE FRONTEIRA,
AERONAVES, EMBARCAÇÕES, TERMINAIS AQUAVIÁRIOS, PORTOS ORGANIZADOS,
AEROPORTOS, POSTOS DE FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS;
MOTIVO: EMPRESA BAIXADA NA RECEITA FEDERAL DESDE 01/02/2022.
_______________________________________________________________
FILIAL
EMPRESA: ROCHA TOP TERMINAIS E OPERADORES PORTUARIOS LTDA
ENDEREÇO: AV. SENADOR PINHEIRO MACHADO, Nº 22, 9º ANDAR, CJ. 91
BAIRRO: VILA MATHIAS
MUNICÍPIO: SANTOS
UF: SP
CEP: 11075-000
CNPJ: 81.716.144/0020-03
PROCESSO: 25767.377123/2009-28 (EXP:486857/09-9)
AUTORIZ/MS: 9.02779-0
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESPACHO DE EMBARCAÇÕES (AGÊNCIA DE
N AV EG AÇ ÃO ) .
MOTIVO: EMPRESA BAIXADA NA RECEITA FEDERAL DESDE 10/12/2015.
__________________________________________________________
M AT R I Z
EMPRESA: VALIM SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA
ENDEREÇO: AV. SENADOR SALGADO FILHO, Nº 100
BAIRRO: JARDIM SANTENSE
MUNICÍPIO: GUARUJÁ
UF: SP
CEP: 11450-050
CNPJ: 85.460.897/0001-99
PROCESSO: 25767.673654/2009-01 (EXP:873957/09-9)
AUTORIZ/MS: 9.02911-4
ÁREA: PAF
ATIVIDADE:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL PARA CONSUMO
HUMANO DE BORDO DE VEÍCULOS TERRESTRES QUE OPEREM TRANSPORTE COLETIVO
INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS, AERONAVES E EMBARCAÇÕES;
MOTIVO: EMPRESA BAIXADA NA RECEITA FEDERAL DESDE 19/02/2018.
________________________________________________________
M AT R I Z
EMPRESA: VALIM SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA
ENDEREÇO: AV. SENADOR SALGADO FILHO, Nº 100
BAIRRO: JARDIM SANTENSE
MUNICÍPIO: GUARUJÁ
UF: SP
CEP: 11450-050
CNPJ: 85.460.897/0001-99
PROCESSO: 25767.672209/2012-19 (EXP:0962523/12-2)
AUTORIZ/MS: 9.05276-1
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL PARA
CONSUMO HUMANO DE BORDO DE VEÍCULOS TERRESTRES QUE OPEREM TRANSPORTE
COLETIVO INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS, AERONAVES E EMBARCAÇÕES;
MOTIVO: EMPRESA BAIXADA NA RECEITA FEDERAL DESDE 19/02/2018.
_____________________________________________________
M AT R I Z
EMPRESA: BRASQUIP AMBIENTAL S.A.
ENDEREÇO: R. SOLANGE APARECIDA MONTAN, Nº 211
BAIRRO: POLO INDUSTRIAL JANDIRA/ITAPEVI
MUNICÍPIO: SÃO PAULO
UF: SP
CEP: 06600-000
CNPJ: 96.472.485/0001-95
PROCESSO: 25767.618438/2008-73 (EXP:797615/08-1)
AUTORIZ/MS: 9.02106-4
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGREGAÇÃO, COLETA, ACONDICIONAMENTO,
ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
RESULTANTES DE VEÍCULOS TERRESTRES EM TRÂNSITO POR POSTOS DE FRONTEIRA,
AERONAVES, EMBARCAÇÕES, TERMINAIS AQUAVIÁRIOS, PORTOS ORGANIZADOS,
AEROPORTOS, POSTOS DE FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS;
MOTIVO: EMPRESA BAIXADA NA RECEITA FEDERAL DESDE 06/12/2012.
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____________________________________________________________
M AT R I Z
EMPRESA: BRASQUIP AMBIENTAL S.A.
ENDEREÇO: R. SOLANGE APARECIDA MONTAN, Nº 211
BAIRRO: POLO INDUSTRIAL JANDIRA/ITAPEVI
MUNICÍPIO: SÃO PAULO
UF: SP
CEP: 06600-000
CNPJ: 96.472.485/0001-95
PROCESSO: 25767.053156/2010-11 (EXP:071216/10-7)
AUTORIZ/MS: 9.03000-3
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGREGAÇÃO, COLETA, ACONDICIONAMENTO,
ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
RESULTANTES DE VEÍCULOS TERRESTRES EM TRÂNSITO POR POSTOS DE FRONTEIRA,
AERONAVES, EMBARCAÇÕES, TERMINAIS AQUAVIÁRIOS, PORTOS ORGANIZADOS,
AEROPORTOS, POSTOS DE FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS;
MOTIVO: EMPRESA BAIXADA NA RECEITA FEDERAL DESDE 06/12/2012.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução - RE n° 2.012, de 20 de junho de 2022, publicada no diário oficial da
união n° 199, de 27 de junho de 2022, seção 1, pág. 177

ONDE SE LÊ:
M AT R I Z
EMPRESA: CATERING VILLE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA LTDA
ENDEREÇO: RUA TUIUTI, Nº 4057
BAIRRO: AVENTUREIRO
MUNICÍPIO: JOINVILLE
UF: SC
CEP: 89.226-000
CNPJ: 03.075.584/0001-52
"PROCESSO: 25741.041277/2003-09 (EXPEDIENTE 4259964/22-4)"
AUTORIZAÇÃO MS: 9.00178-1
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, DESINFECÇÃO OU

DESCONTAMINAÇÃO DE SUPERFÍCIES DE VEÍCULOS TERRESTRES EM TRÂNSITO POR POSTOS DE
FRONTEIRA, AERONAVES, EMBARCAÇÕES, TERMINAIS AQUAVIÁRIOS, PORTOS ORGANIZADOS,
AEROPORTOS E RECINTOS ALFANDEGADOS.

MOTIVO: EMPRESA INAPTA NA RECEITA FEDERAL DESDE 20/09/2018.
LEIA-SE:
M AT R I Z
EMPRESA: CATERING VILLE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA LTDA
ENDEREÇO: RUA TUIUTI, Nº 4057
BAIRRO: AVENTUREIRO
MUNICÍPIO: JOINVILLE
UF: SC
CEP: 89.226-000
CNPJ: 03.075.584/0001-52
"PROCESSO: 25741.041277/2003-09 (EXPEDIENTE 4265401/22-7)"
AUTORIZAÇÃO MS: 9.00178-1
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, DESINFECÇÃO OU

DESCONTAMINAÇÃO DE SUPERFÍCIES DE VEÍCULOS TERRESTRES EM TRÂNSITO POR POSTOS DE
FRONTEIRA, AERONAVES, EMBARCAÇÕES, TERMINAIS AQUAVIÁRIOS, PORTOS ORGANIZADOS,
AEROPORTOS E RECINTOS ALFANDEGADOS.

MOTIVO: EMPRESA INAPTA NA RECEITA FEDERAL DESDE 20/09/2018.
_________________________________________________________________
Na Resolução - RE n° 2.012, de 20 de junho de 2022, publicada no diário oficial da

união n° 199, de 27 de junho de 2022, seção 1, pág. 177
ONDE SE LÊ:
FILIAL
EMPRESA: CROSS E FREITAS LTDA
ENDEREÇO: AV SANTA CATARINA, Nº 538
BAIRRO: ENSEADA
MUNICÍPIO: SÃO FRANCISCO DO SUL
UF: SC
CEP: 89.240-000
CNPJ: 09.231.005/0002-80
"PROCESSO: 25741.743185/2018-35 (EXPEDIENTE 4265417/22-3)"
AUTORIZAÇÃO MS: 9.08681-8
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, DESINFECÇÃO OU

DESCONTAMINAÇÃO DE SUPERFÍCIES DE VEÍCULOS TERRESTRES EM TRÂNSITO POR POSTOS DE
FRONTEIRA, AERONAVES, EMBARCAÇÕES, TERMINAIS AQUAVIÁRIOS, PORTOS ORGANIZADOS,
AEROPORTOS E RECINTOS ALFANDEGADOS.

MOTIVO: EMPRESA BAIXADA NA RECEITA FEDERAL DESDE 20/03/2020.
LEIA-SE:
FILIAL
EMPRESA: CROSS E FREITAS LTDA
ENDEREÇO: AV SANTA CATARINA, Nº 538
BAIRRO: ENSEADA
MUNICÍPIO: SÃO FRANCISCO DO SUL
UF: SC
CEP: 89.240-000
CNPJ: 09.231.005/0002-80
"PROCESSO: 25741.743185/2018-35 (EXPEDIENTE 4265483/22-1)"
AUTORIZAÇÃO MS: 9.08681-8
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, DESINFECÇÃO OU

DESCONTAMINAÇÃO DE SUPERFÍCIES DE VEÍCULOS TERRESTRES EM TRÂNSITO POR POSTOS DE
FRONTEIRA, AERONAVES, EMBARCAÇÕES, TERMINAIS AQUAVIÁRIOS, PORTOS ORGANIZADOS,
AEROPORTOS E RECINTOS ALFANDEGADOS.

MOTIVO: EMPRESA BAIXADA NA RECEITA FEDERAL DESDE 20/03/2020.
_________________________________________________________________
Na resolução-RE n° 2.012, de 20 de junho de 2022, publicada no diário oficial da

união n° 199, de 27 de junho de 2022, seção 1, pág. 179
ONDE SE LÊ:
M AT R I Z
EMPRESA: SIMAR SERVIÇOS MARITIMO LTDA
ENDEREÇO: RUA PEDRO FERREIRA, Nº 155 SALA 1102
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: ITAJAÍ
UF: SC
CEP: 88.301-030
CNPJ: 01.803.606/0001-28
"PROCESSO: 25741.040227/2003-04 (EXPEDIENTE 4269358/22-6)"
AUTORIZAÇÃO MS: 9.00114-9
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO OU REPRESENTAÇÃO DE

NEGÓCIOS EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL OU RESPONSÁVEL DIRETO POR
EMBARCAÇÃO, TOMANDO AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO SEU DESPACHO EM PORTOS
ORGANIZADOS E TERMINAIS AQUAVIÁRIOS INSTALADOS NO TERRITÓRIO NACIONAL.

MOTIVO: EMPRESA BAIXADA NA RECEITA FEDERAL DESDE 09/02/2015.
LEIA-SE:
M AT R I Z
EMPRESA: SIMAR SERVIÇOS MARITIMO LTDA
ENDEREÇO: RUA PEDRO FERREIRA, Nº 155 SALA 1102

BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: ITAJAÍ
UF: SC
CEP: 88.301-030
CNPJ: 01.803.606/0001-28
"PROCESSO: 25741.040227/2003-04 (EXPEDIENTE 4269917/22-7)"
AUTORIZAÇÃO MS: 9.00114-9
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO OU REPRESENTAÇÃO DE

NEGÓCIOS EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL OU RESPONSÁVEL DIRETO POR
EMBARCAÇÃO, TOMANDO AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO SEU DESPACHO EM PORTOS
ORGANIZADOS E TERMINAIS AQUAVIÁRIOS INSTALADOS NO TERRITÓRIO NACIONAL.

MOTIVO: EMPRESA BAIXADA NA RECEITA FEDERAL DESDE 09/02/2015.
_________________________________________________________________
Na Resolução - RE n° 2.093, de 24 de junho de 2022, publicada no diário oficial da

união n° 199, de 27 de junho de 2022, seção 1, pág. 181
ONDE SE LÊ:
M AT R I Z
EMPRESA: METROPOLITAN TRADING LTDA
ENDEREÇO: RUA DOUTOR PEDRO FERREIRA, N° 155 - SALA 1200 A
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: ITAJAÍ
UF: SC
CEP: 88.301-900
CNPJ: 09.558.521/0001-33
"PROCESSO: 25741.359748/2009-16 (EXPEDIENTE 463776/09-3)"
AUTORIZAÇÃO MS: 9.02566-3
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPORTAÇÃO EXTERIOR DE ALIMENTOS

POR CONTA E ORDEM DE TERCEIRO OU POR ENCOMENDA
MOTIVO: EMPRESA INAPTA NA RECEITA FEDERAL DESDE 10/03/2021.
LEIA-SE:
M AT R I Z
EMPRESA: METROPOLITAN TRADING LTDA
ENDEREÇO: RUA DOUTOR PEDRO FERREIRA, N° 155 - SALA 1200 A
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: ITAJAÍ
UF: SC
CEP: 88.301-900
CNPJ: 09.558.521/0001-33
"PROCESSO: 25741.359748/2009-16 (EXPEDIENTE 4275971/22-4)"
AUTORIZAÇÃO MS: 9.02566-3
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPORTAÇÃO EXTERIOR DE ALIMENTOS

POR CONTA E ORDEM DE TERCEIRO OU POR ENCOMENDA
MOTIVO: EMPRESA INAPTA NA RECEITA FEDERAL DESDE 10/03/2021.
_________________________________________________________________
Na Resolução - RE n° 2.093, de 24 de junho de 2022, publicada no diário oficial da

união n° 199, de 27 de junho de 2022, seção 1, pág. 182
ONDE SE LÊ:
M AT R I Z
EMPRESA: SAGA COMERCIAL ATACADISTA DE MANUFATURAS LTDA
ENDEREÇO: AV. CORONEL MARCOS KONDER, 1207, SALA 46
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: ITAJAÍ
UF: SC
CEP: 88.301-303
CNPJ: 07.062.827/0001-79
"PROCESSO: 25741.058224/2006-61 (EXPEDIENTE 075132/06-4)"
AUTORIZAÇÃO MS: 9.00795-1
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPORTAÇÃO DE SANEANTES

DOMISSANITÁRIOS, POR CONTA E ORDEM DE TERCEIRO.
MOTIVO: EMPRESA INAPTA NA RECEITA FEDERAL DESDE 18/03/2021.
LEIA-SE:
M AT R I Z
EMPRESA: SAGA COMERCIAL ATACADISTA DE MANUFATURAS LTDA
ENDEREÇO: AV. CORONEL MARCOS KONDER, 1207, SALA 46
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: ITAJAÍ
UF: SC
CEP: 88.301-303
CNPJ: 07.062.827/0001-79
"PROCESSO: 25741.058224/2006-61 (EXPEDIENTE 4278182/22-5)"
AUTORIZAÇÃO MS: 9.00795-1
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPORTAÇÃO DE SANEANTES

DOMISSANITÁRIOS, POR CONTA E ORDEM DE TERCEIRO.
MOTIVO: EMPRESA INAPTA NA RECEITA FEDERAL DESDE 18/03/2021.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução-RE nº 3.859, de 15 de outubro de 2008, publicada no Diário
Oficial da União nº 203, de 20 de outubro de 2008, na Seção 1, pág. 58, e em Suplemento
ANVISA DOU Nº 203, de 20, de outubro de 2008, pág. 50,

ONDE SE LÊ:
" MATRIZ
EMPRESA: COTIA ARMAZÉNS GERAIS S/A
AUTORIZ/MS: 8HWI-3411-H648
CNPJ: 30.683.536/0001-10
PROCESSO: 25748.267783/2008-62
AV. RODOVIA BR 101 - KM 281,3
BAIRRO: PORTO ENGENHO
MUNICÍPIO: CARIACICA
UF: ES
CEP: 29158-900
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARMAZENAGEM DE SUBSTÂNCIAS E

MEDICAMENTOS SOB CONTROLE ESPECIAL (PORT. 344/98).
N OT A S :
- O AMBIENTE DE ARMAZENAGEM DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM AS

EXIGÊNCIAS INDICADAS PELO FABRICANTE, COM VISTAS A GARANTIR A MANUTENÇÃO DA
IDENTIDADE E QUALIDADE DOS PRODUTOS ARMAZENADOS.

- AS MATÉRIAS-PRIMAS E OS PRODUTOS - A GRANEL, SEMI-ELABORADO E
ACABADO - QUE NECESSITEM DE AMBIENTE DE CONGELAMENTO OU REFRIGERAÇÃO PARA
MANTER SEUS PADRÕES DE IDENTIDADE E QUALIDADE - DEVEM SER ARMAZENADOS EM
AMBIENTES CLIMATIZADOS COM TEMPERATURA CONTROLADA."

LEIA-SE:
" MATRIZ
EMPRESA: COTIA ARMAZÉNS GERAIS S/A
AV. RODOVIA BR 101 - KM 281,3
BAIRRO: PORTO ENGENHO
MUNICÍPIO: CARIACICA
UF: ES
CEP: 29158-900
CNPJ: 30.683.536/0001-10
PROCESSO: 25748.267783/2008-62 (EXP. 338283/08-4)
AUTORIZ/MS: 9.90991-1
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ÁREA: PAF
ATIVIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARMAZENAGEM DE SUBSTÂNCIAS E

MEDICAMENTOS SOB CONTROLE ESPECIAL EM RECINTOS ALFANDEGADOS.
N OT A S :
- ARMAZENAGEM DE SUBSTÂNCIAS E MEDICAMENTOS INTEGRANTES DA

PORTARIA SVS/MS Nº 344, DE 12 DE MAIO DE 1998 E SUAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO-
SE AS PROIBIÇÕES E RESTRIÇÕES.

- O AMBIENTE DE ARMAZENAGEM DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM AS
EXIGÊNCIAS INDICADAS PELO FABRICANTE, COM VISTAS A GARANTIR A MANUTENÇÃO DA
IDENTIDADE E QUALIDADE DOS PRODUTOS ARMAZENADOS.

- AS MATÉRIAS-PRIMAS E OS PRODUTOS - A GRANEL, SEMI-ELABORADO E
ACABADO - QUE NECESSITEM DE AMBIENTE DE CONGELAMENTO OU REFRIGERAÇÃO PARA
MANTER SEUS PADRÕES DE IDENTIDADE E QUALIDADE - DEVEM SER ARMAZENADOS EM
AMBIENTES CLIMATIZADOS COM TEMPERATURA CONTROLADA."

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1.846, DE 1º DE JULHO DE 2022

Aprova a nova redação da Norma
Regulamentadora nº 13 - Caldeiras, Vasos de
Pressão, Tubulações e Tanques Metálicos de
Armazenamento. (Processo nº 19966.101224/2021-
91).

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das
atribuições que lhe conferem os art. 155 e 200 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e tendo em vista o disposto no art.
1º, caput, inciso VIII, Anexo I, do Decreto nº 11.068, de 10 de maio de 2022,
resolve:

Art. 1º A Norma Regulamentadora nº 13 (NR-13) - Caldeiras, Vasos de
Pressão, Tubulações e Tanques Metálicos de Armazenamento passa a vigorar com a
redação constante do Anexo.

Art. 2º Determinar, conforme previsto nos art. 117 e 118 da Portaria MTP
nº 672, de 8 de novembro de 2021, que a NR-13 e seus anexos sejam interpretados
conforme o disposto na tabela abaixo:

. Regulamento Tipificação

. NR-13 NR Especial

. Anexo I Tipo 1

. Anexo II Tipo 1

. Anexo III Tipo 1

. Anexo IV Tipo 1

Art. 3º Estabelecer o prazo de quatro anos, após a publicação desta
Portaria, para aplicabilidade do disposto na alínea "f" do item 13.2.1.

Art. 4º A obrigatoriedade do atendimento ao contido no subitem 13.3.13 é
válida para equipamentos novos fabricados a partir de 20 de março de 2019.

Art. 5º O cumprimento do estabelecido nos subitens descritos abaixo deve
ocorrer a partir de:

I - 20 de dezembro de 2023 - para o subitem 13.5.1.6.2; e
II - 20 de dezembro de 2028 - para o subitem 13.5.1.6.3.
Art. 6º A obrigatoriedade do atendimento ao que dispõe o subitem 13.6.3.1,

referente à inspeção de segurança inicial, é válida para tubulações instaladas a partir
de 2 de maio de 2014.

Art. 7º Os estabelecimentos de empresas que possuem Serviço Próprio de
Inspeção - SPIE e que optarem por aplicar a metodologia de Inspeção Não Intrusiva -

INI, conforme previsto nesta Norma, devem realizar uma inspeção piloto com
acompanhamento em todas as suas etapas pelo Organismo de Certificação de Produto
- OCP de SPIE e por entidade sindical predominante no estabelecimento, ou por
representante por ela indicado, que avaliarão o processo para emissão de parecer pela
comissão de certificação de SPIE - COMCER.

§ 1º A inspeção piloto deve ser sucedida de uma inspeção visual interna no
prazo máximo de dois anos para validação da efetividade da metodologia.

§ 2º O estabelecimento que tiver a inspeção piloto aprovada pela COMCER
pode aplicar a metodologia de INI, conforme disposto no subitem 13.5.4.5.3 da NR-
13.

Art. 8º A implantação de barreira de proteção por Sistema Instrumentado de
Segurança - SIS, por estudos de confiabilidade para as antigas caldeiras especiais (com
prazo de inspeção interna de até 40 meses), deve ocorrer até 20 de dezembro de
2022.

Art. 9º A obrigatoriedade do atendimento ao definido no subitem 13.7.3.1,
referente à inspeção de segurança inicial, é válida para tanques instalados a partir de
20 de dezembro de 2018.

Art. 10. A data para a primeira inspeção de segurança periódica, de acordo
o subitem 13.7.3.2, deve ser definida no programa de inspeção a ser elaborado
conforme disposto no subitem 13.7.1.1.

Art. 11. Na data da entrada em vigor desta, ficam revogadas as seguintes
Portarias:

I - Portaria SSMT nº 2, de 8 de maio de 1984;
II - Portaria SSST nº 23, de 27 de dezembro de 1994;
III - Portaria SIT nº 57, de 19 de junho de 2008;
IV - Portaria MTE nº 594, de 28 de abril de 2014;
V - Portaria MTb nº 1.084, de 28 de setembro de 2017; e
VI Portaria MTb nº 1.082, de 18 de dezembro de 2018.
Art. 12. Esta Portaria entra em vigor em 1º de novembro de 2022.

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA

ANEXO

NR 13 - CALDEIRAS, VASOS DE PRESSÃO, TUBULAÇÕES E TANQUES
METÁLICOS DE ARMAZENAMENTO

13.1 Objetivo
13.1.1 O objetivo desta Norma Regulamentadora - NR é estabelecer

requisitos mínimos para a gestão da integridade estrutural de caldeiras, vasos de
pressão, suas tubulações de interligação e tanques metálicos de armazenamento nos
aspectos relacionados à instalação, inspeção, operação e manutenção, visando a
segurança e saúde dos trabalhadores.

13.1.2 O empregador é o responsável pela adoção das medidas
determinadas nesta NR.

13.1.3 O disposto no item anterior aplica-se também aos equipamentos
pertencentes a terceiros, circunscritos ao estabelecimento do empregador.

13.1.3.1 A responsabilidade do empregador não elide o dever do
proprietário dos equipamentos de cumprir as disposições legais e regulamentares
acerca do tema.

13.1.4 Considera-se estabelecimento com Serviço Próprio de Inspeção de
Equipamentos - SPIE aquele cujo empregador obtém, de forma voluntária, a certificação
prevista no Anexo II desta NR.

13.2 Campo de aplicação
13.2.1 Esta NR deve ser aplicada aos seguintes equipamentos:
a) caldeiras com pressão de operação superior a 60 kPa (0,61 kgf/cm²);
b) vasos de pressão cujo produto P.V seja superior a 8 (oito), onde P é o

módulo da pressão máxima de operação em kPa e V o seu volume interno em m³;
c) vasos de pressão que contenham fluidos da classe A, especificados na

alínea "a" do subitem 13.5.1.1.1, independente do produto P.V;

d) recipientes móveis com P.V superior a oito, onde P é o módulo da
pressão máxima de operação em kPa, ou com fluidos da classe A, especificados na
alínea "a" do subitem 13.5.1.1.1;

e) tubulações que contenham fluidos de classe A ou B, conforme as alíneas
"a" e "b" do subitem 13.5.1.1.1, ligadas a caldeiras ou vasos de pressão abrangidos por
esta NR; e

f) tanques metálicos de armazenamento, com diâmetro externo maior do
que três metros, capacidade nominal acima de vinte mil litros, e que contenham fluidos
de classe A ou B, conforme as alíneas "a" e "b" do subitem 13.5.1.1.1 desta NR.

13.2.2 Esta NR não se aplica aos seguintes equipamentos:
a) recipientes transportáveis, vasos de pressão destinados ao transporte de

produtos, reservatórios portáteis de fluido comprimido e extintores de incêndio;
b) vasos de pressão destinados à ocupação humana;
c) vasos de pressão integrantes de sistemas auxiliares de pacote de

máquinas;
d) dutos e seus componentes;
e) fornos, serpentinas para troca térmica e aquecedores de fluido

térmico;
f) vasos de pressão com diâmetro interno inferior a cento e cinquenta

milímetros independentemente da classe do fluido;
g) geradores de vapor não enquadrados em códigos de vasos de pressão ou

caldeira;
h) tubos de sistemas de instrumentação;
i) tubulações de redes públicas de distribuição de gás;
j) vasos de pressão fabricados em Plástico Reforçado de Fibra de Vidro -

PRFV, inclusive aqueles sujeitos à condição de vácuo;
k) caldeiras com volume inferior a cem litros;
l) tanques estruturais de embarcações, navios e plataformas marítimas de

exploração e produção de petróleo;
m) vasos e acumuladores de equipamentos submarinos destinados à

produção e exploração de petróleo;
n) tanques enterrados ou apoiados sobre pernas, sapatas, pedestais ou

selas;
o) panelas de cocção;
p) acumuladores hidráulicos;
q) tubulações que operam com vapor, observado o disposto no subitem

13.6.2.6 desta NR;
r) trocador de calor de placas corrugadas gaxetadas e brasadas; e
s) vasos de pressão sujeitos exclusivamente a condições de vácuo menor ou

igual a 5 kPa, que não contenham fluidos de classe A.
13.2.3 O disposto no item 13.2.2 não exime o empregador do dever de

inspecionar e executar a manutenção dos referidos equipamentos e de outros sistemas
pressurizados que ofereçam riscos aos trabalhadores, acompanhadas ou executadas por
um responsável técnico, observadas as recomendações do fabricante, bem como o
disposto em códigos ou normas aplicáveis.

13.3 Disposições gerais
13.3.1 As seguintes situações constituem condição de grave e iminente

risco:
a) operação de equipamentos abrangidos por esta NR sem os dispositivos de

segurança previstos nos subitens 13.4.1.2 "a", 13.5.1.2 "a", 13.6.1.2 e 13.7.2.1;
b) atraso na inspeção de segurança periódica de caldeiras;
c) ausência ou bloqueio de dispositivos de segurança, sem a devida

justificativa técnica, baseada em códigos, normas ou procedimentos formais de
operação do equipamento;

d) ausência ou indisponibilidade operacional de dispositivo de controle do
nível de água na caldeira;

e) operação de equipamento enquadrado nesta NR, cujo relatório de
inspeção ateste a sua inaptidão operacional; ou

f) operação de caldeira em desacordo com o disposto no item 13.4.3.3
desta NR.

13.3.1.1 Por motivo de força maior e com justificativa formal do
empregador, acompanhada por análise técnica e respectivas medidas de contingência
para mitigação dos riscos, elaborada por Profissional Legalmente Habilitado - PLH ou
por grupo multidisciplinar por ele coordenado, pode ocorrer postergação de até seis
meses do prazo previsto para a inspeção de segurança periódica dos equipamentos
abrangidos por esta NR.

13.3.1.1.1 O empregador deve comunicar ao sindicato dos trabalhadores da
categoria predominante do estabelecimento a justificativa formal para postergação da
inspeção de segurança periódica dos equipamentos abrangidos por esta NR.

13.3.2 Para efeito desta NR, considera-se PLH aquele que tem competência
legal para o exercício da profissão de engenheiro nas atividades referentes a projeto
de construção, acompanhamento da operação e da manutenção, inspeção e supervisão
de inspeção de caldeiras, vasos de pressão, tubulações e tanques metálicos de
armazenamento, em conformidade com a regulamentação profissional vigente no
País.

13.3.2.1 O PLH pode obter voluntariamente a certificação de suas
competências profissionais por intermédio de um Organismo de Certificação de Pessoas
- OPC acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Cgcre/INMETRO, conforme estabelece o Anexo III
desta NR.

13.3.3 A inspeção de segurança dos equipamentos abrangidos por esta NR
deve ser executada sob a responsabilidade técnica de PLH.

13.3.4 A inspeção de segurança dos equipamentos abrangidos por esta NR
deve ser respaldada por exames e testes, a critério técnico do PLH, observado o
disposto em códigos ou normas aplicáveis.

13.3.4.1 Deve ser observado o histórico dos equipamentos quando
existente.

13.3.4.2 Os exames e testes devem ser realizados em condições de
segurança para os executantes e demais trabalhadores envolvidos.

13.3.4.3 A execução de testes pneumáticos ou hidropneumáticos, quando
indispensável, deve ser realizada sob responsabilidade técnica de PLH, com aprovação
prévia dos procedimentos a serem aplicados

13.3.5 É proibida a inibição dos instrumentos, controles e sistemas de
segurança, exceto quando prevista, de forma provisória, em procedimentos formais de
operação e manutenção ou mediante justificativa formalmente documentada elaborada
por responsável técnico, com prévia análise de risco e anuência do empregador ou de
preposto por ele designado, desde que mantida a segurança operacional.

13.3.6 Os instrumentos e sistemas de controle e segurança dos
equipamentos abrangidos por esta NR devem ser mantidos em condições adequadas de
uso e devidamente inspecionados e testados ou, quando aplicável, calibrados.

13.3.7 Todos os reparos ou alterações em equipamentos abrangidos nesta
NR devem respeitar os respectivos códigos de construção e as prescrições do fabricante
no que se refere a:

a) materiais;
b) procedimentos de execução;
c) procedimentos de controle de qualidade; e
d) qualificação e certificação de pessoal.
13.3.7.1 Quando não for conhecido o código de construção, deve ser

respeitada a concepção original da caldeira, vaso de pressão, tubulação ou tanque
metálico de armazenamento, empregando-se os procedimentos de controle prescritos
pelos códigos aplicáveis a esses equipamentos.

13.3.7.2 A critério técnico do PLH, podem ser utilizadas tecnologias de
cálculo ou procedimentos mais avançados, em substituição aos previstos pelos códigos
de construção.

13.3.7.3 Projetos de alteração ou reparo devem ser concebidos previamente
nas seguintes situações:

a) sempre que as condições de projeto forem modificadas; ou
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b) sempre que forem realizados reparos que possam comprometer a
segurança.

13.3.7.4 Os projetos de alteração e os projetos de reparo devem:
a) ser concebidos ou aprovados por PLH;
b) determinar materiais, procedimentos de execução, controle de qualidade

e qualificação de pessoal; e
c) ser divulgados para os empregados do estabelecimento que estão

envolvidos com o equipamento.
13.3.7.5 Todas as intervenções que exijam mandrilamento ou soldagem em

partes que operem sob pressão devem ser objeto de exames ou testes para controle
da qualidade com parâmetros definidos por PLH, de acordo com códigos ou normas
aplicáveis.

13.3.8 Os relatórios de inspeção de segurança dos equipamentos abrangidos
por esta NR devem ser elaborados em até 60 (sessenta) dias ou, no caso de parada
geral de manutenção, em até 90 (noventa) dias.

13.3.8.1 Imediatamente após a inspeção de segurança de caldeira, vaso de
pressão ou tanque metálico de armazenamento, deve ser anotada, no respectivo
registro de segurança, previsto nos subitens 13.4.1.8, 13.5.1.7 e 13.7.1.3 desta NR, a
condição operacional e de segurança.

13.3.8.2 As recomendações decorrentes das inspeções de segurança devem
ser registradas e implementadas pelo empregador, com a determinação de prazos e
responsáveis pela execução.

13.3.9 Os relatórios, projetos, certificados e demais documentos previstos
nesta NR podem ser elaborados e armazenados em sistemas informatizados, com
segurança da informação, ou mantidos em mídia eletrônica com assinatura validada por
uma Autoridade Certificadora - AC, assegurados os requisitos de autenticidade,
integridade, disponibilidade, rastreabilidade e irretratabilidade das informações.

13.3.9.1 No caso de versão impressa de relatórios de inspeção de segurança,
as páginas devem ser numeradas.

13.3.10 A documentação dos equipamentos abrangidos por esta NR deve
permanecer à disposição para consulta dos operadores, do pessoal de manutenção, de
inspeção e das representações dos trabalhadores e do empregador na Comissão Interna
de Prevenção de Acidentes - CIPA, devendo o empregador assegurar pleno acesso a
essa documentação, inclusive à representação sindical da categoria profissional
predominante do estabelecimento, quando formalmente solicitado.

13.3.11 O empregador deve comunicar à autoridade regional competente
em matéria de trabalho e ao sindicato da categoria profissional predominante do
estabelecimento a ocorrência de vazamento, incêndio ou explosão envolvendo
equipamentos abrangidos por esta NR que tenha como consequência uma das
situações a seguir:

a) morte de trabalhador(es);
b) internação hospitalar de trabalhador(es); ou
c) eventos de grande proporção.
13.3.11.1 A comunicação deve ser encaminhada até o segundo dia útil após

a ocorrência e deve conter:
a) razão social do empregador, endereço, local, data e hora da

ocorrência;
b) descrição da ocorrência;
c) nome e função da(s) vítima(s);
d) procedimentos de investigação adotados;
e) cópia do último relatório de inspeção de segurança do equipamento

envolvido; e
f) cópia da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT.
13.3.11.2 Na ocorrência de acidentes previstos no subitem 13.3.11, o

empregador deve comunicar formalmente a representação sindical dos trabalhadores
predominante do estabelecimento para participar da respectiva investigação.

13.3.12 As caldeiras e vasos de pressão comprovadamente de produção
seriada devem ser certificados no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação de
Conformidade, quando aplicável.

13.3.13 É proibida a construção, importação, comercialização, leilão, locação,
cessão a qualquer título, exposição e utilização de caldeiras e vasos de pressão sem a
indicação do respectivo código de construção no prontuário e na placa de
identificação.

13.4 Caldeiras
13.4.1 Disposições Gerais
13.4.1.1 Para os propósitos desta NR, as caldeiras devem ser categorizadas

da seguinte forma:
a) caldeiras da categoria A são aquelas cuja pressão de operação é igual ou

superior a 1.960 kPa (19,98 kgf/cm²); ou
b) caldeiras da categoria B são aquelas cuja pressão de operação seja

superior a 60 kPa (0,61 kgf/cm²) e inferior a 1 960 kPa (19,98 kgf/cm2).
13.4.1.2 As caldeiras devem ser dotadas dos seguintes itens:
a) válvula de segurança com pressão de abertura ajustada em valor igual ou

inferior à Pressão Máxima de Trabalho Admissível - PMTA, respeitados os requisitos do
código de construção relativos a aberturas escalonadas e tolerâncias de pressão de
ajuste;

b) instrumento que indique a pressão do vapor acumulado;
c) injetor ou sistema de alimentação de água independente do principal, nas

caldeiras de combustível sólido não atomizado ou com queima em suspensão;
d) sistema dedicado de drenagem rápida de água em caldeiras de

recuperação de álcalis, com ações automáticas após acionamento pelo operador; e
e) sistema automático de controle do nível de água com intertravamento

que evite o superaquecimento por alimentação deficiente.
13.4.1.3 Toda caldeira deve ter afixada em seu corpo, em local de fácil

acesso e visível, placa de identificação indelével com, no mínimo, as seguintes
informações:

a) nome do fabricante;
b) número de ordem dado pelo fabricante da caldeira;
c) ano de fabricação;
d) pressão máxima de trabalho admissível;
e) capacidade de produção de vapor;
f) área de superfície de aquecimento; e
g) código de construção e ano de edição.
13.4.1.4 Além da placa de identificação, deve constar, em local visível, a

categoria da caldeira e seu número ou código de identificação.
13.4.1.5 Toda caldeira deve possuir, no estabelecimento onde estiver

instalada, a seguinte documentação devidamente atualizada:
a) prontuário da caldeira, fornecido por seu fabricante, contendo as

seguintes informações:
I - código de construção e ano de edição;
II - especificação dos materiais;
III - procedimentos utilizados na fabricação, montagem e inspeção final;
IV - metodologia para estabelecimento da PMTA;
V - registros da execução do teste hidrostático de fabricação;
VI - conjunto de desenhos e demais dados necessários ao monitoramento da

vida útil da caldeira;
VII - características funcionais;
VIII - dados dos dispositivos de segurança;
IX - ano de fabricação; e
X - categoria da caldeira;
b) registro de segurança;
c) projeto de instalação;
d) projeto de alteração ou reparo;
e) relatórios de inspeção de segurança; e
f) certificados de inspeção e teste dos dispositivos de segurança.
13.4.1.6 Quando inexistente ou extraviado, o prontuário da caldeira deve ser

reconstituído pelo empregador, com responsabilidade técnica do fabricante ou de PLH,
sendo imprescindível a reconstituição das características funcionais, dos dados dos
dispositivos de segurança e da memória de cálculo da PMTA.

13.4.1.7 Quando a caldeira for vendida ou transferida de estabelecimento,
os documentos mencionados nas alíneas "a", "d", e "e" do subitem 13.4.1.5 devem
acompanhá-la.

13.4.1.8 O registro de segurança deve ser constituído por livro de páginas
numeradas, pastas ou sistema informatizado onde serão registradas:

a) todas as ocorrências importantes capazes de influir nas condições de
segurança da caldeira, inclusive alterações nos prazos de inspeção; e

b) as ocorrências de inspeções de segurança inicial, periódica e
extraordinária, devendo constar a condição operacional da caldeira, o nome legível e
assinatura de PLH e do operador de caldeira presente na ocasião da inspeção.

13.4.1.9 Caso a caldeira venha a ser considerada inadequada para uso, o
registro de segurança deve conter tal informação e receber encerramento formal.

13.4.2 Instalação de caldeiras
13.4.2.1 A autoria do projeto de instalação de caldeiras é de

responsabilidade de PLH, e deve obedecer aos aspectos de segurança, saúde e meio
ambiente previstos nas normas regulamentadoras, convenções e disposições legais
aplicáveis.

13.4.2.2 As caldeiras de qualquer estabelecimento devem ser instaladas em
local específico para tal fim, denominado casa de caldeiras ou área de caldeiras.

13.4.2.3 Quando a caldeira for instalada em ambiente aberto, a área de
caldeiras deve satisfazer os seguintes requisitos:

a) estar afastada, no mínimo, três metros de outras instalações do
estabelecimento, dos depósitos de combustíveis, excetuando-se reservatórios para
partida com até dois mil litros de capacidade, do limite de propriedade de terceiros e
do limite com as vias públicas;

b) dispor de pelo menos duas saídas amplas, permanentemente
desobstruídas, sinalizadas e dispostas em direções distintas;

c) dispor de acesso fácil e seguro, necessário à operação e à manutenção
da caldeira, sendo que, para guarda-corpos vazados, os vãos devem ter dimensões que
impeçam a queda de pessoas;

d) ter sistema de captação e lançamento dos gases e material particulado,
provenientes da combustão, para fora da área de operação, atendendo às normas
ambientais vigentes;

e) dispor de iluminação conforme normas oficiais vigentes; e
f) ter sistema de iluminação de emergência caso opere à noite.
13.4.2.4 Quando a caldeira estiver instalada em ambiente fechado, a casa de

caldeiras deve satisfazer os seguintes requisitos:
a) constituir prédio separado, construído de material resistente ao fogo,

podendo ter apenas uma parede adjacente a outras instalações do estabelecimento,
porém com as outras paredes afastadas de, no mínimo, três metros de outras
instalações, do limite de propriedade de terceiros, do limite com as vias públicas e de
depósitos de combustíveis, excetuando-se reservatórios para partida com até dois mil
litros de capacidade;

b) dispor de pelo menos duas saídas amplas, permanentemente
desobstruídas, sinalizadas e dispostas em direções distintas;

c) dispor de ventilação permanente com entradas de ar que não possam ser
bloqueadas;

d) dispor de sensor para detecção de vazamento de gás, quando se tratar
de caldeira a combustível gasoso;

e) não ser utilizada para qualquer outra finalidade;
f) dispor de acesso fácil e seguro, necessário à operação e à manutenção da

caldeira, sendo que, para guarda-corpos vazados, os vãos devem ter dimensões que
impeçam a queda de pessoas;

g) ter sistema de captação e lançamento dos gases e material particulado,
provenientes da combustão, para fora da área de operação, atendendo às normas
ambientais vigentes; e

h) dispor de iluminação conforme normas oficiais vigentes e ter sistema de
iluminação de emergência.

13.4.2.5 Quando o estabelecimento não puder atender ao disposto nos
subitens 13.4.2.3 e 13.4.2.4, deve ser elaborado projeto alternativo de instalação, com
medidas complementares de segurança que permitam a atenuação dos riscos,
comunicando previamente à representação sindical da categoria profissional
predominante do estabelecimento.

13.4.2.6 As caldeiras classificadas na categoria A devem possuir painel de
instrumentos instalados em sala de controle, construída segundo o que estabelecem as
normas regulamentadoras aplicáveis.

13.4.3 Segurança na operação de caldeiras
13.4.3.1 Toda caldeira deve possuir manual de operação atualizado, em

língua portuguesa, em local de fácil acesso aos operadores, contendo no mínimo:
a) procedimentos de partidas e paradas;
b) procedimentos e parâmetros operacionais de rotina;
c) procedimentos para situações de emergência; e
d) procedimentos gerais de segurança, de saúde e de preservação do meio

ambiente.
13.4.3.2 A qualidade da água deve ser controlada e tratamentos devem ser

implementados, quando necessários, para compatibilizar suas propriedades físico-
químicas com os parâmetros de operação da caldeira definidos pelo fabricante.

13.4.3.3 Toda caldeira deve estar, obrigatoriamente, sob operação e controle
de operador de caldeira.

13.4.3.4 É considerado operador de caldeira aquele que cumprir o disposto
no item 1.1 do Anexo I desta NR.

13.4.4 Inspeção de segurança de caldeiras
13.4.4.1 As caldeiras devem ser submetidas a inspeções de segurança inicial,

periódica e extraordinária.
13.4.4.2 A inspeção de segurança inicial deve ser feita em caldeiras novas,

antes da entrada em funcionamento, no local definitivo de instalação, devendo
compreender exame interno, externo e teste de pressão.

13.4.4.3 As caldeiras devem, obrigatoriamente, ser submetidas a Teste
Hidrostático - TH em sua fase de fabricação, com comprovação por meio de laudo
assinado por PLH.

13.4.4.3.1 Na falta de comprovação documental de que o TH tenha sido
realizado na fase de fabricação, se aplicará o disposto a seguir:

a) para as caldeiras fabricadas ou importadas a partir de 2 de maio de 2014,
o TH correspondente ao da fase de fabricação deve ser feito durante a inspeção de
segurança inicial; ou

b) para as caldeiras em operação antes de 2 de maio de 2014, a execução
do TH correspondente ao da fase de fabricação fica a critério técnico do PLH e, caso
este julgue necessário, deve ser executado até a próxima inspeção de segurança
periódica interna.

13.4.4.4 A inspeção de segurança periódica, constituída por exames interno
e externo, deve ser executada nos seguintes prazos máximos:

a) doze meses para caldeiras das categorias A e B;
b) dezoito meses para caldeiras de recuperação de álcalis de qualquer

categoria;
c) vinte e quatro meses para caldeiras da categoria A, desde que aos doze

meses sejam testadas as pressões de abertura das válvulas de segurança; ou
d) trinta meses para caldeiras de categoria B com sistema de gerenciamento

de combustão - SGC que atendam ao disposto no Anexo IV desta NR.
13.4.4.5 Estabelecimentos que possuam SPIE, conforme estabelecido no

Anexo II, podem estender os períodos entre inspeções de segurança, respeitando os
seguintes prazos máximos:

a) vinte e quatro meses para as caldeiras de recuperação de álcalis;
b) vinte e quatro meses para as caldeiras da categoria B;
c) trinta meses para caldeiras da categoria A; ou
d) quarenta e oito meses para caldeiras de categoria A com Sistema

Instrumentado de Segurança - SIS, que atendam ao disposto no Anexo IV desta NR.
13.4.4.6 No máximo, ao completar vinte e cinco anos de uso, na sua

inspeção subsequente, as caldeiras devem ser submetidas a uma avaliação de
integridade com maior abrangência, de acordo com códigos ou normas aplicáveis, para
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determinar a sua vida remanescente e novos prazos máximos para inspeção, caso ainda
estejam em condições de uso.

13.4.4.7 As válvulas de segurança de caldeiras devem ser desmontadas,
inspecionadas e testadas com prazo adequado à sua manutenção, porém, não superior
ao previsto para a inspeção de segurança periódica das caldeiras por elas protegidas,
de acordo com os subitens 13.4.4.4 e 13.4.4.5.

13.4.4.7.1 Em situações excepcionais, devidamente justificadas por PLH, as
válvulas de segurança que não atendam ao disposto no subitem 13.4.4.7 podem ser
testadas no campo, com uma frequência compatível com o histórico operacional destes
dispositivos.

13.4.4.8 Além do disposto no subitem 13.4.4.7, as válvulas de segurança
instaladas em caldeiras de categoria B devem ser testadas periodicamente conforme
segue:

a) pelo menos uma vez por mês, mediante acionamento manual da alavanca
durante a operação de caldeiras sem tratamento de água, exceto para aquelas que
vaporizem fluido térmico; ou

b) as caldeiras que operem com água tratada devem ter a alavanca
acionada manualmente, de acordo com as prescrições do fabricante.

13.4.4.9 Adicionalmente aos testes prescritos nos subitens 13.4.4.7 e
13.4.4.8, as válvulas de segurança instaladas em caldeiras podem ser submetidas a
testes de acumulação, a critério técnico do PLH.

13.4.4.10 A inspeção de segurança extraordinária deve ser feita nas
seguintes oportunidades:

a) sempre que a caldeira for danificada por acidente ou outra ocorrência
capaz de comprometer sua segurança;

b) quando a caldeira for submetida a alteração ou reparo importante capaz
de alterar suas condições de segurança;

c) antes de a caldeira ser recolocada em funcionamento, quando
permanecer inativa por mais de seis meses; ou

d) quando houver mudança de local de instalação da caldeira.
13.4.4.11 O empregador deve informar à representação sindical da categoria

profissional predominante do estabelecimento, quando demandado formalmente, num
prazo máximo de 30 (trinta) dias após o término da inspeção de segurança periódica,
a condição operacional da caldeira.

13.4.4.11.1 Mediante o recebimento de requisição formal, o empregador
deve encaminhar à representação sindical da categoria profissional predominante do
estabelecimento, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a sua elaboração, a cópia do
relatório de inspeção.

13.4.4.11.2 A representação sindical da categoria profissional predominante
do estabelecimento pode solicitar ao empregador que seja enviada, de maneira regular,
cópia do relatório de inspeção de segurança da caldeira, no prazo de trinta dias após
a sua elaboração, ficando o empregador desobrigado de atender ao contido nos
subitens 13.4.4.11 e 13.4.4.11.1.

13.4.4.12 O relatório de inspeção de segurança, mencionado na alínea "e"
do subitem 13.4.1.5, deve conter no mínimo:

a) dados constantes na placa de identificação da caldeira;
b) categoria da caldeira;
c) tipo da caldeira;
d) tipo de inspeção executada;
e) data de início e término da inspeção;
f) descrição das inspeções, exames e testes executados;
g) registros fotográficos do exame interno da caldeira;
h) resultado das inspeções e intervenções executadas;
i) relação dos itens desta NR, relativos a caldeiras, que não estão sendo

atendidos;
j) recomendações e providências necessárias;
k) parecer conclusivo quanto à integridade da caldeira até a próxima

inspeção;
l) data prevista para a próxima inspeção de segurança da caldeira;
m) nome legível, assinatura e número do registro no conselho profissional

do PLH e nome legível e assinatura de técnicos que participaram da inspeção; e
n) número do certificado de inspeção e teste da válvula de segurança.
13.4.4.13 Sempre que os resultados da inspeção determinarem alterações

dos dados de projeto, a placa de identificação e a documentação do prontuário devem
ser atualizadas.

13.5 Vasos de pressão
13.5.1 Disposições Gerais
13.5.1.1 Para os efeitos desta NR, os vasos de pressão devem ser

categorizados, com base na classe do fluido e no grupo de potencial de risco, mediante
a aplicação da Tabela 1.

13.5.1.1.1 Os fluidos contidos nos vasos de pressão devem ser classificados
conforme descrito a seguir:

a) classe A:
I - fluidos inflamáveis;
II - fluidos combustíveis com temperatura superior ou igual a duzentos graus

Celsius (200 ºC);
III - fluidos tóxicos com limite de tolerância igual ou inferior a vinte partes

por milhão (20 ppm);
IV - hidrogênio; e
V - acetileno.
b) classe B:
I - fluidos combustíveis com temperatura inferior a duzentos graus Celsius

(200 ºC); e
II - fluidos tóxicos com limite de tolerância superior a vinte partes por

milhão (20 ppm).
c) classe C:
I - vapor de água;
II - gases asfixiantes simples; e
III - ar comprimido.
d) classe D:
I - outros fluidos não enquadrados nas classes anteriores.
13.5.1.1.2 Quando se tratar de mistura, deve ser considerado, para fins de

classificação, o fluido que apresentar maior risco aos trabalhadores e às instalações,
considerando-se sua toxicidade, inflamabilidade e concentração.

13.5.1.1.3 O grupo de potencial de risco do vaso de pressão deve ser
estabelecido a partir do produto P.V, onde P é a pressão máxima de operação em
MPa, em módulo, e V o seu volume em m³ (metro cúbico), conforme segue:

a) Grupo 1 - P.V ³ 100;
b) Grupo 2 - P.V < 100 e P.V ³ 30;
c) Grupo 3 - P.V < 30 e P.V ³ 2,5;
d) Grupo 4 - P.V < 2,5 e P.V ³ 1; ou
e) Grupo 5 - P.V < 1.
Tabela 1 - Categorização de vasos de pressão

. Classe do Fluido Grupo de Potencial de Risco

. 1 2 3 4 5

. A I I II III III

. B I II III IV IV

. C I II III IV V

. D II III IV V V

13.5.1.2 Os vasos de pressão devem ser dotados dos seguintes itens:
a) válvula de segurança ou outro dispositivo de segurança com pressão de

abertura ajustada em valor igual ou inferior à PMTA, instalado diretamente no vaso ou
no sistema que o inclui, considerados os requisitos do código de construção relativos
a aberturas escalonadas e tolerâncias de inspeção e teste;

b) vasos de pressão submetidos a vácuo devem ser dotados de dispositivos
de segurança ou outros meios previstos no projeto;

c) medidas para evitar o bloqueio inadvertido de dispositivos de segurança,
incluindo controles administrativos ou, quando inexistentes, utilização de Dispositivo
Contra Bloqueio Inadvertido - DCBI associado à sinalização de advertência; e

d) instrumento que indique a pressão de operação, instalado diretamente no
vaso ou no sistema que o contenha.

13.5.1.2.1 Os sistemas intrinsicamente protegidos, concebidos e mantidos
em conformidade com o respectivo código de construção, podem prescindir do
disposto no subitem 13.5.1.2, alínea "a" ou "b", mediante parecer técnico emitido por
PLH.

13.5.1.3 Todo vaso de pressão deve ter afixado em seu corpo, em local de
fácil acesso e visível, placa de identificação indelével com, no mínimo, as seguintes
informações:

a) fabricante;
b) número de identificação;
c) ano de fabricação;
d) pressão máxima de trabalho admissível; e
e) código de construção e ano de edição.
13.5.1.4 Além da placa de identificação, devem constar, em local visível, a

categoria do vaso e seu número ou código de identificação.
13.5.1.5 Todo vaso de pressão deve possuir, no estabelecimento onde

estiver instalado, a seguinte documentação devidamente atualizada:
a) prontuário do vaso de pressão, fornecido pelo fabricante, contendo as

seguintes informações:
I - código de construção e ano de edição;
II - especificação dos materiais;
III - procedimentos utilizados na fabricação, montagem e inspeção final;
IV - metodologia para estabelecimento da PMTA;
V - conjunto de desenhos e demais dados necessários ao monitoramento da

sua vida útil;
VI - pressão máxima de operação;
VII - registros da execução do teste hidrostático de fabricação;
VIII - características funcionais;
IX - dados dos dispositivos de segurança;
X - ano de fabricação; e
XI - categoria do vaso;
b) registro de segurança;
c) projeto de alteração ou reparo;
d) relatórios de inspeção de segurança; e
e) certificados de inspeção e teste dos dispositivos de segurança.
13.5.1.6 Quando inexistente ou extraviado, o prontuário do vaso de pressão

deve ser reconstituído pelo empregador, com responsabilidade técnica do fabricante ou
de PLH, sendo imprescindível a reconstituição das premissas de projeto, dos dados dos
dispositivos de segurança e da memória de cálculo da PMTA.

13.5.1.6.1 Vasos de pressão construídos sem códigos de construção,
instalados antes da publicação da Portaria MTb nº 1.082, de 18 de dezembro de 2018,
D.O.U de 20/12/2018, para os quais não seja possível a reconstituição da memória de
cálculo por códigos reconhecidos, devem ter PMTA atribuída por PLH, a partir dos
dados operacionais e serem submetidos a inspeções periódicas, conforme os prazos
abaixo:

a) um ano, para inspeção de segurança periódica externa; e
b) três anos, para inspeção de segurança periódica interna.
13.5.1.6.2 A empresa deve elaborar um plano de ação para realização de

inspeção extraordinária especial de todos os vasos relacionados no subitem
13.5.1.6.1.

13.5.1.6.3 O prazo para implementação do projeto de alteração ou de
reparo não deve ser superior à vida remanescente calculada quando da execução da
inspeção extraordinária especial.

13.5.1.7 O registro de segurança deve ser constituído por livro de páginas
numeradas, pastas ou sistema informatizado onde serão registradas:

a) todas as ocorrências importantes capazes de influir nas condições de
segurança dos vasos de pressão, inclusive alterações nos prazos de inspeção; e

b) as ocorrências de inspeções de segurança inicial, periódica e
extraordinária, devendo constar a condição operacional do vaso, o nome legível e
assinatura do PLH.

13.5.1.7.1 O empregador deve fornecer cópias impressas ou em mídia
eletrônica das páginas dos registros de segurança selecionadas pela representação
sindical da categoria profissional predominante do estabelecimento, quando
formalmente solicitadas.

13.5.2 Instalação de vasos de pressão.
13.5.2.1 Todo vaso de pressão deve ser instalado de modo que todos os

drenos, respiros, bocas de visita e indicadores de nível, pressão e temperatura, quando
existentes, sejam acessados por meio seguros.

13.5.2.2 Quando os vasos de pressão forem instalados em ambientes
fechados, a instalação deve satisfazer os seguintes requisitos:

a) pelo menos duas saídas amplas, permanentemente desobstruídas,
sinalizadas e dispostas em direções distintas;

b) acesso fácil e seguro para as atividades de manutenção, operação e
inspeção, sendo que, para guarda-corpos vazados, os vãos devem ter dimensões que
impeçam a queda de pessoas;

c) ventilação permanente com entradas de ar que não possam ser
bloqueadas;

d) iluminação nos termos da legislação vigente; e
e) sistema de iluminação de emergência, exceto para vasos de pressão

móveis que não exijam a presença de um operador para seu funcionamento.
13.5.2.3 Quando o vaso de pressão for instalado em ambiente aberto, a

instalação deve satisfazer os requisitos contidos nas alíneas "a", "b", "d" e "e" do
subitem 13.5.2.2.

13.5.2.4 A instalação de vasos de pressão deve obedecer aos aspectos de
segurança, saúde e meio ambiente previstos nas normas regulamentadoras, convenções
e disposições legais aplicáveis.

13.5.2.5 Quando o estabelecimento não puder atender ao disposto no
subitem 13.5.2.2 ou 13.5.2.3, o empregador deve adotar medidas complementares de
segurança, constantes em relatório elaborado por responsável técnico, que permitam a
atenuação dos riscos.

13.5.3 Segurança na operação de vasos de pressão
13.5.3.1 Todo vaso de pressão enquadrado nas categorias I ou II deve

possuir manual de operação próprio, manual de operação da unidade ou instruções de
operação, em língua portuguesa, em local de fácil acesso aos operadores, contendo no
mínimo:

a) procedimentos de partidas e paradas;
b) procedimentos e parâmetros operacionais de rotina;
c) procedimentos para situações de emergência; e
d) procedimentos gerais de segurança, saúde e de preservação do meio

ambiente.
13.5.3.2 A operação de unidade(s) de processo que possuam vasos de

pressão de categorias I ou II deve ser efetuada por profissional capacitado, conforme
item 2.1 do Anexo I desta NR.

13.5.4 Inspeção de segurança de vasos de pressão.
13.5.4.1 Os vasos de pressão devem ser submetidos a inspeções de

segurança inicial, periódica e extraordinária.
13.5.4.2 A inspeção de segurança inicial deve ser feita em vasos de pressão

novos, antes de sua entrada em funcionamento, no local definitivo de instalação,
devendo compreender exames externo e interno.

13.5.4.3 Os vasos de pressão devem, obrigatoriamente, ser submetidos a TH
em sua fase de fabricação, com comprovação por meio de laudo assinado por
responsável técnico designado pelo fabricante ou importador.
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13.5.4.3.1 Na falta de comprovação documental de que o TH tenha sido
realizado na fase de fabricação, se aplicará o disposto a seguir:

a) para os vasos de pressão fabricados ou importados a partir de 2 de maio
de 2014, o TH deve ser feito durante a inspeção inicial; ou

b) para os vasos de pressão em operação antes de 02 de maio de 2014, a
execução do TH correspondente ao da fase de fabricação fica a critério técnico do PLH
e, caso este julgue necessário, deve ser executado até a próxima inspeção de
segurança periódica interna.

13.5.4.4 Os vasos de pressão categorias IV ou V de produção seriada,
certificados por Organismo de Certificação de Produto - OCP, acreditado pelo INMETRO,
ficam dispensados da inspeção inicial, desde que instalados de acordo com as
recomendações do fabricante.

13.5.4.4.1 Deve ser anotada no registro de segurança a data da instalação
do vaso de pressão, a partir da qual se inicia a contagem do prazo para a inspeção
de segurança periódica.

13.5.4.5 A inspeção de segurança periódica, constituída por exames externo
e interno, deve obedecer aos prazos máximos indicados na Tabela 2, com base na
categoria do vaso:

Tabela 2 - Prazos máximos para as inspeções de segurança periódicas

. Categoria Estabelecimento sem SPIE Estabelecimento com SPIE¹

. Exame Externo Exame Interno Exame Externo Exame Interno

. I 1 ano 3 anos 3 anos 6 anos

. II 2 anos 4 anos 4 anos 8 anos

. III 3 anos 6 anos 5 anos 10 anos

. IV 4 anos 8 anos 6 anos 12 anos

. V 5 anos 10 anos 7 anos a critério

. Nota 1: Consideradas as tolerâncias previstas, de acordo com as alíneas "a" a "h", do
item 1, do Anexo II.

13.5.4.5.1 Os estabelecimentos que possuam SPIE certificado poderão
ampliar os prazos disciplinados na Tabela 2, nos casos de implementação de
metodologia documentada de inspeção baseada em risco, observado o limite máximo
de 10 (dez) anos para o exame interno de vasos categoria I.

13.5.4.5.2 A metodologia a que alude o item anterior deve ser integrada ao
Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, nos termos da NR-01, com a definição
dos critérios, das normas de referência e dos responsáveis pela sua implementação e
aprovação.

13.5.4.5.3 A inspeção periódica interna dos vasos de pressão poderá ser
postergada, pela metade do prazo fixado na Tabela 2, mediante o atendimento dos
seguintes requisitos:

a) empresas que possuam SPIE, conforme Anexo IV desta NR;
) avaliação de risco aprovada por PLH, assegurada a participação dos

responsáveis pela operação do equipamento;
c) definição dos parâmetros operacionais e dos instrumentos de controle

essenciais ao monitoramento do equipamento;
d) implementação de metodologia documentada de Inspeção Não Intrusiva

- INI, observado o disposto na ABNT NBR 16455 ou alteração posterior;
e) emissão de relatório de inspeção, com a definição da data improrrogável

da próxima inspeção periódica interna; e
f) anuência do empregador ou de preposto por ele designado.
13.5.4.5.4 O empregador deve comunicar à representação sindical da

categoria profissional predominante do estabelecimento, quando formalmente
solicitado, a implementação dos novos prazos de inspeção de segurança em face da
aplicação das metodologias definidas nos subitens 13.5.4.5.1 e 13.5.4.5.3.

13.5.4.6 Vasos de pressão que não permitam acesso visual para o exame
interno ou externo por impossibilidade física devem ser submetidos a exames não
destrutivos ou a outras metodologias de avaliação de integridade definidas por PLH,
considerados os mecanismos de danos previsíveis.

13.5.4.7 Vasos de pressão com enchimento interno ou com catalisador
podem ter a periodicidade de exame interno ampliada, de forma a coincidir com a
época da substituição de enchimentos ou de catalisador, desde que esta ampliação seja
precedida de estudos conduzidos por PLH ou por grupo multidisciplinar por ele
coordenado, baseados em códigos ou normas aplicáveis, onde sejam implementadas
tecnologias alternativas para a avaliação da sua integridade estrutural.

13.5.4.8 Vasos de pressão com temperatura de operação inferior a zero grau
Celsius (0 °C) e que operem em condições nas quais a experiência mostre que não
ocorre deterioração devem ser submetidos a exame externo a cada 2 (dois) anos e a
exame interno, quando exigido pelo código de construção ou a critério do PLH.

13.5.4.9 As válvulas de segurança dos vasos de pressão devem ser
desmontadas, inspecionadas e testadas com prazo adequado à sua manutenção, porém
não superior ao previsto para a inspeção de segurança periódica interna dos vasos de
pressão por elas protegidos, de acordo com o subitem 13.5.4.5.

13.5.4.10 A inspeção de segurança extraordinária deve ser feita nas
seguintes oportunidades:

a) sempre que o vaso de pressão for danificado por acidente ou outra
ocorrência que comprometa sua segurança;

b) quando o vaso de pressão for submetido a reparo ou alterações
importantes, capazes de alterar sua condição de segurança;

c) antes de o vaso de pressão ser recolocado em funcionamento, quando
permanecer inativo por mais de 12 (doze) meses; ou

d) quando houver alteração do local de instalação do vaso de pressão,
exceto para vasos móveis.

13.5.4.11 O relatório de inspeção de segurança, mencionado na alínea "d"
do subitem 13.5.1.6, deve conter no mínimo:

a) identificação do vaso de pressão;
b) categoria do vaso de pressão;
c) fluidos de serviço;
d) tipo do vaso de pressão;
e) tipo de inspeção executada;
f) data de início e término da inspeção;
g) descrição das inspeções, exames e testes executados;
h) registro fotográfico das anomalias detectadas no exame interno e externo

do vaso de pressão;
i) resultado das inspeções e intervenções executadas;
j) recomendações e providências necessárias;
k) parecer conclusivo quanto à integridade do vaso de pressão até a

próxima inspeção;
l) data prevista para a próxima inspeção de segurança;
m) nome legível, assinatura e número do registro no conselho profissional

do PLH e nome legível e assinatura de técnicos que participaram da inspeção; e
n) número do certificado de inspeção e teste da(s) válvula(s) de

segurança.
13.5.4.12 Sempre que os resultados da inspeção determinarem alterações

das condições de projeto, a placa de identificação e a documentação do prontuário
devem ser atualizadas.

13.6 Tubulações
13.6.1 Disposições Gerais
13.6.1.1 As empresas que possuam tubulações enquadradas nesta NR devem

elaborar um programa e um plano de inspeção que considere, no mínimo, as variáveis,
condições e premissas descritas abaixo:

a) os fluidos transportados;
b) a pressão de trabalho;
c) a temperatura de trabalho;
d) os mecanismos de danos previsíveis; e
e) as consequências para os trabalhadores, instalações e meio ambiente

trazidas por possíveis falhas das tubulações.

13.6.1.2 As tubulações devem possuir dispositivos de segurança em
conformidade com o respectivo código de construção, observado, quanto à frequência
de inspeção e teste, o prazo máximo previsto no item 13.6.2.2 desta NR.

13.6.1.3 As tubulações devem possuir indicador de pressão, conforme
previsto em projeto ou diagramas de engenharia, processos e instrumentação.

13.6.1.4 Todo estabelecimento que possua tubulações deve ter a seguinte
documentação devidamente atualizada:

a) especificações aplicáveis às tubulações ou sistemas, necessárias ao
planejamento e à execução da inspeção;

b) fluxograma de engenharia com a identificação da linha e dos seus
acessórios;

c) projeto de alteração ou reparo;
d) relatórios de inspeção de segurança; e
e) certificados de inspeção e teste dos dispositivos de segurança, se

aplicável.
13.6.1.5 Os documentos referidos no subitem 13.6.1.4, alíneas "a" e "b",

quando inexistentes ou extraviados, devem ser reconstituídos pelo empregador, sob a
responsabilidade técnica de PLH.

13.6.2 Inspeção de segurança de tubulações
13.6.2.1 As tubulações devem ser submetidas a inspeções de segurança

inicial, periódica e extraordinária.
13.6.2.1.1 Devem ser executados testes hidrostáticos de fabricação, antes da

operação inicial, em conformidade com o respectivo código de construção.
13.6.2.1.2 A critério técnico do PLH, observado o disposto no respectivo

código de construção, poderão ser adotadas outras técnicas em substituição ao teste
hidrostático.

13.6.2.2 Os intervalos de inspeção das tubulações devem atender aos prazos
máximos da inspeção interna do vaso ou caldeira mais crítica a elas ligados.

13.6.2.2.1 Desde que fundamentado tecnicamente, os prazos de inspeção
podem ser duplicados, a critério do PLH, observado o limite máximo de 10 (dez)
anos.

13.6.2.3 O programa de inspeção pode ser elaborado por tubulação, por
linha ou por sistema.

13.6.2.3.1 No caso de constatação de risco à saúde e à integridade física
dos trabalhadores envolvidos na execução da inspeção, a tubulação deve ser retirada
de operação.

13.6.2.4 Deve ser executada inspeção extraordinária nas seguintes
situações:

a) sempre que a tubulação for danificada por acidente ou outra ocorrência
que comprometa a segurança dos trabalhadores;

b) quando a tubulação for submetida a reparo provisório ou alterações
significativas, capazes de alterar sua capacidade de contenção de fluído; ou

c) antes de a tubulação ser recolocada em funcionamento, quando
permanecer inativa por mais de doze meses ou, para sistemas com comprovação de
hibernação, vinte e quatro meses.

13.6.2.5 O relatório de inspeção de segurança, mencionado na alínea "d" do
subitem 13.6.1.4, deve conter, no mínimo:

a) identificação da(s) linha(s) ou sistema de tubulação;
b) fluidos de serviço da tubulação, e respectivas temperatura e pressão de

operação;
c) tipo de inspeção executada;
d) data de início e de término da inspeção;
e) descrição das inspeções, exames e testes executados;
f) registro fotográfico ou registro da localização das anomalias significativas

detectadas no exame externo da tubulação;
g) resultado das inspeções e intervenções executadas;
h) recomendações e providências necessárias;
i) parecer conclusivo quanto à integridade da tubulação, do sistema de

tubulação ou da linha até a próxima inspeção;
j) data prevista para a próxima inspeção de segurança; e
k) nome legível, assinatura e número do registro no conselho profissional do

PLH e nome legível e assinatura de técnicos que participaram da inspeção.
13.6.2.6 As tubulações de vapor de água devem ser mantidas em boas

condições operacionais, de acordo com um plano de manutenção.
13.6.2.7 As tubulações devem ser identificadas conforme padronização

formalmente instituída pelo estabelecimento.
13.7 Tanques metálicos de armazenamento
13.7.1 Disposições gerais
13.7.1.1 As empresas que possuam tanques enquadrados nesta NR devem

elaborar um programa e um plano de inspeção que considere, no mínimo, as seguintes
variáveis, condições e premissas:

a) os fluidos armazenados;
b) condições operacionais;
c) os mecanismos de danos previsíveis; e
d) as consequências para os trabalhadores, instalações e meio ambiente

decorrentes de possíveis falhas dos tanques.
13.7.1.2 Todo estabelecimento que possua tanques enquadrados nesta NR

deve ter a seguinte documentação devidamente atualizada:
a) folhas de dados com as especificações dos tanques necessárias ao

planejamento e execução da sua inspeção;
b) projeto de alteração ou reparo;
c) relatórios de inspeção de segurança;
d) registro de segurança; e
e) certificados de inspeção e teste dos dispositivos de segurança, se

aplicável.
13.7.1.3 O registro de segurança deve ser constituído por livro de páginas

numeradas, pastas ou sistema informatizado, onde serão registradas:
a) todas as ocorrências importantes capazes de influir nas condições de

segurança dos tanques; e
b) as ocorrências de inspeções de segurança inicial, periódica e

extraordinária, devendo constar a condição operacional do tanque, o nome legível e
assinatura de responsável técnico formalmente designado pelo empregador.

13.7.1.4 Os documentos referidos no subitem 13.7.1.2, alínea "a", quando
inexistentes ou extraviados, devem ser reconstituídos pelo empregador.

13.7.2 Segurança na operação de tanques metálicos de armazenamento
13.7.2.1 Os tanques devem possuir dispositivos de segurança contra

sobrepressão e vácuo, conforme os critérios do código de construção utilizado, ou em
atendimento às recomendações de estudo de análises de cenários de falhas.

13.7.2.2 Os dispositivos contra sobrepressão, vácuo e as válvulas corta-
chamas, quando aplicáveis, devem ser mantidos e inspecionados em conformidade com
um plano de manutenção.

13.7.2.3 Os tanques devem ser identificados conforme padronização
instituída pelo empregador.

13.7.3 Inspeção de segurança de tanques metálicos de armazenamento
13.7.3.1 Os tanques devem ser submetidos a inspeções de segurança inicial,

periódica e extraordinária.
13.7.3.2 Os intervalos de inspeção de segurança periódica dos tanques

devem atender aos prazos estabelecidos no programa de inspeção elaborado por
responsável técnico, de acordo com códigos ou normas aplicáveis.

13.7.3.3 Deve ser executada inspeção extraordinária nas seguintes
situações:

a) sempre que o tanque for danificado por acidente ou outra ocorrência que
comprometa a segurança dos trabalhadores;

b) quando o tanque for submetido a reparos ou alterações significativas,
capazes de alterar sua capacidade de contenção de fluído;

c) antes de o tanque ser recolocado em funcionamento, quando permanecer
inativo por mais de vinte e quatro meses; ou
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d) quando houver alteração do local de instalação.
13.7.3.4 O relatório de inspeção de segurança, mencionado na alínea "c" do

subitem 13.7.1.2 deve conter no mínimo:
a) identificação do tanque;
b) fluidos armazenados no tanque, e respectiva temperatura de operação;
c) tipo de inspeção executada;
d) data de início e de término da inspeção;
e) descrição das inspeções, exames e testes executados;
f) registro fotográfico ou registro da localização das anomalias significativas

detectadas nos exames internos e externos do tanque;
g) resultado das inspeções e intervenções executadas;
h) recomendações e providências necessárias;
i) parecer conclusivo quanto à integridade do tanque até a próxima

inspeção;
j) data prevista para a próxima inspeção de segurança;
k) nome legível, assinatura e número do registro no conselho profissional de

responsável técnico e nome legível e assinatura de técnicos que participaram da
inspeção; e

l) certificados de inspeção e teste dos dispositivos de sobrepressão e
vácuo.

ANEXO I da NR-13
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO
1 Caldeiras
1.1 Para efeito da NR-13, é considerado operador de caldeira aquele que

cumprir uma das seguintes condições:
a) possuir certificado de treinamento de segurança na operação de caldeiras

expedido por instituição competente e comprovação de prática profissional
supervisionada, conforme item 1.5 deste Anexo; ou

b) possuir certificado de treinamento de segurança na operação de caldeiras
previsto na NR-13 aprovada pela Portaria SSMT n° 02, de 08 de maio de 1984 ou na
Portaria SSST n.º 23, de 27 de dezembro de 1994.

1.2 O pré-requisito mínimo para participação como aluno, no treinamento
de segurança na operação de caldeiras, é o atestado de conclusão do ensino
médio.

1.3 O treinamento de segurança na operação de caldeiras deve,
obrigatoriamente:

a) ser supervisionado tecnicamente por PLH;
b) ser ministrado por instrutores com proficiência no assunto;
c) obedecer, no mínimo, ao currículo proposto no item 1.9 deste Anexo;
d) ser integrado com a prática profissional supervisionada, conforme item

1.5 deste Anexo;
e) ter carga horária mínima de quarenta horas; e
f) estabelecer formas de avaliação de aprendizagem.
1.3.1 O treinamento de segurança na operação de caldeiras pode ser

realizado sob a forma de Ensino a Distância - EaD.
1.3.2 A adoção do EaD não elide o disposto no item 1.3, alínea "d" deste

Anexo.
1.4 Os responsáveis pelo treinamento de segurança na operação de caldeiras

estão sujeitos ao impedimento de ministrar novos cursos, bem como a outras sanções
legais cabíveis, no caso de inobservância do disposto no item 1.3 deste Anexo.

1.5 Todo operador de caldeira deve ser submetido à prática profissional
supervisionada na operação da própria caldeira que irá operar, a qual deve ser
documentada e possuir duração mínima de:

a) caldeiras de categoria A - oitenta horas; ou
b) caldeiras de categoria B - sessenta horas.
1.6 O estabelecimento onde for realizada a prática profissional

supervisionada prevista nesta NR deve informar, quando requerido pela representação
sindical da categoria profissional predominante do estabelecimento:

a) período de realização da prática profissional supervisionada;
b) entidade, empregador ou profissional responsável pelo treinamento de

segurança na operação de caldeira; e
c) relação dos participantes desta prática profissional supervisionada.
1.7 Deve ser realizada a atualização dos conhecimentos dos operadores de

caldeiras quando:
a) ocorrer modificação na caldeira;
b) ocorrer acidentes e/ou incidentes de alto potencial, que envolvam a

operação da caldeira; ou
c) houver recorrência de incidentes.
1.8 A prática profissional supervisionada obrigatória deve ser realizada após

a conclusão de todo o conteúdo programático previsto no item 1.9 deste Anexo,
inclusive nos casos de aproveitamento de treinamentos entre organizações.

1.9 Currículo mínimo para treinamento de segurança na operação de
Caldeiras:

Noções de física aplicada. Pressão. Pressão atmosférica. Pressão
manométrica e pressão absoluta. Pressão interna em caldeiras. Unidades de pressão.
Transferência de calor. Noções gerais: o que é calor, o que é temperatura. Modos de
transferência de calor. Calor específico e calor sensível. Transferência de calor a
temperatura constante. Termodinâmica. Conceitos Vapor saturado e vapor
superaquecido. Mecânica dos Fluidos. Conceitos fundamentais. Pressão em escoamento.
Escoamento de gases. Noções de química aplicada. Densidade. Solubilidade. Difusão de
gases e vapores. Caracterização de ácido e base (Álcalis) - Definição de PLH.
Fundamentos básicos sobre corrosão. Considerações gerais sobre caldeiras. Tipos de
caldeiras e suas utilizações. Caldeiras flamotubulares. Caldeiras aquatubulares. Caldeiras
elétricas. Caldeiras a combustíveis sólidos. Caldeiras a combustíveis líquidos. Caldeiras
a gás. Acessórios de caldeiras. Instrumentos e dispositivos de controle de caldeiras.
Dispositivo de alimentação. Visor de nível. Sistema de controle de nível. Indicadores de
pressão. Dispositivos de segurança. Dispositivos auxiliares. Válvulas e tubulações.
Tiragem de fumaça. Sistema instrumentado de segurança. Operação de caldeiras.
Partida e parada. Regulagem e controle: de temperatura, de pressão, de fornecimento
de energia, do nível de água, de poluentes e de combustão. Falhas de operação, causas
e providências. Roteiro de vistoria diária. Operação de um sistema de várias caldeiras.
Procedimentos para situações de emergência. Tratamento de água de caldeiras.
Impurezas da água e suas consequências. Tratamento de água de alimentação. Controle
de água de caldeira. Prevenção contra explosões e outros riscos. Riscos gerais de
acidentes e riscos à saúde. Riscos de explosão. Estudos de caso. Legislação e
normalização. Norma Regulamentadora nº 13 (NR-13). Categoria de caldeiras B. Tópicos
de inspeção e manutenção de equipamentos e registros.

2 . Vasos de Pressão
2.1 A operação de unidades de processo que possuam vasos de pressão de

categorias I ou II deve ser feita por profissional com treinamento de segurança na
operação de unidades de processos.

2.2 Para efeito desta NR é considerado profissional com treinamento de
segurança na operação de unidades de processo aquele que satisfizer uma das
seguintes condições:

a) possuir certificado de treinamento de segurança na operação de unidades
de processo expedido por instituição competente para o treinamento e comprovação
de prática profissional supervisionada, conforme item 2.6 deste Anexo; ou

b) possuir experiência comprovada na operação de vasos de pressão das
categorias I ou II de pelo menos dois anos antes da vigência da NR-13, aprovada pela
Portaria SSST nº 23, de 27 de dezembro de 1994.

2.3 O pré-requisito mínimo para participação, como aluno, no treinamento
de segurança na operação de unidades de processo é o atestado de conclusão do
ensino médio.

2.4 O treinamento de segurança na operação de unidades de processo deve,
obrigatoriamente:

a) ser supervisionado tecnicamente por PLH;
b) ser ministrado por instrutores com proficiência no assunto;

c) obedecer, no mínimo, ao currículo proposto no item 2.9 deste Anexo;
d) ser integrado com a prática profissional supervisionada, conforme item

2.6;
e) ter carga horária mínima de quarenta horas; e
f) estabelecer formas de avaliação de aprendizagem.
2.4.1 O treinamento de segurança na operação de unidades de processo

pode ser realizado sob a forma de EaD.
2.4.2 A adoção do EaD não elide o disposto no item 2.4, alínea "d" deste

Anexo.
2.5 Os responsáveis pelo treinamento de segurança na operação de

unidades de processo estão sujeitos ao impedimento de ministrar novos cursos, bem
como a outras sanções legais cabíveis, no caso de inobservância do disposto no item
2.4.

2.6 Todo profissional com treinamento de segurança na operação de
unidades de processo deve ser submetido à prática profissional supervisionada com
duração de trezentas horas na operação de unidade de processo que possuam vasos
de pressão de categorias I ou II.

2.7 O estabelecimento onde for realizada a prática profissional
supervisionada prevista nesta NR deve informar, quando requerido pela representação
sindical da categoria profissional predominante do estabelecimento:

a) período de realização da prática profissional supervisionada;
b) entidade, empregador ou profissional responsável pelo treinamento de

segurança na operação de unidades de processo; e
c) relação dos participantes desta prática profissional supervisionada.
2.8 Deve ser realizada a atualização dos conhecimentos dos operadores de

unidades de processo quando:
a) ocorrer modificação na unidade de processo;
b) ocorrer acidentes e/ou incidentes de alto potencial, que envolvam a

operação de vasos de pressão; ou
c) houver recorrência de incidentes.
2.9 A prática profissional supervisionada obrigatória deve ser realizada após

a conclusão de todo o conteúdo programático previsto no item 2.10, inclusive nos
casos de aproveitamento de treinamentos entre organizações, com carga horária
definida pelo empregador.

2.10 Currículo mínimo para treinamento de segurança na operação de
unidades de processo:

Noções de física aplicada. Pressão. Pressão atmosférica. Pressão
manométrica e pressão absoluta. Pressão interna, pressão externa e vácuo. Unidades
de pressão. Transferência de calor. Noções gerais: o que é calor, o que é temperatura.
Modos de transferência de calor. Calor específico e calor sensível. Transferência de
calor a temperatura constante. Termodinâmica. Conceitos. Vapor saturado e vapor
superaquecido. Mecânica dos fluidos. Conceitos fundamentais. Pressão em escoamento.
Tipos de escoamento: laminar e turbulento. Escoamento de líquidos: transferência por
gravidade, diferença de pressão, sifão. Perda de carga: conceito, rugosidade, acidentes.
Princípio de bombeamento de fluidos. Noções de química aplicada. Densidade.
Solubilidade. Difusão de gases e vapores. Caracterização de ácido e base (Álcalis) -
Definição de PLH. Fundamentos básicos sobre corrosão. Equipamentos de processo
(carga horária estabelecida de acordo com a complexidade da unidade, onde aplicável).
Acessórios de tubulações. Acessórios elétricos e outros itens. Aquecedores de água.
Bombas. Caldeiras (conhecimento básico). Compressores. Condensador.
Desmineralizador. Esferas. Evaporadores. Filtros. Lavador de gases. Reatores. Resfriador.
Secadores. Silos. Tanques de armazenamento. Torres. Trocadores calor. Tubulações
industriais. Turbinas a vapor. Injetores e ejetores. Dispositivos de segurança. Outros.
Instrumentação. Operação da unidade. Descrição do processo. Partida e parada.
Procedimentos de emergência. Descarte de produtos químicos e preservação do meio
ambiente. Avaliação e controle de riscos inerentes ao processo. Prevenção contra
deterioração, explosão e outros riscos. Legislação e normalização. Norma
Regulamentadora nº 13 (NR-13). Categorias de vasos de pressão. Tópicos de inspeção
e manutenção de equipamentos e registros

ANEXO II da NR-13
REQUISITOS PARA CERTIFICAÇÃO DE SERVIÇO PRÓPRIO DE INSPEÇÃO DE

EQUIPAMENTOS - SPIE
1 O SPIE da empresa, organizado na forma de setor, seção, departamento,

divisão, ou equivalente, deve ser certificado por OCP acreditado pelo INMETRO, que irá
verificar, por meio de auditorias programadas, o atendimento aos seguintes
requisitos:

a) existência de pessoal próprio da empresa onde estão instaladas caldeiras,
vasos de pressão, tubulações e tanques, com dedicação exclusiva a atividades de
inspeção, avaliação de integridade e vida remanescente, com formação, qualificação e
treinamento compatíveis com a atividade proposta de preservação da segurança

b) mão de obra contratada para ensaios não destrutivos certificada segundo
regulamentação vigente e, para outros serviços de caráter eventual, selecionada e
avaliada segundo critérios semelhantes ao utilizado para a mão de obra própria;

c) serviço de inspeção de equipamentos proposto com um responsável pelo
seu gerenciamento formalmente designado para esta função;

d) existência de pelo menos um PLH;
e) existência de condições para manutenção de arquivo técnico atualizado,

necessário ao atendimento da NR-13, assim como mecanismos para distribuição de
informações quando requeridas;

f) existência de procedimentos escritos para as principais atividades
executadas;

g) existência de aparelhagem condizente com a execução das atividades
propostas; e

h) cumprimento mínimo da programação de inspeção.
2 A certificação de SPIE e a sua manutenção estão sujeitas a regulamento

específico do INMETRO.
ANEXO III da NR-13
CERTIFICAÇÃO VOLUNTÁRIA DE COMPETÊNCIAS DO PROFISSIONAL

LEGALMENTE HABILITADO - PLH
1 O PLH pode, através de certificação voluntária no âmbito do Sistema

Brasileiro de Avaliação da Conformidade - SBAC, obter o reconhecimento de sua
competência profissional como PLH Certificado da NR-13 para o exercício das atividades
referentes a acompanhamento da operação e da manutenção, inspeção e supervisão de
inspeção de caldeiras, de vasos de pressão, de tubulações e de tanques metálicos de
armazenamento.

2 Esta certificação voluntária deve ser feita por um Organismo de
Certificação de Pessoas - OPC, acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Cgcre/INMETRO.

3 O esquema de certificação a ser desenvolvido pelo OPC deve considerar,
como pré-requisito, que o candidato à certificação voluntária possua graduação de nível
superior em Engenharia, com reconhecimento pelo respectivo conselho para as
atribuições de PLH.

4 O Programa de certificação voluntária de PLH, executado pelo OPC, deverá
ter, no mínimo, as seguintes fases:

a) avaliação - comprovação de formação acadêmica, cursos complementares,
experiência profissional e realização de exames teóricos e práticos;

b) análise e decisão - realização por pessoa(s) ou comitê formalmente
designados para este fim, não envolvidos nos processos (a);

c) formalização - emissão de certificado;
d) supervisão - manutenção da certificação, com reavaliação periódica; e
e) recertificação - realização a cada sessenta meses.
5 Os profissionais que obtiverem o reconhecimento de suas competências

profissionais através desta certificação voluntária devem ter esta informação divulgada
pela autoridade competente em matéria de segurança e saúde no trabalho.

ANEXO IV da NR-13
REQUISITOS PARA AMPLIAÇÃO DE PRAZO DE INSPEÇÃO DE CALDEIRAS

CATEGORIA A COM SISTEMA INSTRUMENTADO DE SEGURANÇA (SIS) E DE CALDEIRAS
CATEGORIA B COM SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE COMBUSTÃO - SGC
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1. Caldeiras de categoria A dotadas de Sistema Instrumentado de Segurança
- SIS

1.1 A ampliação dos prazos de inspeções de segurança das caldeiras de
categoria A que operam de forma contínua fica condicionada ao cumprimento integral
das seguintes exigências:

a) instalação da caldeira em estabelecimentos que possuam certificação de
SPIE, conforme Anexo II desta NR;

b) plano e programa de inspeção aprovados por PLH, observado o limite
máximo de quarenta e oito meses entre inspeções internas;

c) sistema instrumentado de segurança, em conformidade com normas
técnicas aplicáveis, atestado por responsável técnico;

d) controle da deterioração dos materiais que compõem as principais partes
da caldeira;

e) análise e controle periódico da qualidade da água;
f) testes da pressão de abertura das válvulas de segurança a cada dose

meses;
g) acompanhamento periódico dos parâmetros operacionais que influenciam

a integridade da caldeira;
h) parecer técnico de PLH fundamentando a decisão de extensão de prazo;

e
i) registro formal do cumprimento das alíneas anteriores.
1.2 O SIS deve:
a) ser baseado em estudo de confiabilidade que garanta execução segura da

sequência de acendimento e o bloqueio automático dos combustíveis em casos de
perda do controle de combustão ou da geração de vapor, assim como possuir análise
de risco conduzida por equipe multidisciplinar, com participação dos responsáveis pela
operação da caldeira;

b) ser projetado, instalado e testado, sob a responsabilidade de responsável
técnico; e

c) ser mantido de acordo com procedimentos específicos definidos pelo
fabricante ou por responsável técnico.

1.2.1 Os procedimentos de inspeção, testes e manutenção devem ser
executados e aprovados por responsável técnico.

1.3 As alterações nas funções instrumentadas de segurança do SIS, bem
como em outros componentes da malha de controle, provisórias ou definitivas, devem
ser registradas e aprovadas por responsável técnico, com anuência do empregador ou
de preposto por ele designado.

1.4 O empregador deve comunicar formalmente à representação sindical da
categoria profissional predominante do estabelecimento a implementação dos novos
prazos de inspeção de segurança das caldeiras.

2 Caldeiras de categoria B com Sistema de Gerenciamento de Combustão -
SGC

2.1 A ampliação dos prazos de inspeções de segurança das caldeiras de
categoria B que operam de forma contínua fica condicionada ao cumprimento integral
das seguintes exigências:

a) plano e programa de inspeção aprovados por PLH, observado o limite
máximo de trinta meses entre inspeções internas;

b) SGC com projeto de funções instrumentadas de segurança em
conformidade com normas técnicas aplicáveis, atestado por responsável técnico;

c) controle da deterioração dos materiais que compõem as partes
importantes para integridade da caldeira;

d) análise e controle periódico da qualidade da água, conforme prescrições
do fabricante da caldeira;

e) testes da pressão de abertura das válvulas de segurança a cada 12
meses;

f) acompanhamento periódico dos parâmetros operacionais que influenciam
a integridade da caldeira;

g) parecer técnico de PLH fundamentando a decisão de extensão de prazo;
e

h) registro formal do cumprimento das alíneas anteriores.
2.2 O SGC deve:
a) ter estudos de confiabilidade e análise de risco conduzidos por equipe

multidisciplinar, com participação dos responsáveis pela operação da caldeira;
b) ser projetado, instalado e testado sob a responsabilidade de PLH; e
c) ser mantido de acordo com procedimentos específicos definidos pelo

fabricante ou por responsável técnico.
2.2.1 Os procedimentos de inspeção, testes e manutenção devem ser

executados e/ou aprovados por responsável técnico.
2.3 As alterações nas funções instrumentadas de segurança, bem como em

outros componentes da malha de controle, provisórias ou definitivas, devem ser
registradas e aprovadas por responsável técnico, com anuência do empregador ou de
preposto por ele designado.

2.4 O empregador deve comunicar formalmente à representação sindical da
categoria profissional predominante do estabelecimento a implementação dos novos
prazos de inspeção de segurança.

G LO S S Á R I O
Abertura escalonada de válvulas de segurança: condição diferenciada de

ajuste da pressão de abertura de múltiplas válvulas de segurança, prevista no código
de construção do equipamento por elas protegido, onde podem ser estabelecidos
valores de abertura acima da PMTA, consideradas as vazões necessárias para o alívio
da sobrepressão em cenários distintos.

Alteração: mudança nas condições de projeto ou nos parâmetros
operacionais, com impactos na integridade estrutural dos equipamentos abrangidos por
esta NR, ou que possam afetar a segurança dos trabalhadores e de terceiros.

Caldeiras: equipamentos destinados a produzir e acumular vapor sob pressão
superior à atmosférica, utilizando qualquer fonte de energia, projetados conforme
códigos pertinentes, excetuando-se refervedores e similares.

Caldeiras de recuperação de álcalis: caldeiras que utilizam como combustível
principal o licor negro oriundo do processo de fabricação de celulose, realizando a
recuperação de químicos e geração de energia.

Códigos de construção: publicações normativas desenvolvidas por
associações técnicas ou por sociedades de normalização, dotadas de um conjunto
coerente de regras, exigências, procedimentos, fórmulas e parâmetros, oriundas de
entidades nacionais, internacionais ou estrangeiras e utilizadas na construção dos
equipamentos abrangidos por esta NR. Exemplos: ASME Boiler and Pressure Vessel
Code, British Standards Institution, AD 2000 Merkblatt, SNCTTI, ABNT, entre outros.

Dispositivo Contra Bloqueio Inadvertido - DCBI: dispositivo utilizado para
evitar o fechamento inadvertido de válvulas instaladas à montante e à jusante de
dispositivos de segurança.

Dispositivos de segurança: dispositivos ou componentes que protegem um
equipamento contra sobrepressão manométrica, independente da ação do operador e
de acionamento por fonte externa de energia. O dispositivo também pode ser
projetado para evitar vácuo interno excessivo. Exemplos: válvulas de segurança,
válvulas de alívio, válvulas de segurança e alívio, válvulas piloto operadas, discos de
ruptura, quebra - vácuo.

Enchimento interno: materiais inseridos no interior dos vasos de pressão
com finalidades específicas e período de vida útil determinado, tipo catalisador,
recheio, peneira molecular, e carvão ativado. Bandejas e acessórios internos não
configuram enchimento interno.

Equipamentos de terceiros: equipamentos abrangidos por esta NR,
pertencentes a terceiros, e instalados no estabelecimento do empregador.

Eventos de grande proporção: ocorrências de grande magnitude (emanações,
vazamentos, contaminações, incêndios ou explosões), classificadas como acidentes
maiores ou ampliados, nos termos da Convenção nº 174, da Organização Internacional
do Trabalho - OIT.

Exame: atividade conduzida por PLH ou técnicos qualificados ou certificados,
quando exigido por códigos ou normas, para avaliar se determinados produtos,
processos ou serviços estão em conformidade com critérios especificados.

Exame externo: exame da superfície e de componentes externos de um
equipamento, podendo ser realizado em operação, visando avaliar a sua integridade
estrutural.

Exame interno: exame da superfície interna e de componentes internos de
um equipamento, executado visualmente, para detecção de defeitos com relação a
pontos de corrosão, trincas, incrustações e depósitos ou qualquer descontinuidade nas
regiões das soldas, com o emprego de ensaios e testes apropriados para avaliar sua
integridade estrutural.

Fluidos inflamáveis: líquidos que possuem ponto de fulgor menor ou igual a
sessenta graus Celsius (60 °C) ou gases que inflamam com o ar a vinte graus Celsius
(20 °C) e a uma pressão padrão de cento e um vírgula três quilopascal (101,3 kPa).

Fluidos combustíveis: fluidos com ponto de fulgor maior que sessenta graus
Celsius (60 °C) e maior ou igual a noventa e três graus Celsius (93°C).

Fluidos tóxicos: fluidos nocivos à saúde dos trabalhadores, observado,
quanto ao limite de tolerância, o disposto na NR-15.

Fluxograma de engenharia (P&ID): diagrama mostrando o fluxo do processo
com os equipamentos, as tubulações e seus acessórios, e as malhas de controle de
instrumentação.

Força maior: todo acontecimento inevitável, em relação à vontade do
empregador, e para a realização do qual este não concorreu, direta ou indiretamente.
A imprevidência do empregador exclui a razão de força maior.

Gerador de vapor: equipamentos destinados a produzir vapor sob pressão
superior à atmosférica, sem acumulação e não enquadrados em códigos de vasos de
pressão ou caldeira.

Hibernação: desativação temporária de máquina, equipamento, sistema ou
unidade industrial, já em funcionamento ou em construção, por longa duração e com
previsão de retorno operacional, preservando suas características.

Inspeção de segurança extraordinária: inspeção executada devido a
ocorrências que possam afetar a condição física do equipamento, tais como hibernação
prolongada, mudança de locação, surgimento de deformações inesperadas, choques
mecânicos de grande impacto ou vazamentos, entre outros, envolvendo caldeiras, vasos
de pressão, tubulações e tanques, com abrangência definida por PLH.

Inspeção de segurança inicial: inspeção executada no equipamento novo,
montado no local definitivo de instalação e antes de sua entrada em operação.

Inspeção de segurança periódica: inspeção executada durante a vida útil de
um equipamento, com critérios e periodicidades determinados por PLH, respeitados os
intervalos máximos estabelecidos nesta Norma.

Inspeção extraordinária especial: inspeção executada em vaso de pressão
construído sem código de construção com a finalidade de coletar dados que permitam
ao PLH definir com maior precisão os valores de PMTA e outras informações
importantes para o acompanhamento da vida remanescente do vaso, como os tipos de
materiais utilizados nas suas diferentes partes, suas dimensões, especialmente
espessura, e respectivas resistências mecânicas, a eficiência de junta a ser considerada
para as juntas soldadas, os detalhes de conexões e reforços e a reconstituição dos
principais desenhos. Caso necessário, devem ser implementadas alterações ou reparos
que permitam a operação segura do vaso de pressão.

Instrumentos e sistemas de controle e segurança: dispositivos utilizados para
monitorar e controlar o comportamento de variáveis operacionais, compreendendo
elementos primários, sensores, visores, indicadores, transdutores, controladores,
elementos finais, sistemas supervisórios, entre outros, com atuação local ou remota,
em malha aberta ou fechada, com funções de indicação, controle e/ou segurança.

Integridade estrutural: conjunto de propriedades e características físicas
necessárias para que um equipamento ou item desempenhe com segurança e eficiência
as funções para as quais foi projetado.

Linha: trecho de tubulação individualizado entre dois pontos definidos e que
obedece a uma única especificação de materiais, produtos transportados, pressão e
temperatura de projeto.

Número/código de identificação: designação distintiva, normalmente
alfanumérica, também conhecida como "tag" ou "posição", por meio da qual os
equipamentos abrangidos por esta NR são identificados em documentos técnicos,
relatórios, registros, sistemas informatizados, bem como nas instalações.

Operação contínua: operação da caldeira por mais de 95% do tempo
correspondente aos prazos estipulados no subitem 13.4.4.4 desta NR.

Pacote de Máquinas: conjunto formado por equipamentos e acessórios
periféricos de máquinas de fluido (bombas, compressores, turbinas, etc.), máquinas
operatrizes e demais equipamentos dinâmicos, normalmente agrupados em sistemas de
selagem, lubrificação e arrefecimento.

Plano de inspeção: descrição das atividades, incluindo os exames e testes a
serem realizados, necessários para avaliar as condições físicas dos equipamentos
abrangidos por esta NR, considerando o histórico e os mecanismos de danos
previsíveis.

Prática profissional supervisionada: momento em que o trabalhador
desenvolve atividades profissionais vinculadas com os conteúdos teóricos recebidos em
treinamento, com o acompanhamento e supervisão de outro profissional ou instrutor
com domínio das atividades desenvolvidas.

Pressão máxima de operação: máxima pressão manométrica esperada
durante a operação normal do sistema ou equipamento.

Pressão Máxima de Trabalho Admissível - PMTA: maior valor de pressão a
que um equipamento pode ser submetido continuamente, de acordo com o código de
construção, a resistência dos materiais utilizados, as dimensões do equipamento e seus
parâmetros operacionais.

Proficiência: competência, aptidão, capacitação e habilidade aliadas à
experiência. Para avaliação da proficiência, pode ser verificado o currículo do
profissional, a partir do conteúdo programático que ele ministrará. O conhecimento
teórico pode ser comprovado através de diplomas, certificados e material didático
elaborado pelo profissional. A experiência pode ser avaliada pelo tempo em que o
profissional atua na área e serviços prestados.

Programa de inspeção: cronograma contendo, entre outros dados, as datas
das inspeções de segurança periódicas a serem executadas.

Projeto de alteração: projeto elaborado por ocasião de alteração que
implique em intervenção estrutural ou mudança de processo significativa nos
equipamentos abrangidos por esta NR.

Projeto de reparo: projeto estabelecendo os procedimentos de execução e
controle de reparos que possam comprometer a segurança dos equipamentos
abrangidos por esta NR.

Projeto alternativo de instalação: projeto concebido para minimizar os
impactos de segurança para o trabalhador quando as instalações não estiverem
atendendo os critérios estabelecidos nesta NR.

Projeto de instalação de caldeiras: plantas de arranjo ou de locação,
correspondendo a desenhos em escala que mostram, em projeção horizontal, a
disposição geral dos equipamentos, representados em um ou mais documentos.

Recipientes móveis: vasos de pressão que podem ser movidos dentro de
uma instalação ou entre instalações e que não podem ser enquadrados como
transportáveis.

Recipientes transportáveis: recipientes projetados e construídos para serem
transportados pressurizados e em conformidade com normas e regulamentações
específicas de recipientes transportáveis, incluindo recipientes para GLP com capacidade
volumétrica de 5,5 a 500 L (ABNT NBR 8460), cilindros recarregáveis para gases
comprimidos, liquefeitos ou dissolvidos (ABNT NBR ISO 9809), entre outros.

Responsável técnico: considera-se responsável técnico aquele que tem
competência legal para o exercício das demais atribuições de cunho técnico
preconizadas nesta NR, na respectiva modalidade profissional, em conformidade com a
regulamentação vigente no país.

Sistema de gerenciamento de combustão: sistema automático de controle
do processo de combustão, compreendendo a purga da fornalha, a ignição, a
alimentação e o corte de combustíveis, bem como o monitoramento da chama, de
modo a assessorar o operador e conferir mais segurança em etapas críticas de
acendimento e desligamento da caldeira, inclusive nos cenários de intertravamento.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022070400169

169

Nº 124, segunda-feira, 4 de julho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

Sistema de tubulação: agrupamento de tubulações sujeitas a condições
operacionais e a mecanismos de deterioração semelhantes, vinculadas a um mesmo
plano de inspeção, com a discriminação expressa dos respectivos códigos de
identificação (tag), visando a otimizar a alocação de recursos e aumentar a efetividade
das inspeções de segurança, sem prejuízo da rastreabilidade das informações
pertinentes a cada tubulação integrante do sistema.

Sistemas intrinsecamente protegidos: vasos isolados ou interligados cuja
pressão se mantenha inferior à PMTA em todos os cenários possíveis, bem como
aqueles dotados de instrumentos de segurança concebidos em substituição ou em
complemento aos dispositivos de segurança preconizados nesta NR, observadas as
premissas e os requisitos técnicos e documentais previstos nos respectivos códigos de
construção.

Sistema instrumentado de segurança: sistema que reúne uma ou mais
funções instrumentadas de segurança, normalmente dissociado da malha básica de
controle, cujo propósito é conduzir o equipamento/processo a um estado seguro nas
ocorrências de violações a parâmetros operacionais pré-estabelecidos, abarcando, entre
outros, sensores, executores lógicos e elementos finais, especificados considerando-se
um nível de integridade de segurança desejável, estimado em análise de risco.

Tanques metálicos de armazenamento: equipamentos estáticos, metálicos,
não enterrados, sujeitos à pressão atmosférica ou a pressões menores que 103kPa,
cujo costado se desenvolve, em regra, a partir de um eixo vertical de revolução, com
preponderância para as construções cilíndricas.

Tecnologias de cálculo/procedimentos avançados: métodos analíticos,
numéricos ou computacionais destinados à avaliação da integridade estrutural dos
equipamentos abrangidos por esta NR, normalmente conhecidos como "métodos de
adequação ao uso" (Fitness-For-Service), bem como técnicas de reparo, permanente ou
provisório, amparadas em publicações técnicas destinadas a equipamentos em serviço
(post-construction code). Exemplos de referências técnicas: API 579, BS 7910, API 510,
API 570, API 653, ASME PCC-2, entre outros, a critério do PLH.

Teste de pressão: termo genérico que compreende as diversas técnicas de
pressurização de equipamentos novos ou em serviço, incluindo testes hidrostáticos,
pneumáticos, hidropneumáticos e hidrodinâmicos, normalmente executados com água
ou ar, com a finalidade de detectar vazamentos, atestar a resistência estrutural, bem
como verificar a estanqueidade de juntas e de outros elementos de vedação.

Teste hidrostático de fabricação: aquele baseado em código de construção,
executado na etapa de fabricação ou no campo, antes do início da operação,
observadas as disposições complementares previstas nesta NR.

Tubulações: conjunto formado por tubos e seus respectivos acessórios,
projetados por códigos específicos, destinado ao transporte de fluidos.

Unidade(s) de processo: conjunto de equipamentos e interligações de
unidade(s) destinados ao processamento, transformação ou armazenamento de
materiais/substâncias.

Vasos de pressão: recipientes estanques, de quaisquer tipos, formato ou
finalidade, capazes de conter fluidos sob pressões manométricas positivas ou negativas,
diferentes da atmosférica, observados os critérios de enquadramento desta NR.

Vida remanescente (ou vida residual): estimativa de tempo restante de vida
de um equipamento ou acessório, a partir de dados coletados em ensaios e testes
destinados a monitorar os efeitos dos mecanismos de danos atuantes.

Volume: para fins desta NR é o volume interno do vaso de pressão,
excluindo o volume dos acessórios, de enchimentos ou de catalisadores.

SECRETARIA DE TRABALHO
SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTRO SINDICAL

DESPACHO DE 1º DE JULHO DE 2022

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais;
com fundamento na Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021, e na ANÁLISE
TÉCNICA Nº 253/2022 (26000881), resolve: a) TORNAR sem EFEITO a Publicação do Pedido
de Alteração Estatutária (PAE) publicada no DOU de 25/05/2022, seção 1, página 489, nº
98 (25097241), nos termos do art. 53 da Lei nº 9.784/1999, b) INDEFERIR o Processo de
Pedido de Alteração Estatutária nº 19964.105612/2022-41, CNPJ: 32.700.148/0001-25, de
interesse do SINDILIMP - BA - Sindicato dos Trabalhadores em Limpeza Pública, Comercial,
Industrial, Hospitalar, Asseio, Prestação de Serviços em Geral, Conservação, Jardinagem e
Controle de Pragas Intermunicipal (impugnado), em virtude da não caracterização da
categoria pleiteada, nos termos do art. 511 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT, com
fundamento no art. 253, inciso II, da Portaria/MTP nº 671/2021.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO À DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 28 DE JUNHO DE 2022

A Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Previdência
Complementar, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 5º da Lei
Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001; artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.154, de 23
de dezembro de 2010; e artigo 10, inciso III, do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de
fevereiro de 2017, faz saber que decidiu:

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo nº 44011.002806/2018-16,
Auto de infração nº 21/2018, de 11/05/2018, entidade FUNCEF, decidiram os membros da
Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC,
por maioria, na 598ª Sessão Ordinária, de 28/06/2022, Despacho Decisório nº
73/2022/CGDC/DICOL: Julgar PROCEDENTE em relação ao autuado Humberto Pires Grault
Vianna de Lima, por aplicar os recursos garantidores das reservas técnicas, provisões e
fundos dos planos em desacordo com as diretrizes da resolução CMN nº 3.792/2009,
especificamente aquelas disciplinadas nos artigos 4º, incisos I e II, 9º e 10, com a
capitulação determinada pelo artigo 64 do Decreto nº 4.942/2003; aplicar a pena de
MULTA, no valor de R$ 42.792,19 (quarenta e dois mil, setecentos e noventa e dois reais
e dezenove centavos), cumulada com SUSPENSÃO por 180 (cento e oitenta) dias. Julgar
IMPROCEDENTE em relação aos autuados Carlos Alberto Caser, Carlos Augusto Borges, José
Carlos Alonso Gonçalves, Antônio Bráulio de Carvalho, Demosthenes Marques, Renata
Marotta, Maurício Marcellini Pereira, Carmela Carloni Gaspar, Alcinei Cardoso Rodrigues,
Adriano Rosetti Machado de Resende, Rafael Carneiro Neiva de Sousa, Thadeu Lucas
Accoroni Theodoro e Umberto Conti, por ausência de conduta típica; nos termos do
Parecer nº 84/2022/CDC II/CGDC/DICOL, adotado como fundamento do julgamento
colegiado.

CARLOS MARNE DIAS ALVES
Diretor-Superintendente

Substituto

DECISÃO DE 28 DE JUNHO DE 2022

A Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Previdência
Complementar, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 5º da Lei
Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001; artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.154, de 23
de dezembro de 2010; e artigo 10, inciso III, do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de
fevereiro de 2017, faz saber que decidiu:

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo nº 44011.003521/2019-83,
Auto de infração nº 11/2019, de 05/06/2019, entidade FUNCEF, decidiram os membros da
Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC,
por unanimidade, na 598ª Sessão Ordinária, de 28/06/2022, Despacho Decisório nº
74/2022/CGDC/DICOL: Julgar PROCEDENTE em relação aos autuados Carlos Alberto Caser;
Carlos Augusto Borges; Humberto Pires Grault Vianna; Antonio Braulio de Carvalho;
Maurício Marcellini Pereira; José Carlos Alonso Gonçalves; Renata Marotta e Juliana
Machado Ceccato; aplicar a pena de MULTA de R$ 40.339,59 (quarenta mil, trezentos e
trinta e nove reais e cinquenta e nove centavos), cumulada com INABILITAÇÃO por 2 (dois)
anos para o autuado Carlos Augusto Borges; aplicar a pena de MULTA de R$ 40.339,59
(quarenta mil, trezentos e trinta e nove reais e cinquenta e nove centavos), cumulada com
SUSPENSÃO por 180 (cento e oitenta) dias para os autuados Carlos Alberto Caser,
Humberto Pires Grault Vianna, Antonio Braulio de Carvalho, Maurício Marcellini Pereira,
José Carlos Alonso Gonçalves e Renata Marotta, aplicar a pena de MULTA de R$ 37.993,57
(trinta e sete mil, novecentos e noventa e três reais e cinquenta e sete centavos), para a
autuada Juliana Machado Ceccato; nos termos do Parecer nº 182/2022/CDC
II/CGDC/DICOL, adotado como fundamento do julgamento colegiado.

CARLOS MARNE DIAS ALVES
Diretor-Superintendente

Substituto

Ministério do Turismo

SECRETARIA ESPECIAL DE CULTURA
SECRETARIA NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 376, DE 1º DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 303, de 31 de março de 2022 e a Portaria
SECULT/MTUR n. 41, de 4 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar a complementação de valor em favor do(s) projeto(s)
cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma
prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS JORDÃO CUNHA

ANEXO

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
184818 - Monstros, Desajustados e Maravilhas: 10 anos da Arte de Tim Burton-

São Paulo
Rua 34 Produções Artisticas Ltda- ME
CNPJ/CPF: 20.526.200/0001-90
Cidade: Marília - SP;
Valor Complementado: R$ 1.027.268,55
Valor total atual: R$ 3.242.727,38

PORTARIA Nº 377, DE 1º DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso
das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 303, de 31 de março de 2022 e
a Portaria SECULT/MTUR n. 41, de 4 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios,
na forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS JORDÃO CUNHA

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
200081 - BÁRBARA
Pitaco Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 10.606.108/0001-86
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
204825 - Broadway a Dois
LUMUS ENTRETENIMENTO LTDA ME
CNPJ/CPF: 27.825.038/0001-50
Cidade: Mogi das Cruzes - SP;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
203579 - CINQUENTENÁRIO OPERÍSTICO DA FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO
ASSOCIACAO PRO-CULTURA E PROMOCAO DAS ARTES
CNPJ/CPF: 70.945.209/0001-03
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
185693 - Circo de Pau a Pique
Tito Livio Firmino de Sousa Filho
CNPJ/CPF: 861.854.111-72
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
202634 - COLEÇÕES
MAGALONA PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA ME
CNPJ/CPF: 11.235.789/0001-86
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
200073 - Festival de Danças Folclóricas do CTG Campo dos Bugres
Centro de Tradições Gaúchas Campo dos Bugres
CNPJ/CPF: 91.106.484/0001-03
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
203855 - Festival TIC - 11ª edição
INVENTO CRIAÇÕES E PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 10.649.236/0001-07
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
204113 - Gestão e Manutenção ADAV 2021 - Plano Anual
Associação a Casa de Helena Antipoff - ADAV
CNPJ/CPF: 16.711.004/0001-18
Cidade: Ibirité - MG;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022070400170

170

Nº 124, segunda-feira, 4 de julho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

185702 - GrupontaPé na Estrada II
Associação do Grupontapé de Teatro
CNPJ/CPF: 00.660.488/0001-83
Cidade: Uberlândia - MG;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
201027 - MÃE FORA DA CAIXA - CIRCULAÇÃO
BEM LEGAL PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.455.663/0001-54
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
211086 - Natal Luz/ Uniluz na cidade de Tubarão - SC
CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTA DE TUBARAO
CNPJ/CPF: 82.583.329/0001-97
Cidade: Tubarão - SC;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
205175 - Noites Mágicas
Rodrigo Pinheiro Lima Botura
CNPJ/CPF: 072.089.749-18
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/05/2022 à 31/12/2022
202152 - Padre Cícero - A história de um santo do povo
Midas Produções Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 00.372.031/0001-73
Cidade: Juazeiro do Norte - CE;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
202808 - PLANO ANUAL DE ATIVIDADES E MANUTENÇÃO 2021 - ALIC
ASSOCIAÇÃO LENÇOENSE DE INCENTIVO À CULTURA
CNPJ/CPF: 08.893.163/0001-52
Cidade: Lençóis Paulista - SP;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
177635 - Programação com Acessibilidade Theatro Net Rio
Reder entretenimento Ltda ME
CNPJ/CPF: 07.113.090/0001-76
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
212093 - Projeto Crescer e Semear
INSTITUTO ALICE HENRIQUE DE CAMPOS GONCALVES
CNPJ/CPF: 12.076.206/0001-84
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
182295 - Tem Palhaço no Trânsito (título provisório)
OCHOA PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 04.540.929/0001-64
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
182449 - Tem Palhaço Que Desperdiça Água (título provisório)
OCHOA PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 04.540.929/0001-64
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
190544 - TransformAção
REKRIARTE PRODUÇÃO DE EVENTOS EIRELI
CNPJ/CPF: 09.084.546/0001-42
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
185199 - Série de concertos comemorativos: 100 anos da Cripta da Catedral

da Sé
CASSOLI PRODUCOES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 12.455.079/0001-24
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
204837 - Centro Cultural Sesi Heitor Stockler de França / PROGRAMAÇÃO

ANUAL 2021
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
CNPJ/CPF: 03.802.018/0001-03
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
205123 - CORO CÊNICO -MUSICAL SER PRATI - IV EDIÇÃO
SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA PRATI DONADUZZI - SER PRATI
CNPJ/CPF: 07.754.723/0001-25
Cidade: Toledo - PR;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
184272 - Das Montanhas e Aguas de Minas
ASSOCIACAO LIVRE DE CULTURA E ESPORTE - ALCE
CNPJ/CPF: 28.308.478/0001-00
Cidade: Itabirito - MG;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/07/2022
211195 - Encantos de Cristal - Instrumental.
DOUGLAS MATHEUS DO PRADO
CNPJ/CPF: 386.338.518-73
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
202066 - Festival MovA - Movimento Aprático - Edição São Paulo
ARTE EM CURSO LTDA
CNPJ/CPF: 21.235.013/0001-10
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
203387 - Oficinas de Música Caipira ? 4ª Edição
KALITHEA PRODUÇÕES LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 13.089.311/0001-10
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
202196 - ORQUESTRAS DO AMANHÃ - TEMPORADAS 2020/2021
ASSOCIACAO CULTURAL ARMANDO PRAZERES
CNPJ/CPF: 03.285.057/0001-72
Cidade: Petrópolis - RJ;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
212531 - Rock Ao Piano
Tom Maior Espetáculos e Eventos LTDA
CNPJ/CPF: 03.823.768/0001-53
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022
205081 - SuperJazz ( Nome provisório)
SKY ARTS EVENTOS CULTURAIS
CNPJ/CPF: 10.874.511/0001-96
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/06/2022 à 31/12/2022
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
220056 - 100 ANOS DA SEMANA DE ARTE DE 22
EDSON CARDOSO
CNPJ/CPF: 666.559.607-97
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
202884 - CAMINHO DO HAICAI: do Japão ao Brasil
PERFIL CULTURAL LTDA ME
CNPJ/CPF: 50.602.937/0001-05

Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
192535 - Exposição Alumínio-Arte viaja pelo Brasil
Quattro Projetos e Serviços Ltda - ME
CNPJ/CPF: 11.658.211/0001-32
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
204291 - INFINITOS /REJANE CANTONI
PERFIL CULTURAL LTDA ME
CNPJ/CPF: 50.602.937/0001-05
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
202841 - Laços de Amizade V
Associação Beneficente Cultural De Juventude Judaica Bracha Caroline
CNPJ/CPF: 05.600.632/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
210240 - MERIDIANO ? HELENO BERNARDI
Automatica Produção Contemporanea ltda.
CNPJ/CPF: 07.491.492/0001-04
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
204095 - PLANO ANUAL CASA FIAT DE CULTURA 2021
CASA FIAT DE CULTURA
CNPJ/CPF: 02.094.828/0002-62
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/08/2022
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
180577 - Museu Nacional: exposição virtual Mineralogia e Galeria dos

Desejos
Associação Amigos do Museu Nacional
CNPJ/CPF: 30.024.681/0001-99
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
184442 - Memorial da Metalurgia, Materiais e Mineração
Quattro Projetos e Serviços Ltda - ME
CNPJ/CPF: 11.658.211/0001-32
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
193394 - TRANÇAS BARROCAS
Roberio Eduardo de Mendonça Braga
CNPJ/CPF: 513.120.935-87
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
184711 - Arte Recicla
Educare Produções Ltda- Me
CNPJ/CPF: 09.395.505/0001-77
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
203546 - Caixa de Leonardo da Vinci
FAROL DOS REIS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 05.232.365/0001-65
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
202134 - Caminhos da Riqueza no Brasil: o Guia da Educação Financeira
BELA VISTA CULTURAL LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 25.331.742/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
182273 - Casinha de Livros - Terceira Edição
CEC Brasil Cultura Esporte e Cidadania LTDA - ME
CNPJ/CPF: 12.353.620/0001-93
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
203218 - Cidades brasileiras: história e modernidade
EDITORA BRASILEIRA DE ARTE E CULTURA LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 08.219.513/0001-08
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
193400 - Diálogos com o futuro
Educare Produções Ltda- Me
CNPJ/CPF: 09.395.505/0001-77
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
192516 - Documenta Pantanal
CAPIVARA EDITORA LTDA
CNPJ/CPF: 04.803.073/0001-72
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
210989 - Gretta Sarfaty [nome provisório]
FERNANDO DE CAMARGO ANGELINI TICOULAT
CNPJ/CPF: 30.685.145/0001-34
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
200203 - Leiturinhas no Hospital
CEC Brasil Cultura Esporte e Cidadania LTDA - ME
CNPJ/CPF: 12.353.620/0001-93
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
211305 - NOSSO MOMENTO - CULTURA E GASTRONÔMICA MINEIRA
Clésio Barbosa
CNPJ/CPF: 049.569.968-37
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
184051 - O que é a Cultura do Desperdício
Sergio Lopes da Silva
CNPJ/CPF: 677.464.628-04
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/08/2022
220386 - PRIMEIRAS LEITURAS
ALINE PINTO PEREIRA
CNPJ/CPF: 079.728.467-23
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
178800 - Thomas Ender e o Brasil
CAPIVARA EDITORA LTDA
CNPJ/CPF: 04.803.073/0001-72
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
185350 - TRILHAS DA LEITURA
SYLVIO ALMEIDA ANDRADE
CNPJ/CPF: 188.745.168-43
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
ÁREA: 9 MUSEUS E MEMÓRIA (Artigo 18 , § 1º )
200321 - ELABORAÇÃO DOS PROJETOS PARA AMPLIAÇÃO DO MUSEU

CONGONHAS - CONSTRUÇÃO DO ANEXO COM A GALERIA DOS 12 PROFETAS
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FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E TURISMO - FUMCULT
CNPJ/CPF: 19.141.308/0001-85
Cidade: Congonhas - MG;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
192820 - Memorial do Holocausto: Desenvolvimento e implantação de

museografia
IDG - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTAO
CNPJ/CPF: 04.393.475/0001-46
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
ANEXO II
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26)
212347 - Caceres: the greatest hits collection
ANTONIO AUGUSTO TIELLET 01207726125
CNPJ/CPF: 15.535.583/0001-22
Cidade: Cáceres - MT;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 31/12/2022
183710 - CD e DVD Cesar Santoro ao vivo
KATIA ALESSANDRA LUCIANO
CNPJ/CPF: 902.943.789-87
Cidade: Brusque - SC;
Prazo de Captação: 01/07/2022 à 30/09/2022

PORTARIA Nº 378, DE 1º DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de
suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 303, de 31 de março de 2022
e a Portaria SECULT/MTUR n. 41, de 4 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) nome(s) do(s) projeto(s) abaixo
relacionado(s):

PRONAC: 181154 - BASES SONORAS: ÊXTASE E VAIDADE - Concertos
Barrocos e a Harmonia dos Contrastes, publicado na portaria nº 0308/18 de
07/05/2018, no D.O.U. de 08/05/2018, para BRAVÍSSIMO CONCERTOS BARROCOS.

Art. 2.º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) resumo(s) do(s) projeto(s)
abaixo relacionado(s):

PRONAC: 200382 - CULTIVANDO TALENTOS - PROJETO DE AMPLIAÇÃO E
FORTALECIMENTO, publicado na portaria nº 0053/20 de 22/01/2020, no D.O.U. de
23/01/2020.

Onde se lê: O projeto trata da ampliação das atividades culturais já
realizadas pela Fundação Beto Studart na área da Música Instrumental dentro do
Conservatório de Música Alberto Neponuceno, abrangendo ações de formação básica e
fruição de arte e cultura, atendendo gratuitamente adolescentes e jovens oriundos da
rede pública de ensino, em situação de vulnerabilidade social. O projeto viabiliza
também a criação de 01 Grupo Camerístico estabelecendo uma referência técnica e
simbólica para todos os alunos e a realização de 01 espetáculo final aberto ao público
para demonstração dos resultados e envolvimento da comunidade. Como Contrapartida
social será realizada uma palestra para 350 pessoas, obedecendo ao percentual
estipulado nos §1º e §2º do Art.22 da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 23 DE ABRIL
DE 2019.

Leia-se: O projeto trata da ampliação das atividades culturais já realizadas
pela Fundação Beto Studart na área da Música Instrumental dentro do Conservatório
de Música Alberto Nepomuceno, abrangendo ações de formação básica e fruição de
arte e cultura, atendendo gratuitamente adolescentes e jovens oriundos da rede
pública de ensino, em situação de vulnerabilidade social. O projeto viabiliza também a
criação de 01 Grupo Camerístico estabelecendo uma referência técnica e simbólica
para todos os alunos e a realização de 01 espetáculo final, realizado de forma híbrida
(presencial e com transmissão pela internet), aberto ao público para demonstração dos
resultados e envolvimento da comunidade. Como Contrapartida social será realizada
uma palestra para 350 pessoas, obedecendo ao percentual estipulado nos §1º e §2º
do Art.22 da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 23 DE ABRIL DE 2019.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS JORDÃO CUNHA

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
DESPACHO Nº 83-E, DE 1º DE JULHO DE 2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, no
uso das atribuições previstas no art. 13, III, do Anexo I ao Decreto nº. 8.283, de 3 de
julho de 2014, torna públicas as seguintes Deliberações de Diretoria Colegiada:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais para os quais as proponentes ficam
autorizadas a captar recursos nos termos das legislações indicadas, e cujos prazos de
captação se encerram em 31/12/2025.

22-0374 PENALIDADE MÁXIMA
Processo: 01416.005386/2022-41
Proponente: BEYOND FILMES LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 26.851.408/0001-60
Valor total aprovado: R$ 950.000,00
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 900.000,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 844, realizada em

30/06/2022
22-0375 AEROPORTO - ÁREA RESTRITA (7ª TEMPORADA)
Processo: 01416.006765/2022-58
Proponente WRITE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Cidade/UF São Paulo / SP
CNPJ: 07.627.467/0001-05
Valor total aprovado: R$ R$ 3.716.900,00
Valor aprovado no art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 209.805,62
Valor aprovado no art. 39, inciso X, da Medida Provisória nº. 2.228-1/01: R$

3.321.249,38
Aprovado pela Deliberação Ad Referendum nº. 68-E, de 27/06/2022,

ratificada pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 844, realizada em 30/06/2022
Art. 2º As Deliberações produzem efeito a partir da data desta

publicação.

ALEX BRAGA

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO MATERIAL E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA
PORTARIA Nº 35, DE 1º DE JULHO DE 2022

O DIRETOR DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA DO DEPARTAMENTO DE
PATRIMÔNIO MATERIAL E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe foi conferida pela Portaria n.º
459, de 05/08/2021, e de acordo com o disposto no inciso § 2, art. 25, Anexo I, do Decreto
n.º 9.238, de 15/12/2017, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria SPHAN
n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos administrativos relacionados
nos anexos a esta Portaria, resolve revogar:

I-Autorização nº 09, Anexo III, da Portaria nº 50/2021, Seção I, Pág. 356,
publicada no Diário Oficial da União em 23/08/2021, processo nº 01492.000203/2020-26,
em nome do Sr. Felipe Silva Sales, projeto: " Acompanhamento Arqueológico referente ao
empreendimento correspondente ao Trecho 02 do Prodeir - Rodovia PA 423 - ETEC: entre
Monte Alegre e o Entroncamento da PA-254 ", tendo em vista solicitação do
empreendedor.

HERBERT MOURA REGO

PORTARIA Nº 34, DE 1º DE JULHO DE 2022

O DIRETOR DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA DO DEPARTAMENTO
DE PATRIMÔNIO MATERIAL E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe foi conferida pela
Portaria n.º 459, de 05/08/2021, e de acordo com o disposto no inciso § 2, art. 25,
Anexo I, do Decreto n.º 9.238, de 15/12/2017, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961,
e com a Portaria SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos
administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

I - Expedir PERMISSÃO, sem prejuízo das demais autorizações exigíveis por
diferentes órgãos e entidades da Administração Pública, aos arqueólogos coordenadores
dos projetos das pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo I desta Portaria, regidos
pela Portaria Iphan nº 230/02;

II - Expedir AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das demais autorizações exigíveis
por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública, aos arqueólogos
coordenadores dos projetos das pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo II desta
Portaria, regidos pela Portaria SPHAN 07/88;

III - Expedir RENOVAÇÃO, sem prejuízo das demais autorizações exigíveis por
diferentes órgãos e entidades da Administração Pública, aos arqueólogos coordenadores
dos projetos das pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo III desta Portaria,
regidos pela Instrução Normativa 001/2015, de 25 de março de 2015;

IV - Expedir AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das demais autorizações exigíveis
por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública, aos arqueólogos
coordenadores dos projetos e programas de pesquisas arqueológicas relacionadas no
anexo IV desta Portaria, regidos pela Instrução Normativa 001/2015, de 25 de março de
2015;

V - As autorizações para a execução dos projetos e programas relacionados
nesta Portaria não correspondem à manifestação conclusiva do Iphan para fins de
obtenção de licença ambiental.

VI - As Superintendências Estaduais são as unidades responsáveis pela
aprovação dos projetos e programas de sua competência, cujas execuções estão sendo
autorizadas na presente portaria, bem como pela fiscalização e monitoramento das
ações oriundas dos mesmos, com base nas vistorias realizadas a partir do cronograma
do projeto, inclusive no que diz respeito à destinação e à guarda do material coletado,
assim como das ações de preservação e valorização dos remanescentes.

VII - Condicionar a eficácia das presentes autorizações, permissões e
renovações à apresentação, por parte dos arqueólogos coordenadores, de relatórios
parciais e finais, em meio físico e digital, ao término dos prazos fixados nos projetos
de pesquisa anexos a esta Portaria.

VIII - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

HERBERT MOURA REGO

ANEXO I

01-Processo nº 01514.005899/2011-91
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica Mineração Fazenda dos

Borges
Arqueólogo coordenador: Osmar Hilário da Silva
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Estudo da Paisagem -

Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM)
Área de Abrangência: Município de Pedro Leopoldo, estado de Minas

Gerias
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
02-Processo nº 01508.000815/2013-73
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial da Pequena Central

Hidrelétrica Pituquinhas
Arqueólogo Coordenador: Felipe Roger Alves Glória
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia, Etnologia e Etno-história

(LAEE) - Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Municípios de Pinhão e Reserva do Iguaçu, estado do

Paraná
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
03-Processo nº 01506.004221/2014-32
Projeto: Monitoramento Arqueológico e Prospecção Complementar da Linha

de Transmissão de 230 kV Henry Borden - Manoel da Nóbrega
Arqueóloga Coordenadora: Tatiana Costa Fernandes
Apoio Institucional: Fundação Cultural Cassiano Ricardo - Prefeitura Municipal

de São José dos Campos
Área de abrangência: Municípios de Cubatão, São Vicente e Praia Grande,

estado de São Paulo
Prazo de validade: 06 (seis) meses

ANEXO II

01-Processo nº 01402.000226/2022-64
Projeto: Tecituras colaborativas sobre seres, coisas e paisagens: uma

abordagem da arqueologia do presente no Povoado de Lagoa de Fora
Arqueólogo Coordenador: Waldimir Maia Leite Neto
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia Pré-Histórica do Curso de

Arqueologia e Preservação Patrimonial - Universidade Federal do Vale do São Francisco
(UNIVASF) - Serra da Capivara

Área de Abrangência: Município de São Raimundo Nonato, estado do
Piauí

Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses
02-Processo nº 001492.000221/2022-70
Projeto: Pesquisa arqueológica acadêmica no Parque Serra das Andorinhas
Arqueólogos Coordenadores: Renato Kipnis e Marciano Grokaliski
Apoio Institucional: "Núcleo de Arqueologia,
Etnologia e Educação Patrimonial (NAEEP) - Fundação Casa da Cultura de

Marabá (FCCM)" - Prefeitura Municipal de Marabá
Área de Abrangência: Município de São Geraldo do Araguaia, estado do

Pará
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
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ANEXO III

01-Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: MEZ 1 ENERGIA Ltda
Empreendimento: Linha de Transmissão - LT 500 kV Sapeaçu-Camaçari IV
Processo nº 01502.000652/2020-16
Projeto: Gestão do Patrimônio Arqueológico da Linha de Transmissão de

Energia Elétrica LT 500kV Sapeaçu-Camaçari IV
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani
Arqueólogos de Campo: João Claudio Nascimento Pereira e Sara Oliveira de

Souza Sales
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia e Antropologia de Paulo Afonso

CAAPA - Universidade do Estado da Bahia (UNEB)
Área de Abrangência: Municípios de Sapeaçu, Cruz das Almas, São Félix,

Cachoeira, Santo Amaro, São Francisco do Conde, São Sebastião do Passé, Candeias e
Dias D'Ávila, estado da Bahia

Prazo de Validade: 12 (doze) meses

ANEXO IV

01-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Herbran Agro Pecuária Ltda
Empreendimento: Aeródromo Ribeirão Claro
Processo nº 01508.000374/2022-09
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área do

Aeródromo Ribeirão Claro
Arqueólogo Coordenador: Lucio Cioni Sanabria Zarate
Arqueólogo de Campo: Lucio Cioni Sanabria Zarate
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia, Etnologia e Etno-história

(LAEE) - Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Município de Ribeirão Claro, estado do Paraná
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
02-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: PFD Loteamentos e Incorporações Ltda
Empreendimento: Loteamento Residencial Everest
Processo nº 01508.000373/2022-56
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área do

Loteamento Residencial Everest
Arqueólogo Coordenador: Maurício Hepp
Arqueólogo de Campo: Maurício Hepp
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia, Etnologia e Etno-história

(LAEE) - Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Município de Campo Mourão, estado do Paraná
Prazo de Validade: 03 (três) meses
03-Enquadramento: Nível III
Empreendedor: Viação Garcia Ltda
Empreendimento: Viação Garcia
Processo nº 01508.000342/2022-03
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área do

Empreendimento Viação Garcia
Arqueólogos Coordenadores: Fabiana Chagas Moreira e Fábio Isídio dos

Santos
Arqueólogo de Campo: Murilo Galho Ribeiro
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia, Etnologia e Etno-história

(LAEE) - Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Município de Londrina, estado do Paraná
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
04-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Pacaembu Cianorte Empreendimento Imobiliário Ltda
Empreendimento: Conjunto Habitacional Cidade Alta II
Processo nº 01508.000299/2022-78
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área do

Conjunto Habitacional Cidade Alta II
Arqueólogo Coordenador: Fábio Isídio dos Santos
Arqueóloga de Campo: Fabiana Chagas Moreira
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia, Etnologia e Etno-história

(LAEE) - Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Município de Cambé, estado do Paraná
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
05-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: JAP-Comércio Administração e Agropecuária Ltda
Empreendimento: Loteamento Moradas da Primavera
Processo nº 01506.004642/2019-78
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico para o

Empreendimento Loteamento Moradas da Primavera
Arqueólogo Coordenador: Clayton Galdino Rosendo dos Santos
Arqueólogo de Campo: Clayton Galdino Rosendo dos Santos
Apoio Institucional: Fundação Museu de História, Pesquisa e Arqueologia do

Mar (FUNDAMAR)
Área de Abrangência: Município de Avaré, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
06-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Refratários R3 Indústria, Comércio e Serviços Ltda
Empreendimento: Rodovia ES 124 - s/nº - km 50,1 - Biriricas
Processo nº 01409.000007/2022-15
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico Programa de

Educação Patrimonial Refratários R3
Arqueólogo Coordenador: Celso Perota
Arqueólogo de Campo: Celso Perota
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisa Arqueológica e Etnográfica Adam

Orssich - IPAE
Área de Abrangência: Município de Fundão, estado do Espirito Santo
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
07-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Primos & Amigos Construtora Ltda
Empreendimento: Aterro de Construção Civil e Área de Triagem do Santa

Cruz (ACC do Santa Cruz)
Processo n.º 01514.001709/2021-38
Projeto: Avaliação de Impacto do Patrimônio Arqueológico na Área Destinada

à Instalação do Aterro de Construção Civil e Área de Triagem do Santa Cruz - ACC Santa
Cruz

Arqueóloga Coordenadora: Eliany Salaroli La Salvia
Arqueóloga de Campo: Eliany Salaroli La Salvia
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia Universidade

Católica de Minas Gerais (PUC/MG)
Área de Abrangência: Município de Ouro Preto, estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
08-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Penha Papéis e Embalagens Minas Ltda
Empreendimento: Fábrica de Papel
Processo nº 01514.001521/2021-90
Projeto: Avaliação de Impacto do Patrimônio Arqueológico para fábrica de

papel da PENHA
Arqueólogo Coordenador: Clayton Galdino Rosendo dos Santos
Arqueólogo de Campo: Luís Vinicius Sanches Alvarenga
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia Annette Laming Emperaire -

CAALE - Prefeitura de Lagoa Santa
Área de Abrangência: Município de Jacutinga, estado de Minas Gerais

Prazo de Validade: 03 (três) meses
09-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: VPA Construções Ltda
Empreendimento: Fazenda Terras Altas
Processo nº 01514.000410/2022-47
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico do Fazenda Terras

Altas
Arqueóloga Coordenadora: Virginia Barbosa Pereira
Arqueóloga de Campo: Virginia Barbosa Pereira
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia Universidade

Católica de Minas Gerais (PUC-Minas)
Área de Abrangência: Município de Belo Vale, estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 03 (três) meses
10-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Santa Alice Empreendimentos Imobiliários Ltda
Empreendimento: Jardim San Raphael VII
Processo nº 01508.000411/2022-71
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área do Jardim

San Raphael VII
Arqueólogo Coordenador: Jardel Stenio de Araújo Barbosa
Arqueóloga de Campo: Ana Claudia Fragoso
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia, Etnologia e Etno-história

(LAEE) - Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Município de Arapongas, estado do Paraná
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
11-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Santa Alice Empreendimentos Imobiliários Ltda
Empreendimento: Jardim Santa Alice III
Processo nº 01508.000410/2022-26
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área do Jardim

Santa Alice III
Arqueólogo Coordenador: Jardel Stenio de Araújo Barbosa
Arqueóloga de Campo: Ana Claudia Fragoso
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia, Etnologia e Etno-história

(LAEE) - Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Município de Arapongas, estado do Paraná
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
12-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Dena & Cia Ltda
Empreendimento: Loteamento Jardim Dena
Processo nº 01508.000058/2022-29
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área do

Loteamento Jardim Dena
Arqueólogo Coordenador: Silvano Silveira da Costa
Arqueólogo de Campo: Silvano Silveira da Costa
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia, Etnologia e Etno-história

(LAEE) - Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Município de Sarandi, estado do Paraná
Prazo de Validade: 01 (um) mês
13-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: SDU & SMUP Loteamentos e Participações SPE Ltda
Empreendimento: Loteamento Fazenda Santa Bárbara
Processo nº 01506.000206/2022-25
Projeto: Avaliação de impacto ao patrimônio arqueológico na área do

Loteamento Fazenda Santa Bárbara
Arqueóloga Coordenadora: Lilia Benevides Guedes
Arqueóloga de Campo: Valéria Marques dos Santos Tavares
Apoio Institucional: Museu Municipal Elizabeth Aytai - Prefeitura de Monte

Mor
Área de Abrangência: Município de Itapira, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
14-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: MC Administradora de Imóveis Ltda
Empreendimento: Loteamento Campo Belo
Processo nº 01506.000194/2022-39
Projeto: Avaliação de impacto ao patrimônio arqueológico na área do

Loteamento Campo Belo
Arqueóloga Coordenadora: Lilia Benevides Guedes
Arqueóloga de Campo: Adriana Cardoso da Silva
Apoio Institucional: Museu Municipal Elizabeth Aytai - Prefeitura de Monte

Mor
Área de Abrangência: Município de Pirangi, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
15-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Conplimoveis Consultoria e Planejamento de Imóveis Ltda
Empreendimento: Residencial Vila Oliveira
Processo nº 01506.000102/2022-11
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico do Residencial Vila

Oliveira
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani
Arqueóloga de Campo: Elaine Cristina Carvalho da Silva
Apoio Institucional: Museu Municipal Elisabeth Aytai - Prefeitura de Monte

Mor
Área de Abrangência: Município de Guariba, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
16-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Omega Desenvolvimento S.A
Empreendimento: Usina Fotovoltaica Assuruá Sol 3, Assuruá Sol 4 e Assuruá

5
Processo: 01502.000917/2022-30
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico
Arqueóloga Coordenadora: Tatiana Costa Fernandes
Arqueóloga de Campo: Lucineide Marquis de Souza
Área de abrangência: Município de Gentio do Ouro, estado da Bahia
Prazo de validade: 06 (seis) meses
17-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Kairós Wind Holding S.A
Empreendimento: Complexo Eólico Kairós
Processo nº 01496.000077/2022-31
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico do Complexo

Eólico Kairós
Arqueóloga Coordenadora: Marluce Lopes da Silva
Arqueólogo de Campo: Iago Henrique Albuquerque de Medeiros
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia O Homem Potiguar -

Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN)
Área de Abrangência: Município de Icapuí, estado do Ceará
Prazo de Validade: 08 (oito) meses
18-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Eneva S.A
Empreendimento: Projeto de Produção, Escoamento e Tratamento de Gás

Natural do Campo de Gavião Belo
Processo nº 01494.000065/2022-27
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico para o Projeto de

Produção, Escoamento e Tratamento de Gás Natural do Campo de Gavião Belo
Arqueólogo Coordenador: Felipe Silva Sales
Arqueólogo de Campo: Leandro Borges Bispo
Área de Abrangência: Municípios de Santo Antônio dos Lopes, Dom Pedro,

Governador Archer, Gonçalves Dias, Governador Eugênio Barros, Governador Luiz Rocha,
São Domingos do Maranhão, estado do Maranhão
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Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
19-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Pedro Longo Loteadora Ltda
Empreendimento: Jardim do Sol
Processo nº 01506.000784/2022-61
Projeto: Avaliação de impacto ao patrimônio arqueológico na área do Jardim

do Sol
Arqueóloga Coordenadora: Lilia Benevides Guedes
Arqueólogo de Campo: Adilson Pereira Nascimento Júnior
Apoio Institucional: Museu Municipal Elisabeth Aytai - Prefeitura de Monte

Mor
Área de Abrangência: Município de Macatuba, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
20-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Ecovita Incorporadora e Construtora Ltda
Empreendimento: Residencial Nova Fontana
Processo nº 01506.000567/2022-71
Projeto: Avaliação de impacto ao patrimônio arqueológico na área do

Residencial Nova Fontana
Arqueóloga Coordenadora: Lilia Benevides Guedes
Arqueólogo de Campo: José Eduardo Abrahão
Apoio Institucional: Museu Municipal Elizabeth Aytai - Prefeitura de Monte

Mor
Área de Abrangência: Município de Paulínia, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
21-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Marcos Fernando Marçal dos Santos
Empreendimento: Loteamento Residencial (a designar)
Processo nº 01506.000443/2022-96
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico do Loteamento

Residencial (a designar)
Arqueóloga Coordenadora: Milena Acha Brandi
Arqueólogo de Campo: Mateus de Souza Ferreira
Apoio Institucional: Museu Municipal Elisabeth Aytai - Prefeitura de Monte

Mor
Área de Abrangência: Município de Boituva, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
22-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Lion Mining Extração de Calcário e Dolomita Ltda
Empreendimento: Pesquisa e amostragem de minério de Ferro
Processo nº 01402.000123/2022-02
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área do

empreendimento Pesquisa e amostragem de minério de Ferro
Arqueólogo Coordenador: Geifance Abreu Santos
Arqueólogo de Campo: Daniel Ribeiro da Silva
Apoio Institucional: Museu Dom Avelar Brandão Vilela - Fundação Cultural

Cristo Rei
Área de Abrangência: Município de Piripiri, estado do Piauí
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
23-Enquadramento IN: III
Empreendedor: Vale do Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda
Empreendimento: CGH Nova Fronteira
Processo nº 01425.000433/2021-70
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na CGH Nova

Fronteira
Arqueóloga Coordenadora: Fabiana Chagas Moreira
Arqueólogo de Campo: Fábio Isidio dos Santos
Apoio Institucional: Museu de História Natural de Mato Grosso Casa Dom

Aquino - Instituto Ecossistemas e Populações Tradicionais (Ecoss)
Área de Abrangência: Município de Itaúba, estado de Mato Grosso
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
24-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Taboleiro Ambiental SPE Ltda
Empreendimento: Aterro Sanitário do Taboleiro
Processo nº 01421.000081/2022-73
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área do Aterro

Sanitário do Taboleiro
Arqueóloga Coordenadora: Marina Souza Barbosa
Arqueólogos de Campo: Marina Souza Barbosa e Beatriz Costa Paiva

Boschetti
Apoio Institucional: Museu Câmara Cascudo - Universidade Federal do Rio

Grande do Norte (UFRN)
Área de Abrangência: Município de Rodolfo Fernandes, estado do Rio Grande

do Norte
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
25-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Condomínio Veredas Empreendimento Imobiliário SPE Ltda
Empreendimento: Loteamento Residencial Cidade Veredas do Rio Branco -

SQR-300
Processo nº 01419.000009/2022-95
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico do Loteamento

Residencial Cidade Veredas do Rio Branco - SQR-300
Arqueólogo Coordenador: João Luiz de Oliveira Lopes
Arqueólogo de Campo: Márcio de Souza Silva
Apoio Institucional: Museu Amazônico - Laboratório de Arqueologia -

Universidade Federal do Amazonas (UFAM)
Área de abrangência: Município de Boa Vista, estado de Roraima
Prazo de validade: 03 (três) meses
26-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Bocaina Geração de Energia Elétrica SPE Ltda
Empreendimento: PCH Bocaina
Processo nº 01401.000070/2022-21
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área de

instalação da PCH Bocaina
Arqueóloga Coordenadora: Vania Leandro de Sousa
Arqueólogo de Campo: Eliezer Botelho da Silva
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia da Universidade Federal da

Grande Dourados - Universidade Federal da Grande Dourados (UFGD)
Área de Abrangência: municípios de Rio Negro e Rio Verde, estado de Mato

Grosso do Sul
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
27-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Sunset Dream Empreendimentos imobiliários SPE Ltda
Empreendimento: Sunset Dream
Processo nº 01508.000343/2022-40
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico do

empreendimento Sunset Dream
Arqueóloga Coordenadora: Leilane Patrícia de Lima
Arqueólogo de Campo: Francisco de Assis Sabadini
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia, Etnologia e Etno-história

(LAEE) da Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Município de Londrina, estado do Paraná
Prazo de Validade: 03 (três) meses
28-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Real Prime - Incorporações, participações e investimentos

Lt d a
Empreendimento: Loteamento Residencial Brisas do Bosque

Processo nº 01506.004649/2016-47
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico do Loteamento

Brisas do Bosque
Arqueólogo Coordenador: Juliano Meneghello
Arqueólogo de Campo: Juliano Meneghello
Apoio Institucional: Fundação Cultural de Jacarehy "José Maria de Abreu",

Prefeitura Municipal de Jacareí
Área de Abrangência: Município de Presidente Prudente, estado de São

Paulo
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
29-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Stradale Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda
Empreendimento: Vila Stradale Península
Processo nº 01506.001802/2021-41
Projeto: Avaliação de impacto ao patrimônio arqueológico na área da Vila

Stradale Península
Arqueóloga Coordenadora: Lilia Benevides Guedes
Arqueóloga de Campo: Valéria Marques dos Santos Tavares
Apoio Institucional: Museu Municipal Elisabeth Aytai - Prefeitura de Monte

Mor
Área de Abrangência: Município de Piracaia, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
30-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Ellece Empreendimentos Ltda
Empreendimento: Condomínio de Galpões para uso misto - Depósito, Centro

de Distribuição, Prestação de Serviços e Comércio
Processo nº 01506.001021/2018-51
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico no Condomínio de

Galpões para uso misto - Depósito, Centro de Distribuição, Prestação de Serviços e
Comércio

Arqueólogo Coordenador: Fábio Isidio dos Santos
Arqueóloga de Campo: Fabiana Chagas Moreira
Apoio Institucional: Museu Municipal Elisabeth Aytai - Prefeitura de Monte

Mor
Área de Abrangência: Município de Guarulhos, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
31-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: URBA 10 Loteamentos Ltda
Empreendimento: Loteamento Residencial São Roque
Processo nº 01506.000670/2021-31
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico do

Empreendimento Loteamento Residencial São Roque
Arqueólogo Coordenador: Renato Kipnis
Arqueólogo de Campo: Renato do Nascimento
Apoio institucional: Museu Municipal Elisabeth Aytai - Prefeitura de Monte

Mor
Área de abrangência: Município de Boituva, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 03 (três) meses
32-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Prefeitura Municipal de Igarapava-São Paulo
Empreendimento: Loteamento Industrial Distrito Industrial Igarapava
Processo nº 01506.000254/2022-13
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico do

Empreendimento Loteamento Industrial Distrito Industrial Igarapava
Arqueóloga Coordenadora: Joyce Avelino Carneiro Santana
Arqueóloga de Campo: Joyce Avelino Carneiro Santana
Apoio institucional: Museu Municipal Elisabeth Aytai - Prefeitura de Monte

Mor
Área de abrangência: Município de Igarapava, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
33-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Polonia Incorporações Ltda
Empreendimento: Loteamento Boa Vista States
Processo nº 01506.000079/2022-64
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico para o

Empreendimento Loteamento Boa Vista States
Arqueólogo Coordenador: Wagner Gomes Bornal
Arqueólogo de Campo: Taiguara Francisco Alexo da Rocha Silva
Apoio Institucional: Fundação Museu de História, Pesquisa e Arqueologia do

Mar (FUNDAMAR)
Área de Abrangência: Município de Porto Feliz, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 03 (três) meses
34-Enquadramento IN: III
Empreendedor: Rumo Malha Norte S.A
Empreendimento: Ferrovia que interliga Rondonópolis, Lucas do Rio Verde e

Cuiabá
Processo nº 01425.000342/2020-53
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico complementar da

Ferrovia que interliga Rondonópolis, Lucas do Rio Verde e Cuiabá
Arqueólogos Coordenadores: Janderson Rubens Tameirão e Samara Reis
Arqueólogos de Campo: Janderson Rubens Tameirão e Samara Reis
Apoio Institucional: Museu de História Natural de Mato Grosso Casa Dom

Aquino - Instituto Ecossistemas e Populações Tradicionais (Ecoss)
Área de Abrangência: Municípios de Lucas do Rio Verde, Nova Mutum, Santa

Rita do Trivelato, Planalto da Serra, Rosário Oeste, Nova Brasilândia, Campo Verde,
Primavera do Leste, Dom Aquino, Poxoreú, São Pedro da Cipa, Juscimeira,
Rondonópolis, Jaciara, Santo Antônio do Leverger e Cuiabá no estado de Mato
Grosso

Prazo de Validade: 12 (doze) meses
35-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Argiminas Comercial e Mineradora Ltda
Empreendimento: Sítio Roseira - Gb B
Processo nº 01506.005429/2017-11
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico do

Empreendimento Sítio Roseira - Gb B
Arqueólogo Coordenador: Sérgio Bruno dos Reis Almeida
Arqueólogo de Campo: Sérgio Bruno dos Reis Almeida
Apoio Institucional: Fundação Museu de História, Pesquisa e Arqueologia do

Mar (FUNDAMAR)
Área de Abrangência: Município de Nova Campina, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
36-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística
Empreendimento: Pavimentação total da interligação
Processo nº 01508.000114/2021-44
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico nas áreas de

influência da Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área do
Empreendimento Pavimentação total da interligação, em vias simples, com
acostamento, em leito natural e asfalto com aproximadamente 26,00 km

Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Campo
Arqueólogos de Campo: Edenir Bagio Perin e Rodrigo Germano Fonseca
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia, Etnologia e Etno-história

(LAEE) - Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Municípios de Ramilândia, Missal, Diamante D'Oeste e

Santa Helena, estado do Paraná
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
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R E T I F I C AÇÕ ES

Na Portaria nº 48, de 13 de agosto de 2021, Seção 1, Anexo IV, Página 100,
Autorização nº 01, processo nº 01508.000357/2019-68, publicada em 16/08/2021,

onde se lê: "Arqueólogo Coordenador: Jardel Stenio de Araújo Barbosa;
Arqueólogo de Campo: Alírio Rodrigues Simião Neto";

leia-se: "Arqueólogo Coordenador e de Campo: Jardel Stenio de Araújo
Barbosa".

Na Portaria n° 74 de 24 de novembro de 2021, Seção 1, Anexo IV, Autorização
12, Página 113, processo nº 01508.000236/2018-35, publicada em 25/11/2021, onde se lê:
Arqueólogo de Campo: Geifance Abreu Santos, leia-se: Arqueóloga de Campo: Acilene
Mota Sandes.

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES
PORTARIA FCP Nº 133, DE 28 DE JUNHO DE 2022

Revoga a Instrução Normativa nº 01, de 17 de
janeiro de 2019.

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18, III, do Anexo I, do Decreto nº 6.853, de 15
de maio de 2009, e o que constam dos autos do processo nº 01420.101110/2022-23,
resolve:

Art. 1º Revogar a Instrução Normativa nº 1, de 17 de janeiro de 2019, que
define as diretrizes para a gestão de processos da Fundação Cultural Palmares, publicada
no DOU de 21 de janeiro de 2019, seção 1, pagina 11

MARCO ANTONIO EVANGELISTA DA SILVA

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES
PORTARIA Nº 487, DE 1º DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a lista de credenciados do Edital de
Chamamento Público nº 2/2022 Para
Credenciamento de Profissionais Visando a
Realização de Atividades de Capacitação, Formação e
Qualificação - Categoria Música.

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V artigo 14, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 5.037 de
07/04/2004, publicado no D.O.U. de 08/04/2004, em conformidade com o Edital de
Chamamento Público nº 2/2022 Para Credenciamento de de Profissionais Visando a
Realização de Atividades de Capacitação, Formação e Qualificação, publicado em 21 de
março de 2022, seção 3, página 136 e disponível em www.gov.br/funarte,

CO N S I D E R A N D O :
- O item 6.1 do Edital de Chamamento Público nº 2/2022 Para Credenciamento

de Profissionais Visando a Realização de Atividades de Capacitação, Formação e
Qualificação., resolve:

Art. 1º - Homologar e tornar público a lista de Credenciados:
Música

. Categoria Música - Módulo: Luteria/ Reparo e Manutenção de Instrumentos de Sopro,
Percussão e Cordas

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 03/05/2022 17:58 142705 Wilson Santos Credenciada

. 2 06/05/2022 10:39 137112 ADEMIR CLAUDINO DA
S I LV A

Credenciada

. Categoria Música - Módulo: Instrumentação/ Arranjos

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 25/03/2022 16:33 135215 Leandro Rodrigues
(Anant)

Credenciada

. 2 27/03/2022 23:07 135649 Raphael Ferreira da
Silva

Credenciada

. 3 05/04/2022 22:59 136695 JEAN JOSÉ DA SILVA Credenciada

. 4 11/04/2022 07:14 137192 João Weber Guimarães
Barreto

Credenciada

. 5 04/05/2022 10:52 134993 José Welligton Sousa
de Castro

Credenciada

. 6 06/05/2022 00:12 144277 Marcio Modesto Credenciada

. 7 06/05/2022 00:37 144305 Marcelo Chiaretti Credenciada

. 8 06/05/2022 09:49 144444 Denis Lopes Quaglio Credenciada

. 9 06/05/2022 15:57 144914 Thomaz Guimarães
Baldow

Credenciada

. 10 06/05/2022 17:37 144932 Fliblio Ferreira de
Souza

Credenciada

. Categoria Música - Módulo: Percepção Musical

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 25/03/2022 16:36 135216 Leandro Rodrigues
(Anant)

Credenciada

. 2 28/03/2022 21:18 135060 Alexandre Diettrich Credenciada

. 3 31/03/2022 14:57 136139 Rafael Nascimento
Berti

Credenciada

. 4 11/04/2022 08:02 137195 João Weber Guimarães
Barreto

Credenciada

. 5 19/04/2022 09:58 135816 Aldo Moraes Credenciada

. 6 24/04/2022 19:58 139370 Oromides Credenciada

. 7 25/04/2022 22:38 139671 Luiz Felipe de Oliveira
Gomes

Credenciada

. 8 26/04/2022 20:36 139687 Rodrigo Batalha Credenciada

. 9 04/05/2022 17:06 143157 Rafael Lopes dos
Santos

Credenciada

. 10 04/05/2022 21:40 139534 Ana Luiza Coutinho da
Silva Leal

Credenciada

. 11 05/05/2022 13:11 143652 Aurélio Nogueira de
Sousa

Credenciada

. 12 06/05/2022 00:19 144283 Marcio Modesto Credenciada

. 13 06/05/2022 00:49 144317 Marcelo Chiaretti Credenciada

. 14 06/05/2022 09:41 144448 Renato Casacio Credenciada

. 15 06/05/2022 09:55 144454 Denis Lopes Quaglio Credenciada

. 16 06/05/2022 13:02 143596 Roberto Teixeira Ondei Credenciada

. 17 06/05/2022 15:14 144848 Nenzin Credenciada

. 18 06/05/2022 17:56 145226 Marcelo Ramos da
Silva

Credenciada

. Categoria Música - Módulo: Técnica de Regência

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 25/03/2022 16:39 135217 Leandro Rodrigues
(Anant)

Credenciada

. 2 24/04/2022 20:03 139374 Oromides Credenciada

. 3 03/05/2022 16:51 142648 Ivan Bueno Credenciada

. 4 06/05/2022 17:16 145099 Ana Roseli Paes dos
Santos

Credenciada

. Categoria Música - Módulo: Técnica Vocal e Conscientização Corporal

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 25/03/2022 16:42 135220 Leandro Rodrigues
(Anant)

Credenciada

. 2 08/04/2022 14:17 137033 Beatriz Benesi
Emboaba Moreira

Credenciada

. 3 20/04/2022 15:35 138732 Afonso Eder Portela de
Messias

Credenciada

. 4 28/04/2022 21:21 140851 Isabela Vieira Rocha
Marinho

Credenciada

. 5 03/05/2022 21:46 142791 Iris Fernanda Lins da
Silva

Credenciada

. 6 05/05/2022 11:02 137246 SARA LANDUN Credenciada

. 7 06/05/2022 00:50 144318 Juliano André Luiz
Mola

Credenciada

. 8 06/05/2022 15:02 144078 Rosely Rodrigues de
Azevedo

Credenciada

. 9 06/05/2022 15:38 144622 Wanderlem Firmo da
SIlva Junior

Credenciada

. 10 06/05/2022 16:05 144931 Analia Chernavsky Credenciada

. 11 06/05/2022 16:14 144108 Raphael de Paula
Ribeiro

Credenciada

. 12 06/05/2022 16:32 144985 Sara Vieira Credenciada

. 13 06/05/2022 17:27 145129 José Sérgio Credenciada

. 14 06/05/2022 17:51 145212 Alessandra Cino Credenciada

. Categoria Música - Módulo: Técnicas para Instrumentos de Percussão

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 13/04/2022 12:44 137670 Luiz Carlos dos Santos
Jr

Credenciada

. 2 13/04/2022 21:58 137784 Welisson Guedes Credenciada

. 3 05/05/2022 15:03 143778 Otávio Henrique de
Azevedo Macedo

Credenciada

. 4 05/05/2022 21:02 138037 Loiá Fernandes Credenciada

. Categoria Música - Módulo: Técnica para Instrumentos de Sopro

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 26/03/2022 22:25 135562 WALMIR MARCELINO
TEIXEIRA

Credenciada

. 2 27/03/2022 23:10 135650 Raphael Ferreira da
Silva

Credenciada

. 3 13/04/2022 09:44 137628 Anderson César Alves Credenciada

. 4 21/04/2022 17:45 138944 JACSON ELOMAR
VIEIRA

Credenciada

. 5 24/04/2022 19:53 139368 Oromides Credenciada

. 6 25/04/2022 22:43 139674 Luiz Felipe de Oliveira
Gomes

Credenciada

. 7 27/04/2022 10:26 140048 Ailton Carneiro Rios Credenciada

. 8 29/04/2022 22:27 138947 Jair Antônio Lopes dos
Anjos

Credenciada

. 9 02/05/2022 11:16 139191 Éverton Backes Credenciada

. 10 02/05/2022 17:17 139133 DIEGO NOGUEIRA DE
SIQUEIRA

Credenciada

. 11 03/05/2022 16:43 139453 Ricardo Lima Alves Credenciada

. 12 05/05/2022 18:39 142603 Tiago Viana de Freitas Credenciada

. 13 06/05/2022 00:23 144289 Marcio Modesto Credenciada

. 14 06/05/2022 01:04 144330 Marcelo Chiaretti Credenciada

. 15 06/05/2022 16:46 145020 Samuel Barros Credenciada

. 16 06/05/2022 17:56 142748 Marco Glauco Credenciada

. Categoria Música - Módulo: Técnica para Instrumentos de Cordas

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 24/03/2022 21:57 135091 Emilio Cantini Credenciada

. 2 25/03/2022 16:55 135224 Leandro Rodrigues
(Anant)

Credenciada

. 3 30/03/2022 13:35 135000 Lucian José de Souza
Costa e Costa

Credenciada

. 4 31/03/2022 14:40 136136 Rafael Nascimento
Berti

Credenciada

. 5 27/04/2022 10:57 140047 Ailton Carneiro Rios Credenciada

. 6 03/05/2022 19:05 142739 Renato Mendes Rosa Credenciada

. 7 04/05/2022 15:38 143091 Eric Moreira Credenciada

. 8 04/05/2022 17:22 143169 Rafael Lopes dos
Santos

Credenciada

. 9 04/05/2022 23:18 143396 Rebeca Tavares
Furtado

Credenciada

. 10 05/05/2022 20:42 144138 Thiago Gomes Credenciada

. 11 05/05/2022 21:59 144203 Luciana Fernandes
Rosa

Credenciada

. 12 05/05/2022 22:36 143391 Alexandre Souza Simon Credenciada

. 13 06/05/2022 17:28 139506 SAMUEL EDUARDO DA
S I LV A

Credenciada

. 14 06/05/2022 17:49 140580 Ezequiel Paula Pias Credenciada

. 15 06/05/2022 17:50 145085 TÉO RUIZ Credenciada
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

TAMOIO ATHAYDE MARCONDES
Presidente Fundação Nacional de Artes
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PORTARIA FUNARTE Nº 488, DE 1º DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a lista de credenciados do Edital de
Chamamento Público nº 1/2022 Para
Credenciamento de Comissão Julgadora - Categoria
Música.

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V artigo 14, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 5.037 de
07/04/2004, publicado no D.O.U. de 08/04/2004, em conformidade com o Edital de
Chamamento Público nº 1/2022 Para Credenciamento de Comissão Julgadora, publicado
em 21 de março de 2022, seção 3, página 127 e disponível em www.gov.br/funarte,

CO N S I D E R A N D O :
- O item 6.1 do Edital de Chamamento Público nº 1/2022 Para Credenciamento

de Comissão Julgadora, resolve:
Art. 1º - Homologar e tornar público a lista de Credenciados:
Música

. Categoria MÚSICA - Módulo: MÚSICA POPULAR. Submódulo: Publicação de partituras de
obras originais, arranjos ou transcrições, de compositores brasileiros, relacionados à
música popular e suas vertentes e gêneros, editados em diferentes suportes e

formatos.
. Ordem de

Inscrição
Data e hora Chave de

Inscrição
Proponente

Empreendedor
Situação

. 1 22/03/2022 19:34 134750 Letícia Martins Dias Credenciada

. 2 27/03/2022 23:38 135669 Raphael Ferreira da
Silva

Credenciada

. 3 05/05/2022 20:06 143962 Ludovic Sylvain
Guivarch

Credenciada

. 4 06/05/2022 00:47 144315 Marcio Modesto Credenciada

. 5 06/05/2022 16:27 144968 Humberto Ramos
Teixeira

Credenciada

. 6 06/05/2022 16:57 145045 Débora Gonçalves
Borburema

Credenciada

. Categoria MÚSICA - Módulo: MÚSICA POPULAR. Submódulo: Projetos relacionados a
turnês, festivais de música, festas populares, série de apresentações, encontros,

simpósios, congressos e seminários.
. Ordem de

Inscrição
Data e hora Chave de

Inscrição
Proponente

Empreendedor
Situação

. 1 22/03/2022 09:13 134533 Guilherme Moura PF Credenciada

. 2 22/03/2022 12:11 134581 Letícia Martins Dias Credenciada

. 3 22/03/2022 15:58 134695 Hugo González Daher Credenciada

. 4 27/03/2022 23:40 135670 Raphael Ferreira da
Silva

Credenciada

. 5 11/04/2022 15:01 136724 Emanuel Mauricio de
Meneses

Credenciada

. 6 12/04/2022 18:18 136908 Gabriela Soares de
Araujo Góes

Credenciada

. 7 29/04/2022 19:45 141193 Laura Gubernikoff
Guimaraes

Credenciada

. 8 02/05/2022 12:01 141979 Éverton Backes Credenciada

. 9 03/05/2022 14:38 142572 Gerson Kornin Credenciada

. 10 03/05/2022 16:12 142639 Alexssander da Silva
Lopes

Credenciada

. 11 04/05/2022 01:27 142868 Martha Evely Theofilo Credenciada

. 12 05/05/2022 22:13 144216 Cibele Credenciada

. 13 06/05/2022 00:51 144319 Marcio Modesto Credenciada

. 14 06/05/2022 08:13 144423 Wilson Rogério dos
santos

Credenciada

. 15 06/05/2022 16:29 144978 Humberto Ramos
Teixeira

Credenciada

. 16 06/05/2022 16:53 145039 TÉO RUIZ Credenciada

. 17 06/05/2022 17:48 145198 Edilson Walney
Martins

Credenciada

. Categoria MÚSICA - Módulo: MÚSICA POPULAR. Submódulo: Projetos musicais
relacionados à cultura popular, à música folclórica, autóctone, originária e aos ritmos e

gêneros brasileiros e latinoamericanos.
. Ordem de

Inscrição
Data e hora Chave de

Inscrição
Proponente

Empreendedor
Situação

. 1 22/03/2022 09:51 134555 Guilherme Moura PF Credenciada

. 2 22/03/2022 19:59 134754 Letícia Martins Dias Credenciada

. 3 27/03/2022 23:42 135672 Raphael Ferreira da
Silva

Credenciada

. 4 14/04/2022 17:05 137861 Sérgio da Silva
Fo g a ç a

Credenciada

. 5 02/05/2022 12:06 141982 Éverton Backes Credenciada

. 6 06/05/2022 00:54 144322 Marcio Modesto Credenciada

. 7 06/05/2022 08:20 144424 Wilson Rogério dos
santos

Credenciada

. 8 06/05/2022 12:53 144676 Luciana Fernandes
Rosa

Credenciada

. 9 06/05/2022 16:32 144987 Humberto Ramos
Teixeira

Credenciada

. 10 06/05/2022 17:11 145081 Débora Gonçalves
Borburema

Credenciada

. 11 06/05/2022 17:39 145167 Ana Roseli Paes dos
Santos

Credenciada

. Categoria MÚSICA - Módulo: MÚSICA POPULAR. Submódulo: Projetos de capacitação do
setor musical nas áreas de comunicação, marketing, gerenciamento de carreira,
empresariamento artístico, produção musical, produção fonográfica, produção de áudio e

afins.
. Ordem de

Inscrição
Data e hora Chave de

Inscrição
Proponente

Empreendedor
Situação

. 1 22/03/2022 10:06 134563 Guilherme Moura PF Credenciada

. 2 22/03/2022 12:06 134594 Raquel Micas Credenciada

. 3 22/03/2022 20:28 134757 Letícia Martins Dias Credenciada

. 4 24/03/2022 14:43 135039 FABIANA RIBEIRO
M A R Q U ES

Credenciada

. 5 27/03/2022 23:43 135673 Raphael Ferreira da
Silva

Credenciada

. 6 05/04/2022 01:31 136540 Eloá Ribeiro Credenciada

. 7 05/04/2022 18:39 136366 Taciana Enes Peixoto
Guimarães

Credenciada

. 8 19/04/2022 19:58 138561 Vinícius de Souza
Rodrigues

Credenciada

. 9 20/04/2022 17:14 138754 Ana Paula Antunes Credenciada

. 10 23/04/2022 15:32 139205 Kelly Santos Credenciada

. 11 01/05/2022 22:42 141395 Gerson Kornin Credenciada

. 12 03/05/2022 16:18 142645 Alexssander da Silva
Lopes

Credenciada

. 13 05/05/2022 13:41 143713 Luciano Viana Credenciada

. 14 06/05/2022 14:11 144754 Marcio de Paula
Lopes

Credenciada

. Categoria MÚSICA - Módulo: MÚSICA POPULAR. Submódulo: Produção e publicação de
conteúdo pedagógico, crítico e/ou histórico destinados ao universo da música popular.

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 10:30 134572 Guilherme Moura PF Credenciada

. 2 22/03/2022 17:43 134721 Letícia Martins Dias Credenciada

. 3 27/03/2022 23:35 135666 Raphael Ferreira da
Silva

Credenciada

. 4 26/04/2022 20:41 139962 Rodrigo Batalha Credenciada

. 5 02/05/2022 11:55 141971 Éverton Backes Credenciada

. 6 02/05/2022 20:55 142350 Gerson Kornin Credenciada

. 7 05/05/2022 21:14 144172 Ludovic Sylvain
Guivarch

Credenciada

. 8 06/05/2022 00:38 144306 Marcio Modesto Credenciada

. 9 06/05/2022 08:06 144420 Wilson Rogério dos
santos

Credenciada

. 10 06/05/2022 12:31 144658 Luciana Fernandes
Rosa

Credenciada

. 11 06/05/2022 16:33 144988 Débora Gonçalves
Borburema

Credenciada

. 12 06/05/2022 17:30 145139 Ana Roseli Paes dos
Santos

Credenciada

. Categoria MÚSICA - Módulo: MÚSICA POPULAR. Submódulo: Produção de material
audiovisual destinados à música popular.

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 10:25 134568 Guilherme Moura PF Credenciada

. 2 22/03/2022 18:48 134736 Letícia Martins Dias Credenciada

. 3 27/03/2022 23:37 135667 Raphael Ferreira da
Silva

Credenciada

. 4 02/05/2022 11:58 141975 Éverton Backes Credenciada

. 5 04/05/2022 10:21 142923 Gerson Kornin Credenciada

. 6 06/05/2022 00:44 144312 Marcio Modesto Credenciada

. 7 06/05/2022 16:23 144958 Humberto Ramos
Teixeira

Credenciada

. 8 06/05/2022 16:50 145033 Débora Gonçalves
Borburema

Credenciada

. Categoria MÚSICA - Módulo: MÚSICA POPULAR. Submódulo: Preservação, difusão e
revitalização de acervo histórico da música popular.

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 10:40 134575 Guilherme Moura PF Credenciada

. 2 22/03/2022 11:30 134599 Aramis Macêdo Leite
Júnior

Credenciada

. 3 22/03/2022 18:31 134731 Letícia Martins Dias Credenciada

. 4 09/04/2022 00:01 137089 Tiago Vieira Credenciada

. 5 14/04/2022 16:33 137858 Sérgio da Silva
Fo g a ç a

Credenciada

. 6 04/05/2022 23:29 143403 Adriano Cerqueira de
Santana

Credenciada

. 7 06/05/2022 00:41 144310 Marcio Modesto Credenciada

. 8 06/05/2022 08:09 144421 Wilson Rogério dos
santos

Credenciada

. 9 06/05/2022 16:20 144954 Humberto Ramos
Teixeira

Credenciada

. 10 06/05/2022 16:41 145009 Débora Gonçalves
Borburema

Credenciada

. Categoria MÚSICA - Módulo: MÚSICA POPULAR. Submódulo: Ensino da música para
crianças e adolescentes.

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 14:18 134647 Letícia Martins Dias Credenciada

. 2 22/03/2022 15:19 134677 Hugo González Daher Credenciada

. 3 25/03/2022 16:07 135198 Leandro Rodrigues
(Anant)

Credenciada

. 4 30/03/2022 13:51 135978 Lucian José de Souza
Costa e Costa

Credenciada

. 5 31/03/2022 15:27 136143 Rafael Nascimento
Berti

Credenciada

. 6 02/04/2022 01:32 134971 Vanderlei Aparecido
Banci

Credenciada

. 7 05/04/2022 22:52 136694 Gabriel Lisboa Credenciada

. 8 26/04/2022 20:31 139902 Rodrigo Batalha Credenciada

. 9 02/05/2022 11:51 141968 Éverton Backes Credenciada

. 10 03/05/2022 16:07 142635 Alexssander da Silva
Lopes

Credenciada

. 11 06/05/2022 00:32 144300 Marcio Modesto Credenciada

. 12 06/05/2022 00:45 144314 Luciana Fernandes
Rosa

Credenciada

. 13 06/05/2022 08:02 144419 Wilson Rogério dos
santos

Credenciada

. 14 06/05/2022 16:23 144957 Débora Gonçalves
Borburema

Credenciada

. 15 06/05/2022 17:26 145126 Ana Roseli Paes dos
Santos

Credenciada

. Categoria MÚSICA - Módulo: MÚSICA POPULAR. Submódulo: Treinamento e capacitação
para instrumentistas, cantores, regentes, compositores, arranjadores e técnicos da área

musical.
. Ordem de

Inscrição
Data e hora Chave de

Inscrição
Proponente

Empreendedor
Situação

. 1 22/03/2022 13:46 134640 Letícia Martins Dias Credenciada

. 2 25/03/2022 15:58 135154 Leandro Rodrigues
(Anant)

Credenciada

. 3 27/03/2022 23:33 135665 Raphael Ferreira da
Silva

Credenciada

. 4 03/04/2022 22:38 136355 Vanderlei Aparecido
Banci

Credenciada

. 5 25/04/2022 22:59 139683 Luiz Felipe de Oliveira
Gomes

Credenciada

. 6 26/04/2022 13:49 135161 Lucas Zangirolami
Bonetti

Credenciada

. 7 02/05/2022 11:25 141943 Gerson Kornin Credenciada

. 8 02/05/2022 11:47 141966 Éverton Backes Credenciada

. 9 02/05/2022 18:54 142295 Américo Perin Credenciada

. 10 02/05/2022 21:15 142356 Luciana Alves Silva Credenciada

. 11 03/05/2022 16:02 142631 Alexssander da Silva
Lopes

Credenciada
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. 12 03/05/2022 23:21 142833 Ramon Moraes,
flautista e regente

Credenciada

. 13 04/05/2022 17:16 143166 Rafael Lopes dos
Santos

Credenciada

. 14 05/05/2022 22:59 144242 Ludovic Sylvain
Guivarch

Credenciada

. 15 06/05/2022 00:17 144280 Luciana Fernandes
Rosa

Credenciada

. 16 06/05/2022 00:29 144296 Marcio Modesto Credenciada

. 17 06/05/2022 07:59 144418 Wilson Rogério dos
santos

Credenciada

. 18 06/05/2022 16:08 144936 Humberto Ramos
Teixeira

Credenciada

. 19 06/05/2022 16:13 144943 Débora Gonçalves
Borburema

Credenciada

. 20 06/05/2022 17:21 141494 José Sérgio Credenciada

. 21 06/05/2022 17:23 145117 Ana Roseli Paes dos
Santos

Credenciada

. 22 06/05/2022 17:56 145227 TÉO RUIZ Credenciada

. Categoria MÚSICA - Módulo: MÚSICA DE CONCERTO: Submódulo: Apoio e fomento a
orquestras, conjuntos de câmara e projetos sóciomusicais em atividade no Brasil.

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 23/03/2022 11:57 134858 Gabriel Santos
Polycarpo

Credenciada

. 2 27/03/2022 23:16 135653 Raphael Ferreira da
Silva

Credenciada

. 3 24/04/2022 18:05 139334 Oromides Credenciada

. 4 03/05/2022 15:28 142605 Alexssander da Silva
Lopes

Credenciada

. 5 03/05/2022 23:01 142792 Ramon Moraes,
flautista e regente

Credenciada

. 6 04/05/2022 06:26 142893 Wilson Rogério dos
santos

Credenciada

. 7 06/05/2022 00:07 144275 Luciana Fernandes
Rosa

Credenciada

. 8 06/05/2022 00:39 144307 Ademar do
Nascimento da Silva

Credenciada

. 9 06/05/2022 14:58 144822 Humberto Ramos
Teixeira

Credenciada

. 10 06/05/2022 17:11 145078 Fliblio Ferreira de
Souza

Credenciada

. 11 06/05/2022 17:47 145190 Ana Roseli Paes dos
Santos

Credenciada

. 12 06/05/2022 17:54 145220 Edilson Walney
Martins

Credenciada

. Categoria MÚSICA - Módulo: MÚSICA DE CONCERTO: Submódulo: Realização e circulação
de recitais de música de concerto e óperas.

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 10:19 134565 Guilherme Moura PF Credenciada

. 2 22/03/2022 23:32 134798 Letícia Martins Dias Credenciada

. 3 23/03/2022 12:01 134860 Gabriel Santos
Polycarpo

Credenciada

. 4 24/03/2022 00:20 134973 Daniel Lemos
Cerqueira

Credenciada

. 5 27/03/2022 23:18 135654 Raphael Ferreira da
Silva

Credenciada

. 6 28/03/2022 21:01 134597 Sérgio Anders Credenciada

. 7 08/04/2022 14:26 137036 Beatriz Benesi
Emboaba Moreira

Credenciada

. 8 24/04/2022 18:09 139335 Oromides Credenciada

. 9 02/05/2022 13:50 142055 Marcelo Ferreira
Gomes Melo e Silva

Credenciada

. 10 02/05/2022 17:39 136012 Cláudio Urgel Pires
Cardoso

Credenciada

. 11 02/05/2022 18:02 142280 Débora Gonçalves
Borburema

Credenciada

. 12 02/05/2022 20:54 142348 Luciana Alves Silva Credenciada

. 13 03/05/2022 15:34 142613 Alexssander da Silva
Lopes

Credenciada

. 14 03/05/2022 23:08 142824 Ramon Moraes,
flautista e regente

Credenciada

. 15 04/05/2022 12:32 143003 Wilson Rogério dos
santos

Credenciada

. 16 05/05/2022 16:47 136395 Rodrigo Olivárez Credenciada

. 17 06/05/2022 00:33 144302 Luciana Fernandes
Rosa

Credenciada

. 18 06/05/2022 00:51 144320 Ademar do
Nascimento da Silva

Credenciada

. 19 06/05/2022 15:02 144832 Humberto Ramos
Teixeira

Credenciada

. 20 06/05/2022 16:31 144977 André Guimarães
Rodrigo

Credenciada

. 21 06/05/2022 17:14 145090 Fliblio Ferreira de
Souza

Credenciada

. Categoria MÚSICA - Módulo: MÚSICA DE CONCERTO: Submódulo: Publicação de
partituras de música de concerto, ópera e canto coral de compositores brasileiros.

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 23:37 134799 Letícia Martins Dias Credenciada

. 2 23/03/2022 12:17 134863 Gabriel Santos
Polycarpo

Credenciada

. 3 23/03/2022 19:17 134939 Andrei Jan Hoffmann
Uller

Credenciada

. 4 27/03/2022 23:20 135656 Raphael Ferreira da
Silva

Credenciada

. 5 01/04/2022 17:19 136284 Thiago Diniz Gonzaga
de Lima

Credenciada

. 6 24/04/2022 18:13 139337 Oromides Credenciada

. 7 05/05/2022 20:56 144163 Wilson Rogério dos
santos

Credenciada

. 8 06/05/2022 14:16 144765 Débora Gonçalves
Borburema

Credenciada

. 9 06/05/2022 15:16 144850 Humberto Ramos
Teixeira

Credenciada

. 10 06/05/2022 17:17 145100 Fliblio Ferreira de
Souza

Credenciada

. Categoria MÚSICA - Módulo: MÚSICA DE CONCERTO: Submódulo: Acervos musicais

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 10:55 134586 Aramis Macêdo Leite
Júnior

Credenciada

. 2 22/03/2022 23:22 134794 Letícia Martins Dias Credenciada

. 3 26/04/2022 16:45 139873 Débora Gonçalves
Borburema

Credenciada

. 4 06/05/2022 14:47 144807 Humberto Ramos
Teixeira

Credenciada

. 5 06/05/2022 16:31 144984 Ana Roseli Paes dos
Santos

Credenciada

. Categoria MÚSICA - Módulo: MÚSICA DE CONCERTO: Submódulo: Treinamento e
capacitação para instrumentistas, cantores, regentes, compositores e arranjadores.

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 17:49 134722 Letícia Martins Dias Credenciada

. 2 23/03/2022 12:11 134861 Gabriel Santos
Polycarpo

Credenciada

. 3 27/03/2022 23:12 135651 Raphael Ferreira da
Silva

Credenciada

. 4 30/03/2022 15:15 135990 Marcelo Yamazaki
Carvalho

Credenciada

. 5 22/04/2022 17:22 139102 Débora Gonçalves
Borburema

Credenciada

. 6 24/04/2022 17:48 139331 Oromides Credenciada

. 7 26/04/2022 20:50 139966 Rodrigo Batalha Credenciada

. 8 01/05/2022 20:01 141712 Lucas Flora Agostinho Credenciada

. 9 02/05/2022 13:31 142043 Marcelo Ferreira
Gomes Melo e Silva

Credenciada

. 10 02/05/2022 21:32 142363 Luciana Alves Silva Credenciada

. 11 03/05/2022 15:15 142594 Alexssander da Silva
Lopes

Credenciada

. 12 04/05/2022 06:15 139710 Wilson Rogério dos
santos

Credenciada

. 13 05/05/2022 23:58 144270 Luciana Fernandes
Rosa

Credenciada

. 14 06/05/2022 12:01 144613 Ana Roseli Paes dos
Santos

Credenciada

. 15 06/05/2022 14:38 144791 Humberto Ramos
Teixeira

Credenciada

. 16 06/05/2022 16:18 137544 André Guimarães
Rodrigo

Credenciada

. 17 06/05/2022 17:04 144690 Fliblio Ferreira de
Souza

Credenciada

. Categoria MÚSICA - Módulo: MÚSICA DE CONCERTO: Submódulo: Produção de material
audiovisual referente à música de concerto, ópera e canto coral.

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 23:27 134795 Letícia Martins Dias Credenciada

. 2 23/03/2022 12:23 134864 Gabriel Santos
Polycarpo

Credenciada

. 3 27/03/2022 23:14 135652 Raphael Ferreira da
Silva

Credenciada

. 4 24/04/2022 18:01 139333 Oromides Credenciada

. 5 26/04/2022 17:06 139887 Débora Gonçalves
Borburema

Credenciada

. 6 02/05/2022 13:42 142048 Marcelo Ferreira
Gomes Melo e Silva

Credenciada

. 7 03/05/2022 23:16 142827 Ramon Moraes,
flautista e regente

Credenciada

. 8 06/05/2022 12:15 144634 Luciana Fernandes
Rosa

Credenciada

. 9 06/05/2022 14:55 144817 Humberto Ramos
Teixeira

Credenciada

. 10 06/05/2022 17:08 145069 Fliblio Ferreira de
Souza

Credenciada

. Categoria MÚSICA - Módulo: BANDAS DE MÚSICA. Submódulo: Aquisição e/ou
distribuição de instrumentos musicais para bandas de música.

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 24/04/2022 18:42 139350 Oromides Credenciada

. 2 02/05/2022 11:43 141960 Éverton Backes Credenciada

. 3 03/05/2022 15:57 142626 Alexssander da Silva
Lopes

Credenciada

. 4 04/05/2022 01:33 142871 Martha Evely Theofilo Credenciada

. 5 06/05/2022 07:51 144415 Wilson Rogério dos
santos

Credenciada

. 6 06/05/2022 16:04 144927 Humberto Ramos
Teixeira

Credenciada

. 7 06/05/2022 17:11 145082 Ana Roseli Paes dos
Santos

Credenciada

. Categoria MÚSICA - Módulo: BANDAS DE MÚSICA. Submódulo: Treinamento e
capacitação para instrumentistas, regentes e arranjadores.

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 27/03/2022 23:22 135657 Raphael Ferreira da
Silva

Credenciada

. 2 02/05/2022 11:00 139185 Éverton Backes Credenciada

. 3 24/04/2022 18:17 139339 Oromides Credenciada

. 4 03/05/2022 15:41 142616 Alexssander da Silva
Lopes

Credenciada

. 5 03/05/2022 23:11 142825 Ramon Moraes,
flautista e regente

Credenciada
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. 6 05/05/2022 21:01 144166 Wilson Rogério dos
santos

Credenciada

. 7 06/05/2022 16:36 144997 Ana Roseli Paes dos
Santos

Credenciada

. 8 06/05/2022 16:41 145006 André Guimarães
Rodrigo

Credenciada

. 9 06/05/2022 17:00 145051 Samuel Barros Credenciada

. Categoria MÚSICA - Módulo: BANDAS DE MÚSICA. Submódulo: Revitalização de arquivo
histórico de bandas de música e revitalização específica de arquivo histórico de

compositores.
. Ordem de

Inscrição
Data e hora Chave de

Inscrição
Proponente

Empreendedor
Situação

. 1 22/03/2022 11:56 134613 Aramis Macêdo Leite
Júnior

Credenciada

. 2 22/03/2022 23:03 134788 Letícia Martins Dias Credenciada

. 3 24/04/2022 18:26 139342 Oromides Credenciada

. 4 06/05/2022 07:40 144408 Wilson Rogério dos
santos

Credenciada

. 5 06/05/2022 16:54 145040 Ana Roseli Paes dos
Santos

Credenciada

. Categoria MÚSICA - Módulo: BANDAS DE MÚSICA. Submódulo: Publicação de partituras
de obras originais, arranjos ou transcrições, e compositores brasileiros, para bandas de

música (editadas em diferentes suportes ou formatos).
. Ordem de

Inscrição
Data e hora Chave de

Inscrição
Proponente

Empreendedor
Situação

. 1 22/03/2022 23:12 134790 Letícia Martins Dias Credenciada

. 2 24/04/2022 18:34 139345 Oromides Credenciada

. 3 04/05/2022 10:49 135003 José Welligton Sousa
de Castro

Credenciada

. 4 06/05/2022 07:44 144409 Wilson Rogério dos
santos

Credenciada

. 5 06/05/2022 17:03 145059 Ana Roseli Paes dos
Santos

Credenciada

. Categoria MÚSICA - Módulo: BANDAS DE MÚSICA. Submódulo: Produção e publicação de
conteúdo pedagógico, crítico e/ou histórico destinados ao universo da banda de

música.
. Ordem de

Inscrição
Data e hora Chave de

Inscrição
Proponente

Empreendedor
Situação

. 1 22/03/2022 15:42 134689 Hugo González Daher Credenciada

. 2 22/03/2022 22:57 134787 Letícia Martins Dias Credenciada

. 3 27/03/2022 23:24 135659 Raphael Ferreira da
Silva

Credenciada

. 4 24/04/2022 18:21 139340 Oromides Credenciada

. 5 02/05/2022 11:12 141933 Éverton Backes Credenciada

. 6 06/05/2022 07:35 144407 Wilson Rogério dos
santos

Credenciada

. 7 06/05/2022 16:43 145012 Ana Roseli Paes dos
Santos

Credenciada

. Categoria MÚSICA - Módulo: BANDAS DE MÚSICA. Submódulo: Produção de material
audiovisual destinados às bandas de música.

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 23:06 134789 Letícia Martins Dias Credenciada

. 2 24/04/2022 18:30 139343 Oromides Credenciada

. 3 02/05/2022 11:21 141942 Éverton Backes Credenciada

. Categoria MÚSICA - Módulo: BANDAS DE MÚSICA. Submódulo: Realização e circulação de
concertos (retretas em praças e festas populares, série de apresentações, encontros de
bandas, festivais, simpósios, congressos e seminários), que tenham atividades com

bandas de música.
. Ordem de

Inscrição
Data e hora Chave de

Inscrição
Proponente

Empreendedor
Situação

. 1 22/03/2022 23:17 134792 Letícia Martins Dias Credenciada

. 2 27/03/2022 23:29 135663 Raphael Ferreira da
Silva

Credenciada

. 3 24/04/2022 18:38 139349 Oromides Credenciada

. 4 04/05/2022 01:17 139998 Martha Evely Theofilo Credenciada

. 5 02/05/2022 11:28 141944 Éverton Backes Credenciada

. 6 03/05/2022 15:48 142620 Alexssander da Silva
Lopes

Credenciada

. 7 04/05/2022 23:32 143405 Raabe Andrade Credenciada

. 8 06/05/2022 07:47 144411 Wilson Rogério dos
santos

Credenciada

. 9 06/05/2022 17:08 145071 Ana Roseli Paes dos
Santos

Credenciada

. 10 06/05/2022 17:57 145233 Edilson Walney
Martins

Credenciada

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

TAMOIO ATHAYDE MARCONDES
Presidente Fundação Nacional de Artes

PORTARIA Nº 489, DE 1º DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a lista de credenciados do Edital de
Chamamento Público nº 2/2022 Para
Credenciamento de Profissionais Visando a
Realização de Atividades de Capacitação, Formação
e Qualificação - Categoria Artes Visuais.

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V artigo 14, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº
5.037 de 07/04/2004, publicado no D.O.U. de 08/04/2004, em conformidade com o
Edital de Chamamento Público nº 2/2022 Para Credenciamento de de Profissionais
Visando a Realização de Atividades de Capacitação, Formação e Qualificação, publicado
em 21 de março de 2022, seção 3, página 136 e disponível em www.gov.br/funarte,

CO N S I D E R A N D O :
- O item 6.1 do Edital de Chamamento Público nº 2/2022 Para

Credenciamento de Profissionais Visando a Realização de Atividades de Capacitação,
Formação e Qualificação., resolve:

Art. 1º - Homologar e tornar público a lista de Credenciados:
Artes Visuais

. Categoria Artes Visuais - Módulo: Xilogravura

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 27/03/2022 14:16 135604 Aldrin Vianna de
Santana

Credenciada

. 2 28/04/2022 23:38 140676 Danielle Inácio
Daniel

Credenciada

. 3 06/05/2022 10:05 144459 Luiz Alberto de
Genaro

Credenciada

. 4 06/05/2022 17:35 145152 Fabiano Silva Credenciada

. Categoria Artes Visuais - Módulo: Videoarte e videomapping

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 06/04/2022 17:22 136810 Adriano Alves da
Silva

Credenciada

. 2 06/05/2022 16:29 144961 Tatiana Devos
Gentile

Credenciada

. Categoria Artes Visuais - Módulo: Serigrafia

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 27/03/2022 14:08 135603 Aldrin Vianna de
Santana

Credenciada

. Categoria Artes Visuais - Módulo: Poéticas Contemporâneas

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 09:38 134548 wayner tristao Credenciada

. 2 22/03/2022 14:22 134650 Michelle Farias
Sommer

Credenciada

. 3 06/04/2022 22:13 136521 Cibele Lucena Credenciada

. 4 09/04/2022 18:26 137117 Adriana Cardoso
Linhares

Credenciada

. 5 18/04/2022 13:43 138243 Jimson Vilela Credenciada

. 6 19/04/2022 10:43 138436 MARINA FELDHUES
RAMOS

Credenciada

. 7 19/04/2022 19:05 138083 Antônio Gabriel
Gonçalves Ewbank

Credenciada

. 8 19/04/2022 19:41 138567 Anna Karoline de
Moraes Silva

Credenciada

. 9 20/04/2022 15:38 138733 Cristiano Souto
Sant´Anna

Credenciada

. 10 23/04/2022 18:09 139231 Leonardo Motta
Tavares

Credenciada

. 11 24/04/2022 12:55 139296 Claudia Tavares Credenciada

. 12 24/04/2022 19:50 139366 Luciana Padilha Credenciada

. 13 02/05/2022 10:03 141896 Marcelo Salum Credenciada

. 14 04/05/2022 13:59 143035 DENISE ALVES
RODRIGUES DE
OLIVEIRA

Credenciada

. 15 04/05/2022 23:11 139242 Sara Divina Melo de
Salvi

Credenciada

. 16 05/05/2022 15:10 143787 Renato Gaia Credenciada

. 17 06/05/2022 08:48 136362 Débora Fernandes
Medeiros

Credenciada

. 18 06/05/2022 14:01 144743 Morgana Mafra Credenciada

. 19 06/05/2022 17:03 145060 Gleber Luis Pieniz da
Silva

Credenciada

. 20 06/05/2022 17:07 145066 Anna Behatriz Alves
de Azevêdo

Credenciada

. 21 06/05/2022 17:38 145162 Silvia Schiavone Credenciada

. 22 06/05/2022 17:42 145175 Ana Gabriela Leirias Credenciada

. Categoria Artes Visuais - Módulo: Pintura

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 26/03/2022 10:00 134678 Emerson Persona Credenciada

. 2 29/03/2022 17:18 135896 Angélica Eloá Ribeiro Credenciada

. 3 03/04/2022 11:01 136351 Daniela Steele Credenciada

. 4 06/04/2022 16:07 136780 Agnello Augusto de
Assis Vieira

Credenciada

. 5 18/04/2022 15:31 138296 Jimson Vilela Credenciada

. 6 20/04/2022 21:34 138820 Moacir Chotguis Credenciada

. 7 01/05/2022 19:55 141705 Ivan Luís Magalhães
Silva

Credenciada

. 8 04/05/2022 17:17 142215 Rubens Zaccharias
Junior

Credenciada

. 9 06/05/2022 09:30 144443 Luiz Alberto de
Genaro

Credenciada

. Categoria Artes Visuais - Módulo: Produção de Catálogos

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 14:37 134661 Michelle Farias
Sommer

Credenciada

. 2 28/03/2022 22:56 135772 LILIAN CRISTINA
MONTEIRO FRANCA

Credenciada

. 3 31/03/2022 08:46 136063 Flávio Pinto Valle Credenciada

. 4 06/04/2022 17:26 136811 Adriano Alves da
Silva

Credenciada

. 5 06/05/2022 16:44 145016 Virna da Hora
Dantas

Credenciada

. Categoria Artes Visuais - Módulo: Performance nas artes visuais

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 14:16 134645 Michelle Farias
Sommer

Credenciada

. 2 19/04/2022 10:40 138435 MARINA FELDHUES
RAMOS

Credenciada

. 3 04/05/2022 09:36 142910 Pedro Diniz
Bennaton

Credenciada

. 4 04/05/2022 17:22 143170 Krishna Passos Credenciada

. 5 06/05/2022 16:27 144971 ARAO NOGUEIRA
PARANAGUA DE
SANTANA

Credenciada

. 6 06/05/2022 16:45 145018 Anna Behatriz Alves
de Azevêdo

Credenciada

. 7 06/05/2022 17:31 145141 Rosa Schramm Credenciada

. 8 06/05/2022 17:59 144771 Luana de Oliveira
Aguiar

Credenciada
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. Categoria Artes Visuais - Módulo: Organização de Portfólio

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 14:35 134658 Michelle Farias
Sommer

Credenciada

. 2 28/03/2022 23:10 135775 LILIAN CRISTINA
MONTEIRO FRANCA

Credenciada

. 3 31/03/2022 08:43 136062 Flávio Pinto Valle Credenciada

. 4 10/04/2022 22:55 137180 ANDREA CRISTINA
S I LV A

Credenciada

. 5 18/04/2022 14:51 138280 Jimson Vilela Credenciada

. 6 19/04/2022 19:28 138565 Antônio Gabriel
Gonçalves Ewbank

Credenciada

. 7 19/04/2022 19:56 138569 Anna Karoline de
Moraes Silva

Credenciada

. 8 24/04/2022 13:01 139300 Claudia Tavares Credenciada

. 9 04/05/2022 00:35 142855 Rafael Silva da Costa Credenciada

. 10 06/05/2022 17:32 145143 Gleber Luis Pieniz da
Silva

Credenciada

. Categoria Artes Visuais - Módulo: Moda

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 19:30 134748 Cristiany Soares Credenciada

. 2 24/03/2022 15:04 135047 Raniele Duarte da
Silva

Credenciada

. 3 26/04/2022 09:31 139718 Alcione Gabardo
Junior

Credenciada

. 4 26/04/2022 18:57 139932 Fábio de Andrade
Caracas

Credenciada

. 5 28/04/2022 18:18 138937 Emanuella Scoz Credenciada

. 6 04/05/2022 11:55 139013 Telma da Silva
Pereira

Credenciada

. 7 05/05/2022 00:50 141723 Varlea Cristina
Barbosa Marangoni

Credenciada

. 8 05/05/2022 20:49 144155 Cristiane Gontijo Credenciada

. 9 06/05/2022 13:40 144724 Natalia Hirata Credenciada

. 10 06/05/2022 16:47 145023 Carlos Gustavo Maia
Boroni dos Santos

Credenciada

. 11 06/05/2022 17:32 145145 Marcelo Vianna
Batista

Credenciada

. 12 06/05/2022 17:59 145246 Japhette Ozias
Ninninla Lantonkpode

Credenciada

. Categoria Artes Visuais - Módulo: Instalação

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 14:27 134652 Michelle Farias
Sommer

Credenciada

. 2 18/04/2022 14:32 138268 Jimson Vilela Credenciada

. 3 19/04/2022 19:25 138564 Antônio Gabriel
Gonçalves Ewbank

Credenciada

. 4 20/04/2022 17:40 138786 FRANCISCO JOSE
FRANCO DOS
SANTOS

Credenciada

. 5 04/05/2022 03:33 142891 Krishna Passos Credenciada

. Categoria Artes Visuais - Módulo: Montagem de Exposições

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 14:33 134656 Michelle Farias
Sommer

Credenciada

. 2 28/03/2022 23:06 135774 LILIAN CRISTINA
MONTEIRO FRANCA

Credenciada

. 3 03/04/2022 11:09 136352 Daniela Steele Credenciada

. 4 18/04/2022 14:57 138283 Jimson Vilela Credenciada

. 5 04/05/2022 03:29 142890 Krishna Passos Credenciada

. Categoria Artes Visuais - Módulo: História em Quadrinhos e Ilustração

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 06/04/2022 17:05 136799 Adriano Alves da
Silva

Credenciada

. 2 27/04/2022 16:25 140322 Wanderson Branco
Mariano Monteiro

Credenciada

. 3 27/04/2022 16:59 139610 Mônica Helena Alves
Ramos

Credenciada

. 4 05/05/2022 14:22 143745 Carlos Antonio
Teixeira

Credenciada

. 5 06/05/2022 17:53 145218 Diana Salu Credenciada

. Categoria Artes Visuais - Módulo: História e Teoria da Arte

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 14:41 134664 Michelle Farias
Sommer

Credenciada

. 2 27/03/2022 18:51 135640 Vera Rodrigues de
Mendonça

Credenciada

. 3 28/03/2022 22:38 135770 LILIAN CRISTINA
MONTEIRO FRANCA

Credenciada

. 4 29/03/2022 12:25 135833 Gustavo Raúl Perino Credenciada

. 5 05/04/2022 19:45 136669 Katia Maria de
Souza

Credenciada

. 6 18/04/2022 15:22 138291 Jimson Vilela Credenciada

. 7 18/04/2022 17:19 138351 João Paulo Brito dos
Santos Ovidio

Credenciada

. 8 23/04/2022 18:13 139233 Leonardo Motta
Tavares

Credenciada

. 9 28/04/2022 15:33 138390 Kárita Paul de Melo
Pedra

Credenciada

. 10 28/04/2022 19:17 140812 André Leal Credenciada

. 11 03/05/2022 15:44 142619 Carina da Silva Borré Credenciada

. 12 04/05/2022 17:40 143181 Krishna Passos Credenciada

. 13 04/05/2022 20:49 143297 Beatriz Morgado Credenciada

. 14 06/05/2022 10:06 137016 Nathan Yuri Gomes Credenciada

. 15 06/05/2022 10:12 144467 Luiz Alberto de
Genaro

Credenciada

. 16 06/05/2022 14:12 144758 Helder Manuel da
Silva de Oliveira

Credenciada

. 17 06/05/2022 15:09 144709 Anna Israel Credenciada

. 18 06/05/2022 17:19 145109 Viviane Marques da
Silva Dias Terence
Gonçalves

Credenciada

. 19 06/05/2022 17:51 145213 Ana Gabriela Leirias Credenciada

. Categoria Artes Visuais - Módulo: Grafite

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 30/03/2022 18:45 136027 Carolina Jaued
Carvalho de Souza

Credenciada

. 2 05/04/2022 02:59 136547 Rosana Antunes Credenciada

. 3 05/04/2022 19:05 136308 LEONARDO DOS
SANTOS

Credenciada

. 4 06/04/2022 16:44 135765 Adriano Alves da
Silva

Credenciada

. 5 07/04/2022 19:22 136507 Stefano Nogueira de
Azevedo

Credenciada

. 6 27/04/2022 16:01 139556 Rodrigo Firmino de
Santana

Credenciada

. 7 02/05/2022 18:14 142286 Fred Maciel Credenciada

. 8 05/05/2022 22:01 144204 Roberto Salerno de
Oliveira

Credenciada

. 9 06/05/2022 17:27 145130 Jin Barreto Credenciada

. Categoria Artes Visuais - Módulo: Fotografia

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 14:19 134648 Michelle Farias
Sommer

Credenciada

. 2 22/03/2022 14:40 134662 Fernanda Eda Paz
Leite

Credenciada

. 3 27/03/2022 14:39 135613 Aldrin Vianna de
Santana

Credenciada

. 4 30/03/2022 17:28 136013 Ailton Tenório da
Silva

Credenciada

. 5 01/04/2022 17:40 134998 Hevelin Ferreira da
Costa

Credenciada

. 6 01/04/2022 21:03 136208 Virna Lucia Santolia
da Silva

Credenciada

. 7 06/04/2022 20:18 136835 ANDREA CRISTINA
S I LV A

Credenciada

. 8 19/04/2022 10:35 138433 MARINA FELDHUES
RAMOS

Credenciada

. 9 20/04/2022 15:34 138645 Cristiano Souto
Sant´Anna

Credenciada

. 10 22/04/2022 11:42 139033 Marcia Lima Credenciada

. 11 23/04/2022 13:30 139194 Luiz Vieira Credenciada

. 12 24/04/2022 14:27 139309 Luciana Padilha Credenciada

. 13 28/04/2022 11:36 140592 Mona Lu Credenciada

. 14 29/04/2022 20:43 141211 Bárbara Cristina
Pelacani da Cruz

Credenciada

. 15 02/05/2022 11:45 140962 José Maurício Moraes
Simonetti

Credenciada

. 16 02/05/2022 21:48 140850 Paula Huven Almeida Credenciada

. 17 03/05/2022 09:09 142462 Guto Muniz Credenciada

. 18 03/05/2022 17:42 139120 Euler Paixão Alves
Peixoto

Credenciada

. 19 04/05/2022 20:03 135630 Iasha Nur Oliveira
Salerno

Credenciada

. 20 05/05/2022 08:50 143514 Maria Claudia
Ferreira da Silva

Credenciada

. 21 06/05/2022 12:20 136631 Karla Rossana
Francelino Ribeiro
Noronha

Credenciada

. 22 06/05/2022 14:55 142657 Marden do Vale
Nascimento

Credenciada

. 23 06/05/2022 15:05 144770 Vivian Javiera Castro
Villarroel

Credenciada

. 24 06/05/2022 15:39 143256 Cássia Xavier Credenciada

. 25 06/05/2022 17:30 144882 LILIAN BARBON
FOT O G R A F I A S

Credenciada

. Categoria Artes Visuais - Módulo: Escultura

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 27/03/2022 14:06 135602 Aldrin Vianna de
Santana

Credenciada

. 2 18/04/2022 15:38 138298 Jimson Vilela Credenciada

. 3 19/04/2022 19:12 138558 Antônio Gabriel
Gonçalves Ewbank

Credenciada

. 4 28/04/2022 17:42 140698 Sonia Carbonell
Alvares

Credenciada

. 5 03/05/2022 15:11 141718 Carina da Silva Borré Credenciada

. 6 04/05/2022 11:26 142289 Mariana Vendito
Zoccoli

Credenciada

. Categoria Artes Visuais - Módulo: Design

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 23/03/2022 18:38 134793 Luiz Alexandre
Valentim

Credenciada

. 2 27/03/2022 14:44 135615 Aldrin Vianna de
Santana

Credenciada

. 3 15/04/2022 15:38 137943 REBECCA LÚCIA CRUZ
DE MENEZES

Credenciada

. 4 20/04/2022 16:05 134611 Aline Haluch Credenciada

. 5 03/05/2022 18:04 142664 Priscila Freire Paixão Credenciada

. 6 04/05/2022 00:20 142834 Rafael Silva da Costa Credenciada

. 7 06/05/2022 16:00 144910 Christiane Camara de
Almeida (meu nome
profissional é Tita
Nigrí)

Credenciada

. 8 06/05/2022 17:50 139073 Luciano Pessoa Credenciada

. 9 06/05/2022 17:52 145217 Japhette Ozias
Ninninla Lantonkpode

Credenciada

. 10 06/05/2022 17:58 145240 Regina Coimbra Credenciada

. Categoria Artes Visuais - Módulo: Desenho

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 29/03/2022 17:13 135895 Angélica Eloá Ribeiro Credenciada

. 2 05/04/2022 02:31 136542 Rosana Antunes Credenciada

. 3 06/04/2022 16:13 136782 Agnello Augusto de
Assis Vieira

Credenciada

. 4 06/04/2022 17:01 136797 Adriano Alves da
Silva

Credenciada

. 5 18/04/2022 15:59 138313 Jimson Vilela Credenciada

. 6 19/04/2022 19:21 138562 Antônio Gabriel
Gonçalves Ewbank

Credenciada
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. 7 19/04/2022 19:49 138568 Anna Karoline de
Moraes Silva

Credenciada

. 8 21/04/2022 10:00 138861 Nancy Dias da Silva
Szaz

Credenciada

. 9 25/04/2022 14:46 139505 Ingrid Guimarães
Leitão

Credenciada

. 10 27/04/2022 16:31 140324 Rodrigo Firmino de
Santana

Credenciada

. 11 04/05/2022 15:53 135691 Ione Amaral Credenciada

. 12 04/05/2022 18:35 142912 Luiz Alberto de
Genaro

Credenciada

. 13 06/05/2022 15:25 144865 Bruno Carlos Costa
de Morais

Credenciada

. Categoria Artes Visuais - Módulo: Curadoria de exposições

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 14:30 134654 Michelle Farias
Sommer

Credenciada

. 2 27/03/2022 13:48 135594 Aldrin Vianna de
Santana

Credenciada

. 3 28/04/2022 19:21 140814 André Leal Credenciada

. 4 04/05/2022 20:26 136968 Beatriz Morgado Credenciada

. 5 06/05/2022 14:12 144756 FERNANDA TERRA Credenciada

. 6 06/05/2022 17:10 145076 Gleber Luis Pieniz da
Silva

Credenciada

. 7 06/05/2022 17:55 145223 Ana Gabriela Leirias Credenciada
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

TAMOIO ATHAYDE MARCONDES

PORTARIA Nº 490, DE 1º DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a lista de credenciados do Edital de
Chamamento Público nº 1/2022 Para
Credenciamento de Comissão Julgadora - Categoria
Artes Visuais.

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V artigo 14, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 5.037 de
07/04/2004, publicado no D.O.U. de 08/04/2004, em conformidade com o Edital de
Chamamento Público nº 1/2022 Para Credenciamento de Comissão Julgadora, publicado
em 21 de março de 2022, seção 3, página 127 e disponível em www.gov.br/funarte,

CO N S I D E R A N D O :
- O item 6.1 do Edital de Chamamento Público nº 1/2022 Para Credenciamento

de Comissão Julgadora, resolve:
Art. 1º - Homologar e tornar público a lista de Credenciados:
Artes Visuais

. Categoria Artes Visuais - Módulo: Memória - Submódulo: Digitalização e preservação
digital de documentos e obras de artistas visuais.

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 23/03/2022 09:39 134818 Mariela Felisbino da
Silveira

Credenciada

. 2 25/03/2022 16:26 135211 Aldrin Vianna de Santana Credenciada

. 3 05/05/2022 15:46 143815 Veronica Castanheira
Machado

Credenciada

. Categoria Artes Visuais - Módulo: Memória - Submódulo: Aquisição para formação de
acervos de obras de artes visuais para doação a instituições museológicas.

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 23/03/2022 09:35 134816 Mariela Felisbino da
Silveira

Credenciada

. 2 20/04/2022 20:56 138814 Kelly Santos Credenciada

. 3 22/04/2022 12:31 139048 Jimson Vilela Credenciada

. 4 06/05/2022 11:15 144552 Sissa A. B. de Assis Credenciada

. Categoria Artes Visuais - Módulo: Memória - Submódulo: Catalogação, conservação e
restauro de acervos documentais e de acervos de obras de artes visuais.

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 26/04/2022 00:47 139700 Diógenes Alencar Bolwerk Credenciada

. Categoria Artes Visuais - Módulo: PRODUÇÃO ARTÍSTICA - Submódulo: Suportes e
técnicas consideradas convencionais tais como: pintura, desenho, gravura, escultura,
aquarela, fotografia, arquitetura, design etc. e não convencionais tais como: performance,
grafite, instalação, vídeo arte, arte urbana, arte pública, interferências urbanas, projeção,
poesia visual, poema sonoro e arte sonora, experimentações artísticas, tecnologias

digitais etc.
. Ordem de

Inscrição
Data e hora Chave de

Inscrição
Proponente

Empreendedor
Situação

. 1 22/03/2022 10:31 134573 mariana alves Credenciada

. 2 22/03/2022 13:30 134635 Michelle Farias Sommer Credenciada

. 3 25/03/2022 11:30 134566 vivien patricia zanlorenzi Credenciada

. 4 25/03/2022 15:39 135189 Bárbara Collier Credenciada

. 5 25/03/2022 16:14 135202 Aldrin Vianna de Santana Credenciada

. 6 12/04/2022 12:44 135810 Rôssi Alves Gonçalves Credenciada

. 7 22/04/2022 11:38 139032 Jimson Vilela Credenciada

. 8 27/04/2022 19:19 137953 Havane Melo Credenciada

. 9 28/04/2022 13:18 140629 Mona Lu Credenciada

. 10 04/05/2022 13:32 143023 Marcelo Salum Credenciada

. 11 05/05/2022 10:36 143545 Luiz Alberto de Genaro Credenciada

. 12 05/05/2022 12:11 137828 Wagner de Souza Antonio Credenciada

. 13 05/05/2022 20:02 144137 Bruno Rios Credenciada

. 14 06/05/2022 12:35 144664 João Paulo Alvaro Racy Credenciada

. 15 06/05/2022 13:33 142632 Morgana Mafra Credenciada

. 16 06/05/2022 16:25 144965 Fernando Oliva Credenciada

. 17 06/05/2022 16:33 144989 Roberta Alina Boeira
Tiburri

Credenciada

. 18 06/05/2022 17:52 145215 Anna Behatriz Alves de
Azevêdo

Credenciada

. Categoria Artes Visuais - Módulo: PRODUÇÃO ARTÍSTICA - Submódulo: Exposição
individual e coletiva, salões e festivais de arte.

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 09:30 134543 wayner tristao Credenciada

. 2 22/03/2022 11:13 134592 Janaina Chavier SIlva Credenciada

. 3 22/03/2022 13:33 134636 Michelle Farias Sommer Credenciada

. 4 23/03/2022 21:14 134956 Wellington Bartholomeu
Sampaio Mendes Junior

Credenciada

. 5 23/03/2022 21:20 134623 Melissa Teixeira Ornelas Credenciada

. 6 25/03/2022 15:44 135191 Bárbara Collier Credenciada

. 7 27/03/2022 12:17 135586 Aldrin Vianna de Santana Credenciada

. 8 27/03/2022 16:54 135639 Vera Rodrigues de
Mendonça

Credenciada

. 9 29/03/2022 00:09 135782 LILIAN CRISTINA
MONTEIRO FRANCA

Credenciada

. 10 29/03/2022 17:05 135892 David Magila Credenciada

. 11 03/04/2022 10:06 136030 Daniela Steele Credenciada

. 12 04/04/2022 05:24 136402 Rosana Antunes Credenciada

. 13 04/04/2022 17:09 136494 Julia Baker Valls Pereira Credenciada

. 14 05/04/2022 14:31 136603 Gabriel Cevallos Credenciada

. 15 05/04/2022 20:38 136680 Allan André Lourenço Credenciada

. 16 17/04/2022 19:12 135849 Stella Fontes Paiva Credenciada

. 17 19/04/2022 17:02 138536 Cristiano Souto Sant´Anna Credenciada

. 18 20/04/2022 21:30 138819 Kelly Santos Credenciada

. 19 21/04/2022 01:49 138845 Mariana Credenciada

. 20 21/04/2022 18:25 138954 Maria Claudia Ferreira da
Silva

Credenciada

. 21 22/04/2022 11:49 139036 Jimson Vilela Credenciada

. 22 24/04/2022 12:28 139289 Claudia Tavares Credenciada

. 23 25/04/2022 19:34 139614 Ana Sbrissa Credenciada

. 24 05/05/2022 20:08 144139 Bruno Rios Credenciada

. 25 06/05/2022 05:19 144400 Paula Regina da Silva
Santos

Credenciada

. 26 06/05/2022 10:41 144489 Sissa A. B. de Assis Credenciada

. 27 06/05/2022 11:09 141179 Sylvia Werneck Quartim
Barbosa

Credenciada

. 28 06/05/2022 12:41 144671 João Paulo Alvaro Racy Credenciada

. 29 06/05/2022 13:06 144689 Viviane Guilhermino
Teixeira Feitosa da Silva

Credenciada

. 30 06/05/2022 13:20 144703 FERNANDA TERRA Credenciada

. 31 06/05/2022 13:48 144733 Morgana Mafra Credenciada

. 32 06/05/2022 16:29 144964 Fernando Oliva Credenciada

. Categoria Artes Visuais - Módulo: PRODUÇÃO DE CONHECIMENTO - Submódulo: Estudo,
pesquisa, história da arte, curadoria e produção crítica.

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 10:54 134584 Janaina Chavier SIlva Credenciada

. 2 22/03/2022 13:22 134631 Michelle Farias Sommer Credenciada

. 3 22/03/2022 15:46 134690 Yara Schreiber Dines Credenciada

. 4 23/03/2022 09:22 134813 Mariela Felisbino da
Silveira

Credenciada

. 5 23/03/2022 21:36 134960 Melissa Teixeira Ornelas Credenciada

. 6 24/03/2022 12:06 135016 Beatriz Arcoverde de
Oliveira

Credenciada

. 7 25/03/2022 16:03 135197 Aldrin Vianna de Santana Credenciada

. 8 26/03/2022 12:53 135480 Janaina Fornaziero Borges Credenciada

. 9 29/03/2022 00:00 135780 LILIAN CRISTINA
MONTEIRO FRANCA

Credenciada

. 10 29/03/2022 14:36 135710 Mariana Gazioli Leme Credenciada

. 11 29/03/2022 22:48 135924 Mariana Queiroz
Fe r n a n d e s

Credenciada

. 12 31/03/2022 09:11 136069 Flávio Pinto Valle Credenciada

. 13 01/04/2022 18:40 136293 Luis Henrique Mioto Credenciada

. 14 04/04/2022 17:01 136491 Julia Baker Valls Pereira Credenciada

. 15 05/04/2022 14:24 136558 Gabriel Cevallos Credenciada

. 16 05/04/2022 20:15 136672 Allan André Lourenço Credenciada

. 17 20/04/2022 20:22 138805 Kelly Santos Credenciada

. 18 22/04/2022 12:02 139040 Jimson Vilela Credenciada

. 19 23/04/2022 23:57 139263 João Paulo Brito dos Santos
Ovidio

Credenciada

. 20 24/04/2022 12:35 139290 Claudia Tavares Credenciada

. 21 28/04/2022 16:39 137692 André Leal Credenciada

. 22 04/05/2022 20:21 141318 Beatriz Morgado Credenciada

. 23 05/05/2022 15:08 143784 Sissa A. B. de Assis Credenciada

. 24 06/05/2022 11:18 144566 Sylvia Werneck Quartim
Barbosa

Credenciada

. 25 06/05/2022 12:10 144627 Bernardo Wagner Marques
Baptista

Credenciada

. 26 06/05/2022 15:25 135093 Fernando Oliva Credenciada

. 27 06/05/2022 17:09 144983 Paula Luersen Credenciada

. 28 06/05/2022 17:19 144921 Lara Cristina Casares
Rivetti

Credenciada

. 29 06/05/2022 17:47 145197 Ana Gabriela Leirias Credenciada

. Categoria Artes Visuais - Módulo: PRODUÇÃO DE CONHECIMENTO - Submódulo:
Educação, arte-educação, capacitação para artistas e técnicos, realização de oficinas,

seminários, simpósios e congressos
. Ordem de

Inscrição
Data e hora Chave de

Inscrição
Proponente

Empreendedor
Situação

. 1 22/03/2022 10:59 134588 Janaina Chavier SIlva Credenciada

. 2 22/03/2022 13:26 134632 Michelle Farias Sommer Credenciada

. 3 22/03/2022 22:38 134780 Karla Oliveira Credenciada

. 4 23/03/2022 09:27 134814 Mariela Felisbino da
Silveira

Credenciada

. 5 23/03/2022 19:55 134945 Wellington Bartholomeu
Sampaio Mendes Junior

Credenciada

. 6 25/03/2022 16:09 135200 Aldrin Vianna de Santana Credenciada

. 7 26/03/2022 01:03 135463 Emerson Aparecido de
Souza

Credenciada

. 8 26/03/2022 13:15 135516 Janaina Fornaziero Borges Credenciada

. 9 27/03/2022 15:57 135546 Vera Rodrigues de
Mendonça

Credenciada

. 10 28/03/2022 18:56 135706 Luiz Alexandre Valentim Credenciada

. 11 29/03/2022 00:05 135781 LILIAN CRISTINA
MONTEIRO FRANCA

Credenciada

. 12 31/03/2022 09:14 136071 Flávio Pinto Valle Credenciada

. 13 01/04/2022 18:18 134785 Jurema Sampaio Credenciada

. 14 01/04/2022 18:44 136295 Luis Henrique Mioto Credenciada

. 15 04/04/2022 05:30 136403 Rosana Antunes Credenciada

. 16 05/04/2022 20:19 136675 Allan André Lourenço Credenciada

. 17 15/04/2022 08:58 136877 Rosemeri Maria
daConceição

Credenciada

. 18 15/04/2022 15:36 137942 REBECCA LÚCIA CRUZ DE
M E N EZ ES

Credenciada

. 19 19/04/2022 16:52 138513 Cristiano Souto Sant´Anna Credenciada

. 20 20/04/2022 20:32 138810 Kelly Santos Credenciada

. 21 22/04/2022 12:08 139043 Jimson Vilela Credenciada

. 22 24/04/2022 12:44 139292 Claudia Tavares Credenciada

. 23 28/04/2022 18:00 140774 André Leal Credenciada

. 24 03/05/2022 15:22 142602 Lúcia de Fátima Padilha
Cardoso

Credenciada
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. 25 03/05/2022 16:51 142665 Themis Lobato Credenciada

. 26 05/05/2022 11:32 143622 Luciana Padilha Credenciada

. 27 06/05/2022 00:59 136652 Dante Gastaldoni Credenciada

. 28 06/05/2022 05:00 144396 Paula Regina da Silva
Santos

Credenciada

. 29 06/05/2022 11:26 144579 Sylvia Werneck Quartim
Barbosa

Credenciada

. 30 06/05/2022 15:59 144917 Fernando Oliva Credenciada

. 31 06/05/2022 16:13 144516 Antonia Wallig Credenciada

. 32 06/05/2022 16:27 144414 Roberta Alina Boeira
Tiburri

Credenciada

. 33 06/05/2022 17:13 145087 Virna da Hora Dantas Credenciada
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

TAMOIO ATHAYDE MARCONDES

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria 483, de 28 de junho de 2022 que dispõe sobre a lista de
credenciados do Edital de Chamamento Público nº 01/2022 Para Credenciamento de
Comissão Julgadora - Categoria Artes Cênicas - CIRCO - DANÇA - TEATRO, publicado em 30
de junho de 2022, na página 159, seção 1, do Diário Oficial da União, onde se lê:

T EAT R O

. Categoria TEATRO - Módulo: Brincadeiras Populares

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 25/04/2022 13:08 139462 Flavio Aoun Credenciada

. 2 30/04/2022 10:24 141284 Solange das Flores
Nascimento

Credenciada

. 3 04/05/2022 14:13 143043 Giulliano Stucchi Credenciada

. 4 04/05/2022 14:31 143054 Cristiane Bilhalva Credenciada

. 5 05/05/2022 12:27 142617 Monique Luca
Maritan

Credenciada

. 6 06/05/2022 07:48 144412 Alexandra Eugênia
Araújo ( Alexandra
Couto: nome
artístico)

Credenciada

. 7 06/05/2022 16:18 144951 Tales Jaloretto Credenciada

. Categoria TEATRO - Módulo: Cenotécnica, cenografia e iluminação

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 25/03/2022 20:09 135444 MACIEL TAVARES -
COMPANHIA DO
HUMOR / TEATRO
CO M H U M O R

Credenciada

. 2 29/03/2022 10:08 135801 Maria Villar Credenciada

. 3 28/04/2022 22:04 140863 silviane ticher Credenciada

. 4 30/04/2022 11:44 141300 Solange das Flores
Nascimento

Credenciada

. 5 02/05/2022 19:13 142303 Sinesia Ventura da
Silva

Credenciada

. 6 03/05/2022 15:02 142564 Elaine Cristina Maia
Nascimento

Credenciada

. 7 04/05/2022 14:35 143059 Giulliano Stucchi Credenciada

. 8 05/05/2022 21:07 144169 Roseli Marttinely Credenciada

. 9 06/05/2022 16:56 144470 Roberta Alina
Boeira Tiburri

Credenciada

. 10 06/05/2022 15:01 144830 Leandro Luiz de
Maman

Credenciada

. 11 06/05/2022 16:10 144939 A L ES S A N D R O
HENRIQUE
G U I M A R Ã ES
CARNEIRO

Credenciada

. 12 06/05/2022 17:59 145248 Jorge Carvalho
Moreira

Credenciada

. Categoria TEATRO - Módulo: Concepção de partituras e movimentos

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 01/04/2022 10:20 136227 Edward Fão Credenciada

. 2 05/04/2022 19:28 136664 Helena Teixeira
Marques

Credenciada

. 3 14/04/2022 20:49 137878 Laís Marques Silva Credenciada

. 4 19/04/2022 16:37 137162 Alexandre Brum
Corrêa

Credenciada

. 5 27/04/2022 19:32 140405 Kathya Maria Ayres
de Godoy

Credenciada

. 6 28/04/2022 20:25 140834 Lilian Simões
Wiziack

Credenciada

. 7 29/04/2022 18:52 141167 Roberto Souza Credenciada

. 8 02/05/2022 02:45 141845 Cristiane Regina
Carvalho Rezende

Credenciada

. 9 03/05/2022 01:00 142443 Maria Lúcia Tomé
Branco

Credenciada

. 10 03/05/2022 17:31 142690 Gizela Mascarenhas
de Carvalho

Credenciada

. 11 04/05/2022 09:31 142907 Júlia Anastácia Silva
Barbosa

Credenciada

. 12 04/05/2022 10:16 142344 Jordana
Mascarenhas

Credenciada

. 13 04/05/2022 13:31 143021 Cristiane Bilhalva Credenciada

. 14 05/05/2022 10:54 143585 Mônica Cristina
Moreira Bernardes

Credenciada

. 15 05/05/2022 11:12 141977 Gabriel Paleari Credenciada

. 16 05/05/2022 16:15 141776 Bárbara Almeida
Mazzola

Credenciada

. 17 05/05/2022 18:46 143216 NILSON FERREIRA Credenciada

. 18 05/05/2022 20:54 144161 Leonardo Villa Credenciada

. 19 06/05/2022 01:12 144337 Flávio Renato
Friggi

Credenciada

. 20 06/05/2022 14:35 144518 Ana Moraes Credenciada

. 21 06/05/2022 16:21 144946 Mariana Rosa e
Silva Santos

Credenciada

. 22 06/05/2022 16:28 144975 Érico Nascimento
da Cruz

Credenciada

. 23 06/05/2022 16:53 145037 Reinaldo Gonçalves
Dutra

Credenciada

. 24 06/05/2022 16:59 145050 Lara Júlia Chaves
Teixeira

Credenciada

. 25 06/05/2022 17:23 145118 branca temer Credenciada

. Categoria TEATRO - Módulo: Consciência, postura cênica, percepção do outro e
exploração espacial

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 23/03/2022 11:21 134848 Cibele Ribeiro da
Silva PF

Credenciada

. 2 24/03/2022 22:42 135108 Maya Portugal Credenciada

. 3 25/03/2022 12:33 135163 Lilian Borges Credenciada

. 4 04/04/2022 20:48 136518 Luciana Ezarani Credenciada

. 5 05/04/2022 13:23 136510 Mariana
Zimmermann

Credenciada

. 6 05/04/2022 19:21 136440 Helena Teixeira
Marques

Credenciada

. 7 06/04/2022 08:53 136712 Mariana Floriano Credenciada

. 8 06/04/2022 17:02 136798 MAICO SANTOS
S I LV E I R A

Credenciada

. 9 14/04/2022 20:43 137876 Laís Marques Silva Credenciada

. 10 18/04/2022 16:09 138324 LETICIA NABUCO Credenciada

. 11 22/04/2022 09:06 139004 Solange das Flores
Nascimento

Credenciada

. 12 25/04/2022 18:45 135658 Vera Lúcia Ribeiro Credenciada

. 13 26/04/2022 16:53 139872 Aline Deyques
Viera

Credenciada

. 14 28/04/2022 20:16 140830 Lilian Simões
Wiziack

Credenciada

. 15 29/04/2022 18:49 141164 Roberto Souza Credenciada

. 16 30/04/2022 20:24 141433 Peter Boos Credenciada

. 17 03/05/2022 14:50 142580 Renata Castanheira
Halada

Credenciada

. 18 03/05/2022 16:43 142627 Maira Cibele Lima Credenciada

. 19 04/05/2022 09:06 142900 Júlia Anastácia Silva
Barbosa

Credenciada

. 20 04/05/2022 09:31 142906 Pedro Diniz
Bennaton

Credenciada

. 21 04/05/2022 11:10 142945 Giulliano Stucchi Credenciada

. 22 04/05/2022 11:49 142972 Roberto Salerno de
Oliveira

Credenciada

. 23 04/05/2022 12:07 142982 Eliano Siqueira
Costa

Credenciada

. 24 04/05/2022 13:20 143018 Cristiane Bilhalva Credenciada

. 25 04/05/2022 23:00 140874 Mariana Rosa e
Silva Santos

Credenciada

. 26 05/05/2022 08:41 143508 Natália Karam Credenciada

. 27 05/05/2022 16:42 143879 Bárbara Almeida
Mazzola

Credenciada

. 28 05/05/2022 17:31 144010 Luiza Campos
Martins

Credenciada

. 29 05/05/2022 19:51 143978 Geraldo Vitor da
Silva Filho

Credenciada

. 30 05/05/2022 21:33 144187 ANDRÉ ASSMANN Credenciada

. 31 06/05/2022 00:39 144308 ANA PAULA PENNA
DA SILVA

Credenciada

. 32 06/05/2022 00:50 143807 Flávio Renato
Friggi

Credenciada

. 33 06/05/2022 01:11 144336 Carolina Rosa Credenciada

. 34 06/05/2022 15:53 144908 Tales Jaloretto Credenciada

. 35 06/05/2022 16:16 144948 Érico Nascimento
da Cruz

Credenciada

. 36 06/05/2022 16:37 145002 Sara Credenciada

. 37 06/05/2022 17:33 145107 Luciane Panisson Credenciada

. 38 06/05/2022 17:37 145161 Studio Kadosh
Olive Saúde e Bem-
Estar

Credenciada

. 39 06/05/2022 17:49 145203 Gabriela Pereira
Severini

Credenciada

. Categoria TEATRO - Módulo: Contação de História

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 24/03/2022 14:38 135035 ORIGAMIIRENE Credenciada

. 2 30/03/2022 20:50 136040 Emanuelle Anne da
Silva Dantas

Credenciada

. 3 04/04/2022 18:04 136502 Thatiana Verthein Credenciada

. 4 06/04/2022 17:18 136806 MAICO SANTOS
S I LV E I R A

Credenciada

. 5 19/04/2022 13:47 138082 Willian Rodrigues Credenciada

. 6 21/04/2022 11:58 137957 Geane Prado
Santos da Silva

Credenciada

. 7 26/04/2022 09:58 139727 Solange das Flores
Nascimento

Credenciada

. 8 03/05/2022 14:52 139093 SARAU AFRO
D E BA I X O
D'ARVORE

Credenciada

. 9 04/05/2022 11:40 142961 Giulliano Stucchi Credenciada

. 10 04/05/2022 14:01 143037 Cristiane Bilhalva Credenciada

. 11 04/05/2022 17:18 143168 Chayene Torres Credenciada

. 12 04/05/2022 22:25 143356 Adriana de Fátima
Nunes Lima
18520606890

Credenciada

. 13 05/05/2022 09:35 137079 Dayse Angela do
Nascimento
Azevedo

Credenciada

. 14 06/05/2022 01:21 144345 Flávio Renato
Friggi

Credenciada

. 15 06/05/2022 12:38 139876 Ezequiel
Vasconcelos

Credenciada

. 16 06/05/2022 13:48 144732 Mitat Marques Credenciada

. 17 06/05/2022 14:24 143822 Maria Carolina
Vieira Santos

Credenciada

. 18 06/05/2022 15:36 134969 Tininha Calazans Credenciada

. 19 06/05/2022 16:49 145029 Érico Nascimento
da Cruz

Credenciada

. 20 06/05/2022 17:24 145121 Alessandra Cino Credenciada

. Categoria TEATRO - Módulo: Direção Cênica

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 24/03/2022 14:10 135032 ZEUDI SOUZA Credenciada

. 2 25/03/2022 02:54 135119 MACIEL TAVARES -
COMPANHIA DO
HUMOR / TEATRO
CO M H U M O R

Credenciada
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. 3 25/03/2022 14:12 135173 ARY FREITAS -
COMPANHIA DO
HUMOR / TEATRO
CO M H U M O R

Credenciada

. 4 31/03/2022 11:40 136105 Flávia Bertinelli
Almeida

Credenciada

. 5 04/04/2022 17:11 136495 Fabricio Goulart
Moser

Credenciada

. 6 06/04/2022 12:02 136744 Julia Carrera Credenciada

. 7 11/04/2022 19:46 136974 Joadson do Prado
Brito Silva

Credenciada

. 8 14/04/2022 23:19 137891 jose do nascimento
junior

Credenciada

. 9 18/04/2022 17:12 138350 Eduardo Wowczyk
(Eduardo Wotzik)

Credenciada

. 10 19/04/2022 12:08 138464 RHUAN NILTON
BARBOSA DE
SOUZA

Credenciada

. 11 20/04/2022 15:59 138749 Hudson Batista Credenciada

. 12 27/04/2022 12:01 140098 Ricardo Leitte Credenciada

. 13 29/04/2022 19:30 141188 Roberto Souza Credenciada

. 14 29/04/2022 23:14 141242 Yã Ossaiê dos
Santos Mostachio

Credenciada

. 15 01/05/2022 01:50 141501 Claudionor André
Zambuzzi ( em arte
YASHAR
ZAMBUZZI)

Credenciada

. 16 02/05/2022 15:39 141276 Robson Benta Credenciada

. 17 03/05/2022 15:10 142590 Pedro Diniz
Bennaton

Credenciada

. 18 04/05/2022 12:10 142985 Roberto Salerno de
Oliveira

Credenciada

. 19 04/05/2022 12:44 140769 Carol Marcondes Credenciada

. 20 04/05/2022 14:44 143062 Cristiane Bilhalva Credenciada

. 21 04/05/2022 22:51 143379 Viviani Rayes Credenciada

. 22 05/05/2022 00:40 143451 Cristiane Regina
Carvalho Rezende

Credenciada

. 23 05/05/2022 03:02 143477 Ribamar Arruda
Ribeiro

Credenciada

. 24 05/05/2022 15:49 143835 Jória Baptista de
Souza Lima

Credenciada

. 25 05/05/2022 17:35 138595 José Osmar da
Costa Júnior

Credenciada

. 26 05/05/2022 20:58 144164 Leonardo Villa Credenciada

. 27 05/05/2022 21:43 144177 Demetrio Nicolau Credenciada

. 28 05/05/2022 22:02 144198 ANDRÉ ASSMANN Credenciada

. 29 06/05/2022 01:30 144352 Flávio Renato
Friggi

Credenciada

. 30 06/05/2022 11:30 144581 Lucas Martins Néia Credenciada

. 31 06/05/2022 16:07 139770 Silvia de Carvalho
Cruz

Credenciada

. 32 06/05/2022 16:14 142007 Katia Regina
Barbosa de Brito

Credenciada

. 33 06/05/2022 17:28 145131 branca temer Credenciada

. Categoria TEATRO - Módulo: Dramaturgia

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 25/03/2022 20:01 135443 MACIEL TAVARES -
COMPANHIA DO
HUMOR / TEATRO
CO M H U M O R

Credenciada

. 2 25/03/2022 20:16 135445 ARY FREITAS -
COMPANHIA DO
HUMOR / TEATRO
CO M H U M O R

Credenciada

. 3 30/03/2022 10:48 135113 Paulo JOEL GARCIA Credenciada

. 4 01/04/2022 10:33 136229 Edward Fão Credenciada

. 5 18/04/2022 21:01 138354 Eduardo Wowczyk
(Eduardo Wotzik)

Credenciada

. 6 19/04/2022 12:05 138462 RHUAN NILTON
BARBOSA DE
SOUZA

Credenciada

. 7 19/04/2022 12:51 134576 Roberto Muniz
Dias

Credenciada

. 8 19/04/2022 14:38 138498 Josinaldo Alves
Filho

Credenciada

. 9 29/04/2022 19:25 141182 Roberto Souza Credenciada

. 10 30/04/2022 08:52 139713 Robson Benta Credenciada

. 11 30/04/2022 19:39 141416 CRISTINA
FAG U N D ES
G A LV ÃO

Credenciada

. 12 01/05/2022 17:41 141655 Cléber Tasquin Credenciada

. 13 01/05/2022 19:03 141681 Eduardo Brito de
Sousa

Credenciada

. 14 02/05/2022 18:07 142283 AUGUSTO CESAR
DOS SANTOS

Credenciada

. 15 02/05/2022 19:19 142274 Viviane Costa Dias Credenciada

. 16 03/05/2022 16:35 142656 Pedro Diniz
Bennaton

Credenciada

. 17 03/05/2022 17:26 142686 Fernanda Cunha
Nascimento

Credenciada

. 18 04/05/2022 12:02 142980 Roberto Salerno de
Oliveira

Credenciada

. 19 04/05/2022 16:59 143150 LIGIA SOUZA Credenciada

. 20 05/05/2022 03:07 143486 Ribamar Arruda
Ribeiro

Credenciada

. 21 05/05/2022 12:05 143651 Lucas de Lima
Vitorino

Credenciada

. 22 05/05/2022 15:32 143821 Jória Baptista de
Souza Lima

Credenciada

. 23 05/05/2022 21:51 144199 ANDRÉ ASSMANN Credenciada

. 24 05/05/2022 22:10 144213 Afonso Nilson
Barbosa de Souza

Credenciada

. 25 06/05/2022 10:09 144462 Maria Thereza de
Oliveira Azevedo

Credenciada

. 26 06/05/2022 16:07 144068 Carolina Gonzalez Credenciada

. 27 06/05/2022 17:24 145120 Lara Júlia Chaves
Teixeira

Credenciada

. 28 06/05/2022 17:59 139142 Rita Giovana
Gentile

Credenciada

. Categoria TEATRO - Módulo: Elaboração de projetos de teatro

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 09:06 134528 Pedro Henrique
Gonçalves da Silva

Credenciada

. 2 25/03/2022 21:01 135452 ARY FREITAS -
COMPANHIA DO
HUMOR / TEATRO
CO M H U M O R

Credenciada

. 3 04/04/2022 17:16 136496 Fabricio Goulart
Moser

Credenciada

. 4 05/04/2022 19:33 136666 Helena Teixeira
Marques

Credenciada

. 5 11/04/2022 20:17 137373 Joadson do Prado
Brito Silva

Credenciada

. 6 19/04/2022 12:16 138469 RHUAN NILTON
BARBOSA DE
SOUZA

Credenciada

. 7 19/04/2022 20:11 138573 Vinícius de Souza
Rodrigues

Credenciada

. 8 26/04/2022 09:49 139723 Alcione Gabardo
Junior

Credenciada

. 9 03/05/2022 18:36 142725 Gizela Mascarenhas
de Carvalho

Credenciada

. 10 04/05/2022 11:36 142960 Maria Helena Silva Credenciada

. 11 04/05/2022 12:14 142989 Roberto Salerno de
Oliveira

Credenciada

. 12 04/05/2022 16:11 143110 Diana de Hollanda
Cavalcanti

Credenciada

. 13 05/05/2022 15:43 143829 Jória Baptista de
Souza Lima

Credenciada

. 14 06/05/2022 16:34 144991 ARAO NOGUEIRA
PARANAGUA DE
SANTANA

Credenciada

. 15 06/05/2022 16:34 144992 Carlos Eduardo
Pinto Ramos Junior

Credenciada

. 16 06/05/2022 16:45 145017 Tatiane Conceicao
de Alvarenga
Pereira

Credenciada

. Categoria TEATRO - Módulo: Empreendedorismo e economia criativa em teatro

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 09:13 134534 Pedro Henrique
Gonçalves da Silva

Credenciada

. 2 25/03/2022 03:06 135120 MACIEL TAVARES -
COMPANHIA DO
HUMOR / TEATRO
CO M H U M O R

Credenciada

. 3 25/03/2022 14:19 135175 ARY FREITAS -
COMPANHIA DO
HUMOR / TEATRO
CO M H U M O R

Credenciada

. 4 05/04/2022 14:54 135859 José Ricardo
Simões Silva

Credenciada

. 5 14/04/2022 23:34 137893 Lívia Aparecida dos
Santos Zeferino

Credenciada

. 6 19/04/2022 12:23 138471 RHUAN NILTON
BARBOSA DE
SOUZA

Credenciada

. 7 26/04/2022 16:46 139875 Alcione Gabardo
Junior

Credenciada

. 8 02/05/2022 19:22 142310 Sinesia Ventura da
Silva

Credenciada

. 9 04/05/2022 17:17 140265 Jaqueline de
Oliveira Silva

Credenciada

. 10 06/05/2022 12:26 144651 Rodolfo Ataíde Credenciada

. 11 06/05/2022 16:55 145041 Tatiane Conceicao
de Alvarenga
Pereira

Credenciada

. 12 06/05/2022 17:22 145116 Larissa Garcia Credenciada

. Categoria TEATRO - Módulo: Figurino teatral e maquiagem cênica

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 29/03/2022 10:36 135806 Maria Villar Credenciada

. 2 20/04/2022 17:29 138723 Mônica Ferreira
Magalhães

Credenciada

. 3 29/04/2022 09:41 140942 Natália Maia Braz
Silveira

Credenciada

. 4 30/04/2022 11:24 141289 Solange das Flores
Nascimento

Credenciada

. 5 03/05/2022 16:55 142668 Gizela Mascarenhas
de Carvalho

Credenciada

. 6 04/05/2022 14:23 143049 Giulliano Stucchi Credenciada

. 7 06/05/2022 16:49 145031 Sara Credenciada

. Categoria TEATRO - Módulo: Gestão e produção em teatro

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 09:08 134530 Pedro Henrique
Gonçalves da Silva

Credenciada

. 2 25/03/2022 10:15 135138 Thiago Fernandes Credenciada

. 3 25/03/2022 21:15 135454 MACIEL TAVARES -
COMPANHIA DO
HUMOR / TEATRO
CO M H U M O R

Credenciada

. 4 28/03/2022 15:45 135713 Guttervil Credenciada

. 5 11/04/2022 19:56 137370 Joadson do Prado
Brito Silva

Credenciada

. 6 19/04/2022 12:20 138470 RHUAN NILTON
BARBOSA DE
SOUZA

Credenciada

. 7 01/05/2022 23:15 141780 Ravana da Silva
Lobo

Credenciada

. 8 04/05/2022 16:14 143114 Diana de Hollanda
Cavalcanti

Credenciada
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. Categoria TEATRO - Módulo: História do teatro

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 23/03/2022 19:09 134935 Eder Sumariva
Rodrigues

Credenciada

. 2 01/04/2022 21:01 136313 Rian Corrêa da
Veiga

Credenciada

. 3 04/04/2022 17:05 136492 Fabricio Goulart
Moser

Credenciada

. 4 06/04/2022 11:57 136742 Julia Carrera Credenciada

. 5 06/04/2022 17:52 136821 Gisela Vasconcelos
Cunha Mello

Credenciada

. 6 22/04/2022 16:28 137108 Pedro Augusto de
Oliveira Barbalho

Credenciada

. 7 29/04/2022 19:27 141186 Roberto Souza Credenciada

. 8 29/04/2022 22:20 141227 Yã Ossaiê dos
Santos Mostachio

Credenciada

. 9 30/04/2022 18:35 141394 Peter Boos Credenciada

. 10 04/05/2022 12:06 142981 Roberto Salerno de
Oliveira

Credenciada

. 11 05/05/2022 00:55 143458 Cristiane Regina
Carvalho Rezende

Credenciada

. 12 05/05/2022 03:19 143489 Ribamar Arruda
Ribeiro

Credenciada

. 13 06/05/2022 01:17 144341 Flávio Renato
Friggi

Credenciada

. 14 06/05/2022 11:24 144578 Lucas Martins Néia Credenciada

. 15 06/05/2022 16:51 145036 Tatiane Conceicao
de Alvarenga
Pereira

Credenciada

. 16 06/05/2022 16:54 145032 Katia Regina
Barbosa de Brito

Credenciada

. 17 06/05/2022 17:14 145094 Sara Credenciada

. Categoria TEATRO - Módulo: Improvisação

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 24/03/2022 15:54 135057 Marcelo Miguel
Costa

Credenciada

. 2 24/03/2022 22:45 135110 Maya Portugal Credenciada

. 3 25/03/2022 10:24 135141 Thiago Fernandes Credenciada

. 4 26/03/2022 10:49 135471 Cristiane Ferreira Credenciada

. 5 28/03/2022 20:38 135759 WILSON ROSA Credenciada

. 6 30/03/2022 20:26 136038 Emanuelle Anne da
Silva Dantas

Credenciada

. 7 31/03/2022 11:26 136096 Flávia Bertinelli
Almeida

Credenciada

. 8 01/04/2022 21:20 136315 Rian Corrêa da
Veiga

Credenciada

. 9 12/04/2022 08:30 136769 VALDIR RODRIGUES
DA SILVA

Credenciada

. 10 12/04/2022 14:16 137490 Lucas Sabatini Credenciada

. 11 14/04/2022 20:38 137778 Laís Marques Silva Credenciada

. 12 15/04/2022 17:08 137961 Solange das Flores
Nascimento

Credenciada

. 13 19/04/2022 11:40 138454 RHUAN NILTON
BARBOSA DE
SOUZA

Credenciada

. 14 21/04/2022 18:27 138957 Geane Prado
Santos da Silva

Credenciada

. 15 23/04/2022 02:02 138896 Íris Pereira
Gonçalves

Credenciada

. 16 23/04/2022 12:15 139192 Evelyn Fernanda
Magueta

Credenciada

. 17 29/04/2022 18:42 141161 Roberto Souza Credenciada

. 18 30/04/2022 20:21 141431 Peter Boos Credenciada

. 19 02/05/2022 21:02 137740 Ana Carolina
Siqueira da Silva
Santos

Credenciada

. 20 03/05/2022 00:38 142438 Maria Lúcia Tomé
Branco

Credenciada

. 21 03/05/2022 17:10 142676 Gizela Mascarenhas
de Carvalho

Credenciada

. 22 04/05/2022 10:39 142932 Giulliano Stucchi Credenciada

. 23 04/05/2022 11:34 142959 Roberto Salerno de
Oliveira

Credenciada

. 24 04/05/2022 12:54 143008 Cristiane Bilhalva Credenciada

. 25 05/05/2022 15:38 143825 Jória Baptista de
Souza Lima

Credenciada

. 26 05/05/2022 19:18 144115 NILSON FERREIRA Credenciada

. 27 05/05/2022 21:25 144179 ANDRÉ ASSMANN Credenciada

. 28 05/05/2022 23:37 144259 ANA PAULA PENNA
DA SILVA

Credenciada

. 29 06/05/2022 16:06 144935 Érico Nascimento
da Cruz

Credenciada

. 30 06/05/2022 16:27 144969 Sara Credenciada

. 31 06/05/2022 16:47 145024 Lara Júlia Chaves
Teixeira

Credenciada

. 32 06/05/2022 17:09 144450 Larissa Garcia Credenciada

. 33 06/05/2022 17:14 145092 branca temer Credenciada

. Categoria TEATRO - Módulo: Interpretação

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 09:17 134536 Ronei Vieira
Nogueira

Credenciada

. 2 23/03/2022 12:52 134870 João Marcelo
Gomes Ribeiro

Credenciada

. 3 24/03/2022 15:39 135055 Pericles Martins Credenciada

. 4 24/03/2022 22:48 135111 Maya Portugal Credenciada

. 5 25/03/2022 02:38 135115 MACIEL TAVARES -
COMPANHIA DO
HUMOR / TEATRO
CO M H U M O R

Credenciada

. 6 25/03/2022 12:24 134970 Lilian Borges Credenciada

. 7 25/03/2022 14:04 135169 ARY FREITAS -
COMPANHIA DO
HUMOR / TEATRO
CO M H U M O R

Credenciada

. 8 26/03/2022 10:32 135470 Cristiane Ferreira Credenciada

. 9 28/03/2022 21:30 135072 Daisy da Silva
Fo r n a r i

Credenciada

. 10 31/03/2022 11:34 136099 Flávia Bertinelli
Almeida

Credenciada

. 11 31/03/2022 17:42 136179 Yasmin Muniz Credenciada

. 12 01/04/2022 10:27 136228 Edward Fão Credenciada

. 13 01/04/2022 21:28 136316 Rian Corrêa da
Veiga

Credenciada

. 14 04/04/2022 17:08 136493 Fabricio Goulart
Moser

Credenciada

. 15 05/04/2022 19:30 136665 Helena Teixeira
Marques

Credenciada

. 16 06/04/2022 12:13 136749 Julia Carrera Credenciada

. 17 06/04/2022 17:12 136802 MAICO SANTOS
S I LV E I R A

Credenciada

. 18 11/04/2022 20:04 137371 Joadson do Prado
Brito Silva

Credenciada

. 19 18/04/2022 10:48 138171 Renata Luíza Vieira
Cabral

Credenciada

. 20 18/04/2022 17:06 134745 Eduardo Wowczyk
(Eduardo Wotzik)

Credenciada

. 21 19/04/2022 12:01 138460 RHUAN NILTON
BARBOSA DE
SOUZA

Credenciada

. 22 22/04/2022 09:25 139006 Solange das Flores
Nascimento

Credenciada

. 23 23/04/2022 02:29 139165 Íris Pereira
Gonçalves

Credenciada

. 24 23/04/2022 11:58 139189 Evelyn Fernanda
Magueta

Credenciada

. 25 28/04/2022 15:31 140689 Laís Marques Silva Credenciada

. 26 29/04/2022 18:57 141171 Roberto Souza Credenciada

. 27 30/04/2022 18:15 140524 Peter Boos Credenciada

. 28 01/05/2022 01:41 141500 Claudionor André
Zambuzzi ( em arte
YASHAR
ZAMBUZZI)

Credenciada

. 29 02/05/2022 16:50 142056 Flavia Pucci Credenciada

. 30 02/05/2022 19:31 142314 Viviane Costa Dias Credenciada

. 31 03/05/2022 16:13 136851 Gizela Mascarenhas
de Carvalho

Credenciada

. 32 03/05/2022 16:45 142663 Pedro Diniz
Bennaton

Credenciada

. 33 04/05/2022 09:35 142909 Júlia Anastácia Silva
Barbosa

Credenciada

. 34 04/05/2022 11:20 142951 Giulliano Stucchi Credenciada

. 35 04/05/2022 11:55 142976 Roberto Salerno de
Oliveira

Credenciada

. 36 04/05/2022 13:43 143030 Cristiane Bilhalva Credenciada

. 37 05/05/2022 00:14 143434 Cristiane Regina
Carvalho Rezende

Credenciada

. 38 05/05/2022 03:12 143488 Ribamar Arruda
Ribeiro

Credenciada

. 39 05/05/2022 10:57 143586 Mônica Cristina
Moreira Bernardes

Credenciada

. 40 05/05/2022 18:27 144092 Antonio Magno
Freitas Da Silva

Credenciada

. 41 05/05/2022 19:48 144133 Luciano Corrêa
Loureiro

Credenciada

. 42 05/05/2022 21:40 144194 João Victor da Silva
Pereira

Credenciada

. 43 05/05/2022 22:10 144212 ANDRÉ ASSMANN Credenciada

. 44 06/05/2022 00:59 144324 Flávio Renato
Friggi

Credenciada

. 45 06/05/2022 01:13 144338 ANA PAULA PENNA
DA SILVA

Credenciada

. 46 06/05/2022 08:21 144426 Beatriz Benvengo Credenciada

. 47 06/05/2022 14:37 138776 Diego Henrique
Rodrigues

Credenciada

. 48 06/05/2022 16:04 144928 Tales Jaloretto Credenciada

. 49 06/05/2022 16:20 144955 Carolina Gonzalez Credenciada

. 50 06/05/2022 16:36 144999 Érico Nascimento
da Cruz

Credenciada

. 51 06/05/2022 16:38 144979 Katia Regina
Barbosa de Brito

Credenciada

. 52 06/05/2022 16:43 145015 Sara Credenciada

. 53 06/05/2022 17:06 145062 Liliane Lyon
Rovaris

Credenciada

. 54 06/05/2022 17:14 145091 Lara Júlia Chaves
Teixeira

Credenciada

. 55 06/05/2022 17:33 145149 Eliete Cigarini Credenciada

. Categoria TEATRO - Módulo: Leis de incentivo e captação de recurso

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 09:11 134531 Pedro Henrique
Gonçalves da Silva

Credenciada

. 2 18/04/2022 16:12 138325 Hildemar Barbosa
Filho

Credenciada

. 3 21/04/2022 16:38 138939 SANDRA HELENA
G O N Z AG A
PEDROSO

Credenciada

. 4 26/04/2022 10:07 139732 Alcione Gabardo
Junior

Credenciada

. 5 05/05/2022 20:15 144142 Maria Helena Silva Credenciada

. Categoria TEATRO - Módulo: Regulamentação: NR 35 e NR10

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 06/05/2022 17:50 145207 Ezequiel Patriky
Freitas da Silva

Credenciada
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. Categoria TEATRO - Módulo: Teatro de bonecos

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 26/03/2022 19:36 135553 PAULO MARTINS
FONTES NETO

Credenciada

. 2 31/03/2022 11:46 136106 Flávia Bertinelli
Almeida

Credenciada

. 3 11/04/2022 22:08 134975 Rubinho Louzada Credenciada

. 4 23/04/2022 02:34 139166 Íris Pereira
Gonçalves

Credenciada

. 5 26/04/2022 10:40 139741 Solange das Flores
Nascimento

Credenciada

. 6 27/04/2022 16:47 140336 Jorge Gonzaga Credenciada

. 7 04/05/2022 11:59 142979 Giulliano Stucchi Credenciada

. 8 05/05/2022 00:26 142862 vanessa dos santos
dias

Credenciada

. 9 06/05/2022 00:24 144293 Thales Barbosa
Sauvo de Souza

Credenciada

. 10 06/05/2022 17:59 145254 João Vitor M. da
Silva

Credenciada

. Categoria TEATRO - Módulo: Teatro e novas tecnologias: o uso de redes sociais,
plataformas digitais etc.

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 01/04/2022 19:24 135712 Juracy de Oliveira Credenciada

. 2 06/04/2022 12:07 136746 Julia Carrera Credenciada

. 3 14/04/2022 23:16 136972 Lívia Aparecida dos
Santos Zeferino

Credenciada

. 4 19/04/2022 12:12 138466 RHUAN NILTON
BARBOSA DE
SOUZA

Credenciada

. 5 26/04/2022 04:44 139709 Phellipe Azevedo Credenciada

. 6 29/04/2022 20:39 141208 Roberto Souza Credenciada

. 7 01/05/2022 02:12 141504 Claudionor André
Zambuzzi ( em arte
YASHAR
ZAMBUZZI)

Credenciada

. 8 04/05/2022 09:40 142913 Júlia Anastácia Silva
Barbosa

Credenciada

. 9 05/05/2022 08:49 143513 Natália Karam Credenciada

. 10 05/05/2022 17:33 138376 Joilson Pereira
Oliveira

Credenciada

. 11 06/05/2022 14:57 144798 Leandro Luiz de
Maman

Credenciada

. 12 06/05/2022 16:36 144998 Tatiane Conceicao
de Alvarenga
Pereira

Credenciada

. Categoria TEATRO - Módulo: Teatro para crianças

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 22/03/2022 16:22 134697 Cristiane Ferreira Credenciada

. 2 25/03/2022 12:39 135164 Lilian Borges Credenciada

. 3 08/04/2022 16:20 136623 Maria Fernanda
Marques Lamim

Credenciada

. 4 18/04/2022 15:57 138309 Patrick Moraes
Barbosa

Credenciada

. 5 22/04/2022 13:26 139058 Larissa Gomes Leal Credenciada

. 6 23/04/2022 02:38 139167 Íris Pereira
Gonçalves

Credenciada

. 7 27/04/2022 09:46 140049 Júlia Anastácia Silva
Barbosa

Credenciada

. 8 28/04/2022 18:48 140800 Eduardo Oliveira
Babugem

Credenciada

. 9 29/04/2022 11:47 139379 Chayene Torres Credenciada

. 10 29/04/2022 19:22 141181 Roberto Souza Credenciada

. 11 30/04/2022 10:05 141281 Solange das Flores
Nascimento

Credenciada

. 12 30/04/2022 21:09 141443 Beatriz Ribeiro de
Fa r i a

Credenciada

. 13 02/05/2022 20:27 142334 Maira Cibele Lima Credenciada

. 14 04/05/2022 12:09 142983 Giulliano Stucchi Credenciada

. 15 04/05/2022 14:20 143048 Cristiane Bilhalva Credenciada

. 16 04/05/2022 16:55 137277 luis gustavo de
oliveira veras

Credenciada

. 17 05/05/2022 21:41 144195 ANDRÉ ASSMANN Credenciada

. 18 06/05/2022 00:31 135051 Acauã Sol Oliveira
Brauns

Credenciada

. 19 06/05/2022 01:26 144347 Flávio Renato
Friggi

Credenciada

. 20 06/05/2022 15:45 144860 ANA PAULA PENNA
DA SILVA

Credenciada

. 21 06/05/2022 16:48 145011 Katia Regina
Barbosa de Brito

Credenciada

. 22 06/05/2022 16:58 145047 Érico Nascimento
da Cruz

Credenciada

. 23 06/05/2022 17:44 145184 branca temer Credenciada

. 24 06/05/2022 17:48 145200 Izabel Cristina da
Silveira

Credenciada

. Categoria TEATRO - Módulo: Treinamento vocal e corporal

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave de
Inscrição

Proponente
Empreendedor

Situação

. 1 25/03/2022 20:55 135451 ARY FREITAS -
COMPANHIA DO
HUMOR / TEATRO
CO M H U M O R

Credenciada

. 2 05/04/2022 19:36 136668 Helena Teixeira
Marques

Credenciada

. 3 06/04/2022 08:57 136714 Mariana Floriano Credenciada

. 4 06/04/2022 12:18 136750 Julia Carrera Credenciada

. 5 12/04/2022 13:58 137484 Lucas Sabatini Credenciada

. 6 15/04/2022 16:57 137959 Solange das Flores
Nascimento

Credenciada

. 7 19/04/2022 11:22 138448 RHUAN NILTON
BARBOSA DE
SOUZA

Credenciada

. 8 21/04/2022 15:56 138933 Jessica Rodrigues
Martins

Credenciada

. 9 25/04/2022 16:07 139535 Francisco Eduardo
Prado Hashiguchi
de Brito

Credenciada

. 10 25/04/2022 19:09 139603 Vera Lúcia Ribeiro Credenciada

. 11 27/04/2022 20:43 140406 Júlia Peredo
Sarmento

Credenciada

. 12 28/04/2022 15:35 140693 Laís Marques Silva Credenciada

. 13 29/04/2022 18:38 141158 Roberto Souza Credenciada

. 14 30/04/2022 20:17 141429 Peter Boos Credenciada

. 15 03/05/2022 15:35 139921 Monique Luca
Maritan

Credenciada

. 16 04/05/2022 10:09 137918 Giulliano Stucchi Credenciada

. 17 04/05/2022 12:32 143002 Cristiane Bilhalva Credenciada

. 18 04/05/2022 15:00 139569 Luciana Oliveira Credenciada

. 19 05/05/2022 09:02 143519 Natália Karam Credenciada

. 20 05/05/2022 14:41 143760 Teresinha Maria
Bellido Gomes

Credenciada

. 21 05/05/2022 16:48 143913 Bárbara Almeida
Mazzola

Credenciada

. 22 05/05/2022 21:03 144167 ANDRÉ ASSMANN Credenciada

. 23 05/05/2022 23:05 144245 ANA PAULA PENNA
DA SILVA

Credenciada

. 24 05/05/2022 23:23 144253 Fabrício Gonçalez
Zavanella

Credenciada

. 25 06/05/2022 00:01 144271 Laura Salvatore Credenciada

. 26 06/05/2022 01:06 144331 Flávio Renato
Friggi

Credenciada

. 27 06/05/2022 09:13 144437 Alexandra Eugênia
Araújo ( Alexandra
Couto: nome
artístico)

Credenciada

. 28 06/05/2022 15:00 144828 branca temer Credenciada

. 29 06/05/2022 15:58 143358 Érico Nascimento
da Cruz

Credenciada

. 30 06/05/2022 16:19 144953 Sara Credenciada

. 31 06/05/2022 16:28 144959 Mariana Rosa e
Silva Santos

Credenciada

. 32 06/05/2022 17:33 143783 Palomaris Credenciada

Leia -se

. Categoria Artes Cênicas - TEATRO - Módulo: ENSINO. Submódulo: Oficinas de
requalificação teatral para atores e diretores de teatro.

. Ordem de
Inscrição

Data e hora Chave
de
Inscrição

Proponente/Empreendedor Situação

. 1 22/03/2022 09:27 134542 Tiziane Assunção Virgílio Credenciada

. 2 22/03/2022 09:41 134550 Cristiana Gimenes Parada
dos Santos

Credenciada

. 3 22/03/2022 12:18 134618 Pedro Henrique Gonçalves
da Silva

Credenciada

. 4 22/03/2022 15:23 134679 Edgar Benítez Credenciada

. 5 22/03/2022 15:39 134687 Mariana Rabelo Credenciada

. 6 24/03/2022 19:39 135092 Roberto Jerônimo Credenciada

. 7 25/03/2022 14:33 135178 ARY FREITAS -
COMPANHIA DO HUMOR /
TEATRO COMHUMOR

Credenciada

. 8 25/03/2022 14:54 135121 MACIEL TAVARES -
COMPANHIA DO HUMOR /
TEATRO COMHUMOR

Credenciada

. 9 25/03/2022 15:10 135029 Daniele Lopes dos Santos Credenciada

. 10 25/03/2022 17:23 135240 Aldrin Vianna de Santana Credenciada

. 11 31/03/2022 12:14 136110 Flávia Bertinelli Almeida Credenciada

. 12 01/04/2022 12:00 136241 Edward Fão Credenciada

. 13 01/04/2022 15:12 136265 Amilton Monteiro de
Oliveira Filho

Credenciada

. 14 04/04/2022 16:38 136482 Fabricio Goulart Moser Credenciada

. 15 05/04/2022 15:20 136624 José Ricardo Simões Silva Credenciada

. 16 11/04/2022 19:19 137291 Joadson do Prado Brito
Silva

Credenciada

. 17 17/04/2022 20:46 138134 Cristiane Moreira Credenciada

. 18 23/04/2022 02:44 139168 Íris Pereira Gonçalves Credenciada

. 19 29/04/2022 20:10 141198 Roberto Souza Credenciada

. 20 02/05/2022 16:36 142202 Maira Cibele Lima Credenciada

. 21 03/05/2022 19:05 140427 Gizela Mascarenhas de
Carvalho

Credenciada

. 22 03/05/2022 22:25 142806 Cristiane Bilhalva Credenciada

. 23 04/05/2022 00:33 142854 Dionatan Rosa Credenciada

. 24 05/05/2022 10:36 143569 Mônica Cristina Moreira
Bernardes

Credenciada

. 25 05/05/2022 12:50 143639 Laura Salvatore Credenciada

. 26 06/05/2022 14:09 144753 Bruno Vaz de Mello
Magalhães

Credenciada

. 27 06/05/2022 14:18 143719 Raissa Gregori Credenciada

. 28 06/05/2022 14:32 144783 Tales Jaloretto Credenciada

. 29 06/05/2022 16:00 144918 ARAO NOGUEIRA
PARANAGUA DE SANTANA

Credenciada

. 30 06/05/2022 17:32 145142 Márcio Silveira dos Santos Credenciada

. 31 06/05/2022 17:40 145170 Sara Credenciada

. Categoria Artes Cênicas - TEATRO - Módulo: TEATRO INFANTIL. Submódulo: Atividade de
treinamento, formação e aprimoramento artístico/técnico para profissionais da área de

teatro.
. Ordem de

Inscrição
Data e hora Chave

de
Inscrição

Proponente/Empreendedor Situação

. 1 22/03/2022 09:34 134546 Tiziane Assunção Virgílio Credenciada

. 2 22/03/2022 09:48 134553 Cristiana Gimenes Parada
dos Santos

Credenciada

. 3 22/03/2022 12:22 134622 Pedro Henrique Gonçalves
da Silva

Credenciada

. 4 22/03/2022 15:33 134684 Edgar Benítez Credenciada
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. 5 22/03/2022 16:22 134703 Mariana Rabelo Credenciada

. 6 23/03/2022 13:19 134874 João Marcelo Gomes
Ribeiro

Credenciada

. 7 24/03/2022 18:38 135088 Roberto Jerônimo Credenciada

. 8 25/03/2022 14:47 135182 ARY FREITAS -
COMPANHIA DO HUMOR /
TEATRO COMHUMOR

Credenciada

. 9 25/03/2022 15:47 135194 MACIEL TAVARES -
COMPANHIA DO HUMOR /
TEATRO COMHUMOR

Credenciada

. 10 25/03/2022 17:26 135242 Aldrin Vianna de Santana Credenciada

. 11 27/03/2022 14:07 135595 Eliane Sombrio Credenciada

. 12 31/03/2022 12:26 136115 Flávia Bertinelli Almeida Credenciada

. 13 31/03/2022 22:39 135557 Dora Sá Credenciada

. 14 01/04/2022 12:10 136244 Edward Fão Credenciada

. 15 01/04/2022 15:16 136268 Amilton Monteiro de
Oliveira Filho

Credenciada

. 16 04/04/2022 16:49 136486 Fabricio Goulart Moser Credenciada

. 17 05/04/2022 10:39 136569 Rodrigo Sabará Credenciada

. 18 07/04/2022 17:16 136942 Michela de Oliveira
Gonçalves

Credenciada

. 19 08/04/2022 10:38 137003 José Abdon Braga Credenciada

. 20 16/04/2022 19:41 138057 ROSANGELA ROSA Credenciada

. 21 23/04/2022 16:32 139222 Kelly Santos Credenciada

. 22 27/04/2022 15:09 138647 Bruna Patrícia Ferreira
Borges

Credenciada

. 23 28/04/2022 14:14 139801 Emanuel Santos Credenciada

. 24 28/04/2022 18:43 140795 Eduardo Oliveira Babugem Credenciada

. 25 29/04/2022 11:38 140978 Ana Helena de Sousa
Campos

Credenciada

. 26 29/04/2022 20:15 141202 Roberto Souza Credenciada

. 27 30/04/2022 19:07 141403 Peter Boos Credenciada

. 28 02/05/2022 15:51 142158 Maira Cibele Lima Credenciada

. 29 03/05/2022 19:58 142761 Gizela Mascarenhas de
Carvalho

Credenciada

. 30 04/05/2022 00:53 142859 Dionatan Rosa Credenciada

. 31 04/05/2022 22:42 143373 Roberto Salerno de
Oliveira

Credenciada

. 32 05/05/2022 14:41 143761 Roberta Chaves Credenciada

. 33 05/05/2022 15:19 143797 Jória Baptista de Souza
Lima

Credenciada

. 34 06/05/2022 11:07 144547 Lucas Martins Néia Credenciada

. 35 06/05/2022 14:16 144763 Bruno Vaz de Mello
Magalhães

Credenciada

. 36 06/05/2022 14:25 144773 Anna Carolina Longano Credenciada

. 37 06/05/2022 14:42 144800 Tales Jaloretto Credenciada

. 38 06/05/2022 17:36 145155 Márcio Silveira dos Santos Credenciada

. 39 06/05/2022 17:46 145188 Sara Credenciada

. 40 06/05/2022 17:51 145211 Tadica Veiga Credenciada

. Categoria Artes Cênicas - TEATRO - Módulo: TEATRO ADULTO. Submódulo: Atividade de
treinamento, formação e aprimoramento artístico/técnico para profissionais da área de

teatro.
. Ordem de

Inscrição
Data e hora Chave

de
Inscrição

Proponente/Empreendedor Situação

. 1 22/03/2022 09:14 134535 ANNA CAROLINA FARIA
LIRIO

Credenciada

. 2 22/03/2022 09:30 134544 Tiziane Assunção Virgílio Credenciada

. 3 22/03/2022 09:53 134556 Cristiana Gimenes Parada
dos Santos

Credenciada

. 4 22/03/2022 12:20 134621 Pedro Henrique Gonçalves
da Silva

Credenciada

. 5 22/03/2022 15:28 134681 Edgar Benítez Credenciada

. 6 22/03/2022 16:18 134701 Mariana Rabelo Credenciada

. 7 22/03/2022 18:00 134723 Rafael Branco Cruz Credenciada

. 8 23/03/2022 13:17 134873 João Marcelo Gomes
Ribeiro

Credenciada

. 9 23/03/2022 19:59 134946 Ronaldo Pinheiro Duarte Credenciada

. 10 24/03/2022 00:59 134977 Eric Philip Rieser Credenciada

. 11 24/03/2022 16:10 135058 Vanessa Cançado Credenciada

. 12 24/03/2022 16:43 135068 Roberto Jerônimo Credenciada

. 13 24/03/2022 17:08 134899 Carlos Alberto Torres
Darzé

Credenciada

. 14 25/03/2022 10:59 135150 Bruna Scavuzzi Magno
Baptista

Credenciada

. 15 25/03/2022 14:41 135180 ARY FREITAS -
COMPANHIA DO HUMOR /
TEATRO COMHUMOR

Credenciada

. 16 25/03/2022 15:40 135190 MACIEL TAVARES -
COMPANHIA DO HUMOR /
TEATRO COMHUMOR

Credenciada

. 17 25/03/2022 17:29 135243 Aldrin Vianna de Santana Credenciada

. 18 27/03/2022 13:46 135027 Eliane Sombrio Credenciada

. 19 28/03/2022 11:31 135687 Marcelina Moraes Credenciada

. 20 28/03/2022 15:04 135054 Michelle Cristina Alves
Silva

Credenciada

. 21 28/03/2022 16:41 135723 Guttervil Credenciada

. 22 29/03/2022 15:29 135862 Cesar Augusto Almeida Credenciada

. 23 29/03/2022 16:24 135879 Daniele Lopes dos Santos Credenciada

. 24 30/03/2022 12:57 134875 David Carolla Credenciada

. 25 30/03/2022 17:10 135241 Flávio Lofêgo Encarnação Credenciada

. 26 31/03/2022 12:18 136112 Flávia Bertinelli Almeida Credenciada

. 27 31/03/2022 22:53 136210 Dora Sá Credenciada

. 28 01/04/2022 12:06 136242 Edward Fão Credenciada

. 29 01/04/2022 12:19 136246 Ney Luiz Piacentini Credenciada

. 30 01/04/2022 15:13 136266 Amilton Monteiro de
Oliveira Filho

Credenciada

. 31 02/04/2022 11:36 135953 fernanda maia moreira
Dias

Credenciada

. 32 04/04/2022 16:44 136483 Fabricio Goulart Moser Credenciada

. 33 06/04/2022 17:06 136539 Tati Ramos Credenciada

. 34 07/04/2022 17:09 136940 Michela de Oliveira
Gonçalves

Credenciada

. 35 07/04/2022 20:00 136965 Geraldo Vitor da Silva
Filho

Credenciada

. 36 08/04/2022 10:29 137001 José Abdon Braga Credenciada

. 37 08/04/2022 19:51 134778 Tati Mendes Credenciada

. 38 11/04/2022 19:31 137293 Joadson do Prado Brito
Silva

Credenciada

. 39 17/04/2022 20:26 138130 Cristiane Moreira Credenciada

. 40 18/04/2022 17:21 134739 Eduardo Wowczyk
(Eduardo Wotzik)

Credenciada

. 41 23/04/2022 16:25 139220 Kelly Santos Credenciada

. 42 23/04/2022 17:39 139114 Marilda Samico da Silva Credenciada

. 43 29/04/2022 11:43 140980 Ana Helena de Sousa
Campos

Credenciada

. 44 29/04/2022 20:13 141199 Roberto Souza Credenciada

. 45 30/04/2022 19:02 140525 Peter Boos Credenciada

. 46 02/05/2022 15:31 135803 Maira Cibele Lima Credenciada

. 47 03/05/2022 13:13 142538 Jonas Defante Terra Credenciada

. 48 03/05/2022 19:16 142745 Gizela Mascarenhas de
Carvalho

Credenciada

. 49 03/05/2022 22:42 142814 Cristiane Bilhalva Credenciada

. 50 04/05/2022 00:47 142858 Dionatan Rosa Credenciada

. 51 04/05/2022 14:20 143047 Diana de Hollanda
Cavalcanti

Credenciada

. 52 04/05/2022 17:41 143183 Cláudio Rangel Moreira da
Silva

Credenciada

. 53 04/05/2022 18:46 143226 Claudio Augusto Lobo da
Silva

Credenciada

. 54 04/05/2022 21:13 143309 Luciana Mitkiewicz de
Souza

Credenciada

. 55 05/05/2022 03:37 143492 Ribamar Arruda Ribeiro Credenciada

. 56 05/05/2022 10:05 143550 Mônica Cristina Moreira
Bernardes

Credenciada

. 57 05/05/2022 13:16 142529 Raissa Gregori Credenciada

. 58 05/05/2022 15:13 143792 Jória Baptista de Souza
Lima

Credenciada

. 59 05/05/2022 18:03 143683 Laura Salvatore Credenciada

. 60 05/05/2022 21:00 142336 Afonso Nilson Barbosa de
Souza

Credenciada

. 61 05/05/2022 21:45 142860 Aline Fernanda dos Santos
Pereira

Credenciada

. 62 06/05/2022 00:22 135048 Acauã Sol Oliveira Brauns Credenciada

. 63 06/05/2022 10:22 143834 Ewerson Luiz de Souza
Silva

Credenciada

. 64 06/05/2022 10:42 144491 Williams Santana Credenciada

. 65 06/05/2022 12:57 144680 Thatiana Verthein Credenciada

. 66 06/05/2022 13:00 143935 Carin Louro Credenciada

. 67 06/05/2022 14:12 144757 Bruno Vaz de Mello
Magalhães

Credenciada

. 68 06/05/2022 14:33 144494 Ana Moraes Credenciada

. 69 06/05/2022 14:36 144788 Tales Jaloretto Credenciada

. 70 06/05/2022 16:24 141149 Rosane Christina de
Oliveira

Credenciada

. 71 06/05/2022 16:26 142699 Katia Regina Barbosa de
Brito

Credenciada

. 72 06/05/2022 16:57 145004 Maria Lívia Nobre Goes Credenciada

. 73 06/05/2022 17:14 144994 Márcio Silveira dos Santos Credenciada

. 74 06/05/2022 17:44 145181 Sara Credenciada

. 75 06/05/2022 17:52 145216 Patricia Lopes da Costa Credenciada

. Categoria Artes Cênicas - TEATRO - Módulo: FORMAÇÃO E PESQUISA. Submódulo:
Pesquisa e produção de conhecimento teórico, crítico e/ou histórico sobre a área de

teatro.
. Ordem de

Inscrição
Data e hora Chave

de
Inscrição

Proponente/Empreendedor Situação

. 1 22/03/2022 09:21 134537 Tiziane Assunção Virgílio Credenciada

. 2 22/03/2022 09:30 134545 Cristiana Gimenes Parada
dos Santos

Credenciada

. 3 22/03/2022 12:16 134617 Pedro Henrique Gonçalves
da Silva

Credenciada

. 4 22/03/2022 15:15 134676 Edgar Benítez Credenciada

. 5 22/03/2022 15:32 134682 Mariana Rabelo Credenciada

. 6 22/03/2022 21:40 134768 Altemar Gomes Monteiro Credenciada

. 7 23/03/2022 12:33 134867 Raphael Cassou Credenciada

. 8 25/03/2022 17:20 135238 Aldrin Vianna de Santana Credenciada

. 9 26/03/2022 17:13 135548 Daniele Lopes dos Santos Credenciada

. 10 27/03/2022 14:22 135605 Eliane Sombrio Credenciada

. 11 28/03/2022 10:59 135087 Erick Santos Silva Credenciada

. 12 31/03/2022 12:09 136108 Flávia Bertinelli Almeida Credenciada

. 13 01/04/2022 11:52 135234 Edward Fão Credenciada

. 14 01/04/2022 15:09 135718 Amilton Monteiro de
Oliveira Filho

Credenciada

. 15 04/04/2022 16:33 135555 Fabricio Goulart Moser Credenciada

. 16 05/04/2022 19:06 136281 ian guimarães habib Credenciada

. 17 11/04/2022 12:03 136500 ANA PAULA PENNA DA
S I LV A

Credenciada

. 18 12/04/2022 09:46 137420 Francisco Octávio
Bittencourt de Sousa

Credenciada

. 19 17/04/2022 20:11 138126 Cristiane Moreira Credenciada

. 20 18/04/2022 17:30 138352 Eduardo Wowczyk
(Eduardo Wotzik)

Credenciada

. 21 21/04/2022 16:12 137578 SANDRA HELENA
GONZAGA PEDROSO

Credenciada

. 22 23/04/2022 02:49 139169 Íris Pereira Gonçalves Credenciada

. 23 27/04/2022 15:11 140258 Eduardo de Almeida
Santos

Credenciada

. 24 29/04/2022 20:07 141197 Roberto Souza Credenciada

. 25 30/04/2022 19:10 141404 Peter Boos Credenciada

. 26 01/05/2022 17:25 141595 Cléber Tasquin Credenciada

. 27 01/05/2022 23:32 141792 Ravana da Silva Lobo Credenciada

. 28 03/05/2022 21:25 142786 Cristiane Bilhalva Credenciada

. 29 04/05/2022 00:21 142851 Dionatan Rosa Credenciada

. 30 04/05/2022 22:51 143380 Roberto Salerno de
Oliveira

Credenciada

. 31 05/05/2022 02:50 143481 Laura Salvatore Credenciada

. 32 05/05/2022 10:26 142919 Luiz Gustavo Bieberbach
Engroff

Credenciada

. 33 05/05/2022 12:44 143678 Matheus Borelli Credenciada

. 34 05/05/2022 14:56 143773 Jória Baptista de Souza
Lima

Credenciada

. 35 05/05/2022 17:58 144061 Bartira Martins Credenciada

. 36 06/05/2022 14:06 144746 Bruno Vaz de Mello
Magalhães

Credenciada

. 37 06/05/2022 14:25 144774 Tales Jaloretto Credenciada

. 38 06/05/2022 17:00 144838 MICHELE BICCA ROLIM Credenciada

. 39 06/05/2022 17:02 145056 Maria Lívia Nobre Goes Credenciada

. 40 06/05/2022 17:27 145128 Márcio Silveira dos Santos Credenciada

. 41 06/05/2022 17:38 145166 Sara Credenciada
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Banco Central do Brasil

ÁREA DE POLÍTICA MONETÁRIA
DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS E DE SISTEMA DE

P AG A M E N T O S
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 285, DE 1º DE JULHO DE 2022

Esclarece o alcance do requisito adicional de
admissibilidade para notas comerciais, no âmbito das
Linhas Financeiras de Liquidez, de que trata o art. 27
do Regulamento anexo à Resolução BCB nº 110, de
1º de julho de 2021.

O Chefe do Departamento de Operações Bancárias e de Sistema de
Pagamentos (Deban), no uso da atribuição que lhe confere o art. 23, inciso I, alínea "a", do
Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de
fevereiro de 2015, tendo em vista o disposto no art. 3º da Resolução BCB nº 110, de 1º
de julho de 2021, e no art. 27 do seu Regulamento anexo, R E S O L V E:

Art. 1º As notas comerciais que contarem com a contratação do Agente
Fiduciário de que trata o inciso XI do art. 6º do Regulamento anexo à Resolução BCB nº
110, de 1º de julho de 2021, indicado e informado no depositário central ou na entidade
registradora, atendem ao requisito de admissibilidade adicional de que trata o art. 27 do
mesmo Regulamento.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 12 de julho de 2022.

ROGÉRIO ANTÔNIO LUCCA

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA PR/PI Nº 70, DE 1º DE JULHO DE 2022

Aplica as penalidades de multa, suspensão
temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a PR/PI à empresa
RAKIA SOLUÇÕES EM ENERGIA SOLAR LTDA.

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO
ESTADO DO PIAUÍ, com fundamento no art. 56, inciso XIII, do Regimento Interno Diretivo
do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 357, de 5 de maio de
2015, e alterado pela Portaria PGR/MPF nº 45, de 30 de janeiro de 2019, e conforme
consta no Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.27.000.000407/2021-71:, resolve:

Art. 1º. Aplicar à pessoa jurídica RAKIA SOLUÇÕES EM ENERGIA SOLAR LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 23.495.961/0001-10, as seguintes penalidades:

a) Multa, na dicção do art. 87, inciso II, da Lei nº 8.666/93 c/c o parágrafo
quinto da cláusula vigésima quinta do Contrato MPF/PRPI nº 16/2020, correspondente ao
percentual de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor total do contrato (R$
703.375,00), resultando no montante de R$ 140.675,00 (cento e quarenta mil, seiscentos
e setenta e cinco reais);

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria da República no Estado do Piauí (PR/PI), pelo período de 6
(seis) meses, com fundamento no art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93 c/c parágrafo
vigésimo primeiro da cláusula vigésima quinta do Contrato MPF/PRPI nº 16/2020.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO AURÉLIO ADÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
ATA DA 51ª SESSÃO ORDINÁRIA

REALIZADA AOS 22 DE JUNHO DE 2022

Aos vinte e dois dias de junho de dois mil e vinte e dois às quatorze horas e vinte
minutos, iniciou-se com transmissão via intranet do MPT e via Youtube, a Quinquagésima
primeira (51a) Sessão Ordinária da 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público do Trabalho, na sala de reuniões da Câmara de Coordenação e Revisão da
Procuradoria-Geral do Trabalho localizada no SAUN Quadra 05, Lote C, Torre A, 16º Andar,
Edifício CNC, em Brasília-DF. Presentes a Coordenadora, Subprocuradora-Geral do
Trabalho, Eliane Araque dos Santos, as Procuradoras Regionais do Trabalho, Virginia Maria
Veiga de Senna e Izabel Christina Baptista Queiroz Ramos e os Membros Suplentes,
Procuradores Regionais do Trabalho, Genderson Silveira Lisboa e Adélio Justino Lucas.
Após os cumprimentos iniciais, deu-se início à deliberação dos feitos, conforme abaixo.
Após os cumprimentos iniciais, deu-se início à deliberação dos feitos, conforme abaixo.
1) ASSUNTOS GERAIS - A) Aniversário da Dra. Izabel. A coordenadora da CCR, Dra Eliane
Araque dos Santos, cumprimentou a Dra Izabel Christina Baptista Queiroz pelo seu
aniversário, desejando muitas felicidades, saúde, paz e que esse novo ciclo de vida que se
inicia lhe traga muito sucesso, alegrias e realizações. A Coordenadora foi acompanhada
pelos demais integrantes da 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão do MPT. B)
Presença do Exmo. Procurador Geral do Trabalho. A 2a Subcâmara de Coordenação e
Revisão recebeu a visita do Exmo. Procurador Geral do Trabalho, Dr. José de Lima Ramos
Pereira. A Coordenadora da CCR e todos Membros e Membras da 2ª Subcâmara o
cumprimentaram e agradeceram pela visita.
2) PROCEDIMENTOS NÃO HOMOLOGADOS
Processo IC-000141.2018.01.006/8 - Assunto: 7.COORDINFÂNCIA - Interessados:
NOTICIANTE: MPT 1ª REGIÃO PTM NITERÓI, INQUIRIDO: RIOSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
SOCIEDADE SIMPLES LTDA - Relator: Dr. Genderson Silveira Lisboa. A 2ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-004954.2020.03.000/0 - Assunto: 2.CONAETE, 7.COORDINFÂNCIA, 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: DENUNCIANTE SIGILOSO, INQUIRIDO: NINFA ROSSI DE
BARROS - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga de Senna. Retirado de pauta a pedido da
Relatora.
Processo IC-001398.2020.12.000/3 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE - Interessados:
NOTICIANTE: ANÔNIMO, INQUIRIDO: ORCALI SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA (ORCALI
SEGURANCA) - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-001768.2020.20.000/8 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados: INQUIRIDO:
ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA S/A , NOTICIANTE: ANÔNIMO,
NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara
de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento com relação ao tema 09.04.03.03. Descanso
semanal, e homologar quanto aos demais temas, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-001318.2021.07.000/3 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE - Interessados:
INQUIRIDO: L S OLIVEIRA SOUSA EIRELI, NOTICIANTE: Procuradoria Regional do Trabalho -
22ª REGIÃO - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos. A 2ª Subcâmara de Coordenação

e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do
presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-001182.2021.13.000/0 - Assunto: 7.COORDINFÂNCIA - Interessados:
NOTICIANTE: COORDENADORIA NACIONAL DE COMBATE À EXPLORAÇÃO DO TRAB. DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - COORDINFÂNCIA PRT13, INQUIRIDO: SÃO PAULO
ALPARGATAS S/A (UNIDADE ALAGOA NOVA) - Relator: Dr. Genderson Silveira Lisboa. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a).
Processo IC-003689.2021.15.000/7 - Assunto: 7.COORDINFÂNCIA - Interessados:
INQUIRIDO: ATMOSFERA GESTAO E HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S.A., NOTICIANTE: MPT -
PRT 15ª REGIÃO - Relator: Dr. Genderson Silveira Lisboa. A 2ª Subcâmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do
presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo NF-000234.2022.01.004/3 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIADO: CNR SERVICOS ADMINISTRATIVO LTDA, NOTICIADO: GRANPRIME
ASSOCIADOS - Relator: Dr. Genderson Silveira Lisboa. A 2ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do
presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo NF-002580.2022.02.000/4 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIADO: FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS SA (FLEX CONTACT
CENTER), NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento do presente procedimento com relação ao tema 09.04.02.,
jornada de trabalho, e 09.04.03.01., intervalos, e homologar quanto aos demais temas,
nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo NF-000089.2022.03.000/9 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE - Interessados:
NOTICIADO: INSTITUTO MATERNO INFANTIL DE MINAS GERAIS S/A, NOTICIANTE: MARIA
SHIRLEY - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos. A 2ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do
presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo NF-000207.2022.03.000/0 - Assunto: 4.CONAP, 6.COORDIGUALDADE -
Interessados: NOTICIANTE: DENUNCIANTE SIGILOSO, NOTICIADO: EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara
de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo NF-000617.2022.03.000/0 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE - Interessados:
NOTICIADO: AEC CENTRO DE CONTATOS S/A, NOTICIANTE: NOTICIANTE ANÔNIMO -
Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo IC-000394.2022.06.000/0 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE - Interessados:
NOTICIANTE: ANONIMO, INQUIRIDO: FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÊNCIA E SEGURIDADE
SOCIAL FACHESF - Relator: Dr. Genderson Silveira Lisboa. A 2ª Subcâmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento,
transmutando-a em declínio de atribuição para apreciação dos fatos noticiados ao
Ministério Público Estadual, com determinação de que a origem remeta cópia de todo o
processado àquele órgão, para adoção das providências que se entenderem cabíveis à
espécie, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo NF-000068.2022.17.003/5 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE - Interessados:
NOTICIANTE: IDENTIDADE SOB SIGILO, NOTICIADO: JSL S/A - Relatora: Dra. Eliane Araque
dos Santos. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto
do(a) relator(a).
Processo NF-000226.2022.23.000/0 - Assunto: 7.COORDINFÂNCIA - Interessados:
NOTICIANTE: ANÔNIMO, NOTICIADO: BIDS INDÚSTRIA DE RÓTULOS E ETIQUETAS ADESIVAS
EIRELI - ME - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo NF-000094.2022.23.001/4 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE - Interessados:
NOTICIANTE: MARCOS SOUZA VALADARES, NOTICIADO: RUMO MALHA NORTE S/A -
Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
3) RECURSOS ADMINISTRATIVOS DELIBERADOS
Processo IC-000813.2018.01.000/0 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE - Interessados:
NOTICIANTE: ALEXANDRE FERREIRA ALVES, INQUIRIDO: SOLIDEZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos. A 2ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade,
negar-lhe provimento e homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto do(a)
relator(a).
Processo NF-001184.2022.01.000/8 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIADO:
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIO DE JANEIRO
(SESC - ARRJ), NOTICIANTE: SIGILOSO - Relator: Dr. Genderson Silveira Lisboa. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e,
no mérito, por unanimidade, negar-lhe provimento e homologar o arquivamento do feito,
nos termos do voto do(a) relator(a). Ressalva de fundamentação das Dras. Eliane Araque
dos Santos e Virgínia Maria Morais Veiga de Senna.
Processo PP-001446.2022.01.000/5 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE - Interessados:
INVESTIGADO: RIO DE JANEIRO COUNTRY CLUB, NOTICIANTE: SIGILOSO - Relatora: Dra.
Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade, negar-lhe provimento e
homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo NF-001547.2022.01.000/8 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE - Interessados:
NOTICIADO: BK BRASIL OPERACAO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., NOTICIANTE: JOSÉ
CARLOS MATHEUS DA SILVA SANTOS - Relator: Dr. Genderson Silveira Lisboa. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e,
no mérito, por unanimidade, negar-lhe provimento e homologar o arquivamento do feito,
nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo NF-000210.2022.02.000/1 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE - Interessados:
NOTICIADO: HREINVENT SISTEMAS LTDA ME, NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra.
Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade, negar-lhe provimento e
homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo PP-000060.2022.02.003/0 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE - Interessados:
NOTICIANTE: DANIEL, INVESTIGADO: PRAIA GRANDE CLÍNICA ODONTOLÓGICA LTDA -
ORTHOPRIDE - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos. A 2ª Subcâmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade,
negar-lhe provimento e homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto do(a)
relator(a).
Processo NF-000051.2022.03.000/6 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIADO: FERRO E ACO TAKONO LTDA, NOTICIANTE: NOTICIANTE
ANÔNIMO - Relator: Dr. Genderson Silveira Lisboa. A 2ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade,
negar-lhe provimento e homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto do(a)
relator(a).
Processo NF-000393.2022.05.000/2 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE - Interessados:
NOTICIANTE: GIVANILDO MOTA DE SOUZA, NOTICIADO: SACS - SINDICATO DOS
ARRUMADORES DA CIDADE DO SALVADOR - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e,
no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento e não homologar o arquivamento do
feito, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo NF-000015.2022.08.003/1 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE - Interessados:
NOTICIADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARÁ ,
NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra. Izabel Christina Baptista Queiroz Ramos. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e,
no mérito, por unanimidade, negar-lhe provimento e homologar o arquivamento do feito,
nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo NF-000111.2022.09.006/8 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE - Interessados:
NOTICIANTE: ALEXANDRE WU, NOTICIADO: CELLSHOPP DUTTY FREE LTDA - Relatora: Dra.
Virginia Maria Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
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unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade, negar-lhe provimento e
homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo NF-000457.2022.12.000/1 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E BENEFICENTE NOVA LOURDES,
NOTICIANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES DE ITAJAÍ - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga
de Senna. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento e não homologar
o arquivamento do feito, nos termos do voto do(a) relator(a).
4) PROCEDIMENTOS HOMOLOGADOS COM DESTAQUE
Processo NF-000313.2021.01.007/0 - Assunto: 7.COORDINFÂNCIA - Interessados:
NOTICIADO: JUSSARA FERNANDES COUTINHO DE OLIVEIRA 09964854730, NOTICIANTE:
MOV RIO & SSP/RJ (DISQUE DENÚNCIA) - Relator: Dr. Genderson Silveira Lisboa. A 2ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por maioria, homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a) redator(a) designada
Dra. Eliane Araque dos Santos. Vencido o Relator.
Processo PP-006645.2021.02.000/4 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE - Interessados:
INVESTIGADO: EPI LIVE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP, INVESTIGADO: MESP MEDICINA
EMPRESARIAL DE SÃO PAULO LTDA EPP, NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relator: Dr.
Genderson Silveira Lisboa. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento, nos
termos do voto do(a) relator(a).
Processo NF-000228.2021.05.003/5 - Assunto: 1.CODEMAT, 6.COORDIGUALDADE,
7.COORDINFÂNCIA, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: (SOB SIGILO),
NOTICIADO: RICARDO PEREIRA DA SILVA CALCADOS - Relator: Dr. Genderson Silveira
Lisboa. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar
a promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a).
Processo NF-000554.2022.02.000/0 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE - Interessados:
NOTICIADO: FUICOM NEGOCIOS LTDA ME (FUICOM), NOTICIANTE: MPT / PRT 2ª
REGIÃO/SP - Relator: Dr. Genderson Silveira Lisboa. A 2ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo NF-000826.2022.09.000/9 - Assunto: 4.CONAP - Interessados: NOTICIADO: COPEL
DISTRIBUIÇÃO S/A, NOTICIANTE: DANIELE YOSHINAGA FAE - Relator: Dr. Genderson Silveira
Lisboa. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar
a promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a). A Dra. Eliane Araque dos Santos apresentou ressalva de fundamentação.
Processo NF-000195.2022.15.002/2 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE - Interessados:
NOTICIADO: ATENTO BRASIL S/A, NOTICIANTE: DENUNCIANTE SOB SIGILO - Relator: Dr.
Genderson Silveira Lisboa. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento, nos
termos do voto do(a) relator(a).
Processo NF-000344.2022.16.000/0 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE - Interessados:
NOTICIADO: COSME, NOTICIANTE: DISQUE 100 - OUVIDORIA NACIONAL DE DIREITOS
HUMANOS - Relator: Dr. Genderson Silveira Lisboa.
A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a
promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a).
5) CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA
Processo NF-000207.2022.17.000/3 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIADO: CASA DOS MENORES DE CAMPINAS, NOTICIANTE: IDENTI DA D E
SOB SIGILO - Relator: Dr. Genderson Silveira Lisboa.
A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a
promoção de arquivamento em relação aos temas 06.01.02.05 - Gênero; 06.03.05 - Outras
Matérias Afins Complemento (exigências de roupas "apropriadas" para mulheres);
09.13.09 - Outras Hipóteses de Irregularidades Relacionadas com Remuneração ou
Benefícios, Complemento (equiparação salarial); e converter em diligência em relação à
denúncia de ?...obrigação dos funcionários participarem de cultos evangélicos mesmo
sendo de outra religião?, e de ?...preconceito com a religião do funcionário, quando está
não se trata de religião protestante? (Tema 06.01.01.11 ? orientação política, religiosa ou
filosófica), nos termos do voto do(a) relator(a).
6) DECLÍNIOS DE ATRIBUIÇÕES
Processo NF-000221.2022.05.006/6 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE - Interessados:
NOTICIADO: MUNICIPIO DE ANGUERA, NOTICIANTE: SIGILOSO. - Relatora: Dra. Virginia
Maria Veiga de Senna. A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, conhecer o declínio de atribuição e, no mérito, por unanimidade, referendar
o declínio, devolvendo os autos ao Ofício de origem para que se proceda nos demais atos
e termos, notadamente o encaminhamento de cópia integral deste procedimento ao MPE
da Bahia em observância à determinação contida no item IV da mencionada deliberação,
nos termos do voto do(a) relator(a).
Processo NF-000386.2022.16.000/2 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE - Interessados:
NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIADO: ESPAÇO LISLE - Relatora: Dra. Virginia Maria Veiga
de Senna.
A 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o
declínio de atribuição e, no mérito, por unanimidade, referendar o declínio, nos termos do
voto do(a) relator(a).
Também foi deliberado, por unanimidade, referendar o declínio de atribuição dos
procedimentos a seguir listados:
PRT 1ª Região-RJ - NF-000200.2022.01.001/3 - PRT 2ª Região-SP - NF-
000292.2022.02.002/4 - PRT 6ª Região-PE - NF-001095.2022.06.000/7 - PRT 8ª Região-PA
- PP-000445.2022.08.000/2 - PRT 9ª Região-PR - NF-000130.2022.09.004/4 - PRT 10ª
Região-DF - NF-000983.2022.10.000/7 - PRT 13ª Região-PB - NF-000501.2022.13.000/6 -
PRT 16ª Região-MA - NF-000125.2022.16.001/4 - PRT 23ª Região-MT - NF-
000230.2022.23.000/9.
7) OUTROS
Processo IC-000347.2021.19.000/0 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados: INQUIRIDO:
CIA ALAGOANA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO - COMAG AL, NOTICIANTE:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª
REGIÃO - Relator: Dr. Adélio Justino Lucas. Retirado de pauta a pedido do Relator.

8) HOMOLOGAÇÕES DE ARQUIVAMENTO: Foi deliberado, por unanimidade,
homologar a promoção de arquivamento dos procedimentos a seguir listados:

PRT 1ª Região-RJ - IC-003915.2015.01.000/6, IC-004789.2016.01.000/8, IC-
000383.2017.01.000/8, IC-004347.2017.01.000/4, IC-005495.2017.01.000/0, IC-
000001.2018.01.000/9, IC-001155.2018.01.000/2, IC-004059.2018.01.000/1, IC-
004806.2018.01.000/1, IC-000464.2019.01.000/3, IC-001646.2019.01.000/0, IC-
002308.2019.01.000/1, IC-004002.2019.01.000/3, IC-004146.2019.01.000/8, IC-
004779.2019.01.000/7, IC-005786.2019.01.000/5, IC-006494.2019.01.000/7, IC-
006775.2019.01.000/1, IC-000697.2019.01.006/6, IC-000074.2019.01.008/4, IC-
000132.2019.01.008/1, IC-000446.2020.01.000/0, IC-000462.2020.01.000/0, IC-
000734.2020.01.000/5, IC-000855.2020.01.000/4, IC-001584.2020.01.000/3, IC-
001614.2020.01.000/6, IC-002085.2020.01.000/0, IC-003299.2020.01.000/1, IC-
003574.2020.01.000/3, IC-004510.2020.01.000/1, IC-005327.2020.01.000/0, IC-
006212.2020.01.000/7, IC-006355.2020.01.000/6, IC-007016.2020.01.000/2, IC-
007164.2020.01.000/0, IC-007409.2020.01.000/1, IC-007811.2020.01.000/3, IC-
007893.2020.01.000/5, IC-008655.2020.01.000/4, IC-000179.2020.01.002/9, IC-
000235.2020.01.003/3, IC-000991.2020.01.006/1, IC-000236.2020.01.008/4, IC-
000510.2021.01.000/1, IC-001270.2021.01.000/5, IC-001403.2021.01.000/1, IC-
001761.2021.01.000/0, IC-002005.2021.01.000/1, IC-002651.2021.01.000/5, PP-
002718.2021.01.000/5, IC-002797.2021.01.000/0, PP-002864.2021.01.000/2, IC-
002897.2021.01.000/8, IC-003238.2021.01.000/0, NF-003583.2021.01.000/6, IC-
003652.2021.01.000/9, IC-003855.2021.01.000/0, IC-003894.2021.01.000/0, IC-
003895.2021.01.000/5, IC-004033.2021.01.000/6, NF-004103.2021.01.000/4, IC-
004144.2021.01.000/5, NF-004444.2021.01.000/7, IC-000054.2021.01.002/2, IC-
000234.2021.01.003/0, IC-000034.2021.01.004/0, IC-000131.2021.01.004/3, IC-

000448.2021.01.005/0, IC-000577.2021.01.005/4, IC-000085.2021.01.006/1, IC-
000122.2021.01.006/4, IC-000498.2021.01.006/8, PP-000508.2021.01.006/0, IC-
000584.2021.01.006/3, IC-000186.2021.01.008/5, IC-000193.2021.01.008/3, NF-
000020.2022.01.000/9, IC-000242.2022.01.000/4, IC-000401.2022.01.000/5, NF-
000552.2022.01.000/6, NF-000574.2022.01.000/3, NF-000645.2022.01.000/6, IC-
000652.2022.01.000/4, PP-000692.2022.01.000/3, NF-000814.2022.01.000/4, NF-
000834.2022.01.000/9, NF-000836.2022.01.000/1, PP-000935.2022.01.000/3, NF-
001192.2022.01.000/3, NF-001302.2022.01.000/0, NF-001456.2022.01.000/1, PP-
001501.2022.01.000/0, NF-001515.2022.01.000/8, NF-001517.2022.01.000/9, NF-
001580.2022.01.000/5, NF-001662.2022.01.000/0, NF-001674.2022.01.000/8, NF-
001733.2022.01.000/4, NF-001833.2022.01.000/1, NF-001896.2022.01.000/6, NF-
000037.2022.01.001/0, NF-000105.2022.01.001/7, NF-000161.2022.01.001/5, NF-
000190.2022.01.001/0, IC-000064.2022.01.004/8, NF-000262.2022.01.004/2, PP-
000055.2022.01.006/0, PP-000065.2022.01.007/0, NF-000050.2022.01.008/8 - PRT 2ª
Região-SP - IC-000286.2012.02.005/1, IC-002782.2018.02.000/8, IC-
006134.2018.02.000/6, IC-007386.2018.02.000/1, IC-000254.2018.02.002/0, IC-
003021.2019.02.000/3, IC-005211.2019.02.000/8, IC-006091.2019.02.000/2, IC-
006199.2019.02.000/3, IC-006379.2019.02.000/5, IC-007087.2019.02.000/7, IC-
000490.2019.02.003/4, IC-001815.2020.02.000/7, IC-002343.2020.02.000/7, IC-
002432.2020.02.000/2, IC-006117.2020.02.000/8, IC-006404.2020.02.000/7, IC-
006476.2020.02.000/2, IC-006785.2020.02.000/5, IC-007436.2020.02.000/5, IC-
000226.2020.02.001/2, IC-000715.2020.02.002/0, IC-000769.2020.02.002/2, IC-
000853.2020.02.002/5, IC-000965.2020.02.002/3, IC-000250.2020.02.003/8, IC-
000118.2020.02.004/2, IC-000056.2020.02.005/1, IC-000325.2021.02.000/6, IC-
000385.2021.02.000/0, IC-000540.2021.02.000/5, IC-000690.2021.02.000/0, IC-
001571.2021.02.000/3, IC-002416.2021.02.000/3, IC-002745.2021.02.000/9, IC-
003142.2021.02.000/7, IC-003229.2021.02.000/0, IC-003540.2021.02.000/5, PP-
003554.2021.02.000/3, IC-004145.2021.02.000/1, PP-004648.2021.02.000/4, IC-
004675.2021.02.000/7, IC-004796.2021.02.000/2, PP-004909.2021.02.000/6, PP-
005116.2021.02.000/6, PP-005160.2021.02.000/5, PP-005239.2021.02.000/2, PP-
005406.2021.02.000/1, PP-005545.2021.02.000/9, PP-005547.2021.02.000/0, PP-
005723.2021.02.000/0, PP-005773.2021.02.000/1, PP-006069.2021.02.000/5, PP-
006077.2021.02.000/0, PP-006158.2021.02.000/0, IC-006636.2021.02.000/3, NF-
006902.2021.02.000/4, PP-000383.2021.02.001/8, NF-000421.2021.02.001/0, PP-
000747.2021.02.001/7, IC-000156.2021.02.002/0, IC-000304.2021.02.002/7, IC-
000542.2021.02.002/0, NF-000860.2021.02.002/6, PP-000926.2021.02.002/3, IC-
000388.2021.02.003/1, NF-000552.2021.02.003/8, IC-000297.2021.02.004/5, NF-
000421.2021.02.005/3, NF-000426.2021.02.005/5, PP-000008.2022.02.000/8, PP-
000067.2022.02.000/5, NF-000298.2022.02.000/0, NF-000473.2022.02.000/0, NF-
000587.2022.02.000/1, NF-000753.2022.02.000/0, NF-000809.2022.02.000/0, PP-
000873.2022.02.000/3, NF-001095.2022.02.000/3, NF-001148.2022.02.000/5, NF-
001221.2022.02.000/1, PP-001306.2022.02.000/3, NF-001432.2022.02.000/8, NF-
001588.2022.02.000/0, NF-001656.2022.02.000/7, NF-001726.2022.02.000/5, NF-
001943.2022.02.000/6, PP-002023.2022.02.000/6, NF-002048.2022.02.000/6, NF-
002075.2022.02.000/9, NF-002095.2022.02.000/1, NF-002136.2022.02.000/6, NF-
002154.2022.02.000/8, NF-002173.2022.02.000/5, NF-002190.2022.02.000/1, NF-
002221.2022.02.000/0, NF-002255.2022.02.000/0, NF-002265.2022.02.000/7, NF-
002354.2022.02.000/2, NF-002384.2022.02.000/1, NF-002447.2022.02.000/0, NF-
002470.2022.02.000/0, NF-002474.2022.02.000/2, NF-002480.2022.02.000/7, NF-
002484.2022.02.000/9, NF-002547.2022.02.000/7, NF-002552.2022.02.000/6, NF-
002558.2022.02.000/9, NF-002576.2022.02.000/0, NF-002658.2022.02.000/6, NF-
002671.2022.02.000/0, NF-002678.2022.02.000/9, NF-002681.2022.02.000/7, NF-
002733.2022.02.000/3, NF-000081.2022.02.001/0, NF-000225.2022.02.001/1, NF-
000250.2022.02.001/1, NF-000288.2022.02.001/4, NF-000047.2022.02.002/2, NF-
000228.2022.02.002/1, NF-000233.2022.02.002/7, IC-000071.2022.02.003/5, IC-
000092.2022.02.003/9, IC-000096.2022.02.003/8, NF-000195.2022.02.003/6, NF-
000211.2022.02.003/0, NF-000212.2022.02.003/7, NF-000003.2022.02.005/0, NF-
000163.2022.02.005/3, NF-000169.2022.02.005/1 - PRT 3ª Região-MG - IC-
000311.2011.03.000/1, IC-000250.2016.03.005/4, IC-005078.2017.03.000/7, IC-
000213.2017.03.010/3, IC-000216.2017.03.010/2, IC-000325.2018.03.003/6, IC-
000180.2018.03.005/3, IC-002657.2019.03.000/1, IC-004735.2019.03.000/1, IC-
000697.2019.03.001/5, IC-000492.2019.03.002/8, IC-000425.2019.03.003/7, IC-
000412.2019.03.007/4, IC-000149.2019.03.008/7, IC-000153.2019.03.010/0, IC-
000986.2020.03.000/4, IC-002822.2020.03.000/6, IC-003192.2020.03.000/8, IC-
000708.2020.03.001/3, IC-000188.2020.03.003/4, IC-000251.2020.03.003/6, IC-
000291.2020.03.005/7, IC-000198.2021.03.000/1, IC-000354.2021.03.000/3, IC-
001606.2021.03.000/4, IC-001943.2021.03.000/5, IC-001993.2021.03.000/7, PP-
002110.2021.03.000/0, IC-002755.2021.03.000/6, IC-002950.2021.03.000/3, PP-
003165.2021.03.000/7, IC-003324.2021.03.000/0, PP-003350.2021.03.000/8, PP-
003577.2021.03.000/3, IC-003671.2021.03.000/8, IC-003727.2021.03.000/6, PP-
003834.2021.03.000/3, IC-003994.2021.03.000/9, IC-003999.2021.03.000/6, IC-
004053.2021.03.000/0, IC-004054.2021.03.000/6, IC-000034.2021.03.003/3, IC-
000155.2021.03.003/6, PP-000196.2021.03.003/1, IC-000213.2021.03.003/2, IC-
000280.2021.03.003/4, NF-000159.2021.03.004/2, PP-000163.2021.03.004/1, IC-
000241.2021.03.005/3, IC-000260.2021.03.005/1, IC-000263.2021.03.005/0, IC-
000071.2021.03.007/1, IC-000162.2021.03.007/8, IC-000250.2021.03.007/6, IC-
000066.2021.03.008/1, PP-000213.2021.03.008/7, IC-000104.2022.03.000/3, IC-
000174.2022.03.000/4, NF-000182.2022.03.000/9, NF-000211.2022.03.000/0, IC-
000250.2022.03.000/2, NF-000404.2022.03.000/8, NF-000542.2022.03.000/2, IC-
000561.2022.03.000/0, PP-000618.2022.03.000/7, NF-000620.2022.03.000/3, NF-
000632.2022.03.000/3, NF-000671.2022.03.000/6, NF-000691.2022.03.000/0, IC-
000709.2022.03.000/4, NF-000735.2022.03.000/0, NF-000848.2022.03.000/5, IC-
000891.2022.03.000/7, NF-001201.2022.03.000/0, NF-001260.2022.03.000/2, NF-
001348.2022.03.000/0, NF-001383.2022.03.000/9, NF-001435.2022.03.000/5, NF-
001498.2022.03.000/0, NF-001502.2022.03.000/7, NF-001538.2022.03.000/9, NF-
001598.2022.03.000/7, NF-001609.2022.03.000/2, NF-000243.2022.03.001/5, NF-
000007.2022.03.003/1, NF-000060.2022.03.003/2, NF-000062.2022.03.003/7, NF-
000077.2022.03.005/5, NF-000141.2022.03.005/8, NF-000150.2022.03.005/9, PP-
000015.2022.03.007/5, NF-000091.2022.03.010/0, NF-000116.2022.03.010/4 - PRT 4ª
Região-RS - IC-003568.2016.04.000/0, IC-000618.2016.04.006/1, IC-
000779.2016.04.006/0, IC-000852.2017.04.000/2, IC-001446.2018.04.000/5, IC-
002147.2018.04.000/8, IC-002453.2018.04.000/3, IC-002754.2018.04.000/0, IC-
003085.2018.04.000/2, IC-004493.2018.04.000/5, IC-000586.2018.04.006/7, IC-
000538.2018.04.007/1, IC-000354.2018.04.008/2, IC-000367.2019.04.000/6, IC-
000983.2019.04.000/4, IC-002777.2019.04.000/2, IC-003120.2019.04.000/7, IC-
000108.2019.04.006/1, IC-000344.2019.04.007/0, IC-000438.2019.04.007/6, IC-
001000.2020.04.000/6, IC-001667.2020.04.000/6, IC-001723.2020.04.000/7, IC-
002026.2020.04.000/0, IC-002512.2020.04.000/8, IC-003284.2020.04.000/0, IC-
003354.2020.04.000/9, IC-003402.2020.04.000/3, IC-003445.2020.04.000/4, IC-
000106.2020.04.001/7, IC-000222.2020.04.004/3, IC-000235.2020.04.004/0, IC-
000530.2020.04.006/4, IC-000555.2020.04.006/0, IC-000599.2020.04.006/5, IC-
000111.2020.04.008/0, IC-000268.2020.04.008/4, IC-000388.2020.04.008/7, IC-
000040.2021.04.000/0, IC-000132.2021.04.000/8, IC-000400.2021.04.000/1, IC-
000481.2021.04.000/2, IC-001070.2021.04.000/2, IC-001265.2021.04.000/9, IC-
001320.2021.04.000/2, IC-001570.2021.04.000/9, IC-001654.2021.04.000/5, PP-
002226.2021.04.000/7, PP-002301.2021.04.000/4, IC-002514.2021.04.000/0, PP-
002848.2021.04.000/3, IC-000122.2021.04.001/5, IC-000130.2021.04.001/0, IC-
000266.2021.04.001/1, PP-000364.2021.04.001/7, NF-000229.2021.04.002/9, NF-
000274.2021.04.002/3, IC-000056.2021.04.003/0, IC-000009.2021.04.004/0, IC-
000101.2021.04.004/7, PP-000213.2021.04.004/5, IC-000017.2021.04.005/7, PP-
000126.2021.04.005/4, IC-000474.2021.04.006/3, IC-000034.2021.04.007/3, IC-
000052.2021.04.007/5, PP-000169.2021.04.007/1, IC-000177.2021.04.008/0, NF-
000075.2022.04.000/4, NF-000081.2022.04.000/0, PP-000092.2022.04.000/9, PP-
000253.2022.04.000/0, PP-000356.2022.04.000/0, PP-000418.2022.04.000/2, NF-
000682.2022.04.000/8, PP-000799.2022.04.000/1, PP-000832.2022.04.000/8, NF-
000841.2022.04.000/2, NF-000899.2022.04.000/6, NF-000987.2022.04.000/8, NF-
000040.2022.04.001/5, NF-000118.2022.04.001/2, NF-000160.2022.04.002/5, NF-
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000163.2022.04.002/4 - PRT 5ª Região-BA - IC-000267.2017.05.003/0, IC-
000740.2019.05.000/5, PP-000875.2019.05.000/7, IC-000893.2019.05.000/9, PP-
001915.2019.05.000/0, IC-002493.2019.05.000/2, IC-002762.2019.05.000/0, IC-
000048.2019.05.001/7, IC-000346.2019.05.001/1, IC-000103.2019.05.003/9, IC-
000094.2019.05.004/4, IC-000423.2019.05.004/9, IC-000454.2019.05.004/7, IC-
000230.2019.05.006/2, IC-000989.2020.05.000/7, IC-000172.2020.05.002/1, IC-
000217.2020.05.003/9, IC-000218.2020.05.003/5, IC-000294.2020.05.004/9, IC-
000439.2021.05.000/2, IC-000917.2021.05.000/6, PP-001231.2021.05.000/9, IC-
001452.2021.05.000/1, IC-001598.2021.05.000/7, PP-002090.2021.05.000/5, PP-
002136.2021.05.000/7, PP-002191.2021.05.000/8, NF-002276.2021.05.000/0, NF-
002277.2021.05.000/5, IC-000121.2021.05.001/0, PP-000177.2021.05.001/5, IC-
000184.2021.05.001/3, IC-000020.2021.05.003/1, IC-000077.2021.05.003/3, IC-
000094.2021.05.004/0, PP-000351.2021.05.006/3, PP-000014.2022.05.000/0, NF-
000054.2022.05.000/3, PP-000172.2022.05.000/5, IC-000319.2022.05.000/2, NF-
000551.2022.05.000/7, NF-000636.2022.05.000/2, NF-000743.2022.05.000/9, NF-
000804.2022.05.000/4, NF-000888.2022.05.000/8, NF-000895.2022.05.000/6, NF-
000066.2022.05.001/8, NF-000095.2022.05.002/7, NF-000014.2022.05.004/8, NF-
000032.2022.05.005/1 - PRT 6ª Região-PE - IC-000008.2018.06.001/7, IC-
000974.2019.06.000/0, IC-001691.2020.06.000/5, IC-000639.2021.06.000/0, IC-
001447.2021.06.000/3, IC-001581.2021.06.000/3, PP-002013.2021.06.000/1, IC-
002017.2021.06.000/3, PP-002072.2021.06.000/4, PP-002224.2021.06.000/8, PP-
002793.2021.06.000/3, IC-000141.2021.06.001/7, IC-000216.2021.06.002/6, PP-
000134.2022.06.000/0, PP-000258.2022.06.000/9, NF-000544.2022.06.000/0, NF-
000558.2022.06.000/3, IC-000561.2022.06.000/6, NF-000714.2022.06.000/5, NF-
000821.2022.06.000/1, NF-000872.2022.06.000/4, IC-000031.2022.06.002/1, IC-
000128.2022.06.002/0, NF-000202.2022.06.002/6 - PRT 7ª Região-CE - IC-
000063.2014.07.001/4, IC-001080.2017.07.000/0, IC-001146.2017.07.000/6, IC-
000066.2018.07.000/2, IC-001018.2018.07.000/1, IC-001377.2018.07.000/7, IC-
001465.2018.07.000/7, IC-001583.2018.07.000/6, IC-002152.2018.07.000/0, IC-
000264.2019.07.000/1, IC-000463.2019.07.000/1, IC-001683.2019.07.000/4, IC-
001716.2019.07.000/3, IC-001869.2019.07.000/0, IC-001882.2019.07.000/3, IC-
001957.2019.07.000/0, IC-000245.2020.07.000/2, IC-000532.2020.07.000/0, IC-
001061.2020.07.000/4, IC-001179.2020.07.000/0, IC-001420.2020.07.000/1, IC-
001748.2020.07.000/0, IC-001795.2020.07.000/6, IC-000032.2021.07.000/8, IC-
000159.2021.07.000/0, IC-000480.2021.07.000/5, IC-000582.2021.07.000/6, PP-
001652.2021.07.000/9, IC-001662.2021.07.000/4, PP-001665.2021.07.000/1, PP-
001901.2021.07.000/2, NF-001958.2021.07.000/2, IC-000036.2022.07.000/7, PP-
000155.2022.07.000/7, PP-000228.2022.07.000/2, NF-000437.2022.07.000/6, NF-
000455.2022.07.000/8, PP-000515.2022.07.000/7, NF-000732.2022.07.000/2, NF-
000877.2022.07.000/8, NF-000908.2022.07.000/5, NF-000928.2022.07.000/6, NF-
001015.2022.07.000/8, NF-000011.2022.07.002/0, PP-000036.2022.07.002/0, NF-
000041.2022.07.002/4 - PRT 8ª Região-PA - IC-000674.2019.08.000/0, IC-
001708.2019.08.000/9, IC-000373.2020.08.000/8, IC-000577.2020.08.000/0, IC-
001101.2020.08.000/3, IC-001526.2020.08.000/2, IC-001895.2020.08.000/3, IC-
001969.2020.08.000/3, IC-000580.2021.08.000/5, IC-000620.2021.08.000/0, IC-
000710.2021.08.000/0, IC-000859.2021.08.000/5, PP-001009.2021.08.000/1, IC-
001053.2021.08.000/0, IC-000182.2022.08.000/8, IC-000336.2022.08.000/3, NF-
000433.2022.08.000/2, IC-000453.2022.08.000/7, IC-000472.2022.08.000/5, NF-
000542.2022.08.000/1, PP-000588.2022.08.000/9, NF-000635.2022.08.000/1, NF-
000835.2022.08.000/8, NF-000877.2022.08.000/0, IC-000026.2022.08.002/5, NF-
000012.2022.08.003/0, NF-000074.2022.08.003/3 - PRT 9ª Região-PR - IC-
000223.2014.09.006/8, IC-000676.2017.09.001/0, IC-000102.2017.09.003/4, IC-
001669.2018.09.000/4, IC-001785.2018.09.000/2, IC-000089.2018.09.004/0, IC-
000072.2019.09.000/7, IC-001873.2019.09.000/4, IC-002659.2019.09.000/8, IC-
000421.2019.09.001/0, IC-000322.2019.09.003/0, IC-000127.2019.09.005/8, IC-
000385.2020.09.000/0, IC-001135.2020.09.000/5, IC-001456.2020.09.000/5, IC-
001654.2020.09.000/9, IC-002160.2020.09.000/5, IC-002387.2020.09.000/0, IC-
002899.2020.09.000/4, IC-002994.2020.09.000/4, IC-000406.2020.09.001/7, IC-
000071.2020.09.003/7, IC-000076.2020.09.003/3, IC-000272.2020.09.003/8, IC-
000391.2020.09.003/4, IC-000576.2020.09.003/8, IC-000041.2020.09.005/6, IC-
000146.2020.09.005/5, IC-000005.2020.09.009/4, IC-000142.2020.09.010/6, IC-
000042.2021.09.000/8, PP-000471.2021.09.000/8, IC-001206.2021.09.000/0, IC-
001365.2021.09.000/0, IC-001442.2021.09.000/9, IC-001513.2021.09.000/2, IC-
001599.2021.09.000/6, IC-001897.2021.09.000/7, PP-002073.2021.09.000/2, NF-
002233.2021.09.000/1, NF-002315.2021.09.000/7, PP-002425.2021.09.000/0, PP-
002446.2021.09.000/9, IC-002454.2021.09.000/4, NF-002500.2021.09.000/8, IC-
000005.2021.09.003/2, IC-000355.2021.09.003/3, IC-000171.2021.09.004/7, IC-
000175.2021.09.004/2, IC-000181.2021.09.004/4, PP-000271.2021.09.004/5, PP-
000277.2021.09.004/3, PP-000278.2021.09.004/0, IC-000068.2021.09.005/7, IC-
000127.2021.09.005/0, IC-000118.2021.09.007/0, PP-000166.2021.09.007/4, IC-
000228.2021.09.007/6, IC-000230.2021.09.007/2, NF-000262.2021.09.007/7, IC-
000146.2021.09.008/0, IC-000197.2021.09.008/3, IC-000285.2021.09.008/1, PP-
000254.2022.09.000/9, PP-000345.2022.09.000/6, NF-000358.2022.09.000/2, PP-
000454.2022.09.000/5, NF-000489.2022.09.000/9, NF-000549.2022.09.000/8, NF-
000635.2022.09.000/3, NF-000707.2022.09.000/2, PP-000744.2022.09.000/2, NF-
000754.2022.09.000/0, PP-000789.2022.09.000/3, NF-000797.2022.09.000/8, NF-
000837.2022.09.000/2, NF-000931.2022.09.000/2, NF-000945.2022.09.000/5, NF-
001063.2022.09.000/0, IC-000037.2022.09.001/1, NF-000066.2022.09.003/2, PP-
000013.2022.09.004/1, PP-000017.2022.09.004/0, IC-000018.2022.09.004/8, IC-
000015.2022.09.007/1, IC-000059.2022.09.008/5, IC-000075.2022.09.008/2 - PRT 10ª
Região-DF - IC-002496.2018.10.000/3, IC-001090.2019.10.000/5, IC-
001525.2019.10.000/4, IC-000391.2020.10.000/7, IC-001053.2020.10.000/2, IC-
001248.2020.10.000/8, IC-002733.2020.10.000/9, IC-002880.2020.10.000/1, IC-
000324.2020.10.001/3, IC-000087.2020.10.002/3, IC-000029.2021.10.000/0, IC-
000479.2021.10.000/4, IC-000535.2021.10.000/8, IC-000632.2021.10.000/7, IC-
000638.2021.10.000/5, IC-000849.2021.10.000/5, IC-000986.2021.10.000/3, PP-
002018.2021.10.000/4, NF-002080.2021.10.000/5, NF-002132.2021.10.000/1, PP-
002208.2021.10.000/2, NF-000046.2022.10.000/9, NF-000236.2022.10.000/2, NF-
000391.2022.10.000/2, IC-000544.2022.10.000/1, NF-000588.2022.10.000/6, NF-
000662.2022.10.000/1, NF-000887.2022.10.000/4, IC-000009.2022.10.001/4 - PRT 11ª
Região-AM - IC-001312.2014.11.000/6, IC-000392.2019.11.000/5, IC-
000752.2020.11.000/8, IC-000157.2021.11.001/1, IC-000152.2022.11.000/4, NF-
000154.2022.11.000/7, IC-000251.2022.11.000/6, NF-000344.2022.11.000/6 - PRT 12ª
Região-SC - IC-000371.2017.12.002/6, IC-000760.2018.12.005/2, IC-
000909.2019.12.000/4, IC-001155.2019.12.000/0, IC-001159.2019.12.000/2, IC-
001195.2019.12.000/6, IC-000218.2019.12.002/4, IC-000302.2019.12.002/7, IC-
000304.2020.12.000/2, IC-001038.2020.12.000/3, IC-001204.2020.12.000/7, IC-
001304.2020.12.000/4, IC-001360.2020.12.000/0, IC-000340.2020.12.002/2, IC-
000396.2020.12.005/1, IC-000031.2021.12.000/4, NF-000104.2021.12.000/9, IC-
000130.2021.12.000/5, IC-000143.2021.12.000/1, IC-000333.2021.12.000/0, IC-
000367.2021.12.000/8, IC-000511.2021.12.000/0, PP-000683.2021.12.000/1, PP-
000916.2021.12.000/4, PP-001084.2021.12.000/5, PP-001102.2021.12.000/0, PP-
001120.2021.12.000/2, PP-001167.2021.12.000/6, PP-001187.2021.12.000/9, PP-
000252.2021.12.001/9, PP-000255.2021.12.001/8, PP-000423.2021.12.001/0, PP-
000230.2021.12.002/0, NF-000327.2021.12.003/3, IC-000198.2021.12.005/0, PP-
000300.2021.12.005/0, NF-000059.2022.12.000/2, NF-000339.2022.12.000/1, NF-
000159.2022.12.001/8, NF-000006.2022.12.002/7, NF-000021.2022.12.003/2, NF-
000065.2022.12.003/4, NF-000079.2022.12.003/1, NF-000080.2022.12.003/4, NF-
000081.2022.12.003/1, IC-000002.2022.12.004/8, NF-000002.2022.12.005/0, NF-
000053.2022.12.005/3, NF-000110.2022.12.005/4 - PRT 13ª Região-PB - IC-
000398.2015.13.000/4, IC-000057.2018.13.001/8, IC-000460.2019.13.000/0, IC-
000133.2020.13.000/2, IC-001552.2020.13.000/8, IC-001774.2020.13.000/6, IC-
000003.2020.13.001/4, IC-000247.2020.13.001/1, IC-000354.2020.13.001/8, IC-
001200.2021.13.000/5, IC-001267.2021.13.000/1, IC-000086.2021.13.001/4, IC-
000411.2021.13.001/0, NF-000085.2022.13.000/0, IC-000129.2022.13.000/9, PP-
000014.2022.13.001/6 - PRT 14ª Região-RO - IC-000380.2019.14.000/8, IC-
000341.2020.14.002/0, IC-000265.2021.14.000/9, IC-000301.2021.14.000/8, IC-

000374.2021.14.000/8, IC-000436.2021.14.000/0, NF-000488.2021.14.000/9, IC-
000529.2021.14.000/0, IC-000563.2021.14.000/0, NF-000567.2021.14.000/6, PP-
000579.2021.14.000/6, IC-000066.2021.14.001/0, NF-000050.2022.14.000/0, NF-
000056.2022.14.000/4, NF-000077.2022.14.000/8, IC-000124.2022.14.000/8, NF-
000159.2022.14.000/1, NF-000196.2022.14.000/1 - PRT 15ª Região-Campinas - IC-
000225.2018.15.000/6, IC-002526.2019.15.000/9, IC-003940.2019.15.000/6, IC-
000241.2019.15.003/2, IC-000187.2019.15.007/4, IC-003861.2020.15.000/3, IC-
000699.2020.15.001/5, IC-000581.2020.15.002/7, IC-000416.2020.15.005/4, IC-
000092.2020.15.006/8, IC-000445.2021.15.000/1, IC-000794.2021.15.000/6, IC-
000839.2021.15.000/2, PP-001599.2021.15.000/0, IC-002939.2021.15.000/9, IC-
003107.2021.15.000/9, IC-003272.2021.15.000/3, PP-003659.2021.15.000/8, PP-
003688.2021.15.000/1, NF-004171.2021.15.000/9, PP-004199.2021.15.000/5, PP-
004252.2021.15.000/9, NF-004322.2021.15.000/7, IC-000106.2021.15.002/0, PP-
000371.2021.15.002/6, IC-000374.2021.15.002/5, PP-000579.2021.15.002/3, PP-
000774.2021.15.002/8, PP-000455.2021.15.003/3, IC-000060.2021.15.004/0, IC-
000178.2021.15.004/0, PP-000179.2021.15.004/7, IC-000193.2021.15.004/3, IC-
000069.2021.15.006/8, IC-000170.2021.15.006/6, IC-000183.2021.15.006/2, IC-
000260.2021.15.006/7, IC-000306.2021.15.006/0, IC-000437.2021.15.006/6, IC-
000455.2021.15.006/8, IC-000654.2021.15.006/8, IC-000378.2021.15.007/1, NF-
000166.2022.15.000/0, NF-000402.2022.15.000/6, PP-000759.2022.15.000/1, PP-
001053.2022.15.000/7, NF-001131.2022.15.000/0, PP-001163.2022.15.000/0, NF-
001168.2022.15.000/8, NF-001293.2022.15.000/7, NF-001363.2022.15.000/5, NF-
001467.2022.15.000/4, NF-001704.2022.15.000/1, NF-000145.2022.15.002/6, PP-
000122.2022.15.003/0, NF-000153.2022.15.003/9, IC-000005.2022.15.004/0, IC-
000022.2022.15.005/7, PP-000062.2022.15.006/0, PP-000198.2022.15.006/4, NF-
000187.2022.15.007/9 - PRT 16ª Região-MA - IC-001085.2018.16.000/3, IC-
000730.2019.16.000/6, IC-000086.2020.16.000/5, IC-001014.2020.16.000/1, IC-
000160.2021.16.000/0, IC-000296.2021.16.000/9, PP-000838.2021.16.000/7, PP-
001178.2021.16.000/0, IC-000039.2021.16.001/0, IC-000139.2021.16.001/4, IC-
000031.2021.16.002/3, NF-000215.2022.16.000/7, NF-000216.2022.16.000/3, NF-
000278.2022.16.000/0, NF-000457.2022.16.000/5 - PRT 17ª Região-ES - IC-
000068.2018.17.000/0, IC-000347.2018.17.000/3, IC-000247.2020.17.000/7, IC-
000283.2020.17.000/0, IC-000668.2020.17.000/0, IC-000996.2020.17.000/4, IC-
001502.2020.17.000/9, IC-000051.2020.17.001/7, IC-000168.2020.17.001/8, IC-
000341.2021.17.000/0, PP-001127.2021.17.000/1, NF-001254.2021.17.000/1, NF-
001417.2021.17.000/7, IC-000063.2021.17.003/5, IC-000127.2021.17.003/1, IC-
000153.2021.17.003/8, NF-000161.2022.17.000/0, PP-000230.2022.17.000/0, NF-
000399.2022.17.000/0, NF-000464.2022.17.000/4, NF-000481.2022.17.000/0, NF-
000585.2022.17.000/3, NF-000002.2022.17.002/8, NF-000014.2022.17.002/4, NF-
000073.2022.17.003/7 - PRT 18ª Região-GO - IC-001855.2019.18.000/0, IC-
000799.2020.18.000/8, IC-001190.2020.18.000/4, IC-001505.2020.18.000/3, IC-
001556.2020.18.000/0, IC-000130.2021.18.000/0, IC-000207.2021.18.000/1, IC-
000230.2021.18.000/9, IC-000258.2021.18.000/4, IC-000334.2021.18.000/2, IC-
000360.2021.18.000/9, IC-000417.2021.18.000/5, IC-000739.2021.18.000/7, IC-
000860.2021.18.000/0, IC-001025.2021.18.000/1, IC-001422.2021.18.000/4, IC-
001460.2021.18.000/9, IC-001475.2021.18.000/2, IC-000210.2021.18.002/0, IC-
000201.2021.18.003/8, IC-000308.2021.18.003/0, IC-000320.2021.18.003/4, NF-
000066.2022.18.000/0, NF-000165.2022.18.000/7, IC-000337.2022.18.000/4, NF-
000384.2022.18.000/1, NF-000387.2022.18.000/0, IC-000393.2022.18.000/2, NF-
000524.2022.18.000/4, NF-000527.2022.18.000/3, NF-000562.2022.18.000/0, NF-
000578.2022.18.000/6, NF-000644.2022.18.000/7, NF-000745.2022.18.000/1, NF-
000043.2022.18.001/2, IC-000099.2022.18.001/7 - PRT 19ª Região-AL - IC-
001540.2019.19.000/3, IC-001678.2019.19.000/3, IC-000751.2020.19.000/9, IC-
000147.2021.19.000/3, IC-000381.2021.19.000/0, IC-000506.2021.19.000/0, IC-
000837.2021.19.000/3, IC-000869.2021.19.000/8, IC-001154.2021.19.000/0, IC-
001864.2021.19.000/8, IC-000203.2021.19.001/5, PP-000305.2021.19.001/6, IC-
000093.2022.19.000/4, IC-000181.2022.19.000/7, IC-000188.2022.19.000/1, IC-
000366.2022.19.000/0, NF-000447.2022.19.000/0, NF-000608.2022.19.000/4, NF-
000620.2022.19.000/8, IC-000625.2022.19.000/0, NF-000628.2022.19.000/9, NF-
000744.2022.19.000/6, NF-000007.2022.19.001/2, NF-000061.2022.19.001/6, PP-
000116.2022.19.001/6 - PRT 20ª Região-SE - IC-000137.2018.20.000/5, IC-
000686.2020.20.000/8, IC-000745.2020.20.000/0, IC-000864.2020.20.000/7, IC-
000994.2020.20.000/7, IC-001086.2020.20.000/9, IC-001693.2020.20.000/2, IC-
000370.2021.20.000/0, PP-000836.2021.20.000/0, IC-000919.2021.20.000/3, IC-
000998.2021.20.000/5, PP-001096.2021.20.000/7, PP-001141.2021.20.000/5, PP-
001150.2021.20.000/6, IC-001226.2021.20.000/7, PP-001422.2021.20.000/0, PP-
001560.2021.20.000/1, PP-001562.2021.20.000/2, PP-001615.2021.20.000/4, PP-
001620.2021.20.000/3, IC-000194.2022.20.000/7, IC-000406.2022.20.000/9, NF-
000464.2022.20.000/0, NF-000524.2022.20.000/9, NF-000618.2022.20.000/5, NF-
000636.2022.20.000/7, NF-000677.2022.20.000/2, NF-000690.2022.20.000/2 - PRT 21ª
Região-RN - IC-001044.2015.21.000/7, IC-001513.2015.21.000/9, IC-
000773.2016.21.000/3, IC-001294.2016.21.000/5, IC-001349.2017.21.000/0, IC-
000528.2018.21.000/8, IC-001134.2019.21.000/5, IC-000115.2019.21.001/0, IC-
000205.2019.21.001/0, IC-000136.2020.21.000/1, IC-000768.2020.21.000/5, IC-
001479.2020.21.000/6, IC-001512.2020.21.000/7, IC-000022.2020.21.001/1, IC-
000154.2020.21.001/1, IC-000188.2020.21.001/9, IC-000191.2020.21.001/1, IC-
000008.2020.21.002/5, IC-000141.2021.21.000/0, IC-000713.2021.21.000/0, IC-
001239.2021.21.000/8, IC-000142.2021.21.001/4, PP-000204.2022.21.000/0, IC-
000015.2022.21.001/2, NF-000069.2022.21.001/2, NF-000081.2022.21.001/0 - PRT 22ª
Região-PI - IC-000006.2018.22.000/9, IC-001478.2019.22.000/2, IC-
001574.2019.22.000/8, IC-001649.2019.22.000/3, IC-000210.2019.22.001/7, IC-
000024.2020.22.000/7, IC-000334.2020.22.000/6, IC-000392.2020.22.000/7, IC-
001127.2020.22.000/0, IC-000050.2020.22.002/4, IC-000166.2021.22.000/7, IC-
000219.2021.22.000/8, IC-000429.2021.22.000/1, IC-000668.2021.22.000/0, IC-
000851.2021.22.000/5, IC-000964.2021.22.000/0, IC-000984.2021.22.000/4, PP-
001046.2021.22.000/1, PP-001066.2021.22.000/4, IC-000180.2021.22.001/1, IC-
000181.2021.22.001/8, IC-000184.2021.22.001/7, IC-000196.2021.22.001/7, IC-
000107.2022.22.000/2, IC-000150.2022.22.000/4, IC-000253.2022.22.000/1, NF-
000310.2022.22.000/1, NF-000321.2022.22.000/5, NF-000429.2022.22.000/4 - PRT 23ª
Região-MT - IC-000454.2019.23.000/0, IC-000776.2020.23.000/1, IC-
000123.2021.23.000/0, PP-000279.2021.23.000/2, IC-000353.2021.23.000/8, PP-
000530.2021.23.000/0, NF-000622.2021.23.000/4, IC-000697.2021.23.000/7, IC-
000042.2021.23.001/5, IC-000279.2021.23.001/0, IC-000280.2021.23.001/0, PP-
000066.2021.23.002/1, PP-000153.2021.23.004/4, NF-000126.2022.23.000/1, NF-
000147.2022.23.000/2, NF-000112.2022.23.001/7, NF-000127.2022.23.001/6 - PRT 24ª
Região-MS - IC-000017.2020.24.002/6, IC-000028.2020.24.002/1, IC-
000438.2021.24.000/4, PP-000668.2021.24.000/2, IC-000678.2021.24.000/0, PP-
000217.2021.24.001/5, IC-000161.2021.24.002/3, NF-000118.2022.24.000/8, NF-
000157.2022.24.000/0.

Eu, Luiz Cláudio Barbosa Lucas, Secretário da sessão, nos termos do artigo
18, inciso XII, da Resolução nº 142/CSMPT, lavrei a presente ata e a encaminhei a
todos os Membros da 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão (MPT) para leitura e
aprovação, com determinação de publicá-la no Diário Oficial da União.

Encerrou-se a sessão às 18:00 horas.
Dra. Eliane Araque dos Santos
Coordenadora
Dra. Virginia Maria Veiga de Senna
Membro
Dra. Izabel Christina Baptista Queiroz Ramos
Membro
Dr. Genderson Silveira Lisboa
Membro (Suplente)
Dr. Adélio Justino Lucas
Membro (Suplente)
Luiz Cláudio Barbosa Lucas
Secretário
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Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
ATO NORMATIVO Nº 574, DE 1º DE JULHO DE 2022

Abre, em favor da Justiça Militar da União, Crédito Suplementar para reforço de dotações
consignadas no orçamento do Exercício de 2022.

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXV do art. 6º do Regimento Interno, bem como o disposto:
no item "2" da alínea "a" do inciso II do art. 4º da Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022 (Lei Orçamentária Anual de 2022 - LOA/2022); no inciso II do § 1º do art. 45 da Lei nº 14.194,
de 20 de agosto de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022 - LDO/2022); nos termos da Portaria SOF/ME nº 1.110, de 9 de fevereiro de 2022; assim como o Processo SEI nº
012491/22-00.150, de 27 de junho de 2022, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento da Seguridade Social da Justiça Militar da União, crédito suplementar no valor global de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), para atender à
programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos compensatórios necessários à execução do disposto no art. 1º provêm de cancelamentos de dotações, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Gen Ex LUIS CARLOS GOMES MATTOS

ANEXO

ÓRGÃO: 13000 - Justiça Militar da União
UNIDADE: 13101 - Justiça Militar da União
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 8.000.000
At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes

8.000.000

02 301 0033 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes - Nacional

8.000.000

S 3 1 90 0 100 8.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 8.000.000
TOTAL - GERAL 8.000.000

ÓRGÃO: 13000 - Justiça Militar da União
UNIDADE: 13101 - Justiça Militar da União
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 8.000.000
At i v i d a d e s

02 061 0033 4225 Processamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça
Militar da União

8.000.000

02 061 0033 4225 0001 Processamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Militar
da União - Nacional

8.000.000

F 3 2 90 0 100 4.000.000
F 4 2 90 0 100 4.000.000

TOTAL - FISCAL 8.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.000.000

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
ACÓRDÃO Nº 486, DE 1º DE JULHO DE 2022

O PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL, no uso de suas atribuições e disposições regulamentares, conferidas
pela Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975, e pela Resolução-COFFITO nº 413, de
19 de janeiro de 2012, com base na análise da decisão ad referendum da Presidência
do COFFITO, que deferiu requerimento da Comissão Eleitoral para extensão de prazo
para a realização das eleições:

ACORDAM os Conselheiros Federais em acolher a solicitação da Comissão
Eleitoral do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 7ª Região, para
determinar que a Comissão realize as eleições no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias
a partir do vencimento do prazo estabelecido no Acórdão nº 475, de 28 de março de
2022, pelas razões articuladas pelo órgão eleitoral.

ACORDAM os Conselheiros do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional, reunidos em sessão da 361ª Reunião Plenária Ordinária, nos termos de
suas competências legais e regimentais, em REFERENDAR em todos os termos a
decisão da Presidência, acolhendo a solicitação do órgão eleitoral.

QUÓRUM: Dr. Roberto Mattar Cepeda, Presidente; Dra. Ana Carla de Souza
Nogueira, Vice-Presidente; Dr. Cássio Fernando Oliveira da Silva; Diretor-Secretário; Dr.
Abidiel Pereira Dias, Diretor-Tesoureiro; Dra. Ana Rita Costa de Souza Lobo Braga,
Conselheira Efetiva; Dr. Leandro Lazzareschi, Conselheiro Efetivo; Dr. Marcelo Renato
Massahud Júnior, Conselheiro Efetivo; e Dr. Maurício Lima Poderoso Neto, Conselheiro
Ef e t i v o .

IMPEDIMENTO: Declarou-se impedido o Dr. Roberto Mattar Cepeda.

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Diretor-Secretário

ANA CARLA DE SOUZA NOGUEIRA
Vice-Presidente

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 1, DE 29 DE JUNHO DE 2022

O Presidente do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional -
COFFITO, no exercício de suas atribuições e disposições regulamentares, conferidas pela Lei
nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975 e pelas Resoluções-COFFITO nº 413/2012 e nº
519/2020, bem como suas alterações, considerando o pedido apresentado pela Comissão
Eleitoral do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 7ª Região,
decide:

Ad referendum do Plenário do COFFITO, na forma do artigo 58 da Resolução-
COFFITO nº 519/2020, prorrogar por 45 dias o prazo inicialmente determinado para que a
Comissão Eleitoral agende as eleições do CREFITO-7, conforme Acórdão nº 475, de 28 de
março de 2022.

Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

ROBERTO MATTAR CEPEDA

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
ACÓRDÃO DE 1º DE JULHO DE 2022

RECURSO EM INTERDIÇÃO CAUTELAR
RECURSO EM INTERDIÇÃO CAUTELAR CFM Nº 011/2022 (PAe 000011.31/2022-CFM)
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 016909/2022)
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros do Pleno do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e negar provimento ao recurso
interposto pelo apelante/interditado. Por unanimidade, foi mantida a decisão do
Conselho de origem, que lhe aplicou a INTERDIÇÃO CAUTELAR TOTAL do exercício
profissional, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 15 de junho de 2022.
JEANCARLO FERNANDES CAVALCANTE, Presidente da Sessão; JULIO CESAR VIEIRA
BRAGA, Relator.

RECURSO EM PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 250/2022 (PAe 000250.13/2022CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 012523/2015) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 2ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento parcial ao
recurso interposto pelo apelante /denunciado. Por unanimidade, foi confirmada a sua
culpabilidade e reformada a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção
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de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na alínea "c", para lhe aplicar a
"ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na alínea "a" do artigo
22 da Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a infração aos artigos 80
e 87 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos
também estão previstos nos artigos 80 e 87 do Código de Ética Médica de 2018
(Resolução CFM nº 2.217/18), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 25
de maio de 2022. (data do julgamento) JEANCARLO FERNANDES CAVALCANTE,
Presidente da Sessão; ALEXANDRE DE MENEZES RODRIGUES, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 252/2022 (PAe 000252.13/2022-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 012706/2016) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 2ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento parcial aos
recursos interpostos pelos apelantes/denunciados. Com relação ao 1º
apelante/denunciado, por unanimidade, foi confirmada sua culpabilidade e reformada a
decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de "Censura Pública em
Publicação Oficial", prevista na alínea "c", para lhe aplicar a "CENSURA CONFIDENCIAL
EM AVISO RESERVADO", prevista na alínea "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por
unanimidade, foi caracterizada a por infração aos artigos 1º e 32 do Código de Ética
Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 1º e 32 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18) e
descaracterizada a infração ao artigo 87 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução
CFM nº 1.931/09). Com relação ao 2º apelante/denunciado, por unanimidade, foi
confirmada sua culpabilidade e reformada a decisão do Conselho de origem, lhe
aplicou a sanção de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na alínea "c",
para lhe aplicar a "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na
alínea "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a
infração aos artigos 1º e 87 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº
1.931/09), cujos fatos também estão previstos nos artigos 1º e 87 do Código de Ética
Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18) e descaracterizada a infração ao artigo
32 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), tudo nos termos
do voto do conselheiro relator. Brasília, 25 de maio de 2022. (data do julgamento)
ALEXANDRE DE MENEZES RODRIGUES, Presidente da Sessão; DOMINGOS SÁVIO MATOS
DANTAS, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 228/2022 (PAe 000228.13/2022- CFM)
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (PEP nº 000146/2017)
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento parcial
aos recursos interpostos pelos apelantes/denunciados. Por unanimidade , foram
confirmadas as suas culpabilidades e reformada a decisão do Conselho de origem, que
lhes aplicou a sanção de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na alínea
"c", para lhes aplicar a "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na
alínea "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57; por unanimidade, foi caracterizada a
infração ao artigo 85 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09),
cujos fatos também estão previstos no artigo 85 do Código de Ética Médica de 2018
(Resolução CFM nº 2.217/18) e descaracterizada a infração ao artigo 15 do Código de
Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 25 de maio de 2022. (data do julgamento) HELENA MARIA CARNEIRO
LEÃO, Presidente da Sessão; DONIZETTI DIMER GIAMBERARDINO FILHO, Relator

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 235/2022 (PAe 000235.13/2022- CFM)
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará (PEP nº 000024/2018)
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento ao
recurso interposto pelo apelante/denunciado. Por unanimidade, não foi confirmada a
sua culpabilidade, o que levou à reformada a decisão do Conselho de origem, que lhe
aplicou a sanção de "Advertência Confidencial em Aviso Reservado", prevista na alínea
"a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, e, por unanimidade, foi
descaracterizada a infração aos artigos 17 do Código de Ética Médica de 2009
(Resolução CFM nº 1.931/09), nos termos do voto da conselheira relatora. Brasília, 25
de maio de 2022. (data do julgamento) HELENA MARIA CARNEIRO LEÃO, Presidente da
Sessão; YASCARA PINHEIRO LAGES PINTO, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 251/2022 (PAe 000251.13/2022-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 012643/2015) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento parcial aos
recursos interpostos pelos apelantes/denunciados. Com relação aos 1º e 2º
apelantes/denunciados, por unanimidade, foram confirmadas as suas culpabilidades e
reformada a decisão do Conselho de origem, que lhes aplicou a sanção de "Censura
Pública em Publicação Oficial", prevista na alínea "c", para lhes aplicar a "CENSURA
CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na alínea "b" do artigo 22 da Lei nº
3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a infração aos artigos 1º, 32 e 87 do
Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também
estão previstos nos artigos 1º, 32 e 87 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução
CFM nº 2.217/18).Com relação ao 3º apelante/denunciado, por unanimidade, foi
confirmada a sua culpabilidade e reformada a decisão do Conselho de origem, que lhe
aplicou a sanção de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na alínea "c",
para lhe aplicar a "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na
alínea "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a
infração aos artigos 1º, 32 e 87 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM
nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos nos artigos 1º, 32 e 87 do Código
de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18). Com relação ao 4º
apelante/denunciado, por unanimidade, foi confirmada a sua culpabilidade e reformada
a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de "Censura Pública em
Publicação Oficial", prevista na alínea "c", para lhe aplicar a "CENSURA CONFIDENCIAL
EM AVISO RESERVADO", prevista na alínea "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por
unanimidade, foi caracterizada a infração ao artigo 87 do Código de Ética Médica de
2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos no artigo 87
do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18) e descaracterizada
a infração aos artigos 1º e 32 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº
1.931/09), tudo nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 26 de maio de
2022. (data do julgamento) HELENA MARIA CARNEIRO LEÃO, Presidente da Sessão;
ESTEVAM RIVELLO ALVES, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 255/2022 (PAe 000255.13/2022-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 012762/2016) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento parcial ao
recurso interposto pelo apelante/denunciado. Por unanimidade, foi confirmada a sua
culpabilidade e reformada a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção
de "Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista na alínea "b", para lhe aplicar
a "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na alínea "a" do
artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a infração ao artigo
9º do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos
também estão previstos no artigo 9º do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução
CFM nº 2.217/18), nos termos do voto da conselheira relatora. Brasília, 26 de maio de
2022. (data do julgamento) HELENA MARIA CARNEIRO LEÃO, Presidente da Sessão;
YASCARA PINHEIRO LAGES PINTO, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 279/2022 (PAe 000279.13/2022-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 014574/2019) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,

ACORDAM os Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento parcial ao
recurso interposto pelo apelante/denunciado. Por unanimidade, foi confirmada a sua
culpabilidade e reformada a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção
de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na alínea "c", para lhe aplicar a
"CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na alínea "b" do artigo 22
da Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a infração aos artigos 18
(Resolução CFM de nº 1614/2001), 52, 92, 97 e 98 do Código de Ética Médica de 2009
(Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos nos artigos 18, 20,
52, 92, 97 e 98 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18) e
descaracterizada a infração ao artigo 20 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução
CFM nº 1.931/09), nos termos do voto da conselheira relatora. Brasília, 25 de maio de
2022. (data do julgamento) DONIZETTI DIMER GIAMBERARDINO FILHO, Presidente da
Sessão; HELENA MARIA CARNEIRO LEÃO, Relatora.

JOSÉ ALBERTINO SOUZA
Corregedor

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA
RESOLUÇÃO Nº 1.464, DE 23 DE JUNHO DE 2022

Habilita o Colégio Brasileiro De Nutrição Animal -
CBNA para concessão de título de especialista em
nutrição de cães e gatos (médicos-veterinários ou
zootecnistas) e especialista em nutrição e nutrologia
de cães e gatos (médicos-veterinários).

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV -, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16, alínea "f", da Lei nº 5.517, de 23 de
outubro de 1968; considerando o disposto no §2º, art. 5º, da Resolução CFMV nº 935, de
10 de dezembro de 2009; considerando os termos do PA CFMV nº
0110042.00000014/2022-18 e a deliberação do Plenário do CFMV na 358ª Sessão Plenária
Ordinária, resolve:

Art. 1º Habilitar o Colégio Brasileiro De Nutrição Animal - CBNA, inscrito no
CNPJ sob nº 54.666.284/0001-89, a conceder título de especialista em nutrição de cães e
gatos (médicos-veterinários ou zootecnistas) e especialista em nutrição e nutrologia de
cães e gatos (médicos-veterinários).

Parágrafo único. A concessão dos títulos de especialista seguirá o que dispõe a
Resolução CFMV nº 935, de 2009.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

HELIO BLUME
Secretário-Geral

CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 302, DE 24 DE JUNHO DE 2022

Altera o disposto nos artigos 8º e 10 da Resolução
Normativa nº 276/2018 e dá outras providências.

O Conselho Federal de Química, no uso das atribuições que lhe confere a
alínea f, do artigo 8º da Lei nº 2.800 de 18 de junho de 1956;

Considerando a necessidade de atualizar a composição de valores para
reembolso de quilômetros rodados, procedimentos para emissões de passagens e de
prestações de contas da Resolução Normativa nº 276 de 22 de novembro de 2018,
resolve:

Art. 1º A alínea 'a', §4º, art. 8º da Resolução Normativa nº 276, de 23 de
novembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

"a) quando o convocado utilizar meio próprio de locomoção, entendendo-se
como tal veículo particular automotor utilizado por sua conta e risco, o ressarcimento
de despesas com combustível observará o valor máximo de R$ 1,42 (um real e
quarenta e dois centavos) por quilômetro rodado, a ser pago conforme demonstrado
em planilha emitida pela Gerência Financeira acompanhada da devida comprovação de
distância percorrida, obtida por meio do aplicativo de geolocalização."

Art. 2º O §2º, art. 10 da Resolução Normativa nº 276, de 23 de novembro
de 2018, passa a vigorar com seguinte redação:

"§2º A emissão das passagens e a contagem de diárias devem ter como
marcos iniciais e finais, no máximo, um dia antes e um dia após os correspondentes
eventos, considerando o horário de desgaste (voos após as 21h e antes das 7h)."

Art. 3º O inciso II, §5º, art. 10 da Resolução Normativa nº 276, 23 de
novembro de 2018, passa a vigorar com seguinte redação:

"II - Qualquer um dos documentos a seguir: relatório de participação, lista
de presença, certificado de participação, ata ou diploma."

Art. 4º Esta Resolução Normativa entrará em vigor na data de sua
publicação, podendo ser alterada em função de lei superveniente.

ANA MARIA BIRIBA DE ALMEIDA
1ª Secretária

JOSÉ DE RIBAMAR OLIVEIRA FILHO
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 303, DE 24 DE JUNHO DE 2022

Altera o disposto nos artigos 6º, 7 º e 37º da
Resolução Normativa nº 286, de 25 de outubro de
2019.

O Conselho Federal de Química, no uso das atribuições que lhe confere a
alínea f, do artigo 8º da Lei nº 2.800 de 18 de junho de 1956;

Considerando o Estudo Técnico apresentado em 14 de junho de 2022
(Anexo I) para o Comitê de Governança do Pool de Serviços do Sistema CFQ/CRQ sobre
a situação da execução dos Planos de Trabalho pelos Convenentes, resolve:

Art. 1º Os incisos I e IV do artigo 6º da Resolução Normativa nº 286, de
25 de outubro de 2019, passam a ter a seguinte redação:

"I. padronizar os processos e os sistemas de BackOffice e Finalísticos;
(...)
IV. reduzir custos operacionais, de BackOffice e das atividades finalísticas

através de economia de escala e ganhos de eficiência;"
Art. 2º O inciso IV do artigo 7º, da Resolução Normativa nº 286, passa a

ter a seguinte redação:
"IV. serviços prestados, aos entes do Sistema CFQ/CRQs, aos Registrados e

à Sociedade, correlacionados aos processos e sistemas de BackOffice, Finalísticos e
aplicativos digitais."
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Art. 3º O parágrafo único do artigo 37 da Resolução Normativa nº 286
passa a ter a seguinte redação:

"Parágrafo único. Quando da assinatura do "Convênio de Governança e
Gestão", constará, em anexo, "Termo de Compromisso", relativo ao requisito(s) não
atendido(s), no todo ou parcialmente, sustentado por plano de trabalho, onde o
Conselho Regional, se comprometerá, a estar em conformidade com o(s) requisito(s),
em até 3 (três) anos, contado a partir da assinatura."

Art. 4º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANA MARIA BIRIBA DE ALMEIDA
1ª Secretária

JOSÉ DE RIBAMAR OLIVEIRA FILHO
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE RONDÔNIA
RESOLUÇÃO CRCRO Nº 335, DE 2 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional
Suplementar e Especial ao Orçamento do Exercício
Financeiro de 2022 do Conselho Regional de
Contabilidade de Rondônia - CRCRO.

O PRESIDENTE do CRCRO, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
CONSIDERANDO o que preceitua a Resolução CRCRO nº 323/2020 de 30 de

outubro de 2020, e a Lei nº 4.320/64.
CONSIDERANDO A análise da execução orçamentária, em que foi verificando a

necessidade de se proceder ajustes nas dotações orçamentárias.
CONSIDERANDO a necessidade da incrementação no grupo de despesa "Uso de

bens e serviços", "Financeiras" e "Investimentos", resolve:
"AD REFERENDUM" DO PLENÁRIO DO CRCRO:
Art.1º. Aprovar a abertura de crédito adicional suplementar e especial ao

orçamento do CRCRO para o exercício financeiro de 2022, no valor de R$ 1.361.880,37 (um
milhão, trezentos e sessenta e um mil, oitocentos e oitenta reais e trinta e sete centavos).
O crédito adicional suplementar será no valor de R$ 928.380,37, para as seguintes
dotações:

. Conta Grupo Valor R$

. 6.3.1.1 Pessoal e Encargos R$ 28.533,45

. 6. 3.1.1.01 Pessoal e Encargos R$ 28.533,45

. 6.3.1.3 Uso de bens e serviços R$ 755.440,28

. 6.3.1.3.01 Material de Consumo R$ 12.065,00

. 6.3.1.3.02 Serviços R$ 743.375,28

. 6.3.1.4 Financeiras R$ 6.250,00

. 6.3.1.4.01 Financeiras R$ 6.250,00

. 6.3.2.1 Investimentos R$ 131.323,80

. 6.3.2.1.01 Obras, instalações e Reformas R$ 65.000,00

. 6.3.2.1.03 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 66.323,80

. Total R$ 928.380,37

Art.2º. O crédito adicional especial será no valor de R$ 433.500,00, para as
seguintes dotações:

. Conta Grupo Valor R$

. 6.3.1.3 Uso de bens e serviços R$ 113.500,00

. 6.3.1.3.01 Material de Consumo R$ 35.500,00

. 6.3.1.3.02 Serviços R$ 78.000,00

. 6.3.2.1 Investimentos R$ 320.000,00

. 6.3.2.1.03 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 320.000,00

. Total R$ 433.500,00

Parágrafo Único - Os valores dos créditos adicional suplementar e especial
serão cobertos com recursos provenientes de superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor após a homologação do Plenário do
C FC .

JOSÉ CLAUDIO FERREIRA GOMES

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 13ª REGIÃO
RESOLUÇÃO CREF13/BA Nº 63, DE 10 DE MAIO DE 2022

Regulamenta o uso de meios eletrônicos de
videoconferência para sessões de qualquer
natureza de todos os processos administrativos,
incluindo os oriundos da Comissão de Ética
Profissional e da Câmara de Processo
Administrativo de Responsabilização da Pessoa
Jurídica no âmbito de competência do Conselho
Regional de Educação Física da 13ª Região/Bahia.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 13ª
REGIÃO - CREF13/BA - no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais;

CONSIDERANDO a Lei 11.419 de 19 de dezembro de 2006, que dispõe sobre
a informatização do processo judicial;

CONSIDERANDO os benefícios advindos da tramitação de autos processuais
em meio eletrônico, como instrumento de celeridade e qualidade no desemprenho das
atribuições dos processos administrativos;

CONSIDERANDO observado o disposto no Código de Ética dos Profissionais
de Educação Física (Resolução CONFEF nº 307/2015) e no Código Processual de Ét i c a
(Resolução CONFEF nº 264/2013);

CONSIDERANDO as vantagens advindas da asoção de instrumentos
tecnológicos para conciliação, instrução e julgamento dos processos administrativos,
incluindo os processos éticos e os processos de responsabilização da pessoa jurídica;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pela Justiça Estadual e Federal do
Brasil para continuidade da prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO os meios tecnológicos disponíveis;
CONSIDERANDO a deliberação ad referendum, conforme determina o art.

44, V do Regimento Interno do CREF13/BA, resolve:
Art. 1º - Regulamentar o uso de meios eletrônicos de videoconferência para

sessões de conciliação, julgamento, interrogatório das partes e oitiva de testemunhas
nos processos administrativos, incluindo nos processos éticos disciplinares e processos
de responsabilização da pessoa jurídica.

Art. 2º - Estabelecer critérios para implantação e operacionalização da
comunicação dos atos processuais por meio eletrônico idôneo disponibilizado pela Rede
Mundial de Computadores (internet) no âmbito do Conselho Regional de Educação
Física da 13ª Região/Bahia-CREF13/BA.

CAPÍTULO I DAS AUDIÊNCIAS E SESSÕES DE JULGAMENTO POR VIDEO-
CO N F E R Ê N C I A

Art. 3º - As audiências e sessões de julgamento, bem como o interrogatório
e oitiva de testemunhas por videoconferência, possuem valor jurídico equivalente ao
dos atos e sessões presenciais, assegurado o sigilo dos atos e as prerrogativas
processuais.

§ 1º - Todos os atos praticados por meio de videoconferência serão
gravados e juntados ao respectivo processo administrativo, bem como serão registrados
através de ata.

§ 2º - As atas de que trata o parágrafo anterior, após lavradas, deverão ser
assinadas eletronicamente pelo Presidente com base em certificado emitido por
autoridade Certificadora credenciada na forma da lei específica afim de que sejam
acostadas aos autos do respectivo processo.

Art. 4º - Os procedimentos por videoconferência, tanto para audiências
Unas, como para sessões de Instrução e Julgamento, serão idênticos aos das sessões
presenciais, no que couber.

Art. 5º - A Coordenadoria de Informática e Tecnologia do CREF13/BA será
responsável pela assistência técnica no envio das notificações e links das
videoconferências.

Art. 6º - Os depoimentos e interrogatórios necessários durante o trâmite
processual, poderão ser realizados por meio de videoconferência, resguardado aos
integrantes da relação processual o direito de estarem assistidos no local da captura
do som e imagem.

Art. 7º - A responsabilidade pela conexão estável de internet é exclusiva das
partes, no que a elas couber.

Parágrafo Único: Em caso de desconexão no decorrer da audiência, passado-
se 10 (dez) minutos sem retorno, o prazo será devolvido.

Art. 8º - Caberá à autoridade que presidir a gestão das audiências e sessões
de julgamento nas salas virtuais:

I - autorizar o ingresso na sala virtual, onde será realizada a audiência ou
sessão de julgamento, dos integrantes da relação processual e Colaboradores do
CREF13/BA necessários à realização dos procedimentos correlatos;

II - coordenar a participação dos integrantes da relação processual na
audiência ou sessão de julgamento, incluindo-os ou excluindo-os da sala virtual
conforme a necessidade, para a participação e acompanhamento do ato processual; III
- gerenciar o funcionamento do microfone e vídeo dos integrantes da relação
processual.

Parágrafo único - As atribuições descritas neste artigo serão da Assessora de
Comissões designada para esse fim.

CAPÍTULO II DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS POR MEIO
ELETRÔNICO IDÔNEO DISPONIBILIZADO PELA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES
INTERNET)

Art. 9º - A intimação dos integrantes da relação processual por meio
eletrônico idôneo, disponibilizado pela Rede Mundial de Computadores (internet),
acontecerá prioritariamente nos casos em que já tiver sido realizada a audiência de
conciliação.

Parágrafo Primeiro: A citação ocorrerá conforme determina o Código de
Ética e normativos pertinentes, concomitantemente com os meios eletrônicos.

Parágrafo segundo: A intimação se dará por meio de Carta Registrada
quando não houver outro e-mail eletrônico disponibilizado ou quando a Audiência de
Conciliação não tiver ocorrido por ausência do interessado.

Art. 10 - As comunicações dos atos processuais (intimações) serão
encaminhadas por meio eletrônico idôneo, disponibilizado pela Rede Mundial de
Computadores (internet), na forma de documento em formato PDF, para o número de
telefone e/ou endereço eletrônico (e-mail) indicado pelo interessado no cadastro junto
ao CREF13/BA

Art. 11 - Os integrantes da relação processual deverão responder à todas as
comunicações dos atos processuais que receberem, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a fim de constatar a ciência da mesma.

§ 1º - A resposta às comunicações dos atos processuais deverá ser
certificada nos autos, quando, então, iniciar-se-á a contagem dos prazos.

§ 2º - Caso o intimado não responda no prazo assinalado no caput deste
artigo, a comunicação dos atos processuais será considerada válida após o prazo
estipulado no caput deste artigo.

Art. 12 - Ficam convalidados os atos processuais praticados por meio
eletrônico atá a data da publicação desta Resolução, desde que tenham atingido a sua
finalidade e não tenha havido prejuízos para as partes.

Art. 13 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do CREF13/BA.
Art. 14 - Esta Resolução entra em vigor nesta data

ROGÉRIO JEAN MOURA GONÇALVES
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 19ª REGIÃO

RESOLUÇÃO CREF19/AL Nº 48, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a errata da Resolução CREF19/AL nº
047/2022 que dispôs sobre a publicidade da
prestação de contas do exercício de 2021 do
Conselho Regional de Educação Física da 19ª
Região - CREF19/AL.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 19ª
REGIÃO - CREF19/AL, no uso de suas atribuições estatutárias, conforme dispõe o inciso
IX do Artigo 40 do Estatuto do CREF19/AL torna pública a seguinte correção no texto
da Resolução CREF19/AL nº 047/2022, publicada no Diário Oficial, Seção 1, página 81,
em 02 de maio de 2022, passando a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 1º - Onde se lê: "[...] CONSIDERANDO, a aprovação do Parecer acima
descrito, e das contas do exercício de 2020 pelo Plenário, em reunião ordinária on-line
realizada em 28 de abril de 2022". Leia-se: "[...] CONSIDERANDO, a aprovação do
Parecer acima descrito, e das contas do exercício de 2021 pelo Plenário, em reunião
ordinária on-line realizada em 28 de abril de 2022."

Art. 2º - Onde se lê: "[...] Art. 1º - Dar publicidade a prestação de contas
do Conselho Regional de Educação Física da 19ª Região - CREF19/AL referente ao
exercício financeiro de 2021, aprovada nos termos da ata da Reunião Ordinária do
Plenário do CREF19/AL ocorrida em 28 de março de 20212". Leia-se: "[...] Art. 1º - Dar
publicidade a prestação de contas do Conselho Regional de Educação Física da 19ª
Região - CREF19/AL referente ao exercício financeiro de 2021, aprovada nos termos da
ata da Reunião Ordinária do Plenário do CREF19/AL ocorrida em 28 de março de
2022."

Art. 3º - Onde se lê: "[...]Art. 2º - A receita realizada foi de:
RECEITA VALOR
RECEITA TOTAL R$ 1.510.831,75
Art. 3º - A despesa empenhada apresentou o seguinte desdobramento

sintético:
DESPESA VALOR
DESPESAS CORRENTES R$ 1.353.287,14
DESPESAS DE CAPITAL R$ 131.717,15
TOTAL DA DESPESA R$ 1.485.004,29"
Leia-se:
"[...]Art. 2º - A receita realizada foi de:
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RECEITA VALOR
RECEITA TOTAL R$ 1.525.534,29
Art. 3º - A despesa empenhada apresentou o seguinte desdobramento

sintético:
DESPESA VALOR
DESPESAS CORRENTES R$ 1.308.149,16
DESPESAS DE CAPITAL R$ 131.717,15
TOTAL DA DESPESA R$ 1.439.866,31"
Art. 4º - Esta resolução retroage seus efeitos a partir de 28 de março de

2022.

STANLEY MAGALHÃES NUNES DA SILVA

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 12ª REGIÃO
PORTARIA Nº 26, DE 29 DE JUNHO DE 2022

"Nomeia mediadores para o cadastro de mediadores
do CRP-12".

A Presidente do Conselho Regional de Psicologia de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições legais e regimentais conferidas no art. 20, incisos XIII e XVII, da Resolução
CFP nº 10/2016, e resolve:

Art. 1º Nomear os profissionais a seguir relacionados para comporem o
cadastro de mediadores da Câmara de Mediação do Conselho Regional de Psicologia da
12ª:.

Simone Pereira Cianca Lima
Rafaela Pederiva (CRP/12-02072)
Claúdia Cinara Locateli
Daniel Batista Stahelin
Richeli Manoel Mattos de Carvalho
Francielli Daiane Weissheimer
Art. 2º A referida nomeação terá prazo de 01 ano, a contar da data da

assinatura desta portaria. O presente ato poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, de acordo com o interesse da Administração.

Art. 3º Os mediadores serão regidos pelas disposições contidas na Resolução
CFP nº 07/2016 e Resolução CRP-12 nº 06/2017.

Art. 4 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se
todas as disposições em contrário.

ADRIANA BRAATZ ZLUHAN

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO
ESTADO DA BAHIA

RESOLUÇÃO Nº 4/2022 - CORE-BA, DE 14 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre o pagamento de jeton pela participação
em reunião de deliberação coletiva no Sistema
CO N F E R E / CO R E s .

O Presidente do Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado
da Bahia, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 26 do Regimento Interno,

CONSIDERANDO que a Lei nº11.000, de 15 de dezembro de 2004, estabelece no
art.2º, §3º, que os Conselhos de Fiscalização de Profissões Regulamentadas ficam
autorizadas a normatizar a concessão de jetons, fixando o valor máximo para todos os
Conselhos Regionais;

CONSIDERANDO que o pagamento de jeton pela participação em reuniões de
órgãos deliberativos de Diretoria encontra-se previsto na Norma nº 05 do Manual de
Procedimentos Administrativos, Financeiros e Contábeis do Sistema Confere/Cores;

CONSIDERANDO que o parágrafo único do artigo 6º do Regimento Interno do
Core-BA dispõe que o recebimento de jeton respeitará normatização do Conselho Federal
dos Representantes Comerciais, que fixará o limite máximo;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 1.184/2021- Confere, a qual dispõe
sobre o pagamento de jeton pela participação em reunião deliberativas, presenciais ou
remotas, no Sistema Confere/Cores;

CONSIDERANDO que o artigo 2º Resolução nº 1.184/2021- Confere outorgou
aos Conselhos Regionais dos Representantes Comerciais, a fixação de valores de jeton
praticados por si, observado o limite de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) por
reunião, sendo permitido o máximo de 8 (oito) por mês;

CONSIDERANDO que o recebimento do jeton não descaracteriza a gratuidade
dos mandatos dos Conselheiros;, resolve:

Art. 1º. Aprovar o valor de R$900,00 (novecentos reais) por reunião, a ser pago,
a título de jeton, ao conselheiro convocação e presente na sede ou em qualquer unidade
administrativa desta Autarquia, em sessão de trabalho de órgão deliberativo, devidamente
comprovado por sua assinatura em ata e/ou livro de presença.

§1°. Havendo participação do Conselheiro, devidamente convocado, em reunião
por videoconferência, sem deslocamento até a sede ou unidade administrativa, o valor do
JETON será correspondente a 50% (cinquenta por cento), portanto, reduzido ao valor de R$
450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).

§2º. O valor devido a título de JETON por reunião presencial ou remota, será
limitado a 8 (oito) sessões de trabalho deliberativos mensais do Core-BA, sendo
considerados os valores maiores para pagamento, caso sejam realizadas mais de oito
sessões naquele mês de referência.

§3º Os conselheiros suplentes, quando participarem das reuniões ou sessões de
trabalho deliberativas em substituição aos conselheiros efetivos ou quando devidamente
convocados pelo Presidente, receberão o mesmo jeton destes.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

HERVAL DÓREA DA SILVA

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO MATO GROSSO
PORTARIA Nº 24, DE 29 DE JUNHO DE 2022

O Presidente do Conselho Regional de Administração de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe conferem a Lei n.º 4.769, de 9 de setembro de 1965, o
Regulamento aprovado pelo Decreto n.º 61.934, de 22 de dezembro de 1967, o
Regimento do CRA-MT aprovado pela Resolução Normativa CFA nº 498, de 29 de
Março de 2017 e conforme decisão na reunião plenária do dia 14 de Junho de 2022:
resolve:

Art. 1º Extinguir à partir de 30 de Junho de 2022, as Funções Gratificadas:
Gerente Executivo de Fiscalização e Registro; Gerente Executivo Administrativo e
Financeiro; Coordenador de Fiscalização; Coordenador de Registro; Coordenador
Administrativo e Financeiro. Art. 2º Extinguir à partir de 30 de Junho de 2022, os
Cargos em Comissão: Superintendente; Chefe de Gabinete; Assessor de Fiscalização e
Registro; Assessor de Formação Profissional; Assessor Administrativo e Financeiro.
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